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Reinício de funções de Miriam de Fátima Machado Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6486

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais:

Despacho n.º 4315/2008:

Delegação de competências no licenciado Nuno Maria Telles Moniz Côrte-Real, subdirector-
geral dos Serviços Prisionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6486
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Despacho n.º 4316/2008:

Delegação de competências na licenciada Julieta de Fátima Neves e Silva Nunes, subdirec-
tora-geral dos Serviços Prisionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6486

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 4317/2008:

Acesso a escriturário superior de Maria do Carmo Silva Monteiro Venes Cardoso . . . . . . . .  6487

Despacho (extracto) n.º 4318/2008:

Nomeações de conservadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6487

 Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional
Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades:

Despacho n.º 4319/2008:

Construção do Centro de Alto Rendimento de Sangalhos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6487

Agência Portuguesa do Ambiente:

Aviso (extracto) n.º 4115/2008:

Listagem das associações do Registo Nacional das ONGA e equiparadas . . . . . . . . . . . . . . .  6488

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte:

Aviso n.º 4116/2008:

Pedido de utilização de recursos hídricos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6489

Aviso n.º 4117/2008:

Nomeação da Comissão de Acompanhamento de PDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6489

Aviso n.º 4118/2008:

Nomeação do técnico superior Orlando Guedes Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6489

 Ministério da Economia e da Inovação
Direcção Regional da Economia do Norte:

Despacho n.º 4320/2008:

Nomeação, com dispensa de concurso, na categoria de assessor principal da carreira técnica 
superior de Ana Cristina Moreira da Silva Pinto Falcão Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6490

Despacho n.º 4321/2008:

Nomeação, com dispensa de concurso, na categoria de assessor principal da carreira técnica 
superior de Paulo José Barata Salgueiro Pita  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6490

Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologias e Inovação:

Despacho (extracto) n.º 4322/2008:

Ocupação de lugares de quadro de Rui Palha de Melo Freitas e Paula Alexandra Santinho 
Soares Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6490

 Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais:

Aviso n.º 4119/2008:

Outorga de concessão provisória de carreira de serviço público entre Paio Pires e Torre da 
Caparica (Universidade Nova/FCT) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6490

 Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 4323/2008:

Delegação de competências do Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social na Inspectora-
Geral do MTSS, Licenciada Alexandra Margarida Costa Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6490

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.:

Declaração n.º 64/2008:

Alteração do Orçamento da Segurança Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6491
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 Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 4324/2008:
Alargamento do Programa Nacional de Promoção de Saúde Oral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6497

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde:

Despacho n.º 4325/2008:
Revisão do clausulado tipo da Convenção para a Prestação de Cuidados de Saúde na Área 
da Diálise . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6498

Despacho n.º 4326/2008:
Altera os centros de tratamento dos hospitais identificados no n.º 2 do despacho n.º 25 822/2005, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 239, de 15 de Dezembro de 2005 . . . . . . . .  6503

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.:

Despacho n.º 4327/2008:
Nomeação de novo júri para concurso de chefe de serviço de clínica geral . . . . . . . . . . . . . .  6503

Despacho n.º 4328/2008:
Nomeação de Maria Isabel Terças Gomes Santos na categoria de técnico especialista de 1.ª 
classe — fisioterapêutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6503

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.:

Deliberação (extracto) n.º 411/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Bruno Filipe Paixão Nunes Mina — técnico de infor-
mática, grau 1, nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6503

Deliberação (extracto) n.º 412/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Carlos Luís Leal Pereira — médico . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 413/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo certo — Hugo Manuel dos Santos Arsénio — as-
sistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 414/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Jorge Manuel Martins Costa — motorista de ligeiros  6504

Deliberação (extracto) n.º 415/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo certo — Maria Isabel Velhuco Alves Simen-
ta — técnica de 2.ª classe de radiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 416/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo certo — Luís Pedro Nilha Moreira — técnico de 
2.ª classe de radiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 417/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Dídia Maria da Costa — auxiliar de apoio e vigilância .  6504

Deliberação (extracto) n.º 418/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Custódia da Conceição Nunes dos Reis — auxiliar de 
apoio e vigilância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 419/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Fernanda do Carmo Marques Martins Modesto — au-
xiliar de apoio e vigilância  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 420/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Cristina Costa Madeiras Garrido — auxiliar de apoio 
e vigilância  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 421/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Luís Miguel Teixeira Serafim — assistente adminis-
trativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6504

Deliberação (extracto) n.º 422/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Gisela Margarida Coelho Lopes — enfermeira . . . . .  6505

Deliberação (extracto) n.º 423/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Isabel Cristina Fraga de Guedes Ferreira — enfermeira  6505

Deliberação (extracto) n.º 424/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Maria de Assunção Vilhena Mestre — auxiliar de apoio 
e vigilância  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6505
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Deliberação (extracto) n.º 425/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Margarida de Jesus das Neves Santinhos Conhita — au-
xiliar de apoio e vigilância  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6505

Deliberação (extracto) n.º 426/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Patrícia Raquel Carneiro da Costa — enfermeira  . . .  6505

Deliberação (extracto) n.º 427/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Maria Clara Cordeiro Raposo Caeiro — auxiliar de 
apoio e vigilância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6505

Deliberação (extracto) n.º 428/2008:
Renovação de contrato de trabalho a termo certo — Eduardo Nogueira da Cruz — técnico 
de 2.ª classe de fisioterapia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6505

Deliberação (extracto) n.º 429/2008:
Contrato de trabalho a termo certo — Lucília Maria Rodrigues Faria Camacho — auxiliar 
de apoio e vigilância . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6505

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha:

Deliberação (extracto) n.º 430/2008:
Acumulação de funções privadas da enfermeira Andreia Grilo Santos Bem . . . . . . . . . . . . .  6505

Rectificação n.º 319/2008:
Rectificação da deliberação (extracto) nº 182/2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
nº 12, de 17 de Janeiro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6505

Hospitais Civis de Lisboa:

Aviso n.º 4120/2008:
Renovação da acumulação de funções da enfermeira especialista Elvira Maria Aires Gomes  6506

Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco:

Deliberação (extracto) n.º 431/2008:
Nomeação da Dr.ª Arnandina Maria Antunes de Loureiro, assistente graduada de cirurgia 
geral, como chefe de serviço de cirurgia geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6506

Hospital Distrital de São João da Madeira:

Aviso n.º 4121/2008:
Concurso interno geral de acesso para preenchimento de um lugar de enfermeiro especialista 
em enfermagem de saúde mental e psiquiátrica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6506

Despacho (extracto) n.º 4329/2008:
Transição para a categoria de enfermeira graduada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6507

Despacho (extracto) n.º 4330/2008:
Transição para a categoria de enfermeiro graduado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6507

Hospital de Magalhães Lemos:

Aviso n.º 4122/2008:
Lista de classificação final do concurso interno geral de acesso para provimento de um lugar 
de enfermeiro especialista em enfermagem na comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6507

Hospital de São Marcos:

Deliberação n.º 432/2008:
Exoneração de funções da assistente eventual de neurologia Maria José Jordão Marques . . . .  6507

Hospital de Sousa Martins:

Aviso n.º 4123/2008:
Abertura de concurso interno geral de acesso ao nível de enfermeiro especialista — área de 
médico-cirúrgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6507

Aviso n.º 4124/2008:
Abertura de concurso interno de acesso ao nível de enfermeiro especialista (área de reabili-
tação) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6508

 Ministério da Educação
Direcção Regional de Educação do Norte:

Despacho n.º 4331/2008:
Despacho de Nomeação de professor titular em regime de comissão de serviço, nos termos 
do artigo 24º do Decreto-Lei nº 200/2007, de 22 de Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6509
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Aviso n.º 4125/2008:
Homologação de contrato da docente Anabela Guerreiro de Jesus Agostinho Mendes . . . . .  6509

Aviso (extracto) n.º 4126/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . .  6509

Aviso n.º 4127/2008:
Contratos de pessoal docente 2006-2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6509

Despacho n.º 4332/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6510

Aviso n.º 4128/2008:
Homologação dos contratos do pessoal docente — 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6510

Despacho n.º 4333/2008:
Despacho de Nomeação de professor titular em regime de comissão de serviço, nos termos 
do artigo 24º do Decreto-Lei nº 200/2007, de 22 de Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Despacho n.º 4334/2008:
Nomeação de professor titular, em regime de comissão de serviço, nos termos do artigo 24.º 
do Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Despacho n.º 4335/2008:
Nomeação de professor titular, em regime de comissão de serviço, nos termos do artigo 24.º 
do Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Despacho n.º 4336/2008:
Nomeação de professor titular, em regime de comissão de serviço, nos termos do artigo 24.º 
do Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Despacho n.º 4337/2008:
Despacho de Nomeação de professor titular em regime de comissão de serviço, nos termos 
do artigo 24º do Decreto-Lei nº 200/2007, de 22 de Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Despacho n.º 4338/2008:
Despacho de Nomeação de professor titular em regime de comissão de serviço, nos termos 
do artigo 24º do Decreto-Lei nº 200/2007, de 22 de Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Despacho n.º 4339/2008:
Nomeação de professor titular, em regime de comissão de serviço, nos termos do artigo 24.º 
do Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Despacho (extracto) n.º 4340/2008:
Contratos administrativos de pessoal docente 2006-2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Aviso n.º 4129/2008:
Exoneração da Auxiliar Acção Educativa Idília Márcia Pereira Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Aviso n.º 4130/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . .  6511

Aviso n.º 4131/2008:
Lista de antiguidade pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Aviso n.º 4132/2008:
Homologação dos contratos de prestação de serviço docente do pré-escolar, 2.º e 3.º ciclos 
no ano lectivo de 2007-2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6511

Aviso n.º 4133/2008:
Nomeação em regime de substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6512

Despacho n.º 4341/2008:
Homologação de Contratos Docentes referentes ao ano lectivo 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . .  6512

Despacho n.º 4342/2008:
Homologação de nomeações e transferências do pessoal docente no ano lectivo de 2006-
2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6512

Direcção Regional de Educação do Centro:

Despacho n.º 4343/2008:
Transferência da Técnica Profissional Especialista Ilda Coelho Fernandes Correia  . . . . . . .  6513

Aviso n.º 4134/2008:
Lista de antiguidade de Pessoal Docente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6513
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Aviso n.º 4135/2008:
Lista de Antiguidade de Pessoal Não Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6513

Aviso n.º 4136/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente em serviço no Agrupamento de Escolas de 
Albergaria-a-Velha até 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6513

Aviso (extracto) n.º 4137/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente em 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . . . . . . . .  6513

Despacho n.º 4344/2008:
Homologação de contratos de trabalho a termo resolutivo certo — 2006-2007 . . . . . . . . . . .  6513

Despacho n.º 4345/2008:
Homologação de contratos administrativos de provimento 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . .  6513

Aviso n.º 4138/2008:
Lista de antiguidade de pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . .  6514

Aviso n.º 4139/2008:
Afixação da lista de antiguidade do pessoal não docente de 2007 — Agrupamento de Escolas 
de Nery Capucho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Aviso (extracto) n.º 4140/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Aviso n.º 4141/2008:
Publicação da Lista de Antiguidades do Pessoal Não Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Aviso (extracto) n.º 4142/2008:
Rescisão de contrato de serviço docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Aviso n.º 4143/2008:
Homologação de contratos administrativos de provimento de serviço docente referente ao 
ano escolar de 2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Aviso n.º 4144/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro  . . . . . . . . . . . . . .  6514

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho (extracto) n.º 4346/2008:
Nomeação de Adelaide Maria Lima G. Dias no lugar de chefe de serviços de administração 
escolar, em substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Rectificação n.º 320/2008:
Rectificação do texto do aviso (extracto) nº 22 397/2007, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 220, de 15 de Novembro de 2007, a p. 33 207 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Rectificação n.º 321/2008:
Rectificação do aviso (extracto) n.º 20 709/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 206, de 25 de Outubro de 2007, a p. 30 879  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6514

Despacho n.º 4347/2008:
Agrupamento de Escolas D João II — Caldas da Rainha —  nomeação do chefe de serviços 
de administração escolar em regime de substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6515

Aviso (extracto) n.º 4145/2008:
Lista de antiguidade do Pessoal Não Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6515

Aviso n.º 4146/2008:
Licença sem vencimento por 90 dias concedida ao professor do quadro de nomeação definitiva 
Manuel António da Silva Tavares — Escola Secundária de Gago Coutinho . . . . . . . . . . . . .  6515

Despacho n.º 4348/2008:
Rescisão de contrato administrativo de provimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6515

Aviso (extracto) n.º 4147/2008:
Lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro 
de 2007  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6515

Aviso (extracto) n.º 4148/2008:
Lista de antiguidade de pessoal docente, 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6515

Despacho (extracto) n.º 4349/2008:
Homologação de contrato administrativo de serviço docente em 2006-2007 . . . . . . . . . . . . .  6515
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Aviso (extracto) n.º 4149/2008:

Publicação de lista de antiguidade Pessoal Não Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6515

Despacho (extracto) n.º 4350/2008:

Homologação de contratos administrativos de serviço docente relativos ao ano lectivo de 
2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6515

Direcção Regional de Educação do Alentejo:

Aviso n.º 4150/2008:

Publicação da Lista de Antiguidades do Pessoal Não Docente referente ao ano 2007 . . . . . .  6516

Aviso n.º 4151/2008:

Lista de Antiguidade Pessoal Não Docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6516

Aviso n.º 4152/2008:

Lista de antiguidade do pessoal não docente referente a 31 de Dezembro de 2007 . . . . . . . .  6516

Aviso n.º 4153/2008:

Homologação de contratos de pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6516

Direcção Regional de Educação do Algarve:

Aviso n.º 4154/2008:

Lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2007. . . . . . . .  6516

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Gabinete do Ministro:

Despacho n.º 4351/2008:

Aprova a duração, as áreas científicas, os créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 
grau e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especialidade 
de Gestão,pelo InstitutoPolitécnico da Guarda através da sua Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6517

Despacho n.º 4352/2008:

Autoriza o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especiali-
dade de Ensino de Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário na 
Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6520

Despacho n.º 4353/2008:

Aprova a duração, as áreas científicas, os créditos que devem ser reunidos para a obtenção do 
grau, e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na especialidade 
de Teatro, pelo Instituto Politécnico de Lisboa através da sua Escola Superior de Teatro e 
Cinema . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6522

Despacho n.º 4354/2008:

Criação da Comissão de Acompanhamento do Sistema de Empréstimos . . . . . . . . . . . . . . . .  6524

Escola Náutica Infante D. Henrique:

Despacho (extracto) n.º 4355/2008:

Reclassificação profissional do guarda-nocturno Armindo Diniz da Escola Náutica Infante 
D. Henrique . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6524

Inspecção-Geral:

Despacho (extracto) n.º 4356/2008:

Renovação da comissão de serviço do Inspector Superior licenciado António Manuel Quintas 
Neves no cargo de Director de Serviços Técnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6524

PARTE D Tribunal de Contas
Despacho n.º 4357/2008:

Equipa de projecto e de auditoria a grandes obras públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6525

Aviso n.º 4155/2008:

Processo em relação ao qual o Ministério Público declarou não requerer procedimento juris-
dicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6525

Despacho (extracto) n.º 4358/2008:

Promoção a técnica verificadora superior assessora de Helena Cristina Silveira dos Santos, 
por mérito excepcional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6525
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 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Angra do Heroísmo
Anúncio n.º 996/2008:

Declaração de contumácia no processo NUIPC 59/03.9PBAGH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6525

 Tribunal da Comarca de Fronteira
Anúncio n.º 997/2008:

Prestação de contas — processo n.º 4/07.2TBFTR-C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6525

Anúncio n.º 998/2008:

Prestação de contas — processo n.º 111/07.1TBFTR-C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6525

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca do Funchal
Anúncio n.º 999/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo nº 2776/07.5TBFUN . . . . . . . .  6525

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 1000/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 4049/07.4TBGMR . . . . . . . . . .  6526

 2.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.º 1001/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.º 423/08.7TBGMR . . . . . . . .  6526

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Ílhavo
Anúncio n.º 1002/2008:

Declaração de contumácia — processo n.º 459-05-0TAILH  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6527

 8.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 1003/2008:

Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.º 7/08.0YXLSB  . . . . . . . . . . .  6527

 9.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Lisboa
Anúncio n.º 1004/2008:

Insolvência de pessoa singular (requerida) — processo n.º 1237/06.4YXLSB . . . . . . . . . . .  6527

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 1005/2008:

Citação edital dos credores — processo n.º 703/04.0TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6528

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 1006/2008:

Sentença de insolvência — Processo nº 1161/06.0TYLSB — Insolvente — Maria Augusta 
Costa Garrana — Pronto a Vestir, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6528

Anúncio n.º 1007/2008:

Publicidade de Sentença de Insolvência. Processo nº 1234/05.7TYLSB. Insolvente: ISO-
MONTA — Isolamentos Térmicos e Acústicos, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6528

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 1008/2008:

Publicidade da Sentença de Insolvência — Processo 1192/07.3TYLSB . . . . . . . . . . . . . . . .  6528

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses
Anúncio (extracto) n.º 1009/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 1141/07.9TBMCN . . . . . . . . . .  6529
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 Tribunal da Comarca de Soure
Anúncio n.º 1010/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 153/07.7 TBSRE  . . . . . . . . . . .  6529

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar
Anúncio n.º 1011/2008:

Declaração de insolvência da sociedade por quotas “ MAGONDEL — Carpintaria Mecânica. 
L.da” — Processo nº 6/08.1TBTMR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6530

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Tomar
Anúncio n.º 1012/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 938/07.4TBTMR . . . . . . . . . . .  6530

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 1013/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 355/06.3TYVNG . . . . . . . . . . .  6530

Anúncio n.º 1014/2008:

Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.º 418/06.5TYVNG . . . . . . . . . . .  6531

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Verde
Anúncio n.º 1015/2008:

Notificação dos credores para se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo liquidatário 
no processo n.º 265/04.9TBVVD-H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6531

 Conselho Superior da Magistratura
Deliberação (extracto) n.º 433/2008:

Renovação das comissões de serviço do Dr. João Caldeira Jorge e da Dr.ª Maria José Pinto  6531

Despacho n.º 4359/2008:

Nomeação do licenciado Filipe João Órfão Ferraz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6531

 Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais
Rectificação n.º 322/2008:

Rectificação da deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais de 
15 de Janeiro de 2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro 
de 2008, a p. 5480, sob o n.º 324/2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6532

PARTE E Universidade de Aveiro
Edital (extracto) n.º 158/2008:

Contratos administrativos de provimento: Fernando Silva e Fernando Costa — equiparados 
a professores-adjuntos, e Fernando Martins e Paulo Reis — equiparados a assistentes de 1.º 
triénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6532

 Universidade de Coimbra
Despacho n.º 4360/2008:

Delegação de competências no Sr. Professor Doutor Manuel Amaro de Matos Santos Rosa  6532

 Universidade de Évora
Aviso n.º 4156/2008:

Constituição do júri das provas de doutoramento em Biologia, requeridas por Pedro Segurado  6533

Despacho (extracto) n.º 4361/2008:

Licença sabática do Doutor Luiz Carlos Gazarini . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6533

Despacho (extracto) n.º 4362/2008:

Concedida licença sabática aos Doutores Luís Leopoldo de Sousa e Silva e Maria João Ma-
rinho Lança Silva de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6533
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 Universidade da Madeira
Aviso n.º 4157/2008:

Equiparação a bolseiro no estrangeiro do Doutor Miguel Menezes de Sequeira . . . . . . . . . .  6533

 Universidade do Minho
Despacho (extracto) n.º 4363/2008:

Nomeação em regime de substituição da licenciada Heliana Maria Pereira da Silva como 
secretária de escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6533

Despacho (extracto) n.º 4364/2008:

CAP do licenciado Secundino Vigón Artos como leitor a 100 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6534

Despacho (extracto) n.º 4365/2008:

CAP do licenciado Manuel de Macedo Gonçalves como docente conv. equip. a assistente do 
1.º triénio a 20 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6534

Despacho (extracto) n.º 4366/2008:

CAP do licenciado Manuel Jorge Pereira Carvalho como assistente convidado a 50 %  . . . .  6534

Despacho (extracto) n.º 4367/2008:

CAP do licenciado Jorge Manuel Gomes de Sousa Marques como docente conv. equip. a 
assistente do 1.º triénio a 20 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6534

 Universidade Nova de Lisboa
Aviso (extracto) n.º 4158/2008:

Concedida equiparações a bolseiro de vários docentes da FCT/UNL. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6534

Aviso (extracto) n.º 4159/2008:

Concedida equiparação a bolseiro de vários docentes da FCT/UNL . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6534

Aviso (extracto) n.º 4160/2008:

Nomeação definitiva como professor associado do Doutor José Paulo Barbosa Mota  . . . . .  6534

Aviso (extracto) n.º 4161/2008:

Nomeação definitiva como professora associada da Doutora Ana Isabel Nobre Martins de 
Oliveira Ricardo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6534

Aviso (extracto) n.º 4162/2008:

Celebrado contrato administrativo de provimento com o Doutor Eric Lionel Didier como 
professor auxiliar convidado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6534

Despacho (extracto) n.º 4368/2008:

Nomeação definitiva como professor auxiliar do Doutor José António Mendonça Dias . . . .  6534

Despacho (extracto) n.º 4369/2008:

Nomeação definitiva como professor auxiliar do Doutor Artur Miguel de Andrade Vieira 
Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6535

Despacho (extracto) n.º 4370/2008:

Anulação do despacho de nomeação de Maria Teresa Pajuelo Boaventura Veneno . . . . . . . .  6535

Despacho (extracto) n.º 4371/2008:

Anulação do despacho de nomeação de João Fernando Leça Ramada . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6535

 Universidade do Porto
Despacho n.º 4372/2008:

Deliberação, plano de estudos e estrutura curricular do 1.º ciclo de matemática da Faculdade 
de Ciências  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6535

Despacho (extracto) n.º 4373/2008:

Várias equiparações a bolseiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6543

Despacho (extracto) n.º 4374/2008:

Delegação de competências no vice-presidente do conselho directivo, Prof. Doutor Fernando 
José da Silva Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6543

Despacho (extracto) n.º 4375/2008:

Concessão de equiparação a bolseiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6543
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Edital (extracto) n.º 159/2008:

Concessão de subsídio à Associação de Estudantes da Faculdade de Economia da Universidade 
do Porto (FEP) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6543

 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho n.º 4376/2008:

Nomeação da licenciada Maria de Lourdes Costa Afonso Pereira Reis na categoria de assessor 
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6543

Edital n.º 160/2008:

Constituição do júri do concurso para professor associado do grupo III ISEG  . . . . . . . . . . .  6544

Despacho n.º 4377/2008:

Contrato do arquitecto Alberto José Caetano Pereira como professor auxiliar convidado . . .  6544

Despacho (extracto) n.º 4378/2008:

Nomeação de Jorge Manuel Marvanejo Barreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6544

Despacho (extracto) n.º 4379/2008:

Nomeação de Maria do Rosário Nunes da Silva Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6544

 Instituto Politécnico de Bragança
Rectificação n.º 323/2008:

Rectificação ao despacho n.º 2014/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, 
de 17 de Janeiro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6544

 Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho (extracto) n.º 4380/2008:

Equiparação a bolseiro no estrangeiro do professor-adjunto Paulo Jorge Coelho Marques . . . .  6544

Despacho (extracto) n.º 4381/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento do encarregado de trabalhos Paulo 
Jorge Faria Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6544

 Instituto Politécnico de Coimbra
Despacho (extracto) n.º 4382/2008:

Equiparação a bolseiro fora do País — assistente João José Morais Joaquim — Escoa Superior 
de Tecnologia da Saúde de Coimbra, deste Instituto Politécnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6544

Despacho (extracto) n.º 4383/2008:

Contratação docente da mestre Ana Paula Ramos Ferreira — ESEC/IPC . . . . . . . . . . . . . . .  6544

Despacho (extracto) n.º 4384/2008:

Renovação de CAP — equiparado a assistente — licenciado José Jerónimo Fonte Santa da 
Silva, Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra, deste Instituto  . . . . . . . . . . . . .  6545

 Instituto Politécnico de Lisboa
Aviso n.º 4163/2008:

Citação do docente Hélder da Palma Miguel para, no prazo de 30 dias, responder à nota de 
culpa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6545

Despacho (extracto) n.º 4385/2008:

Nomeação em comissão de serviço de Maria Manuela Duarte Veloso de Carvalho Sousa 
como chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6545

Despacho n.º 4386/2008:

Contrato administrativo de provimento de Rui Alberto dos Santos Gomes como equiparado 
a professor-adjunto, a tempo parcial, 20 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6545

Despacho n.º 4387/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de António Manuel Monteiro Cardoso 
como equiparado a professor-adjunto, a tempo parcial, 20 %  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6545

Despacho n.º 4388/2008:

Contrato administrativo de provimento de João Rui de Frias Pereira como equiparado a 
professor-adjunto a tempo parcial de 50 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6545
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Despacho n.º 4389/2008:

Contrato administrativo de provimento de Carlos Alberto Andrade Ferreira dos Santos como 
equiparado a professor-adjunto a tempo parcial, 40 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6545

Rectificação n.º 324/2008:

Rectificação do despacho nº. 2468/2008, publicado no Diário da República, nº. 19, de 28 de 
Janeiro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Rectificação n.º 325/2008:

Rectificação do despacho nº. 2337/2008, publicado no Diário da República, nº. 17, de 24 de 
Janeiro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho n.º 4390/2008:

Contrato administrativo de provimento de Mª Paula Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho n.º 4391/2008:

CAP — 2.º semestre — ano lectivo 2006-2007 — docentes José M. Santo, José P. Ferreira, 
Maria J. Albuquerque Sofia Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho n.º 4392/2008:

Contrato administrativo de provimento de Carina Ladeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

 Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extracto) n.º 4393/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Sérgio Gottling Oliveira Monteiro  6546

Despacho (extracto) n.º 4394/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Susana Teixeira Pinto Gomes 
Neto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4395/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Sebastião António de Andrade 
Casaca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4396/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Paulo Filipe Teixeira Aguiar . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4397/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Mário Joel Matos Veiga de Oliveira 
Queirós  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4398/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de César Fernando Moreira Coutinho  6546

Despacho (extracto) n.º 4399/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Benjamim Manuel Ferreira de 
Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4400/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Maria José Mata de Sousa  . . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4401/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Mário Manuel Azevedo Soares . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4402/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Cláudio Barros Vieira . . . . . . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4403/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Túlio Alfredo do Reis Baptista de 
Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6546

Despacho (extracto) n.º 4404/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Paulo Daniel Duarte Vieira . . . . . .  6547

Despacho (extracto) n.º 4405/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Ana Isabel Gameiro Oliveira  . . . .  6547

Despacho (extracto) n.º 4406/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Paulino Manuel Leite da Silva . . .  6547

Despacho (extracto) n.º 4407/2008:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Eva Areal Rothes Ramos . . . . . . .  6547
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PARTE F Região Autónoma dos Açores
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais:

Aviso n.º 13/2008/A:
Lista de candidatos admitidos e excluídos do concurso interno de ingresso para provimento 
de dois lugares de enfermeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6547

PARTE G Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E.
Aviso n.º 4164/2008:
Aviso de admissão de subcontratado pela Unisys . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6547

Aviso n.º 4165/2008:
Aviso de que alguns fornecedores foram autorizados a admitir subcontratados . . . . . . . . . . .  6547

 Centro Hospitalar do Alto Ave, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 434/2008:
Autorizada exoneração da função pública a António Branco Teixeira Koch, assistente hos-
pitalar de medicina fisica e reabilitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6548

 Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 435/2008:
Nomeação da Dr.ª Maria de Fátima Alves da Costa, assistente de hematologia clínica . . . . .  6548

Deliberação (extracto) n.º 436/2008:
Nomeação da Dr.ª Ana Maria Salteiro Marques Casimiro Camilo Malta, assistente graduada 
de pediatria médica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6548

 Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.
Deliberação n.º 437/2008:
Acumulações de funções públicas para o ano de 2008 de enfermeiras de nível 1 do quadro 
residual do ex-Hospital Central Especializado de Crianças Maria Pia . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6548

Despacho n.º 4408/2008:
Concursos internos de acesso limitado para preenchimento de lugares do quadro residual do 
ex-Hospital Central Especializado de Crianças Maria Pia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6548

 Centro Hospitalar do Tâmega e Sousa, E. P. E.
Despacho n.º 4409/2008:
Exoneração de Carlos Manuel Barbosa da Silva, ao abrigo do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 
427/89, de 7 de Dezembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6548

 Hospital de Santa Maria Maior, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 438/2008:
Requisição de Isabel maria Ramos Costa Bragança na qualidade de directora da Casa de 
Saúde S. João de Deus — Barcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6548

Deliberação (extracto) n.º 439/2008:
Exoneração de Victor Jose Cunha Duarte — auxiliar de acção médica . . . . . . . . . . . . . . . . .  6548

 Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.º 440/2008:
Licença sem vencimento, por 90 dias, da enfermeira Maria Odete Jesus Martinho Caiola . . . .  6548

PARTE H Câmara Municipal de Alandroal
Aviso n.º 4166/2008:
Plano de Pormenor do «Parque de Feiras e Exposições de Alandroal», respectivo regulamento, 
planta de condicionantes e planta de implantação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6549

 Câmara Municipal de Alcoutim
Aviso n.º 4167/2008:
Lista de antiguidade do pessoal referente ao ano 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6552
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 Câmara Municipal de Almada
Aviso (extracto) n.º 4168/2008:
Renovação da comissão de serviço do director DOM (engenheiro Manuel M. P. Laranjeira) 
e da da chefe da Divisão Pessoal (Dr.ª Teresa I. G. F. Almeida) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6552

 Câmara Municipal da Amadora
Aviso n.º 4169/2008:
Aplicação de pena de demissão a Carlos Manuel Morgado Pimenta . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6552

Aviso n.º 4170/2008:
Licença sem vencimento de longa duração da funcionária Maria de Fátima Pesqueira Canteiro 
Pousada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6552

Aviso n.º 4171/2008:
Nomeação de Mário da Conceição Fernandes como comandante do Gabinete Operacional 
do Serviço de Polícia Municipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6552

 Câmara Municipal de Anadia
Aviso n.º 4172/2008:
Direito de acesso na carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6552

Aviso n.º 4173/2008:
Nomeação Provisória de Susana Monteiro Coelho dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6552

 Câmara Municipal de Aveiro
Aviso n.º 4174/2008:
Nomeação de vários funcionários nas categorias de técnico principal e técnico profissional 
especialista principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6553

Aviso n.º 4175/2008:
Nomeação de vários funcionários na categoria de Técnicos Superiores Assessores  . . . . . . .  6553

Aviso n.º 4176/2008:
Mudança de nível para técnicos de informática de grau 1, nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6553

Aviso n.º 4177/2008:
Mudança de nível para técnicos de informática do grau 2, nível 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6553

Aviso n.º 4178/2008:
Nomeação de dois funcionários na categoria de técnico profissional principal . . . . . . . . . . .  6553

Aviso n.º 4179/2008:
Nomeação de vários funcionários na carreira de técnico superior e técnico profissional . . . .  6553

Aviso n.º 4180/2008:
Nomeação de duas funcionárias na categoria de técnica superior jurista de 1.ª classe . . . . . .  6553

 Câmara Municipal de Baião
Aviso n.º 4181/2008:
Alteração ao alvará de loteamento n.º 3/98 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6553

 Câmara Municipal do Barreiro
Aviso n.º 4182/2008:
Nomeação de vários funcionários, na sequência de concurso interno ac. geral para a categoria 
de Téc. Sup. de 1ª Classe Arquitecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6554

 Câmara Municipal da Batalha
Aviso n.º 4183/2008:
Nomeação de Paulo José Rodrigues Pacheco na categoria de fiscal municipal principal  . . .  6554

 Câmara Municipal de Bragança
Aviso n.º 4184/2008:
Alteração ao alvará de loteamento urbano n.º 12/1982, para o lote n.º 7, sito no lugar de Vale 
de Espinho, freguesia de Samil, Bragança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6554
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 Câmara Municipal das Caldas da Rainha
Aviso n.º 4185/2008:
Transferência de Patrícia Alexandra Sampaio Marques Menezes Henriques Matos Marques 
da Câmara de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6554

 Câmara Municipal do Cartaxo
Aviso n.º 4186/2008:
Anulação de nomeação por reclassificação profissional em assistente administrativo . . . . . .  6554

Aviso n.º 4187/2008:
Exoneração do cargo de chefe de gabinete do GAPP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6554

 Câmara Municipal de Castelo de Paiva
Aviso n.º 4188/2008:
Lista das adjudicações efectuadas durante o ano de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6554

 Câmara Municipal de Castro Marim
Aviso n.º 4189/2008:
Aprovação do Plano de Urbanização da Herdade do Corte Velho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6555

 Câmara Municipal de Estremoz
Aviso (extracto) n.º 4190/2008:
Nomeação de Henrique José Espadanal Silva para o lugar de Canteiro Principal . . . . . . . . .  6565

 Câmara Municipal de Évora
Aviso n.º 4191/2008:
Aviso abertura do concurso interno de acesso geral para Técnico Superior Serviço Principal  6565

Aviso n.º 4192/2008:
Abertura do concurso interno de acesso geral para técnico superior principal . . . . . . . . . . . .  6566

Aviso n.º 4193/2008:
Concurso interno de acesso geral para pedreiro principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6567

Aviso n.º 4194/2008:
Reclassificação profissional de José Fernandes Assucarinho Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6568

 Câmara Municipal de Fafe
Aviso n.º 4195/2008:
Contrato administrativo de provimento de Susana Carina Teixeira Leite Ribeiro na categoria 
de estagiária — técnico superior — higiene e segurança do trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6568

 Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo
Aviso (extracto) n.º 4196/2008:
Nomeação de Maria Luís Marques Teixeira Maia Fonseca como técnica de contabilidade e 
administração de 1.ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6568

 Câmara Municipal da Figueira da Foz
Deliberação n.º 441/2008:
Publicação do Plano de Pormenor do Bairro Novo na Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . .  6568

 Câmara Municipal do Fundão
Aviso n.º 4197/2008:
Aviso referente à rescisão do contrato a termo resolutivo certo com a técnica superior de 2.ª 
classe — Bib/Doc . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6579

Aviso n.º 4198/2008:
Aviso referente à nomeação de Guiomar Carrega Gil Amaral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6579

Aviso n.º 4199/2008:
Nomeação de Maria de Fátima dos Santos Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6579
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Aviso n.º 4200/2008:
Aviso referente à nomeação de Ana Maria Garcia Gonçalves Delgado. . . . . . . . . . . . . . . . . .  6579

Aviso n.º 4201/2008:
Aviso referente à reclassificação do docente João Manuel Neves Mendes Rosa . . . . . . . . . .  6579

 Câmara Municipal da Golegã
Aviso n.º 4202/2008:
Prorrogação do contrato de trabalho a termo resolutivo com Fabiana Rita Mateus Dinis Freire 
para o exercício das funções de técnico superior de 2.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6579

 Câmara Municipal de Lagoa (Algarve)
Regulamento n.º 88/2008:
Regulamento da Venda Ambulante do Município de Lagoa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6579

 Câmara Municipal de Lagos
Aviso n.º 4203/2008:
Abertura de Concurso Externo de Ingresso para Admissão de 1 Estagiário da Carreira de 
Técnico Superior (História) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6587

 Câmara Municipal de Loulé
Aviso n.º 4204/2008:
Regulamento de organização dos serviços municipais da Câmara Municipal de Loulé . . . . .  6588

 Câmara Municipal de Loures
Aviso n.º 4205/2008:
Medidas preventivas na área do Plano de Pormenor da Zona Nascente de Loures  . . . . . . . .  6603

Aviso n.º 4206/2008:
Regulamento do Plano de Pormenor do Bairro da Petrogal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6604

Aviso n.º 4207/2008:
Aviso da classificação das provas de conhecimentos teóricos do processo de concurso para 
Estagiário Engenheiro do Ambiente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6608

Aviso n.º 4208/2008:
Classificação das provas de conhecimentos do processo de concurso para Estagiário Enge-
nheiro Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6608

Aviso n.º 4209/2008:
Classificação das provas de conhecimentos teóricos do processo de concurso para estagiário 
de geografia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6609

Aviso n.º 4210/2008:
Renovação da comissão de serviço do Dr. João António Leal Cruz Franco como Chefe da 
Divisão de Serviços Urbanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6610

 Câmara Municipal de Lousada
Aviso n.º 4211/2008:
Alteração aos lotes 1 e 2 do alvará de loteamento n.º 10/2000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6610

Aviso n.º 4212/2008:
Autorizada a licença sem vencimento por 90 dias à funcionária desta Autarquia Maria Manuela 
Ferreira Teles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6610

 Câmara Municipal da Maia
Edital n.º 161/2008:
Mapa da escala do serviço de táxis no Aeroporto Francisco Sá Carneiro . . . . . . . . . . . . . . . .  6610

 Câmara Municipal de Marco de Canaveses
Aviso (extracto) n.º 4213/2008:
Cessação de contrato a termo resolutivo certo de Sónia Fernanda Marinho da Cunha  . . . . .  6611
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 Câmara Municipal da Marinha Grande
Aviso (extracto) n.º 4214/2008:

Concurso interno de acesso geral para 4 lugares de operário qualificado pedreiro principal, 
do grupo de pessoal operário qualificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6611

Aviso (extracto) n.º 4215/2008:

Concurso interno de acesso geral para 11 lugares de operário qualificado jardineiro principal, 
do grupo de pessoal operário qualificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6612

 Câmara Municipal de Meda
Aviso n.º 4216/2008:

Exoneração do Cargo de Chefe de Gabinete de Apoio Pessoal ao Presidente da Câmara . . .  6613

 Câmara Municipal de Mesão Frio
Listagem n.º 51/2008:

Listagem de obras adjudicadas durante o ano de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6613

 Câmara Municipal de Monchique
Despacho n.º 4410/2008:

Renovação da comissão de serviço, pelo período de 3 anos, da comissão de serviço da Chefe 
de Divisão de Serviços Urbanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6614

 Câmara Municipal de Monforte
Aviso n.º 4217/2008:

Lista de candidatos admitidos e excluídos no Concurso Externo de Ingresso para provimento 
de um lugar de Técnico Superior Área de Sociologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6614

 Câmara Municipal de Montemor-o-Novo
Aviso n.º 4218/2008:

Discussão Pública sobre Operação de Loteamento na Herdade das Valadas, concelho de 
Montemor-o-Novo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6614

 Câmara Municipal de Moura
Aviso n.º 4219/2008:

Nomeação do funcionário Nuno Manuel Carapinha Moreira na categoria de Electricista 
Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6615

Aviso n.º 4220/2008:

Contratação, em regime de contrato administrativo de provimento, de Vânia Susete dos Santos 
Marujo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6615

 Câmara Municipal da Nazaré
Aviso (extracto) n.º 4221/2008:

Licença de Vencimento de Longa Duração do funcionário Luís Miguel Coutinho de Macedo  6615

 Câmara Municipal de Odemira
Aviso n.º 4222/2008:

Nomeação de vários candidatos aprovados em concursos internos de acesso geral . . . . . . . .  6615

 Câmara Municipal de Oeiras
Aviso n.º 4223/2008:

Nomeação na sequência de concurso externo de ingresso para provimento três lugares de 
técnico profissional de (desenhador de construção civil) especialista  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6615

Rectificação n.º 326/2008:

Rectificação ao aviso nº 12 131/2007, publicado no Diário da República, 2ª Série, nº 127, de 
4 de Julho de 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6615
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 Câmara Municipal de Olhão
Aviso n.º 4224/2008:

Nomeação de técnico de 1.ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6616

 Câmara Municipal de Palmela
Aviso n.º 4225/2008:

Reclassificação profissional de Dina Maria Mateus Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6616

Aviso n.º 4226/2008:

Nomeação de Pedro Miguel Heleno Balejo e Jorge Manuel Nicácio Raimundo da Silva . . .  6616

 Câmara Municipal de Penacova
Rectificação n.º 327/2008:

Rectificação DO PDM . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6616

 Câmara Municipal de Penela
Aviso n.º 4227/2008:

Constituição do Gabinete de Apoio Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6617

 Câmara Municipal de Peniche
Aviso n.º 4228/2008:

Renovação da comissão de serviço do director do Departamento de Obras Municipais enge-
nheiro Francisco Manuel Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6617

 Câmara Municipal da Ponta do Sol
Aviso n.º 4229/2008:

Nomeação provisória de António Eduardo Ferreira Andrade para a categoria de operário da 
carreira de carpinteiro de limpos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6617

 Câmara Municipal de Portimão
Aviso n.º 4230/2008:

Nomeação nos lugares de canalizador principal no seguimento do concurso interno de acesso 
geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6617

Aviso n.º 4231/2008:

Nomeação no lugar de engenheiro do ambiente de 1.ª classe no seguimento do concurso 
interno de acesso limitado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6618

Aviso n.º 4232/2008:

Nomeação no lugar de técnico de informática de grau 3, nível 1, no seguimento do concurso 
interno de acesso geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6618

Aviso n.º 4233/2008:

Nomeação no lugar de pedreiro principal no seguimento do concurso interno de acesso geral  6618

Aviso n.º 4234/2008:

Plano de Urbanização da UP3 — de Hotelaria Tradicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6618

Aviso n.º 4235/2008:

Contrato administrativo de provimento com José Luís Duarte Pinheiro para frequência de 
estágio probatório  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6629

Aviso n.º 4236/2008:

Nomeação no lugar de engenheiro técnico civil especialista no seguimento do concurso interno 
de acesso geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6629

Aviso n.º 4237/2008:

Renovação de vários contratos a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6629

Aviso n.º 4238/2008:

Exoneração de Rafael Jorge Bernardino Barão a pedido do funcionário . . . . . . . . . . . . . . . .  6629
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 Câmara Municipal do Porto
Aviso (extracto) n.º 4239/2008:
Nomeações/renovações de vários funcionários para diversas categorias . . . . . . . . . . . . . . . .  6629

 Câmara Municipal de Proença-a-Nova
Aviso n.º 4240/2008:
Exoneração de funções da funcionária Eng.ª Maria Manuela Ramos Andrade  . . . . . . . . . . .  6630

Aviso n.º 4241/2008:
Publicação da Lista de Antiguidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6630

 Câmara Municipal de Santarém
Aviso n.º 4242/2008:
Celebração de contrato a termo certo resolutivo certo com Artur Filipe Barreto Carmona . . . .  6630

Aviso n.º 4243/2008:
Celebração de contrato a termo resolutivo certo com Célia de Jesus Prudêncio Rodrigues e 
Teresa Isabel Asseiceira Lopes Menino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6630

Aviso n.º 4244/2008:
Celebração de contrato a termo resolutivo com Eduardo José Russo Gomes . . . . . . . . . . . . .  6630

Aviso n.º 4245/2008:
Celebração de contrato a termo resolutivo certo com auxiliares de acção educativa de nível 1  6630

Aviso n.º 4246/2008:
Celebração de contrato a termo resolutivo certo com Diogo Fernando Barros Gomes Vieira  6630

Aviso n.º 4247/2008:
Celebração de contrato a termo resolutivo certo com Andreia Filipa Leonoardo e Idalete 
Maria Moleiro Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6631

 Câmara Municipal de Santiago do Cacém
Aviso n.º 4248/2008:
Nomeação, em regime de substituição, de chefe da Divisão de Educação Acção Social e 
Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6631

Aviso n.º 4249/2008:
Reclassificação profissional de António José Namorado de Carvalho Afonso Goulão  . . . . .  6631

Aviso n.º 4250/2008:
Concurso interno de acesso geral para 1 lugar de Técnico Superior de Biblioteca de 1.ª classe  6631

 Câmara Municipal de São João da Madeira
Aviso (extracto) n.º 4251/2008:
Renovação de vários contratos a termo resolutivo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6632

 Câmara Municipal de Setúbal
Aviso n.º 4252/2008:
Nomeação de Susana Cláudia Alonso Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6632

Aviso n.º 4253/2008:
Aviso n.º 21/2008/DRH — contratos de trabalho a termo resolutivo certo de vários funcio-
nários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6632

Aviso n.º 4254/2008:
Aviso n.º 23/2008/DRH — contratos de trabalho a termo resolutivo certo de vários funcionários  6632

 Câmara Municipal de Sintra
Aviso n.º 4255/2008:
Nomeação de candidatos no âmbito do concurso interno de acesso geral para provimento de 
três lugares de Arquitecto Paisagista Principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6632

Aviso n.º 4256/2008:
Reclassificações profissionais para a carreira de Assistente Administrativo  . . . . . . . . . . . . .  6632
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Aviso n.º 4257/2008:
Nomeações em regime de comissão de serviço extraordinária para a carreira de Assistente 
Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6633

 Câmara Municipal de Tarouca
Aviso n.º 4258/2008:
Nomeação de Paula Isabel Santos Assunção Teixeira na categoria de Técnica de Informática 
do Grau 3, Nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6633

 Câmara Municipal de Torre de Moncorvo
Aviso n.º 4259/2008:
Prorrogação do contrato a termo resolutivo certo com Maria da Luz de Sousa Brito  . . . . . .  6633

 Câmara Municipal de Vagos
Rectificação n.º 328/2008:
Rectificação do Aviso n.º 2139/2008, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 18, de 
25 de Janeiro de 2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6633

 Câmara Municipal de Vale de Cambra
Edital (extracto) n.º 162/2008:
Desafectação do domínio público para o domínio privado do município, de uma parcela de 
terreno com a área de 110 m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6633

 Câmara Municipal de Viana do Castelo
Aviso (extracto) n.º 4260/2008:
Renovação do contrato de trabalho com Sónia Pereira Alpoim, com a categoria de técnico 
superior de 2.ª classe de direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6634

Aviso (extracto) n.º 4261/2008:
Renovação do contrato de trabalho com Bruno Alexandre Rodrigues Alves com a categoria 
de técnico profissional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6634

Aviso n.º 4262/2008:
Discussão Pública de alteração ao lote n.º 23 — Processo n.º 16/00  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6634

Aviso n.º 4263/2008:
Discussão Pública de alteração ao lote n.º 5 - Processo n.º 2/96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6634

 Câmara Municipal de Vila do Conde
Aviso n.º 4264/2008:
Aviso referente à reclassificação de auxiliar administrativo para técnico profissional de 
2.ª classe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6634

 Câmara Municipal de Vila Franca de Xira
Aviso (extracto) n.º 4265/2008:
Nomeação definitiva de vários candidatos para diferentes categorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6634

Aviso (extracto) n.º 4266/2008:
Nomeação, em regime de contrato administrativo de provimento, de Carla Sofia Gomes dos 
Santos para a categoria de técnico superior estagiário de direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6634

 Câmara Municipal de Vouzela
Aviso n.º 4267/2008:
Regulamento sobre o interesse público municipal de espécies arbóreas  . . . . . . . . . . . . . . . .  6635

Aviso n.º 4268/2008:
Publicação da Lista de Antiguidades 2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6636

 Junta de Freguesia de Alvor
Aviso n.º 4269/2008:
Contratação de pessoal a termo resolutivo certo da categoria de operário qualificado da carreira 
de pedreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6636
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 Junta de Freguesia de Falagueira
Aviso n.º 4270/2008:

Listagem de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6636

Aviso n.º 4271/2008:

Nomeação da funcionária Maria Cristina Dionísio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6636

 Junta de Freguesia de Moscavide
Aviso n.º 4272/2008:

Reclassificação Profissional de 2 funcionários para a categoria de Assistente Administrativo 
escalão 1/Índice 199  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6636

 Junta de Freguesia de Santiago
Aviso n.º 4273/2008:

Exoneração do funcionário Manuel Valente Domingos do cargo de cantoneiro de limpeza . . .  6636

 Junta de Freguesia de Seixal
Aviso n.º 4274/2008:

Lista de antiguidade dos funcionários do quadro de pessoal da Junta de Freguesia do Seixal  6636

 Serviços Municipalizados de Alcobaça
Aviso n.º 4275/2008:

Nomeação de operário qualificado (electricista) — Paulo Alexandre Lopes Peça . . . . . . . . .  6637

Aviso n.º 4276/2008:

Nomeação de assistentes administrativos especialistas — Cristina Maria da Silva Matos e 
Francisco José Carreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6637

Aviso n.º 4277/2008:

Nomeação do operário qualificado principal (pedreiro) António Tavares Pires Frazão . . . . .  6637

 Serviços Municipalizados de Angra do Heroísmo
Aviso n.º 4278/2008:

Licença sem vencimento por 45 dias de Virgínia Luz. Renovação do contrato de trabalho a 
termo resolutivo certo com António Manuel Goulart Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6637

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Leiria
Aviso n.º 4279/2008:

Nomeação em técnico de informática, grau 2, nível 1, de Luís Miguel Rodrigues Bernardes  6637

 Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Loures
Aviso n.º 4280/2008:

Nomeação em regime de substituição no cargo de chefe da Divisão Municipal de Estudos e 
Cadastros do funcionário José Paulino Carvalho Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6637

Aviso n.º 4281/2008:

Reclassificação profissional do funcionário João Francisco de Menezes Batista para técnico 
de informática de grau 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6637

Aviso n.º 4282/2008:

Abertura do concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário para provimento 
de um lugar na categoria de engenheiro civil de 2.ª classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6638

Aviso n.º 4283/2008:

Provimento na categoria de ingresso de canalizador e na categoria de acesso de mecânico de 
instrumentos de precisão principal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6639

Aviso n.º 4284/2008:

Exoneração do assistente administrativo especialista Adriano Jesus Pereira Madanços  . . . .  6639
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 Serviços Municipalizados de Saneamento Básico de Viana do Castelo
Aviso n.º 4285/2008:

Reclassificações profissionais em técnico profissional de construção civil de 2.ª classe e 
assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6639

 Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Viseu
Aviso (extracto) n.º 4286/2008:

Nomeação de chefe de secção de aprovisionamento e património . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6639

Aviso n.º 4287/2008:

Nomeação de chefe de secção comercial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6639

PARTE I Órgãos de soberania  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6640

 Organismos autónomos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6642

 Autarquias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6643

 Entidades particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6658

 Rectificações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6666

PARTE J Associação de Caça e Pesca «Os Castelos» de Mértola
Anúncio (extracto) n.º 1016/2008:

Constituição da associação denominada Associação de Caça e Pesca Os Castelos de Mértola  6673

 Associação Cultural Lusitana de Estudos Filosóficos
Anúncio (extracto) n.º 1017/2008:

Constituição da Associação Cultural Lusitana de Estudos Filosóficos . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6673

 Associação de Futebol Popular de Fafe
Anúncio (extracto) n.º 1018/2008:

Constituição da Associação de Futebol Popular de Fafe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6673

 Associação para o Desenvolvimento do Ensino Tecnológico do Norte de Portugal
Anúncio (extracto) n.º 1019/2008:

Constituição da Associação para o Desenvolvimento do Ensino Tecnológico do Norte de 
Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6674

 Clube de Caça, Pesca e Columbofilia de Liceia
Anúncio (extracto) n.º 1020/2008:

Alteração de Estatutos da Associação — Clube de Caça, Pesca e Columbofilia de Liceia . . . .  6674

 Clube Recreio e Desporto, Caça e Pesca de Trigaches
Anúncio n.º 1021/2008:

Constituição da associação denominada Clube Recreio e Desporto, Caça e Pesca de Trigaches  6674

 GATERC — Grupo Amador Teatro Esposende Rio Cávado
Anúncio (extracto) n.º 1022/2008:

Constituição da Associação — GATERC — Grupo Amador Teatro Esposende Rio Cávado  6674

 Montechoro Sports e Leisure Clube
Anúncio (extracto) n.º 1023/2008:

Constituição da Associação — Montechoro Sports e Leisure Club . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6674

 Norwich Clube Português — NOP
Anúncio (extracto) n.º 1024/2008:

Constituição da Associação Norwich Clube Português — NOP . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6675
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 Rancho Folclórico de São Pedro da Raimonda
Anúncio (extracto) n.º 1025/2008:

Remodelação total de estatutos da Associação — Rancho Folclórico de São Pedro da Rai-
monda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6675

 UNAC — União das Organizações de Agricultores para o Desenvolvimento da Charneca
Anúncio (extracto) n.º 1026/2008:

Constituição da Associação — UNAC — União da Floresta Mediterrânica . . . . . . . . . . . . .  6675

PARTE L Presidência do Conselho de Ministros
Aviso n.º 4288/2008:

Republicação do Aviso nº 2450/2008, relativo ao concurso de selecção para provimento do 
cargo de Director de Serviços de Assessoria, Concepção e Avaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6675

Aviso n.º 4289/2008:

Republicação do Aviso nº 1243/2008 relativo ao procedimento concursal de selecção para 
provimento do cargo de Chefe de Divisão de Gestão de Recursos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6676

 Ministério dos Negócios Estrangeiros
Aviso (extracto) n.º 4290/2008:

Procedimento concursal de selecção para provimento do titular do cargo de direcção inter-
média do 2.º grau, chefe de divisão, da Divisão Ásia e Outros Países (DAOP) . . . . . . . . . . .  6677

 Ministério das Finanças e da Administração Pública
Aviso n.º 4291/2008:

Alteração do júri do concurso para os cargos de chefe de divisão de Gestão de Recursos 
Financeiros e Materiais e de chefe de divisão de Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . .  6677

 Ministério da Economia e da Inovação
Aviso (extracto) n.º 4292/2008:

Abertura de procedimento concursal com vista ao recrutamento para cargos de direcção 
intermédia de 1.º grau . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6677

 Ministério da Cultura
Aviso (extracto) n.º 4293/2008:

Abertura de procedimento concursal para provimento de cargo de direcção intermédia de 
1º grau - Director de Serviços dos Bens Culturais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6677

Aviso (extracto) n.º 4294/2008:

Abertura de procedimento concursal para provimento de cargo de direcção intermédia de 2.º 
grau — chefe de divisão de Promoção e Dinamização Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6677

 Universidade de Évora
Aviso n.º 4295/2008:

Abertura de procedimento concursal para cargo de direcção intermédia do 1.º grau . . . . . . .  6677

 Câmara Municipal de Almada
Aviso (extracto) n.º 4296/2008:

Abertura de procedimento concursal para chefe da Divisão Municipal de Juventude e para 
chefe da Divisão Municipal de Transportes e Manutenção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6678

 Câmara Municipal de Portimão
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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz

Deliberação (extracto) n.º 409/2008
O Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz deliberou, 

no dia 11 de Janeiro de 2008, nos termos do artigo 25º., nº. 1 da lei 
n.º 78/2001, de 13.07, nomear o Licenciado António dos Santos Carreiro, 
Juiz de Paz do Julgado de Paz sediado em Cantanhede, para o triénio 
a começar em 25 de Janeiro de 2008, conforme deliberação de 09 de 
Janeiro de 2008, sem necessidade de nova posse.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente, J. O. Cardona Ferreira. 

 Deliberação (extracto) n.º 410/2008
O Conselho de Acompanhamento dos Julgados de Paz deliberou, 

no dia 11 de Janeiro de 2008, nos termos do artigo 25º, nº. 1 da lei 
n.º 78/2001, de 13.07, nomear a Mestre Maria Judite Costa Dias Matias, 
Juiz de Paz do Julgado de Paz sediado em Sintra, para o triénio a começar 
em 22 de Janeiro de 2008, conforme deliberação de 09 de Janeiro de 
2008, sem necessidade de nova posse.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente, J. O. Cardona Ferreira. 

de Acesso aos Documentos Administrativos no seu Presidente, é repu-
blicado, na íntegra, o respectivo texto:

Deliberação de delegação de competências da Comissão de Acesso 
aos Documentos Administrativos no seu Presidente

Considerando que, de acordo com o nº 2 do artigo 30º da lei nº 
46/2007, de 24 de Agosto, à excepção do Presidente, todos os membros 
da Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos podem exercer 
o seu mandato em acumulação com outras funções;

Considerando que os objectivos de maior celeridade e eficiência 
de serviço aconselham que se proceda à delegação de competências 
da Comissão no seu Presidente, a fim de não sobrecarregar os traba-
lhos de cada sessão com assuntos que, fora desse âmbito, podem ser 
decididos:

A CADA delibera, ao abrigo do nº 2 do artigo 31º da lei nº 46/2007, 
de 24 de Agosto, o seguinte:

1 — Delegar no seu Presidente os poderes necessários para apreciar 
e decidir:

a) Queixas manifestamente infundadas ou extemporâneas;
b) Desistências;
c) Casos de inutilidade superveniente.

2 — A presente deliberação produz efeitos desde 12 de Dezembro de 
2007, data da tomada de posse do actual elenco da CADA.

23 de Janeiro de 2008. — António José Pimpão, presidente — 
Osvaldo Castro — Luís Montenegro — David Duarte — João Miranda 
— Diogo Lacerda Machado — Antero Fernandes Rôlo — José Renato 
Gonçalves — João Perry da Câmara — Eduardo Campos. 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Declaração n.º 63/2008
Nos termos do n.º 10 do artigo 56.º D, do Capítulo X, do Estatuto 

dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 
1 de Julho, reconhece -se que os donativos concedidos no ano de 
2007 à União Desportiva Messinense, NIPC 501464913, para a 
realização de actividades ou programa de carácter não profissional 
consideradas de interesse desportivo, podem usufruir dos benefícios 
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, 
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa 
ou o património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, 
tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, 
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, 
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.º do Código do IRC, se ao 
caso aplicável.

8 de Fevereiro de 2008. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Despacho n.º 4293/2008
Considerando que a licenciada Alexandra Margarida Telhal Costa 

Gomes de Pádua Marcelino é possuidora de currículo demonstrativo de 
aptidão e experiência profissional adequado ao exercício das funções 
que tem vindo a desempenhar como Inspectora -Geral do Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade Social.

Tendo em atenção os resultados que a mesma obteve no exercício 
dessas funções, nomeadamente na tarefa de renovação que encetou 
naquela Inspecção -Geral, entende -se que a mesma deve manter -se no 
exercício daquele cargo.

Assim, ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 2.º, dos n.os 1 
e 2 do artigo 19.º e do artigo 22.º, todos da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
e nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto Regulamentar 
n.º 80/2007 de 30 de Julho, obtida a autorização do Conselho Supe-
rior de Magistratura:

1 - É renovada a comissão de serviço da Inspectora -geral da Inspecção-
-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, licenciada 
Alexandra Margarida Telhal Costa Gomes de Pádua Marcelino.

 COMISSÃO DE ACESSO AOS DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS
Rectificação n.º 304/2008

Por, na edição de 8 de Fevereiro de 2008, ter sido publicada com 
inexactidão a deliberação de delegação de competências da Comissão 
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2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Setembro 
de 2007.

28 de Janeiro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.

Nota curricular
Nome: Alexandra Margarida Telhal Costa Gomes de Pádua Marce-

lino Data de nascimento: 19 de Junho de 1972 Naturalidade: Alvalade, 
Lisboa

Licenciou -se em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 
de Lisboa, em Julho de 1995, com classificação final de 14 valores.

Em 16 de Setembro de 1996, tomou posse como auditora de justiça 
no Centro de Estudos Judiciários, onde concluiu a fase teórico -prática 
da formação de magistrados, em Julho de 1998, com a média final de 
14 valores.

De 25.09.1998 a 1.06.1999 exerceu funções como juíza de direito, em 
regime de estágio, no Tribunal Judicial da Comarca de Oeiras.

Posteriormente, exerceu funções como juíza de direito nos seguintes 
tribunais:

3.º Juízo Criminal do Tribunal de Oeiras, de Junho a Setembro de 
1999; — Tribunal Judicial da Comarca de Redondo, de Setembro de 
1999 a Setembro de 2000; — 2.º Juízo Criminal do Tribunal Judicial 
da Comarca de Loulé, até Julho de 2002; — 3.º Juízo Criminal do 
Tribunal Judicial da Comarca de Cascais, de Setembro de 2002 até 31 
de Agosto de 2004.

Exerce, desde então e até à presente data, o cargo de Inspectora -Geral 
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social.

Leccionou na Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa como 
monitora da cadeira de Direitos Reais, de Outubro de 1995 a Março de 
1996. Leccionou Português na Universidade de Hamburgo, na Alemanha, 
de Abril a Julho de 1996. Obteve o Certificate of Proficiency da Língua 
Inglesa pela Universidade de Cambridge. Obteve o Zertificat Deutsch 
als Fremdsprache da Língua Alemã pelo Goethe -Institut. 

 Despacho n.º 4294/2008
1 — Considerando que com a entrada em vigor do Decreto Regula-

mentar n.º 80/2007 de 30 de Julho, que concretiza o processo de reorga-
nização da Inspecção -Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, cessa a comissão de serviço da licenciada Alexandra Margarida 
Telhal Costa Gomes de Pádua Marcelino como Inspectora -Geral do 
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social, determina -se a manu-
tenção da sua comissão de serviço como Inspectora -Geral do Ministério 
do Trabalho e da Solidariedade Social, nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de dia 1 de Agosto 
de 2007.

28 de Janeiro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Despacho n.º 4295/2008
Tendo presente a necessidade de prover o cargo de director regional 

de Educação do Algarve, que vagou em virtude da cessação de funções 
do anterior titular e no âmbito da reformulação em curso dos objectivos, 
da estrutura organizacional e dos métodos de funcionamento da direcção 
regional de Educação do Algarve;

Considerando que o licenciado Luís Manuel da Silva Correia é pos-
suidor do currículo académico e profissional, publicado em anexo ao 
presente despacho e que deste faz parte integrante, demonstrativo da 
competência técnica, de aptidão, experiência e formação profissional 
adequadas ao exercício do referido cargo;

Assim, ao abrigo dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 19º da lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, com a redacção atribuída pela lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, em conjugação com o disposto no n.º 3 do artigo 16º do 
Decreto -Lei n.º 213/2006, de 27 de Outubro, e no n.º 2 do artigo 3º 
e artigo 9º ambos do Decreto Regulamentar n.º 31/2007, de 29 de 
Março:

1 — É nomeado para exercer, em comissão de serviço, o cargo de 
director regional de Educação do Algarve o licenciado Luís Manuel da 

Silva Correia, professor titular do grupo 520 do quadro de nomeação 
definitiva da Escola Secundária Poeta António Aleixo, de Portimão.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro 
de 2008, inclusive.

29 de Janeiro de 2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues.

Notas biográficas e breves referências do curriculum vitae
1 - Identificação
Nome: Luís Manuel da Silva Correia
Nacionalidade: Portuguesa
Naturalidade: Portimão
Data de Nascimento: 25 de Novembro de1957
Categoria Profissional: Professor Titular do Quadro da Escola Secun-

dária Poeta António Aleixo

2 - Formação Académica e Profissional
Licenciatura em Biologia no Ramo de Formação Educacional da 

Faculdade de Ciências de Lisboa com informação final de 14 valores 
e a qualificação de Bom.

Estágio Integrado no 11º grupo B realizado na Escola Secundária 
Maria Amália Vaz de Carvalho, com a informação final de 16 valores.

Formação Especializada em Gestão Pedagógica e Administração Es-
colar (curso acreditado pelo conselho científico -Pedagógico da formação 
contínua com o registo CCPFC/ACC -9511/97 de 7 de Abril de 1995);

3 -Actividade Profissional e Cargos Desempenhados
Presidente do Conselho Executivo da Escola Secundária Poeta Antó-

nio Aleixo (de 26 de Junho de 1999 até à presente data). Por inerência 
de funções:

Presidente do Conselho Administrativo e membro da Comissão Pe-
dagógica do Centro de Formação de Professores de Portimão;

Presidente do Conselho Pedagógico da Escola Secundária Poeta 
António Aleixo (de 7 de Setembro de 1999 até à presente data);

Presidente da Comissão Executiva Instaladora da Escola Secundária 
Poeta António Aleixo (1998 -1999);

Presidente do Conselho Directivo e Presidente do Conselho Peda-
gógico da Escola Secundária Poeta António Aleixo em 1997/1998 e 
1993 -1995;

Elemento do órgão de gestão da Escola Secundária Poeta António 
Aleixo entre 1988 e 1993;

Representante da Direcção Regional de Educação do Algarve na 
Comissão Municipal de Protecção Civil (1993);

Início de funções no Ministério da Educação em 1 de Outubro de 
1981 tendo exercido actividade docente no Ensino Básico e Secundá-
rio e desempenhado designadamente o cargos de Delegado de grupo, 
Coordenador de Directores de Turma e Assessor Técnico -Financeiro 
do Centro de Formação de Professores de Portimão. Elemento externo 
designado pelos órgãos pedagógicos da Escola Secundária de Albufeira 
e da Escola Secundária Pinheiro e Rosa para efeitos de Avaliação de 
Relatórios de Desempenho com a menção de Bom.

4 - Publicações
Co -autor do livro “Desafio de Ensinar Ciências no Século XXI” da 

Universidade de S. Paulo (18 de Outubro de 2000) e do livro “Testes 
de Biologia — 12º Ano” da Areal Editores (1987). 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Departamento Geral de Administração
Despacho (extracto) n.º 4296/2008

José Manuel da Costa Arsénio — Ministro Plenipotenciário de 
1.ª Classe do Quadro I do Ministério dos Negócios Estrangeiros — pes-
soal diplomático, a exercer o cargo de Director -Geral dos Assuntos 
Consulares e Comunidades Portuguesas.

Despacho conjunto do Primeiro -ministro e do Ministro de Estado e 
dos Negócios Estrangeiros de 17 de Dezembro de 2007, promovendo -o 
a Embaixador, com efeitos a 7 de Dezembro de 2007, continuando a 
exercer o referido cargo.

25 de Janeiro de 2008. — A Directora -Adjunta, Rosa Batoréu. 
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 MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 197/2008
Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros de Es-

tado e dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, por proposta 
do General Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos 
termos dos artigos 1.º, n.º 3, alínea a), 2.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei 
n.º 55/81, de 31 de Março, com a nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 232/2002, de 2 de Novembro, nomear o Major de Cavalaria 
(18067590) Jorge Filipe da Silva Ferreira, para o cargo de “Chefe da 
Secção de Procedimentos Operacionais” no Estado -Maior da EURO-
FOR, em Florença, República Italiana.

Nos termos do artigo 6.º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 55/81, de 31 de 
Março, a duração normal da missão de serviço correspondente ao exercí-
cio deste cargo é de três anos, sem prejuízo da antecipação do seu termo 
pela ocorrência de facto superveniente que obste o decurso normal da 
mesma.

A presente portaria produz efeitos a partir de 7 de Janeiro de 2008. 
(Isenta de visto do Tribunal de Contas.)

13 de Dezembro de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado. — O Ministro da Defesa 
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4297/2008
Considerando que, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 13 de 

Abril, foi concedida a Maria Emília Rodrigues Pedrosa licença espe-
cial para o exercício de funções transitórias na Região Administrativa 
Especial de Macau; 

Considerando que a mesma, nos termos do art.º 1.º daquele diploma 
legal, solicitou a sua renovação; 

Determino que: 
Nos termos do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 89-G/98, de 13 de Abril, 

seja renovada a licença especial para o exercício de funções transitó-
rias na Região Administrativa Especial de Macau concedida a Maria 
Emília Rodrigues Pedrosa, pelo período de um ano, com efeitos a 1 de 
Novembro de 2007.

18 de Janeiro de 2008. — O Ministro de Estado e das Finanças, 
Fernando Teixeira dos Santos. 

 Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Direcção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos

Rectificação n.º 305/2008
Por ter saído com inexactidão o Despacho (extracto) n.º 2402/2008 

publicado no D.R. n.º 28, 2.ª série, de 28/01/2008, à pag. 3970, relativo 
à renovação da comissão de serviço no cargo de vogal aduaneiro perma-
nente do Conselho Técnico Aduaneiro, rectifica -se que onde se lê “Nuno 
Augusto da Silva Vitorino, reverificador assessor” deve ler -se “Nuno 
Augusto da Silva Vitorino, reverificador assessor principal”.

28 de Janeiro de 2008. — O Director, Vasco Manuel de Carvalho 
Costa Ramos. 

 Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.º 4043/2008
Por despachos das Subdirectoras -Gerais, da Direcção -Geral dos Im-

postos e da Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tribu-
tários e Aduaneiros, de 2008 -01 -09 e 2008 -01 -18, respectivamente foi 
autorizada a prorrogação da requisição da especialista de informática 
grau 2 nível 1, Maria Fátima Mesquita de Figueiredo Alves, do quadro 
de pessoal Direcção -Geral de Informática e Apoio aos Serviços Tri-

butários e Aduaneiros, a fim de exercer funções nesta Direcção -Geral 
com afectação à Direcção de Finanças de Castelo Branco, nos termos 
do artigo 6º da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro.

28 de Janeiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Aviso (extracto) n.º 4044/2008
Nos termos do n.º 2.1 da parte II do Regulamento de Avaliação Per-

manente do pessoal do grupo de Administração Tributária, publicado 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 7, de 11 de Janeiro de 2005, 
informam -se os interessados que o primeiro teste do ciclo de avaliação 
destinado aos Inspectores Tributários nível 1, grau 4 (ex -técnicos eco-
nomistas estagiários) ao abrigo do n.º 3.7 do Regulamento, se realizará 
no dia 28 de Junho de 2008, às 10 horas na Escola Secundária Maria 
Amália Vaz de Carvalho, sita na Rua Rodrigo da Fonseca, nº. 115, 
1099 -069 Lisboa.

1 — A lista dos funcionários a que se destina o teste encontra -se 
afixada nos serviços da DGCI a partir da data da publicação do presente 
Aviso no Diário da República.

2 — O teste terá a duração de duas horas e trinta minutos e incidirá 
sobre as seguintes matérias:

a) Imposto sobre o Valor Acrescentado
b) Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias;
c) Imposto Municipal sobre Imóveis
d) Estatuto dos Benefícios Fiscais;
e) Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis
f) Imposto do Selo;
g) lei Geral Tributária;
h) Código de Procedimento e de Processo Tributário
i) Princípios Constitucionais do Sistema Fiscal Português;

3 — O sistema de classificação é o constante do n.º 3.1 e 3.2 da parte 
II do Regulamento de Avaliação Permanente.

4 — Recomenda -se aos candidatos que compareçam no local de 
realização da prova com a antecedência suficiente que lhes permita 
conhecer, através das listas aí afixadas, a distribuição por salas e a 
estarem presentes com a antecedência mínima de 15 minutos na sala 
que lhes foi destinada.

5 — Os candidatos deverão identificar -se através do respectivo bilhete 
de identidade ou cartão profissional.

6 — A folha de respostas que integra o teste deve ser preenchida 
utilizando, caneta ou esferográfica de cor preta.

7 — Por colidir com o processo de leitura óptica, não é permitida a 
utilização de corrector nas folhas de resposta.

8 — É absolutamente interdito, sob pena de exclusão, o uso de meios 
de comunicação, nomeadamente telefones, bips, ou computadores.

10 — Na realização do teste é permitida a utilização de elementos de 
consulta, com excepção de computadores.

30 de Janeiro de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho n.º 4298/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e dos números 2 e 3 do artigo 3º do 

Capítulo I, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos 
do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 
de Março, reconhece -se que os donativos concedidos ou a conceder 
em 2006 e 2007 à entidade Escola de Mulheres — Oficina de Teatro, 
L.da, NIPC 503 957 607, para a realização do projecto “Actividades 
Teatrais — 2006 -2007”, que foi considerado de superior interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

14 de Janeiro de 2008. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
Carlos Manuel Baptista Lobo. 

 Despacho n.º 4299/2008
Nos termos da alínea a) do n.º 1 e dos números 2 e 3 do artigo 3º do 

Capítulo I, e da alínea a) do n.º 1 do artigo 5º do Capítulo II, ambos do 
Estatuto do Mecenato, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 74/99, de 16 de 
Março, reconhece -se que os donativos concedidos ou a conceder em 
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2006 e 2007 à DUPLACENA — Realização e Produção de Festivais, 
Espectáculos e Audiovisuais, LDª, NIPC 507 034 210, para a realização 
do projecto “Festival Temps d’Images — Encontros Entre o Palco e 
a Imagem — 2006 -2007”, que foi considerado de superior interesse 
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

14 de Janeiro de 2008. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da 
Silva Pires de Lima. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
João José Amaral Tomaz. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Direcção-Geral de Infra-Estruturas

Louvor n.º 62/2008
Louvo o Chefe de Secção António Manuel Girbal Simões pelo pro-

fissionalismo, dedicação, lealdade e dinamismo evidenciados ao longo 
dos cerca de dezassete anos que prestou serviço no Ministério da Defesa 
Nacional, inicialmente na Direcção-Geral de Pessoal e Infra-Estruturas 
e posteriormente, após a reformulação da Lei Orgânica do Ministério da 
Defesa Nacional operada em 1993, na Direcção-Geral de Infra-Estrutu-
ras cuja organização e competências foram estabelecidas pelo Decreto 
Regulamentar n.º 11/95 de 23 de Maio.

Pessoa de boa educação, grande capacidade de trabalho e espírito de 
sacrifício soube permanentemente ajustar às imposições do serviço a 
sua disponibilidade com natural cordialidade garantindo condições de 
trabalho excelentes.

Nomeado Chefe de Secção da Secção de Pessoal em 19 de Junho de 
1998 conseguiu implementar um magnífico espírito de colaboração e de 
equipa com os funcionários que ao longo dos anos com ele trabalharam 
directamente.

O bom relacionamento humano e elevado sentido da responsabilidade 
aliados a uma sã camaradagem proporcionaram excelentes resultados 
nos objectivos da Secção de Pessoal.

Nunca se poupando a esforços e dando o seu entusiasmo ao trabalho 
desenvolvido, demonstrou permanente disponibilidade e aptidão para 
novas tarefas imprimindo aos seus colaboradores o mesmo espírito.

Assim na data em que deixa a função pública, passados cerca de 
38 anos, é da mais elementar justiça a atribuição do presente louvor.

30 de Janeiro de 2008. — A Directora-Geral, Clarinda Mendes de 
Sousa. 

 Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional

Despacho (extracto) n.º 4300/2008
1 — Por despacho de 03 de Setembro de 2007 do Director -Geral de 

Política de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas 
pelo Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Es-
tado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário 
da República — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos ter-
mos do artigo 4º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação 
Técnico -Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Sargento-
-Chefe MAT 04166383 José António Ruivo Ferreira, por um período 
de trinta e dois (32) dias, com início em 6 de Setembro de 2007, para 
desempenhar funções de Assessoria Técnica no âmbito do Projecto 
n.º 10 — Apoio à Formação de Sargentos das Forças Armadas, inscrito 
no Programa -Quadro da Cooperação Técnico -Militar com a República 
de Moçambique.

24 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4301/2008
1. Por despacho de 03 de Setembro de 2007 do Director -Geral de 

Política de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas 
pelo Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da 

República — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do 
artigo 4º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Tenente TTRANS 
13226187 Victor Filinto Correia, por um período de trinta e dois (32) 
dias, com início em 06Set07, para desempenhar funções de Assessoria 
Técnica no âmbito do Projecto n.º 10 — Apoio à Formação de Sargen-
tos das Forças Armadas, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação 
Técnico -Militar com a República de Moçambique.

24 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4302/2008
1 — Por despacho de 03 de Setembro de 2007 do Director -Geral de 

Política de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas 
pelo Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da 
República — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do 
artigo 4.º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Primeiro -Sargento 
INF 00289693 José Carlos Henriques Coimbra, por um período de trinta 
e dois (32) dias, com início em 06Set07, para desempenhar funções de 
Assessoria Técnica no âmbito do Projecto n.º 10 — Apoio à Formação 
de Sargentos das Forças Armadas, inscrito no Programa -Quadro da 
Cooperação Técnico -Militar com a República de Moçambique.

24 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4303/2008
1 — Por despacho de 08 de Outubro de 2007 do Director -Geral de 

Política de Defesa Nacional, no uso das competências subdelegadas 
pelo Despacho n.º 15781/2007, de 8 de Março, do Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, publicado no Diário da 
República — 2.ª série, n.º 140, de 23 de Julho de 2007 e nos termos do 
artigo 4.º do Estatuto dos Militares em acções de Cooperação Técnico-
-Militar concretizadas em território estrangeiro, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, foi nomeado o Major TMMEL 
045181 -K João Paulo Pires da Maia, por um período de quinze (15) 
dias, com início em 12Out07, para desempenhar funções de Assessoria 
Técnica no âmbito do Projecto n.º 10 — Apoio à Formação de Sargen-
tos das Forças Armadas, inscrito no Programa -Quadro da Cooperação 
Técnico -Militar com a República de Moçambique.

24 de Janeiro de 2008. — O Subdirector -Geral, Mário Rui Correia 
Gomes. 

 MARINHA

Arsenal do Alfeite

Despacho (extracto) n.º 4304/2008
Por meu despacho de 28 de Janeiro de 2008, foram nomeados em 

comissão de serviço, precedendo concurso interno geral de ingresso, pelo 
período probatório de um ano, na categoria de desenhador do quadro de 
pessoal do Arsenal do Alfeite, os seguintes funcionários:

Paulo Jorge Viegas da Silva, técnico de apoio fabril;
Carlos Miguel Ruivo Coelho, motorista;
Vítor José Neto Coimbra, operário especializado.

Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
30 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Victor M. Gonçalves 

de Brito. 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.º 4305/2008
Por despacho de 15 de Novembro de 2007, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha ao 
posto de sargento -chefe da classe de fuzileiros, ao abrigo da alínea b) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o militar 178175, sargento -ajudante 
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FZ António Alberto Antão (adido ao quadro), a contar de 31 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual, lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, vaga existente no quadro, resultante da promoção do 
257471, sargento -chefe FZ Artur Cândido Negreiros Morais Moura.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 247974, sargento-
-chefe FZ João Domingos Vieira Guerreiro.

15 de Novembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 4306/2008
Por despacho de 15 de Novembro de 2007, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diu-
turnidade, ao posto de primeiro -sargento da classe de manobras, ao 
abrigo da alínea d) do artigo 262.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto 
dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 
de Agosto), o militar 369985, segundo -sargento M Ermindo Augusto 
Gomes (no quadro), a contar de 01 de Outubro de 2007, data a partir da 
qual lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos 
do novo posto, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 913289, primeiro-
-sargento M Carlos Manuel Chaveiro Matos e à direita do 914688, 
primeiro -sargento M Jorge Manuel Sirgado Alves.

15 de Novembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 4307/2008
Por despacho de 19 de Novembro de 2007, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por antigui-
dade ao posto de cabo da classe de manobras, ao abrigo do artigo 286.º 
e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas 
(Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o militar 9322400, 
primeiro -marinheiro M Emanuel Fernando Babo Oliveira (no quadro), 
a contar de 11 de Setembro de 2007, data a partir da qual reúne condi-
ções especiais de promoção, lhe conta a respectiva antiguidade e lhe 
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) 
do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, preenchendo a vaga existente no quadro, resultante, do 
ingresso na categoria de sargentos dos quadros permanentes, no posto 
de segundo -sargento da classe de manobras do 9306499, cabo M Paulo 
Eduardo Gil Melo dos Santos Brito, em 01 de Outubro de 2006.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9315299, cabo 
M André Filipe Dias Martins e à direita do 9321001, cabo M Nuno 
Miguel Moreira dos Ramos Guerreiro.

19 de Novembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 4308/2008
Por despacho de 20 de Novembro de 2007, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por escolha ao 
posto de sargento -chefe da classe de fuzileiros, ao abrigo da alínea b) do 
artigo 262.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o militar 172275, sargento -ajudante 
FZ José Carlos Paradinha (no quadro), a contar de 31 de Outubro de 
2007, data a partir da qual, lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são 
devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do 
mesmo Estatuto, preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da 
promoção na situação de adido ao quadro do 178175, sargento -chefe 
FZ António Alberto Antão.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 178175, sargento-
-chefe FZ António Alberto Antão.

20 de Novembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 4309/2008
Por despacho de 26 de Novembro de 2007, por subdelegação do 

contra -almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo ao posto de 
primeiro -marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de fuzileiros, 
ao abrigo do n.º 6 do artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), a contar de 
24 de Setembro de 2007, os seguintes militares:

9812202, segundo -marinheiro FZ RC, Daniel Gonçalves de Campos
9806204, segundo -marinheiro FZ RC, António Manuel Moura 

Seixo

9801104, segundo -marinheiro FZ RC, Francisco Silvestre Moreno 
Morais

206303, segundo -marinheiro FZ RC, Mário Filipe Franca Santos
9817602, segundo -marinheiro FZ RC, Vítor Bruno Lobo Ramos
9806304, segundo -marinheiro FZ RC, José Serafim Aldeaga Trinchete
9819103, segundo -marinheiro FZ RC, Ricardo Manuel Colaço Neves
9825202, segundo -marinheiro FZ RC, Nuno Miguel Moreira de 

Sousa
9804004, segundo -marinheiro FZ RC, Rúben Carlos Silva de Jesus 

Castanha
9807404, segundo -marinheiro FZ RC, Hélder Lopes Cardoso
9816201, segundo -marinheiro FZ RC, Filipe Miguel Nunes Lopes
9830701, segundo -marinheiro FZ RC, Gonçalo Nuno Jorge Felisberto
9801704, segundo -marinheiro FZ RC, Pedro Pereira Gonçalves
9833302, segundo -marinheiro FZ RC, Rui Manuel Reis Tremoceiro
9826102, segundo -marinheiro FZ RC, Tiago José Cordeiro Pais
9816901, segundo -marinheiro FZ RC, Ricardo António Lucas Casaca
9807304, segundo -marinheiro FZ RC, Bruno Miguel Estêvão Cardoso
9813402, segundo -marinheiro FZ RC, Carlos Fernando Nunes 

Costa
9802304, segundo -marinheiro FZ RC, Daniel Filipe Alves Santos
9802404, segundo -marinheiro FZ RC, João António Matos Gonçalves
9815303, segundo -marinheiro FZ RC, Ivo Daniel Cruz Brás
9801503, segundo -marinheiro FZ RC, Michael Santos
9815903, segundo -marinheiro FZ RC, Vítor Manuel da Silva Faustino
9829001, segundo -marinheiro FZ RC, Marco Manuel Casqueiro 

Delgadinho
9804504, segundo -marinheiro FZ RC, Leandro Emanuel Figueiredo 

Torres

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9335701, 
primeiro -marinheiro FZ RC Fábio Roberto dos Reis dos Santos Coelho, 
pela ordem indicada.

26 de Novembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 Despacho n.º 4310/2008
Por despacho de 03 de Dezembro de 2007, por subdelegação do contra-

-almirante Director do Serviço de Pessoal, promovo por diuturnidade, ao 
posto de primeiro -sargento da classe de fuzileiros, ao abrigo da alínea d) 
do artigo 262.º e do n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto), o 
militar 761889, segundo -sargento FZ Mário José Martins Santos Melo 
(no quadro), a contar de 01 de Outubro de 2007, data a partir da qual 
lhe conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do 
novo posto, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos do mesmo Estatuto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 774584, primeiro-
-sargento FZ José Joaquim Mateus Pais e à direita do 773489, primeiro-
-sargento FZ Artur José dos Santos Marques.

3 de Dezembro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António 
Peixoto de Queiroz, capitão -de -mar -e -guerra. 

 FORÇA AÉREA

Comando do Pessoal
Despacho n.º 4311/2008

Subdelegação de competências no director de pessoal
1 — Ao abrigo da autorização conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

Despacho n.º 111/2007, de 12 de Novembro, do Chefe do Estado -Maior 
da Força Aérea, subdelego no Director de Pessoal da Força Aérea, Major-
-General Piloto Aviador 013506 -C Américo Vilarinho Fernandes Alves, 
as seguintes competências:

a) No âmbito da administração e gestão do pessoal militar:
1) Colocações de oficiais nos regimes de contrato e de voluntariado;
2) Colocações de sargentos;
3) Promoções, nomeações, graduações e colocações de pessoal militar 

em preparação com destino a sargentos e praças;
4) Promoções, nomeações, graduações e colocações de praças;
5) Passagem às situações de reforma e reserva por limite de idade 

ou a pedido com mais de 36 anos de serviço, à excepção de oficiais-
-generais;

6) Processos de amparo;
7) Renovação e cessação de vínculo de militares no regime de con-

trato;
8) Concessão de licença registada aos militares no regime de con-

trato;
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b) No âmbito da administração e gestão do pessoal civil:
1) Ingressos, promoções, colocações e exonerações;
2) Celebração, prorrogação e renovação de contratos;
3) Abertura de concurso de ingresso e acesso e prática de actos sub-

sequentes.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura.

12 de Novembro de 2007. — O Comandante, Victor Manuel Lourenço 
Morato, TGEN/PILAV. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.º 4045/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Alexandre Costa de Souza, natural de 
Campinas, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 22/09/1968, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4046/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Nicolau Monteiro Mendes, natural 
de Santiago Maior, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido a 12/12/1960, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4047/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Cláudia Patrícia Amaral de Oliveira, na-
tural de Luanda, República de Angola, de nacionalidade angolana, 
nascida a 19/08/1979, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4048/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 13 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Doralina da Fonseca Dias Duarte, na-
tural de São João Baptista, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 05/05/1959, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97, de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4049/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Mílton Manuel Gomes Dias, natural de Vila 
Franca de Xira, República Portuguesa, de nacionalidade cabo -verdiana, 

nascido a 13/02/1987, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4050/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Manuel Tomás Rodrigues Neves, natural 
de Santo Cruxifixo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido a 06/12/1964, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4051/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Rafael Pereira Hartmann, natural de Belo 
Horizonte, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 14/06/1986, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4052/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Maria Eduarda Leal de Almeida, natural 
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida a 05/03/1976, a qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4053/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Tereza da Vera Cruz Fernandes, natural 
de Conceição, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascida a 13/05/1969, a qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4054/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a João de Pina Pereira, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 07/06/1958, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4055/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 23 de Dezembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Izalina Martins Varela, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 14/07/1985, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
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inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4056/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Isabel Mario Fialho Rocha Brigham, natural 
de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 01/12/1966, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4057/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 5 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a Domingos Borges Semedo Tavares, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 02/04/1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4058/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 21 de Setembro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Messan Tommy, natural de Lomé, Repú-
blica do Togo, de nacionalidade togolesa, nascido a 01/01/1964, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4059/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 8 de Outubro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a Eurizanda da Conceição Nascimento Lopes, natural 
de Bedanda, República da Guiné - Bissau, de nacionalidade guineense, 
nascida a 29/11/1964, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4060/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 28 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Ilídio Vernan Fernandes, natural de Lourenço 
Marques, República de Moçambique, apátrida, nascido a 21/06/1954, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4061/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 15 de Janeiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-

guesa, por naturalização a Thiago Teofilo de Souza, natural de Rio de 
Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 21/02/1985, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4062/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a José António Furtado Cardoso, natural de 
São Miguel, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 14/12/1980, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4063/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Domingas Gonçalves, natural Nossa Senhora 
da Ajuda, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 11/03/1959, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4064/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 15 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade 
portuguesa, por naturalização a Alberta Gomes Mendes Gonçalves, 
natural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 03/03/1963, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4065/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Cátia Patrícia Ferreira Medina, natural de 
São Sebastião da Pedreira, República Portuguesa, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 05/12/1982, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4066/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Joana Soares Ferreira Vieira, natural de 
Santo Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 30/09/1957, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 
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 Aviso n.º 4067/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Cláudia Beatriz Carvalho da Fonseca, natural de Rio de Ja-
neiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida 
a 18/12/1965, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, 
depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, 
de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4068/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna de 

5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por natu-
ralização a Nélida Maria dos Santos d’Oliveira, natural de Nossa Senhora da 
Graça, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida a 
04/02/1986, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois 
de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 
de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4069/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Sandra Maria de Freitas, natural de São José do Lubango, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 18/12/1963, a 
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4070/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Edou Kamara do Espirito Santo Mota, 
natural de Lobata, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de 
nacionalidade santomense, nascido a 12/06/1981, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34º do decreto -lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4071/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Euzébio Ramos Nascimento, natural de 
Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascido a 13/01/1973, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4072/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Vitali Romanovitch Dotsenko, natural de Ta-
ganrog, Federação Russa, de nacionalidade russa, nascido a 22/09/1938, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do decreto -lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4073/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Alassana Embaló, natural de Bissau, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 30/11/1978, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do decreto -lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4074/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Lidia Gomes Mendes Lopes, natural de 
São Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 29/07/1967, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4075/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a António João Fernandes, natural de Pecixe, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 18/02/1960, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4076/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a Paulina Pereira, natural de São Miguel, República 
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida a 24/02/1954, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4077/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a Malam Baió, natural de Bambadinca, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 26/01/1966, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4078/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Kengue Florantina, natural de Damba, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 17/04/1970, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4079/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Alcídia Lima Monteiro, natural de Santo 
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Crucifixo, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascida a 18/10/1973, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4080/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Peter De Beer, natural de Joanesburgo, 
República da África do Sul, de nacionalidade sul -africana, nascido a 
19/11/1983, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, de-
pois de cumprido o disposto no artigo 34º do decreto -lei n.º 322/82, de 12 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, 
de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4081/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Sílvio Fernandes Gonçalves, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 01/04/1965, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4082/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Ernestina Moreira Monteiro Ribeiro, na-
tural de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 27/11/1961, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4083/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Hermelindo Mendes Monteiro, natural de São 
Lourenço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, 
nascido a 28/09/1982, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4084/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Liandra Gregória da Rocha Espírito Santo, 
natural de São João Baptista, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo -verdiana, nascida a 23/03/1983, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4085/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Maria Helena Tavares Fernandes, natural 
de Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida a 05/10/1973, a qual poderá gozar os direitos e prer-

rogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do 
Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4086/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, 
por naturalização a António Massitela, natural de Zavala, República de 
Moçambique, de nacionalidade moçambicana, nascido a 14/07/1948, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto-Lei nº 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4087/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Louisa Stanley Petronella de Beer, natural de 
Krugersdorp, República da África do Sul, de nacionalidade sul -africana, 
nascida a 18/11/1948, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4088/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Patricia Viviana Barrera de Rodriguez, 
natural de Mendoza, República Argentina, de nacionalidade argentina, 
nascida a 21/10/1967, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4089/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a José Carlos de Melo Oliveira, natural de 
Recife, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 27/10/1957, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 
de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4090/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Hector Jose Rodriguez, natural de Mendoza, 
República Argentina, de nacionalidade argentina, nascido a 18/05/1958, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

2 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4091/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
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tuguesa, por naturalização a Maria Tavares Ferreira, natural de Santa 
Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, 
nascida a 23/10/1951, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4092/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Edite Bonfim Afonso Rita, natural de Concei-
ção, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade 
santomense, nascida a 15/01/1975, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4093/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Sandro Rogério Charlois Porto, natural de 
Osasco, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 17/04/1974, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4094/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Donaciano da Costa Cruz, natural de Nossa 
Senhora do Livramento, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo-verdiana, nascido a 25/09/1946, o qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4095/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Maria da Graça Mandinga, natural de Andrada, República 
de Angola, de nacionalidade santomense, nascida a 27/06/1973, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4096/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a António Fernado Cá, natural de Biombo, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 14/05/1955, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4097/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a António Fernado Cá, natural de Biombo, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 14/05/1955, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 

o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4098/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Sábado Gomes da Silva, natural de Catió, República da 
Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascida a 14/10/1964, a qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4099/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Laurinda Gomes Sanches Semedo Gonçalves, 
natural de Santo Amaro, República de Cabo Verde, de nacionalidade 
cabo-verdiana, nascida a 25/06/1966, a qual poderá gozar os direitos e 
prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do 
Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4100/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Ana Manuel, natural de Vila Nova de Seles, 
República de Angola, de nacionalidade angolana, nascida a 02/05/1961, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4101/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Higino Rocha Fernandes, natural de San-
tiago Maior, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, 
nascido a 03/05/1964, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei 
n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo De-
creto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 
31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4102/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Ana Paula Silva de Souza, natural de Guaxupe, República 
Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascida a 21/03/1975, a 
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4103/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Luís Fernando Sampaio Nogueira, natural 
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de Espírito Santo — Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, 
de nacionalidade brasileira, nascido a 23/03/1970, o qual poderá gozar 
os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no 
artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo 
Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4104/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Júlia dos Reis Miranda, natural de Santo Amaro, República 
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida a 19/06/1960, a 
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4105/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Guilherme Tavares, natural de Santo Amaro, República de 
Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascido a 05/07/1941, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o 
disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro 
e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4106/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Suleimane Baldé, natural de Contabane, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 16/11/1938, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4107/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Suleimane Baldé, natural de Contabane, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 16/11/1938, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4108/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Aliu Ganó, natural de Gabú, República da 
Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 01/12/1965, o qual 
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido 
o disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 253/94, de 20 de 
Outubro e pelo Decreto-Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe do Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4109/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Carlos Alberto Pinto da Silva, natural de Rio 

de Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 13/08/1954, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4110/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Carlos Alberto Pinto da Silva, natural de Rio 
de Janeiro, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira, 
nascido a 13/08/1954, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas 
inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 
de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4111/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização a Marlene Gomes Fortes Tavares, natural de 
Lembá, República Democrática de São Tomé e Príncipe, de nacionali-
dade santomense, nascida a 20/07/1977, a qual poderá gozar os direitos 
e prerrogativas inerentes, depois de cumprido o disposto no artigo 34.º 
do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 20 de Outubro e pelo Decreto -Lei 
n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4112/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portu-
guesa, por naturalização a Mamadu Dabo, natural de Bissau, República 
da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense, nascido a 24/07/1961, 
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Aviso n.º 4113/2008
Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Interna 

de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedida a nacionalidade portuguesa, por 
naturalização a Antonina Mendes, natural de Santa Catarina, República 
de Cabo Verde, de nacionalidade cabo -verdiana, nascida a 19/05/1952, 
a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de 
cumprido o disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 322/82, de 12 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 253/94, de 
20 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 37/97 de 31 de Janeiro.

3 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Despacho n.º 4312/2008

Lista n.º 149/07
Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração In-

terna de 26 de Dezembro de 2007, foi concedido o Estatuto de Igualdade 
de Direitos e Deveres previsto no Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa do Bra-
sil, e nos termos do artigo 15 da Resolução da Assembleia da República 
n.º 83/2000 de 14 de Dezembro, conjugado com o n.º 1 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 154/2003, de 15 de Julho, aos cidadãos brasileiros:

Data de Nascimento

Perla Pessoa de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -10 -77
Luciano Soares de Souza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 -01 -89
Ruth Marques Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 -01 -52
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Eline de Almeida Campos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07 -07 -89
Rogério Santos da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09 -02 -79
Andréia da Penha Vieira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 -06 -66
Sandra Mara Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 -03 -70
Ronan Rodrigues do Amaral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 -09 -72
Márcio Aurélio Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -06 -78
Sandra Roberia Lopes de Sena Mello da Cruz  . . . . . . . . . . . 13 -03 -78
Marcos Antonio Bresolim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07 -11 -64
Luiz Nascimento Barrêto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 -08 -70
João Paulo Arice  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 -10 -76

30 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 306/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 18 363/2007 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 186 de 26 de Setembro de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “10 de Dezembro de 1979” deve ler -se “12 de Dezembro 
de 1979”.

30 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 307/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 18 744/2007 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 190 de 2 de Outubro de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “Iliassa Djalo” deve ler -se “Iliassa Jaló”.

30 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 308/2008

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 19 312/2007 Diário 
da República, 2.ª série, n.º 195 de 10 de Outubro de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “1 de Janeiro de 1964” deve ler -se “10 de Janeiro de 
1964”.

30 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 309/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 24 686/2007 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 241 de 14 de Dezembro de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “Nambuacongo” deve ler -se “Nambuangongo”.

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 310/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 5193/2007, Diá-

rio da República, 2.ª série, n.º 56 de 20 de Março de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “Lobita” deve ler -se “Luanda”.

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 311/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 5193/2007 Diá-

rio da República, 2.ª série, n.º 56 de 20 de Março de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “Lobita” deve ler -se “Luanda”.

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 312/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 23698/2007 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 235 de 6 de Dezembro de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica-
-se que onde se lê “20 de Abril de 1962” deve ler -se “20 de Abril de 
1968”.

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 313/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 20 094/2007 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 201 de 18 de Outubro de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “Andoleto Emanuel Santo Amado” deve ler -se “Andoleto 
Emanuel Souto Amado”.

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 314/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 20 078/2007 

Diário da República, 2.ª série, n.º 201 de 18 de Outubro de 2007), 
relativo à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, 
rectifica -se que onde se lê “Julieta Duarte Campos” deve ler -se “Julieta 
Duarte Gomes”.

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 315/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 21 771/2007 Diário 

da República, 2.ª série, n.º 215 de 8 de Novembro de 2007), relativo à 
concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê “República da Guiné -Bissau, de nacionalidade guineense” 
deve ler -se “República de Angola, de nacionalidade angolana”.

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 316/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 20 111/2007 

Diário da República, 2.ª série, n.º 201 de 18 de Outubro de 2007), 
relativo à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, 
rectifica-se que:

onde se lê: “25 de Maio de 1973”
deve ler-se: “24 de Maio de 1973”
31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Departa-

mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 317/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 20 594/2007 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 206 de 25 de Outubro de 2007, 
relativo à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, 
rectifica -se que onde se lê «28 de Maio de 1958» deve ler -se «28 de 
Maio de 1959».

31 de Janeiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 Rectificação n.º 318/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso n.º 12 482/2007 no Diá-

rio da República, 2.ª série, n.º 226, de 23 de Novembro de 2006, relativo 
à concessão da nacionalidade portuguesa, por naturalização, rectifica -se 
que onde se lê «Adualai Queta» deve ler -se «Adulai Queta».

1 de Fevereiro de 2008. — Pelo Director -Geral, a Chefe de Departa-
mento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Aviso n.º 4114/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que se encontra afixada na sede do Centro de 
Estudos Judiciários, em Lisboa, a lista de antiguidade do pessoal do 
respectivo quadro, reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Conforme o disposto no n.º 1 do artigo 96.º do mencionado diploma, 
o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República.

22 de Janeiro de 2008. — O Director -Adjunto, António Carlos Duarte 
Fonseca. 
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 Direcção-Geral da Administração da Justiça

Despacho (extracto) n.º 4313/2008
Por despacho do Subdirector -Geral de 28 -12 -07, por delegação de 

competências da Directora -Geral (Diário da República, 2.ª série, nº. 
159, de 20 -08 -2007):

José António Rocha Ribeiro, técnico Profissional de 1ª. classe, em 
situação de mobilidade especial (do quadro de pessoal da ex -Direcção 
Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste) — seleccionado nos termos 
dos artigos 34º. e 41 da lei nº. 53/2006, de 07 de Dezembro, para reinício 
de funções, por tempo indeterminado, para o quadro de pessoal desta 
Direcção -Geral, com efeitos a 7 de Janeiro de 2008, ficando posicionado 
no escalão3, índice 238.º

14 de Janeiro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena de Al-
meida Esteves. 

 Despacho (extracto) n.º 4314/2008
Por despacho do Subdirector -Geral de 28 -12 -07, por delegação de 

competências da Directora -Geral (Diário da República, 2.ª série, nº. 
159, de 20 -08 -2007):

Miriam de Fátima Machado Oliveira, Assistente Administrativa 
Principal, em situação de mobilidade especial (do quadro de pessoal 
da ex -Direcção Geral de Desenvolvimento Rural) — seleccionada nos 
termos dos artigo. s 34º. e 41º da lei nº. 53/2006, de 07 de Dezembro, 
para reinício de funções, por tempo indeterminado, para o quadro de 
pessoal desta Direcção -Geral, com efeitos a 7 de Janeiro de 2008, ficando 
posicionada no escalão 5, índice 269.

15 de Janeiro de 2008. — A Directora de Serviços, Helena de Al-
meida Esteves. 

 Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho n.º 4315/2008
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4º do Decreto -Lei 

n.º 125/2007, de 27 de Abril, do n.º 2 do artigo 9º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2º da lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no licenciado Nuno Maria Telles Moniz Côrte-
-Real, subdirector -geral dos Serviços Prisionais as competências para 
coordenar e superintender a actividade das áreas de segurança e vigi-
lância penitenciária e de estudos e formação penitenciária e praticar os 
actos necessários ao seu desenvolvimento, designadamente:

1.1 — Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de di-
recção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que se encontrem 
na sua directa dependência e autorizar as deslocações dos funcionários 
e agentes em exercício de funções naquelas áreas, aos serviços externos 
desta Direcção -Geral e a outros organismos públicos ou privados, bem 
como o pagamento das respectivas ajudas de custo antecipadas ou não, 
e o abono das despesas de transporte, nos termos previstos no artigo 20º 
do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril.

1.2 — No âmbito da coordenação e superintendência da actividade 
da área de segurança e vigilância penitenciária:

a) Autorizar a distribuição e transferência do pessoal do corpo da 
guarda prisional, nos termos previstos no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 174/93, de 12 de Maio, e nos respectivos regulamentos;

b) Autorizar o regime de substituição previsto no artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 174/93, de 12 de Maio;

c) Conceder as folgas e louvores previstos no n.º 3 do artigo 26.º do 
Decreto -Lei n.º 174/93, de 12 de Maio;

d) Designar o pessoal motorista, de telecomunicações e de electró-
nica, nos termos previstos no artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 174/93, de 
12 de Maio;

e) Autorizar as deslocações do pessoal do corpo da guarda prisional 
bem como o abono das despesas de transporte, nos termos previstos no 
artigo 20º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril.

1.3 — No âmbito da coordenação e superintendência da actividade 
de estudos e formação penitenciária:

a) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários e agentes em 
cursos e acções de formação interna e externa, em estágios, congressos, 
reuniões, seminários e colóquios que decorram em território nacional, 
quando importem custos para os serviços, bem como autorizar a dispensa 
de serviço para sua frequência;

b) Autorizar planos, programas e acções de formação, designadamente, 
os previstos no artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 174/93, de 12 de Maio;

c) Negociar protocolos e outros instrumentos que visem a realização 
de acções de formação;

d) Assinar contratos de formação e autorizar o processamento das 
despesas com formadores.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2º da lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto e do artigo 36.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, autorizo a subdelegação das competências referidas na alínea d) 
do n.º 1.2, e na alínea a) do n.º 1.3 no que respeita às dispensas de 
serviço.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 2007, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137º do Código do Procedimento Administrativo, todos 
os actos praticados pelo subdirector -geral Nuno Maria Telles Moniz 
Côrte -Real, no âmbito das competências agora delegadas.

10 de Setembro de 2007. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

 Despacho n.º 4316/2008
1 - Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 4º do Decreto -Lei 

n.º 125/2007, de 27 de Abril, do n.º 2 do artigo 9º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pelo artigo 2º da lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto, e nos artigos 35.º e 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego na licenciada Julieta de Fátima Neves e Silva 
Nunes, subdirectora -geral dos Serviços Prisionais, a competência para 
coordenar e superintender as actividades das áreas de gestão de recursos 
humanos, gestão de recursos financeiros, gestão de recursos patrimoniais, 
infra -estruturas e equipamentos, e de sistemas de informação, e praticar 
os actos necessários ao seu desenvolvimento, designadamente:

1.1 — Praticar os actos da competência dos titulares dos cargos de di-
recção intermédia relativamente a dirigentes e a pessoal que se encontrem 
na sua directa dependência e autorizar as deslocações dos funcionários e 
agentes em exercício de funções naquelas áreas, aos serviços externos desta 
Direcção -Geral e a outros organismos públicos ou privados, bem como o 
pagamento das respectivas ajudas de custo, antecipadas ou não.

1.2 — No âmbito da coordenação e superintendência da actividade 
da área de gestão de recursos humanos:

a) Autorizar a abertura de concursos e praticar todos os actos subse-
quentes, homologar actas, nomear, promover e exonerar o pessoal do 
quadro, determinar a conversão da nomeação provisória em definitiva, 
bem como destacamentos, requisições, transferências, permutas, co-
missões de serviço e contratos administrativos de provimento, conferir 
posse e assinar termos de aceitação e autorizar os funcionários a tomar 
posse em local diferente daquele em que foram colocados;

b) Afectar o pessoal, com excepção dos elementos do corpo da guarda 
prisional e do pessoal de educação e de tratamento penitenciário, às 
unidades orgânicas da Direcção -Geral e aos serviços externos;

c) Conceder licenças por período inferior a um ano bem como autori-
zar o regresso à actividade dos funcionários afectos a estabelecimentos 
prisionais;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários 
ou agentes tenham direito nos termos da lei, com excepção daqueles 
cuja competência para autorização esteja cometida a outro subdirector-
-geral;

e) Autorizar as licenças por maternidade, paternidade, adopção e 
licença parental e a dispensa para aleitação prevista na Lei n.º 99/2003, 
de 27 de Agosto, regulamentada pela Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho;

f) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários e 
agentes, salvo nos casos de aposentação compulsiva, e, em geral, todos 
os actos respeitantes ao regime de segurança social;

g) Rescindir contratos de avença e tarefa;
h) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, nocturno, em dias 

de descanso e em feriados, bem como os regimes especiais de horário 
de trabalho e a concessão do estatuto de trabalhador -estudante;

i) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial dos funcionários 
afectos a estabelecimentos prisionais;

j) Autorizar as deslocações de serviço de funcionários e agentes dos 
serviços centrais e externos, com excepção daquelas cuja competência 
para autorização esteja cometida a outro subdirector -geral, qualquer 
que seja o meio de transporte utilizado, bem como o processamento 
dos correspondentes abonos, de despesas com a aquisição de títulos de 
transporte e ajudas de custo, antecipadas ou não;

k) Celebrar contratos de seguro e autorizar a respectiva actualização, 
sempre que tal resulte de imposição legal;

l) Nomear em regime de substituição, dirigentes e chefias, nos termos 
do artigo 23.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 27 de Dezembro, alterado 
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pelo Decreto -Lei n.º 102/96, de 31 de Julho e artigo 27.º do Estatuto 
do Pessoal Dirigente;

m) Promover a publicação de despachos, avisos e extractos de despachos 
na 2.ª série do Diário da República e as respectivas rectificações.

1.3 — No âmbito da coordenação e superintendência das actividades 
das áreas de gestão financeira e patrimonial, infra -estruturas e equipa-
mentos, e de sistemas de informação:

a) Assegurar as adequadas articulações entre a Direcção -Geral dos 
Serviços Prisionais e a Direcção -Geral do Orçamento, o Instituto de 
Gestão Financeira e de Infra -estruturas da Justiça. IP, o Instituto das 
Tecnologias da Informação na Justiça;

b) Gerir o orçamento afecto à Direcção -Geral, autorizando, dentro dos 
limites estabelecidos pelo respectivo orçamento anual, alterações orça-
mentais, transferências de verbas e a antecipação até dois duodécimos 
por rubrica dentro dos limites fixados pelo Ministério das Finanças;

c) Autorizar a constituição de fundo de maneio das dotações do res-
pectivo orçamento, com excepção das rubricas referentes a pessoal, até 
ao limite de um duodécimo;

d) Autorizar os pedidos de libertação de créditos e a emissão de meios 
de pagamento, no âmbito do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, bem 
como movimentar as contas abertas em nome da Direcção -Geral dos 
Serviços Prisionais, designadamente, a assinatura de cheques;

e) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos termos do 
n.º 2 do artigo 79º e do artigo 205º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho, até ao limite legalmente fixado para o director -geral;

f) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços e 
com empreitadas de obras públicas com ou sem dispensa de realização 
de concurso e de celebração de contrato escrito, incluindo adiantamentos 
a empreiteiros de obras públicas e despesas provenientes de alterações 
de variantes, revisões de preços e contratos adicionais, nos termos da lei 
e até aos limites legalmente fixados para o Director -Geral;

g) Aprovar as minutas dos contratos até ao montante das despesas 
referidas na alínea f) e outorgar os respectivos contratos;

h) Assinar os certificados ou declarações de execução de obra, em nome 
da Direcção -Geral, a pedido dos empreiteiros, para os efeitos de avaliação 
da sua experiência no âmbito do respectivo processo de classificação;

i) Visar os autos de consignação, de vistoria e de medição de trabalhos 
realizados, bem como os autos de recepção provisória e definitiva das 
empreitadas adjudicadas;

j) Autorizar o pagamento das indemnizações devidas por compensação 
de danos causados a terceiros ocasionados em acidentes de viação em 
que sejam intervenientes veículos afectos à DGSP;

k) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas, 
quando estas sejam da competência originária do director -geral;

l) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo 
justificado, dêem entrada nos serviços após o prazo regulamentar;

m) Superintender na utilização racional das instalações e equipamentos 
afectos aos serviços, bem como na sua manutenção e conservação, com 
excepção dos dispositivos tecnológicos de segurança, de telecomuni-
cações e de defesa;

n) Autorizar o processamento de subsídios de renda de casa e de bo-
letins itinerários mensais, desde que as respectivas deslocações tenham 
sido previamente autorizadas, bem como assinar as correspondentes 
requisições de transporte;

o) Autorizar os funcionários e agentes, excepto o pessoal do Corpo 
da Guarda Prisional, a conduzir viaturas do Estado afectas aos serviços 
centrais e externos, nos termos regulamentados, bem como autorizar o 
uso de veículo próprio em serviço oficial, ao abrigo do artigo 20º do 
Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril;

p) Gerir a frota automóvel da DGSP e autorizar a alienação ou abate 
de bens móveis, nos termos definidos no Decreto -Lei n.º 307/94, de 31 
de Dezembro, e na Portaria n.º 1152 -A/94, de 27 de Dezembro;

q) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos/serviços 
próprios.

2 — Nos termos do n.º 2 do despacho n.º 20 343/2007, publicado no 
Diário da República, 2.ª Série, n.º 172, de 6 de Setembro, subdelego 
na mesma subdirectora -geral a competência para autorizar os regimes 
de trabalho do pessoal médico e de enfermagem.

3 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, na redacção dada pelo artigo 2º da lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, 
autorizo a subdelegação das competências referidas na alínea d) do 
n.º 1.2, na alínea d) do n.º 1.3 no que respeita à emissão de meios de 
pagamento e movimentação de contas bancárias, e alíneas e) e f) do 
mesmo número relativamente à autorização de despesas até ao limite de 
€ 12 500, e mediante recurso ao procedimento previsto na lei e, ainda, 
nas alíneas l) e n) do mesmo n.º 1.3.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Maio de 2007, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto no 
n.º 3 do artigo 137º do Código do Procedimento Administrativo, todos os 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.
Despacho (extracto) n.º 4317/2008

Por despacho do Presidente, de 22 de Janeiro de 2008, foi sancionada 
a promoção à categoria superior, com efeitos a partir da data indicada, 
da seguinte escriturária:

Maria Carmo Silva Monteiro Venes Cardoso — Conservatória do 
Registo Civil de Beja — 25.11.2007 (escalão 1, índice 190).

28 de Janeiro de 2008. — A Vice -Presidente, Maria Celeste Ramos. 

actos praticados pela subdirectora -geral Julieta de Fátima Neves e Silva 
Nunes, no âmbito das competências agora delegadas e subdelegadas.

10 de Setembro de 2007. — O Director -Geral, Rui Sá Gomes. 

 Despacho (extracto) n.º 4318/2008
Por despacho de 25.01.2008, do presidente:
Licenciada Ana Cristina Pinto Abrantes Coelho, conservadora do 

registo civil de Praia da Vitória — nomeada para o lugar de conserva-
dora do registo civil de Santa Comba Dão e exonerada à data da posse 
no novo lugar.

Licenciada Ana Paula Costa Ferreira Santos, conservadora do registo 
civil de Santiago do Cacém, a exercer funções em regime de requisi-
ção nos serviços centrais deste Instituto — nomeada para o lugar de 
conservadora do registo civil de Queluz e exonerada à data da posse 
no novo lugar.

Licenciada Elsa Maria da Silva Camacho Pestana, conservadora da 
2ª conservatória do registo predial de Amadora, a exercer, em regime 
de requisição, as funções de Inspectora Extraordinária no Departamento 
Jurídico — Sector de Acção Inspectiva e Disciplinar — nomeada para 
o lugar de conservadora da 1ª.secção da conservatória do registo de 
automóveis de Lisboa e exonerada à data da posse no novo lugar.

Licenciada Isabel Maria Brochado de Morais, conservadora dos re-
gistos civil e predial de Lagoa -Açores — nomeada para o lugar de 
conservadora do registo predial de Arcos de Valdevez e exonerada à 
data da posse no novo lugar.

Licenciado Lino Paulo Coelho Carvalho, notário do cartório notarial 
do Crato, a exercer, em regime de requisição, as funções de Coordenador-
-Geral dos Serviços do Instituto dos Registos e do Notariado na Loja 
do Cidadão de Lisboa I — Laranjeiras — nomeado para o lugar de 
conservador do registo civil de Albufeira e exonerado a data da posse 
no novo lugar.

Licenciada Maria Eugénia Cruz Pires dos Reis Moreira, conservadora 
da conservatória do registo de automóveis do Porto, requisitada nos servi-
ços centrais do Instituto dos Registo e do Notariado, a exercer as funções 
de vogal do Conselho Técnico, na secção do registo predial, em regime 
de exclusividade — nomeada para o lugar de conservadora do registo 
predial de Gondomar e exonerada à data da posse no novo lugar.

Licenciada Maria Manuel Ferreira Campos Folhadela de Oliveira, 
conservadora dos registos civil e predial de Vale de Cambra — nomeada 
para o lugar de conservadora do registo civil de Póvoa de Varzim e 
exonerada à data da posse novo lugar.

30 de Janeiro de 2008. — A Vice -Presidente, Maria Celeste Ramos. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 4319/2008
Pretende a Câmara Municipal de Anadia proceder à construção do 

“Centro de Alto Rendimento de Sangalhos — Velódromo Nacional”, no 
lugar de Paraimo, freguesia de Sangalhos, concelho de Anadia.

Considerando que o referido projecto foi objecto de “Protocolo de 
Cooperação”, celebrado em 19 de Maio de 2007, entre o Instituto do Des-
porto de Portugal (IDP) e a Câmara Municipal da Anadia, tendo aquela 
entidade emitido parecer favorável aos requisitos técnico — desportivos 
e funcionais constantes do projecto de execução.

Considerando que o referido projecto visa a criação de um centro de 
alto rendimento para a prática de ciclismo de pista coberta possibilitando, 
simultaneamente, a prática de outras modalidades desportivas ou eventos, 
com carácter de multiusos.
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Considerando que a localização para a implantação do referido pro-
jecto goza de excelentes condições de acessibilidades.

Considerando que, para os referidos efeitos, se revela necessária a 
utilização de 33 500 m2 de terrenos integrados na Reserva Ecológica 
Nacional do concelho de Anadia, delimitada pela Resolução do Conselho 
de Ministros n.º57/96, de 26 de Abril.

Considerando que os sistemas REN afectados correspondem a “Áreas 
de infiltração máxima”.

Considerando que o presente projecto tem enquadramento na disci-
plina constante do regulamento do Plano Director Municipal de Anadia, 
publicado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 64/94, de 9 de 
Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º116/2000, de 30 de Agosto, ocupando, de 
acordo com a respectiva planta de ordenamento, espaços classificados 
como “Espaços Agrícolas”, integrados na Reserva Agrícola Nacional, 
conforme delimitação constante da carta da RAN de Anadia, aprovada 
pela Portaria n.º 430/92, de 26 de Maio.

Considerando que para a concretização do referido projecto, não 
dispõe a Câmara Municipal de alternativa técnica e economicamente 
aceitável para a sua localização.

Considerando o parecer favorável emitido pela Comissão Regional 
da Reserva Agrícola do Centro, quanto à ocupação de terrenos inseridos 
em espaço de Reserva Agrícola Nacional.

Considerando que as demais condicionantes legais e regulamentares 
em vigor não obstam à concretização do projecto.

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro, Divisão Sub-Regional de Aveiro, 
emitido em 19 de Outubro de 2007.

Assim, no uso das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos 
termos do despacho n.º 16162/2005, de 5 de Julho, publicado no Diário 
da República, 2.ª Série, n.º141, de 25 de Julho de 2005 determino, nos 
termos e para os efeitos do disposto na alínea c) do n.º3 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, com a redacção resultante da 
sua última alteração pelo Decreto -Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro, 
que seja reconhecido o interesse público da construção do “Centro de 
Alto Rendimento de Sangalhos — Velódromo Nacional”, no lugar de 
Paraimo, freguesia de Sangalhos, concelho de Anadia.

24 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão. 

 Agência Portuguesa do Ambiente

Aviso (extracto) n.º 4115/2008
Por despacho do Director -Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, 

de 15 de Janeiro de 2008, e em cumprimento do disposto no n.º 4 do 
artigo 17.º da Lei n.º 35/98, de 18 de Julho, torna -se pública a lista das 
Organizações Não -Governamentais de Ambiente (ONGA) e Equipara-
das inscritas no Registo Nacional das ONGA e Equiparadas até 31 de 
Dezembro de 2007.

Nacionais
QUERCUS — Associação Nacional de Conservação da Natureza
LPN — Liga para a Protecção da Natureza
GEOTA — Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Am-

biente
Federação Portuguesa de Cicloturismo e Utilizadores de Bicicleta
AGROBIO — Associação Portuguesa de Agricultura Biológica
Liga Portuguesa dos Direitos do Animal
AMIGOS DO MAR — Associação Cívica para a Defesa do Mar
Liga de Amigos de Conímbriga — LAC
CPADA — Confederação Portuguesa das Associações de Defesa 

do Ambiente
Fundo para a Protecção dos Animais Selvagens — FAPAS
Associação Portuguesa dos Amigos dos Castelos — APAC

Regionais
ADEP — Associação de Estudos e Defesa do Património Histórico 

e Cultural de Castelo de Paiva
Amigos da Serra da Estrela
Associação Ecológica Amigos dos Açores
Clube de Montanhismo da Arrábida
ALMARGEM — Associação de Defesa do Património Cultural e 

Ambiental
Instituto Zoófilo Quinta Carbone
Comissão de Luta Anti -Poluição do Alviela (CLAPA)
Associação de Estudos do Alto Tejo — Núcleo Regional de Inves-

tigação Arqueológica

OIKOS — Associação de Defesa do Ambiente e do Património da 
Região de Leiria

Centro de Estudos da Avifauna Ibérica — CEAI
Associação dos Ambientalistas da Bacia Hidrográfica do Rio Vou-

ga — Água Triangular
Os Montanheiros — Sociedade de Exploração Espeleológica
Onda Verde — Associação Juvenil de Ambiente e Aventura
GÊ -QUESTA — Associação de Defesa do Ambiente
ONGA — TEJO
GAIA — Grupo de Acção e Intervenção Ambiental
Associação para o Estudo e Protecção do Gado Asinino — AEPGA

Locais
Associação Cultural Azurara da Beira — ACAB
Grupo de Amigos de Montemor -o -Novo
Associação p/ Estudo e Defesa Património Natural e Cultural do 

Concelho de Mértola — A.D.P.M.
Associação de Defesa do Paul de Tornada — PATO
COREMA — Associação de Defesa do Património
Associação de Protecção da Natureza do Concelho de Trancoso
Associação de Defesa do Património Arouquense
Associação de Defesa do Património de Sintra
Associação de Defesa da Praia da Madalena
Associação dos Amigos do Mindelo para a Defesa do Ambiente
Associação Protectora Amigos do Maçãs (APAM)
Centro de Arqueologia de Almada
Núcleo Cicloturista de Sesimbra — Associação de Defesa do Am-

biente
Associação de Jovens Ambientalistas de Queluz — Grupo de Ciclo-

turismo “Kid Carcaça”
Movimento Ecológico Baden Powel
Associação dos Amigos do Parque Ecológico do Funchal
Associação de Defesa do Ambiente do Lavradio
ALAMBI — Associação para o Estudo e Defesa do Ambiente do 

Concelho de Alenquer
URTIARDA — Clube de Ambiente e Património Arda e Urtigosa
A Nossa Terra — Associação Ambiental
ADAPTA — Associação para a Defesa do Ambiente e do Património 

na Região da Trofa
GRUPO FLAMINGO — Associação de Defesa do Ambiente
LASA — Liga dos Amigos de Setúbal e Azeitão
ADACE — Associação de Defesa do Ambiente de Cacia e Es-

gueira
Associação Florestal da Encosta da Serra da Estrela — URZE
NATURSOR — Associação Ambiental do Alto Alentejo
APASADO — Associação de Protecção Ambiental do Alto Tejo
Associação dos Amigos do Tejo
Associação de Desenvolvimento da Serra da Gardunha
Associação Cívica dos Moradores de Alfornelos
Erva Prata — Associação para a Valorização do Património Natural 

e Cultural das Arribas do Douro
VERTIGEM — Associação para a Promoção do Património

Sem Âmbito
NDMALO — Núcleo de Defesa do Meio Ambiente de Lordelo do 

Ouro
Sociedade Portuguesa de Espeleologia
APRH — Associação Portuguesa de Recursos Hídricos
Clube Bio -Ecológico “Amigos da Vida Selvagem”
Núcleos Urbanos de Pesquisa e Intervenção (URBE)
AZORICA — Associação de Defesa do Ambiente
A ROCHA — Associação Cristã de Estudos e Defesa do Ambien-

te — A ROCHA
GRUPO LOBO — Associação para a Conservação do Lobo e do 

seu Ecossistema
AESDA — Associação de Estudos Subterrâneos e Defesa do Am-

biente
Associação Portuguesa de Educação Ambiental (ASPEA)
APEMETA — Associação Portuguesa de Empresas de Tecnologias 

Ambientais
PLANETA VERDE — Associação para a Protecção e Defesa da 

Floresta
Associação Bandeira Azul da Europa
Clube de Actividades de Ar Livre
Sociedade Portuguesa de Ecologia — SPECO
Senhores Bichinhos — Associação de Protecção aos Animais
MOLIMA — Movimento para a Defesa do Rio Lima
Projecto Palhota Viva — Associação de Defesa do Ambiente
Real 21 — Associação de Defesa do Rio Real
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ADABATA — Associação para a Defesa do Ambiente no Baixo 
Tâmega

SPEA — Sociedade Portuguesa para o Estudo das Aves
Grupo Ecológico de Cascais
CAMPO ABERTO — Associação de Defesa do Ambiente
TAGIS — Centro de Conservação das Borboletas de Portugal
Movimento Pró -Informação para a Cidadania e Ambiente
Felis Silvestris — Associação para a Conservação do Gato -Bravo

Equiparadas
Grupo de Arqueologia e Arte do Centro (GAAC)
Corpo Nacional de Escutas (C.N.E.)
Associação dos Naturais de Águeda — ANATA
AFURNA — Associação dos Antigos Habitantes de Vilarinho da 

Furna
NUCEARTES — Núcleo de Estudos e Artes do Vale do Âncora
Liga dos Amigos dos Campos do Mondego — LACAM
Associação Portuguesa de Guardas e Vigilantes da Nature-

za — APGVN
APEA — Associação Portuguesa de Engenheiros do Ambiente
Liga Portuguesa de Profilaxia Social
Associação de Moradores da Quinta da Carreira
ADEPA — Associação para a Defesa e Valorização do Património 

Cultural da Região de Alcobaça
Centro Português de Actividades Subaquáticas
Associação de Defesa da Ilha de Armona — LAIA
Olho Vivo — Associação para a Defesa do Património, Ambiente e 

Direitos Humanos
SIRGO — Associação Cultural e de Defesa do Património de Sen-

dim
MARCA — Associação de Desenvolvimento Local de Montemor-

-o -Novo
Associação de Defesa do Património Cultural e Natural de Soure
FORESTIS — Associação Florestal de Portugal
Associação dos Amigos da Ria e do Barco Moliceiro
ARMERIA — Movimento Ambientalista de Peniche
EURONATURA
AFLOPS — Associação de Produtores Florestais de Setúbal
AZIMUTE — Associação de Desportos de Aventura, Juventude e 

Ambiente
PALOMBAR — Associação de Proprietários de Pombais Tradicionais 

do Nordeste
VENTO NORTE — Associação de Defesa do Ambiente e Ocupação 

dos tempos Livres
TERRAS DENTRO — Associação para o Desenvolvimento Integrado 

de Micro -Regiões Rurais
Associação de Produtores Florestais da Beira Interior — AFLOBEI
AMBEX — Associação dos Moradores e Amigos das Freguesias de 

S. Francisco Xavier e Santa Maria de Belém
Associação dos Amigos da Penha (ADAPENHA)
ALDEIA — Acção, Liberdade, Desenvolvimento, Educação, Inves-

tigação, Ambiente
Transumância e Natureza — Associação
CEDRUS — Associação de Produtores Florestais de Viseu
APAMB — Associação Portuguesa de Inspecção e Prevenção Am-

biental
AGRIARBOL — Associação dos Produtores Agro -Florestais da Terra 

Quente
Associação Internacional de Investigadores de Educação Ambiental
APAFDR — Associação Portuguesa de Agricultura, Floresta e De-

senvolvimento Rural

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
31 de Janeiro de 2008. — O Chefe de Divisão de Gestão dos Recursos 

Humanos, Pedro Manuel Ducla Soares Sotomayor Cardia. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Norte

Aviso n.º 4116/2008
Nos termos do artigo 61º e 68º da lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro 

e dos artigos 24º e 21ºdo Decreto -lei nº226 -A/2007, de 31 de Maio, 
torna -se público que deu entrada na Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Norte (CCDR -N) um pedido de utilização dos 
recursos hídricos com o fim de captar água do rio Uima para a produção 

de energia hidroeléctrica através da Central hidroeléctrica das Hortas 
existente na freguesia de Lever, no concelho de Vila Nova de Gaia, com 
as seguintes características:

Barragem com cerca de 10 metros de altura acima da fundação cons-
truída no rio Uima, criando uma albufeira com um NPA de 25.40m;

O edifício da central está implantado na margem direita do rio Uima, 
sendo a restituição à cota 13.10m.

Convidam -se todos os interessados para, querendo, requerer junto da 
CCDR -N, um idêntico pedido de atribuição de concessão com o objecto 
e finalidade ora publicitada, durante o prazo de 30 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente Aviso.

Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, será iniciado 
um procedimento concursal entre os interessados, conforme prevê na 
alínea d) do mesmo número do artigo 21º, do Decreto -lei nº226 -A/2007, 
de 31 de Maio.

Convidam -se ainda todos os interessados que se julguem lesados 
com a referida pretensão, para, querendo, apresentar, por escrito as 
suas objecções à atribuição da mencionada utilização, durante o prazo 
de 30 dias úteis a contar da data da publicação do presente Aviso. (Não 
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Para informações complementares, os interessados deverão 
dirigir -se:

CCDRNorte, Rua Formosa, 254, 4049 -030, Telefone (+351) 
223400000, Fax (+351) 223 323 795, e -mail: geral@ccdr -n.pt).

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Carlos Cardoso Lage. 

 Aviso n.º 4117/2008
Por despacho de 8 de Janeiro do Presidente da Comissão de Co-

ordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, nos termos do 
disposto no número 1, do artigo 5º da Portaria n.º 1474/2007, de 
16 de Novembro, é constituída a Comissão de Acompanhamento 
da Revisão do Plano Director Municipal de Vila Pouca de Aguiar, 
presidida pelo representante da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Norte, e que integra um representante das 
seguintes entidades e serviços:

Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar
Assembleia Municipal de Vila Pouca de Aguiar
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte
Instituto da Conservação da Natureza e da Biodiversidade
Instituto da Água
Agência Portuguesa do Ambiente
Turismo de Portugal
Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico
Administração Regional Hidrográfica
Administração Regional de Saúde, I. P.
Direcção Regional da Agricultura e Pescas do Norte
Circunscrição Florestal do Norte
Direcção de Estradas do Distrito de Vila Real
Direcção Regional de Economia do Norte
Direcção Regional de Cultura do Norte
Direcção -Geral de Geologia e Energia
Direcção Regional de Educação do Norte
Delegação Regional do Norte do Instituto de Desporto de Portugal
Câmara Municipal de Alijó
Câmara Municipal de Boticas
Câmara Municipal de Chaves
Câmara Municipal de Murça
Câmara Municipal de Ribeira de Pena
Câmara Municipal de Sabrosa
Câmara Municipal de Valpaços
21 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Carlos Cardoso Lage. 

 Aviso n.º 4118/2008
Por despacho do vice -presidente da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Norte de 18 de Janeiro de 2008, foi Or-
lando Guedes Lima, técnico superior principal do quadro privativo da 
ex -DRARN, nomeado nos termos dos artigos 29.º e 30.º da lei 2/2004, 
de 15 de Janeiro, alterada pela lei 51/2005, de 30 de Agosto, Assessor do 
mesmo quadro, com efeitos a partir de 1 de Maio de 2007. (Não carece 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Janeiro de 2008. — A Chefe da Divisão de Organização e 
Recursos Humanos, Paula Freitas. 
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia do Norte

Despacho n.º 4320/2008
Considerando que a licenciada Ana Cristina Moreira da Silva Pinto 

Falcão Ferreira, técnica superior principal da carreira técnica superior do 
quadro de pessoal de dotação global da Direcção Regional da Economia 
do Norte, a exercer funções de dirigente, no cargo de chefe de divisão 
de Metrologia, reúne as condições necessárias para o acesso à catego-
ria de assessor principal, de acordo com a confirmação prestada, pelo 
Senhor Secretário — Geral do Ministério da Economia e da Inovação 
(Informação n.º SRH I -INF/003053/2007/SG, de 29 -11 -2007), tendo 
requerido a nomeação para o respectivo lugar e por meu despacho de 11 
de Janeiro de 2008 e ao abrigo do disposto nos artigos 29º. e 30º. da lei 
nº. 2/2004, de 15 de Janeiro na redacção conferida pela lei nº.51/2005, 
de 30 de Agosto, conjugado com o nº.4 do artigo. 15º. e ainda com 
o nº.3 do artigo 17º. da lei nº. 10/2004, de 22 de Março, e o nº. 2 do 
artigo 35º. do Decreto — Regulamentar nº. 19 -A/2004, de 14 de Maio é 
nomeada, com dispensa de concurso, na categoria de assessor principal 
da carreira técnica superior. Mantém a comissão de serviço, no cargo 
de chefe de divisão de Metrologia. (Não carece de fiscalização prévia 
do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura. 

 Despacho n.º 4321/2008
Considerando que o licenciado Paulo José Barata Salgueiro Pita, 

assessor da carreira técnica superior do quadro de pessoal de dotação 
global da Direcção Regional da Economia do Norte, a exercer funções 
de dirigente, no cargo de chefe de divisão dos Recursos Geológicos, 
reúne as condições necessárias para o acesso à categoria de assessor 
principal, de acordo com a confirmação prestada, pelo Senhor Secre-
tário — Geral do Ministério da Economia e da Inovação (Informação 
n.º SRH I -INF/003044/2007/SG, de 29 -11 -2007), tendo requerido a 
nomeação para o respectivo lugar e por meu despacho de 11 de Janeiro 
de 2008 e nos termos das disposições conjugadas dos números 1 e 2 do 
artigo 29º. e nº.1 e 2 do artigo 30º. da lei nº. 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção conferida pela lei nº.51/2005, de 30 de Agosto, com a alínea a) 
do nº.1 do artigo 4º. do Decreto -Lei nº. 404 -A/98, de 18 de Dezembro, é 
nomeado, com dispensa de concurso, na categoria de assessor principal 
da carreira técnica superior. Mantém a comissão de serviço, no cargo de 
chefe de divisão dos Recursos Geológicos. (Não carece de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas.)

14 de Janeiro de 2008. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura. 

 Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologias e Inovação

Despacho (extracto) n.º 4322/2008
Por despacho de 18 de Janeiro de 2008 do Presidente Substituto do 

Conselho Directivo do INETI:
Rui Palha de Melo Freitas e Paula Alexandra Santinho Soares Marques 

Investigadores Auxiliares, providos em lugar supranumerário no quadro 
de pessoal do INETI — passam a ocupar lugares de quadro de pessoal 
do mesmo Instituto, com a mesma categoria. Isento de fiscalização 
prévia do T. C.

28 de Janeiro de 2008. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, Michele Cambraia Branco. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Aviso n.º 4119/2008
Por despacho de 31 de Outubro de 2007, do Senhor Subdirector — Ge-

ral dos Transportes Terrestres e Fluviais, ao abrigo da delegação de 
competências atribuída, foi outorgada por dois anos a concessão da car-
reira provisória de serviço público entre Paio Pires — Torre de Caparica 

(Universidade Nova/FCT), requerida por T.S.T. — Transportes Sul do 
Tejo, S. A., com sede na Rua Marcos Portugal, 2810 -260 Almada.

31 de Outubro de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria 
Fernanda Pinto.

2611086897 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4323/2008
1 — Nos termos dos artigos 7º e 20º do Decreto -Lei n.º 79/2005, de 

15 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 11/2006, de 19 de Janeiro, pelo 
Decreto -Lei n.º 16/2006, de 26 de Janeiro, pelo Decreto -Lei n.º 135/2006, 
de 26 de Julho e republicado pelo Decreto -Lei n.º 201/2006, de 27 de 
Outubro e ao abrigo do disposto nos artigos 35º e 36º do Código de Pro-
cedimento Administrativo, nos artigos 6º n.º 2 e 9º n.º 1 da lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
delego na inspectora -geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
Social, licenciada Alexandra Margarida Costa Gomes, sem prejuízo 
do poder de orientar o exercício dos poderes delegados e do poder de 
avocação, as seguintes competências genéricas:

1.1 — Competências genéricas:
a) Emitir instruções referentes a matérias relativas às atribuições 

genéricas do respectivo serviço e ao procedimento do concurso, nos 
termos do n.os 1 e 3 do artigo 9º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto;

b) Autorizar a inscrição e participação dos funcionários e agentes em 
estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos de forma-
ção ou noutras actividades semelhantes de reconhecido interesse que se 
realizem no estrangeiro, as quais, em qualquer caso, devem envolver o 
número de funcionários e agentes estritamente necessário e ser sempre 
realizada sem prejuízo do normal funcionamento dos serviços;

c) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estrangeiro 
previstos em plano aprovado, bem como as não previstas, em relação 
às quais, pelo menos parcialmente, as despesas de viagem ou as corres-
pondentes ajudas de custo sejam suportadas pela entidade organizadora, 
ainda que a título de reembolso;

d) Autorizar as deslocações de funcionários e agentes ao estrangeiro, 
bem como o respectivo abono de ajudas de custo, antecipadas ou não, 
deslocações que, em qualquer caso, devem envolver o número de fun-
cionários e agentes estritamente necessário e ser sempre realizadas sem 
prejuízo do normal funcionamento dos serviços;

e) Autorizar o respectivo regresso ao serviço dos funcionários em gozo 
de licença sem vencimento, nos termos do artigo 82º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março;

f) Autorizar a equiparação a bolseiro, no País e fora dele ao abrigo 
do artigo 3º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto, e do n.º 1 do 
artigo 2º do Decreto -Lei n.º 282/89, de 23 de Agosto;

g) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos termos 
previstos no artigo 31º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 
de Outubro;

h) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário nas circunstâncias 
excepcionais a que se refere a alínea d) do n.º 3 do artigo 27º do Decreto-
-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

i) Aprovar os programas de provas de conhecimento a que se refere o 
n.º 3 do artigo 21º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

j) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos que corram 
pelo respectivo serviço nos termos previstos no Código do Procedimento 
Administrativo;

k) Determinar a suspensão preventiva de funcionários e agentes ar-
guidos em processos disciplinares, nos termos do n.º 1 do artigo 54º 
do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 24/84 de 16 
de Janeiro;

l) Autorizar que os processos de inquérito por acidentes de viação 
possam constituir a fase de instrução do processo disciplinar, nos termos 
do n.º 4 do artigo 87º do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes 
da Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 24/84, de 16 de Janeiro.

m) Homologar os relatórios finais das inspecções nos termos do n.º 2 
do artigo 15º do Decreto -Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho.
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1.2 — Em matéria de despesas da respectiva unidade orgânica, ao 
abrigo do preceituado no artigo 27º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de 
Junho, a competência para:

a) Autorizar as despesas previstas no artigo 17º do indicado diploma, 
até aos seguintes montantes:

Euros 375 000, para a realização de despesas com empreitadas de 
obras públicas, locação e aquisição de bens e serviços

Euros 750 000, para despesas devidamente discriminadas, incluídas 
em planos de actividade que sejam objecto de aprovação tutelar

Euros 1 250 000, para despesas relativas à execução de planos ou 
programas plurianuais legalmente aprovados.

b) Autorizar as despesas provenientes de alterações, variantes, 
revisões de preços e contratos adicionais às empreitadas de obras 
públicas e aquisição de serviços ou bens, em conformidade com o 
disposto no n.º 1 do artigo 21º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de 
Junho, tendo por referência os montantes referidos no ponto a) do 
ponto 1.2.

c) Aprovar a escolha prévia do tipo de procedimento, nos casos pre-
vistos do n.º 2 do artigo 79º e no n.º 1 do artigo 205º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de Euros 350 000.

d) Aprovar nos termos do artigo 64º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, as minutas dos contratos até aos montantes delegados.

e) Outorgar os contratos escritos, em conformidade com o previsto 
no artigo 62º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao montante 
delegado.

f) Autorizar previamente as despesas com seguros que seja conside-
rado conveniente fazer, de acordo com a previsão constante do n.º 1 do 
artigo 19º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

 Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P.

Departamento de Orçamento e Conta
Declaração n.º 64/2008

De harmonia com o disposto nos números 36º e 41º do Decreto -Lei 
n.º 50 -C/2007, de 6 de Março e do disposto no artigo 48 da lei n.º 91/2001 
de 20 de Agosto, republicada pela lei n.º 48/2004 de 24 de Agosto, conju-
gado com o disposto na alínea c) do artigo 4º do Decreto -Lei n.º 71/95, de 
15 de Abril, por despachos de SS. Ex.ª o Secretário de Estado da Segurança 
Social e do Presidente do Conselho Directivo do Instituto de Gestão Fi-
nanceira da Segurança Social, foram autorizadas alterações ao Orçamento 
da Segurança Social — 2007 constantes dos mapas em anexo.

14 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, José 
Augusto Antunes Gaspar. 

g) Autorizar a realização de despesas relacionadas com a execução 
de programas de natureza especial previstos em protocolos, desde que 
por mim previamente aprovados.

2 — As competências delegadas são conferidas com a faculdade de 
subdelegação.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assina-
tura, ficando ratificados todos os actos praticados em conformidade com 
a presente delegação de competências, desde 1 de Agosto de 2007.

8 de Novembro de 2007. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva. 
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4324/2008
O Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral, aprovado pelo 

Despacho n.º 153/2005 (2.ª série), publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 3, de 5 de Janeiro, que se encontra em execução, enqua-
drado no Plano Nacional de Saúde 2004 -2010, definiu como objectivos 
a redução da incidência e da prevalência das doenças orais nas crianças 
e adolescentes, a melhoria dos conhecimentos e comportamentos sobre 
saúde oral e a promoção da equidade na prestação de cuidados de saúde 
oral às crianças e jovens com necessidades de saúde especiais.

As doenças orais, como a cárie dentária e as doenças periodontais, são 
um importante problema de saúde pública, uma vez que afectam grande 
parte da população e influenciam os seus níveis de saúde, bem -estar e 
de qualidade de vida.

A prevenção e o controlo das doenças orais implicam a execução siste-
mática e continuada de actividades de promoção da higiene oral, educação 
alimentar, aumento da resistência dentária e tratamento, tão precoce quanto 
possível, das lesões que a prevenção não conseguir evitar.

Ciente desta realidade, o XVII Governo Constitucional prevê, no seu 
Programa do Governo, o desenvolvimento dos cuidados de saúde oral 
em sede de cuidados de saúde primários.

Sucede que o Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral vigente, 
apesar de proporcionar a cerca de 60.000 crianças e jovens acesso 
a cuidados curativos, se encontra desajustado, devendo ser revisto e 
reestruturado até ao final de 2008, de forma a assegurar a prestação 
equitativa de cuidados de saúde oral ao longo do ciclo da vida, com base 
em procedimentos simplificados e orientados para a satisfação das neces-
sidades de saúde nos grupos de maior de vulnerabilidade, garantindo um 
melhor acesso aos serviços e o alargamento progressivo das populações 
abrangidas. Acresce ainda a necessidade de se aumentar a cobertura dos 
cuidados curativos, de forma a atingir 80.000 jovens destinatários/ano 
e se proceder à sua avaliação, para redesenho posterior.

Importa, assim, desde já, adoptar medidas que abranjam, além de 
crianças e jovens, também as mulheres grávidas seguidas no Serviço 
Nacional de Saúde e os idosos beneficiários do complemento solidário 
para idosos.

Na verdade, as mulheres grávidas representam um outro grupo 
populacional a ter em atenção, uma vez que as alterações hormonais 
características neste período aumentam a frequência das doenças pe-
riodontais que, por sua vez, condicionam negativamente as práticas de 
higiene oral, favorecendo o aumento da incidência e da gravidade da 
cárie dentária.

Com efeito, existe associação entre o nível de doença oral da grávida 
e a ocorrência de prematuridade, baixo peso à nascença e pré -eclampsia. 
Alguns estudos evidenciam mesmo a existência de transmissão mãe -filho 
de bactérias patogénicas envolvidas na génese das doenças orais.

Neste contexto, a Assembleia Mundial de Saúde sugere aos Estados 
membros que integrem nas suas políticas a prevenção e controlo das 
doenças orais, na mãe e na criança.

Estima -se que este Programa venha a abranger, anual-
mente, 65 000 grávidas, que optam por efectuar a vigilância da sua 
gravidez nas estruturas afectas ao Serviço Nacional de Saúde.

No que respeita aos idosos, o processo de envelhecimento contribui 
também para uma maior ocorrência de problemas de saúde oral, de-
signadamente de periodonpatias e perda de peças dentárias, gerando 
uma maior necessidade de cuidados médicos dentários. Esta situação 
é particularmente grave nas pessoas idosas com menos rendimentos, 
merecendo particular atenção do Governo que, através do Decreto -Lei 
n.º 252/2007, de 5 de Julho, decidiu participar financeiramente em 
75 % na despesa com a aquisição e reparação de próteses dentárias 
removíveis, até ao limite de 250 euros, dos beneficiários do comple-
mento solidário para idosos, instituído pelo Decreto -Lei n.º 232/2005, 
de 29 de Dezembro. Não estavam, porém, cobertos os encargos com as 
consultas médicas necessárias à preparação da aplicação de próteses e 
suas posteriores afinações.

Assim, determino:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente despacho alarga o Programa Nacional de Promoção 
de Saúde Oral, inicialmente destinado apenas a crianças e jovens esco-
larizados, adiante designado de Programa.

2 — O alargamento do Programa abrange:
a) As grávidas seguidas no Serviço Nacional de Saúde;
b) Os idosos beneficiários do complemento solidário para idosos que 

sejam utentes do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 2.º
Objectivos

O presente alargamento visa promover a saúde oral das grávidas e 
o tratamento de problemas de saúde oral nos idosos, com o objectivo 
de avaliar e diminuir a incidência e a prevalência das doenças orais 
nestes dois grupos de cidadãos, através da prestação de um conjunto 
de cuidados de medicina dentária, nas áreas de prevenção, diagnóstico 
e tratamento.
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Artigo 3.º
Consultas de medicina dentária

1 — O acesso às consultas de medicina dentária efectiva -se através 
de cheque -dentista, personalizado, emitido e entregue pelo centro de 
saúde onde o utente é seguido, que regista os dados de identificação 
do utente.

2 — Para a emissão de cheque -dentista é necessário, consoante o 
caso:

a) Declaração médica que ateste a gravidez;
b) Documento válido comprovativo da situação de beneficiário do 

complemento solidário para idosos, emitido pelo Instituto da Segurança 
Social, I. P.

3 — A emissão dos cheques -dentista subsequentes depende da ne-
cessidade de proceder a ulteriores tratamentos, previstos e devidamente 
fundamentados no plano de tratamento estabelecido na primeira consulta 
pelo médico aderente.

4 — As grávidas podem receber, além do cheque inicial, até dois 
cheques -dentista subsequentes, destinados a consultas e tratamentos.

5 — O somatório dos cheques -dentista atribuídos às grávidas não 
pode ultrapassar os 120 euros.

6 — A execução dos tratamentos pode ser concluída até 60 dias após 
o parto.

7 — Os idosos podem receber até dois cheques -dentista por ano, 
destinados a consultas e tratamentos.

8 — O somatório dos cheques -dentista atribuídos aos idosos não pode 
ultrapassar os 80 euros anuais.

9 — Os utentes podem escolher qualquer prestador, desde que cons-
tante da lista de médicos aderentes da respectiva região de saúde.

Artigo 4.º
Prestadores

Os cuidados preventivos e curativos de medicina dentária são pres-
tados em consultórios de médicos estomatologistas e médicos dentistas 
aderentes, inscritos nas respectivas ordens profissionais, podendo os 
higienistas orais que integram esses consultórios, vir a prestar, no âm-
bito das suas competências, cuidados de saúde oral sob a orientação e 
responsabilidade dos médicos aderentes.

Artigo 5.º
Instalações

Os médicos aderentes garantem a observância das condições higio-
-sanitárias das instalações e equipamentos, de acordo com a legislação 
aplicável, bem como o cumprimento das obrigações impostas pela 
Entidade Reguladora da Saúde.

Artigo 6.º
Adesão dos prestadores

1 — A ARS abre candidaturas para estomatologistas e médicos den-
tistas que pretendam aderir ao alargamento do Programa, numa base 
regional, disponibilizando, electronicamente, o contrato de adesão.

2 — Os interessados preenchem, electronicamente, o formulário e 
remetem à ARS documento comprovativo de que estão autorizados a 
exercer a profissão e declaração em como garantem aos utentes abran-
gidos pelo presente alargamento do Programa a qualidade da prestação 
de cuidados, das instalações e equipamentos, e a igualdade na marcação 
e realização de consultas, relativamente aos demais doentes dos seus 
consultórios.

3 — Após a adesão, a identificação do médico passa a constar da lista 
de médicos aderentes, organizada por região de saúde, e disponível no 
Portal da Saúde e nos sítios na internet da Direcção -Geral da Saúde e 
de cada ARS.

Artigo 7.º
Pagamento

1 — O pagamento dos cheques -dentista depende da sua prévia va-
lidação.

2 — A validação implica a confirmação dos cuidados prestados, pelo 
utente, através de assinatura legível no respectivo cheque -dentista.

3 — Os cheques -dentista validados são enviados pelo médico aderente 
à ARS respectiva, acompanhados da informação necessária, registada no 
sistema de informação, até ao oitavo dia do mês seguinte à realização 
dos tratamentos.

4 — A ARS procede à liquidação nos 30 dias subsequentes.

Artigo 8.º
Colaboração com outras entidades

As ARS podem estabelecer protocolos com autarquias locais para 
alargamento suplementar da cobertura a outros grupos -alvo ou para 
ampliação do número de actos por utente, recaindo os correspondentes 
encargos financeiros sobre estas últimas.

Artigo 9.º
Coordenação do alargamento do Programa

1 — A coordenação do alargamento do Programa a nível nacional 
cabe à Direcção -Geral da Saúde, a quem compete ainda:

a) Definir os indicadores base de monitorização e avaliação técnico-
-científica do alargamento do Programa.

b) Divulgar o presente alargamento do Programa aos profissionais e 
entidades envolvidas através de circular normativa.

c) Avaliar a execução do Programa e propor os necessários aperfei-
çoamentos.

2 — A coordenação referida no número anterior é orientada pelo res-
ponsável do Programa, na Direcção -Geral da Saúde, Mestre Rui Manuel 
Domingues Calado, que acumula com as funções que desempenha na 
Sub -Região de Saúde de Santarém.

3 — A coordenação e execução do alargamento do Programa a nível 
regional, incluindo os procedimentos administrativos e financeiros ine-
rentes àquele, cabem à ARS.

Artigo 10.º
Revisão

O Programa Nacional de Promoção da Saúde Oral, aprovado pelo 
Despacho n.º 153/2005 (2.ª série), publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 3, de 5 de Janeiro, é revisto durante o ano de 2008.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente despacho entra em vigor a 1 de Março de 2008.
22 de Janeiro de 2008. — O Ministro da Saúde, António Fernando 

Correia de Campos. 

 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 4325/2008
A gestão integrada da doença seja ela infecciosa ou crónico-

-degenerativa é uma das áreas do sector da saúde que maior empenha-
mento tem vindo a requerer ao longo dos últimos tempos.

O desenvolvimento de modelos de “gestão integrada da doença” cons-
titui uma estratégia central e uma ferramenta de melhoria da qualidade 
e da eficiência dos cuidados prestados, assumindo -se como um veículo 
importante e permanente de informação de apoio à decisão política, com 
vista à melhoria da saúde dos Portugueses.

A abordagem integrada e global da doença renal crónica deve ser 
objecto de uma intervenção multidisciplinar e intersectorial, que permita, 
por um lado, o planeamento e programação atempada dos cuidados e, 
por outro lado, a constante monitorização dos resultados, a satisfação do 
doente e a aferição do nível e da qualidade da prestação de cuidados.

Actualmente, estão criadas as condições necessárias para tratar a 
doença renal crónica através de um modelo de “gestão integrada da 
doença”, tendo em conta que se trata de um problema de saúde que, 
do ponto de vista da saúde pública, requer uma acção planificada e 
integrada, através de estratégias bem definidas, de forma a alcançar, 
simultaneamente, ganhos em saúde, melhoria da qualidade e raciona-
lização do sistema.

À gestão integrada da doença está associado o modelo de pagamento 
por preço compreensivo que apresenta como principais características, 
entre outras, as seguintes:

i) O estabelecimento de um valor compreensivo global por doente 
para um determinado período de tempo — a semana;

ii) A definição de parâmetros de resultados e de controlo da qualidade 
dos serviços de saúde a prestar;

iii) A relação directa entre pagamento e cumprimento dos objectivos 
terapêuticos definidos e;

iv) O estabelecimento de mecanismos de auditoria, de informação, 
de monitorização, de acompanhamento e de avaliação.
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Com o modelo de gestão integrada da doença é reconhecido um papel 
relevante aos utentes, sendo -lhes garantido:

i) O acesso a todos os cuidados de que necessitem;
ii) A prestação de cuidados de forma integrada;
iii) A prestação de cuidados com especiais preocupações de eficiência 

técnica;
iv) A monitorização contínua da qualidade dos cuidados e dos re-

sultados e;
v) Um papel activo no processo de gestão da sua doença. Com a imple-

mentação do modelo de gestão integrada da doença é criado um sistema 
de informação de gestão da doença renal crónica assente na plataforma 
de gestão integrada da doença da Direcção -Geral da Saúde que permite 
acompanhar resultados e monitorizar a qualidade dos cuidados prestados 
e fornecer informação sobre todos os aspectos relevantes relacionados 
com os tratamentos e com a evolução da doença.

Por outro lado, passa a ser obrigatório para todas as entidades con-
vencionadas de diálise (independentemente de optarem pelo preço por 
sessão ou pelo preço compreensivo), registar todos os actos, procedi-
mentos, medicamentos e exames relativos a cada doente no “sistema 
de informação”, com respeito pelas regras deontológicas, pelo segredo 
profissional e pela protecção dos dados pessoais.

É criado um conjunto de metas e objectivos de qualidade clínica 
e de segurança para o doente, com vista à efectiva monitorização da 
qualidade da prestação de cuidados realizada e dos resultados obtidos 
em benefício do doente a serem publicados, em Circular Normativa, 
pela Direcção -Geral da Saúde.

É criada a Comissão Nacional de Acompanhamento da Diálise com 
competências próprias para proceder ao acompanhamento técnico es-
pecífico, extinguindo -se, por meu despacho, a Comissão Nacional de 
Diálise e o Conselho Nacional de Diálise.

Foram ouvidas:
i) A Associação Nacional de Centros de Diálise, Anadial e os pres-

tadores independentes;
ii) A Sociedade Portuguesa de Nefrologia;
iii) A Associação Portuguesa de Insuficientes Renais;
iv) A Associação de Doentes Renais do Norte de Portugal;
v) A Comissão Nacional de Diálise e;
vi) A Ordem dos Médicos.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 97/98, de 18 de Abril, e do n.º 2 da Cláusula 1.ª do Clausulado tipo 
da convenção para a prestação de cuidados de saúde na área da diálise, 
aprovado pelo despacho n.º 7001/2002, publicado no Diário da República 
(2.ª série), n.º 79, de 4 de Abril de 2002, determino o seguinte:

1 — As cláusulas 6.ª, 9.ª, 10.ª, 11.ª, 12.ª, 16.ª e o Anexo I do Clausu-
lado tipo da convenção para a prestação de cuidados de saúde na área da 
diálise, aprovado pelo Despacho n.º 7001/2002, de 7 de Março de 2002, 
publicado no Diário da República (2.ª série), n.º 79, de 4 de Abril de 
2002, passam a ter a redacção constante do Anexo ao presente despacho 
que dele faz parte integrante;

2 — Ao Clausulado tipo referido no ponto anterior, são aditadas as 
cláusulas 18.ª e 19.ª e ao Anexo I do mesmo clausulado é aditada a no-
menclatura técnica do preço compreensivo, conforme consta do Anexo 
ao presente despacho que dele faz parte integrante;

3 — A Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., e a Direcção-
-Geral da Saúde ficam obrigadas a emitir as Circulares Normativas 
previstas no novo Clausulado tipo no prazo de 5 dias a contar da entrada 
em vigor do presente despacho;

4 — É revogado o n.º 4 da Cláusula 12.ª do Clausulado tipo referido 
no ponto 1 do presente despacho.

5 — É republicado o Clausulado tipo da convenção para a presta-
ção de cuidados de saúde na área da diálise, aprovado pelo Despacho 
n.º 7001/2002, com a actual redacção;

6 — O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Fevereiro de 
2008.

18 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado da Saúde, Francisco 
Ventura Ramos.

ANEXO

Clausulado tipo da convenção para a prestação
de cuidados de saúde na área da diálise

Cláusula 6.ª
(…)

As entidades convencionadas obrigam -se a:
a) Prestar aos utentes as melhores condições de atendimento e a não 

estabelecer qualquer tipo de discriminação;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Cumprir os parâmetros de resultados e de controlo de qualidade 

dos serviços prestados, divulgados por Circular Normativa da Direcção-
-Geral da Saúde, em conjugação com as normas constantes no Manual 
de Boas Práticas;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Registar, de modo contínuo, todos os actos, procedimentos, medica-

mentos, meios auxiliares de diagnóstico e restantes elementos relativos a 
cada doente, no sistema de informação de gestão da doença renal crónica, 
com respeito pelas regras deontológicas e demais legislação em vigor.

Cláusula 9.ª
(…)

1 — A ARS outorgante deve proceder à conferência das facturas no 
prazo máximo de 50 dias a contar da data da sua apresentação.

2 — As regras e procedimentos de facturação relativas à modalidade 
de preço compreensivo prevista na alínea b) do n.º 2 da Cláusula 12.ª 
são definidas por Circular Normativa da Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P.

Cláusula 10.ª
(…)

A ARS outorgante deve proceder ao pagamento das facturas conferidas 
nos termos da Cláusula 9.ª no prazo máximo de 90 dias a contar da data 
da sua apresentação.

Cláusula 11.ª
(…)

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Há ainda lugar à suspensão dos pagamentos por parte da ARS 

sempre que se verifique o não cumprimento do registo da informação 
descrita na alínea g) da Cláusula 6.ª do presente clausulado.

6 — Há igualmente lugar à suspensão dos pagamentos por parte da 
ARS, quando se verifiquem, cumulativamente, os seguintes requisi-
tos:

a) Alguma das metas constantes da Circular Normativa da Direcção-
-Geral da Saúde não esteja a ser cumprida pelas unidades convencio-
nadas de diálise;

b) A Direcção -Geral da Saúde tenha notificado a unidade convencio-
nada de diálise para proceder à justificação técnica do desvio verificado 
e correcção/normalização da(s) meta(s) em causa;

c) A justificação técnica do desvio verificado não seja aceite pela 
Direcção -Geral da Saúde e esta tenha notificado a unidade conven-
cionada de diálise dessa decisão e para no prazo de 6 meses, a contar 
da notificação, proceder à correcção e normalização da(s) meta(s) em 
causa, com a advertência de que, caso o não faça, decorrido aquele prazo, 
haverá lugar à suspensão dos pagamentos;

d) Tenha decorrido o prazo referido na alínea anterior, sem que tenha 
havido correcção e normalização da(s) meta(s) em causa, devendo, 
nesse caso, a Direcção -Geral da Saúde notificar a respectiva ARS para 
suspender, de imediato, os pagamentos.

7 — Caso ocorra a suspensão dos pagamentos, a ARS pode retomá -los 
e pagar o valor correspondente aos meses em que vigorou a suspensão, 
no mês seguinte àquele em que a unidade convencionada de diálise 
corrigiu e normalizou a(s) meta(s) em causa.

8 — Se a unidade convencionada de diálise não corrigir e normalizar 
a(s) meta(s) em causa, no prazo de 6 meses a contar da data de suspensão 
dos pagamentos determinada nos termos do disposto no n.º 6 da presente 
Cláusula, a ARS procede à rescisão da convenção em conformidade com 
o disposto na alínea d) do n.º 1 da Cláusula 16.ª

Cláusula 12.ª
(…)

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades convencionadas de diálise durante o processo de 

adesão previsto na Cláusula 5.ª ou nos termos previstos na Cláusula 19.ª 
são obrigadas a optar por uma das seguintes modalidades de preço:

a) Preço por sessão, configura -se como um preço global por sessão 
e por doente hemodialisado, abrangendo todos os encargos relativos 
directamente às sessões de diálise e, bem assim, ao respectivo acom-
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panhamento médico dos doentes, seu controlo e avaliação, aos electro-
cardiogramas realizados e aos medicamentos administrados durante 
as sessões de diálise, com excepção dos medicamentos previstos no 
despacho n.º 9825/98 e eventuais subsequentes actualizações;

b) Preço compreensivo, configura -se como um preço global por 
semana e por doente hemodialisado, abrangendo todos os encargos 
relativos directamente às sessões de diálise e, bem assim, ao respectivo 
acompanhamento médico dos doentes, seu controlo e avaliação, aos exa-
mes, análises e medicamentos necessários ao tratamento da insuficiência 
renal crónica e suas intercorrências passíveis de serem corrigidas nas 
entidades convencionadas de diálise.

3 — Os elementos integrantes das componentes do preço compreensivo 
referido na alínea b) do n.º 2 da presente Cláusula, constam de Circular 
Normativa da Direcção -Geral da Saúde, a qual poderá ser revista sempre 
que a evidência científica o aconselhe.

4 — Revogado.

Cláusula 16.ª
(…)

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Incumprimento de alguma das metas de resultados, definidas por 

Circular Normativa da Direcção -Geral da Saúde, caso se encontrem 
verificados os requisitos previstos no n.º 8 da Cláusula 11.ª

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 18.ª
Acompanhamento

1 — Para efeitos de acompanhamento técnico da aplicação do Clau-
sulado tipo é criada, junto da Direcção -Geral da Saúde, a Comissão 
Nacional de Acompanhamento da Diálise (CNAD), cuja constituição e 
modo de funcionamento constam de despacho do Ministro da Saúde.

2 — Compete à CNAD através da elaboração de relatórios e da emis-
são de pareceres e recomendações técnico -científicos a apresentar ao 
Director -Geral da Saúde:

a) Acompanhar e avaliar a prestação de cuidados de saúde à pessoa 
com doença renal crónica, designadamente, no que diz respeito:

i) Ao acesso e oferta de cuidados de saúde, novos medicamentos e 
novas tecnologias;

ii) À qualidade dos cuidados e segurança dos doentes;
iii) Ao grau de satisfação dos doentes;
iv) Aos modelos de financiamento dos cuidados;
v) À articulação entre as várias entidades, dos diferentes sectores;
vi) Aos resultados da prestação de cuidados de saúde;

b) Emitir pareceres técnico -científicos sempre que lhe seja solicitado 
e apresentar relatório de actividades anual.

Cláusula 19.ª
Norma transitória

As entidades convencionadas de diálise são obrigadas a comunicar 
às ARS a modalidade de preço prevista no n.º 2 da Cláusula 12.ª porque 
optam.

ANEXO I

Valências e preços
Hemodiálise:
Nomenclatura das técnicas:
a) Modalidade de preço por sessão: Convencional — 114,79 € por 

doente e por sessão;
b) Modalidade de preço compreensivo: Convencional — 547,94 € 

por doente/semana (78,28 € por doente/dia).

Republicação
É republicado em anexo o despacho n.º 7001/2002 (2.ª série), de 7 de 

Março de 2002, publicado no Diário da República (2.ª série), n.º 79, de 
4 de Abril de 2002, com a redacção actual.

ANEXO

Clausulado tipo da convenção para a prestação
de cuidados de saúde na área da diálise

Cláusula 1.ª
Âmbito material

1 — O presente clausulado tipo aplica -se às convenções para a presta-
ção de cuidados de saúde na área da diálise, abrangendo as nomenclaturas 
constantes do anexo I.

2 — Por despacho do Ministro da Saúde, sob proposta da Direcção-
-Geral da Saúde, e ouvida a Ordem dos Médicos nos aspectos técnico-
-científicos, poderá ser alargado o âmbito material a outras valências e 
nomenclaturas não previstas no anexo I.

Cláusula 2.ª
Âmbito pessoal

1 — As convenções são celebradas entre as administrações regionais 
de Saúde, adiante designadas por ARS, e as pessoas privadas, singulares 
ou colectivas, detentoras de unidades de diálise licenciadas nos termos 
da legislação aplicável que prossigam actividades terapêuticas no âm-
bito da hemodiálise e técnicas de depuração extra corporal afins ou de 
diálise peritoneal crónica.

2 — Cada ARS poderá celebrar as convenções com as entidades deten-
toras das unidades de diálise, independentemente da sua localização.

3 — A celebração de convenções entre cada ARS e cada detentor 
de unidade de diálise é feita mediante a adesão ao presente clausulado 
tipo.

Cláusula 3.ª
Utentes do Serviço Nacional de Saúde abrangidos

1 — Ficam abrangidos por cada convenção celebrada nos termos 
das cláusulas 1.ª e 2.ª os utentes do Serviço Nacional de Saúde (SNS) 
residentes na área geográfica da ARS outorgante.

2 — O acesso dos utentes do SNS às unidades de diálise é feito 
por escolha, de acordo com as normas do SNS e com os critérios de 
distribuição vigentes, designadamente no despacho n.º 17/86, de 29 de 
Abril, publicado no Diário da República, de 26 de Maio de 1986, não 
podendo a escolha do beneficiário resultar para o SNS em qualquer 
agravamento de encargos.

3 — A deslocação temporária de um utente do SNS para outra área 
geográfica que implique a necessidade dos tratamentos de hemodiálise 
em área diferente da sua residência deverá ser objecto de referenciação 
por parte da ARS da sua residência para uma unidade de diálise abran-
gida por convenção com outra ARS, procedendo -se posteriormente ao 
encontro de contas entre as ARS, conforme a cláusula 9.ª

Cláusula 4.ª
Impedimentos

São excluídos liminarmente os requerimentos de adesão apresentados 
pelas unidades privadas de saúde relativamente às quais se verifique 
que:

a) Não respeitam as regras gerais e especiais sobre incompa tibilidades 
e acumulação de funções públicas e privadas;

b) Se encontram em estado de falência, de liquidação ou de cessação 
da actividade ou têm o respectivo processo pendente;

c) Não se encontram em situação regularizada relativamente a dívidas 
por impostos e ou por contribuições para a segurança social;

d) Tenham sido condenadas por sentença transitada em julgado por 
qualquer delito que afecte a sua honorabilidade profissional ou tenham 
sido disciplinarmente punidas por falta grave em matéria profissional, 
se entretanto não tiver ocorrido a sua reabilitação.

Cláusula 5.ª
Adesão

1 — A adesão às condições estabelecidas no presente clausulado 
faz -se mediante requerimento a efectuar de acordo com o anexo II do 
presente clausulado tipo, com observância das regras fiscais, devendo 
ser acompanhado de uma ficha técnica da unidade de diálise abrangida 
(anexos III e IV) e dos seguintes documentos:

a) Declaração na qual o aderente indique o seu nome, número fiscal de 
contribuinte, número do bilhete de identidade, estado civil e domicílio, 
ou, no caso de ser uma pessoa colectiva, número de pessoa colectiva, 
denominação social, sede, nome dos titulares dos corpos sociais e de 
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outras pessoas com poderes para a obrigarem, registo comercial onde 
se encontra matriculada e respectivo número de matrícula, ou o registo 
como instituição particular de solidariedade social, ou reconhecimento 
como pessoa colectiva de utilidade pública;

b) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a situação 
relativamente às contribuições para a segurança social e dívidas ao 
Estado por impostos com data anterior a 60 dias em relação à data da 
apresentação do requerimento;

c) Licença de funcionamento;
d) Documento comprovativo do reconhecimento da titularidade da 

especialidade relativa ao director clínico e colaboradores médicos emitida 
pela Ordem dos Médicos;

e) Documento de compromisso em que o aderente declara assegu-
rar ao director técnico totais autonomia, independência e hierarquia 
técnico -científica;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que o aderente, os ad-
ministradores e gerentes, o director clínico ou os sócios não incorrem 
em incompatibilidades sobre a acumulação de actividades públicas ou 
privadas ou de que estão autorizados a acumulá -las, nos casos exigidos 
por lei;

g) Horários de trabalho praticados em outros estabelecimentos, quer 
públicos quer privados, se for o caso, por todos aqueles a quem compete 
a prestação de cuidados na unidade privada de saúde.

2 — Sempre que o requerimento seja entregue sem se encontrar com-
pletamente instruído com os documentos referidos no número anterior, 
devem os requerentes proceder à sua entrega no prazo de 10 dias úteis, 
após notificação pela ARS outorgante.

3 — Para os efeitos do disposto nas alíneas b) e d) da cláusula 4.ª, 
podem ser exigidos, consoante os casos, certificados ou documentos 
equivalentes emitidos pela autoridade judicial ou administrativa com-
petente.

4 — A decisão de aceitação ou rejeição do aderente pela ARS deve 
ser proferida no prazo máximo de 90 dias, após a completa instrução 
do processo com todos os documentos referidos no n.º 1.

5 — A aceitação ou rejeição do aderente basear -se -á, de entre outros 
factores, na avaliação da correcta rentabilização dos meios existentes e 
da boa articulação entre instituições de saúde públicas e privadas.

Cláusula 6.ª
Obrigações

As entidades convencionadas obrigam -se a:
a) Prestar aos utentes as melhores condições de atendimento e a não 

estabelecer qualquer tipo de discriminação;
b) Garantir aos utentes do SNS o direito à privacidade pessoal;
c) Cumprir os parâmetros de resultados e de controlo de qualidade 

dos serviços prestados, divulgados por Circular Normativa da Direcção-
-Geral da Saúde, em conjugação com as normas constantes no Manual 
de Boas Práticas;

d) Facultar informações médicas para os efeitos de auditoria e fisca-
lização e controlo de qualidade no respeito pelas regras deontológicas 
e do segredo profissional;

e) Remeter à ARS outorgante os elementos considerados necessários 
à avaliação dos serviços prestados, e pela mesma solicitados;

f) Transferir o utente para um serviço público especializado, se ne-
cessário, informando do facto a ARS outorgante, devendo o doente ser 
acompanhado do relatório médico justificativo da transferência dirigido 
ao serviço de nefrologia do hospital para onde for transferido;

g) Registar, de modo contínuo, todos os actos, procedimentos, medica-
mentos, meios auxiliares de diagnóstico e restantes elementos relativos a 
cada doente, no sistema de informação de gestão da doença renal crónica, 
com respeito pelas regras deontológicas e demais legislação em vigor.

Cláusula 7.ª
Responsabilidade

1 — A entidade convencionada é responsável, nos termos gerais de 
direito, por quaisquer prejuízos causados a terceiros no exercício das 
actividades contratadas pela presente convenção, não assumindo a ARS 
outorgante qualquer responsabilidade com eles relacionada.

2 — A entidade convencionada responde perante a ARS outorgante ou 
terceiros pelos actos dos seus representantes legais ou de pessoas que uti-
lize para cumprir as obrigações assumidas pela presente convenção.

3 — Na eventualidade de a ARS outorgante vir a ser demandada por 
actos praticados pela entidade convencionada, pelos seus representantes 
legais ou por pessoa que utilize ao seu serviço, existe o direito de regresso 
contra a entidade nos termos gerais de direito.

Cláusula 8.ª
Facturação

1 — Os actos convencionados são facturados de acordo com o valor 
constante do anexo I.

2 — As entidades convencionadas devem apresentar de uma só vez 
à ARS outorgante, no local por esta indicado, a totalidade da facturação 
em dívida durante os primeiros 10 dias úteis do mês imediato àquele 
a que respeitam.

Cláusula 9.ª
Conferência de facturas

1 — A ARS outorgante deve proceder à conferência das facturas no 
prazo máximo de 50 dias a contar da data da sua apresentação.

2 — As regras e procedimentos de facturação relativas à modalidade 
de preço compreensivo prevista na alínea b) do n.º 2 da Cláusula 12.ª 
são definidas por Circular Normativa da Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P.

Cláusula 10.ª
Prazo de pagamento

A ARS outorgante deve proceder ao pagamento das facturas confe-
ridas nos termos da Cláusula 9.ª no prazo máximo de 90 dias, a contar 
da data da sua apresentação.

Cláusula 11.ª
Suspensão de pagamentos

1 — Nos casos de divergências entre a facturação e o resultado da 
conferência, resultantes de erros de cálculo e da atribuição incorrecta 
de valores aos actos praticados, deve a ARS outorgante suspender os 
pagamentos relativamente aos actos que suscitem dúvidas até que sejam 
produzidos os esclarecimentos ou efectuadas as correcções convenien-
tes.

2 — A mesma suspensão deve ser adoptada quando se detectem 
indícios de irregularidades que traduzam a prática de actos lesivos dos 
interesses da ARS outorgante.

3 — Nos casos previstos no número anterior, deve ainda a ARS outor-
gante elaborar um processo de averiguações tendo em vista o disposto 
na cláusula 16.ª do presente clausulado.

4 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 2 
e 3 à facturação posterior à que tenha dado origem ao pagamento de 
actos que venham a ser reconhecidos como lesivos dos interesses da 
ARS outorgante.

5 — Há ainda lugar à suspensão dos pagamentos por parte da ARS 
sempre que se verifique o não cumprimento do registo da informação 
descrita na alínea g) da Cláusula 6.ª do presente clausulado.

6 — Há igualmente lugar à suspensão dos pagamentos por parte da 
ARS, quando se verifiquem, cumulativamente, os seguintes requisi-
tos:

a) Alguma das metas constantes da Circular Normativa da Direcção-
-Geral da Saúde não esteja a ser cumprida pelas unidades convencio-
nadas de diálise;

b) A Direcção -Geral da Saúde tenha notificado a unidade convencio-
nada de diálise para proceder à justificação técnica do desvio verificado 
e correcção/normalização da(s) meta(s) em causa;

c) A justificação técnica do desvio verificado não seja aceite pela 
Direcção -Geral da Saúde e esta tenha notificado a unidade conven-
cionada de diálise dessa decisão e para no prazo de 6 meses, a contar 
da notificação, proceder à correcção e normalização da(s) meta(s) em 
causa, com a advertência de que, caso o não faça, decorrido aquele prazo, 
haverá lugar à suspensão dos pagamentos;

d) Tenha decorrido o prazo referido na alínea anterior, sem que tenha 
havido correcção e normalização da(s) meta(s) em causa, devendo, 
nesse caso, a Direcção -Geral da Saúde notificar a respectiva ARS para 
suspender, de imediato, os pagamentos.

7 — Caso ocorra a suspensão dos pagamentos, a ARS pode retomá -los 
e pagar o valor correspondente aos meses em que vigorou a suspensão, 
no mês seguinte àquele em que a unidade convencionada de diálise 
corrigiu e normalizou a(s) meta(s) em causa.

8 — Se a unidade convencionada de diálise não corrigir e normalizar 
a(s) meta(s) em causa, no prazo de 6 meses a contar da data de suspensão 
dos pagamentos determinada nos termos do disposto no n.º 6 da presente 
Cláusula, a ARS procede à rescisão da convenção em conformidade com 
o disposto na alínea d) do n.º 1 da Cláusula 16.ª
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Cláusula 12.ª
Preços

1 — Os preços que figuram no anexo I do presente clausulado são 
revistos anualmente por despacho ministerial.

2 — As entidades convencionadas de diálise durante o processo de 
adesão previsto na Cláusula 5.ª ou nos termos previstos na Cláusula 19.ª 
são obrigadas a optar por uma das seguintes modalidades de preço:

a) Preço por sessão, configura -se como um preço global por sessão 
e por doente hemodialisado, abrangendo todos os encargos relativos 
directamente às sessões de diálise e, bem assim, ao respectivo acom-
panhamento médico dos doentes, seu controlo e avaliação, aos electro-
cardiogramas realizados e aos medicamentos administrados durante 
as sessões de diálise, com excepção dos medicamentos previstos no 
despacho n.º 9825/98 e eventuais subsequentes actualizações;

b) Preço compreensivo, configura -se como um preço global por 
semana e por doente hemodialisado, abrangendo todos os encargos 
relativos directamente às sessões de diálise e, bem assim, ao respectivo 
acompanhamento médico dos doentes, seu controlo e avaliação, aos 
exames, análises e medicamentos necessários ao tratamento da insufici-
ência renal crónica e suas intercorrências passíveis de serem corrigidas 
nas entidades convencionadas de diálise.

3 — Os elementos integrantes das componentes do preço compre-
ensivo referido na alínea b) do n.º 2 da presente Cláusula, constam 
de Circular Normativa da Direcção -Geral da Saúde, a qual poderá ser 
revista sempre que a evidência científica o aconselhe.

4 — Revogado.

Cláusula 13.ª
Substituição do director clínico

1 — A ausência do director clínico definitiva ou temporária de duração 
superior a três meses suspende a relação contratual enquanto não se fizer 
prova da sua substituição.

2 — A designação de um novo director clínico processa -se sem exi-
gência de qualquer formalidade, a não ser a prova da idoneidade técnica 
e o posterior cumprimento do disposto nas alíneas f) e g) do n.º 1 da 
cláusula 5.ª no prazo fixado pela ARS outorgante.

3 — Durante as ausências temporárias de duração inferior a três 
meses, a direcção clínica é garantida pelo substituto designado nos 
termos da alínea b) do n.° 6 do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 505/99, 
de 20 de Novembro.

Cláusula 14.ª
Alterações contratuais

1 — O alargamento do âmbito do contrato a outras valências e acti-
vidades e a mudança de instalações carecem de aceitação pelo primeiro 
outorgante, nos termos dos n.os 4 e 5 da cláusula 5.ª

2 — O disposto no número anterior é aplicável à cessão da exploração 
da unidade de diálise, ao trespasse, à transferência da titularidade ou à 
cessão de quotas, bem como à cessão da posição contratual.

3 — Qualquer outra alteração dos dados constantes da ficha técnica 
a que se refere o n.º 1 da cláusula 5.ª deve ser comunicada à ARS ou-
torgante no prazo máximo de 30 dias.

Cláusula 15.ª
Entrada em vigor

A convenção entra em vigor no mês seguinte àquele em que o segundo 
outorgante seja notificado do despacho de aceitação emitido pela ARS 
outorgante.

Cláusula 16.ª
Rescisão

1 — Constituem causa de rescisão da convenção por parte da ARS 
outorgante as seguintes situações:

a) As violações graves do presente clausulado e das regras de licen-
ciamento;

b) A violação do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 97/98, de 18 de Abril;

c) As violações ao disposto nos n.os 1 e 2 da cláusula 14.ª;
d) Incumprimento de alguma das metas de resultados, definidas por 

Circular Normativa da Direcção -Geral da Saúde, caso se encontrem 
verificados os requisitos previstos no n.º 8 da Cláusula 11.ª

2 — A rescisão produz efeitos após a notificação da mesma e dos 
respectivos fundamentos à entidade convencionada.

Cláusula 17.ª
Validade

1 — A convenção é válida por um período inicial de cinco anos.
2 — Findo o prazo a que alude o número anterior, a convenção 

considera -se automaticamente renovada por igual período ou por di-
ferentes períodos, mediante acordo das partes contratantes, salvo se, 
com a antecedência mínima de seis meses em relação ao termo de cada 
período de vigência, qualquer das partes a denunciar.

3 — Em caso de denúncia ou rescisão, nenhuma das partes terá o 
direito de exigir indemnização por encargos assumidos e despesas rea-
lizadas no âmbito da convenção.

Cláusula 18.ª
Acompanhamento

1 — Para efeitos de acompanhamento técnico da aplicação do Clau-
sulado tipo é criada, junto da Direcção -Geral da Saúde, a Comissão 
Nacional de Acompanhamento da Diálise (CNAD), cuja constituição e 
modo de funcionamento constam de despacho do Ministro da Saúde.

2 — Compete à CNAD através da elaboração de relatórios e da emis-
são de pareceres e recomendações técnico -científicos a apresentar ao 
Director -Geral da Saúde:

a) Acompanhar e avaliar a prestação de cuidados de saúde à pessoa 
com doença renal crónica, designadamente, no que diz respeito:

i) Ao acesso e oferta de cuidados de saúde, novos medicamentos e 
novas tecnologias;

ii) À qualidade dos cuidados e segurança dos doentes;
iii) Ao grau de satisfação dos doentes;
iv) Aos modelos de financiamento dos cuidados;
v) À articulação entre as várias entidades, dos diferentes sectores;
vi) Aos resultados da prestação de cuidados de saúde;

b) Emitir pareceres técnico -científicos sempre que lhe seja solicitado 
e apresentar relatório de actividades anual.

Cláusula 19.ª
Norma transitória

As entidades convencionadas de diálise são obrigadas a comunicar 
às ARS a modalidade de preço prevista no n.º 2 da Cláusula 12.ª porque 
optam.

ANEXO I

Valências e preços
Hemodiálise:
Nomenclatura das técnicas:
a) Modalidade de preço por sessão: Convencional — 114,79 € por 

doente e por sessão;
b) Modalidade de preço compreensivo: Convencional — 547,94 € 

por doente/semana (78,28€ por doente/dia).

ANEXO II

Requerimento de adesão
... (nome ou designação social), proprietário da unidade de diálise 

sita...,... (concelho),... (distrito), requer a adesão à convenção e de-
clara que a referida unidade de diálise obedece aos requisitos técnicos 
exigidos e compromete -se a cumprir as condições estabelecidas na 
presente convenção para a prestação de cuidados na área de diálise na 
valência/nomenclaturas:...

... (data).

... [assinatura(s)].

ANEXO III

Ficha técnica n.º 1

Unidade de diálise
I — Entidade que se propõe exercer a actividade:
1 — Entidade singular:
1.1 — Nome: ...
1.2 — Residência: ..., ... (código postal); telefone ...
1.3 — Número fiscal de contribuinte ...
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2 — Entidade colectiva ...
2.1 — Designação social: ...
2.2 — Sede:...,... (código postal); telefone ...
2.3 — Pacto social publicado no Diário da República, n.º..., de … 

de … de …
1.4 — Representantes da entidade colectiva ...
1.5 — Número de pessoa colectiva ...
II — Unidade de diálise:
Localização: ...
Licença de funcionamento n.º ...
Equipamento: ...
Capacidade global de atendimento: ...
Capacidade disponível para convencionamento: ...
Valências: ...
Actividade: ...

ANEXO IV

Ficha técnica n.º 2

Recursos humanos
I — Pessoal:
II — Director clínico:
Nome: ...
Especialidade: ...
Cédula profissional: ...
Secção regional: ...

2 — Substituto do director clínico:
Nome: ...
Especialidade: ...
Cédula profissional: ...
Secção regional: ...

3 — Outros médicos:
Nome: ...
Especialidade: ...
Cédula profissional: ...
Secção regional: ...

4 — Enfermeiro -chefe/substituto:
Nome: ...
Cédula profissional: ...

5 — Horário de presença física do director clínico e seu substituto/
especialistas colaboradores/enfermeiro -chefe/substituto: ...

6 — Técnicos:
Nome: ...
Habilitações profissionais: ...
Horário: ... 

 Despacho n.º 4326/2008
O despacho n.º 25 822/2005, publicado no Diário da República, 2.ª 

série, n.º 239, de 15 de Dezembro de 2005, veio clarificar as condições 
de comparticipação dos produtos dietéticos que, com carácter terapêutico, 
são indicados para satisfazer as necessidades nutricionais dos doentes 
afectados de erros congénitos do metabolismo.

O mesmo despacho define que estes produtos dietéticos são com-
participados na sua totalidade desde que prescritos pelo Instituto de 
Genética Médica Dr. Jacinto de Magalhães ou nos centros de tratamento 
protocolados com o este Instituto.

Contudo, alguns dos doentes rastreados naqueles centros de trata-
mento já atingiram a fase da adolescência e o seu acompanhamento 
passou a ser efectuado nos serviços de medicina interna de hospitais 
não protocolados.

Assim, o despacho n.º 25 822/2005 carece de ser alterado de modo a 
ajustar -se às actuais circunstâncias.

Aproveita -se o ensejo para proceder à actualização da designação de 
alguns dos hospitais que, entretanto, alteraram a sua natureza jurídica.

Assim, determino o seguinte:
Os centros de tratamento dos hospitais identificados no n.º 2 do des-

pacho n.º 25 822/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 239, de 15 de Dezembro de 2005, passam a ser os seguintes:

a) Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.;
b) Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.;
c) Centro Hospitalar do Porto, E. P. E.;

d) Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia, E. P. E.;
e) Hospital Central do Funchal;
f) Hospital do Divino Espírito Santo, de Ponta Delgada;
g) Hospital de Santa Maria, E. P. E.;
h) Hospital de Santo Espírito, de Angra do Heroísmo;
i) Hospital de S. João, E. P. E;
j) Hospitais da Universidade de Coimbra.

O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

23 de Janeiro de 2008. — O Secretário de Estado da Saúde, Francisco 
Ventura Ramos. 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Despacho n.º 4327/2008
Faz -se público que por ter sido concedido provimento ao recurso 

hierárquico interposto ao despacho de 12/09/2006 que homologou a lista 
de classificação final do concurso interno geral, de âmbito sub -regional, 
para provimento de 17 lugares da categoria de chefe de serviço de clí-
nica geral da carreira médica de clínica geral, a que se reporta o aviso 
n.º 11 547/2004, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 287, 
de 9 de Dezembro de 2004, por despacho de 22 de Janeiro de 2008, do 
Vogal do Conselho Directivo desta Administração Regional de Saúde 
do Norte, I. P., Dr. Pimenta Marinho, foi nomeado novo júri, que passa 
a ter a seguinte composição:

Presidente — Dr. Sérgio António Sousa Vieira, chefe de serviço de 
clínica geral, desta ARS do Norte. I. P.

Vogais efectivos:
Dra. Dra. Aurora Maria Ferreira Pinho Aroso Dias, chefe de serviço 

de clínica geral, desta ARS do Norte, I. P., que substituirá o Presidente 
nas faltas e impedimentos.

Dra. Lina Rosa Costa Ribeiro Carvalho, chefe de serviço de clínica 
geral, desta ARS do Norte, I. P.

Dra. Maria Georgina Esteves Cruz Martins Correia, chefe de serviço 
de clínica geral, desta ARS do Norte, I. P.

Dra. Olinda Maria Ferreira Teixeira Lopes Maio, chefe de serviço de 
clínica geral, desta ARS do Norte, I. P.

Vogais suplentes:
Dra. Maria Fátima Queirós Vilela Bouça Machado, chefe de serviço 

de clínica geral, desta ARS do Norte, I. P.
Dra. Maria Virgínia Silva Lobo Teixeira Vale, chefe de serviço de 

clínica geral, desta ARS do Norte, I. P.
24 de Janeiro de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria 

Suzete dos Santos Gonçalves. 

 Despacho n.º 4328/2008
Por despacho de 24 de Janeiro de 2008, da vogal do Conselho Di-

rectivo, da Administração Regional de Saúde do Norte, I.P., Dra. Isabel 
Oliveira, Maria Isabel Terças Gomes Santos, foi nomeada definitiva-
mente na categoria de Técnica Especialista de 1ª. Classe Fisioterapeuta, 
da carreira Técnica de Diagnóstico e Terapêutica, do quadro de pessoal 
da Administração Regional de Saúde do Norte/Sub -Região de Saúde do 
Porto/Centro de Saúde de Barão do Corvo, nos termos dos artigos 15.º 
e 63.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, conjugado com o 
n.º 8 do artigo 6.º. do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro.

25 de Janeiro de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria 
Suzete dos Santos Gonçalves. 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Beja

Deliberação (extracto) n.º 411/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:

Bruno Filipe Paixão Nunes Mina — autorizada celebração de contrato 
de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 
do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
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de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Técnico de Informática, Grau 1, Nível 1, nos Serviços de Âmbito Sub-
-Regional, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 24 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086588 

 Deliberação (extracto) n.º 412/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Carlos Luís Leal Pereira — autorizada celebração de contrato de 

trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 
do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Médico, no Centro de Saúde de Mértola, da Sub -Região de Saúde de 
Beja, a partir de 01 -10 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086589 

 Deliberação (extracto) n.º 413/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Hugo Manuel dos Santos Arsénio — autorizada renovação de contrato 

de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 
do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Assistente Administrativo, no Centro de Saúde de Beja, da Sub -Região 
de Saúde de Beja, a partir de 04 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086667 

 Deliberação (extracto) n.º 414/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Jorge Manuel Martins Costa — autorizada celebração de contrato de 

trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 do 
artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Motorista de Ligeiros, no Centro de Saúde de Cuba, da Sub -Região de 
Saúde de Beja, a partir de 17 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086677 

 Deliberação (extracto) n.º 415/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Maria Isabel Velhuco Alves Simenta — autorizada renovação de con-

trato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do 
n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Técnico 2ª classe de Radiologia, no Centro de Saúde de 
Odemira, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 01 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086675 

 Deliberação (extracto) n.º 416/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Luís Pedro Nilha Moreira — autorizada renovação de contrato de 

trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 
do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 

de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Técnico 2ª classe de Radiologia, no Centro de Saúde de Odemira, da 
Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 07 -08 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086674 

 Deliberação (extracto) n.º 417/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Dídia Maria da Costa — autorizada celebração de contrato de traba-

lho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 do 
artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Auxiliar de Apoio e Vigilância, no Centro de Saúde de Almodôvar, da 
Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 13 -10 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086592 

 Deliberação (extracto) n.º 418/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Custódia da Conceição Nunes dos Reis — autorizada celebração de 

contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo 
do n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à cate-
goria de Auxiliar de Apoio e Vigilância, no Centro de Saúde de Cuba, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 24 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086591 

 Deliberação (extracto) n.º 419/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Fernanda do Carmo Marques Martins Modesto — autorizada celebra-

ção de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, 
ao abrigo do n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções ine-
rentes à categoria de Auxiliar de Apoio e Vigilância, no Centro de Saúde 
de Moura, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 14 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086597 

 Deliberação (extracto) n.º 420/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Cristina Costa Madeiras Garrido — autorizada celebração de contrato 

de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 
do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Auxiliar de Apoio e Vigilância, no Centro de Saúde de Moura, da Sub-
-Região de Saúde de Beja, a partir de 24 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086595 

 Deliberação (extracto) n.º 421/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Luís Miguel Teixeira Serafim — autorizada celebração de contrato de 

trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 do 
artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
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de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Assistente Administrativo, nos Serviços de Âmbito Sub -Regional, da 
Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 02 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086601 

 Deliberação (extracto) n.º 422/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Gisela Margarida Coelho Lopes — autorizada celebração de contrato 

de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 
do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Enfermeira, no Centro de Saúde de Odemira, da Sub -Região de Saúde 
de Beja, a partir de 03 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086599 

 Deliberação (extracto) n.º 423/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Isabel Cristina Fraga de Guedes Ferreira — autorizada celebração 

de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao 
abrigo do n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções 
inerentes à categoria de Enfermeira, no Centro de Saúde de Odemira, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 03 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086606 

 Deliberação (extracto) n.º 424/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Maria de Assunção Vilhena Mestre — autorizada celebração de con-

trato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do 
n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à cate-
goria de Auxiliar de Apoio e Vigilância, no Centro de Saúde de Ourique, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 01 -10 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086612 

 Deliberação (extracto) n.º 425/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Margarida de Jesus das Neves Santinhos Conhita — autorizada cele-

bração de contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, 
ao abrigo do n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo 
Decreto -Lei n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções ine-
rentes à categoria de Auxiliar de Apoio e Vigilância, no Centro de Saúde 
de Beja, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 01 -10 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086616 

 Deliberação (extracto) n.º 426/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Patrícia Raquel Carneiro da Costa — autorizada celebração de con-

trato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do 
n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto-

-Lei n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Enfermeira, no Centro de Saúde de Odemira, da Sub -Região 
de Saúde de Beja, a partir de 03 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086646 

 Deliberação (extracto) n.º 427/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Maria Clara Cordeiro Raposo Caeiro — autorizada celebração de 

contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo 
do n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Auxiliar de Apoio e Vigilância, nos Serviços de Apoio e 
Vigilância, da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 24 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086620 

 Deliberação (extracto) n.º 428/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Eduardo Nogueira da Cruz — autorizada renovação de contrato de 

trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo do n.º 03 
do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93 
de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 53/98 
de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à categoria de 
Técnico 2ª classe de Fisioterapia, no Centro de Saúde de Castro Verde, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 04 -09 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
26110866665 

 Deliberação (extracto) n.º 429/2008
Por deliberação de 30 de Julho de 2007 do Conselho Directivo da 

Administração Regional de Saúde do Alentejo:
Lucília Maria Rodrigues Faria Camacho — autorizada celebração de 

contrato de trabalho a termo certo, pelo período de três meses, ao abrigo 
do n.º 03 do artigo 18º -A de Estatuto do SNS, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 11/93 de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 53/98 de 11 de Março, para o exercício de funções inerentes à 
categoria de Auxiliar de Apoio e Vigilância, no Centro de Saúde de Beja, 
da Sub -Região de Saúde de Beja, a partir de 01 -10 -2007.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
1 de Fevereiro de 2008. — O Coordenador, João José da Silva de 

Pina Manique.
2611086687 

 Centro Hospitalar das Caldas da Rainha
Deliberação (extracto) n.º 430/2008

Por deliberação do Conselho de administração do Centro Hospitalar 
das Caldas da Rainha, de 18 de Janeiro 2008 (não carece de fiscalização 
prévia do tribunal de Contas)

Andreia Grilo Santos Bem — Enfermeira do Centro Hospitalar, auto-
rizado o exercício de acumulação de funções privadas doze horas sema-
nais, no Hospital da Confraria de Nossa Senhora da Nazaré, ao abrigo 
do disposto no artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, 
e nos termos do Decreto -Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro.

29 de Janeiro de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria do Rosário Sabino. 

 Rectificação n.º 319/2008
Por ter sido publicado com inexactidão a deliberação (extracto) 

n.º 182/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 12, de 
17 de Janeiro de 2008, rectifica -se que, onde se lê “…artigo 4º da lei 
n.º 23/2007, de 22 de Junho.” deve ler -se “…artigo 4º da lei n.º 23/2004, 
de 22 de Junho”

29 de Janeiro de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Maria do Rosário Sabino. 
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 Hospitais Civis de Lisboa

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.º 4120/2008
Autorizada a renovação da acumulação de funções de 18 horas se-

manais na Maternidade Dr. Alfredo da Costa de Elvira Maria Aires 
Gomes — Enfermeira Especialista do quadro de pessoal da Unidade 
Local de Saúde do Norte Alentejano, E. P. E., com produção de efeitos 
a partir de 27 de Abril de 2008 e pelo período de um ano.

28 de Janeiro de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Margarida Moura Theias. 

 Hospital Amato Lusitano — Castelo Branco

Deliberação (extracto) n.º 431/2008
Por deliberação de 24/01/2008 do Conselho de administração deste 

Hospital:
Arnandina Maria Abrantes de Loureiro, assistente graduada de ci-

rurgia geral — nomeada, precedendo concurso, chefe de serviço de 
cirurgia geral.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

José Manuel Sanches Pires. 

 Hospital Distrital de São João da Madeira

Aviso n.º 4121/2008

Concurso interno geral de acesso para preenchimento de um 
lugar de enfermeiro especialista em enfermagem de saúde mental 

e psiquiátrica
1 — Torna -se público que, por despacho do Conselho de adminis-

tração, de 12 de Novembro 2007, no uso da competência delegada, 
encontra -se aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso in-
terno geral de acesso para preenchimento de um lugar de enfermeiro 
especialista, em enfermagem de saúde mental e psiquiátrica do quadro 
de pessoal do Hospital Distrital de S. João da Madeira, aprovado pela 
portaria 222/98, de 6 de Abril.

2 — Legislação aplicável ao presente concurso — estatuto da carreira 
de enfermagem, constante no Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 412/98, de 30 
de Dezembro, e 411/99, de 15 de Outubro, e Código de Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga referida, 
esgotando -se com o seu preenchimento.

4 — Conteúdo funcional — compete ao enfermeiro especialista de-
sempenhar, para além das funções inerentes às categorias de nível I, 
o conteúdo funcional descrito no n.º 2 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro.

5 — Local de trabalho:
O local de trabalho é o Hospital Distrital de S. João da Madeira, suas 

extensões que possam vir a existir ou outras instituições com as quais este 
Hospital tenha ou venha a ter acordos ou protocolos de colaboração.

6 — Remuneração — as condições de trabalho e regalias sociais 
são as genericamente vigentes para os funcionários da administração 
central, sendo a remuneração mensal correspondente à categoria posta 
a concurso, constante da tabela anexa ao Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 
de Outubro.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — são requisitos gerais os enumerados no 

n.º 3 do artigo 27º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, e no 
Decreto -Lei n.º 101/2003, de 23 de Maio;

7.2 — Requisitos especiais — são requisitos especiais os enumera-
dos na alínea b) do artigo 10.º e no n.º 3 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro, e preencham igualmente 
os requisitos previstos no n.º 4 do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 

de 8 de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 411/99, 
de 15 de Outubro.

8 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será o de 
avaliação curricular, sendo utilizada a classificação de 0 a 20 valores, 
nos termos dos n.º 4 e n.º 5 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro, de acordo com a seguinte fórmula e critérios de 
ponderação:

AC = 1 x HA + 2 x EP + 1 x FP + 2 x OECR
6

em que:
AC — Avaliação curricular (< 20 valores)
HA — Habilitações Académicas
Bacharel ……………………………………………. 15 valores
Licenciado …………………………………………. 18 valores
Mestre ….…………………………………………... 19 valores
Doutor ……………………………………………… 20 valores

EP — Experiência Profissional (< 20 valores)
Até 6 anos de Serviço Efectivo …………………………... 10 va-

lores
De 6 a 12 anos de serviço efectivo ……………………….. 13 va-

lores
De 12 a 18 anos de serviço efectivo …………………...…. 16 va-

lores
Mais de 18 anos de serviço efectivo ……………...……… 20 va-

lores

FP — Formação profissional (< 20 valores)
como formando (por cada hora) ……………………………………0,2 

valores (até 10 valores)
como formando (por cada acção) ………….………………….…… 

2 valores (até 10 valores)

OECR — Outros elementos considerados relevantes (< 20 valores)
Experiência como Responsável de Serviço — 8 valores
Participação em grupos de trabalho devidamente certificados — por 

cada grupo 2 valores
Pela pertença a comissão representantes dos enfermeiros — por cada 

comissão 3 valores
Visitas de estudo — por cada 2 valores
Organização de jornadas científicas — por cada 2 valores

As situações de empate que se verifiquem depois de arredondadas as 
classificações até às milésimas, por excesso ou por defeito, serão resol-
vidas, pela aplicação sucessiva dos seguintes factores de preferência:

1.º — exercer funções no Hospital Distrital de S. João da Madeira
2.º — ser detentor de maior antiguidade na carreira de enfermagem

O Júri não pontuará as actividades realizadas no âmbito dos cursos 
académicos realizados.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento, dirigido ao presidente do conselho de administração do Hospital 
Distrital de S. João da Madeira, sita na rua da Misericórdia, 3700 -190 
S. João da Madeira, solicitando a sua admissão ao concurso e entregue 
pessoalmente das 8 horas e 30 minutos às 12 horas e 30 minutos e das 
13 horas e trinta minutos às 16 horas e trinta minutos, ou remetido pelo 
correio, em carta registada, com aviso de recepção, expedido até ao termo 
do prazo fixado no n.º 1 do presente aviso, para estes serviços.

9.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

nacionalidade, data de nascimento, estado civil, número e data do bilhete 
de identidade, serviço de identificação que o emitiu e data de validade, 
número de contribuinte, residência código postal e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso identificando o Diário da 
República onde se encontra publicado o presente aviso;

c) Habilitações profissionais;
d) Categoria, natureza do vínculo e instituição a que pertence;
e) Identificação, em alíneas separadas, dos documentos que acompa-

nham o requerimento, bem como a sua sumária caracterização;
f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requisitos 

gerais de provimento em funções públicas;
g) Quaisquer outros elementos que os candidatos reputem susceptí-

veis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de 
preferência legal.
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9.3 — O requerimento deverá ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
de acordo com o n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de 
Novembro, dos seguintes documentos:

a) Declaração clara e devidamente actualizada, emitida pelo serviço 
de origem, da qual conste, de forma pormenorizada e inequívoca, a 
existência e a natureza do vínculo, a categoria detida, o tempo de serviço 
na categoria, na carreira e na função pública, bem como as classificações 
de serviço do último triénio;

b) Três exemplares do curriculum vitae, devidamente datados e as-
sinados;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias;
d) Documento comprovativo da formação profissional;
e) Documento comprovativo da posse do curso de enfermagem, 

contendo a respectiva classificação final;
f) Documento comprovativo das habilitações previstas no n.º 3 do 

artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro;

g) Comprovativo da posse de título profissional de enfermeiro es-
pecialista na área de enfermeiro especialista em saúde mental e psi-
quiátrica;

h) Fotocópia do bilhete de identidade;
i) Outros documentos que o candidato repute susceptíveis de influir na 

apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de preferência legal.

9.4 — A declaração mencionada na alínea a) do n.º 9.3 deste aviso 
relativa aos candidatos pertencentes ao quadro desta instituição é ofi-
ciosamente entregue ao júri pelo Serviço de Pessoal.

10 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de dú-
vida sobre as situações que descrevem, a apresentação de documentos 
comprovativos das suas declarações.

11 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final do concurso serão publicadas no Diário da República 
de acordo com o estipulado no n.º 2 do artigo 33.º e no artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações introduzi-
das pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro, e afixadas placard 
do Serviço de Pessoal.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente:
José Manuel Pereira de Aguiar, Enfermeiro chefe do Hospital de 

Magalhães Lemos.
Vogais efectivos:

José João Silva, Enfermeiro chefe do Hospital de Magalhães Le-
mos.

Maria de Fátima de Lima Reis, Enfermeira especialista do Hospital 
Distrital de S. João da Madeira.

Vogais suplentes:
Hamilton Sá Gomes Costa, Enfermeira especialista do Hospital Dis-

trital de S. João da Madeira.
Ana Margarida Lourenço Almeida, Enfermeira especialista do Hos-

pital Distrital de S. João da Madeira.

13.1 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas ou im-
pedimentos pelo primeiro vogal efectivo.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Luís Manuel de Sousa Matias. 

 Despacho (extracto) n.º 4329/2008
Por despacho do Conselho de administração deste Hospital, de 28 de 

Janeiro de 2008, a enfermeira Anabela Ferreira Patrício, transita para a 
categoria de enfermeira graduada, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do 
Decreto -Lei n.º 412/98, com efeitos a 27 de Dezembro de 2007.

29 de Janeiro de 2008. — A Vogal Executiva, Ana Lúcia Castro. 

 Despacho (extracto) n.º 4330/2008
Por despacho do Conselho de administração deste Hospital, de 28 

de Janeiro de 2008, o enfermeiro Fernando Manuel Brilhante Oliveira, 
transita para a categoria de enfermeiro graduado, nos termos do n.º 2 
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 412/98, com efeitos a 06 de Dezembro 
de 2007.

29 de Janeiro de 2008. — A Vogal Executiva, Ana Lúcia Castro. 

 Hospital de Magalhães Lemos

Aviso n.º 4122/2008
Concurso interno geral de acesso para preenchimento de um 

lugar de enfermeiro especialista em enfermagem na co-
munidade, aberto por aviso publicado no Diário da Re-
pública n.º 181, 2.ª série, de 19 de Setembro de 2007.

Por despacho do Conselho de administração de 28 de Janeiro de 
2008, foi homologada a acta referente à lista de classificação final dos 
candidatos ao concurso em epígrafe. Mais se informa que a referida lista 
será afixada no expositor do Serviço de Pessoal, após a publicação deste 
aviso no Diário da República.

Foi dado cumprimento aos artigos 100º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo.

Da homologação cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicação da presente lista.

30 de Janeiro de 2008. — O Vogal Executivo, Nuno Valença Pinto 
Ferreira. 

 Hospital de São Marcos

Deliberação n.º 432/2008
Por deliberação do Conselho de administração de 19 de Dezembro 

de 2007:
Maria José Jordão Marques, assistente eventual de neurologia deste 

Hospital — exonerada das suas funções, a seu pedido, com efeitos 
a partir de 17 de Janeiro de 2008. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

21 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Mesquita Machado. 

 Hospital de Sousa Martins

Aviso n.º 4123/2008

Concurso n.º 2/2008 — Concurso interno geral de acesso ao 
nível 2 de enfermeiro especialista — Área médico -cirúrgica

1 — Torna -se público que por deliberação do Conselho de admi-
nistração do Hospital de Sousa Martins — Guarda, de 2007.12.12, se 
encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, nos termos do Dec -Lei 
n.º 437/91, de 8 -11, actualizado pelo Dec -Lei n.º 412/98, de 30 -12 e 
411/99 de 15/10, contados a partir da data da publicação do presente 
aviso no D.R., concurso interno geral de acesso para provimento de 
10 lugares vagos de Enfermeiro Especialista na área de enfermagem de 
Médico — Cirúrgica, da carreira de enfermagem do quadro de pessoal 
deste Hospital, aprovado pela Portaria 413/98, de 17 -7.

Dando cumprimento ao disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro e à circular informativa n.º 26 de 3 de Agosto de 2007, 
da Secretaria -Geral do Mistério da Saúde, foi criada a oferta com o 
código P20070240, tendo em vista a selecção de pessoal em situação de 
mobilidade especial para reinício de funções, Não foi recebida nenhuma 
candidatura de funcionários ou agentes nesta situação.

Em conformidade com o n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 97/2002, de 18 de Maio, foi expressamente declarada pelo dirigente 
máximo deste Hospital, a existência de cabimentação orçamental dos 
encargos inerentes ao presente concurso.

2 — Prazo de validade — O concurso é válido para os lugares vagos 
postos a concurso, esgotando -se com o seu preenchimento.

2.1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Local de trabalho — Nas instalações adstritas ao Hospital de 
Sousa Martins — Guarda.

4 — Conteúdo funcional — As funções inerentes ao lugar posto a 
concurso são as constantes do n.º 2 do artigo. 7.º. do Dec -Lei 437/91, de 
8 -11, com a nova redacção dada pelo Dec -Lei n.º 412/98, de 30 -12.

5 — Vencimento — O correspondente aos índices da respectiva cate-
goria, de acordo com a tabela anexa ao Dec -Lei n.º 411/99, de 15 -10.

6 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo regime 
próprio da carreira de enfermagem que está definido pelos artigos 18.º. 
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a 42.º. do Dec -Lei n.º 437/91, com as alterações introduzidas pelo Dec-
-Lei n.º 412/98, de 30 -12.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — Os previstos no n.º 3 do artigo. 27.º do 

Dec -Lei 437/91, de 8 -11.
7.2 — Requisitos especiais — Os estabelecidos no n.º 3 do Artigo 11.º 

do Dec -Lei n.º 437/91, com a nova redacção do Dec -Lei n.º 412/98, de 
30 -12, na área de Saúde Médico — Cirúrgica.

8 — Métodos de selecção — O método de selecção a utilizar é o 
de avaliação curricular, e a classificação final será atribuída de acordo 
com os n.os 2 e 4 do Artigo. 34.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º do 
citado Dec -Lei 437/91, de 8 -11, com a nova redacção dada pelo Dec-
-Lei n.º 412/98.

Os Métodos e critérios de selecção a utilizar na avaliação curricular 
serão afixados em simultâneo com o aviso de abertura.

8.1 — A classificação final resultará da aplicação do contido no ar-
tigo 37.º do Dec -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com as alterações 
introduzidas pelo Dec -Lei n.º 412/98, de 30 de Dezembro.

8.2 — A classificação final será a resultante da aplicação da seguinte 
formula:

CF = (6 × AGC) + (4 × HA) + (5 × EP) + (2 × FP) + (3 × OECR)
20

sendo que:
CF = classificação final;
AGC = Apreciação Geral do Curriculum;
HA = habilitações académicas;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional;
OECR = outros elementos considerados relevantes.

8.3 — A acta do júri, contendo os critérios de apreciação dos factores 
que integram a classificação e a grelha classificativa será facultada aos 
interessados na secção de pessoal do Hospital de Sousa Martins durante 
o horário de expediente.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de administração do Hospital 
de Sousa Martins — Guarda solicitando a admissão ao concurso e en-
tregue na Repartição de Pessoal, do mesmo Hospital, durante as horas 
normais de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste 
aviso, podendo ainda ser enviado pelo correio, sob registo, com aviso de 
recepção, desde que expedido até ao término do prazo fixado, acompa-
nhado da respectiva documentação exigida no n.º 10 deste aviso.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naciona-

lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria profissional, estabelecimento ou serviço a que se en-

contra vinculado;
d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante referência 

ao número, data e página do Diário da República em que o presente 
aviso vem publicado;

e) Pedido para ser admitido ao concurso, mediante referência ao 
número, data e página do Diário da República onde o aviso vem pu-
blicado;

f) Identificação, em alíneas separadas, dos documentos que acompa-
nham o requerimento, bem como a sua sumária caracterização;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes para 
apreciação do seu mérito ou que constituam motivo de preferência legal;

10 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profissio-
nais ou fotocópias dos mesmos, devidamente autenticados;

b) Declaração passada pela Instituição a que pertence, da qual constem, 
de forma clara e inequívoca, a existência do vinculo à Função Pública, 
o tempo de serviço na categoria, na carreira, e na função pública, bem 
como a menção da avaliação de desempenho;

c) Certidão de teor, emitida pela Instituição a que pertence, compro-
vativa da posse dos requisitos exigidos no n.º 7.1 do presente aviso;

d) Três exemplares de curriculum vitae.

11 — Os candidatos pertencentes ao quadro do Hospital de Sousa 
Martins/Guarda ficam isentos da apresentação dos documentos que 
constem do seu processo individual.

12 — As listas dos candidatos admitidos e de classificação final serão 
publicitadas através de aviso no Diário da República, nos termos do 
n.º 2 do artigo 33.º e artigo 38.º do Dec -Lei 437/91, de 8.11.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

15 — Constituição do júri:
Presidente: João Bernardo Rebelo Marques, enfermeiro-chefe do 

Hospital de Sousa Martins.
Vogais Efectivos:
Maria Emília Morais Valente — enfermeira -chefe do Hospital de 

Sousa Martins;
Sérgio Manuel Caseiro Anunciação — enfermeiro -chefe do Hospital 

de Sousa Martins

Vogais suplentes:
Maria João Lourenço dos Santos — enfermeira especialista em en-

fermagem médico-cirúrgica do Hospital de Sousa Martins,
Rui Jorge Neto Venâncio — enfermeiro especialista saúde na comu-

nidade do Hospital de Sousa Martins.

16 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedi-
mentos legais, pelo primeiro vogal efectivo.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando Monteiro Girão. 

 Aviso n.º 4124/2008

Concurso n.º 3/2008 — Concurso interno geral de acesso 
ao nível 2 de Enfermeiro Especialista (área de reabilitação)

1 — Torna -se público que por deliberação do Conselho de admi-
nistração do Hospital de Sousa Martins — Guarda, de 2007.11.30, se 
encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, nos termos do Dec -Lei 
n.º 437/91, de 8 -11, actualizado pelo Dec -Lei n.º 412/98, de 30 -12 e 
411/99 de 15/10, contados a partir da data da publicação do presente 
aviso no D.R., concurso interno geral de acesso para provimento de 
5 lugares vagos de Enfermeiro Especialista na área de reabilitação, da 
carreira de enfermagem do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado 
pela Portaria 413/98, de 17 -7.

Dando cumprimento ao disposto no artigo 34.º da Lei n.º 53/2006, de 
7 de Dezembro e à circular informativa n.º 26 de 3 de Agosto de 2007, 
da Secretaria -Geral do Mistério da Saúde, foi criada a oferta com o 
código P20080132, tendo em vista a selecção de pessoal em situação de 
mobilidade especial para reinício de funções, Não foi recebida nenhuma 
candidatura de funcionários ou agentes nesta situação.

Em conformidade com o n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 97/2002, de 18 de Maio, foi expressamente declarada pelo dirigente 
máximo deste Hospital, a existência de cabimentação orçamental dos 
encargos inerentes ao presente concurso.

2 — Prazo de validade — O concurso é válido para os lugares vagos 
postos a concurso, esgotando -se com o seu preenchimento.

2.1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Local de trabalho — Nas instalações adstritas ao Hospital de 
Sousa Martins — Guarda.

4 — Conteúdo funcional — As funções inerentes ao lugar posto a 
concurso são as constantes do n.º 2 do artigo. 7º. do Dec -Lei 437/91, 
de 8 -11, com a nova redacção dada pelo Dec -Lei n.º 412/98, de 30 -12.

5 — Vencimento — O correspondente aos índices da respectiva ca-
tegoria, de acordo com a tabela anexa ao Dec -Lei n.º 411/99, de 15 -10.

6 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelo regime 
próprio da carreira de enfermagem que está definido pelos artigos 18º. 
a 42º. do Dec -Lei n.º 437/91, com as alterações introduzidas pelo Dec-
-Lei n.º 412/98, de 30 -12.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — Os previstos no n.º 3 do artigo. 27º. do 

Dec -Lei 437/91, de 8 -11.
7.2 — Requisitos especiais — Os estabelecidos no n.º 3 do Artigo. 11º. 

do Dec -Lei n.º 437/91, com a nova redacção do Dec -Lei n.º 412/98, de 
30 -12, na área de reabilitação.

8 — Métodos de selecção — O método de selecção a utilizar é o de ava-
liação curricular, e a classificação final será atribuída de acordo com os nºs. 
2 e 4 do Artigo. 34º. e alínea a) do n.º 1 do artigo. 35º. do citado Dec -Lei 
437/91, de 8 -11, com a nova redacção dada pelo Dec -Lei n.º 412/98.

Os Métodos e critérios de selecção a utilizar na avaliação curricular 
serão afixados em simultâneo com o aviso de abertura.
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9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de administração do Hospital 
de Sousa Martins — Guarda solicitando a admissão ao concurso e en-
tregue na Repartição de Pessoal, do mesmo Hospital, durante as horas 
normais de expediente, até ao último dia do prazo estabelecido neste 
aviso, podendo ainda ser enviado pelo correio, sob registo, com aviso de 
recepção, desde que expedido até ao término do prazo fixado, acompa-
nhado da respectiva documentação exigida no n.º 10 deste aviso.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naciona-

lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e 
serviço de identificação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Categoria profissional, estabelecimento ou serviço a que se en-

contra vinculado;
d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante referência 

ao número, data e página do Diário da República em que o presente 
aviso vem publicado;

e) Pedido para ser admitido ao concurso, mediante referência ao 
número, data e página do DR onde o aviso vem publicado;

f) Identificação, em alíneas separadas, dos documentos que acompa-
nham o requerimento, bem como a sua sumária caracterização;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato considere relevantes 
para apreciação do seu mérito ou que constituam motivo de preferência 
legal;

10 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Documentos comprovativos das habilitações literárias e profissio-
nais ou fotocópias dos mesmos, devidamente autenticados;

b) Declaração passada pela Instituição a que pertence, da qual constem, 
de forma clara e inequívoca, a existência do vinculo à Função Pública, 
o tempo de serviço na categoria, na carreira, e na função pública, bem 
como a menção da avaliação de desempenho;

c) Certidão de teor, emitida pela Instituição a que pertence, compro-
vativa da posse dos requisitos exigidos no n.º 7.1 do presente aviso;

d) Três exemplares de curriculum vitae.

11 — Os candidatos pertencentes ao quadro do Hospital de Sousa 
Martins/Guarda ficam isentos da apresentação dos documentos que 
constem do seu processo individual.

12 — As listas dos candidatos admitidos e de classificação final serão 
publicitadas através de aviso no DR, nos termos do n.º 2 do artigo. 33º. 
e artigo. 38º. do Dec -Lei 437/91, de 8.11.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

15 — Constituição do júri:
Presidente: Davide Manuel Pinto Coutinho, Enfermeiro Chefe do 

Hospital de Sousa Martins.
Vogais efectivos:
Cândida da Conceição Domingues Ribeiro — Enfermeira Chefe do 

Hospital de Sousa Martins.
Manuel Domingues Pires Monteiro Ramos — Enfermeiro Chefe do 

Hospital de Sousa Martins.

Vogais suplentes:
Carlos Alberto Mendonça dos Reis — Enfermeiro Especialista da 

Área de Reabilitação do Hospital de Sousa Martins.
Maria Emília Gomes Lopes Figueiredo — Enfermeira Especialista 

da Área de Reabilitação do Hospital de Sousa Martins.

16 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedi-
mentos legais, pelo primeiro vogal efectivo.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando Monteiro Girão. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Despacho n.º 4331/2008
Nomeação da Professora do quadro de nomeação definitiva, Maria 

Paula Fernandes Rebelo do grupo 300, pertencente à Escola EB 2,3/S 
de Arcozelo — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o 
exercício de funções de professora titular, em regime de comissão de 
serviço, por um ano, no departamento de Línguas, de acordo com o 
artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 
1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Agrupamento de Escolas da Abelheira

Aviso n.º 4125/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Vertical de Escolas da Abelheira, no uso da competência delegada no 
ponto 1.3 do despacho n.º 24 941/2006, de 5 de Dezembro, da Directora 
Regional de Educação do Norte, foi homologado o contrato adminis-
trativos de serviço docente, relativos ao ano escolar de 2006 -2007, da 
seguinte professora não pertencente aos quadros. 

Nome Grupo de docência Início

Anabela Guerreiro de Jesus 
Agostinho Mendes

350 — Espanhol 02/02/2007

 28 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Cecília 
de Fátima Ribeiro da Cunha Pita de Araújo. 

 Escola Secundária/3 de Águas Santas

Aviso (extracto) n.º 4126/2008
Em cumprimento do disposto no nº. 3 do artigo. 93º. do Decreto -Lei 

nº. 100/99 de 31.03 e para efeitos do disposto no mesmo diploma desig-
nadamente no seu artigo. 96, faz -se público que foi afixado nesta Escola 
a lista de antiguidade do pessoal não docente referente a 31.12.2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao Presidente do 
Orgão de Administração e Gestão da Escola.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Ma-
nuel Carneiro Ferreira. 

 Escola Secundária Alcaides de Faria

Aviso n.º 4127/2008
Por despacho de 14 de Janeiro de 2008 do Presidente do Conselho 

Executivo da Escola Secundária Alcaides de Faria, no uso das compe-
tências que lhe foram delegadas pela Directora Regional de Educação do 
Norte pelo Despacho n.º 24941/2006, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 233, de 5 de Dezembro de 2006, foram homologados os 
contratos administrativos para o ano escolar de 2006/2007 dos docentes 
do 3.º Ciclo/Ensino Secundário abaixo mencionados. 

Nome Grupo de Docência Tipo de Contrato
Data
da

homologação
Código

Alberto António Pinto Marques . . . . . . . . . . . . . . . 540-Electrotecnia . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Alberto Gonçalves Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620-Educação Física  . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.10.2006
Alexandre Albino da Fonseca Abreu . . . . . . . . . . . 530-Educação Tecnológica  . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 20.03.2007
Alfredo José Marinho Caseiro de Almeida  . . . . . . 430-Economia Contabilidade. . . Trabalho Termo Resolutivo In-

certo.
16.04.2007
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Nome Grupo de Docência Tipo de Contrato
Data
da

homologação
Código

Ana Isabel Barros Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500-Matemática . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 20.11.2006
Anabela Ferreira de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . 600-Artes Visuais. . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006 400750
Anabela Paula Machado Costa e Silva  . . . . . . . . . 540-Electrotecnia . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Bruno Miguel Pereira Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550-Informática  . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 10.11.2006
Carla Catarina Vilar de Sá Moreira  . . . . . . . . . . . . 430-Economia Contabilidade. . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 22.12.2006
Carla Manuela Peixoto de Carvalho  . . . . . . . . . . . 410-Filosofia  . . . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Célia Margarida Martins Ferreira  . . . . . . . . . . . . . 510-Física e Química . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006 400750
Cidália Maria Ferreira Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . 300-Português e Alemão  . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 31.10.2006
Daniel Filipe Ferreira Braga  . . . . . . . . . . . . . . . . . 620-Educação Física  . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 21.02.2007
Daniel Filipe Ferreira Braga  . . . . . . . . . . . . . . . . . 620-Educação Física  . . . . . . . . Trabalho Termo Resolutivo In-

certo.
12.05.2007

Emanuel das Dores Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . 510-Física e Química . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 07.03.2007
Fernanda Maria de Sousa Matos  . . . . . . . . . . . . . . 520-Biologia e Geologia  . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006 400750
Gabriela Maria Amaral dos Santos Ramalho. . . . . 550-Informática  . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006 400750
Gil André Gomes Afonso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500-Matemática . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Isabel Alexandra da Costa Mendonça  . . . . . . . . . . 500-Matemática . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 03.11.2006
Isabel Maria Ramos da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . 530-Educação Tecnológica  . . . Trabalho Termo Resolutivo Certo 12.06.2007
José Miguel Oliveira dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . 620-Educação Física  . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 31.10.2006
Justiniano Gonçalves da Mota . . . . . . . . . . . . . . . . 290-Educação Moral R. Católica Administrativo . . . . . . . . . . . . . 10.11.2006
Leandra Andreia Carvalho da Silva . . . . . . . . . . . . 430-Economia Contabilidade. . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 31.10.2006
Manuel Duarte Frutuoso Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . 530-Educação Tecnológica  . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 27.12.2006
Maria Elisabete Abrunhosa da Silva  . . . . . . . . . . . 430-Economia e Contabilidade Administrativo . . . . . . . . . . . . . 31.10.2006
Maria Helena Antunes de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . 410-Filosofia  . . . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 04.12.2006
Micaela Augusta Coelho Oliveira Pires. . . . . . . . . 330-Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . Trabalho Termo Resolutivo In-

certo.
17.05.2007

Octávio Luís Dos Anjos Pessoa . . . . . . . . . . . . . . . 530-Educação Tecnológica  . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 17.12.2006
Paulo José Patrão Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . . 540-Electrotecnia . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 19.02.2007
Pedro Nuno Baía de Barros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540-Electrotecnia . . . . . . . . . . . Trabalho Termo Resolutivo In-

certo.
12.05.2007

Rosa Maria Afonso Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550-Informática  . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 31.10.2006
Rui Armando Mendes da Costa Novais . . . . . . . . . 550-Informática  . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Rui Fernando Rito Pontes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 540-Electrotecnia . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 03.11.2006
Rui Pedro Monteiro Pereira de Miranda  . . . . . . . . 550-Informática  . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 10.11.2006
Sandra Helena Rodrigues da Costa Madureira  . . . 300-Português  . . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Sandra Margarida Marques Simões . . . . . . . . . . . . Técnicas Especiais . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 27.12.2006
Sandra do Sameiro da Silva Nobre  . . . . . . . . . . . . 410-Filosofia  . . . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 11.12.2006
Sara Gonçalves Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400-História . . . . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Sílvia Raquel da Cunha Mendonça  . . . . . . . . . . . . 500-Matemática . . . . . . . . . . . . Trabalho Termo Resolutivo In-

certo.
16.04.2007

Sónia Albuquerque Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnicas Especiais . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Sónia Cristina de Sá Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . 550-Informática  . . . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 03.11.2006
Suani Leite Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600-Artes Visuais. . . . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.12.2006
Susana Raquel dos Santos Vila Chã. . . . . . . . . . . . 510-Física e Química . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006
Vera Maria Pêra Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620-Educação Física  . . . . . . . . Administrativo . . . . . . . . . . . . . 30.11.2006

 14 de Janeiro de 2008 — O Presidente do Conselho Executivo, Manuel David Macedo Lourenço. 

 Escola Secundária/3 de Alpendorada

Despacho n.º 4332/2008
Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, torna -se publico que se encontra afixada para consulta na 
sala de pessoal e no expositor de parede dos serviços administrativos, 
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento de 
ensino reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir no prazo 
de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário da 
República, de harmonia com o estipulado no artigo 96º do mesmo 
Decreto -Lei.

17 de Janeiro de 2007. O Presidente do Conselho Executivo, Rui José 
Barros da Costa Brandão. 

 Agrupamento de Escolas de Arco de Baúlhe
Aviso n.º 4128/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 
de Escolas do Arco, no uso das competências delegadas no n.º 1.1 do 

despacho n.º 24 941/2006, de 23 de Outubro, da Directora Regional de 
Educação do Norte, são homologados os contratos de serviço docente 
celebrados para o ano lectivo de 2006 -2007: 

Nome do docente Código
de recrutamento

Data de início
de funções

José Carlos Carvalho Bastos  . . . . . . . . . . 320 01 -09 -2006
Ricardo Maurício Fonseca Alves . . . . . . . 500 01 -09 -2006
Artur Jorge Guerra Esteves  . . . . . . . . . . . 510 01 -09 -2006
Marco António Leal Pereira Martins . . . . 620 01 -09 -2006
Clara Jaquelina Silva Conde  . . . . . . . . . . 230 12 -09 -2006
Vânia Maria Ribeiro Marques Sousa. . . . 230 12 -09 -2006
Andreia Manuela Sousa Oliveira . . . . . . . 240 12 -09 -2006
Sónia Marisa Barroso Fonseca Alves  . . . 500 12 -09 -2006
Ana Maria Esteves Mendes Sousa. . . . . . 530 13 -09 -2006
Patrícia Cristina Magalhães Neves  . . . . . 230 02 -10 -2006
Maria José Sousa Simões. . . . . . . . . . . . . 110 22 -02 -2007
Ana Maria Miranda Afonso Vaz  . . . . . . . 240 20 -03 -2007

 23 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Senhorinha Gonçalves Pires. 
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 Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo
Despacho n.º 4333/2008

Nomeação do Professor do quadro de nomeação definitiva, José 
Carlos Lima Fernandes do grupo 510, pertencente à Escola EB 2,3/S 
de Arcozelo — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o 
exercício de funções de professor titular, em regime de comissão de 
serviço, por um ano, no departamento de Matemática e Ciências Expe-
rimentais, de acordo com o artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 
22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Despacho n.º 4334/2008
Nomeação da Educadora do quadro de nomeação definitiva, Rosa 

Maria Correia Varajão Leal Cardoso do grupo 100, pertencente à Escola 
Básica do 1º Ciclo com Jardim de Infância de Bertiandos — Agrupa-
mento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o exercício de funções de 
Educadora titular, em regime de comissão de serviço, por um ano, no 
departamento de Educação Pré -Escolar, de acordo com o artigo 24º do 
Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro 
de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Despacho n.º 4335/2008
Nomeação da Professora do quadro de nomeação definitiva, Cristina 

Maria Queirós da Silva do grupo 230, pertencente à Escola EB 2,3/S 
de Arcozelo — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o 
exercício de funções de professora titular, em regime de comissão de 
serviço, por um ano, no departamento de Matemática e Ciências Expe-
rimentais, de acordo com o artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 
22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Despacho n.º 4336/2008
Nomeação da Professora do quadro de nomeação definitiva, Adelaide 

Neves Xavier do grupo 500, pertencente à Escola EB 2,3/S de Arcoze-
lo — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o exercício 
de funções de professora titular, em regime de comissão de serviço, por 
um ano, no departamento de Matemática e Ciências Experimentais, de 
acordo com o artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, 
com efeitos a 1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Despacho n.º 4337/2008
Nomeação da Professora do quadro de nomeação definitiva, Ana 

Maria Martins de Azevedo Oliveira do grupo 220, pertencente à Escola 
EB 2,3/S de Arcozelo — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, 
para o exercício de funções de professora titular, em regime de comissão 
de serviço, por um ano, no departamento de Línguas, de acordo com o 
artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 
1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Despacho n.º 4338/2008
Nomeação do Professor do quadro de nomeação definitiva, João 

de Azevedo Rodrigues do grupo 300, pertencente à Escola EB 2,3/S 
de Arcozelo — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o 
exercício de funções de professor titular, em regime de comissão de 
serviço, por um ano, no departamento de Línguas, de acordo com o 
artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 
1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Despacho n.º 4339/2008
Nomeação da Professora do quadro de nomeação definitiva, Laurinda 

Manuela Carvalho Vieira de Araújo Pinto do grupo 110, pertencente 
à Escola Básica do 1º Ciclo com Jardim de Infância de Moreira do 

Lima — Agrupamento Vertical de Escolas de Arcozelo, para o exercício 
de funções de professora titular, em regime de comissão de serviço, por 
um ano, no departamento de 1º Ciclo do Ensino Básico, de acordo com 
o artigo 24º do Decreto -Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos 
a 1 de Setembro de 2007.

10 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Manuel Fernandes de Amorim. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Avintes

Despacho (extracto) n.º 4340/2008
Maria Fernanda Barbosa da Silva Costa, presidente do Conselho 

Executivo do Agrupamento Vertical de Escolas de Avintes, faz saber 
que, no uso das competências que lhe foram delegadas através do des-
pacho n.º 24 941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, foram homologados os contratos 
administrativos referentes ao ano lectivo 2006 -2007 dos docentes não 
pertencentes aos quadros, abaixo indicados:

Aurora Bianca Machado Marinho — grupo 330
José Luís Oliveira Pereira — grupo 230
22 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 

Fernanda Barbosa da Silva Costa. 

 Agrupamento de Escolas Cávado Sul — Barcelinhos

Aviso n.º 4129/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, no uso das competências 

que me são conferidas pelo Despacho n.º 24941/06, de 05 de Dezembro, 
foi autorizado, por meu despacho de 26 de Outubro de 2007, o pedido 
de denúncia de contrato da Auxiliar de Acção Educativa Idília Márcia 
Pereira Dias, nos termos do artigo 447.º da Lei n.º 99/03 e artigo 75.º 
do Despacho 17460/06 com efeitos a partir de 01/12/2007.

26 de Outubro de 2007. — O Presidente Conselho Executivo, Maria 
Paula Abreu Pereira Elias de Sousa. 

 Agrupamento de Escolas do Couto Mineiro do Pejão

Aviso n.º 4130/2008
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, torna -se público que se encontra afixada, para consulta, 
no placard deste agrupamento a lista de antiguidade do pessoal não 
docente reportada a 31 de Dezembro de 2007. Os interessados dispõem 
de 30 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

30 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
da Conceição Oliveira Rodrigues. 

 Agrupamento de Escolas Irmãos Passos

Aviso n.º 4131/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada, para consulta, 
no placard do átrio da Escola Básica 2.3 de Passos José, Guifões, a lista 
de antiguidade do pessoal não docente, deste Agrupamento, reportada 
a 31 de Dezembro de 2007.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso.

15 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Cris-
tiana Maria dos Santos Bessa. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Lousada Centro

Aviso n.º 4132/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso das 
competências que lhe foram delegadas através do n.º 1.3 do despacho 
n.º 24 941/2006, de 5 de Dezembro, da Directora Regional de Educação 
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do Norte, são homologados os contratos de prestação de serviço dos 
seguintes docentes não pertencentes aos quadros do Pré -Escolar, 2.º e 

3.º ciclos no ano lectivo de 2007 -2008, para o Agrupamento Vertical de 
Escolas Lousada Centro e grupos de docência abaixo indicados: 

Nome Grupo de docência Início de funções Data da homologação

Alexandra Maria Ferreira da Silva e Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 3/9/2007 1/10/2007
Ana Mafalda Gonçalves Sousa Vilela Azevedo. . . . . . . . . . . . . . . . . . 25/10/2007 2/11/2007
Armanda Maria Lopes Vaz Freitas dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320 1/9/2007 1/10/2007
Carla Filipa Machado Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 4/10/2007 2/11/2007
Carla Rute Pinto Monteiro Alves Saro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 1/10/2007 2/11/2007
Carla Sofia Moreira Viamonte Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 24/9/2007 1/10/2007
Cátia Regina Barradas Costa Sampaio Dias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 8/10/2007 2/11/2007
Célia Maria Carvalho da Rocha Ruão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 1/10/2007 2/11/2007
Célia Patrícia Ribeiro Teixeira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 550 24/9/2007 1/10/2007
Cláudia Patrícia Cardoso Amaral de Pinho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 1/9/2007 1/10/2007
Elisabete Sousa Flores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 1/10/2007 2/11/2007
Gisela Cristina de Oliveira Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 24/9/2007 1/10/2007
Graça Maria Quintela Ventura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 24/9/2007 1/10/2007
Hugo Miguel Lopes de Sousa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 1/9/2007 1/10/2007
Inês Alexandra do Amaral Pinto de Paiva Goucho  . . . . . . . . . . . . . . . 510 3/9/2007 1/10/2007
Isabel Cristina Vieira Troça Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 9/10/2007 2/11/2007
Isabel Maria Gonçalves Soares de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530 24/9/2007 1/10/2007
Judite Raquel Paiva Lemos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 12/9/2007 1/10/2007
Lúcia de Fátima Teixeira da Silva Queirós  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 3/9/2007 1/10/2007
Maria Alexandra Pinto Valente da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330 24/9/2007 1/10/2007
Maria da Conceição da Silva Vieira Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 1/9/2007 1/10/2007
Maria da Conceição Ferreira Barbosa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 1/10/2007 2/11/2007
Maria Elisabete Mendes Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 1/9/2007 1/10/2007
Maria João Henrique Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 24/9/2007 1/10/2007
Maria José Oliveira Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 1/9/2007 1/10/2007
Maria Margarida Ribeiro Carvalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 31/10/2007 2/11/2007
Marisa de Fátima Ferreira Vaz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290 1/9/2007 1/10/2007
Nuno Miguel Amorim Costa Real . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 1/9/2007 1/10/2007
Pauliana Armanda Ribeiro de Amorim Fonseca  . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 12/9/2007 1/10/2007
Pedro Miguel Salgado Faria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260 1/10/2007 2/11/2007
Sandra Maria Camões Semelhe da Silva Felix  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 12/9/2007 1/10/2007
Sara Alexandra Rocha e Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 4/10/2007 2/11/2007
Silvia do Rosário Oliveira da Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 1/10/2007 2/11/2007
Susana Alexandra Teixeira Monteiro Marante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 19/11/2007 3/12/2007
Susana Paula Neves Nogueira Azevedo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 1/9/2007 1/10/2007
Suzana Isabel Canário Taveira da Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520 3/9/2007 1/10/2007
Vera Mónica Oliveira Rocha Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 16/11/2007 03/12/2007

 19 de Novembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Filomena Guedes Figueiredo Babo. 

 Agrupamento Vertical de Escolas Monsenhor Jerónimo do Amaral

Aviso n.º 4133/2008
Por meu despacho de 29 de Junho de 2007 e no uso de competências que 

me são conferidas, nomeio, nos termos do nº1 do artigo 26º do Decreto -Lei 
n.º 184/2004, de 29 de Julho, para o desempenho de funções de Chefe 
de Serviços de Administração Escolar deste Agrupamento, em regime de 
substituição, a Assistente Administrativa Especialista Maria Leonor Pinto 
Pereira Ferreira, com efeitos retroactivos a 29 de Junho de 2007

29 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Ma-
rilde Flávia Vicente Castro Camposana. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Pedome

Despacho n.º 4341/2008
Por despacho da Vice -Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

Horizontal de Escolas Terras do Ave, Margarida Maria Coelho Mendonça Balse-
mão Moreira, no uso das competências delegadas pelo Despacho 24 941/2006, 
publicado do Diário da República 2.ª série, n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, 

Grupo Nome Código

110 Rosina Marisa Caetano Saraiva Marques. . . 291481
110 Sérgio Canavarro Pinto  . . . . . . . . . . . . . . . . 226968
110 Maria Gorete Machado Silva . . . . . . . . . . . . 234072

 17 de Janeiro de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Célia Maria Gomes Nabais Pereira. 

foram homologados os contratos administrativos de provimento, referente ao 
ano lectivo de 2006 -2007 dos professores abaixo indicados: 

 Despacho n.º 4342/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, do Agrupamento 

Vertical de Escolas de Pedome, Noémia de Fátima de Freitas dos Santos, 
no uso das competências delegadas pelo Despacho n.º 24 941/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 233, de 05/12/2006, 
foram homologadas as nomeações/transferências, referentes ao ano 
lectivo 2006 -2007, dos docentes dos 1.º, 2.º, 3.º Ciclos e Ensino Especial, 
abaixo mencionados: 

Grupo Nome Do quadro da Escola/QZP Código Para a Escola/QZP Código

110 Ângela Alexandra Silva Pereira . . . . . . . . . . . Região Autónoma da Madeira . . . . . . RAM QZP de Braga. . . . . . . . . 03
110 Maria Goreti Granja Silva Cadeias  . . . . . . . . QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 EB 1/JI Alto da Estrada. . . 239902
110 Sérgio Miguel Macedo Alves. . . . . . . . . . . . . — – QZP de Braga. . . . . . . . . 03
230 Ana Cristina Azevedo Ferreira. . . . . . . . . . . . QZP do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 QZP de Braga. . . . . . . . . 03
230 João Miguel Cepa Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . QZP do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 QZP de Braga. . . . . . . . . 03
230 Olívia Maria Ramos Furtado . . . . . . . . . . . . . QZP de Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 EBI de Pedome  . . . . . . . 330401
230 Rosa de Lurdes Fernandes Machado Alves. . . EB 2/3 Bernardino Machado . . . . . . . 340420 EBI de Pedome  . . . . . . . 330401
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Grupo Nome Do quadro da Escola/QZP Código Para a Escola/QZP Código

420 Sofia Almeida e Silva Ferreira. . . . . . . . . . . . QZP de Vila Real . . . . . . . . . . . . . . . . 17 QZP de Braga. . . . . . . . . 03
500 Maria Isabel Silva Ribeiro   . . . . . . . . . . . . . . EB 2/3 de Lijó  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 343651 EBI de Pedome  . . . . . . . 330401
510 Augusto Domingos Vaz de Lemos. . . . . . . . . EB 2/3 Bernardino Machado . . . . . . . 340420 EBI de Pedome  . . . . . . . 330101
520 Isabel Lurdes Pires Fernandes . . . . . . . . . . . . — – QZP de Braga. . . . . . . . . 03
620 Paulo Sérgio Borges do Nascimento  . . . . . . . QZP de Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 QZP de Braga. . . . . . . . . 03
910 Ana Maria Torres Nogueira . . . . . . . . . . . . . . EB1 Vermis — Moreira de Cónegos. . . 242305 EBI de Pedome  . . . . . . . 330401
910 Maria Antónia Melo Silva  . . . . . . . . . . . . . . . EB1/JI Penelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . 263709 EBI de Pedome  . . . . . . . 330401

 17 de Janeiro de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Instaladora, Célia Maria Gomes Nabais Pereira. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Despacho n.º 4343/2008
Por despachos de 28.09.2007, da Directora Regional Adjunta de 

Educação do Centro e de 16.08.2007, do Senhor Secretário de Estado 
Adjunto da Agricultura e das Pescas:

Autorizada a transferência, nos termos do artigo 4º da lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, da técnica profissional especialista, do quadro da Ex 
Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral, Ilda Coelho Fernan-
des Correia, para o quadro de vinculação de Coimbra.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
4 de Dezembro de 2007. — A Directora Regional, Engrácia Cas-

tro. 

 Agrupamento de Escolas de Aguada de Cima

Aviso n.º 4134/2008
Em cumprimento do nº1 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard situado 
junto à sala dos professores a lista de antiguidade do pessoal docente 
deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Agosto de 2007. Nos 
termos do artigo 96º do citado decreto -lei, cabe recurso pelo prazo de 
30 dias após a publicação deste aviso no Diário da República.

21 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Cecília da Mota. 

 Aviso n.º 4135/2008
Em cumprimento do nº1 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard situado 
junto dos Serviços de Administração Escolar a lista de antiguidade do 
pessoal não docente deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de 
Dezembro de 2007. Nos termos do artigo 96º do citado decreto -lei, 
cabe recurso pelo prazo de 30 dias após a publicação deste aviso no 
Diário da República.

22 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Cecília da Mota. 

 Agrupamento de Escolas de Albergaria-a-Velha

Aviso n.º 4136/2008
Para cumprimento do estabelecido do artigo 95 do D.L. n.º 100/99, de 

31 de Março, torna -se público que se encontra afixada na vitrina do átrio 
da Escola Sede, Escola Secundária c/ 3.º Ciclo de Albergaria -a -Velha, e 
da EB 2 de Albergaria -a -Velha, a Lista de Antiguidade do Pessoal Não 
Docente, em serviço neste Agrupamento de Escolas, relativa a 31 de 
Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso, no Diário da República, para reclamar ao dirigente máximo 
do serviço nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do já citado diploma.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Manuel Silva Nunes 

 Agrupamento de Escolas de Campia

Aviso (extracto) n.º 4137/2008
Nos termos do disposto no nº1 do artigo 95º do Decreto -Lei nº100/99, 

de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixado no placard 

da sala de funcionários, a lista de antiguidade do pessoal não docente, 
reportada a 31 de Dezembro de 2007.

De acordo com o artigo 96º do referido Decreto -Lei, cabe recurso 
pelo prazo de 30 dias contados da data de publicação deste aviso no 
Diário da República.

16 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
da Glória de Oliveira Girão de Carvalho. 

 Escola Secundária José Falcão

Despacho n.º 4344/2008
Por despacho do Conselho Executivo da Escola Secundária de José 

Falcão, no uso de competência que lhe foi delegada nos n.º 1.2 e 1.8 
do Despacho n.º 23189/2006 da Direcção Regional de Educação do 
Centro, publicado no Diário da República — 2.ª série n.º 219 de 14 de 
Novembro de 2006, homologou os Contratos de Trabalho a Termo 
Resolutivo Certo nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 35/2007 de 
15 de Fevereiro, referente ao ano lectivo de 2006 -2007, dos docentes 
abaixo mencionados:

Gr. 210 — Ana Cláudia Pinheiro Nunes Carvalho.
Gr. 410 — Ana Teresa Mitelo Morão de Paiva Cardoso.
Gr. 510 — Cármen Rute Vieira Ferreira Saraiva.
Gr. 510 — Francisco José Matias Martins.
Gr. 260 — Hugo Manuel Esteves Gonçalves Rodrigues.
22 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Etel-

vino Tadeu da Fonseca Rodrigues. 

 Despacho n.º 4345/2008
Por despacho do Conselho Executivo da Escola Secundária de José 

Falcão, no uso de competência que lhe foi delegada nos n.º 1.2 e 1.8 do 
Despacho n.º 23189/2006 da Direcção Regional de Educação do Centro, 
publicado no Diário da República — 2.ª série n.º 219 de 14 de Novem-
bro de 2006, homologou os Contratos Administrativos de Provimento 
nos termos previstos nos artigo 57.º e 59.º do Decreto -Lei n.º 20/2006 
de 31 de Janeiro, referente ao ano lectivo de 2006 -2007, dos docentes 
abaixo mencionados:

Gr. 400 — Ana Maria de Oliveira Henggler.
Gr. 420 — Carla Sofia Martins Baptista.
Gr. 260 — Cláudio da Silva Gonçalves.
Gr. 320 — Cláudia Sofia Beça Gradiz Lázaro.
Gr. 300 — Dina Maria da Conceição Barreirinhas Monteiro.
Gr. 500 — Florentina Amanda Morais de Almeida.
Gr. 600 — Graça da Conceição da Silva Claro.
Gr. 330 — Helga Costa Simões Tavares Sousa Mateus Ferreira.
Gr. 300 — Maria Isabel Peixinhos Caia.
Gr. 510 — Marta Isabel Monteiro Andrade Baltasar Farinha Silva.
Gr. 410 — Patrícia Salomé Tadeu da Silva.
Gr. 600 — Paula Cristina Ferreira.
Gr. 600 — Paulo Fernando Andrade Simões Dias.
Gr. 510 — Sandra Maria da Silva Pinto Simões.
Gr. 320 — Sónia Teresa Simões da Costa.
Gr. 500 — Susana Isabel Seabra das Neves.
Gr. 520 — Teresa Maria Fernandes de Sousa Vaz Pinto.
Gr. 500 — Teresa Paula Quitério Gaivoto Santos.

22 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Etel-
vino Tadeu da Fonseca Rodrigues. 
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 Escola Secundária da Mealhada

Aviso n.º 4138/2008
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, faz -se público que foi afixada no placard da sala de 
pessoal desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente deste 
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2007.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Fer-
nando José Nunes Trindade. 

 Agrupamento de Escolas de Nery Capucho

Aviso n.º 4139/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 93.º do Decreto -Lei 

n.º 100/99, de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada 
no átrio da Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos Professor Alberto Nery 
Capucho a lista de antiguidade do pessoal não docente em exercício de 
funções com referência a 31 de Dezembro de 2007.

O pessoal dispõe de 30 dias a contar da data de publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do 
serviço, nos termos do artigo 96.º do referido decreto -lei.

29 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Célia 
Maria da Conceição Silva Santos. 

 Agrupamento de Escolas de São Miguel

Aviso (extracto) n.º 4140/2008
Nos termos do disposto do n.º 3 do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99 

de 31 de Março, faz -se público que se encontram afixadas no placard do 
Bloco Administrativo desta Escola, as listas de antiguidade do pessoal 
não docente deste Agrupamento de Escolas de São Miguel.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação 
deste aviso no D.R., para reclamação.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Quirino Palha dos Santos. 

 Agrupamento de Escolas de São Vicente da Beira
Aviso n.º 4141/2008

Lista de Antiguidade de Pessoal Não Docente
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 95º do Decreto -Lei 

n.º 100/99 de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada a Lista 
de Antiguidade do Pessoal Não Docente do Agrupamento de Escolas de 
São Vicente da Beira (AESVB), reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Da mesma, cabe reclamação a apresentar ao dirigente máximo do 
serviço no prazo de 30 dias, a contar da data da publicação deste Aviso 
no Diário da República.

23 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Isabel 
Maria Mendes Esteves Robalo Lopes Adónis. 

 Escola Secundária de Seia

Aviso (extracto) n.º 4142/2008
António Carlos Gomes Rodrigues, Presidente do Conselho Executivo 

da Escola Secundária de Seia, faz saber que, no uso das competências que 
lhe foram delegadas através do despacho nº. 23 189/2006, publicado no 
Diário da República, 2ª. Série nº. 219, de 14 de Novembro de 2006, foi 
rescindido o contrato de serviço docente, a pedido do próprio, António 
Augusto Garcia da Silva, com efeitos a, 28/01/2008.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, An-
tónio Carlos Gomes Rodrigues. 

 Agrupamento de Escolas do Teixoso
Aviso n.º 4143/2008

Por despacho do Senhor Presidente do Conselho Executivo do Agru-
pamento de Escolas do Teixoso, no uso da competência delegada pela 

Exma. Sr.ª Directora Regional de Educação do Centro pelo Despacho 
n.º 23189/2006 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 
14 de Novembro de 2006, foram homologados os contratos adminis-
trativos de serviço docente referente ao ano escolar de 2006 -2007 dos 
docentes abaixo indicados: 

Nome
Grupo

de
docência

Início
de

funções

Ausenda Sara Mourato Ferro . . . . . . . . . . . . . 400 1/9/2006
Inês Barroca Pires Monteiro  . . . . . . . . . . . . . 230 16/10/2006
Paulo José Proença Serra . . . . . . . . . . . . . . . . 290 1/9/2006
Elisa Margarida Tavares Lopes  . . . . . . . . . . . 100 13/9/2006
Teresa Maria Martins Pires Marques Freire . . . 500 1/9/2006
Vera Lúcia Silva Poça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 1/9/2006

 24 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Liliana 
Maria Pires Ramos. 

 Agrupamento de Escolas de Vila Velha de Ródão

Aviso n.º 4144/2008
Nos termos do disposto do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se público que se encontram afixadas no placar do átrio 
do bloco principal desta escola sede, as listas de antiguidade do Pessoal 
Não Docente do Agrupamento de Escolas de Vila Velha de Ródão, com 
referência a 31 de Dezembro de 2007.

Da referida lista cabe reclamação ao Presidente do Conselho Execu-
tivo, no prazo de 30 dias após publicação deste aviso.

25 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Paulo 
Alexandre Estêvão Grande Candeias. 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento Vertical de Escolas Belém-Restelo

Despacho (extracto) n.º 4346/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo de 24 de Outubro 

de 2007, nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 184/2004 de 29 
de Julho, é nomeada para o exercício de funções de Chefe de Serviços 
de Administração Escolar do Agrupamento Vertical de Escolas Belém-
-Restelo em Lisboa, com efeitos a partir de 2 de Junho de 2007, em 
regime de substituição e por conveniência de serviço, Adelaide Maria 
Lima Gonçalves Dias, Assistente de Administração Escolar, funcionária 
do Quadro, a exercer funções de Tesoureira, neste estabelecimento de 
ensino — Escola Sede do Agrupamento — EB 2, 3 de Paula Vicente.

24 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Carlos Alberto Fernandes Cerqueira. 

 Agrupamento de Escolas de Carnaxide/Portela

Rectificação n.º 320/2008
Rectificação do aviso (extracto) n.º 22 397/2007 publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 220, de 15 de Novembro de 2007 na página 
n.º 33 207:

Onde se lê: “Despacho n.º 23 189/2006 publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 219, de 14 de Novembro de 2006”.

Deverá ler -se: “Despacho n.º 23 731/2006 publicado no Diário da 
República, 2º Série, n.º 224 de 21 de Novembro de 2006”.

24 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Manuel Carvalho Borges. 

 Rectificação n.º 321/2008
Rectifica o aviso (extracto) n.º 20709/2007 publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 206, de 25 de Outubro de 2007 na página 
n.º 30879.

Onde se lê: “Despacho n.º 23189/2006 publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 219, de 14 de Novembro de 2006”.



Diário da República, 2.ª série — N.º 35 — 19 de Fevereiro de 2008  6515

Deverá ler -se: “Despacho n.º 23731/2006 publicado no Diário da 
República, 2º Série, n.º 224 de 21 de Novembro de 2006”.

24 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Manuel Carvalho Borges. 

 Agrupamento de Escolas D. João II — Caldas da Rainha
Despacho n.º 4347/2008

Por despacho de 21 de Setembro de 2007 do Presidente do Conselho Exe-
cutivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho 23731/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 
2006, por ter sido integrado neste Agrupamento de Escolas, o Agrupamento 
Horizontal Escolas em Movimento de Alvorninha, transitou a Assistente 
de Administração Escolar Especialista, que exerceu funções de Chefe de 
Serviços de Administração Escolar em Regime de Substituição, Maria 
Luísa Sabino Alves da Costa Marques, que nomeio, para exercer as mesmas 
funções neste Agrupamento de Escolas, a partir de 1 de Setembro de 2007, 
ao abrigo do artigo. 26 do Decreto -lei n.º 184/2004 de 29 de Julho.

21 de Setembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
Joaquim H. Bombas Pacheco. 

 Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos com Ensino Secundário
El-Rei D. Manuel I

Aviso (extracto) n.º 4145/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 95 do Dec. lei nº100/99 de 31 de Março, torna-

-se público que se encontra afixada no placard dos serviços administrativos a 
lista de antiguidade do pessoal não docente, deste Agrupamento (EB1/JI da 
Restauração, EB1 nº1 de Alcochete, EB1 n.º 2 de Alcochete, EB1/JI do Passil, 
EB1/JI de S. Francisco, EB1 de Samouco, JI de Samouco e EB 2,3 El -Rei D. 
Manuel I — Alcochete), reportada a 31 de Dezembro de 2007.

Nos termos do artigo 96 do mesmo Diploma, os funcionários dispõem 
de 30 dias a contar da data da publicação, para reclamação, ao dirigente 
máximo do serviço.

18 de Janeiro de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Ins-
taladora, Augusta Alves. 

 Escola Secundária de Gago Coutinho
Aviso n.º 4146/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 11 de 
Abril de 2007 da presidente do conselho executivo da Escola Secun-
dária de Gago Coutinho, Ana Maria Sucena Oliveira Morais Rachi-
nhas Simões, no uso da competência delegada no n.º 1.9 do despacho 
n.º 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 
21 de Novembro de 2006, foi autorizado a passar à licença sem venci-
mento de 90 dias, ao abrigo do artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 
31 de Março, o professor do quadro de nomeação definitiva desta Escola 
Manuel António da Silva Tavares, com início em 5 de Abril de 2007.

12 de Abril de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Ana 
Maria Sucena Oliveira Morais Rachinhas Simões. 

 Agrupamento de Escolas Gil Paes
Despacho n.º 4348/2008

Por despacho de 23 de Janeiro de 2008 da Presidente do Conselho 
Executivo, no uso de competência delegada no n.º 1.1 do despacho 
n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 
21 de Novembro de 2006, foi autorizada a Rescisão do Contrato Admi-
nistrativo de Provimento do docente Mário Manuel Figueiredo Pacheco, 
do grupo 420, com efeito a partir de 24 de Janeiro de 2008.

29 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Ana 
Cristina de Jesus Almeida Coelho. 

 Agrupamento de Escolas de Mem Ramires — Santarém
Aviso (extracto) n.º 4147/2008

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99 de 31 de Março, torna -se público que se encontra afixada 
para consulta no Átrio desta Escola, a Lista de Antiguidade do Pessoal 
Não Docente deste Agrupamento, com referência a 31 de Dezembro 
de 2007.

De acordo com o n.º 1 do artigo 96.º do referido Decreto -Lei, os 
funcionários dispõem de 30 dias a contar da datada publicação deste 
Aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
dos serviços.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Comissão Provisória, 
António Jorge Gonçalves Pedro. 

 Agrupamento de Escolas da Póvoa de Santo Adrião

Aviso (extracto) n.º 4148/2008
Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei nº.100/99, de 

31/03, faz -se público que se encontra afixada, no placard desta Escola, a 
lista de antiguidade do Pessoal Docente deste Agrupamento de Escolas, 
reportada a 31 de Agosto de 2007.

O Pessoal Docente dispõe de 30 dias, a contar da data da publica-
ção deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente 
máximo do serviço.

26 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, 
António Fernandes Rolo Mendonça. 

 Escola Secundária de Santo André

Despacho (extracto) n.º 4349/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo, no uso da com-

petência delegada no 1.2 do Despacho n.º 23731/2006, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro, com efeitos 
a 01/09/2006, foi homologado o contrato administrativo de serviço 
docente no ano lectivo 2006 -2007 da docente do grupo 620 Marisa 
Cristina Rosa Almeida.

30 de Novembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, 
Maria Arlete Pereira da Cruz. 

 Agrupamento de Escolas de São Gonçalo

Aviso (extracto) n.º 4149/2008
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99 

de 31de Março, faz -se público que se encontra afixada no local habitual 
para consulta, a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento, referente a 31 de Dezembro de 2007.

Da lista cabe reclamação nos termos do artigo 96º do mesmo Decreto-
-Lei.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Vítor 
Manuel Teodoro dos Santos. 

 Agrupamento de Escolas Vasco Santana

Despacho (extracto) n.º 4350/2008
Por Despacho do Presidente do Conselho Executivo de 17/05/2007 

no uso da competência delegada no n.º 1.2 do Despacho n.º 23731/2006, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro 
de 2006, foram homologados os contratos administrativos de serviço 
docente relativos ao ano 2006 -2007: 

Nome Código Código da Escola Tipo de contrato

Ana Maria Aires Domingos Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 100 252750 Administrativo provimento.
Carla Sofia Silva P. Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 110 248344 Administrativo provimento.
Hélder Duarte Rodrigues Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 110 251598 Administrativo provimento.
Ana Emília Carvalho F. Caria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 100 252750 Termo resolutivo certo.
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Nome Código Código da Escola Tipo de contrato

Telma Conceição Alegria Vital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 100 252750 Termo resolutivo certo.
Tânea Cristina Costa P. Duarte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 230 344620 Administrativo provimento.
Maria Joana Rosa Sousa Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 240 344620 Administrativo provimento.
Pedro Miguel B. Passarinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 240 344620 Administrativo provimento.
Patrícia Isabel Pereira Aço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 240 344620 Administrativo provimento.
Pedro Miguel B. Passarinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 240 344620 Termo resolutivo certo.
João Manuel Palha M. B. Ferra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 260 344620 Administrativo provimento.
Sandra Gomes Matos Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 260 344620 Administrativo provimento.
Luís Pedro Henriques Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 260 344620 Administrativo provimento.
Maria Gabriela M. S. M. Matos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 290 344620 Administrativo provimento.
Sandrine Domingues S. Baptista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 320 344620 Administrativo provimento.
Carla Sofia Nascimento Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 320 344620 Administrativo provimento.
Guiomar Silva Ferreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 330 344620 Administrativo provimento.
Ângela Sofia N. C. P. Guedes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 330 344620 Administrativo provimento.
Maria Lurdes Vicente Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 400 344620 Administrativo provimento.
Cristina Odete Costa S. Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 500 344620 Administrativo provimento.
João Manuel Santos Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 500 344620 Administrativo provimento.
Abel José Ribeiro Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 520 344620 Administrativo provimento.
Ricardo Jorge Brito Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 530 344620 Administrativo provimento.
António Jacinto S. G. Neto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 550 344620 Administrativo provimento.
Eva Paula Marques P. T. B. Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 610 344620 Administrativo provimento.
Ana Catarina Pais Alexandre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 620 344620 Administrativo provimento.
Carina Flor Pereira Fontes Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gr 910 344620 Termo resolutivo certo.

 16 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José Manuel Ribeiro. 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento n.º 1 — Beja

Aviso n.º 4150/2008
Nos termos n.º 1 e 3 do artigo 95º do Decreto -lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que se encontra afixada no Placard da sede 
deste Agrupamento, para efeitos de consulta, a lista de antiguidade do 
pessoal não docente referente a 31 de Dezembro de 2007.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publi-
cação deste aviso no Diário da República, para reclamação ao di-
rigente máximo do serviço nos termos do artigo 96º do referido 
Decreto — Lei.

25 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Do-
mingas do Carmo Janeiro Vasques Moreno Velez. 

 Escola Secundária de Castro Verde

Aviso n.º 4151/2008
Nos Termos do nº1 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que se encontra afixado no placard situado no 
bloco administrativo desta escola a lista de antiguidade do pessoal não 
docente deste estabelecimento de ensino, abrangido pelo supracitado 
Dec.  -Lei.

Os funcionários têm 30 dias, a contar da data da publicação este 
aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Fran-
cisco Manuel Guerreiro Tonim. 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Portalegre

Aviso n.º 4152/2008
Nos termos do disposto no artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, faz -se público que se encontra afixada em todas as Escolas 
deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal não docente, relativa 
a 31 de Dezembro de 2007.

 Agrupamento Vertical de Escolas de São Teotónio
Aviso n.º 4153/2008

Por despacho de 5 de Fevereiro de 2007 da Presidente do Conselho 
Executivo no uso das competências delegadas, de acordo com o disposto 
nos n.os 1.2 e 1.3 do Despacho n.º 22 696/2006, de 8 de Novembro, 
foram homologados os contratos relativos ao ano escolar 2006 -2007 
dos seguintes docentes não pertencentes aos quadros do Agrupamento 
de Escolas de S. Teotónio: 

Grupo Nome Estabelecimento de ensino Código

240 Sandra Maria Mendes Tei-
xeira.

EB 2, 3 Eng.º M. R. A. 
Costa.

330498

430 Carla Maria Carrajola Nu-
nes da Silva.

EB 2, 3 Eng.º M. R. A. 
Costa.

330498

600 Ana Carla Albuquerque 
Antunes.

EB 2, 3 Eng.º M. R. A. 
Costa.

330498

 22 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
do Pilar Malhôa Migueis Clode. 

 Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Secundária Poeta António Aleixo

Aviso n.º 4154/2008
Nos termos do disposto no nº1 do artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no placard 
junto ao relógio de ponto, a lista de antiguidade do pessoal não docente, 
reportada a 31 de Dezembro de 2007.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Luís 
Manuel da Silva Correia. 

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação 
deste Aviso no Diário da República para reclamação.

30 de Janeiro de 2008. — A Presidente da Comissão Provisória, 
Cristina Maria Morais Calado Palma Santos. 
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 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4351/2008
Na sequência da autorização de funcionamento do ciclo de estudos 

conducente ao grau de mestre na especialidade de Gestão, nas áreas de 
especialização em Administração Pública, em Contabilidade, Empreen-
dedorismo e Inovação, e em Logística na Escola Superior de Tecnologia 
e Gestão do Instituto Politécnico da Guarda concedida por meu despacho 
de 15 de Junho de 2007;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fe-
vereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º e 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Re-
gime jurídico das instituições de ensino superior), e no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março:

Determino:
1 — São aprovados, nos termos do anexo ao presente despacho, a 

duração, as áreas científicas, os créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao 
grau de mestre na especialidade de Gestão, nas áreas de especialização 
em Administração Pública, em Contabilidade, em Empreendedorismo 
e Inovação e em Logística pelo Instituto Politécnico da Guarda através 
da sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da entrada em funcio-
namento do ciclo de estudos a que se refere o número anterior.

3 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
o Instituto Politécnico da Guarda e promoverá a publicação do presente 
despacho na 2.ª série do Diário da República.

11 de Dezembro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico da Guarda: Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão.
2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Gestão.
3.1 — Áreas de especialização:
3.1.1 — Administração Pública;
3.1.3 — Contabilidade;
3.1.3 — Empreendedorismo e Inovação;
3.1.4 — Logística.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:
6.1 — Área de especialização em Administração Pública:
6.1.1 — Em áreas obrigatórias: 

Área científica Sigla Créditos 

Comercial e Administrativa . . . . . . . . . . . . . CA 4,5 
Contabilidade e Finanças . . . . . . . . . . . . . . . CF 6 
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 6 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ECO 22,5 
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 6 
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 6 
Línguas e Culturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC 3 
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 60 

Total . . . . . . . . . . . . . . . 114 

 6.1. 2 — Em áreas opcionais: 

Unidades curriculares Créditos 

Seminários Temáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

 6.2 — Área de especialização em Contabilidade:
6.2.1 — Em áreas obrigatórias: 

Área científica Sigla Créditos 

Comercial e Administrativa   . . . . . . . . . . . . CA 4,5 
Contabilidade e Finanças . . . . . . . . . . . . . . . CF 36 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ECO 4,5 
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 6 
Línguas e Culturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC 3 
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 60 

Total . . . . . . . . . . . . . . . 114 

 6.2.2 — Em áreas opcionais: 

Unidades curriculares Créditos 

Seminários Temáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

 6.3 — Área de especialização em Empreendedorismo e Inovação:
6.3.1 — Em áreas obrigatórias: 

Área científica Sigla Créditos 

Comercial e Administrativa . . . . . . . . . . . . . CA 22,5 
Contabilidade e Finanças . . . . . . . . . . . . . . . CF 12 
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 6 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ECO 4,5 
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 6 
Línguas e Culturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC 3 
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 60 

Total . . . . . . . . . . . . . . . 114 

 6.3 — 2 — Em áreas opcionais: 

Unidades curriculares Créditos 

Seminários Temáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Opção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 

 6.4 — Área de especialização em Logística:
6.4. 1 — Em áreas obrigatórias: 

Área científica Sigla Créditos 

Comercial e Administrativa . . . . . . . . . . . . . CA 4,5 
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ECO 4,5 
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST 6 
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF 6 
Línguas e Culturas   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC 3 
Produção e Métodos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PM 30 
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 60 

Total . . . . . . . . . . . . . . . 114 

 6.4.2 — Em áreas opcionais: 

Unidades curriculares Créditos 

Seminários Temáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
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 7 — Plano de estudos:

Instituto Politécnico da Guarda — Escola Superior 
de Tecnologia e Gestão

Grau: Mestre

Gestão

Área de especialização em Administração Pública

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Análise de Dados   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC S 84 TP: 22,5; OT: 22,5; TC: 17; S: 10 3 
Comportamento e Comunicação das Organizações. . . CA S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Inovação e Competitividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Sistemas de Administração Pública . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Direito da Administração Pública  . . . . . . . . . . . . . . . . D S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminários Temáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — S 28 OT: 8; TC: 10; S: 10 1 
Contabilidade e Auditoria Pública . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Finanças Públicas e Gestão Orçamental  . . . . . . . . . . . ECO S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Políticas Europeias e Programas Públicos . . . . . . . . . . ECO S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Sociedade da Informação na Administração Pública. . . INF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — S 140 TP: 45; OT: 15; TC: 46; S: 2 5 a) 

a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior.

 Área de especialização em Contabilidade

QUADRO N.º 3

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Análise de Dados   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC S 84 TP: 22,5; OT: 22,5; TC: 17; S: 10 3 
Comportamento e Comunicação das Organizações. . . CA S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Inovação e Competitividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Contabilidade e Fiscalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Harmonização Contabilística e Gestão das Sociedades CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 

 QUADRO N.º 4

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminários Temáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — S 28 OT: 8; TC: 10; S: 10 1 
Fiscalidade Nacional e Internacional . . . . . . . . . . . . . . CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Temas Avançados em Contabilidade  . . . . . . . . . . . . . . CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
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Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Auditoria Financeira e Controlo Interno  . . . . . . . . . . . CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Avaliação de Empresas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S 140 TP: 45; OT: 15; TC: 46; S: 2 5 a) 

a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior.

 Área de especialização em Empreendedorismo e Inovação

QUADRO N.º 5

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Análise de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC S 84 TP: 22,5; OT: 22,5; TC: 17; S: 10 3 
Comportamento e Comunicação das Organizações. . . CA S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Inovação e Competitividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Gestão das Novas Tecnologias e Sistemas de Informação CA S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Marketing Estratégico e Operacional. . . . . . . . . . . . . . CA S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 

 QUADRO N.º 6

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminários Temáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — S 28 OT: 8; TC: 10; S: 10 1 
Análise de Investimentos e Financiamento de Empre-

endimentos.
CF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 

Gestão da Contabilidade Financeira e Controlo de Custos CF S 168 TP:45; OT:15; TC:74; S: 2 6 
Negociação e Gestão de Recursos . . . . . . . . . . . . . . . . CA S 168 TP: 45; OT: 15; TC:74; S: 2 6 
Enquadramento Jurídico das Empresas . . . . . . . . . . . . D S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — S 140 TP: 45; OT: 15; TC: 46; S: 2 5 a) 

a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior.

 Área de especialização em Logística

QUADRO N.º 7

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Análise de Dados   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EST S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Metodologias de Investigação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LC S 84 TP: 22,5; OT: 22,5; TC: 17; S: 10 3 
Comportamento e Comunicação das Organizações. . . CA S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Inovação e Competitividade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECO S 126 TP: 45; OT: 15; TC: 45; S: 2 4,5 
Logística Global. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PM S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Modelos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PM S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 

 QUADRO N.º 8

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminários Temáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - S 28 OT: 8; TC: 10; S: 10 1 
Gestão de Compras e Stocks  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PM S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
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Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Gestão Logística da Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PM S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Gestão de Transportes e da Distribuição  . . . . . . . . . . . PM S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Sistemas de Informação Logística . . . . . . . . . . . . . . . . INF S 168 TP: 45; OT: 15; TC: 74; S: 2 6 
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - S 140 TP: 45; OT: 15; TC: 46; S: 2 5 a) 

a) O elenco de unidades curriculares de opção a oferecer é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente do estabelecimento de ensino superior.

 Áreas de especialização em Administração Pública, em Contabilidade, em Empreendedorismo e Inovação e em Logística

QUADRO N.º 9

3.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Estágio Profissionalizante Projecto Aplicado  . . . . . . . G S 840 PL: 265; OT: 45; TC: 265 30 a) 

a) A escolher uma. 

 QUADRO N.º 10

4.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Estágio Profissionalizante Projecto Aplicado  . . . . . . . G S 840 PL: 154; OT: 45; TC: 370; S: 2 30 a) 

a) A escolher uma.

 Despacho n.º 4352/2008
A requerimento da COFAC — Cooperativa de Formação e Animação 

Cultural, C. R. L., entidade instituidora da Universidade Lusófona de 
Humanidades e Tecnologias, reconhecida como de interesse público, ao 
abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Coope-
rativo (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, 
por ratificação, pela Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, pelo Decreto -Lei 
n.º 94/99, de 23 de Março, e pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março), pelo Decreto -Lei n.º 92/98, de 14 de Abril;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fe-
vereiro;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de Fe-
vereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.º e 71.º do Decreto—Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere o 
artigo 70.º do referido Decreto -Lei;

Ouvido o Ministério da Educação, nos termos do disposto no 
Decreto-Lei n.º 43/2007, de 22 de Fevereiro;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 69.º do Decreto—Lei n.º 74/2006, de 
24 de Março:

Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o 

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na 
especialidade de Ensino de Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico 
e no Ensino Secundário na Universidade Lusófona de Humanidades e 
Tecnologias.

2 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente despacho 
na 2.ª série do Diário da República.

11 de Dezembro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Universidade Lusófona de Humanidades 

e Tecnologias.
2 — Grau — Mestre. 3 — Especialidade — Ensino de Artes Visuais 

no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres. 6 — Com-

ponentes de formação e créditos que devem ser reunidos para a obtenção 
do grau: 

Componentes de formação Sigla Créditos 

Formação Educacional Geral. . . . . . . . . . . . . FEG 25 
Didácticas Específicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE 20 
Iniciação à Prática Profissional  . . . . . . . . . . . IPP 50 
Formação Cultural, Social e Ética . . . . . . . . . FCSE 5 
Formação em Metodologias de Investigação 

Educacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FMIE 10 
Formação na Área da Docência . . . . . . . . . . . FAD 10 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 120 
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 7 — Plano de estudos:

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Grau: Mestre

Ensino de Artes Visuais no 3.º Ciclo do Ensino Básico e no Ensino Secundário

QUADRO n.º 1

1.º semestre 

Unidades curriculares Componente 
de Formação Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

História das Ideias e das Instituições Pedagógicas  . . . . . FEG Semestral  . . . . 140 T: 45 5 
Sociologia da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . 140 T: 45 5 
Currículo, Metodologias de Ensino e Avaliação  . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 140 T: 45 5 
Didáctica da Geometria Descritiva I  . . . . . . . . . . . . . . . . DE Semestral  . . . . . 140 TP: 45 5 
Didáctica das Artes Plásticas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DE Semestral  . . . . . 140 TP: 45 5 
Expressão Artística. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . . . 140 TP: 45 5 

 QUADRO n.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Componente 
de Formação Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Psicologia da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 140 T: 45 5 
Gestão das Diferenças e Comportamentos  . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . 140 T: 45 5 
Media e Educação: As Práticas Educativas e as Tecnologias 

da Informação e da Comunicação.
DE Semestral  . . . . . 140 TP: 45 5 

Didáctica da Geometria Descritiva II . . . . . . . . . . . . . . . DE Semestral  . . . . . 140 TP: 45 5 
Observação e Colaboração em Situações de Educação e 

Ensino.
IPP Semestral  . . . . . 140 TP: 10; E: 20 5 

Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD Semestral  . . . . . 140 TP: 45 5 (a) 

(a) A escolher de entre o elenco a fixar pelo órgão legal e estatutariamente competente da instituição de ensino superior.

 QUADRO n.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Componente 
de Formação Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Ética e Deontologia Profissional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FCSE Semestral  . . . . 120 TP: 90 5 
Prática de Ensino Supervisionada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IPP Semestral  . . . . 720 E: 90; OT: 35 25 

 QUADRO n.º 4

4.º semestre 

Unidades curriculares Componente 
de Formação Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Filosofia e Epistemologia da Educação . . . . . . . . . . . . . . FMIE Semestral  . . . . . 130 TP: 45 5 
Metodologias de Investigação em Educação . . . . . . . . . . FMIE Semestral  . . . . . 130 TP: 45 5 
Relatório de Iniciação à Prática de Ensino Supervisionada IPP Semestral  . . . . . 580 S: 20; OT: 80 20 
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 Despacho n.º 4353/2008
Na sequência da autorização de funcionamento do ciclo de estudos 

conducente ao grau de mestre na especialidade de Teatro, nas áreas de 
especialização em Encenação e em Teatro e Comunidade, na Escola 
Superior de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa concedida 
por meu despacho de 15 de Junho de 2007;

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fe-
vereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 67.º e 68.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março;

Considerando o parecer favorável da Direcção -Geral do Ensino Su-
perior e sob sua proposta;

Ao abrigo do disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro (Re-
gime jurídico das instituições de ensino superior), e no Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março:

Determino:
1 — São aprovados, nos termos do anexo ao presente despacho, a 

duração, as áreas científicas, os créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau, e o plano de estudos do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre na especialidade de Teatro, nas áreas de especialização 
em Encenação e em Teatro e Comunidade, pelo Instituto Politécnico de 
Lisboa através da sua Escola Superior de Teatro e Cinema.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da entrada em funcio-
namento do ciclo de estudos a que se refere o número anterior.

3 — Transmita -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, que notificará 
o Instituto Politécnico de Lisboa e promoverá a publicação do presente 
despacho na 2.ª série do Diário da República.

19 de Dezembro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO
1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Lisboa: Escola 

Superior de Teatro e Cinema.
2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Teatro.
3.1 — Áreas de especialização:

Área científica Sigla Créditos 

Técnicas Teatrais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TT 4 
Voz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V 3 
Teorias e Estéticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TE 8 
Corpo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 10 
Encenação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EN 91 
Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 4 

Total . . . . . . . . . . . . . 120 

 6.2 — Área de especialização em Teatro e Comunidade: 

Área científica Sigla Créditos 

Teatro e Comunidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC 72 
Práticas Teatrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT 17 
Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 4 
Técnicas Teatrais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TT 15 
Teorias e Estéticas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TE 12 

Total . . . . . . . . . . . . . 120 

Instituto Politécnico de Lisboa

Escola Superior de Teatro e Cinema

Grau: Mestre

Teatro

Área de especialização em Encenação

QUADRO N.º 1

1.º semestre 

3.1.1 — Encenação;
3.1.2 — Teatro e Comunidade.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau:
6.1 — Área de especialização em Encenação: 

 7 — Plano de estudos:

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Técnicas de Palco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TT Semestral  . . . . 108 TP: 72 4 
Análise Técnica e Estética de Espectáculos. . . TE Semestral  . . . . 108 T: 36 4 
Encenação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EN Semestral  . . . . 252 TP: 108 9 
Linguagens da Encenação  . . . . . . . . . . . . . . . . EN Semestral  . . . . 108 T: 36 4 
Laboratório de Movimento  . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 144 TP: 72 6 
Voz/Oralidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V Semestral  . . . . 72 TP: 36 3 

 QUADRO N.º 2

2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral  . . . . 108 TP: 36 4 
Projecto e Montagem de Encenação  . . . . . . . . EN Semestral  . . . . 324 TP: 108 12 
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Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Teorias da Encenação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EN Semestral  . . . . 180 T: 36 6 
Laboratório de Danças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C Semestral  . . . . 108 TP: 36 4 
Antropologia e Teatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TE Semestral  . . . . 72 T: 36 4 

 QUADRO N.º 3

3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminário de Orientação I . . . . . . . . . . . . . . . . EN Semestral  . . . . 234 S: 54 9 
Dissertação de Natureza Científica Trabalho de 

Projecto Estágio Profissional.
EN Semestral  . . . . 516 21 (a) 

(a) A escolher uma.

 QUADRO N.º 4

4.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminário de Orientação II  . . . . . . . . . . . . . . . EN Semestral  . . . . 234 S: 54 9 
Dissertação de Natureza Científica Trabalho de 

Projecto Estágio Profissional.
EN Semestral  . . . . 516 21 (a) 

(a) A escolher uma.

 Área de especialização em Teatro e Comunidade

QUADRO N.º 5

1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Psicologia da Criatividade . . . . . . . . . . . . . . . . TC Semestral  . . . . 108 T: 36 4 
Metodologias de Projectos. . . . . . . . . . . . . . . . TC Semestral  . . . . 108 T: 36 4 
Laboratório Teatral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT Semestral  . . . . 216 TP: 108 7 
Oficinas de Teatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TT Semestral  . . . . 378 TP: 162 15 

 QUADRO N.º 6

2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Metodologias da Animação Artístico -Cultural TC Semestral  . . . . 108 T: 36 4 
Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Semestral  . . . . 108 T: 36 4 
Correntes de Teatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TE Semestral  . . . . 108 T: 36 4 
Projectos de Teatro na Comunidade. . . . . . . . . PT Semestral  . . . . 216 TP: 108 10 
Antropologia e Teatro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TE Semestral  . . . . 72 TP: 36 4 
Seminário Temático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TE Semestral  . . . . 108 TP: 36 4 
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 QUADRO N.º 7

3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminário de Orientação I . . . . . . . . . . . . . . . . TC Semestral  . . . . 234 S: 54 9 
Dissertação de Natureza Científica Trabalho de 

Projecto Estágio Profissional.
TC Semestral  . . . . 516 21 (a) 

(a) A escolher uma.

 QUADRO N.º 8

4.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica Tipo 

Tempo de trabalho (horas) 

Créditos Observações 
Total Contacto

Seminário de Orientação II  . . . . . . . . . . . . . . . TC Semestral  . . . . 234 S: 54 9 
Dissertação de Natureza Científica Trabalho de 

Projecto Estágio Profissional.
TC Semestral  . . . . 516 21 (a) 

(a) A escolher uma.

 Despacho n.º 4354/2008
Considerando que o Contrato de Concessão de Dotação Financeira 

“Linha de Crédito para Estudantes do Ensino Superior com Garantia 
Mútua”, celebrado entre o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior e o Fundo de Contragarantia Mútuo, no dia 7 de Setembro de 
2007, prevê a constituição de uma Comissão de Acompanhamento do 
sistema de empréstimos, em termos a fixar entre a SPGM — Sociedade 
de Investimento, S. A., e o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior;

Ouvidas a SPGM — Sociedade de Investimento, S. A., e a APB — As-
sociação Portuguesa de Bancos;

Determino, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 5 da Cláusula 
Nona do Contrato de Concessão de Dotação Financeira “Linha de Crédito 
para Estudantes do Ensino Superior com Garantia Mútua”, o seguinte:

1 — Constituir a Comissão de Acompanhamento do sistema de em-
préstimos.

2 — A Comissão de Acompanhamento integra as seguintes perso-
nalidades:

a) Dr. Francisco António Lobo Brandão Rodrigues Cal, director-
-geral do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 
Internacionais, que preside;

b) Professor António Morão Dias, director -geral do Ensino Superior;
c) Dr. João Miguel Araújo de Sousa Branca, director -geral da SPGM — So-

ciedade de Investimento, S. A., em representação da SPGM;
d) Dr.ª Madalena Torres, directora coordenadora do Gabinete de 

Universidades do Banco Espírito Santo, em representação da APB — As-
sociação Portuguesa de Bancos.

3 — O apoio técnico, logístico e administrativo à Comissão de Acom-
panhamento é prestado pelo Gabinete de Planeamento, Estratégia, Ava-
liação e Relações Internacionais.

4 — A Comissão de Acompanhamento deve submeter ao Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior relatórios periódicos semes-
trais da sua actividade, elaborados sobre a informação prestada pelos 
Bancos ao abrigo do disposto no n.º 5 da Cláusula Nona do Contrato de 
Concessão de Dotação Financeira “Linha de Crédito para Estudantes do 
Ensino Superior com Garantia Mútua”, os quais serão disponibilizados 
no sítio da Internet do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais, com referência a 31 de Dezembro e 30 de 
Junho de cada ano. Os relatórios devem incluir informação actualizada 
relevante, designadamente estatística, sobre os empréstimos concedidos 
e os pedidos de empréstimos não concedidos/recusados pelos Bancos, 
permitindo a monitorização contínua da “Linha de Crédito para Estu-
dantes do Ensino Superior com Garantia Mútua”.

5 — O Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 
Internacionais deve, no âmbito das suas atribuições, reunir e difundir, no 

 Escola Náutica Infante D. Henrique
Despacho (extracto) n.º 4355/2008

Por despacho de 23 de Janeiro de 2008 do Presidente do Conse-
lho Directivo da Escola Náutica Infante D. Henrique, foi autorizada a 
reclassificação profissional, nos termos do artigo 7º, nº1 alínea a) b) 
e c)) e nº2 do Decreto -Lei nº497/99, de 19 de Novembro, do Guarda-
-Nocturno de nomeação definitiva do quadro de pessoal não docente da 
Escola Náutica Infante D. Henrique, Armindo Diniz, para a categoria 
de Operário da carreira de Operário Qualificado do quadro de pessoal 
não docente desta Escola, ficando posicionado no escalão 4 índice 165 
da tabela do regime geral do estatuto remuneratório dos funcionários e 
agentes da Administração Pública.

25 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Abel 
da Silva Simões. 

 Inspecção-Geral

Despacho (extracto) n.º 4356/2008
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto no nº8 do artigo 21º da 

lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro com a redacção introduzida pela lei 
n.º 51/2005 e observada a tramitação imposta pelos artigos 22º e 23º 
do mesmo diploma legal, renovo a comissão de serviços do Inspector 
Superior, licenciado António Manuel Quintas Neves no cargo de Director 
dos Serviços Técnicos da Inspecção -Geral do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, previsto no mapa anexo ao Decreto 
Regulamentar n.º 81 -C/2007, de 31 de Agosto.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2008.
27 de Dezembro de 2007. — A Inspectora -Geral, Maria Helena Dias 

Ferreira. 

seu sítio da Internet, informação actualizada relevante, designadamente 
estatística sobre os empréstimos concedidos.

6 — A Direcção -Geral do Ensino Superior deve disponibilizar no 
seu sítio da Internet acesso a informação sobre todos os produtos 
financeiros disponibilizados pelo sistema bancário no âmbito da 
“Linha de Crédito para Estudantes do Ensino Superior com Garantia 
Mútua”, assim como difundir toda a informação necessária para a 
divulgação deste sistema, nomeadamente quando das candidaturas 
de acesso ao ensino superior.

28 de Janeiro de 2008. — Pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor, Secretário 
de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior. 
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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Presidente

Despacho n.º 4357/2008
Despacho n.º 7/08—GP
No seguimento da Resolução n.º 1/07 -2.ª Secção, de 21 de Junho, 

foi constituída, pelo Despacho n.º 18/07 -GP, de 28 de Junho (D R, 2.ª 
série, n.º 139, de 20 -07 -2007), uma equipa de projecto e de auditoria a 
grandes obras públicas.

A equipa de projecto e de auditoria apresentou o respectivo relató-
rio intercalar, concluindo -se, em conformidade, ser útil e necessária a 
prossecução das suas actividades, a fim de ir ao encontro da Resolução 
acima citada.

Nestes termos, ouvido o Senhor Conselheiro da Área, sob proposta 
do Director -Geral, ao abrigo do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 440/99, 
de 2 de Novembro, determino que a equipa de projecto e de auditoria 
continue as suas actividades até 31 de Maio de 2008.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Guilherme d’Oliveira Mar-
tins. 

 Direcção-Geral

Aviso n.º 4155/2008
Para efeitos do disposto no artigo 89º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 

com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, 
torna -se público que o Ministério Público, no âmbito dos processos 
abaixo mencionados, declarou não requerer procedimento jurisdicional, 
pelo que os órgãos de direcção, superintendência ou tutela sobre os 
visados poderão exercer o direito de acção no prazo de 30 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso. 

Objecto do processo Nº de processo Relatório
Nº Secção

Direcção Regional de Educação de Lisboa 36/05 -AUDIT 9/2006 2ª S

 10 de Janeiro de 2008. — O Director -Geral, José F. F. Tavares. 

 Despacho (extracto) n.º 4358/2008
Por despacho do director -geral de 15 de Janeiro de 2008:
Helena Cristina Silveira dos Santos — promovida, por mérito ex-

cepcional e ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 15.º 
da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, à categoria de técnica verificadora 
superior assessora do quadro de pessoal da Direcção -Geral do Tribunal 
de Contas — sede.

16 de Janeiro de 2008. — A Subdirectora -Geral, Márcia Vala. 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANGRA
DO HEROÍSMO

Anúncio n.º 996/2008
O Mmº Juiz de Direito Dr. Nuno Manuel Ferreira de Madureira, do 

2º Juízo — Tribunal Judicial de Angra do Heroísmo faz saber que no 
Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 59/03.9PBAGH, pendente 
neste Tribunal contra a arguida Sandra Carla Borges da Silva filha 
de Eduardo Manuel Espínola da Silva e de Maria João Lima Borges 
Espínola, natural de: Portugal — Angra do Heroísmo — Nossa Senhora 
da Conceição [Angra do Heroísmo]; nacional de Portugal nascido em 
16.02.1984, estado civil: solteira, BI — 12634008 domicílio: Ribeira 
Seca de Cima, n.º 21, São Sebastião, Angra do Heroísmo,a qual se en-
contra indiciada da prática de um crime de Ofensa à integridade física 
simples, p.p. pelo artigo 143º do C. Penal, praticado em 18.01.2003; é 
a mesma declarada contumaz, nos termos dos artigo 335º, 337º e 476º, 
todos do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do 
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido, após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

30 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Nuno Manuel Ferreira 
de Madureira. — A Escrivã de Direito, interina, Maria Hortense Gomes 
Lourenço. 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE FRONTEIRA

Anúncio n.º 997/2008

Prestação de contas — Processo n.º 4/07.2TBFTR -C

Administrador Insolvência: João Correia Chambino.
Insolvente: Cerâmica dos Atoleiros, Lda e outro(s).

A Dr(a). Ana Sofia Trindade de Sousa, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e a insolvente Cerâmica dos Atoleiros, 
Lda, NIF — 504420631, com endereço na Zona Industrial de Fronteira, 
7460 -000 Fronteira, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que 
sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do 
anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo adminis-
trador da insolvência (Artigo 64º n.º 1 CIRE).

O prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

22 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Trindade de 
Sousa. — O Oficial de Justiça, João Silveiro.

2611086709 

 Anúncio n.º 998/2008

Prestação de contas
Processo n.º 111/07.1TBFTR -C

Administrador de Insolvência: João Pirra Salvado Martinho
Insolvente: Luís José Raposo Trindade

A Dra. Ana Sofia Trindade de Sousa, Juiz de Direito deste Tribunal, 
faz saber que são os credores e o insolvente Luís José Raposo Trindade, 
nascido em 19 -02 -1961, NIF — 125515596, BI — 8168917, Endereço: 
Bº João de Deus, Lt 12, Caixa 3, 0000 -000 Alter do Chão, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

4 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Trindade de 
Sousa. — O Oficial de Justiça, Eunice Caldeira Trindade.

2611086740 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO FUNCHAL

Anúncio n.º 999/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 2776/07.5TBFUN

Insolvente: Manso & Breyner, Lda.
Credor: BANIF Go — Instituição Financeira de Crédito, S. A.
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Manso & Breyner, Lda., NIF — 511235615, Endereço: Travessa do 

Valente n.º 4, 9000 -092 Funchal.
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José Carlos Gonçalves Gomes Henriques, Endereço: Rua Jaime Mo-
niz, Edificio Caires, Bloco C, 5.º,S, 9050 -104 Funchal.

ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra  -  iden- 
tificado, foi designado o dia 25 -02 -2008, pelas 14:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75º do CIRE).

27 de Dezembro de 2007. — O Juiz de Turno, Luís Filipe Loja. — O 
Oficial de Justiça, Maria Augusta Luís.

2611086823 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 1000/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 4049/07.4TBGMR

Requerente: Vanessa Liliana da Silva Sousa Ferreira.
Insolvente: Critomada — Representações e Comércio, Lda.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 1º Juízo Cível de Guimarães, no 
dia 29 -01 -2008, pelas 17 horas e 15 minutos, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora: Critomada — Representações 
e Comércio, Lda, NIF — 506994597, Endereço: R. Arqueólogo Má-
rio Cardoso Ed Atlântida, Ent A 1º, Creixomil, 4800 -000 Guimarães, 
sendo seu administrador: António Manuel Rebelo Ferreira, nascido) em 
03 -10 -1965, natural de Alemanha, NIF — 181762064, BI — 7497990, 
Licença de condução — P -614975, com morada na sede da insolvente 
Rua Arq. Mário Cardoso Edf. Atlântida, A - 1.º Dto, Guimarães, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Liquidatário Judicial, 
Av. D. João IV, Ed. Vila Verde, Bloco 1, 580, 1º Esq, 4800 -000 Gui-
marães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 (trinta) 
dias;

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-
metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -04 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

30 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Jorge Fernando Pereira 
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, José Maria Pereira.

2611085363 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.º 1001/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 423/08.7TBGMR

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados

No Tribunal Judicial de Guimarães, 2º Juízo Cível de Guimaraes, no 
dia 29 -01 -2008, às 12:30 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor Construções Grilos de Camilo & Filhos, Lda., 
NIF — 501833757, Endereço: Lugar de Burrecos, Sande Vila Nova, 
4800 -000 Guimarães, com sede na morada indicada.

É administradordo devedor: Camilo da Silva e Sousa, Endereço: Lugar 
de Borrecos, Sande Vila Nova, 4800 -918 Sande Vila Nova, a quem é 
fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Joaquim Alberto de Freitas Pereira, Endereço: Administrador de 
Insolvencia, Av. D. João IV, Edifício Vila Verde, Bloco B -1, 580, 1º 
Esqº — S. Sebastião, 4810 -534 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno alínea i do artigo 36 — CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital n.º 2 artigo 128º do CIRE, 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
n.º 3 do artigo 128º do CIRE.

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar nº1, arti-
go 128º do CIRE:

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolutivas;
A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 

neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 09 -04 -2008, pelas 09:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo fazer-
-se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados n.º 6 do artigo 72 do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias artigo 42º do CIRE, e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
artigo 40º e 42 do CIRE.

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º dp Código de Processo Civil alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
n.º 1 do artigo 9º do CIRE. Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. Informação Plano de Insolvência Pode ser aprovado Plano de 
Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvência, a 
liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles créditos 
e pelo devedor artigo 192 do CIRE.

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz artigo 193º do CIRE.

29 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Rui Miguel Barbedo 
Soares. — O Oficial de Justiça, Adosinda Freitas.

2611085173 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÍLHAVO

Anúncio n.º 1002/2008
O/A Mmº(ª) Juiz de Direito Maria Teresa Jesus Coimbra, do(a) 1º 

Juízo — Tribunal Judicial de Ílhavo:
Faz saber que no Processo Comum (Tribunal Colectivo) n.º 459/

05.0TAILH, pendente neste Tribunal contra o(a) arguido(a) Carlos 
Manuel Santos Vieira filho(a) de António Vieira e de Prazeres Jesus 
Santos Vieira natural de: Angola; nacional de Portugal nascido em 
10 -02 -1959, Casado, B.I. n.º 5235576, com última residência conhecida 
em Rua Trás do Maninho, n.º 458, Madalena, Vila Nova de Gaia, por 
se encontrar acusado da prática do seguinte crime:

1 crime(s) de Abuso de confiança, p.p. pelo artigo 205º, n.º 4, al. b) 
do C. Penal, praticado em 22 -09 -2005;

foi o mesmo declarado(a) contumaz, em 17 -12 -2007, nos termos dos 
artigos 335º, do C. P. Penal.

A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do(a) 
arguido(a) em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:

a) Suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do(a) arguido(a), sem prejuízo da realização de actos urgentes 
nos termos do artigo 320.º do C. P. Penal;

b) Anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial ce-
lebrados pelo(a) arguido(a), após esta declaração;

c) Proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos 
junto de autoridades públicas.

d) O arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do 
disposto no artigo 337º, n.º 3 do referido diploma legal.

23 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria Teresa Jesus 
Coimbra. — A Escrivã -Adjunta, Graciete de Jesus Faria. 

 8.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 1003/2008

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 7/08.0YXLSB

Devedor: Nuno Alexandre Morais Coimbra.
Credor: PT — Comunicações S. A., e outro(s).

Publicidade de sentença e notificação de interessados
No 7º e 8º Juízos Cíveis de Lisboa, 8º Juízo — 1ª Secção de Lisboa, 

no dia 16 -01 -2008, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es) Nuno Alexandre Morais Coimbra, 
estado civil: Solteiro,, NIF — 215658485, Endereço: Rua Vasco da 
Gama Fernandes, Nº5 -3º A, 1750 -204 Lisboa.

Para Administrador da Insolvência é nomeado Francisco Nunes Carrilho, 
com domicílio Rua Cidade de Rabat, 33, 5º. Dtº., 1500 -1159 Lisboa.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de prova 
de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as testemunhas 
arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos no artigo 789º 
do Código de Processo Civil (º n.º 2 do artigo 25º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

6 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria dos Anjos 
Lamelas. — O Oficial de Justiça, Ana Paula Carreiro.

2611086788 

 9.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 1004/2008

Insolvência de pessoa singular (requerida)
Processo n.º 1237/06.4YXLSB

Credor: Banco Santander Totta, S. A.
Insolvente: Guilherme Couvreur de Oliveira e outro(s).

Insolvente: Guilherme Couvreur de Oliveira, estado civil: Casado 
(regime: Desconhecido), nascido(a) em 11 -05 -1947, concelho de Lis-
boa, freguesia de Coração de Jesus [Lisboa], nacional de Portugal, 
NIF — 117796212, Endereço: Rua da Beneficiência 184 — 2º Esq, 
Nossa Senhora de Fátima, 1600 -024 Lisboa

Administradora de Insolvência: Maria Teresa Martins Revês, Ende-
reço: Estrada de Benfica, 388 — 2º Esq, 1500 -001 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufi-
ciência da massa insolvente.

15 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Olinda Amaral. — O 
Oficial de Justiça, Susana Cristina R Ribeiro.

2611086800 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1005/2008

Falência (requerida)
Processo n.º 703/04.0TYLSB

Requerente: José Joaquim Gaspar Vinagre
Requerido: Syspower — Imp.Sist.Inf./unipessoal,Ldª

É citada a Empresa Syspower — Imp. Sist. Inf./Unipessoal, Ldª, 
NIF — 504225994 domicílio: Travessa da Praia, Nº.1 -Alcântara, Lisboa, 
0000 -000 Lisboa, para no prazo de 10 dias, decorridos que sejam 30 dias 
de éditos, que começarão a contar -se da segunda e última publicação 
do competente anúncio, para deduzir, querendo, oposição ou propor 
qualquer outra providência diferente da requerida, devendo oferecer 
logo os meios de prova de que disponham, conforme o estatuído no 
artigo 20º, n.os 2 e 3 do C.P.E.R.E.F., nos presentes autos que deram 
entrada na secretaria em 14 -06 -2004.

No mesmo prazo deverá juntar aos autos a relação de todos os credores 
e respectivos domicílios, com indicação dos montantes dos seus crédi-
tos, datas de vencimento e garantias de que beneficiem e bem assim a 
relação e identificação de todas as acções e execuções pendentes contra 
essa empresa, fotocópias do registo contabilístico do último balanço, 
do inventário e da conta de ganhos e perdas, os livros dos últimos três 
anos ou relação do activo ou respectivo valor, relação dos sócios conhe-
cidos e mapa de pessoal, a relação de bens que detenha em regime de 
arrendamento, aluguer ou locação financeira ou venda com reserva de 
propriedade e informar se tem comissão de trabalhadores, ficando ainda 
advertida de que é obrigatória a constituição de mandatário judicial e 
que os prazos referidos são contínuos, não se suspendendo durante as 
férias judiciais e terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte, e 
que os duplicados da petição inicial se encontram à disposição da citanda 
na Secretaria do 2º Juízo do Tribunal do Comércio de Lisboa.

14 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O 
Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G Graça.

2611086920 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1006/2008

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação) — Processo 
n.º 1161/06.0TYLSB

Devedor: “ Maria Augusta Costa Garrana- Pronto a Vestir, Ldª 
A Drª Elisabete Assunção, Juiz de Direito do 3º juízo do Tribunal de 

Comércio de Lisboa, FAZ SABER:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
Nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3º Juízo, no dia 28-11-2007, 

pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

- “ Maria Augusta Costa Garrana- Pronto a Vestir, Ldª “; com sede 
em Rua Buenos Aires, nº 27- A, Lisboa -

É administrador do devedor:
- Maria Augusta Costa Garrana; com endereço em Rua Abel Manta, 

nº 22, C/V, 2780-174 Oeiras -
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando-se o respectivo domicílio.
- Dr. Isidro da Purificação Correia; com endereço em Estrada da Luz, 

nº 62, 1º Dtº, 1600-159 Lisboa-
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno ( alínea i do artigo 36º do C. I. R. E. ).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do 

CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do artigo 128º do C. I. R. E..

É designado o dia 20 de FEVEREIRO de 2008, pelas 11:00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
( artigo 42º do C. I. R. E. ), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
( artigo 40º e 42º do C. I. R. E. ).

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
( nº 1 do artigo 9º do C. I. R. E.)

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
3 de Dezembro de 2007. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — 

O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
2611088150 

 Anúncio n.º 1007/2008

Processo: 1234/05.7TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Credor: “G. Leal & Cª, Ldª “;
Insolvente: “Isomonta - Isolamentos Térmicos e Acústicos, Ldª “;
A Drª Maria de Fátima Reis Silva, Juiz de Direito do 3º Juízo do 

Tribunal de Comércio de Lisboa, faz saber:
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 

nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3º Juízo, no dia 24 -01 -2008, 

pelas 12.00 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

“Isomonta - Isolamentos Térmicos e Acústicos, Ldª “; com sede em 
Rua Dois, Lote 12, 1º Esqº, Várzea, Odivelas  -

É administrador do devedor:
José António dos Ramos Gouveia; com endereço em Avª Columbano 

Bordalo Pinheiro, n.º 88, 1º E, Lisboa
A quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr. Bruno Gonçalo Torres de Sousa Brandão; com endereço em Rua 

Cristóvão Colombo, n.º 6, 4º Dtº, Chapim, 2675 -587 Odivelas  -
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do C. I. R. E..

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42º do C. I. R. E.), e/ ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42º do C. I. R. E.).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789º do C. P. Civil (nº 2 do artigo 25º do C. I. R. E.).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do C. I. R. E..

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do C. I. R. E.)

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
29 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Abel Anjos Galego.
2611084966 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 1008/2008

Processo: 1192/07.3TYLSB

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Insolvente: Intecsa II — Engenheiros Associados, S. A.
Credor: Promapa Levantamentos Topográficos, Lda. e outro(s)
Convocatória de Assembleia de Credores
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Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Intecsa II — Engenheiros Associados, S. A., NIF — 504466747, 

Endereço: Rua Sanches Coelho, 3 -9º., 1600 -201 Lisboa
Dr. António Anatalício de Jesus Dias, Endereço: Rua Poeta do Bocage, 

18 — 3º Frente, 1600 -581 Lisboa
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 2 de Abril, pelas 14.00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
artigo 75º do CIRE).

Tendo o Senhor Juiz limitado a participação na assembleia aos titulares 
de créditos que atinjam o valor de 1.889.112,75 fixado no despacho de 
convocatória, podem os credores afectados fazer -se representar por 
outro cujo crédito seja pelo menos igual ao limite fixado, ou agrupar -se 
de forma a completar o montante exigido, participando através de um 
representante comum (nº 4 do artigo 72 do CIRE).

4 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria Teresa Alves.

2611086721 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE MARCO DE CANAVESES

Anúncio (extracto) n.º 1009/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 1141/07.9TBMCN

Publicidade de sentença e notificação de interessados
Requerente: Unibetão Indústrias de Betão Preparado, S. A.
Insolvente: Construções Claudino Monteiro Lda.

No Tribunal Judicial de Marco de Canaveses, 1º Juízo de Marco de 
Canaveses, no dia 29 -11 -2007, ao meio dia, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora: Construções Claudino Monteiro 
Lda, NIF — 502899123, Endereço: Urbanização Quinta do Casal, 3 L, 
Ariz, 4625 -001 Ariz Mcn, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respectivo domicílio: Cristina Maria Peres Filipe 
Nogueira, Endereço: Rua Dr.º Justino Cruz n.º 110  -3º Sala 10, Braga, 
4710 -314 Braga.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

30 de Novembro de 2007. — A Juíza de Direito, Filipa Afonso 
Aguiar. — O Oficial de Justiça, Maria Eugénia Gouveia.

2611086906 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SOURE

Anúncio n.º 1010/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 153/07.7TBSRE

Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A.
Insolvente: Cordisoure — Transportes, Ld.ª

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados

No Tribunal Judicial de Soure, Secção Única de Soure, no dia 
14 -06 -2007, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in sol- 
vência do(s) devedor(es) CORDISOURE — Transportes, L.dª, 
NIF — 504997092, Endereço: Zona Industrial de Soure — Lote 29, 
Apartado 57, 3130 -551 Soure, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, 
Economista, estado civil: Solteiro, nascido(a) em 02 -10 -1970, nacional 
de Portugal, NIF — 210771798, Endereço: Administrador da Insolvên-
cia, Av. do Vidreiro, Lote 13, 1º Esqº, 2430 -202 Marinha Grande, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa acima iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em __30__ dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 -02 -2008, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
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Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

23 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Célia Craveiro. — O 
Oficial de Justiça, Francisco Gonçalves.

2611086583 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.º 1011/2008

Processo: 6/08.1TBTMR

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 1007384
Requerente: UNILEMA — União Leirense de Madeiras, L.da

Insolvente: MAGONDEL — Carpintaria Mecânica, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados
Nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Tomar, 1º Juízo de Tomar, no dia 25 -01 -2008, 

pelas 16:45 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

MAGONDEL — Carpintaria Mecânica, L.da, NIF — 505026759, 
Endereço: Lugar da Capela, Barreira Pequena — Serra, 2300 -000 Tomar, 
com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Mafalda Sofia Évora Soeiro, Gerente, nascido(a) em 27 -10 -1979, 

concelho de Tomar, freguesia de Serra [Tomar], NIF — 229092713, 
BI — 11517043, Endereço: Rua Canto Castanheira Nº. 18, Barreira, 
2300 -219 Tomar

Gonçalo Alexandre Évora Soeiro, Desconhecida ou sem Profissão, es-
tado civil: Desconhecido, nascido(a) em 28 -01 -1977, concelho de Tomar, 
freguesia de Serra [Tomar], nacional de Portugal, NIF — 219741484, 
BI — 11143598, Endereço: Rua Canto do Castanheiro, n.º 18, Barreira 
Grande, 2300 -218 Serra de Tomar a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Teresa Martins Revês, Endereço: Estrada de Benfica, 
n.º 388 — 2º Esqº, 1500 -101 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno. (alínea i do artigo 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (nº 2 artigo 128º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(nº 3 do artigo 128º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (nº1, arti-
go 128º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 -03 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (nº 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193º do CIRE).

6 de Fevereiro de 2008. — A Juíza de Direito, Filomena Bernardo. — O 
Oficial de Justiça, Ana Marília Elias.

2611086866 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE TOMAR

Anúncio n.º 1012/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 938/07.4TBTMR

Requerente: A. Tavares & Ferreira — Importação e Exportação, Ldª
Insolvente: Ritoni Confecções, Lda.

Insolvente: Ritoni Confecções, Lda., NIF — 503145408, Endereço: 
Rua Alexandre Herculano, 53, 2300 -000 Tomar

Administradora da insolvente: Maria Teresa Martins Revês, Endereço: 
Estrada de Benfica, 388 — 2º Esq, 1500 -001 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por:
a) a insolvente não ter qualquer actividade há mais de cinco anos;
b) inexistirem quaisquer bens imóveis ou móveis pertencentes à 

insolvente.

Efeitos do encerramento: Os previstos no artigo 232º, n.º 5, arti-
go 233º, n.os 1, 2 e 5 e artigo 234º, n.º 4 todos do CIRE.

21 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Miguel Ferreira Vaz. — O 
Oficial de Justiça, José Alberto M. Reis.

2611086802 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 1013/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 355/06.3TYVNG

Credor: P. E. C. - Nordeste, Ind. Produtos Pecuários Norte, S. A.
Devedor: Repicom — Comércio Alimentar Ldª
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Publicidade de sentença e notificação de interessados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 27 -04 -2007, pelas 7:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es) Repicom — Comércio 
Alimentar Ldª, NIF — 502859199, com sede no Largo 5 de Outubro 
14 R/c, 4400 -000 Vila Nova de Gaia.

Para Administradora da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Cristina Maria Peres Filipe Nogueira, com escritório na Rua Dr. 
Justino Cruz, n.º 110, 3º, Sala 10, 4700 -314 Braga.

São administradores do devedor:
Rosa Branca da Silva Bastos Nogueira, residente no Lrg. 5 de Outubro, 

15, R/c, 4400 -000 Vila Nova de Gaia;
Joaquim da Conceição Rocha,residente no Lrg. 5 de Outubro, 15, 

R/c, 4400 -000 Vila Nova de Gaia;

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

3 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

2611086938 

 Anúncio n.º 1014/2008

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.º 418/06.5TYVNG

Credor: Ana Paula da Costa Moreira
Insolvente: António Oliveira & Neves Comércio e Indústria Têxtil 

Lda

Publicidade de sentença e notificação de interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 13 -03 -2007, às 13:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):António Oliveira & Ne-
ves Comércio e Indústria Têxtil Lda, pessoa colectiva n.º 501920773, 
Endereço: Rua dos Encourados, 447, 4490 -539 Povoa de Varzim, com 
sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Cristina Maria Peres Filipe Nogueira, Endereço: Rua Dr. Justino Cruz, 
n.º 110, 3º, Sala 10, 4710 Braga

São administradores do devedor: Maria das Neves Ferreira Linha-
res, Endereço: Rua Bernardino Faria, 212 — 1º, Póvoa de Varzim, 
4490 -000 Póvoa de Varzim, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 
dias (artigo 42º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789º do Código de Processo Civil (nº 2 do artigo 25º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191º 
do CIRE.

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a 
dilação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do último 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1 do artigo 9º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 de Janeiro de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

2611086925 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 1015/2008

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.º 265/04.9TBVVD -H

Referência — 822040.
Liquidatário judicial — Cristina Filipe Nogueira.
Requerido — Stand da Recta Comércio de Automóveis, L.da

A Drª. Ana Paula da Gama Araújo, juíza de direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e o falido notificados para, no prazo de 5 dias, 
decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a contar -se da 
publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas apresentadas 
pelo liquidatário (artigo 223.º, n.º 1, do CPEREF).

18 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Paula da Gama 
Araújo. — O Oficial de Justiça, Luís José Lino de Queiroz.

2611086977 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extracto) n.º 433/2008
Por deliberação do Plenário do Conselho Superior da Magistratura 

reunido em Sessão Plenária ordinária de 08 de Janeiro de 2008:

Dr. João Nuno dos Santos Caldeira Jorge e Dra. Maria José Pais de 
Sousa da Costa Pinto, juízes de direito, servindo, em comissão eventual 
de serviço, como assessores no Supremo Tribunal de Justiça renovadas, 
as mesmas comissões de serviço, com efeitos a partir de 04.01.2008 e 
01.02.2008, respectivamente.

28 de Janeiro de 2008. — A Juíza -Secretária, Maria João de Sousa 
e Faro. 

 Despacho n.º 4359/2008
Com a publicação da Lei n.º 36/2007, de 14 de Agosto, foi aprovado 

o regime de organização e funcionamento do Conselho Superior da 
Magistratura.

Face à estrutura ora implementada, torna-se necessário proceder à 
nomeação dos dirigentes intermédios, de forma a garantir o normal e 
regular funcionamento dos serviços e a consolidação do novo modelo 
organizacional.

Considerando o perfil profissional do licenciado Filipe João Órfão 
Ferraz e que o mesmo detém os requisitos legalmente exigidos:

Nos termos do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio, em re-
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gime de substituição, o licenciado Filipe João Órfão Ferraz no cargo de 
direcção intermédia de 1.º grau da Direcção de Serviços Administrativos 
e Financeiros.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Fevereiro de 2008.

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Luís António Noronha Nas-
cimento.

ANEXO

Síntese curricular
Formação académica — além da licenciatura em Economia pelo 

ISEG, pós-graduação em E-Business pelo ISEG/IDEP.
Formação complementar — várias acções de formação, designada-

mente, ministradas por formadores da Direcção-Geral do Orçamento.
Experiência profissional — inspector principal na Inspecção-Geral 

dos Serviços de Justiça desde 11 de Setembro de 2006; técnico superior 
de orçamento e conta principal na Direcção de Serviços de Auditoria da 
Direcção-Geral do Orçamento de 24 de Abril de 2004 a 10 de Setem-
bro de 2006; técnico superior de orçamento e conta na 14.ª Delegação 
(PIDDAC) da DGO entre 9 de Maio de 2001 e 23 de Junho de 2004; 
gestor de conteúdos no Jornal Electrónico de Informação Económica 
Canal de Negócios entre 6 de Novembro de 2000 e 8 de Maio de 2001; 
assessor para a área socioeconómica na Secretaria de Estado do Comércio 
e Serviços entre 1 de Novembro de 1999 e 14 de Setembro de 2000; 
funções de apoio na área económica na Secretaria de Estado do Comércio 
entre 9 de Dezembro de 1997 e 31 de Outubro de 1999. 

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Rectificação n.º 322/2008
Por ter sido publicada com inexactidão no Diário da República, 

2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2008, a p. 5480, a deliberação 
do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, sob o 
n.º 324/2008, novamente se publica o seguinte:

«Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais de 15 de Janeiro de 2008:

Dr.ª Ana Celeste Catarilhas da Silva Evans de Carvalho, juíza de 
direito, em exercício de funções no Tribunal Administrativo e Fiscal 
de Sintra (área administrativa) — afecta, para além do lugar de que 
é titular, ao Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, até 31 de 
Dezembro de 2008, com vista à decisão dos processos ali pendentes.

Dr. Frederico Manuel de Frias Macedo Branco, juiz de direito, em 
exercício de funções no Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra 
(área administrativa) — afecto, para além do lugar de que é titular, ao 
Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa, até 31 de Dezembro 
de 2008, com vista à decisão dos processos ali pendentes.

(Isenta de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Janeiro de 2008.»
13 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Manuel Fernando dos 

Santos Serra. 

PARTE E

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Edital (extracto) n.º 158/2008

Por despacho do Vice Reitor da Universidade de Aveiro de 15.12.2007, 
no uso de competência delegada:

Fernando Manuel Marques Costa e Silva — equiparado a assistente 
do 2º triénio além do quadro, autorizada a celebração do contrato admi-
nistrativo de provimento como Equiparado a Professor Adjunto, além do 
quadro, por urgente conveniência de serviço, em regime de dedicação 
exclusiva, pelo período de 1 ano, renovável por períodos bienais, com 
início em 15.12.2007 e termo em 14.12.2008 considerando -se rescin-
dido a partir de 15.12.2007 o contrato anteriormente celebrado como 
equiparado a assistente do 2º triénio além do quadro

Fernando Miguel Moreira dos Santos Costa — equiparado a assistente 
do 2º triénio além do quadro, autorizada a celebração do contrato admi-
nistrativo de provimento como Equiparado a Professor Adjunto, além do 
quadro, por urgente conveniência de serviço, em regime de dedicação 
exclusiva, pelo período de 1 ano, renovável por períodos bienais, com 
início em 15.12.2007 e termo em 14.12.2008 considerando -se rescin-
dido a partir de 15.12.2007 o contrato anteriormente celebrado como 
equiparado a assistente do 2º triénio além do quadro.

Por despacho do Vice Reitor da Universidade de Aveiro de 17.01.2008, 
no uso de competência delegada:

Fernando Manuel de Sousa Martins — autorizada a celebração do 
contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente 
do 1º triénio, além do quadro, por urgente conveniência de serviço, 
em regime de tempo parcial (50 % de vencimento) e em regime de 
acumulação com funções docentes do ensino secundário, com inicio 
de funções em 19.11.2007 e termo em 31.08.2008, produzindo este 
despacho efeitos a 19.11.2007.

Paulo Alexandre Pericão Marques dos Reis — autorizada a cele-
bração do contrato administrativo de provimento como Equiparado a 

Assistente do 1º triénio, além do quadro, por urgente conveniência de 
serviço, em regime de tempo parcial (50 % de vencimento) e em regime 
de acumulação com funções docentes do ensino secundário, com inicio 
de funções em 19.11.2007 e termo em 31.08.2008, produzindo este 
despacho efeitos a 19.11.2007.

(Não carece de Fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

25 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Fá-
tima Pinho. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Faculdade de Medicina

Despacho n.º 4360/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 35º a 41º do Código do Proce-

dimento Administrativo, do número 1 do artigo 25º dos Estatutos da 
Universidade de Coimbra e no uso dos poderes que me foram delegados 
e subdelegados como Presidente do Conselho Directivo da Faculdade 
de Medicina da Universidade de Coimbra, subdelego no Prof. Doutor 
Manuel Amaro de Matos Santos Rosa, Vice -Presidente do Conselho 
Directivo da Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra:

1 — Os poderes conferidos pelo Despacho Reitoral n.º 10 956/2007 
(2.ª série), de 5 de Junho de 2007, publicado na 2.ª série do Diário da 
República nº108, de 5 de Junho de 2007, e

2 — Competência para autorizar despesas com locação e aquisição 
de bens e serviços, nos termos do disposto nos artigos 27º e 17º do 
Decreto -Lei 197/99, de 8 de Junho.

A presente delegação e subdelegação é válida para os actos praticados 
no período de 7 de Janeiro e 8 de Fevereiro de 2008.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-
cisco José Franquera de Castro e Sousa. 
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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 4156/2008
Por despacho de 14 -1 -2008 do Reitor da Universidade de Évora:
Constituído, nos termos do n.º 1 do artigo 12º do Regulamento da 

Atribuição do Grau de Doutor pela Universidade de Évora, pela forma 
seguinte, o júri das provas de doutoramento em Biologia, requeridas 
por Pedro segurado:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.
Vogais:
Doutor Adolfo Cordero Rivera, professor catedrático da Escuela 

Universitária de Ingeniería Técnica Forestal da Universidad de Vigo.
Doutor Diogo Francisco Caeiro Figueiredo, professor catedrático da 

Universidade de Évora.
Doutor Miguel Bastos Araújo, Científico titular do Museo Nacional 

de Ciencias Naturales, CSIC (Madrid).
Doutor William Kunin, professor da School of Biology da University 

of Leeds.
Doutor Paulo Alexandre Cunha e Sá de Sousa, professor auxiliar 

convidado da Universidade de Évora.
28 de Janeiro de 2008. — A Directora, Margarida Cabral. 

 Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.º 4361/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora de 29/11/2007:
Doutor Luiz Carlos Gazarini, professor associado – concedida licença 

sabática para o ano lectivo 2008/2009, com inicio a 15 de Setembro 
de 2008. 

30 de Janeiro de 2008. — O Director, José Fernando Pereira Biléu 
Ventura. 

 Despacho (extracto) n.º 4362/2008
Por despachos do Reitor da Universidade de Évora de 14/12/2007:
Doutor Luís Leopoldo de Sousa e Silva, professor auxiliar — con-

cedida licença sabática pelo período de doze meses com inicio no 1º 
semestre do ano lectivo 2008/2009.

Doutora Maria João Marinho Lança Silva de Almeida, professora 
auxiliar — concedida licença sabática pelo período de doze meses com 
inicio a 18 de Fevereiro de 2008.

30 de Janeiro de 2008. — O Director, José Fernando Pereira Biléu 
Ventura. 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso n.º 4157/2008
Por despacho do Vice -Reitor da Universidade da Madeira, Prof. 

Doutor António Manuel Dias Brehm datado de 14/01/2008, proferido 
por delegação de competências (Despacho n.º 11 007/2006 (2.ª série), 
publicado no Diário da República 2.ª série n.º 97 de 19 de Maio de 
2006):

Doutor Miguel Pinto da Silva Menezes de Sequiera, Professor Auxiliar 
do Departamento de Biologia — autorizada a equiparação a bolseiro, no 
estrangeiro, com vencimento, no período de 24/02 a 19/03/2008.

25 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Despacho (extracto) n.º 4363/2008
Por despacho de 31.10.2007, do Reitor da Universidade do Minho:
Licenciada Heliana Maria Pereira da Silva — Técnica Superior de 

2ª classe da carreira Técnica Superior do quadro da Universidade do 
Minho — nomeada em regime de substituição, Secretária de Escola, da 
Escola de Engenharia, do mesmo quadro, com efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 2007, pelo período de 60 dias. A Nota Curricular da ora 

nomeada é publicada em anexo ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

30 de Janeiro de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes.

Nota curricular

1 — Dados Pessoais

Nome: Heliana Maria Pereira da Silva
Morada: Rua do Colégio Militar, nº 500 — 3º Esq., Edifício Cães de 

Pedra II, 4835-039 Guimarães
Telefone: 917902288
B.I.: 10567908, de 22.04.2005, Lisboa
Data Nasc.: 14.07.1975
Naturalidade: S. Paio — Guimarães
Filiação: Bernardino da Silva e Maria Emília Pereira da Costa
Nº Contribuinte: 219 373 876

2 — Habilitações Académicas:

Pós-Graduação em Administração Pública pela Escola de Economia 
e Gestão da Universidade do Minho.

Licenciatura em Comunicação Social pela Universidade do Minho

3 — Línguas Estrangeiras: Inglês, Espanhol e Francês
4 — Experiência Profissional

Entre Janeiro de 2005 e Outubro de 2007:
Categoria: Técnica Superior de 2ª Classe
Funções: Assessora do Presidente da Escola de Engenharia
Assessoria ao Presidente do conselho científico da Escola de En-

genharia
Responsável pelo Gabinete de Comunicação, Marketing e Imagem 

da Escola de Engenharia da Universidade do Minho
Gestão do Gabinete de Coordenação das Pós-Graduações
Entre Janeiro de 2003 e Dezembro de 2004:
Categoria: Técnica Superior de 2ª Classe,
Funções: Responsável pelo Gabinete de Comunicação, Imagem e 

Marketing da Escola de Engenharia da Universidade do Minho
Assessoria ao Coordenador das Pós Graduações;
Gestão do Gabinete de Coordenação das Pós-Graduações em En-

genharia;
Entre Fevereiro de 2001 e Dezembro de 2002
Categoria: Técnica de 2ª Classe.
Funções: Assessora do Presidente da Escola de Engenharia
Coordenação de seminários e outros eventos de iniciativa da Escola 

de Engenharia, incluindo a planificação de meios de Comunicação 
Social;

Concepção de textos promocionais daquelas acções e definição da 
estratégia de divulgação;

Colaboração na definição da política de Imagem e acções pontuais 
de marketing levada a cabo pela Escola de Engenharia.

Entre Outubro de 1998 a Janeiro de 2001:
Categoria: Contrato de Aquisição de serviços como Técnica Superior 

de 2ª classe
Funções: Gestão administrativa e financeira dos Cursos de Pós Gra-

duação do Departamento de Engenharia Civil da Universidade do Minho 
e na Secretaria do Departamento de Engenharia Civil.

Entre e Abril e Junho de 1998: estágio curricular realizado em empresa 
no ramo da consultoria de Gestão com sede em Braga.

6 — Cursos de Formação

Curso de Avaliação de Competências no âmbito do SIADAP — for-
mação para avaliadores, TecMinho, 4 horas, 29 de Outubro de 2007

Curso de Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho na Ad-
ministração Pública para Avaliados, TecMinho, 4 horas, 7 de Março 
de 2007.

O novo Regime Geral de Aposentação da Função Pública, 12 horas, 
IGAP, 23 e 24 de Fevereiro de 2006;

Seminário em Assessoria de Imprensa, 15 horas, IGAP, de 29 de 
Março a 2 de Abril de 2004;

Imagem e Comunicação na Administração Pública, 14 horas, IGAP, 
25 e 26 de Março de 2002;

Relações Públicas e Organização de Eventos, 24 Horas, IGAP, de 25 
a 28 de Setembro de 2001;

Estatuto do Pessoal Docente Universitário, 14 horas, IGAP, de 26 e 
27 de Março de 2001. 
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 Despacho (extracto) n.º 4364/2008
Por despacho de 30.07.2007, do Reitor da Universidade do Minho:
Licenciado Secundino Vigón Artos — celebrado contrato adminis-

trativo de provimento, na categoria de Leitor a 100 %, por conveni-
ência urgente de serviço, com efeitos a partir de 01.10.2007 e termo a 
30.09.2008, com direito ao vencimento mensal correspondente ao índice 
140, escalão 1, a que se refere o anexo I do Decreto -Lei nº 408/89, de 
18 de Novembro. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

30 de Janeiro de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes. 

 Despacho (extracto) n.º 4365/2008
Por despacho de 08.10.2007, do Reitor da Universidade do Minho:
Licenciado Manuel de Macedo Gonçalves — celebrado contrato admi-

nistrativo de provimento, na categoria de Docente convidado equiparado 
a assistente do 1º triénio a 20 %, por conveniência urgente de serviço, 
com efeitos a partir de 15.10.2007 e termo em 25.01.2008, com direito 
ao vencimento mensal correspondente ao índice 100, escalão 1, a que 
se refere o anexo II do Decreto-Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro. 
(Isento de Fiscalização Prévia do TC).

30 de Janeiro de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes. 

 Despacho (extracto) n.º 4366/2008
Por despacho de 26.11.2007, do Reitor da Universidade do Minho:
Licenciado Manuel Jorge Pereira Carvalho — celebrado contrato ad-

ministrativo de provimento, como Assistente convidado a 50 %, por con-
veniência urgente de serviço, com efeitos a partir de 30.11.2007 e termo 
em 29.11.2008, com direito ao vencimento mensal correspondente ao 
índice 140, escalão 1, a que se refere o anexo I do Decreto -Lei n.º 408/89, 
de 18 de Novembro. (Isento de Fiscalização Prévia do TC).

30 de Janeiro de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes. 

 Despacho (extracto) n.º 4367/2008
Por despacho de 13.09.2007, do Reitor da Universidade do Minho:
Licenciado Jorge Manuel Gomes de Sousa Marques — celebrado con-

trato administrativo de provimento, na categoria de Docente convidado 
equiparado a assistente do 1º triénio a 20 %, por conveniência urgente de 
serviço, com efeitos a partir de 17.09.2007 e termo em 28.12.2007, com 
direito ao vencimento mensal correspondente ao índice 100, escalão 1, a 
que se refere o anexo II do Decreto-Lei n.º 408/89, de 18 de Novembro. 
(Isento de Fiscalização Prévia do TC).

30 de Janeiro de 2008. — O Director de Serviços, Luís Carlos Fer-
reira Fernandes. 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extracto) n.º 4158/2008
Por despacho do director de 11/12/2007 proferido por delegação de 

competências:
Concedida a equiparação a bolseiro, fora do país aos docentes da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa 
abaixo indicado:

Doutor Henrique João Lopes Domingos — professor auxiliar, no 
período de 11 a 13.12.2007.

Doutor Nuno Manuel Robalo Correia — professor auxiliar, para o 
dia de 12.12.2007.

19 de Dezembro de 2007. — O Secretário, Luís Filipe G. Gaspar. 

 Aviso (extracto) n.º 4159/2008
Por despacho do Sr. Director de 30/11/2007 proferido por delegação 

de competências:
Concedida a equiparação a bolseiro, fora do país aos docentes da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa 
abaixo indicado:

Doutor Rodrigo Ferrão de Paiva Martins — Professor catedrático, no 
período de 3 a 04.12.2007.

Doutor Rui Jorge Ferreira dos Santos — Professor associado, no 
período de 3 a 06.12.2007.

19 de Dezembro de 2007. — O Secretário da Faculdade, Luís Filipe 
G. Gaspar. 

 Aviso (extracto) n.º 4160/2008
Por despacho de 10.01.2008 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Doutor José Paulo Barbosa Mota, Professor Auxiliar de nomeação 

definitiva — nomeado definitivamente, precedendo concurso, Profes-
sor Associado do quadro de pessoal docente desta Faculdade, ficando 
exonerado do cargo anterior à data de aceitação.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
23 de Janeiro de 2008. — O Secretário, Luís Filipe Gonçalves Gas-

par. 

 Aviso (extracto) n.º 4161/2008
Por despacho de 10.01.2008 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Doutora Ana Isabel Nobre Martins de Oliveira Ricardo, Professora As-

sociada de nomeação definitiva — nomeada definitivamente, precedendo 
concurso, Professora Associada do quadro de pessoal docente desta 
Faculdade, ficando exonerada do cargo anterior à data de aceitação.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)
23 de Janeiro de 2008. — O Secretário, Luís Filipe Gonçalves Gas-

par. 

 Aviso (extracto) n.º 4162/2008
Por despacho de 10.01.2008 do Sr. Reitor da Universidade Nova 

de Lisboa:
Doutor Eric Lionel Didier — celebrado contrato administrativo de 

provimento, como Professor auxiliar convidado a 20 % (a título gratuito), 
por um ano, renovável por sucessivos períodos de igual duração até ao 
máximo de cinco anos, com efeitos a partir de 10.01.2008.

Relatório a que se refere o artigo 15.º do ECDU

O Departamento de Engenharia Mecânica e Industrial propôs a contra-
tação do Doutor Eric Lionel Didier, como Professor auxiliar convidado 
a 20 % (a título gratuito).

Tendo em vista o cumprimento do disposto no artigo 15.º do ECDU, 
foram solicitados os pareceres do Doutor António Rafael Janeiro Borges, 
Professor Catedrático, Doutor José Fernando de Almeida Dias, Profes-
sor Associado, Doutores João José Lopes de Carvalho e Luís Miguel 
Chagas da Costa Gil, Professores Auxiliares da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Todos os pareceres são coincidentes no reconhecimento da adequada 
formação científica e técnica e da experiência profissional desta perso-
nalidade para o exercício das funções para que é convidado.

Com base nos referidos pressupostos, foi a proposta apresentada à 
Comissão Coordenadora, tendo esta decidido submetê -la à votação do 
respectivo plenário.

Neste sentido se pronunciou o plenário do conselho científico, tendo a 
proposta de contratação sido aprovada por maioria absoluta, na reunião 
de 22.10.2007.

(Isento de fiscalização prévia do T. C.)

14 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, 
João Paulo Crespo.

23 de Janeiro de 2008. — O Secretário, Luís Filipe Gonçalves Gas-
par. 

 Despacho (extracto) n.º 4368/2008
Por despacho de 10.01.2008 do Reitor da Universidade Nova de 

Lisboa:

Doutor José António Mendonça Dias — Professor Auxiliar a título 
provisório, nomeado definitivamente com efeitos a partir de 08.07.2007.

Relatório final de processo de nomeação definitiva

Considerando que em face dos pareceres emitidos nos termos dos 

n.os 2 e 3 do artigo 20º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
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publicado em anexo à lei n.º 19/80, de 16 de Julho, subscritos pelo Doutor 
José António Sarsfield Cabral, Professor Catedrático da Universidade 
do Porto e Doutora Zulema Paula do Perpétuo Socorro Lopes Pereira, 
Professora Catedrática desta Faculdade, se encontram preenchidos os 
requisitos referidos no n.º 4 do mesmo artigo, os Professores catedráticos, 
associados e auxiliares definitivos desta Faculdade aprovaram, por maio-
ria, em 25.10.2007, a nomeação definitiva do Professor auxiliar, Doutor 
José António Mendonça Dias, com efeitos a partir de 08.07.2007.

29 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, 
João Goulão Crespo.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Janeiro de 2008. — O Secretário, Luís Filipe Gonçalves Gaspar. 

 Despacho (extracto) n.º 4369/2008
Por despacho de 10.01.2008 do Reitor da Universidade Nova de 

Lisboa:

Doutor Artur Miguel de Andrade Vieira Dias — Professor Auxiliar 
a título provisório, nomeado definitivamente com efeitos a partir de 
30.05.2005.

Relatório final de processo de nomeação definitiva

Considerando que em face dos pareceres emitidos nos termos dos 

n.os 2 e 3 do artigo 20º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, 
publicado em anexo à lei n.º 19/80, de 16 de Julho, subscritos pelo Dou-
tor José Manuel Cunha Leal Molarinho Carmo, Professor Catedrático 
da Universidade da Madeira e Doutor Luís Fernando Lopes Monteiro, 
Professor catedrático desta Faculdade, se encontram preenchidos os 
requisitos referidos no n.º 4 do mesmo artigo, os Professores catedráti-
cos, associados e auxiliares definitivos desta Faculdade aprovaram, por 
maioria, em 25.10.2007, a nomeação definitiva do Professor auxiliar, 
Doutor Artur Miguel de Andrade Vieira Dias, com efeitos a partir de 
30.05.2005.

29 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Científico, 
João Goulão Crespo.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

23 de Janeiro de 2008. — O Secretário, Luís Filipe Gonçalves Gaspar. 

 Instituto de Higiene e Medicina Tropical

Despacho (extracto) n.º 4370/2008

Por despacho de 14/11/2007, do Reitor da UNL:
Em sede de execução do Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 

de Lisboa, de 17/11/2005, é anulado o Despacho do Vice -Reitor da UNL, 
de 09/01/2001, proferido por delegação de competências, publicado no 
D.R., 2.ª série, n.º 33, de 08/02/2001, referente à nomeação definitiva 
da técnica principal de análises clínicas e saúde pública, Maria Teresa 
Pajuelo Boaventura Silva Veneno.

24 de Janeiro de 2008. — A Secretária Executiva, Maria José de 
Freitas. 

 Despacho (extracto) n.º 4371/2008

Por despacho de 14/11/2007, do Reitor da UNL:
Em sede de execução do Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 

de Lisboa, de 17/11/2005, é anulado o Despacho do Vice -Reitor da UNL, 
de 10/10/2001, proferido por delegação de competências, publicado no 
D.R., 2.ª série, n.º 265, de 15/11/2001, referente à nomeação definitiva 
do técnico principal de análises clínicas e saúde pública, João Fernando 
Leça Ramada.

24 de Janeiro de 2008. — A Secretária Executiva, Maria José de 
Freitas. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 4372/2008
Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 

2006-10-25, sob proposta do conselho científico da Faculdade de Ci-
ências da Universidade do Porto, foi aprovada a adequação do curso de 
licenciatura em Matemática desta Universidade, ao regime fixado pelo 
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, passando a designar-se por 
ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Matemática, da 
Faculdade de Ciências desta Universidade, registado pela Direcção-Geral 
do Ensino Superior sob o número R / B — AD-947 /2007, cuja estrutura 
curricular e plano de estudos seguidamente se publicam:

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade do Porto
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências.
3 — Curso: Matemática.
4 — Grau ou diploma: Licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso: Matemática
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do curso: 3 anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 9 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Matemática M 67,5 37,5–67,5
Ciência dos Computadores CC 7,5 0–37,5
Física F 7,5–45
Astronomia AST 0–22,5
Ciências Biológicas B 0–45
Geologia G 0–45
Química Q 0–45
Agronomia AGR 0–45
Engenharia Geográfica EG 0–45
Opções livres na FCUP (1) 0–15
Opções livres na UP (2) Não M – 15

Total 75 105

 10 — Observações:
(1) Opções FCUP são unidades curriculares de escolha livre no âmbito 

da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.
(2) Opções UP são unidades curriculares de escolha livre no âmbito 

da Universidade do Porto, com excepção da área predominante da li-
cenciatura. Estas opções, que totalizarão no máximo 15 créditos, tanto 
podem ser utilizadas como uma introdução a áreas das ciências sociais 
e assim diversificar uma vivência universitária, como o podem para 
complementar a sua formação em áreas tecnológicas ou de gestão.

(3) Os créditos de livre escolha (opções FCUP e ou opções UP) podem 
ser utilizados em disciplinas ou num estágio/projecto.

(4) As unidades curriculares optativas, para garantir coerência na 
formação, estão estruturadas em blocos correspondentes a áreas cientí-
ficas bem definidas, devendo o aluno optar por um destes blocos. Face 
à flexibilidade do sistema, cabe ao Director do Curso a verificação das 
escolhas feitas pelo aluno. Qualquer que seja o bloco escolhido, o aluno 
deve obter aprovação em disciplinas optativas de Matemática e de Física 
que correspondam globalmente a um mínimo de, respectivamente, 37,5 
e 7,5 créditos. Dessas 5 disciplinas (37,5 ECTS) opcionais de Matemá-
tica, no mínimo 3 disciplinas (22,5 ECTS) devem ser de nível superior 
ou igual a 200, das quais pelo menos 2 disciplinas (15 ECTS) de nível 
superior ou igual a 300.

T: aulas teóricas;
TP: aulas teórico-práticas (problemas);
PL: práticas laboratoriais ou computacionais;
OT: orientação tutorial.
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11 — Plano de estudos:

Universidade do Porto

Faculdade de Ciências

Licenciatura — Matemática

1.º ano curricular

1.º e 2.º semestres

QUADRO N.º 11.1 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Álgebra Linear (M141) M S1 202,5 42 28 70 7,5
Cálculo Infinitesimal I (M111) M S1 202,5 42 28 70 7,5
Introdução à Programação (CC101) CC S1 202,5 28 14 28 70 7,5
Cálculo Infinitesimal II (M112) M S2 202,5 42 28 70 7,5
Opção do Quadro.11.2 S1/S2 202,5 42 21 6 69 7,5 Optativa.
Opções S2 607,5 22,5 Optativas.

 Nas unidades curriculares optativas, a tipologia e total das horas de contacto depende da opção escolhida. A indicação do tipo S1 e S2 corresponde 
a unidades curriculares semestrais a funcionar, respectivamente, num semestre ímpar ou par, o que significa no 1º ano curricular, respectivamente 
o 1º ou o 2º semestre.

QUADRO N.º 11.2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Mecânica (F101) F S1 202,5 42 21 6 69 7,5 Opção.
Electromagnetismo (F102) F S2 202,5 42 21 6 69 7,5 Opção.

 2º ano curricular

1º e 2.º semestre

QUADRO N.º 11.3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Álgebra I (M241) M S1 202,5 42 28 70 7,5
Probabilidade e Estatística (M271) M S1 202,5 42 28 70 7,5
Análise Numérica I (M231) M S1 202,5 42 28 70 7,5
Análise Complexa e Análise de Fourier (M212) M S2 202,5 42 28 70 7,5
Equações Diferenciais (M222) M S2 202,5 42 28 70 7,5
Opções S2 405 15 Optativas.

 Nas unidades curriculares optativas, a tipologia e total das horas de contacto depende da opção escolhida.
A indicação do tipo S1 e S2 corresponde a unidades curriculares semestrais a funcionar, respectivamente, num semestre ímpar ou par, o que 

significa no 1.º ano curricular, respectivamente o 1.º ou o 2.º semestre.
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3º ano curricular

1º semestre

QUADRO N.º 11.4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções S1 810 30 Optativas.

 2º semestre

QUADRO N.º 11.5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Opções S2 810 30 Optativas.

 Nas unidades curriculares optativas, a tipologia e total das horas de 
contacto depende da opção escolhida.

A indicação do tipo S1 e S2 corresponde a unidades curriculares 
semestrais a funcionar, respectivamente, num semestre ímpar ou par, 
o que significa no 1º ano curricular, respectivamente o 1º ou o 2º 
semestre.

Notas:
1 — Os estudantes da Licenciatura em Matemática têm de obter 

um mínimo de 37,5 créditos em unidades curriculares optativas do 
Bloco de Matemática (Quadro 11.6) e 15 créditos em Opções UP. 
Dos 37,5 créditos opcionais de Matemática, no mínimo 3 unidades 
curriculares (22,5 créditos) devem ser de nível superior ou igual a 
200, das quais pelo menos 2 unidades curriculares (15 créditos) de 
nível superior ou igual a 300.

2 — Dos restantes créditos , os estudantes têm de:
a) Concentrar 30 num dos seguintes blocos: Matemática (Quadro 11.6); 

Matemática Aplicada (Quadro 11.7); ou Estatística e Modelos (Qua-
dro 11.8) (respeitadas as restrições adicionais do bloco escolhido), fi-
cando com 15 créditos para opções FCUPM, ou

b) Concentrar 37,5 num dos seguintes blocos: Astronomia (Quadro 
11.9); Física (Quadro 11.10); ou Informática (Quadro 11.11) (respeitadas 
as restrições adicionais do bloco escolhido), ficando com 7,5 créditos 
para opções FCUP, ou

c) Concentrar 45 créditos num dos seguintes blocos: Agronomia 
(Quadro 11.12); Biologia(Quadro 11.13); Geologia (Quadro 11.14); 
Informação Geográfica (Quadro 11.15); ou Química (Quadro 11.16) 
(respeitadas as restrições adicionais do bloco escolhido).

3 — Cabe ao Director do Curso a verificação das escolhas feitas 
pelo estudante.

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Tópicos de Matemática Elementar (M181) M S1 202,5 42T:28TP 7,5 Opção.
Geometria (M152) M S2 202,5 42T:28TP 7,5 Opção.
Cálculo em Computadores (M122) M S2 202,5 28T: 42PL 7,5 Opção.
Modelos Matemáticos (M182) M S2 202,5 42T:28PL 7,5 Opção.
Teoria dos Números e Criptografia (M242) M S2 202,5 42T:28TP 7,5 Opção.
Simulação (M268) M S1/S2 202,5 42T:28TP 7,5 Opção.
Grafos e Aplicações (M281) M S2 202,5 42T:28TP 7,5 Opção.
Análise Real (M311) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Álgebra II (M341) M S1 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Algebra Computacional (M342) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Cálculo em Variedades (M352) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Geometrias Não Euclideanas (M351) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
História da Matemática (M385) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Introdução à Topologia (M353) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Introdução aos Sistemas Dinâmicos (M312) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Lógica e Fundamentos (M381) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Matemática Discreta (M384) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Métodos Matemáticos em Biologia e Medicina (M386) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Teoria da Informação e Codificação (M382) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Teoria dos Jogos (M383) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.

Bloco de Matemática

QUADRO N.º 11.6 
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Linear (M328) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Análise e Processamento Digital de Sinal (M363) M S1 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Análise Numérica II (M332) M S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Controlo Estatístico da Qualidade (M378) M S1/S2 202,5 63TP:7OT 7,5 Opção.
Matemática Financeira (M469) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Mecânica Racional I (M321) M S1 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Séries Temporais (M379) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Programação Matemática (M467) M S1/S2 202,5 63TP:7OT 7,5 Opção.
Estatística Aplicada (M372) M S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Teoria da Relatividade Geral (F310) F S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Sistemas e Controlo Linear (M369) M S1/S2 202,5 42T:21TP:7OT 7,5 Opção.
Teoria Qualitativa das Equações Difenciais (M240) M S1/S2 202,5 56T:14OT 7,5 Opção.

 No caso do estudante não optar por outro bloco, a escolha das unidades 
curriculares obedece às seguintes restrições:

Deve escolher a unidade curricular de Álgebra II
Das 8 outras unidades curriculares (60 ECTS) opcionais de Mate-

mática, no mínimo 6 (45 ECTS) devem ser de nível superior ou igual a 

Bloco de Matemática Aplicada

QUADRO N.º 11.7a 

200, das quais pelo menos 4 unidades curriculares (30 ECTS) de nível 
superior ou igual a 300.

O conjunto das unidades curriculares realizadas tem de conter uma 
unidade curricular de cada um dos seguintes blocos:

Bloco 1: Cálculo em Variedades / Geometrias Não Euclideanas,
Bloco 2: Análise Real / Introdução à Topologia / Análise Linear.

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Simulação M268 M S1/S2 202,5 70 TP 7,5 Opção.
Análise e Processamento Digital de Sinal M363 M S1 202,5 42T: 21 TP: 7 OT 7,5 Opção.
Controlo Estatístico da Qualidade M378 M S1/S2 202,5 63 TP: 7 OT 7,5 Opção.
Estatística Aplicada M372 M S2 202,5 42T: 21 TP: 7 OT 7,5 Opção.
Séries Temporais M379 M S1/S2 202,5 42T: 21 TP: 7 OT 7,5 Opção.
Matemática Financeira M469 M S1/S2 202,5 56T :14 OT 7,5 Opção.
Sistemas e Controlo Linear M369 M S1/S2 202,5 42T: 21 TP: 7 OT 7,5 Opção.
Classificação Automática e Reconhecimento de 

Formas M475.
M S1 202,5 56T :14 OT 7,5 Opção.

 QUADRO N.º 11.7b 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Teoria dos Números e Criptografia M242 M S2 202,5 42 T: 28 TP 7,5 Opção.
Análise Numérica II M332 M S2 202,5 42 T: 21TP: 7 OT 7,5 Opção.
Algebra Computacional M342 M S1/S2 202,5 42 T: 21TP: 7 OT 7,5 Opção.
Teoria da Informação e Codificação M382 M S1/S2 202,5 42 T: 21TP: 7 OT 7,5 Opção.
Teoria Algébrica dos Autómatos M445 M S1/S2 202,5 56 T: 14 OT 7,5 Opção.
Geometria Computacional M458 M S1/S2 202,5 56 T: 14 OT 7,5 Opção.

 O estudante deve escolher pelo menos 3 unidades curriculares no 
mesmo quadro dos quadros 11.7a e 11.7b. No conjunto das 9 unida-
des curriculares (67,5 ECTS) opcionais de Matemática, no mínimo 7 

(52,5 créditos) devem ser de nível superior ou igual a 200, das quais 
pelo menos 2 unidades curriculares (15 créditos) de nível superior ou 
igual a 300.

Bloco de Estatística e Modelos

QUADRO N.º 11.8 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Estatística Aplicada M372 M S2 202,5 42 T: 21 TP:7OT 7,5
Simulação M268 M S1/S2 202,5 70 TP 7,5 Opção (a).
Controlo Estatístico da Qualidade M378 M S1/S2 202,5 63 TP:7OT 7,5 Opção (a).
Séries Temporais M379 M S1/S2 202,5 42 T: 21 TP:7OT 7,5 Opção (a).
Estatística Matemática M473 M S1 202,5 56 T: 14 OT 7,5 Opção (a).
Classificação Automática e Reconhecimento de 

Formas M475.
M S1 202,5 56 T: 14 OT 7,5 Opção (a).
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Modelos Matemáticos M182 M S2 202,5 42 T: 28 PL 7,5 Opção (b).
Métodos Matemáticos em Biologia e Medicina M386 M S1/S2 202,5 42 T: 21 TP:7OT 7,5 Opção (b).
Teoria Qualitativa das Equações Diferenciais M420 M S1/S2 202,5 56 T: 14 OT 7,5 Opção (b).

 O estudante deve escolher pelo menos uma unidade curricular de cada do grupo a) e do grupo b), sendo no mínimo 2 unidades curriculares 

(15 ECTS) de nível superior ou igual a 300.
Bloco de Astronomia

QUADRO N.º 11.9 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Fundamentos de Astronomia AST112 AST S2 202,5 42T;28TP 7,5
Astronomia Estelar AST232 AST S2 202,5 42T;28TP 7,5
Galáxias e Cosmologia AST341 AST S1 202,5 42T;28TP 7,5
Opções Lista Ast F/M 405 15

Lista Ast
Simulação M268 M S1/S2 202,5 70TP 7,5 Optativa
Análise e Processamento Digital de Sinal M363 M S1 202,5 42T;21TP;7OT 7,5 Optativa
Mecânica F101 F S1 202,5 42T;21TP;6PL 7,5 Optativa
Electromagnetismo F102 F S2 202,5 42T;21TP;6PL 7,5 Optativa
Ondas e Meios Contínuos F201 F S1 202,5 42T;21TP;6PL 7,5 Optativa
Física Térmica F203 F S1 202,5 42T;21TP 7,5 Optativa
Tópicos de Física Moderna e Astrofísica F202 F S2 202,5 42T;21TP 7,5 Optativa
Elasticidade e Dinâmica de Fluídos F308 F S1 202,5 42T;21TP 7,5 Optativa
Electrodinâmica e Relatividade F305 F S1 202,5 42T;21TP 7,5 optativa

 Bloco de Física

QUADRO N.º 11.10 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Física Laboratorial (F114) F S2 202,5 14 42 7,5 Laboratório.
Opção da lista A F S1/S2 202,5 7,5 Optativa.
Opção da lista B F S1/S2 202,5 7,5 Optativa.
Opções da lista C F S1/S2 607,5 22,5 Optativa.

 Lista A 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Mecânica (F101) F S1 202,5 42 21 6 7,5 Optativa.
Introdução à Física (Q) (F153) F S1 202,5 42 28 – 7,5 Optativa.
Introdução à Física I (F155) F S1 202,5 42 14 14 7,5 Optativa.
Elementos de Mecânica e Electricidade (F152) F S2 202,5 42 - 28 7,5 Optativa.
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 Bloco de Física

Lista B 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Electromagnetismo (F102) F S2 202,5 42 21 6 7,5 Optativa.
Introdução à Física I I (F156) F S2 202,5 42 14 14 7,5 Optativa.

 Lista C 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T TP PL

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Ondas e Meios Contínuos (F201) F S1 202,5 42 21 6 7,5 Optativa.
Física Térmica (F203) F S1 202,5 42 21 – 7,5 Optativa.
Tópicos de Física Moderna e Astrofísica (F202) F S2 202,5 42 21 – 7,5 Optativa.
Mecânica Quântica (F301) F S1 202,5 42 28 – 7,5 Optativa.

 Bloco de Informática

QUADRO N.º 11.11 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Código Observações
Contacto Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Introdução à Ciência de Computadores CC S1 42T + 28PL 202.5 7.5 CC103
Estruturas de Dados e Algoritmos CC S2 42T + 28PL 202.5 7.5 CC200
Opções Lista Inf CC 405 22,5

 Lista Inf 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Código Observações
Contacto Total

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Bases de Dados CC S1 42T + 28PL 202.5 7.5 CC301 Opção.
Sistemas de Operação CC S2 42T + 28PL 202.5 7.5 CC222 Opção.
Lógica e Programação CC S2 42T + 28PL 202.5 7.5 CC216 Opção.
Computabilidade CC S1 42T + 28PL 202.5 7.5 CC333 Opção.
Computação Gráfica CC S2 28T+21PL 135.0 5 CC324 Opção.
Modelos de Computação CC S2 28T + 21PL 135.0 5 CC218 Opção.
Arquitectura de Software CC S1 28T + 21PL 135.0 5 CC226 Opção.
Interacção Pessoa-Máquina CC S1 28T + 21PL 135.0 5 CC205 Opção.
Redes de Comunicação CC S1 42T + 28PL 202.5 7.5 CC303 Opção.
Métodos de Apoio à Decisão CC S2 28T + 21PL 135.0 5 CC330 Opção.
Sistemas Inteligentes CC S2 28T + 21PL 135.0 5 CC322 Opção.
Sistemas e Aplicações CC S1/S2 28T + 21PL 135.0 5 CC220 Opção.
Tecnologias Web CC S1 28T + 21PL 135.0 5 CC307 Opção.
Sistemas Multimédia CC S1/S2 28T + 21PL 135.0 5 CC328 Opção.

 Bloco de Agronomia

QUADRO N.º 11.12 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T P TP Total (6) (7)

Agricultura Geral AGR S1 135 21 28 0 49 5,0
Bases da Protecção das Culturas AGR S1 135 21 28 0 49 5,0
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T P TP Total (6) (7)

Produção Animal e Vegetal AGR S2 135 21 28 0 49 5,0
Opções Lista Agro AGR 810 294 30

 Lista Agro 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T P TP Total (6) (7)

Viticultura Geral AGR S1 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Horticultura Geral AGR S1 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Enologia AGR S1 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Qualidade e Segurança Alimentares AGR S1 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Agricultura Biológica AGR S2 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Fruticultura Geral AGR S2 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Marketing Agro-Alimentar AGR S2 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Silvicultura Geral AGR S2 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Análise Sensorial AGR S2 135 21 28 0 49 5,0 Opção
Zootecnia Geral AGR S2 135 21 28 0 49 5,0 Opção

 Bloco de Biologia

QUADRO N.º 11.13 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T P TP Total (6) (7)

Biologia Molecular e Celular B S1 135 28 21 49 5,0
Zoologia Geral B S1 202,5 35 35 70 7,5
Biologia das Plantas B S1 202,5 42 28 70 7.5
Ecologia Geral B S2 135 22.5 22.5 45,0 5,0
Genética Geral B S2 202,5 30 37,5 67,5 7,5
Opção Lista B1 B S1/S2 135 5,0
Opção Lista B2 B S1/S2 202,5 7,5

 Bloco de Biologia

Lista B1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T P TP Total (6) (7)

Epistemologia da Biologia B S1 135 45 45 5,0 Opção
Fisiologia Animal B S2 135 22.5 22.5 45 5,0 Opção

 Lista B2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T P TP Total (6) (7)

Anatomia e Fisiologia Vegetal B S1 202,5 28 42 70 7,5 Opção
Ecofisiologia Vegetal B S2 202,5 28 42 70 7,5 Opção
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 Bloco de Geologia

QUADRO N.º 11.14 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T PL TP TC (6) (7)

Mineralogia e Petrologia Geral (G100) G S1 202,5 28 42 0 0 7,5
Geodinâmica (G113) G S1 202,5 42 0 28 0 7,5
Métodos em Cartografia Geológica (G124) G S2 135 0 0 28 28 5
Estratigrafia e Paleontologia (G212) G S2 135 28 0 28 0 5
Elementos de Geologia Estrutural (G110) G S2 135 28 0 28 0 5
Opções Lista Geo G S1/S2 405 15

 Lista GEO 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) T PL TP TC (6) (7)

Geologia e Ambiente (G271) G S1 135 28 0 28 20 5 Opção
Património Geológico (G285) G S1 135 28 0 28 0 5 Opção
Recursos Geológicos (G351) G S1 135 28 28 0 0 5 Opção
Geomorfologia (G211) G S1 135 28 0 28 0 5 Opção
Riscos Geológicos (G372) G S2 135 28 0 28 0 5 Opção
Petrologia Ígnea e Metamórfica (G234) G S2 135 28 28 0 0 5 Opção
Petrologia Sedimentar e Pedologia (G232) G S2 135 28 28 0 0 5 Opção
Geologia Global (G316) G S2 135 0 0 56 0 5 Opção

 Bloco de Informação Geográfica

QUADRO N.º 11.15 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Localização por satélite EG351 EG S1 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção
Detecção Remota EG352 EG S1 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção
Cartografia EG361 EG S2 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção
Sistemas de Informação Geográfica EG362 EG S2 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção
Opções Lista IG EG S2 405 15

 Lista IG 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto 

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Topografia EG241 EG S2 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção
Órbitas de Satélites EG242 EG S2 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção
Processamento de Imagem EG363 EG S2 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção
Hidrografia EG364 EG S2 202.5 28T; 42 TP 7,5 Opção

 Bloco de Química

QUADRO N.º 11.16 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL Outras (6) (7)

Fundamentos de Química (Q102) Q S1 202,5 42 14 14 7,5
Estrutura e Reactividade em Química Inorgânica (Q112) Q S1 202,5 40 14 16 7,5
Química Analítica (Q253) Q S2 135 28 14 14 5
Química Física (Q263) Q S2 135 28 28 0 5
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto (5)

(1) (2) (3) (4) T TP PL Outras (6) (7)

Química Orgânica (Q243) Q S2 135 28 0 28 5
Opções Lista Q Q S1/S2 405 15

 Bloco de Química

Lista Q 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total

Contacto

T PL TP TC

Química Inorgânica Biológica (Q264) Q S2 202,5 28 14 28 7,5 Optativa
Química Nuclear e Radioquímica (Q274) Q S2 202,5 28 42 0 7,5 Optativa
Química Ambiental (Q310) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Química Bioinorgânica (Q316) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Química Industrial Verde (Q318) Q S2 135 28 28 0 5 Optativa
Laboratório Avançado de Química Física (Q320) Q S2 135 0 0 56 5 Optativa
Termodinâmica dos Processos Industriais (Q326) Q S2 135 28 28 0 5 Optativa
Electroquímica Industrial (Q328) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Química dos Produtos Naturais (Q300) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Indústrias Alimentares (Q306) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Química dos Alimentos E Nutrição (308) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Design de Fármacos (Q340) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Recolha e Tratamento de Amostras (Q330) Q S2 135 28 0 28 5 Optativa
Sensores Químicos e Bioquímicos (Q336) Q S2 135 0 28 28 5 Optativa
Planeamento Experimental e Introdução à Quimiometria (Q338) Q S2 135 0 28 28 5 Optativa

 21 de Janeiro de 2008. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos. 

 Faculdade de Ciências

Despacho (extracto) n.º 4373/2008
Por despacho do Director da Faculdade de Ciências da Universidade 

do Porto, de 28 de Janeiro de 2008, proferido por delegação de com-
petências, publicada no D.R. 2.ª série n.º 12, de 17 de Janeiro de 2007, 
foi concedida equiparação a bolseiro fora do País a:

Prof.ª Auxiliar Ana Rita Jordão Bentes Cabrita — 27 e 28 de Feve-
reiro de 2008;

Prof. Auxiliar Augusto da Silveira Rodrigues — 31 de Janeiro a 25 
de Fevereiro de 2008;

Prof. Associado José Ferreira Alves — 10 a 15 de Fevereiro de 
2008;

Prof.ª Catedrática Maria Teresa Vaz Torrão Lago — 5 e 6 de Feve-
reiro de 2008

Prof. Auxiliar Jorge Miguel Milhazes de Freitas — 9 a 19 de Feve-
reiro de 2008;

Prof. Auxiliar Rui Pedro de Magalhães Claro Prior — 6 a 8 de Fe-
vereiro de 2008

29 de Janeiro de 2008. — A Chefe de Divisão de Alunos e de Recursos 
Humanos, Prazeres Freitas. 

 Faculdade de Desporto

Despacho (extracto) n.º 4374/2008

Delego e subdelego por este despacho, nos termos previstos no arti-
go 25º, n.º 2 dos Estatutos da Faculdade de Desporto da Universidade do 
Porto, no Prof. Doutor Fernando José da Silva Tavares, Vice -Presidente 
do Conselho Directivo, as minhas competências próprias e delegadas no 
período de 04 a 11 de Fevereiro de 2008, durante o qual me encontro 
ausente em serviço oficial.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Jorge 
Olímpio Bento. 

 Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 4375/2008
Por despacho de 28 de Janeiro de 2008, do Conselho Directivo da 

Faculdade de Economia da Universidade do Porto (FEP), no exercício 
de delegação de competências concedida pelo Reitor da Universidade 
do Porto;

Prof. Doutor José Manuel Peres Jorge, Prof. Auxiliar desta Faculdade, 
concedida equiparação a bolseiro, fora do País, nos períodos de 26 a 29 
de Janeiro e de 26 de Fevereiro a 3 de Março de 2008;

Prof.ª Doutora Maria Paula de Pinho Brito Duarte Silva, Prof. Asso-
ciada desta Faculdade, concedida equiparação a bolseiro, fora do País, 
no período de 4 a 14 de Fevereiro de 2008;

29 de Janeiro de 2008. — A Técnica Superior Principal, Lídia 
Soares. 

 Edital (extracto) n.º 159/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 1º da lei n.º 26/94, de 19 de Agosto, a 

seguir se indica a entidades e respectivo subsídio concedido por esta 
Faculdade, no 2º semestre de 2007.

Associação de Estudantes da Faculdade de Economia da Universidade 
do Porto — 2 000,00 euros

28 de Janeiro de 2008. — O Director, José da Silva Costa. 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 4376/2008
Por despacho de 17 -01 -2008 do Reitor da Universidade Técnica de 

Lisboa, e ao abrigo do artigo 29º e do n.º 3 do artigo 30 da lei n.º 2/2004, 
na redacção dada pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e depois de 
obtida a confirmação dos respectivos pressupostos pela Secretaria Geral 
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do MCTES, foi a técnica superior principal da área de planeamento, 
auditoria, finanças economia, gestão, organização e métodos e estatística, 
Maria de Lourdes Costa Afonso Pereira Reis, a exercer em regime de 
comissão de serviço do cargo de Coordenadora do Departamento de 
Assuntos Académicos dos Serviços de Administração e Acção Social 
da UTL (cargo de direcção intermédia de 1º grau), promovida na ca-
tegoria de assessor principal, da mesma carreira, no quadro de pessoal 
da Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa, com a antiguidade na 
categoria reportada a 01 -12 -2004.

28 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Vitor Ramon Fernan-
des. 

 Edital n.º 160/2008
Por despacho de 21.01.2008, do Senhor Reitor da Universidade Téc-

nica de Lisboa, Prof. Doutor Fernando Ramôa Ribeiro, é constituído, 
de acordo com o estabelecido no artigo 46º do Decreto Lei n.º 448/79, 
de 13 de Novembro, ratificado pela Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, o 
júri do concurso documental, aberto por Edital n.º 724/2007 (2.ª série), 
publicado no Diário da República, IIª série, n.º 171 de 05.09.2007, para 
provimento de um lugar de Professor Associado do grupo III — Mate-
mática, do Instituto Superior de Economia e Gestão desta Universidade, 
nos seguintes termos:

Presidente: Reitor da Universidade Técnica de Lisboa
Vogais:
 - Doutor José Manuel Pinto Paixão, Professor Catedrático da Facul-

dade de Ciências da Universidade de Lisboa;
 - Doutor José António Ferreira Machado, Professor Catedrático da 

Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa;
 - Doutor Carlos Alberto da Silva Ribeiro, Professor Catedrático do 

Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de 
Lisboa;

 - Doutora Maria de Lourdes Caraças Centeno, Professora Catedrática 
do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica 
de Lisboa;

 - Doutora Maria Teresa Nunes Chaves de Almeida, Professora Ca-
tedrática do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
Técnica de Lisboa;

 - Doutor Daniel de Assunção Müller, Professor Catedrático do Instituto 
Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de Lisboa;

 - Doutora Margarida Maria Gonçalves Vaz Pato, Professora Cate-
drática do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
Técnica de Lisboa;

(Não carece de visto do Tribunal de Contas)
28 de Janeiro de 2008. — O Coordenador do Gabinete de Apoio, 

Jaime Ribes. 

 Faculdade de Arquitectura

Despacho n.º 4377/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo de 01 de Outubro 

de 2007, proferido por delegação de competências:
O Arquitecto Alberto José Caetano Pereira contratado, por conveni-

ência urgente de serviço, como Professor Auxiliar Convidado a 100 %, 
além do quadro desta Faculdade, a partir de 01 de Outubro de 2007 e 
término em 31 de Agosto de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
29 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Fran-

cisco José Gentil Berger. 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.º 4378/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 25 de 

Janeiro de 2008, proferido por delegação de competências:
Jorge Manuel Marvanejo Barreto, técnico de 1º classe do quadro do 

Instituto Superior Técnico — nomeado definitivamente, após aprovação 
em concurso, técnico principal, da carreira técnica, área funcional de gestão, 
auditoria, recursos humanos, recursos materiais e financeiros, do mesmo 
quadro, com efeitos a partir da data de aceitação de nomeação.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
28 de Janeiro de 2008. — Pelo Presidente do Conselho Directivo, 

Helena Maria Geirinhas Ramos. 

 Despacho (extracto) n.º 4379/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico de 25 de 

Janeiro de 2008, proferido por delegação de competências:
Maria do Rosário Nunes da Silva Brito, técnica de 1º classe do qua-

dro do Instituto Superior Técnico — nomeada definitivamente, após 
aprovação em concurso, técnica principal, da carreira técnica, área 
funcional de gestão, auditoria, recursos humanos, recursos materiais e 
financeiros, do mesmo quadro, com efeitos a partir da data de aceitação 
de nomeação.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
28 de Janeiro de 2008. — Pelo Presidente do Conselho Directivo, 

Helena Maria Geirinhas Ramos. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Rectificação n.º 323/2008
Por ter sido publicado com inexactidão, no Diário da República, 2.ª 

série, n.º 12, de 17 de Janeiro de 2008, o despacho n.º 2014, rectifica -se 
que onde se lê, “… celebrado contrato administrativo de provimento…. 
deve ler -se “…nomeada em comissão de serviço extraordinária…”.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-
xeira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.º 4380/2008
Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco 

de 25 de Janeiro de 2008, foi concedida a equiparação a bolseiro no 
estrangeiro, no período de 3 a 7 de Março de 2008, a Paulo Jorge Co-
elho Marques, professor -adjunto na Escola Superior de Tecnologia 
deste Instituto.

25 de Janeiro de 2008. — A Administradora, Maria Eduarda S. M. 
Pereira N. Rodrigues. 

 Despacho (extracto) n.º 4381/2008
Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo Branco, 

de 21 de Dezembro de 2007, foi renovado ao Licenciado Paulo Jorge 
Faria Dias o contrato administrativo de provimento como Encarregado 
de Trabalhos, em regime de tempo integral, por urgente conveniência de 
serviço, para a Escola Superior de Tecnologia deste Instituto, auferindo o 
vencimento mensal previsto na lei geral para a respectiva categoria, com 
efeitos a 16 de Janeiro de 2008 e termo a 15 de Janeiro de 2009.

29 de Janeiro de 2008. — A Administradora, Maria Eduarda S. M. 
Pereira N. Rodrigues. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.º 4382/2008
Por meu despacho de 30 de Novembro de 2007, proferido por dele-

gação de competências, nos termos do Despacho de SS. Ex.ª o Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 08 de Março de 2006, 
e da alínea i) do Despacho 9783/2006 (2.ª série) de 4 de Maio e do 
Decreto -Lei n.º 282/89, de 23.08, concedo equiparação a bolseiro fora 
do País — Bordéus — França, no período compreendido de 05 a 08 de 
Dezembro de 2007, ao Assistente da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde de Coimbra deste Instituto João José Morais Joaquim.

25 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 4383/2008
No âmbito da autonomia conferida às Instituição do Ensino Superior 

Politécnico e por força do disposto no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 
427/89, de 07.12, por Despacho de 25 de Outubro de 2007, do Exmo. 
Presidente deste Instituto, Professor Doutor José Manuel Torres Fari-
nha, foi autorizada, após bom cabimento de 03.08.2007 e porque con-
forme aos artigos 8.º, 12.º e 13.º do Decreto-Lei n.º 185/81, de 01.07., 
a contratação em regime de contrato administrativo de provimento, na 
equiparação à categoria de Assistente — na área de Ciências Sociais, 
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em regime de tempo parcial — 40%, da carreira Docente do Ensino 
Superior Politécnico, na Escola Superior de Educação deste Instituto, 
da Mestre Ana Paula Ramos Ferreira, pelo período com início a 01 de 
Outubro de 2007 e término a 30 de Setembro de 2008, ficando com a 
remuneração mensal proporcional ao número total de horas de serviço 
contratualmente fixado nos termos do n.º 5 do artigo 34.º do Decreto-
Lei n.º 69/88, de 3 de Março, na directa correspondência com o escalão 
1, índice 100.

28 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 Despacho (extracto) n.º 4384/2008
No âmbito da autonomia conferida às instituições do Ensino Superior 

e por despacho do Exmo. Presidente do Instituto Politécnico de Coimbra, 
Professor Doutor José Manuel Torres Farinha de 05 de Dezembro de 2007 
foi autorizada — após bom cabimento de 01 -01 -2007 a contratação, nos 
termos dos artigos 8.º, 12.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01.07., 
em regime de contrato administrativo de provimento, na equiparação à 
categoria de Equiparado a Assistente — na área Científica de Ciências 
Exactas Biológicas e Engenharia, em regime de tempo parcial — 50 % e 
em acumulação, da carreira Docente do Ensino Superior Politécnico, na 
Escola Superior de Tecnologia da Saúde deste Instituto, do Licenciado 
Jerónimo Fonte da Silva, pelo período com início a 01 de Janeiro de 
2008 e término a 31 de Dezembro de 2009, ficando com a remuneração 
mensal correspondência ao escalão 1, índice 100

28 de Janeiro de 2008. — O Administrador, Artur Manuel Quintas 
Cardoso Furtado. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso n.º 4163/2008
Pelo Instituto Politécnico de Lisboa corre termos um processo disci-

plinar mandado instaurar por Despacho do Presidente de 7 de Dezembro 
de 2007 em que é arguido Hélder da Palma Miguel, professor adjunto 
do quadro de pessoal docente do Instituto Superior de Contabilidade e 
Administração de Lisboa, ausente em parte incerta.

Nos termos do disposto no nº2 do artigo 59º do Estatuto Disciplinar, 
aprovado pelo Decreto -Lei 24/84, de 16 de Janeiro, fica o arguido 
citado para, no prazo de 30 dias, apresentar resposta à nota de culpa, 
que se encontra à disposição no Instituto Superior de Contabilidade e 
Administração de Lisboa, com sede na Rua Miguel Bombarda, nº20, 
1069 -035 Lisboa, podendo, nesse mesmo prazo, consultar o processo 
durante as horas normais de expediente.

Fica ainda notificado de que por Despacho de 17.12.2007 do Pre-
sidente do Instituto Politécnico de Lisboa foi autorizada a suspensão 
preventiva de funções pelo período de 45 dias nos termos do disposto 
no artigo 54º do Decreto -Lei 24/84, de 16 de Janeiro.

25 de Janeiro de 2008. — O Instrutor, Carlos Manuel da Silva Nu-
nes. 

 Despacho (extracto) n.º 4385/2008
Nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com 

a redacção que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, e na sequência do procedimento concursal aberto nos termos 
legalmente estabelecidos, foi nomeada, por despacho do Presidente do 
Instituto Politécnico de Lisboa de 04.01.2008 a Assessora, Maria Ma-
nuela Duarte Veloso de Carvalho Sousa, Chefe de Divisão na área de 
Gestão Financeira, da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa 
deste Instituto (cargo de direcção intermédia), em regime de comissão 
de serviço, pelo período de três anos, cuja nota curricular se anexa.

A presente nomeação acolhe a proposta do júri na acta n.º 3, que 
conclui que a candidata detém larga experiência em análise financeira, 
elaboração de orçamentos na área da saúde e em funções de coordenação. 
Para além de apresentar, durante a entrevista, fluência verbal, organização 
de ideias, sentido critico e clareza na definição de objectivos.

Detendo, assim, competência e perfil para o cargo, para o qual se 
abriu o presente concurso na área de Gestão Financeira.

A presente nomeação produz efeitos a partir do dia 6 de Fevereiro 
de 2008.

23 de Janeiro de 2008. — O Administrador, António José Carvalho 
Marques.

Nota curricular
Habilitações Literárias — Licenciatura em Economia pela Faculdade 

de Economia da Universidade Nova de Lisboa.

Formação Profissional:
Curso «Gestão e Controlo dos Dinheiros Públicos»;
Curso «Balanced Scorecard — Traduzir a Estratégia em Acção»;
Curso «Auditoria e Controlo Interno na Administração Pública»;
Curso «O Orçamento como Instrumento de Gestão»;
Curso «O Controlo de Execução Orçamental e a Prestação de Con-

tas»;
Curso «Auditoria Financeira».

Experiência Profissional:
Colaborou na direcção e coordenação do Departamento de Consolida-

ção e Controlo de Gestão do Serviço Nacional de Saúde, agora designado 
de Unidade Operacional de Gestão Financeira.

Exerceu funções de coordenação sobre os trabalhos efectuados, no âm-
bito das Instituições do Serviço Nacional de Saúde, de análise e avaliação 
de orçamentos e alterações orçamentais, de propostas de financiamentos 
extraordinários e de alterações de Quadros de Pessoal. 

 Escola Superior de Comunicação Social

Despacho n.º 4386/2008
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 

de 09 de Janeiro de 2008.
Rui Alberto dos Santos Gomes, autorizado o contrato administrativo 

de provimento como equiparado a professor adjunto, em regime de tempo 
parcial 20  %, para a Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa, com início a 01/10/2007 e termo a 30/09/2008, 
correspondente ao índice 185, escalão 1, fixados pelo estatuto remune-
ratório dos docentes do Ensino Superior Politécnico.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
24 de Janeiro de 2008. — O Presidente, António José da Cruz Belo. 

 Despacho n.º 4387/2008
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 

de 10 de Janeiro de 2008.
António Manuel Monteiro Cardoso, autorizada a renovação do 

contrato administrativo de provimento como equiparado a professor 
adjunto, em regime de tempo parcial 20 %, para a Escola Superior de 
Comunicação Social do Instituto Politécnico de Lisboa, com início 
a 01/10/2007 e termo a 30/09/2009, correspondente ao índice 185, 
escalão 1, fixados pelo estatuto remuneratório dos docentes do Ensino 
Superior Politécnico.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
24 de Janeiro de 2008. — O Presidente, António José da Cruz 

Belo. 
 Despacho n.º 4388/2008

Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
de 10 de Janeiro de 2008.

João Rui de Frias Pereira, autorizado o contrato administrativo de 
provimento como equiparado a professor adjunto, em regime de tempo 
parcial 50 %, para a Escola Superior de Comunicação Social do Instituto 
Politécnico de Lisboa, com inicio a 01/10/2007 e termo a 30/09/2008, 
correspondente ao índice 185, escalão 1, fixados pelo estatuto remune-
ratório dos docentes do Ensino Superior Politécnico.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
24 de Janeiro de 2008. — O Presidente, António José da Cruz 

Belo. 

 Despacho n.º 4389/2008
Por despacho do Vice -Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 

de 10 de Janeiro de 2008.
Carlos Alberto Andrade Ferreira dos Santos, autorizado o contrato admi-

nistrativo de provimento como equiparado a professor adjunto, em regime 
de tempo parcial 40 %, para a Escola Superior de Comunicação Social 
do Instituto Politécnico de Lisboa, com início a 01/10/2007 e termo a 
30/09/2008, correspondente ao índice 195, escalão 2, fixados pelo estatuto 
remuneratório dos docentes do Ensino Superior Politécnico.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
24 de Janeiro de 2008. — O Presidente, António José da Cruz 

Belo. 
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 Rectificação n.º 324/2008
Por ter saído com inexactidão o Despacho nº.2468/2008, publicado no 

Diário da República, 2ª. Série, nº.19, de 28 de Janeiro de 2008, rectifica-
-se que onde se lê «autorizada a renovação do contrato administrativo 
de provimento» deve ler -se «autorizado o contrato administrativo de 
provimento».

(Isento de fiscalização prévia)
28 de Janeiro de 2008 — O Presidente, António José da Cruz Belo. 

 Rectificação n.º 325/2008
Por ter saído com inexactidão o Despacho nº.2337/2008, publicado 

no Diário da República, 2ª. Série, nº.17, de 24 de Janeiro de 2008, 
rectifica -se que onde se lê «Fernando do Rosário Farinha Bonacho» 
deve ler -se «Fernanda do Rosário Farinha Bonacho».

(Isento de fiscalização prévia)
28 de Janeiro de 2008. — O Presidente, António José da Cruz 

Belo. 

 Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa

Despacho n.º 4390/2008
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

de 14 de Janeiro de 2008:
Celebrado Contrato Administrativo de Provimento, ao abrigo e nos 

termos do n.º 3, do artigo 12.º, do Decreto-Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
para o Ano Lectivo 2006-2007, com início a 1 de Outubro de 2006 e 
termo a 31 de Agosto de 2007, com a docente:

 —  Maria Paula Palma Nunes Sousa, Equiparada a Assistente do 
2.º Triénio — 50 %;

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
de Almeida Correia. 

 Despacho n.º 4391/2008
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

de 14 de Janeiro de 2008:
Celebrado Contrato Administrativo de Provimento, ao abrigo e nos 

termos do nº 3, do artigo 12º, do Decreto — lei nº 185/81, de 1 de Ju-
lho, para o 2º semestre do Ano Lectivo 2006-2007, com inicio a 1 de 
Fevereiro e termo a 30 de Junho de 2007, com os docentes:

José Manuel Nunes do Espírito Santo, Equiparado a Assistente do 
1º Triénio — 20%;

José Pedro da Conceição Ferreira, Equiparado a Assistente do 1º 
Triénio — 40%;

Maria José Braz Fernandes Albuquerque, Equiparada a Professora 
Adjunta — 50%;

Sofia Santos Rosa, Equiparada a Professora Adjunta — 50%.
30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 

de Almeida Correia. 

 Despacho n.º 4392/2008
Por despacho do Vice-Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

de 14 de Janeiro de 2008:
Celebrado Contrato Administrativo de Provimento, ao abrigo e nos 

termos do nº 3, do artigo 12º, do Decreto — lei nº 185/81, de 1 de Julho, 
para o Ano Lectivo 2006-2007, com inicio a 1 de Maio e termo a 31 de 
Agosto de 2007, com a docente:

Carina Alexandra Fernandes Ladeira, Equiparada a Assistente do 1º 
Triénio — 100%;

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Manuel 
de Almeida Correia. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho (extracto) n.º 4393/2008
Por despacho do Presidente: Sérgio Gottling Oliveira Monteiro — re-

novado o contrato administrativo de provimento como Equiparado a 
Assistente, do Instituto Superior de Contabilidade e Administração, com 
efeitos a partir de 2007 -09 -01 e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4394/2008
Por despacho do Presidente:
Susana Teixeira Pinto Gomes Neto — renovado o contrato administra-

tivo de provimento como Equiparado a Assistente, do Instituto Superior 
de Contabilidade e Administração, com efeitos a partir de 2007 -09 -01 
e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4395/2008
Por despacho do Presidente: Sebastião António de Andrade Casa-

ca — renovado o contrato administrativo de provimento como Equipa-
rado a Assistente, do Instituto Superior de Contabilidade e Administra-
ção, com efeitos a partir de 2007 -09 -01 e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4396/2008
Por despacho do Presidente: Paulo Filipe Teixeira Aguiar — renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
do Instituto Superior de Contabilidade e Administração, com efeitos a 
partir de 2007 -09 -01 e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4397/2008
Por despacho do Presidente: Mário Joel Matos Veiga de Oliveira Quei-

rós — renovado o contrato administrativo de provimento como Equipa-
rado a Assistente, do Instituto Superior de Contabilidade e Administra-
ção, com efeitos a partir de 2007 -09 -01 e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4398/2008
Por despacho do Presidente: César Fernando Moreira Coutinho — re-

novado o contrato administrativo de provimento como Equiparado a 
Assistente, do Instituto Superior de Contabilidade e Administração, com 
efeitos a partir de 2007-09-01 e validade até 2009-08-31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4399/2008
Por despacho do Presidente: Benjamim Manuel Ferreira de Sou-

sa — renovado o contrato administrativo de provimento como Equipa-
rado a Assistente, do Instituto Superior de Contabilidade e Administra-
ção, com efeitos a partir de 2007-09-01 e validade até 2009-08-31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4400/2008
Por despacho do Presidente:
Maria José Mata de Sousa — renovado o contrato administrativo de 

provimento como Equiparado a Assistente, em regime de tempo parcial 
40%, do Instituto Superior de Contabilidade e Administração, com efeitos 
a partir de 2007-09-01 e validade até 2009-08-31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4401/2008
Por despacho do Presidente:
Mário Manuel Azevedo Soares — renovado o contrato administra-

tivo de provimento como Equiparado a Professor Adjunto, do Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração, com efeitos a partir de 
2007 -09 -01 e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4402/2008
Por despacho do Presidente:
Cláudio Barros Vieira — renovado o contrato administrativo de 

provimento como Encarregado de Trabalhos, do Instituto Superior de 
Contabilidade e Administração, com efeitos a partir de 2007 -09 -01 e 
validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4403/2008

Por despacho do Presidente: Túlio Alfredo do Reis Baptista de Almei-
da — renovado o contrato administrativo de provimento como Equi-
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 Despacho (extracto) n.º 4404/2008
Por despacho do Presidente: Paulo Daniel Duarte Vieira — renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
do Instituto Superior de Contabilidade e Administração, com efeitos a 
partir de 2007 -09 -01 e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4405/2008
Por despacho do Presidente: Ana Isabel Gameiro Oliveira — renovado 

o contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 

 Despacho (extracto) n.º 4407/2008
Por despacho do Presidente: Eva Areal Rothes Ramos — renovado o 

contrato administrativo de provimento como Equiparado a Assistente, 
da Escola Superior de Educação, com efeitos a partir de 2007 -10 -01 e 
validade até 2009 -09 -30.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

 Despacho (extracto) n.º 4406/2008
Por despacho do Presidente: Paulino Manuel Leite da Silva — re-

novado o contrato administrativo de provimento como Equiparado a 
Assistente, do Instituto Superior de Contabilidade e Administração, com 
efeitos a partir de 2007 -09 -01 e validade até 2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

parado a Professor Adjunto, do Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração, com efeitos a partir de 2007 -09 -01 e validade até 
2009 -08 -31.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

em regime de tempo parcial 50 %, da Escola Superior de Educação, com 
efeitos a partir de 2007 -10 -01 e validade até 2009 -09 -30.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Vítor Correia Santos. 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores

Aviso n.º 13/2008/A
Nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º. 437/91, de 8 de Novem-

bro torna -se público a lista de candidatos admitidos e excluídos do con-
curso interno de ingresso para provimento de dois lugares de enfermeiro 
nível I do quadro de pessoal da Ilha das Flores conforme aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 16 de Novembro:

Candidatos admitidos:
Ana Cristina Castanheira Gil.
Fernanda Maria Lopes Portilho.

Joana Rita de Morais Bandeira.
Ruben Paím de Sousa Valadão.

Candidatos excluídos:

Aline Sofia Pires Alberto.
Ana Sofia Gomes Ferreira.
Daniela de Fátima Soares.
José Levi Almeida.
Juliana Teixeira Ferreira.
Liliana Patrícia Alves Marques.
Luís Miguel da Silva Freitas.
Maria Natividade Teixeira Campos.
Roberta Sofia Coelho Pacheco.
Sílvia Mendonça da Mota Pimentel.
Tânia de Sousa Resende.

Estes candidatos não possuem um ano de serviço.

29 de Janeiro de 2008. — A Presidente do Júri, Eunice Margarida 
Coelho de Lima. 

PARTE G

 AGÊNCIA NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E. P. E.

Aviso n.º 4164/2008
Para conhecimento das entidades referidas nos artigos 2.º e 3.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, informa -se que o seguinte forne-
cedor foi autorizado a admitir um subcontratado, como abaixo indicado, 
para comercialização de equipamentos de cópia, telecópia e impressão, 
cujas condições de fornecimento foram homologadas pela portaria 
n.º 1930/2000 (2.ª série), de 12 de Dezembro:

Fornecedor Unisys (Portugal) — Sistemas de Informação, S. A., 
admitiu o subcontratado ICR — Informática, Contabilidade e Represen-
tações, S. A., para o contrato público de aprovisionamento n.º 011119, 
de impressoras.

4 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, João de Almeida.
2611086744 

 Aviso n.º 4165/2008
Para conhecimento das entidades referidas nos artigos 2.º e 3.º do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, informa-se que os seguintes 
fornecedores foram autorizados a admitir subcontratados, como abaixo 
indicado, para comercialização de microcomputadores, redes de co-
municação de dados e serviços e suportes lógicos, cujas condições de 
fornecimento foram homologadas pela portaria n.º 161/1999 (2.ª série), 
de 23 de Fevereiro:

Fornecedor Fujitsu Services — Tecnologias de Informação, L.da, 
admitiu o subcontratado Tecnidata SI — Serviços e Equipamentos de 
Informática, S. A., para os contratos públicos de aprovisionamento n.º 
911843, de microcomputadores, e n.º 911915, de suportes lógicos;

Fornecedor Unisys (Portugal) — Sistemas de Informação, S. A., 
admitiu o subcontratado ICR — Informática, Contabilidade e Repre-
sentações, S. A., para os contratos públicos de aprovisionamento n.º 
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911885, de microcomputadores, e n.º 911906, de redes de comunicação 
de dados e serviços.

4 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, João de Almeida.
2611086743 

 CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 434/2008
Por deliberação do Conselho de administração deste Centro Hospitalar, 

de 20 de Dezembro de 2007:
António Branco Teixeira Koch, Assistente Hospitalar de Medicina 

Física e Reabilitação, do quadro residual de pessoal deste Centro Hospi-
talar — autorizado o pedido de exoneração da função publica ao abrigo 
do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos 
a 2 de Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
22 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

António Joaquim Ferreira Silva Pinheiro. 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 435/2008
Em 23/01/2008, o Conselho de administração do Centro Hospita-

lar de Lisboa Central, E. P. E., deliberou, na sequência de concurso 
interno de ingresso, nomear a Assistente Eventual de Hematologia 
Clínica, em regime de contrato administrativo de provimento no Cen-
tro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E., Subgrupo Hospitalar Ca-
puchos/Desterro, Dr.ª Maria de Fátima Alves da Costa, em lugar da 
categoria de Assistente Hospitalar de Hematologia Clínica, da carreira 
médica hospitalar, do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E. — Subgrupo Hospitalar Capuchos/Desterro, com a 
remuneração correspondente ao escalão 1 — índice 120 da respectiva 
escala salarial.

28 de Janeiro de 2008. — O Director da Área Administrativa de 
Recursos Humanos, J. Matos Mota. 

 Deliberação (extracto) n.º 436/2008
Em 23/01/2008, o Conselho de administração do Centro Hospitalar 

de Lisboa Central, E.P.E. deliberou, na sequência de concurso interno de 
ingresso, nomear a Assistente Graduada de Pediatria Médica, do quadro 
do Hospital Reynaldo dos Santos, Dr.ª Ana Maria Salteiro Marques 
Casimiro Camilo Malta, em lugar da categoria de Assistente Graduada 
de Pediatria Médica, da carreira médica hospitalar, do quadro de pes-
soal do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E.P.E., Hospital de Dona 
Estefânia, com a remuneração correspondente ao Escalão 1, Índice 145 
da respectiva escala salarial.

30 de Janeiro de 2008. — O Director da Área Administrativa de 
Recursos Humanos, J. Matos Mota. 

 CENTRO HOSPITALAR DO PORTO, E. P. E.

Deliberação n.º 437/2008
Por deliberação do Conselho de administração do Centro Hospitalar 

do Porto, E. P. E., de 17 de Janeiro de 2008:
Autorizadas as renovações das acumulações de funções públicas para 

o ano de 2008, às Enfermeiras Nível 1, do quadro residual do ex -Hospital 
Central Especializado de Crianças Maria Pia no Instituto Nacional de 
Saúde Dr. Ricardo Jorge, I. P. — Centro de Genética Médica, abaixo 
mencionadas:

Ana Sofia Rebelo Martins Mendes, Cristina Maria Pereira Cardoso 
e Sílvia Marta Alves de Sousa, em regime de 15 horas semanais e Rosa 
Maria Assunção Salgado Nunes, em regime de 10 horas semanais.

28 de Janeiro de 2008. — A Directora de Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte. 

 Despacho n.º 4408/2008

Por despachos do Vogal Executivo do Conselho de administração, 
de 21.01.2008, foram nomeadas, precedendo concursos internos de 

 CENTRO HOSPITALAR DO TÂMEGA E SOUSA, E. P. E.

Despacho n.º 4409/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de administração de 21 de 

Janeiro de 2008, autorizada a exoneração do Assistente Hospitalar de 
Radiologia, Carlos Manuel Barbosa da Silva, com efeitos a 2 de Fevereiro 
de 2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

30 de Janeiro de 2008. — A Vogal Executiva do Conselho de Admi-
nistração, Anabela Rêgo. 

 HOSPITAL DE SANTA MARIA MAIOR, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 438/2008
Por deliberação do Presidente do Conselho de administração da Ad-

ministração Regional de Saúde do Norte de 13 de Dezembro de 2007:
Isabel Maria Ramos Costa Bragança, enfermeira Supervisora, do qua-

dro do Hospital Santa Maria Maior, E. P. E. — Barcelos — autorizado 
o pedido de requisição para exercer funções na qualidade de Directora 
da Casa de Saúde S. João de Deus — Barcelos, ao abrigo do artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 11/93 de 15 -1, com efeitos a 18.12.2007 (Não carece 
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

 Deliberação (extracto) n.º 439/2008
Por deliberação do Conselho de administração do Hospital Santa Maria 

Maior, E. P. E., de 17 de Dezembro de 2007.
Vítor José Cunha Duarte, auxiliar de acção médica, do quadro do 

Hospital Santa Maria Maior, E. P. E., Barcelos — autorizado o pedido 
de exoneração ao abrigo do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 427/89 de 
07 -12, com efeitos a 24.12.2007. (Não carece de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas).

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Henrique Soares Mesquita Machado. 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.º 440/2008

Por deliberação de 17 de Janeiro de 2008 do Conselho de administra-
ção da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE, foi autorizada 
a licença sem vencimento pelo período de noventa dias, à Enfermeira 
Chefe — Maria Odete de Jesus Martinho Caiola, a partir de 01 de Janeiro 
de 2008, ao abrigo do artigo 74.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

28 de Janeiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Joaquim Filomeno Duarte Araújo. 

acesso limitados para preenchimento de lugares do quadro residual do ex-
-Hospital Central Especializado de Crianças Maria Pia, para produzirem 
efeitos a 1 de Fevereiro de 2008, as funcionárias abaixo mencionadas, 
considerando -se as mesmas exoneradas dos lugares nas categorias que 
ocupavam àquela data:

Técnica Especialista de Neurofisiologia da carreira técnica de diag-
nóstico e terapêutica, escalão 1 índice 175

Adriana Maria Pinto Soares Ribeiro

Técnica Especialista de 1ª classe de Radiologia da carreira técnica de 
diagnóstico e terapêutica, escalão 1 índice 195

Cisaltina Maria Ribeiro da Rocha Videira

Fisioterapeuta Especialista de 1ª classe da carreira técnica de diag-
nóstico e terapêutica, escalão 1 índice 195

Isabel Alice Lisboa Pereira de Oliveira
28 de Janeiro de 2008. — A Directora de Serviço de Gestão de Recur-

sos Humanos, Maria Fernanda Ferreira de Oliveira Manarte. 
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PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALANDROAL

Aviso n.º 4166/2008
João José Martins Nabais, Presidente da Câmara Municipal de Alan-

droal:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 81.º, 

no artigo 148.º e no n.º 2 do artigo 149.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de Setembro na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de 
Setembro, que a Assembleia Municipal do Alandroal aprovou, mediante 
proposta da Câmara Municipal, na sua sessão extraordinária realizada 
em 29 de Maio de 2006 o Plano de Pormenor do “Parque de Feiras e 
Exposições de Alandroal”, assim como as suas alterações, na sessão 
ordinária de 28 de Fevereiro de 2007.

11 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João José 
Martins Nabais.

Regulamento do Plano de Pormenor do Parque de Feiras
e Exposições de Alandroal

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito territorial e conteúdo material

1 — O Plano de Pormenor do Parque de Feiras e Exposições de Alan-
droal, adiante designado por Plano, é o instrumento de gestão territorial 
que desenvolve e concretiza a proposta de organização espacial nesta 
parcela de território do Município do Alandroal.

2 — O Plano define, com detalhe, a concepção da forma de ocupa-
ção daquele espaço e fundamenta os projectos de execução das infra-
-estruturas, da arquitectura dos edifícios e dos espaços exteriores, de 
acordo, com as prioridades estabelecidas no respectivo programa de 
execução.

3 — O plano de pormenor adopta a modalidade simplificada de pro-
jecto de intervenção em espaço rural.

Artigo 2.º
Objectivos

Definem -se, para o Plano, os seguintes objectivos:
1 — A concretização de uma área destinada a parque de feiras e ex-

posições que cumule tal função com a de área verde de recreio e lazer 
com carácter permanente.

2 — A adequação dos níveis de ocupação urbana com o equilíbrio 
ambiental da área de intervenção, através de uma adequada distribuição 
espacial e funcional.

3 — A humanização da área de intervenção com respeito pelos recur-
sos culturais, ambientais e paisagísticos, mantendo -se, sempre que tal 
não for incompatível com o uso dominante, as características agrícolas 
da área em causa.

Artigo 3.º
Relação com outros instrumentos de gestão territorial

Na área de intervenção do Plano, para além do presente Plano de Por-
menor, vigora o Plano Director Municipal do Alandroal, ratificado pela 
Resolução de Conselho de Ministros n.º 150/97, de 15 de Setembro.

Artigo 4.º
Conteúdo documental

1 — O plano é constituído pelos seguintes elementos:
a) Regulamento
b) Planta de Condicionantes (desenho 01) à escala 1.1000
c) Planta de Implantação (desenho 02) à escala 1.1000

2 — O plano é acompanhado pelos seguintes elementos:
a) Relatório
b) Plano de Execução

c) Plano de Financiamento
d) Localização (desenho 03) à escala 1:2000
e) Existente/Enquadramento (desenho 04) à escala 1:25 000/1:1000
f) Plano de Plantação. Arbustos e Herbáceas (desenho 05) à 

escala 1:500
g) Plano de Plantação. Árvores e Sementeiras (desenho 06) à 

escala 1:500
h) Redes de distribuição de água e de águas residuais domésticas. 

Traçado em planta. (desenho 07) à escala 1:1000
i) Infra -estruturas de Electricidade. Implantação Geral. Rede de Ilu-

minação Pública. (desenho 08 1/6), à escala 1:500
j) Instalações Eléctricas. Implantação Geral. Localização de Infra-

-estruturas Existentes no local. (desenho 08 2/6), à escala 1:500
k) Instalações Eléctricas. Implantação Geral. Rede distribuição ener-

gia eléctrica média tensão. Rede distribuição eléctrica baixa tensão. 
(desenho 08 3/6), à escala 1:500

l) Instalações Eléctricas. Implantação Geral. Rede iluminação exterior. 
(desenho 08 4/6), à escala 1:500

m) Instalações Eléctricas. Implantação Geral. Rede de Tubagens e 
Caixas de Visita. (desenho 08 5/6), à escala 1:500

n) Telecomunicações. Rede Geral de Tubagem e Caixas ITED (de-
senho 08 6/6), à escala 1:500

o) Declaração de inexistência de compromissos urbanísticos na área 
do plano.

Artigo 5.º

Vinculação

O plano vincula, nos termos da lei, as entidades públicas e directa e 
imediatamente os particulares.

Artigo 6.º

Definições

Para efeitos do presente regulamento são adoptadas as seguintes 
definições:

a) Área de intervenção do Plano: área, como tal, definida na planta 
de implantação.

b) Área de implantação: valor expresso em m² correspondente ao 
somatório das áreas resultantes da projecção no plano horizontal de 
todos os edifícios.

c) Área de impermeabilização (também designada por superfície 
de impermeabilização): valor numérico expresso em m² resultante 
do somatório da área de implantação das construções de qualquer 
tipo e das áreas de solos pavimentadas com materiais impermeáveis 
ou que propiciem o mesmo efeito, designadamente em arruamentos 
e equipamentos.

d) Área de construção: valor numérico expresso em m², resultante do 
somatório das áreas de todos os pavimentos, acima e abaixo do solo, 
medida pelo extradorso das paredes exteriores dos edifícios.

e) Coeficiente de afectação do solo. CAS ou índice de implanta-
ção: multiplicador urbanístico correspondente ao quociente entre 
a projecção horizontal da área de implantação das construções e a 
superfície de referência onde se pretende aplicar de forma homo-
génea o índice.

f) Índice de impermeabilização: multiplicador urbanístico correspon-
dente ao quociente entre a área de impermeabilização e a superfície de 
referência onde se pretende aplicar de forma homogénea o índice.

g) Coeficiente de ocupação do solo. COS ou índice de construção: 
multiplicador urbanístico correspondente ao quociente entre o somatório 
das áreas de construção e a superfície de referência onde se pretende 
aplicar de forma homogénea o índice.

h) Cota de soleira (CS): demarcação altimétrica do nível do pavimento 
de entrada do edifício ou de qualquer plataforma destinada a receber 
equipamento amovível.

i) Cércea: dimensão vertical da construção, medida a partir do ponto 
de cota média do terreno marginal no alinhamento da fachada ate à linha 
inferior da cobertura.



6550  Diário da República, 2.ª série — N.º 35 — 19 de Fevereiro de 2008 

CAPÍTULO II

Servidões e restrições de utilidade pública

Artigo 7.º
Servidões e restrições de utilidade pública

Constituem condicionantes às propostas de ordenamento do plano as 
seguintes servidões e restrições de utilidade pública:

1 — As infra -estruturas básicas/Linhas eléctricas, assinaladas na 
planta de condicionantes do Plano;

2 — O domínio hídrico, constituído por uma faixa de protecção à 
linha de água, com a largura de 10 metros para cada lado, delimitada 
na planta de condicionantes do Plano.

CAPÍTULO III

Disposições relativas ao uso do solo

Artigo 8.º
Qualificação do solo

1 — A utilização prevista para a área de intervenção do presente Plano 
é a de Parque de Feiras e Exposições e a de Parque Urbano.

2 — Na execução do Plano devem observar -se os condicionamentos 
e parâmetros urbanísticos definidos nas normas seguintes.

Artigo 9.º
Condicionamentos urbanísticos

1 — A área de intervenção deve ser objecto de projectos específicos 
cujo desenvolvimento deve ser o necessário para assegurar a harmonia 
e a compatibilização das diversas iniciativas presentes no Plano.

2 — Os projectos específicos referidos no número anterior devem 
respeitar as disposições constantes no presente regulamento e na le-
gislação em vigor.

3 — Na execução do Plano devem observar -se as seguintes regras:
a) A melhoria formal e funcional do espaço deve constituir o objectivo 

das operações de urbanização, edificação e de criação e manutenção de 
espaços verdes;

b) A preservação e a recuperação dos recursos naturais existentes 
na Área de Intervenção do Plano, designadamente da linha de água e 
do maciço arbóreo, bem como, dos seguintes elementos construídos: a 
eira, o poço e a fonte;

c) A interdição da construção de edificações com carácter permanente, 
para além das previstas na Planta de Implantação, a saber, o Pavilhão 
Multiusos, o restaurante, as instalações sanitárias e os curros;

d) A instalação de estruturas amovíveis na área de intervenção é permi-
tida nos casos em que as mesmas tenham carácter temporário e provisório 
e estejam directamente relacionadas com eventos colectivos;

e) A infra -estruturação do recinto deve ser assegurada tendo em con-
sideração a localização das construções temporárias e permanentes;

f) A pavimentação das áreas indicadas na Planta de Implantação, 
como áreas pavimentadas, é executada com materiais permeáveis (sai-
bro compactado e gravilha), por forma, a preservar as características 
endógenas da área de intervenção;

g) O revestimento das áreas verdes deve ser executado com semen-
teiras e hidrossementeiras.

h) O estrato arbóreo e arbustivo proposto para a área de intervenção 
deve ser seleccionado, tendo em conta, a defesa e a valorização do 
património ambiental autóctone, possibilitando, também, a protecção e 
o enquadramento da paisagem envolvente;

i) A colocação de mobiliário urbano é permitida de acordo com a 
Planta de Implantação, mas a sua distribuição deve ser desenvolvida 
aquando da realização dos projectos de execução específicos.

Artigo 10.º
Parâmetros urbanísticos

1 — Os parâmetros urbanísticos para a área de intervenção são os 
seguintes:

a) Área de intervenção 69 500 m²
b) Área de implantação 2570 m²
c) Área de impermeabilização 6380 m²
d) Área bruta de construção 2570 m²
e) Índice de implantação 0.037 — 3.7 %
f) Índice de impermeabilização 0.092 — 9.2 %
g) Índice de construção 0.037 — 3.7 %

2 — No pavilhão multiusos devem cumprir -se os seguintes parâ-
metros:

a) Cota de soleira 312.65 m
b) Cércea máxima 12.00 m

3 — No restaurante devem cumprir -se os seguintes parâmetros:
a) Cota de soleira 319.00 m
b) Cércea máxima 3.50 m

4 — No apoio à praça de touros e nos curros devem cumprir -se os 
seguintes parâmetros:

a) Cota de soleira 306.50 m

5 — Nas instalações sanitárias devem cumprir -se os seguintes pa-
râmetros:

a) Cota de soleira 306.50 m
b) Cércea máxima 3.00 m

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.º
Avaliação, dinâmica e vigência

1 — A Câmara Municipal promove a permanente avaliação da ade-
quação e concretização da disciplina consagrada neste Plano.

2 — O Plano pode ser objecto de alteração, revisão e de suspensão, 
de acordo com o estipulado na legislação em vigor.

3 — O Plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República.

4 — O período de vigência do Plano resulta da aplicação da legis-
lação em vigor. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM

Aviso n.º 4167/2008
Em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 95.º da lei 100/99, de 

31/3, torna -se público que a lista de antiguidade do pessoal ao serviço 
deste Município, referente ao ano 2007, se encontra afixada nos locais 
de trabalho, para efeitos de consulta.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96 do citado diploma, o prazo de re-
clamação é de 30 dias a contar da data de publicação do presente aviso 
no Diário da República.

25 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Augusto 
Caimoto Amaral.

2611086791 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso (extracto) n.º 4168/2008
Nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente torna -se público que a 

Sr.ª Presidente desta Câmara, em 07 -01 -2008, autorizou a renovação, 
por mais 3 anos, das comissões de serviço dos dirigentes infra referidos 
nos seguintes cargos:

1 — De Direcção Intermédia de 1.º grau — Director do Departamento 
Municipal de Obras Municipais — Eng.º Manuel Maria Pereira Laran-
jeira, a partir de 01 -04 -2008;

2 — De Direcção Intermédia de 2.º grau — Chefe da Divisão Mu-
nicipal de Pessoal — Dr.ª Teresa Isabel Gomes Fernandes de Almeida, 
a partir de 09 -03 -2008.

30 de Janeiro de 2008. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

2611086794 

 CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA

Aviso n.º 4169/2008
Nos termos do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7.12, publica-

-se que, na sequência de processo disciplinar com aplicação de pena de 
demissão, foi exonerado do quadro de pessoal desta Autarquia Carlos 
Manuel Morgado Pimenta em 10.07.2007.

2 de Janeiro de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora responsável pela Área de Recursos Humanos, Carla Tavares.

2611086778 

 Aviso n.º 4170/2008
Para os devidos efeitos se anuncia que, por meu despacho datado de 

02.01.2008, foi autorizado o pedido de licença sem vencimento de longa 
duração da funcionária Marla de Fátima Pesqueira Canteiro Pousada, 
com a categoria profissional de Assistente de Acção Educativa, com 
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008.

11 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competências do Pre-
sidente da Câmara, a Vereadora Responsável pela Área de Recursos 
Humanos, Carla Tavares.

2611086798 

 Aviso n.º 4171/2008
Para os devidos efeitos, se anuncia que na sequência de processo 

de selecção para o cargo de Comandante do Gabinete Operacional do 
Serviço de Polícia Municipal, aberto por aviso publicitado no jornal “24 
Horas”, de 25 de Abril de 2007, no Diário da República, 2.ª série, n.º 
145, de 30 de Abril de 2007, e na Bolsa de Emprego Público, em 16 de 
Agosto de 2007, foi nomeado, por despacho do Sr. Presidente da Câmara, 
de 16.01.2008, e ao abrigo do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e adaptado à 
Administração Local pelos Decretos-Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril e n.º 
104/2006, de 7 de Junho, Mário da Conceição Fernandes, em comissão 
de serviço, pelo período de três anos, candidato admitido no âmbito 
do referido concurso, porquanto se considerou que este reúne todos os 
requisitos legais para provimento do cargo de direcção intermédia de 2.º 
grau — Chefe de Divisão, e possui o perfil pretendido para prosseguir as 
atribuições e objectivos do serviço correspondente à respectiva unidade 
orgânica, como comprova o seu currículo profissional e académico.

Nota curricular

Nome: Mário da Conceição Fernandes
Data de nascimento: 29 de Dezembro de 1959
Habilitações literárias:
Licenciado em Direito, pela Universidade Autónoma de Lisboa
Pós-graduado em Procedimentos Contra-ordenacionais
Carreira e actividade profissional:
Foi alistado na PSP, em 1982;
Foi promovido a 2.º Subchefe, em 1987;
Foi promovido a 1.º Subchefe, em 1990;
Foi promovido a Chefe de Esquadra (Oficial da PSP), em 1994;
De 01/07/94 a 06/10/96, desempenhou funções, no CI/PSP, na cate-

goria de Oficial;
De 07/10/96 a 31/05/98, esteve colocado no Comando Regional da 

Madeira;
De 01/06/98 a 30/04/07, esteve colocado no CI/PSP, em funções 

operacionais de Comandante de Subgrupo;
Desde 01/05/07, exerce, em regime de substituição, o cargo de Co-

mandante do Gabiente Operacional do Serviço de Polícia Municipal 
da Amadora

29 de Janeiro de 2008. — A Vereadora responsável pela Área de 
Recursos Humanos, por delegação de competências do Presidente da 
Câmara, Carla Tavares.

2611086869 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ANADIA

Aviso n.º 4172/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho, de 7 de 
Novembro de 2007 e considerando a reestruturação operada na estrutura 
orgânica dos serviços, cujo organograma e respectivo regulamento de 
organização dos serviços da Câmara Municipal de Anadia foi publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 10 de Outubro, foram 
providos em categoria superior nos termos do n.º 2 do artigo 29.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a alteração introduzida pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, os seguintes funcionários:

Ana Paula Pratas Figueira Santos Braga, técnica superior de biblioteca 
e arquivo principal, escalão 1, índice 510, com efeitos reportados a 12 
de Outubro de 2004;

Maria do Céu Fernandes Batista da Silva Gomes dos Santos, técnica 
superior principal, escalão 1, índice 510, com efeitos reportados a 5 de 
Janeiro de 2005;

Olímpia Maria Seabra Santiago Lucas, técnica superior principal, 
com efeitos reportados a 30 de Setembro de 2005;

Adelino da Silva Neves, técnico superior assessor principal, escalão 
1, índice 710, com efeitos reportados a 26 de Maio de 2006;

Carlos Alberto Pereira Cosme, técnico especialista principal, escalão 
1, índice 510, com efeitos reportados a 12 de Maio de 2004;

Francisco Augusto Costa Pires dos Reis, técnico especialista principal, 
escalão 2, índice 560, com efeitos reportados a 28 de Maio de 2003;

José Carlos Morais Pinto Cardoso, técnico especialista, escalão 1, 
índice 460, com efeitos reportados a 26 de Maio de 2007.

3 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Litério Augusto 
Marques.

2611086666 

 Aviso n.º 4173/2008
Para os devidos efeitos e de acordo com a alínea b) do artigo 34º 

do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07/12, torna -se público que, nos termos 
do n.º 1, artigo 6º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07/12, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 407/91, de 17/10 e Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17/07,e por meu despacho datado de 21/01/2008, 
procedi à nomeação provisória de Susana Monteiro Coelho dos Santos 
na categoria de técnico superior de 2ª Classe da carreira de técnico 
superior em Arquitectura, escalão 1, índice 400 da tabela salarial da 
Administração Pública.

A presente nomeação resulta da dispensa de estágio considerando que 
a candidata classificada em 1º lugar no concurso externo de ingresso 
para provimento de um lugar de Técnico Superior em Arquitectura 
(estágio) cuja abertura foi publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 156, de 14/08/2007 desempenhou na Câmara Municipal de 
Anadia as funções de Arquitecta durante 4 anos e nove meses efectiva 
e satisfatoriamente, em regime de contrato de trabalho a termo certo e 
considerando que o mesmo concurso foi aberto para admissão apenas 
de um estagiário.
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A candidata deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas nos termos do 
disposto no artigo 114º, n.º 1, da lei n.º 98/97, de 26/08.

25 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Litério Augusto 
Marques.

2611086614 

 CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO
Aviso n.º 4174/2008

Nomeações
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meus despachos de 

10 de Janeiro último, foram nomeados os seguintes candidatos:
Técnica:
Técnico Principal:
Paulo Jorge Oliveira de Pinho;
Artur Domingos Salvador.

Técnica Profissional:
Técnica Profissional Especialista Principal:
Maria Isabel de Barros Parente.

Os nomeados deverão aceitar o lugar no prazo de 20 dias úteis a contar 
da publicação deste aviso no Diário da República.

10 de Janeiro de 2008. — O Vereador em Exercício Permanente, 
Gonçalo Nuno Caetano Alves.

2611086758 

 Aviso n.º 4175/2008
Para os devidos efeitos torna-se público que por meu despacho de 08 

de Janeiro último, foram nomeados, os seguintes candidatos:
Técnica Superior
Técnico Superior Assessor
Maria Helena Dias Oliveira Monteiro;
Maria Madalena Pinto Pereira Andias;
João Albertino Matos Pereira Marujo;
Anabela Jesus Gonçalves;
António Paulo Ramalheira Corujo Lemos.
 Os nomeados deverão aceitar o lugar no prazo de 20 dias úteis a 

contar da publicação deste aviso no Diário da República.
10 de Janeiro de 2008. — O Vereador em Exercício Permanente, 

Gonçalo Nuno Caetano Alves.
2611086739 

 Aviso n.º 4176/2008

Nomeação — Mudança de nível
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho de 

14 de Janeiro último, atendendo às classificações obtidas no processo 
de avaliação dos Técnicos de Informática, Mauro Alexandre Santos 
Andrade, António Manuel de Morais Sarmento Matias, Manuel António 
Soares gamelas, Domingos Manuel Barros de Macedo, Justino Manuel 
Vidal Ribeiro, Francisco Manuel dos Santos Salgueiro, determino que 
os mesmos mudem de nível, passando assim a designar -se por Técni-
cos de Informática do Grau 1 Nível 2, ficando todos posicionados no 
escalão 1, índice 370.

O referido despacho produz efeitos imediatos.
14 de Janeiro de 2008. — O Vereador em Exercício Permanente, 

Gonçalo Nuno Caetano Alves.
2611086763 

 Aviso n.º 4177/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que por meu despacho de 

14 de Janeiro último, atendendo às classificações obtidas no processo 
de avaliação dos Técnicos de Informática, Carlos Alberto Rodrigues 
Miranda, Manuel Augusto da Cruz Cartaxo, Elza Maria Carvalho Sobral 
Almeida, Ana Maria Pereira Lima, determino que os mesmos mudem de 
nível, passando assim a designar -se por Técnicos de Informática do Grau 
2 Nível 2, ficando todos posicionados no escalão 1 índice 520.

O referido despacho produz efeitos imediatos.
14 de Janeiro de 2008. — O Vereador, em exercício permanente, 

Gonçalo Nuno Caetano Alves.
2611086741 

 Aviso n.º 4178/2008

Nomeações
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 

23 de Janeiro último, foram nomeados os seguintes candidatos:
Técnica Profissional:
Técnico Profissional Principal:
Paulo Jorge Rodrigues Pinto;
Estrela Martins da Maia Romão.

Os nomeados deverão aceitar o lugar no prazo de 20 dias úteis a contar 
da publicação deste aviso no Diário da República.

23 de Janeiro de 2008. — O Vereador em Exercício Permanente, 
Gonçalo Nuno Caetano Alves.

2611086760 

 Aviso n.º 4179/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que por meus despachos de 

24 de Janeiro último, foram nomeados, os seguintes candidatos:
Técnica Superior
Técnico Superior de 1º Classe
 - Manuel Alexandre Nunes Teixeira;
 - Maria Fernanda da Silva Luís;
 - António Manuel Soares Direito;
 - Ana Cristina Fernandes Ferreira;
 - Maria de Fátima Nunes Lopes.

Técnica Profissional
Técnico Profissional Especialista
 - Sara Mónica Rodrigues;
 - Eduarda Jesus André;
 - Ana Paula Oliveira Gonçalves.

Os nomeados deverão aceitar o lugar no prazo de 20 dias úteis a contar 
da publicação deste aviso no Diário da República.

24 de Janeiro de 2008. — O Vereador, em exercício permanente, 
Gonçalo Nuno Caetano Alves.

2611086738 

 Aviso n.º 4180/2008

Nomeações
Para os devidos efeitos torna-se público que por meu despacho de 1 

de Fevereiro último, foram nomeados, os seguintes candidatos:
Técnica Superior
Técnico Superior Jurista de 1ª Classe
Maria Gabriela Escobar Rodrigues Marques Gomes;
Ana Margarida Brito Amaral.

Os nomeados deverão aceitar o lugar no prazo de 20 dias úteis a contar 
da publicação deste aviso no Diário da República.

1 de Fevereiro de 2008. — O Vereador, em exercício permanente, 
Gonçalo Nuno Caetano Alves.

2611086868 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BAIÃO

Aviso n.º 4181/2008

Pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 3/98

Torna -se público, para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, conjugado com o artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, que se encontra em discussão 
pública o pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 3/98 (processo 
n.º 81/07), requerido por Maria de Fátima Carvalho Pinto, residente no 
lugar das Leiras, freguesia de Campelo, município de Baião, para o pré-
dio urbano sito no lugar das Leiras, da freguesia de Campelo, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Baião sob o n.º 01885/210898, a que 
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corresponde o lote n.º 93, do referido alvará de loteamento, pelo período 
de 15 dias úteis, contados a partir do 8.º dia útil a seguir à publicação 
do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

Finalidade do pedido — alteração das áreas de implantação e de cons-
trução. A área de implantação passa para 316,26 m2 e a de construção 
passa para 948,78 m2.É proposto um anexo com 18,00 m2.

Durante o período de discussão pública acima fixado, podem os 
interessados consultar o respectivo processo administrativo junto da 
secretaria desta autarquia.

As sugestões, reclamações ou observações que eventualmente ve-
nham a ser apresentadas devem ser formuladas através de requerimento 
escrito, dirigido ao presidente da Câmara Municipal, devendo neste 
constar a identificação e o endereço dos seus autores e a qualidade em 
que os apresentam.

20 de Novembro de 2007. — O Vereador, com delegação de compe-
tências, Luís Manuel de Carvalho.

2611086624 

 CÂMARA MUNICIPAL DO BARREIRO

Aviso n.º 4182/2008
Torna -se público o meu despacho de 25 de Janeiro, o qual determinou 

a nomeação, na sequência de concurso interno de acesso geral, nos 
termos do n.º 8 do artigo 6º do Dec. lei n.º 427/89, de 7/12, aplicável 
à Adm. Local pelo Dec. lei n.º 409/91, de 17 /10, para a categoria de 
Técnico Superior de 1ª Classe — Arquitecto, escalão 1, índice 460, os 
seguintes candidatos:

Cristina Filipa Oliveira Couceiro; Paulo Jorge Carvão Galindro; 
Luís Miguel Bogalho de Araújo; Patrícia Isabel Freire das Neves Pio; 
Margarida Alexandra dos Santos e Silva Carmo da Paz; Nuno Miguel 
Costa Reis; Cristina Isabel Varela Antunes; Haydée de Begona da Silva 
Fernandes.

O prazo de aceitação da nomeação é de 20 dias a contar da data da 
sua publicação no Diário da República. (Isento de visto do Tribunal 
de Contas)

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Humberto 
de Carvalho.

2611086609 

 CÂMARA MUNICIPAL DA BATALHA

Aviso n.º 4183/2008
António José Martins de Sousa Lucas, Presidente da Câmara Muni-

cipal da Batalha:
Faz público que, por despacho de 29 de Janeiro de 2008 e na sequên-

cia do concurso interno para selecção de um fiscal municipal principal, 
aberto por aviso datado de 18 -10 -2007, foi nomeado na respectiva 
categoria Paulo José Rodrigues Pacheco.

Mais se torna público que o candidato nomeado deverá tomar posse 
do lugar no prazo de 20 dias a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas — artigo 46º., nº. 1, con-
jugado com o artigo 114º, nº. 1, da lei nº. 98/97, de 26 de Agosto)

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António José 
Martins de Sousa Lucas.

2611086697 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANÇA

Aviso n.º 4184/2008
Para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, e em conformidade com a delibe-
ração tomada em R. C. de 25 de Janeiro de 2008, decorrerá um período 

 CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Aviso n.º 4185/2008

Transferência
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação de 

Câmara, datado de 28 de Janeiro de 2008, e nos termos do disposto 
no artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável 
à administração local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 19 de Outubro, 
na redacção do Decreto -Lei n.º 218/98, de 17 de Junho, foi autorizado 
o pedido de transferência requerido por Patrícia Alexandra Sampaio 
Marques Menezes Henriques Matos Marques, assistente administrativa 
principal, da Câmara Municipal de Almeida, com efeitos reportados a 
01 de Fevereiro de 2008.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando José 
da Costa.

2611086671 

 CÂMARA MUNICIPAL DO CARTAXO

Aviso n.º 4186/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho, de 

vinte e um de Dezembro de 2007, foi anulada a reclassificação profis-
sional de Sandra Margarida Blanco Gaspar na categoria de assistente 
administrativo.

23 de Janeiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Francisco 
Casimiro.

2611086764 

 Aviso n.º 4187/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presi-

dente da Câmara, de dois de Janeiro do corrente ano, exarado ao abrigo 
do disposto no n.º 3 do artigo 74.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi exo-
nerado, a seu pedido, do cargo de Chefe de Gabinete do seu gabinete 
de apoio pessoal, o Sr. José António Arruda Lopes, com efeitos a partir 
de 1 de Janeiro de 2008.

23 de Janeiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Francisco 
Casimiro.

2611086765 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE PAIVA

Aviso n.º 4188/2008
Lista das adjudicações efectuadas durante o ano de 2007, a que se 

refere o artigo 275.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março: 

de discussão pública, pelo prazo de 15 dias úteis, contados a partir da 
data da sua publicação, durante o qual poderão os interessados apresen-
tar quaisquer reclamações, sugestões ou informações, sobre quaisquer 
questões, que possam ser consideradas no pedido de alteração ao alvará 
de loteamento urbano n.º 12/1982, para o lote n.º 7, a requerimento de 
Construções Octavinor, L.da Não se vê qualquer inconveniente na altera-
ção pretendida, devendo manter -se as restantes especificações do alvará 
de loteamento/emparcelamento. Durante o período de discussão pública, 
o processo estará disponível, para consulta, na Divisão de Urbanismo 
das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 às 16 horas. No decorrer 
daquele período, as reclamações, observações, sugestões e pedidos de 
esclarecimento apresentados por particulares deverão ser entregues na 
Secção Administrativa da Divisão de Urbanismo.

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Jorge 
Nunes.

2611086617 

Número
de

processo
Denominação da obra Entidades adjudicatárias Valor da obra 

sem IVA Formas de atribuição Observações

06/2006 Arranjo de estradas, caminhos, arruamentos e outros 
trabalhos imprevistos — caminho escola — serra: 
caminho dos deficientes (Folgoso).

OBRECOL — Obras e Cons-
truções, S. A.

26 895,63 Ajuste directo . . . . . . . . .  
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Número
de

processo
Denominação da obra Entidades adjudicatárias Valor da obra 

sem IVA Formas de atribuição Observações

41/2005 Arranjo de estradas, caminhos, arruamentos e ou-
tros trabalhos imprevistos — caminho desde a 
EN 224 que dá acesso aos lugares da Soalheira 
(Espinheirinhos) — Monte Carvalhoso — 
S. Martinho.

PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

19 200 Contrato adicional n.º 01  

49/2005 Arranjo de estradas, caminhos, arruamentos e outros 
trabalhos imprevistos — caminho da capela ao 
campo de futebol de Folgoso — Raiva.

PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

3 500 Contrato adicional n.º 01  

51/2005 Arranjo de estradas, caminhos, arruamentos e 
outros trabalhos imprevistos — pavimentação, 
alargamento e saneamento do Caminho do Alto 
(Serradêlo) — 1.ª fase — Raiva.

PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

3 705 Contrato adicional n.º 01  

53/2005 Arranjo de estradas, caminhos, arruamentos e ou-
tros trabalhos imprevistos — Rua do Sobreiro 
(Pereiro) — Raiva.

PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

3 270 Contrato adicional n.º 01  

55/2005 Arranjo de estradas, caminhos, arruamentos e outros 
trabalhos imprevistos — caminho de Figueirido 
a Casais — Bairros.

PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

1 020 Contrato adicional n.º 01  

18/2004 Arranjo urbanístico da Praça da Independên-
cia — Sobrado.

BEFEBAL — Sociedade de 
Construções, S. A.

33 000,16 Contrato Adicional n.º 01  

25/2004 Remodelação da Escola Pré -Primária da Cêpa — 
Fornos.

QT — Construção e Enge-
nharia, L.da

15 718,00 Contrato adicional n.º 01  

26/2004 Remodelação/reparação do Jardim -de -Infância de 
S. Pedro do Paraíso.

PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

975,00 Contrato adicional n.º 01  

42/2005 Loteamentos urbanos de iniciativa autárqui-
ca — Travessa do Loteamento da Soalheira — 
S. Martinho.

PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

3 200 Contrato adicional n.º 01  

02/2005 Caminho de Feitoria a Feirão — Bairros. . . . . . . . PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

4 982,74 Contrato adicional n.º 01  

29/2005 Construção do parque de feiras — Sobrado  . . . . . PAVIAZEMÉIS — Pavimen-
tações de Azeméis, L.da

16 632 Contrato adicional n.º 01  

01/2006 Arruamento de Felgueiras à Ladroeira — 3.ª fase — 
Acesso à zona Sul.

Silva Brandão & Filhos, L.da 10 750 Contrato adicional n.º 01  

27/2004 Arruamento de Felgueiras à Ladroeira — 2.ª fase Silva Brandão & Filhos, L.da 18 705,50 Contrato adicional n.º 01  
01/2007 Loteamentos urbanos de iniciativa autárquica — ar-

ruamento entre a EN 224 e o lugar da Porteli-
nha — construção do arruamento e instalação 
das redes de distribuição de água e drenagem das 
águas pluviais — Real.

INERSEL — Construções, S. A. 75 127,85 Concurso limitado  . . . . .  

03/2007 Abastecimento de água ao concelho — construção 
de reservatório na Cruz da Carreira — Santa Ma-
ria de Sardoura.

INERSEL — Construções, S. A 119 503,19 Concurso limitado  . . . . .  

04/2007 Arranjo de estradas, caminhos, arruamentos e ou-
tros trabalhos imprevistos — trabalhos realizados 
na EN 224, junto à saída de Castelo de Paiva 
(colectores de águas residuais, terraplenagens e 
pavimentações).

Construções Carlos Pinho, L.da 10 506,75 Ajuste directo . . . . . . . . .  

 22 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Paulo Ramalheira Teixeira. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 4189/2008
Dr. José Fernandes Estevens, Presidente da Câmara Municipal de 

Castro Marim:
Torna público, para os efeitos previstos no nº.4 do artigo. 148.º do 

Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, que a Câmara 
Municipal de Castro Marim deliberou, na sua reunião ordinária de 
19 de Dezembro de 2007, aprovar a proposta do Plano de Urbaniza-
ção da Herdade do Corte Velho e remeter o processo à Assembleia 
Municipal.

Mais torna público que a Assembleia Municipal de Castro Marim, na 
sua sessão extraordinária de 27 de Dezembro de 2007, aprovou o Plano 
de Urbanização da Herdade do Corte Velho.

Nos termos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, para efeitos de eficácia, manda publicar a deliberação da 
Assembleia Municipal na parte da aprovação do Plano, bem como o 

respectivo regulamento, a planta de zonamento e a planta de condi-
cionantes.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Fernan-
des Estevens. 
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 Regulamento do Plano de Urbanizaçâo
da Herdade do Corte Velho

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1º
Objecto e natureza jurídica

1 — O Plano de Urbanização da Herdade do Corte Velho, adiante 
designado por PUHCV, estabelece as regras a que obedece a ocupação, 
uso e transformação do solo da respectiva área de intervenção e define 
o regime de execução do Plano, considerando os objectivos definidos 
no Plano Director Municipal de Castro Marim.

2 — O PUHCV tem a natureza jurídica de regulamento adminis-
trativo.

3 — O PUHCV aplica -se nos termos da lei a todas as acções de ini-
ciativa pública ou privada que impliquem alterações à ocupação, uso e 
transformação do solo na respectiva área de intervenção.

4 — O PUHCV tem como objectivo o desenvolvimento urbano da 
Herdade do Corte Velho, designadamente na sua vertente turística, tendo 
como componente fundamental o golfe e com respeito pelos valores 
ambientais e paisagísticos da área em que se insere.

Artigo 2º
Âmbito Territorial

O PUHCV aplica -se à área delimitada na respectiva planta de zo-
namento, elaborada à escala 1/2000, designada por Herdade de Corte 
Velho sita na freguesia do Azinhal, Concelho de Castro Marim, a qual 
corresponde ao Núcleo de Desenvolvimento Turístico da Área de Aptidão 
Turística 2 definida no Plano Director Municipal de Castro Marim.

Artigo 3º
Instrumentos de gestão territorial em vigor

1 — Encontram -se em vigor na área de intervenção do PUHCV, o 
Plano Director Municipal de Castro Marim, ratificado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 56/94, de 20 de Julho, e o Plano Regio-
nal de Ordenamento do Território do Algarve, aprovado pelo Decreto 
Regulamentar nº 11/91, de 21 de Março, e alterado pela Resolução de 
Conselho de Ministros n.º 102/2007, de 3 de Agosto.

2 — O PUHCV encontra -se abrangido pelo regime transitório insti-
tuído pelo n.º 6 da Resolução de Conselho de Ministros n.º 102/2007, 
de 3 de Agosto, não se lhe aplicando as normas constantes da revisão 
do Plano Regional de Ordenamento do Território do Algarve constantes 
daquele diploma.

Artigo 4º
Vigência, alteração e revisão

O prazo de vigência do PUHCV é de dez anos a contar da sua entrada 
em vigor, obedecendo as suas alterações, bem como a respectiva revisão 
ao disposto na legislação aplicável.

Artigo 5º
Composição do Plano

1 — O PUHCV é constituído pelos seguintes elementos:
a) Regulamento;
b) Planta de zonamento à escala 1/2.000 (Planta n.º 8);
c) Planta de condicionantes à escala 1/2.000 (Planta n.º 6);

2 — O PUHCV é acompanhado por:
a) Relatório;
b) Relatório Ambiental;
c) Programa de Execução;
d) Plano de Financiamento.
e) Extracto do Regulamento e das plantas de condicionantes (Planta 

n.º 3) e de ordenamento (Planta n.º 2) do PDM de Castro Marim (R.C.M. 
n.º 56/94, de 20 de Julho);

f) Extracto do Regulamento e da carta de ordenamento (Planta n.º 4) 
do PROT -Algarve (Dec. Reg. n.º 11/91, de 21 de Março);

g) Planta de enquadramento à escala 1/25.000 (Planta n.º 1);
h) Planta da situação existente à escala 1/2.000 (Planta n.º 5);
i) Planta da estrutura ecológica à escala 1/2.000 (Planta n.º 7);
j) Plantas da Rede Viária à escala 1/5.000 (Planta n.º 9);
k) Planta da Rede de Abastecimento de Água à escala 1/5.000 (Planta 

n.º 10);

l) Planta da Rede de Rega à escala 1/5.000 (Planta n.º 11);
m) Planta da Rede de Drenagem de Águas Residuais Domésticas à 

escala 1/5.000 (Planta nº12);
n) Planta da Rede de Drenagem de Águas Residuais Pluviais à escala 

1/5.000 (Planta n.º 13);
o) Mapa do Ruído 4 metros acima do solo para o indicador Lden 

(Situação Futura) à escala 1/5.000 (Planta n.º 14.1);
p) Mapa do Ruído 4 metros acima do solo para o indicador Lnight 

(Situação Futura) à escala 1/5.000 (Planta n.º 14.2);
q) Mapa do Ruído — Carta de classificação de zonas sensíveis e 

mistas à escala 1/5.000 (Planta n.º 14.3);
r) Plano de Gestão de Recursos Biológicos (Plano de Conservação 

da Natureza);
s) Declaração da Câmara Municipal de Castro Marim comprovativa 

da inexistência de compromissos urbanísticos na área de intervenção 
do PUHCV.

t) Declaração da ausência de participações recebidas em sede de 
discussão pública.

Artigo 6º
Definições

Para efeitos da aplicação do PUHCV, são adoptadas as seguintes 
definições:

a) Alpendre — Área adjacente a um edifício, dotada de cobertura e 
geralmente pavimentada, mas sem paredes;

b) Altura máxima da fachada — Dimensão vertical da construção 
contada a partir do ponto de cota média do terreno no alinhamento da 
fachada principal, até à linha superior do beirado ou platibanda;

c) Altura total do edifício — Dimensão vertical máxima da construção 
medida a partir do ponto mais baixo de contacto entre a superfície do 
solo, após modelação, e o edifício até ao ponto culminante da construção, 
até à cumeeira ou até ao capeamento das guardas do terraço, quando 
for este o remate superior dos edifícios, excluindo elementos técnicos 
e decorativos;

d) Anexo — Edificação distinta e independente da edificação principal 
implantada na mesma parcela ou lote, podendo ser ou não contígua a 
esta, destinando -se a usos distintos e complementares da edificação 
principal, designadamente garagens e arrumos;

e) Área bruta de construção (a.b.c.) ou (Σ A
j
,) — Também designada 

por área de laje, resultado do somatório das áreas de todos os pavimentos 
dos j pisos da edificação e anexos, acima e abaixo do solo, medidas pelo 
extradorso das paredes exteriores incluindo comunicações verticais e 
alpendres e excluindo os espaços livres de uso público cobertos pe-
las edificações, zonas de sótãos sem pé -direito regulamentar, terraços 
descobertos, bem como estacionamentos, arrumos e serviços técnicos 
instalados nas caves dos edifícios;

f) Área de implantação das construções (A
o
) — Área ocupada pelas 

edificações, correspondendo à projecção vertical do edifício e anexos 
sobre a representação em plano horizontal do terreno, com exclusão 
das varandas;

g) Armazéns — Edifícios ou partes de edifícios destinados, a título 
principal, ao depósito e conservação de bens;

h) Cave — parte da edificação em piso abaixo do solo;
i) Cércea — Dimensão vertical da construção, contada a partir do 

ponto da cota média do terreno no alinhamento da fachada até à linha 
inferior do beirado ou da laje de cobertura, incluindo pisos recuados;

j) Cota de soleira — A altimetria da entrada concretizada no plano 
horizontal da soleira onde funciona a porta principal;

k) Densidade habitacional — O quociente entre o número de fogos e a 
superfície de solo que está afecta a este uso, sendo expressa em fogos/há 
(D = F / S). A densidade habitacional é bruta se for relativa à área total 
da UOPG; é líquida se for relativa à referida área, com dedução das 
áreas correspondentes a equipamentos colectivos; e pode ser, ainda, 
relativa à parcela, se for referida à unidade predial ou ao lote, se houver 
operação de loteamento;

l) Edifício — construção independente, coberta, limitada por paredes 
exteriores ou paredes meias, que vão das fundações à cobertura, des-
tinada ao uso habitacional, com um ou mais fogos, ou a outros usos, 
designadamente, comércio e serviços;

m) Fogo — habitação unifamiliar em edifício isolado ou colectivo;
n) Índice de impermeabilização do terreno — Quociente entre o so-

matório das áreas de implantação do edifício, dos anexos e das áreas 
pavimentadas, e a área do terreno estabelecido por referência, à parcela 
ou ao lote. Este índice urbanístico também pode ser denominado por 
CIS — Coeficiente de Impermeabilização do Solo;

o) Índice de utilização ou Índice de construção do terreno (i) — Quo-
ciente entre a área de construção e a área do terreno a que se refere (i = 
Σ A). O referido índice é bruto se for relativo à área total da UOPG; é 
líquido se for relativo à referida área, com dedução das áreas correspon-
dentes a equipamentos colectivos; e pode ser, ainda, relativo à parcela, 
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se for referido à unidade predial ou ao lote, se tiver havido operação de 
loteamento; Este índice urbanístico também pode ser denominado por 
COS — Coeficiente de Ocupação do Solo;

p) Percentagem de ocupação do terreno (p) — Quociente entre a 
área de implantação e a área do terreno que serve de base à operação, 
expressa em percentagem (p = (A

o
/S) x 100).

A referida percentagem é bruta se for relativa à área total da UOPG; é 
líquida se for relativa à referida área, com dedução das áreas correspon-
dentes a equipamentos colectivos; e pode ser, ainda, relativa à parcela, 
se for referida à unidade predial ou ao lote, se tiver havido operação de 
loteamento; Este índice urbanístico também pode ser denominado por 
CAS — Coeficiente de Afectação do Terreno, sendo neste caso expresso 
por CAS = (A

o
/S);

q) Profundidade de empena — A distância entre os planos da fachada 
principal e de tardoz, medida perpendicularmente a esses planos;

r) Recuo — Distância mínima entre a linha limite do lote ou parcela 
e a linha de intercepção no solo do plano da fachada;

s) Unidade Operativa de Planeamento e Gestão — UOPG — Área de 
intervenção com uma planeada ou pressuposta coerência, assegurada 
pela espacialização de solução urbanística e por parâmetros e índices 
urbanísticos próprios, a detalhar a nível de pormenor, com vista à sua 
execução.

CAPÍTULO II

Servidões e Restrições de Utilidade Pública

Artigo 7º
Servidões e restrições de utilidade pública

1 — Na área de intervenção do PUHCV encontram -se em vigor as 
servidões administrativas e as restrições de utilidade pública assinaladas 
na planta de condicionantes, a que se aplicam os respectivos regimes 
jurídicos.

2 — A protecção do sobreiro e da azinheira, efectua -se, quer para 
os exemplares que se encontrem em povoamento, quer para os exem-
plares isolados, carecendo o seu corte ou arranque de autorização das 
entidades competentes, devendo, no caso de exemplares integrados em 
manchas de povoamento ser previamente reconhecida a imprescindível 
utilidade pública, tal como previsto no Decreto -Lei n.º 169/2001, de 
25 de Maio.

3 — No que respeita à delimitação das manchas de povoamento de 
sobreiro e azinheira, considerando a sua dinâmica natural, estas serão 
efectuadas em sede de execução do plano.

Artigo 8º
REN — Zona ameaçada pelas cheias

1 — A ocorrência da REN demarcada na planta de condicionantes, 
corresponde à zona ameaçada pelas cheias de 100 anos, e abrange as 
cotas inferiores a 6,5 metros, medidos a partir do nível médio das águas 
marítimas.

2 — Nas áreas a que se refere o número anterior, enquanto a REN 
não se encontrar demarcada, as obras e os empreendimentos previstos 
no n.º 1 do artigo 4º do Decreto -Lei nº 93/90, de 19 de Março, e que se 
encontram previstas na planta de zonamento, estão sujeitas a aprovação 
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, 
nos termos da legislação em vigor.

3 — Encontra -se, ainda, sujeito a parecer vinculativo da Administra-
ção da Região Hidrográfica do Algarve I.P. o licenciamento de operações 
de urbanização ou edificação, quando se localizem dentro do limite da 
cheia, com período de retorno de 100 anos, ou de uma faixa de 100 m 
para cada lado da linha de água quando se desconheça aquele limite, 
nos termos da lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro.

CAPÍTULO III

Uso, Ocupação e Transformação do Solo

SECÇÃO I

CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO

Artigo 9º
Solo Urbano e Solo Rural

1 — A área de intervenção do PUHCV integra solo urbano e solo 
rural complementar daquele.

2 — O solo urbano integra as categorias de solo previstas no n.º 1 do 
artigo 10º e o solo rural integra as categorias de solo previstas no n.º 2 
do artigo 10º do presente regulamento

3 — É proibido o desenvolvimento de actividades e a realização de 
obras ou acções que afectem ou comprometam os objectivos do plano 
enunciados no número 4 do artigo 1º.

Artigo 10º
Categorias de solo

1 — Na área de intervenção do PUHCV, instituem -se, em função do 
uso respectivo, as seguintes categorias de solo urbano:

a) Habitacional: destinado à localização exclusiva de moradias e 
respectivos equipamentos, designadamente piscinas, equipamentos 
desportivos e de lazer;

b) Turístico: destinado à localização exclusiva de empreendimentos 
turísticos, incluindo os respectivos equipamentos, designadamente pis-
cinas, equipamentos desportivos e de lazer e o clube de golfe;

c) Equipamento, comércio e serviços de apoio: edificações para a 
recepção geral do empreendimento, centro de informações, presta-
ção de serviços à colectividade, prática de actividades culturais, de 
recreio e de lazer, actividades técnico -cientificas, como também para 
a prestação de serviços de carácter económico nomeadamente lojas, 
escritórios, bancos, artesanato e comércio em geral, e ainda edificações 
para prestação de serviços de manutenção ao empreendimento e às 
infra -estruturas, nomeadamente armazéns, depósitos, recolha de lixos, 
oficinas de manutenção, gabinetes técnicos e de apoio à colectividade 
e aos trabalhadores do empreendimento no que respeita a actividades 
culturais, de recreio, de lazer, assistência social e segurança. Admite -se a 
existência de pequenos depósitos de combustíveis de apoio aos serviços 
de manutenção do empreendimento.

2 — Na área de intervenção do PUHCV, instituem -se, em função do 
uso respectivo, as seguintes categorias de solo rural:

a) Campo de golfe: implantação exclusiva de campos de golfe, me-
diante a elaboração de um único projecto específico, incluindo lagos 
para recolha e armazenagem de água para a rega, percursos pedonais, e 
caminhos naturalizados destinados à circulação de jogadores de golfe 
e de prestadores de serviços de manutenção do campo de golfe, de ma-
nutenção de infra -estruturas e das áreas de solo urbano, e à circulação 
dos prestadores de serviços de emergência, de segurança, etc.

b) Solo florestal de protecção: espaço verde de enquadramento do 
campo de golfe e das áreas urbanas, constituído por povoamento florestal 
de Azinheiras e de Sobreiros (montado).

c) Solo de enquadramento paisagístico: espaço verde de enquadra-
mento do campo de golfe e das áreas urbanas, e que inclui percursos 
pedonais e caminhos naturalizados destinados a circulação de jogadores 
de golfe e de prestadores de serviços de manutenção do campo de golfe, 
de manutenção de infra -estruturas e das áreas de solo urbano, e à circu-
lação dos prestadores de serviços de emergência, de segurança, etc..

d) Solo de verde natural, corresponde às áreas de alta relevância ecoló-
gica, que integram: azinhais, sapal (zona de protecção e conservação de 
natureza, repovoamento e consolidação das formações halófitas de sapal), 
habitats rochosos e grutas semi -naturais, com alta relevância ecológica, 
correspondentes, designadamente, a vertentes rochosas siliciosas com 
vegetação casmofítica.

CAPÍTULO IV

Solo Urbano

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 11º
Unidades Operativas De Planeamento E Gestão

1 — São estabelecidas as seguintes unidades e sub -unidades opera-
tivas de planeamento e gestão (UOPG):

a) UOPG 1, que integra as seguintes sub -unidades:
Subunidade habitacional UOPG1h constituída por edifícios multi-

familiares;
Subunidade turística UOPG1t constituída por estabelecimento hote-

leiro da categoria de cinco estrelas, comércio e serviços, e equipamentos 
de apoio à actividade turística.

b) UOPG 2: unidade habitacional constituída por moradias.
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c) UOPG 3: unidade turística constituída por estabelecimento hoteleiro 
da categoria de cinco estrelas e equipamentos de apoio à actividade 
turística.

d) UOPG 4: unidade habitacional constituída por moradias.
e) UOPG 5: unidade habitacional constituída por moradias e edifícios 

multifamiliares.
f) UOPG 6: unidade turística constituída por estabelecimento hoteleiro 

da categoria de cinco estrelas e equipamentos de apoio à actividade 
turística.

2 — Os parâmetros urbanísticos aplicáveis a cada unidade e sub-
-unidade operativa de planeamento e gestão são os indicados na tabela 
regulamentar que constitui o anexo I ao presente regulamento e que 
dele faz parte integrante.

3 — A área de UOPG 6 localizada a norte da via que a atravessa, 
com a categoria de uso do solo turístico, destina -se exclusivamente a 
estacionamento e a espaços verdes urbanos.

Artigo 12º
Programação da execução do solo urbano

1 — A programação da execução do Plano deve ser definida segundo 
as UOPG, ou seus agrupamentos, podendo qualquer fase ser antecipada, 
por forma a permitir uma maior flexibilidade na execução do Plano.

2 — A execução de cada fase do Plano deve ser acompanhada de 
medidas que minimizem os impactes negativos sobre as áreas de solo 
rural.

3 — Na execução do Plano deve ser cumprida a legislação em vigor 
sobre o Ruído.

Artigo 13º
Número de camas por tipologia de alojamento

O número de camas estabelecido no PUHCV para estabelecimento 
hoteleiro e habitação é contabilizado de acordo com a seguinte regra:

a) n+1,5 camas por unidade de alojamento ou fogo, em que “n” é o 
valor da tipologia da unidade de alojamento ou fogo.

SECÇÃO II

Rede viária e estacionamento

Artigo 14º
Rede Viária

1 — O sistema rodoviário do PUHCV é constituído por rede viária 
cujo perfil transversal -tipo é de 2.25 m + 6.50 m + 2.25 m.

2 — No caso da existência de estacionamento longitudinal ao longo 
das vias, o perfil indicado no número anterior inclui ainda uma faixa 
adicional com 2,5 m de largura por cada lado da via onde o estaciona-
mento está previsto conforme indicado na planta de zonamento.

3 — O sistema viário interno das unidades e sub -unidades nas quais 
se prevê a implantação de empreendimentos turísticos é definido no 
momento do licenciamento ou autorização das operações urbanísticas 
respectivas, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 15º
Estacionamento

1 — Qualquer construção deve assegurar, dentro da respectiva parcela 
ou lote, o estacionamento privativo suficiente para responder às neces-
sidades, cumprindo o estipulado no presente regulamento.

2 — As áreas destinadas a parques de estacionamento público e de 
acesso público devem ser preferencialmente localizadas em cave.

Artigo 16º
Critérios gerais de dimensionamento do estacionamento

1 — Para cálculo da área de estacionamento de veículos ligeiros, 
consideram -se as áreas brutas mínimas seguintes:

a) 20 m2 por lugar de estacionamento descoberto à superfície;
b) 25 m2 por lugar de estacionamento em estrutura edificada (enterrada 

ou à superfície).

2 — Para cálculo da área de estacionamento de veículos pesados, 
consideram -se as áreas brutas mínimas seguintes:

a) 80 m2 por lugar de estacionamento descoberto à superfície;
b) 130 m2 por lugar de estacionamento em estrutura edificada (enter-

rada ou à superfície).

Artigo 17º
Exigências mínimas de estacionamento

1 — Em função da tipologia de cada unidade turística e ou habitacional 
devem ser criados no mínimo o número de lugares de estacionamento 
privado para veículos ligeiros resultantes da aplicação cumulativa dos 
seguintes parâmetros:

a) Para tipologias T0: 1 lugar de estacionamento/fogo;
b) Para tipologias T1: 1,5 lugares de estacionamento/fogo;
c) Para tipologias T2 e T3: 2 lugares de estacionamento/fogo;
d) Para tipologias T4, T5 e T6: 3 lugares de estacionamento/fogo;
e) Para tipologias superiores a T6: 4 lugares de estacionamento/

fogo.

2 — Ao número total de lugares resultantes da aplicação dos cri-
térios definidos nos números anteriores deve ser acrescido 20 % para 
estacionamento público.

3 — Para além da área necessária ao estacionamento de veículos 
ligeiros, deverá ser ainda prevista, para utilização turística, uma área para 
estacionamento de veículos pesados de passageiros, assim como para 
operações de carga e descarga de mercadorias, a determinar caso a caso 
em função da dimensão e da localização da operação urbanística.

4 — Para os edifícios destinados a comércio e ou serviços é obriga-
tória a existência de 1 lugar de estacionamento para veículos ligeiros no 
interior do lote ou parcela por cada 40 m2 de área bruta de construção.

5 — Deve ser avaliado, em função de cada situação em concreto, o 
espaço necessário para o estacionamento e a circulação dos veículos de 
mercadorias utilizados nas operações de cargas e descargas.

6 — Para os edifícios destinados a equipamentos de utilização colec-
tiva é obrigatória a existência de lugares de estacionamento de acordo 
com a especificidade do equipamento, devendo proceder -se, caso a 
caso, à definição das condições de acessibilidade e da capacidade de 
estacionamento.

SECÇÃO III

Condicionantes urbanísticas

Artigo 18º
Implantação dos edifícios e recuos

1 — A área máxima de implantação admitida em cada lote é a indicada 
na planta de zonamento e na tabela regulamentar.

2 — Os recuos delimitados para cada lote ou parcela na planta de 
zonamento, correspondem à área onde se localizam as edificações, 
anexos, terraços cobertos e alpendres, e piscinas, e devem ser rigorosa-
mente cumpridos, por forma a preservar o número máximo de árvores 
e a respeitar os afastamentos mínimos aos limites dos lotes contíguos, 
nos termos do artigo seguinte.

Artigo 19º
Alinhamentos e cotas

1 — Na sequência das operações de loteamento que ocorram em 
solo urbano destinado a uso habitacional, admite -se o emparcelamento 
de dois ou mais lotes contíguos destinados a moradias unifamiliares, 
sendo que a área máxima de construção e implantação é a que resulta do 
somatório das áreas de construção e implantação dos lotes considerados, 
mantendo -se o número de pisos e a cércea máxima prevista.

2 — Nenhuma construção pode atingir os limites do lote, sendo o re-
cúo mínimo de qualquer construção aos limites do respectivo lote de:

a) 5,00 metros a todos os limites do lote ou parcela,
b) 10,00 metros no caso de lotes que confinam com o campo de 

golfe,
c) 13,50 metros no caso de estabelecimentos hoteleiros, que se loca-

lizem no limite confinante com o perímetro do Plano.

3 — Os afastamentos mínimos obrigatórios das construções a todos 
os limites dos lotes estabelecidos no número anterior definem o polígono 
para a implantação do edifício, no qual se compreende a área máxima 
de implantação definida para cada lote.

4 — O proprietário de cada lote encontra -se obrigado a:
a) Definir a entrada do lote com um enchalço alinhado pelo limite do 

mesmo, ao longo da via pública de acesso;
b) Assegurar a identificação numérica do lote;
c) Instalar um recipiente para recolha hermética dos resíduos sólidos;
d) Instalar os contadores de água, de electricidade e de gás, a caixa 

de ligação à rede de telecomunicações e a caixa do correio, dentro do 
lote respectivo e junto à entrada.
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5 — A cota do pavimento mais baixo da edificação, sempre que 
corresponda a cave sem uso habitacional, deve situar -se no máximo 
2,80 m abaixo da cota de soleira.

Artigo 20º
Impermeabilização do solo e coberto arbóreo

1 — A superfície total impermeabilizada não pode exceder 60 % da 
área total do lote em tipologias de moradia isolada e 70 % nas restantes 
tipologias de edifícios para habitação e outros usos.

2 — Excluem -se do disposto no número anterior, os lotes nos quais 
a área de implantação coincida com a área do lote, situação na qual a 
percentagem de superfície total impermeabilizada corresponde a 100 % 
da área total do lote.

3 — No cálculo da superfície total impermeabilizada inclui -se a área 
de implantação de cada edifício, dos anexos, bem como as áreas pavi-
mentadas impermeáveis ou semi -permeáveis.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, os pavimentos 
semi -permeáveis, tais como calçadas em cubos de pedra assente em 
base de areia sem ligante hidráulico e pavimentos em terra batida não 
argilosa, são contabilizados em 50 % para o cálculo da superfície total 
impermeabilizada.

5 — O coberto arbóreo existente na parcela deve ser preservado, tanto 
quanto possível, na definição das implantações de edifícios, anexos, 
piscinas e terraços.

Artigo 21º
Volumetrias e cérceas

1 — A distância máxima entre pisos é de 3,0 m para o uso habitacio-
nal, e de 3,60 m para comércio e serviços e equipamentos de cultura, 
recreio e lazer.

2 — Nos espaços destinados a empreendimentos turísticos, a distância 
máxima entre pisos é de 3,20 m para os pisos destinados a quartos ou 
apartamentos e de 4,5 m para os espaços destinados a entrada, recepção, 
áreas administrativas e comerciais.

3 — Em lotes com declives médios superiores a 8 % podem adoptar-
-se soluções arquitectónicas com meios pisos, desnivelados em meia 
distância entre pisos.

4 — A cércea máxima para os edifícios destinados empreendimentos tu-
rísticos é de 15 m, medida na fachada onde se localiza a entrada principal.

5 — São permitidos pisos em cave.

Artigo 22º
Soluções arquitectónicas dos edifícios

1 — As soluções arquitectónicas dos edifícios devem respeitar as 
características de ordem cultural e tradicional do local, permitindo 
uma correcta integração na paisagem, e evitando o aparecimento de 
empenas cegas através de um cuidadoso estudo estético de todos os 
alçados e coberturas.

2 — Não são admitidos campos de ténis em lotes unifamiliares.
3 — Os tanques, salas de máquinas, chaminés ou instalações técnicas 

de qualquer tipo que se localizem na cobertura dos edifícios, devem 
desenvolver -se dentro de um volume integral, revestido com materiais 
semelhantes aos utilizados nas fachadas.

4 — É obrigatório o uso da telha da região como revestimento das 
coberturas inclinadas, devendo o estudo cromático das mesmas respeitar 
a coloração aprovada no projecto de arquitectura.

5 — As cores e materiais a utilizar nos alçados e nas coberturas são 
definidas nos projectos de loteamento, devendo garantir a integração 
do edifício no local do ponto de vista arquitectónico, paisagístico e 
cultural.

Artigo 23º
Acessos existentes

Os acessos existentes às propriedades confinantes são mantidos na 
execução das diferentes fases do Plano.

Artigo 24º
Publicidade

A colocação ou afixação de sinalética publicitária na área de interven-
ção do PUHCV, só é permitida nos locais a definir em regulamento e 
manual sinalético a aprovar pela Câmara Municipal de Castro Marim.

Artigo 25º
Vedações e Muros de Suporte

1 — Na vedação dos lotes devem utilizar -se sebes vivas, podendo 
instalar -se vedações metálicas transparentes com a altura máxima de 
1,80 metros, acompanhadas por sebes vivas pelo lado exterior.

2 — A vedação dos lotes pode ainda ser efectuada com muros, cons-
truídos com recurso a técnicas e materiais tradicionais, tais como a pedra 
de xisto e a taipa, de acordo com projecto a licenciar ou a autorizar pela 
Câmara Municipal de Castro Marim.

3 — Nos casos em que a topografia do terreno justifique a construção 
de muros de suporte ou de retenção de terras, estes devem ser constru-
ídos ou revestidos em material da região e não devem ultrapassar os 
0,80 metros de altura máxima relativamente à cota natural do terreno 
nesse ponto do lote, devendo os projectos de arquitectura e de arranjo 
paisagístico dos espaços exteriores indicar claramente a localização e 
configuração destes muros.

4 — Os projectos de loteamento devem explicitar as normas relativas 
a mobiliário urbano e as normas sobre a iluminação exterior.

SECÇÃO IV

Arranjo paisagístico dos espaços exteriores

Artigo 26º
Disposições Gerais

1 — O pedido de licenciamento ou de autorização de obras de cons-
trução deve integrar, para além dos elementos legalmente exigidos, um 
projecto de arranjo paisagístico dos espaços exteriores.

2 — Os pedidos de licenciamento ou de autorização de obras de re-
construção, ampliação e alteração devem integrar um projecto de arranjo 
paisagístico dos espaços exteriores sempre que a obra que se pretende 
executar determine modificações do arranjo paisagístico existente.

3 — A apresentação de um projecto de arranjo paisagístico dos espaços 
exteriores é ainda obrigatória sempre que se altere o arranjo paisagístico 
existente no logradouro privado de qualquer lote, bem como os espaços 
verdes de utilização colectiva de empreendimentos turísticos, mesmo 
que esta alteração não motive nem decorra de qualquer operação urba-
nística nesse lote.

4 — Os projectos de arranjo paisagístico dos espaços exteriores devem 
cumprir as prescrições do PUHCV o disposto no PDM de Castro Marim, 
bem como a demais legislação em vigor.

Artigo 27º
Intervenção em espaços verdes

1 — Nos espaços exteriores privados e nos espaços exteriores de 
utilização colectiva deve recorrer -se preferencialmente a espécies da 
flora climácica algarvia, devendo os projectos de arranjo paisagístico 
dos espaços exteriores procurar o aproveitamento, a integração e a 
valorização da flora local já existente.

2 — As áreas de relvado dos espaços exteriores de utilização colectiva e 
dos espaços exteriores não devem ultrapassar os 30 % das zonas a ajardinar.

3 — Os materiais a utilizar em espaços exteriores urbanos devem ser 
seleccionados, de entre os materiais naturais locais tradicionalmente 
utilizados, nomeadamente:

a) pavimentos: ladrilhos de pedra, saibro, madeira, tijoleira rústica, 
placas de cimento branco, calçada portuguesa, calçada de cubos;

b) lancis: pedra ou betão;
c) portões e cancelas: madeira à cor natural ou pintada, ferro pintado 

a verde escuro, alumínio termolacado branco ou verde escuro;

4 — São interditas as edificações ou as plantações que possam cons-
tituir perigo viário ou obstáculos visuais.

Artigo 28º
Espécies vegetais predominantes

As espécies vegetais a utilizar, tanto em solo urbano, como em solo 
rural, devem pertencer, em mais de 80 %, à vegetação própria da paisa-
gem rural e urbana da região Algarvia sendo seleccionadas de entre as 
que constam do Anexo II ao presente regulamento.

Artigo 29º
Arborização ao longo da rede viária

As árvores que enquadram os arruamentos devem dispor -se em ali-
nhamentos arbóreos agrupados em conjuntos de 2 a 6 árvores, com a 
distância de 8 m entre cada árvore e com espaço de cerca de 18 m entre 
cada grupo.

Artigo 30º
Condicionantes dos arranjos paisagísticos

1 — Em solo urbano, todas as zonas de encosta declivosa e aquelas 
que forem entretanto objecto de mobilização do terreno por força de 
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escavações e dos aterros indispensáveis para a implantação do Plano, 
serão revestidas com vegetação conveniente, imediatamente após a 
obra de terraplenagem e de modelação de terreno, e de deposição da 
camada de terra viva.

2 — Entende -se por vegetação conveniente nos termos do nº 1 deste ar-
tigo aquela que, de entre as espécies indicadas no Artigo. 28º, pelas carac-
terísticas de enraizamento das plantas, pode favorecer a fixação do solo.

3 — Em cada lote ou parcela, a área máxima que pode ser objecto de 
rega é metade da área não impermeabilizada.

4 — Na área dos lotes que não seja objecto de rega deve manter -se o 
coberto vegetal existente, que deverá corresponder a um mínimo de 20 %.

Artigo 31º
Domínio Público Municipal

Os espaços verdes e os espaços de utilização colectiva exteriores 
aos lotes, as vias de circulação automóvel e respectivos passeios, e os 
estacionamentos públicos ao longo das referidas vias serão cedidos para 
o domínio público municipal, conforme for acordado entre o requerente 
da operação de loteamento e a Câmara Municipal de Castro Marim, 
no âmbito dos procedimentos de licenciamento ou de autorização da 
referida operação.

CAPÍTULO V

Solo Rural

Artigo 32º
Regime do Solo Rural

1 — Em todas as áreas de solo rural, é interdita a edificação.
2 — Nas áreas de solo rural, com excepção do solo de verde natural, 

é permitida a execução de infra -estruturas enterradas específicas do 
campo de golfe, bem como de caminhos naturalizados, pedonais e para a 
circulação de ‘buggies’, destinados a jogadores de golfe e à manutenção 
e conservação do campo de golfe e das suas áreas de enquadramento, 
e ainda das infra -estruturas principais de saneamento que estabelecem 
as ligações ao exterior.

Artigo 33º
Vegetação em solo rural

1 — A renaturalização das beiras de água doce (lagos artificiais) será 
baseada fundamentalmente na plantação de árvores e arbustos da flora 
ripícola local, seleccionadas entre os géneros Fraxinus, Salix, Alnus, 
Tamarix e Nerium.

2 — O repovoamento e consolidação das formações halófitas de 
sapal (que inclui as áreas agrícolas e abandonadas em que a qualidade 
pedológica dos solos corresponde a solos salgados), visa a recuperação 
das fito -associações de sapal. As áreas abrangidas pela categoria de uso 
do solo de verde natural correspondentes a sapal são objecto de projectos 
de integração paisagística (plantações e sementeiras) a desenvolver pelo 
responsável pela concretização do campo de golfe, com vista à implan-
tação de um coberto vegetal natural de plantas halófitas.

3 — A gestão das áreas mencionadas no número anterior é executada 
de acordo com o Plano de Gestão de Recursos Biológicos (Plano de Con-
servação da Natureza) da HCV, elemento que acompanha o PUHCV.

4 — As zonas inter -linhas periféricas dos golfes, integradas nas 
categorias de uso do solo Campo de Golfe, Solo de Enquadramento 
Paisagístico e Solo Florestal de Protecção são objecto de projectos de 
repovoamento, cuja execução se inicia logo após o inicio da construção 
do campo de golfe e decorre ao mesmo tempo que as obras de sementeira 
ou plantação do golfe.

CAPÍTULO VI

Redes de Infra -estruturas

Artigo 34º
Abastecimento de Água

1 — A rede de abastecimento de água para consumo humano e a rede de 
distribuição de água para rega de espaços verdes e golfe são instaladas de 
acordo com o traçado genérico definido na planta respectiva, a ajustar no 
âmbito da elaboração dos projectos de execução das obras de urbanização.

2 — O abastecimento de água para consumo humano será garantido atra-
vés do sistema municipal de distribuição de água para consumo humano.

3 — O fornecimento de água para rega de espaços verdes e golfe será 
garantido nos termos do artigo 44º do Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 
31 de Maio.

Artigo 35º

Redes de drenagem de águas residuais domésticas e pluviais
1 — As redes de drenagem são separadas, assegurando -se a reuti-

lização de pelo menos parte das águas pluviais para rega dos espaços 
destinados ao campo de golfe e enquadramento paisagístico, o que 
implica o seu armazenamento em lagos artificiais a criar nos termos 
previstos na planta de zonamento.

2 — As redes de drenagem referidas no número anterior são instaladas 
de acordo com os traçados genéricos definidos nas plantas respectivas, 
a ajustar no âmbito da elaboração dos projectos de execução das obras 
de urbanização.

Artigo 36º
Servidões Particulares

1 — Quando a ligação às redes de infra -estruturas de qualquer das 
parcelas ou lotes, obrigar ao atravessamento de outras parcelas ou lo-
tes, são constituídas as servidões prediais respectivas, tanto em áreas 
de solo urbano, como nas áreas de solo rural, conforme assinalado na 
Planta de zonamento.

2 — As servidões estabelecidas no número anterior determinam o 
direito de acesso e de livre reparação à entidade responsável pela explora-
ção e manutenção de infra -estruturas em causa e o dever de subsequente 
reposição do terreno, pavimentos e coberto vegetal pela mesma entidade, 
no mínimo nas condições encontradas antes da intervenção.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 37º
Replantação de espécies arbóreas protegidas

1 — Sem prejuízo do disposto no plano de gestão florestal, as árvores 
isoladas e dispersas de cada espécie protegida (Quercíneas) que venham 
a ser abatidas, após autorização das entidades competentes, no interior 
de cada UOPG devem ser substituídas por novos indivíduos, da mesma 
espécie, em número pelo menos uma vez e meia superior ao número de 
indivíduos abatidos, na área de solo rural, ocupando uma área de solo 
igual ou superior à ocupada pela projecção horizontal das copas dos 
indivíduos abatidos.

2 — O responsável pela concretização do programa urbanístico de 
cada UOPG é responsável pela execução do disposto no número anterior.

3 — Sem prejuízo do disposto no plano de gestão florestal, as árvores 
isoladas e dispersas de cada espécie protegida que venham a ser abati-
das, após autorização das entidades competentes, na área de solo rural, 
designadamente de acordo com o projecto de execução do campo de 
golfe, devem ser substituídas por novos indivíduos, da mesma espécie, 
em número pelo menos uma vez e meia superior ao número de indivíduos 
abatidos, ocupando uma área de solo igual ou superior à ocupada pela 
projecção horizontal das copas dos indivíduos abatidos.

4 — O responsável pela concretização do projecto do campo de golfe 
é responsável pela execução do disposto no número anterior.

5 — Sem prejuízo do disposto no plano de gestão florestal, o repo-
voamento de Quercíneas — Azinheira ou Sobreiro  -, será realizado 
com árvores jovens com altura máxima de 1m, oriundas de viveiro, e o 
compasso de plantação será de 8 a 12 metros entre árvores.

6 — Nos casos de abate de árvores de cada espécie protegida que se 
encontrem em povoamento, a compensação será efectuada nos termos 
do artigo 8º do Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de Maio.

Artigo 38º
Património Arqueológico

1 — Nas áreas com vestígios arqueológicos conhecidos, assinalados 
na planta de zonamento como vestígios arqueológicos, quaisquer opera-
ções urbanísticas, ou trabalhos que impliquem a movimentação do solo 
bem como a remoção ou deposição de terras, devem ser condicionados 
à prévia realização de trabalhos de caracterização, através de sondagens 
e ou escavações arqueológicas, devidamente autorizadas, nos termos do 
Regulamento de Trabalhos Arqueológicos (Decreto -Lei nº 270/99, de 15 
de Julho e Decreto -Lei nº 287/2000, de 10 de Novembro).

2 — O resultado das intervenções arqueológicas referidas no número 
anterior será objecto de análise pelo Instituto de Gestão do Património 
Arquitectónico e Arqueológico e da Câmara Municipal de Castro Marim, 
através de parecer, devendo ser definidas as medidas de salvaguarda 
adequadas a cada caso, nos termos do número 2 do artigo 79º da lei 
n.º 107/2001, de 8 de Setembro.
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3 — Se durante a realização de quaisquer operações urbanísticas ou 
trabalhos surgirem vestígios arqueológicos são aqueles imediatamente 
suspensos, comunicando -se de imediato, ao Instituto de Gestão do Patri-
mónio Arquitectónico e Arqueológico e à Câmara Municipal de Castro 
Marim, e às demais autoridades competentes, nos termos de número 1 
do artigo 78º da lei nº 107/2001, de 8 de Setembro.

4 — Os trabalhos suspensos, nos termos dos números anteriores, só 
poderão ser retomados após emissão de pareceres do Instituto de Gestão 
do Património Arquitectónico e Arqueológico e da Câmara Municipal 
de Castro Marim.

Artigo 39º
Execução do Plano

1 — A execução do PUHCV processa -se através de uma ou de várias 
operações de loteamento ou projectos de empreendimentos turísticos que 
concretizam os usos previstos nas unidades e sub -unidades operativas de 
planeamento e gestão definidas no artigo 11º bem como o projecto do 
campo de golfe, tendo como referência os usos e parâmetros aplicáveis.

2 — O corte ou arranque de azinheiras e sobreiros, em povoamento 
ou isolados, necessário à execução do PUHCV, encontra -se sujeito 
ao regime do Decreto -Lei n.º 169/2001, de 25 de Maio e respectivas 
alterações, às medidas que venham a ser estabelecidas nos Estudos de 
Impacte Ambiental que venham a ser realizados, às medidas constantes 
do Plano de Gestão Florestal, bem como às medidas de minimização 
que forem determinadas pelas entidades competentes.

Artigo 40º
Entrada em vigor

O Plano de Urbanização da Herdade do Corte Velho entra em vigor 
no dia seguinte ao da sua publicação.

17 de Dezembro de 2007. — Isabel Abalada Matos, Paulo V. D. 
Correia.

Anexo I

Quadro Regulamentar 

Uso

TUR Uso Turístico
HAB Uso Habitacional
EQUIP Equipamento, Comércio e Serviços de Apoio

Tipologia

EMF Edifício Multi -Familiar (Townhouse)
MUI Moradia Unifamiliar

 UOPG1 

Sub -Unidade
Área
da

Unidade
Lote

Área
do

Polígono
Implantação

(m2)

Tipologia Uso

Área
de

Implantação
Máxima

(m2)

Área Bruta
de

Construção 
(m2)

Número
de

Pisos

Números
de

Camas
Unid.

Alojamento

UOPG1 h 19.210  14.818 EMF HAB 2.584 3.875 2 87,5 25
UOPG1 t 79.598  63.076 Estabelecimento Hoteleiro  -Hotel

Apartamento -5 estrelas
TUR 21.447 39.750 3 790 275

Total UOPG 1 98.808 77.894 24.031 43.625 878 300

 UOPG2 

Sub -
 -Unidade

Área
da

Unidade
Lote Área Lote Tipologia Uso

Área
de

Implantação
(m2)

Área
Bruta

de
Construção

(m2)

Nº Pisos Nº Camas Unid.
Alojamento

 37.572 2.1 1.216 MUI HAB 377 377 2 5,5 1
2.2 1.322 MUI HAB 410 410 2 6,5 1
2.3 1.345 MUI HAB 417 417 2 6,5 1
2.4 1.462 MUI HAB 453 453 2 6,5 1
2.5 1.403 MUI HAB 435 435 2 6,5 1
2.6 1.517 MUI HAB 470 470 2 6,5 1
2.7 1.432 MUI HAB 444 444 2 6,5 1
2.8 1.472 MUI HAB 456 456 2 6,5 1
2.9 1.506 MUI HAB 467 467 2 6,5 1
2.10 1.633 MUI HAB 506 506 2 7,5 1
2.11 1.507 MUI HAB 467 467 2 6,5 1
2.12 1.629 MUI HAB 505 505 2 7,5 1
2.13 1.506 MUI HAB 467 467 2 6,5 1
2.14 1.459 MUI HAB 452 452 2 6,5 1
2.15 1.275 MUI HAB 395 395 2 5,5 1
2.16 1.362 MUI HAB 422 422 2 6,5 1
2.17 1.081 MUI HAB 335 335 2 5,5 1

Total UOPG 2 37.572 24.127 7.478 7.478 110 17

 UOPG3 

Sub -
 -Unidade

Área
da

Unidade
Lote

Área
do

Polígono-
-Implantação

(m2)

Tipologia Uso

Área
de

Implantação 
Máxima

(m2)

Área Bruta 
de

Construção
(m2)

Número
de

Pisos

Número
de

Camas
Unid.

Alojamento

 54.205  35.981 Estabelecimento Hoteleiro -Hotel-
-Apartamento  -5 estrelas

TUR 8.890 16.200 2 255 77

Total UOPG 3 54.205 35.981 8.890 16.200 255 77
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 UOPG4 

Sub -Unidade
Área
da

Unidade
Lote Área

Lote Tipologia Uso
Área
de

Implantação
(m2)

Área Bruta
de

Construção
(m2)

Número
de

Pisos

Número
de

Camas
Unid.

Alojamento

26.253 4.1 1.870 MUI HAB 482 482 2 6,5 1

4.2 1.734 MUI HAB 447 447 2 6,5 1

4.3 1.392 MUI HAB 359 359 2 5,5 1

4.4 1.465 MUI HAB 378 378 2 5,5 1

4.5 1.466 MUI HAB 378 378 2 5,5 1

4.6 1.560 MUI HAB 403 403 2 6,5 1

4.7 1.533 MUI HAB 396 396 2 5,5 1

4.8 1.480 MUI HAB 382 382 2 5,5 1

4.9 1.611 MUI HAB 416 416 2 6,5 1

4.10 1.523 MUI HAB 393 393 2 5,5 1

4.11 1.532 MUI HAB 395 395 2 5,5 1

4.12 1.485 MUI HAB 383 383 2 5,5 1

4.13 1.472 MUI HAB 380 380 2 5,5 1

Total UOPG 4 26.253 20.123 5.192 5.192 76 13

 UOPG5 

Sub-
-Unidade

Área
da

Unidade
Lote Área

Lote Tipologia Uso
Área
de

Implantação
(m2)

Área
Bruta

de
Construção

(m2)

Número
de

Pisos

Número
de

 Camas
Unid.

Alojamento

 83.503 5.1 1.128 MUI HAB 283 283 2 5,5 1
5.2 1.263 MUI HAB 317 317 2 5,5 1
5.3 1.289 MUI HAB 324 324 2 5,5 1
5.4 1.148 MUI HAB 288 288 2 5,5 1
5.5 1.252 MUI HAB 314 314 2 5,5 1
5.6 1.178 MUI HAB 296 296 2 5,5 1
5.7 1.224 MUI HAB 307 307 2 5,5 1
5.8 1.277 MUI HAB 320 320 2 5,5 1
5.9 1.318 MUI HAB 331 331 2 5,5 1

5.10 1.418 MUI HAB 356 356 2 5,5 1
5.11 1.465 MUI HAB 368 368 2 5,5 1
5.12 1.386 MUI HAB 348 348 2 5,5 1
5.13 1.120 MUI HAB 281 281 2 5,5 1
5.14 2.634 MUI HAB 661 661 2 8,5 1
5.15 2.019 MUI HAB 507 507 2 7,5 1
5.16 865 MUI HAB 217 217 2 4,5 1
5.17 809 MUI HAB 203 203 2 4,5 1
5.18 953 MUI HAB 239 239 2 5,5 1
5.19 991 MUI HAB 249 249 2 5,5 1
5.20 985 MUI HAB 247 247 2 5,5 1
5.21 866 MUI HAB 217 217 2 4,5 1
5.22 800 MUI HAB 201 201 2 4,5 1
5.23 809 MUI HAB 203 203 2 4,5 1
5.24 814 MUI HAB 204 204 2 4,5 1
5.25 837 MUI HAB 210 210 2 4,5 1
5.26 839 MUI HAB 211 211 2 5,5 1
5.27 838 MUI HAB 210 210 2 4,5 1
5.28 858 MUI HAB 215 215 2 4,5 1
5.29 868 MUI HAB 218 218 2 4,5 1
5.30 784 MUI HAB 197 197 2 4,5 1
5.31 744 MUI HAB 187 187 2 4,5 1
5.32 842 MUI HAB 211 211 2 4,5 1
5.33 839 MUI HAB 211 211 2 4,5 1
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Sub-
-Unidade

Área
da

Unidade
Lote Área

Lote Tipologia Uso
Área
de

Implantação
(m2)

Área
Bruta

de
Construção

(m2)

Número
de

Pisos

Número
de

 Camas
Unid.

Alojamento

5.34 859 MUI HAB 215 215 2 4,5 1
5.35 801 MUI HAB 201 201 2 4,5 1
5.36 803 MUI HAB 202 202 2 4,5 1
5.37 835 MUI HAB 210 210 2 4,5 1
5.38 984 MUI HAB 247 247 2 5,5 1
5.39 967 MUI HAB 243 243 2 5,5 1
5.40 920 MUI HAB 231 231 2 5,5 1
5.41 816 MUI HAB 205 205 2 4,5 1
5.42 1.111 MUI HAB 279 279 2 5,5 1
5.43 783 MUI HAB 197 197 2 4,5 1
5.44 835 MUI HAB 210 210 2 4,5 1
5.45 966 MUI HAB 243 243 2 5,5 1
5.46 1.128 MUI HAB 283 283 2 5,5 1
5.47 855 MUI HAB 215 215 2 4,5 1
5.48 17.047 EMF HAB 2.377 4.279 2 150,5 43

Total UOPG 5  83.503  66.170   14.709 16.611  392 90

 UOPG6 

Sub -
 -Unidade

Área
da

Unidade
Lote

Área
do

Polígono-
-Implantação

(m2)

Tipologia Uso

Área
de

Implantação 
Máxima

(m2)

Área
Bruta

de
Construção

(m2)

Número
de

Pisos

Número
de

Camas
Unid.

Alojamento

 26.515 6.1 1.416 Armazem EQUIP 1.197 1.197 1   
6.2 9.484 Estabelecimento Hoteleiro  -Hotel

Apartamento  -5 estrelas
TUR 4.321 10.300 3 158 63

Total UOPG 6 26.515 10.900 5.518 11.497 158 63

Total Geral 326.856 235.195 65.818 100.603 1.869 560

 ANEXO II

Lista de espécies vegetais a utilizar

a) Árvores:

Sobreiro (Quercus suber)
Pinheiro Manso (Pinus pinea)
Azinheira (Quercus illex spp rotundifolia)
Alfarrobeira (Ceratonia siliqua)
Freixo (Fraxinus angustifolia)
Zambujeiro (Olea europea var. sylvestris)
Oliveira (Olea europaea)
Catapereiro (Pyrus communis)
Medronheiro (Arbutus unedo)
Ameeiro (Ainus glutinosa)
Oliveira do Paraíso (Eleagnus angustifolia)
Pinheiro de alepo (Pinus halepensis)
Figueira (Ficus carica)
Amendoeira, Ameixeira, Pessegueiro, Ameixeira de flôr (Prunus sp.)

b) Arbustos:

Aroeira (Pistacea Lenticus)
Sanguinho das sebes (Rhamus alatemus)
Lentisco (Phillyrea angustifolia)
Giesteira (Cytisus sp.)
Loendro (Nerium oleander)
Madressilva (lonicera etrusca)
Gilbardeira (Ruscus aculeatus)
Rosa (Rosa sempervirens)

Estevas (Cistus sp.)
Salgadeira (Atripex halimus)
Rosmaninho (Lavandula sp.)
Murta (Myrtus communis)
Tamargueira (Tamarix gallica)
Folhado (Vibumum tinus)
Pascoinhas (Coronilla glauca)
Alecim (Rosmarinus officinalis)

c) Da mata ribeirinha:

Freixo (Fraxinus angustifolia)
Ulmeiro (Ulmus sp.)
Salgueiro frágil (Salix fragilis)
Amieiro (Ainus glutinosa)

d) Nas zonas húmidas de água doce:

Salgueiro -preto (Salix atrocinerea);
Salix salvifolia ssp. australis, taxon constante do anexo II da Directiva 

Habitats;
Caniço (Phragmites australis);
Tabúa (Typha dominguensis);
Juncus sp. (espécie a definir em fase de projecto);
Silva (Rubus ulmifolius).
e) Nas zonas húmidas salobras:

Tamariz (Tamarix africana);
Salicocornia sp;
Juncus maritimus. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREMOZ

Aviso (extracto) n.º 4190/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Pre-

sidente da Câmara de 31 de Janeiro de 2008, foi nomeado Canteiro 
Principal, o candidato Henrique José Espadanal Silva, classificado 
no concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de 
Canteiro Principal, aberto por aviso publicado no Diário da República 
n.º 240, de 13 de Dezembro de 2007.

6 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Alberto 
Fateixa.

2611086776 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 4191/2008

Concurso Interno De Acesso Geral
1 — Faz -se público que, autorizado por meu despacho datado de 21 

de Dezembro de 2007, nos termos da alínea a) do nº. 2 do artigo. 68º. 
da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro encontra -se aberto concurso interno de acesso geral, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação deste aviso no Diário da 
República, para provimento do seguinte lugar:

1.1 — Grupo de pessoal Técnico Superior;
1.1 — 1 — Categoria de Técnico Superior Serviço Social Princi-

pal — 1 vaga.
2 — Natureza do concurso — interno de acesso geral.
3 — Validade do concurso — é válido para a vaga posta a concurso, 

caducando com o seu preenchimento.
4 — Fundamentação Legal — o presente concurso rege -se pelo dis-

posto na seguinte legislação:
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 

Local pelo Decreto -Lei nº. 238/99, de 25 de Junho;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro, adaptado à Admi-

nistração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, e 
demais legislação aplicável;

5 — Constituem requisitos de admissão ao concurso:
Ser Técnico Superior Serviço Social de 1ª classe com, pelo menos, 

três anos na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.
6 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
A candidatura deverá ser formalizada no prazo fixado, através de 

impresso próprio para o efeito, a obter na Divisão de Gestão de Re-
cursos Humanos, ou na nossa página da Internet em www.cm -evora.
pt e entregues pessoalmente nesta Divisão durante o horário normal de 
funcionamento, ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de 
recepção, contando neste caso a data do registo, para: Câmara Municipal 
de Évora — Praça do Sertório — 7004 — 506 Évora.

6.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento, emitido pelo respectivo serviço, comprovativo da 

categoria, natureza do vínculo, tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na Administração Pública, e a classificação de serviço exigida 
no ponto 5 deste aviso;

c) Documento comprovativo da frequência dos cursos de formação 
profissional;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
e) Curriculum vitae detalhado, actualizado e assinado pelo candi-

dato.

6.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
casos de dúvida sobre a situação que os candidatos descreveram nos 
respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos comprova-
tivos das declarações.

6.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

7 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efectuada 
através de:

Avaliação Curricular: Com caracter eliminatório, em que serão avalia-
das as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 
é aberto, com base na análise do respectivo currículo, sendo classificados 
de “0” a “20” valores, de acordo com a seguinte formula e critérios:

AC = HL + FP + EP + CS/4

HL (habilitações literárias) — Mínimas exigidas — 18 valores;
De grau superior — 20 valores.
FP (formação profissional) — são ponderadas as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, até ao limite máximo de 20 valores:

Sem formação relevante para o exercício das funções — 10 valores
Com acções de formação relevantes — 10 valores acrescidos de:
1 Valor — por cada acção até 12 horas
2 Valores — por cada acção de 12 a 18 horas
5 Valores — por cada acção de 18 a 40 horas
10 Valores — por cada acção superior a 40 horas

EP (experiência profissional) — pondera o desempenho efectivo de 
funções na área da actividade para que o concurso é aberto:

Sem experiência relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores

Com experiência relevante — 10 valores acrescidos de:
Até um ano — 2 valores
De 1 a 2 anos — 4 valores
De 2 a 3 anos — 6 valores
De 3 a 5 anos — 8 valores
Mais de 5 anos — 10 valores
CS (classificação de serviço) — [(ano1 + ano2 + ano3) x 2]/3.
Notações até 2005 multiplicam -se por 2
Notações após 2005 multiplicam -se por 4

Entrevista Profissional de Selecção: Será classificada de “0” a “20” 
valores, onde serão avaliadas, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos 
de acordo com a seguinte fórmula e critérios:

EPS = A + B + C + D/4
A= Capacidade de relacionamento;
B= Capacidade de expressão e compreensão verbal;
C= Motivação e interesse pelo lugar a prover;
D= Qualificação e perfil para o cargo.

Estes factores serão pontuados da seguinte forma:
Favorável preferencialmente -16 a 20 valores;
Bastante favorável -14 a 15 valores;
Favorável com reservas -10 a 13 valores;
Não favorável — Inferior a 10 valores.

A classificação final dos candidatos resultará da aplicação dos métodos 
de selecção atrás indicados, em que todos os seus parâmetros serão valo-
rizados numa escala de 0 a 20 valores, e será obtida da média aritmética 
simples, considerando -se não aprovados os que, na classificação final, 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

Exemplo:
CL = AC + EPS/2
CL — Classificação final dos candidatos
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

8 — Notificação da intenção de exclusão e da lista de classificação 
final:

8.1 — Os candidatos que devam ser excluídos serão notificados de 
acordo com o disposto no artigo 34º. do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho.

8.2 — A lista de classificação final será notificada aos interessados 
nos termos do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 Julho.

9 — Em caso de igualdade de classificação será observado o critério 
de desempate referido no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

10 — Composição do Júri:
Presidente - Manuel Francisco Grilo Melgão — Vice -Presidente da 

Câmara;
1.º vogal efectivo — Maria Antónia Lucena Raminhos — Directora 

do Departamento de Intervenção Social e Educação;*
2.º vogal efectivo — José António Manteigas Pé -Leve — Chefe da 

Divisão de Gestão de Recursos Humanos;
1.º vogal suplente — Florbela da Luz Descalço Fernandes — Chefe 

da Divisão de Acção Social Associativismo e Juventude;
2.º vogal suplente — Rui Manuel Falcato Arimateia — Chefe da 

Divisão de Assuntos Culturais.
* Vogal substituto do presidente nas suas faltas e impedimentos.
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11 — Dando cumprimento ao Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra da Igualdade, declara -se que, em cumprimento da alínea h) 
do artigo. 9º. da Constituição, a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

22 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d´Oliveira.

2611086750 

 Aviso n.º 4192/2008

Concurso interno de acesso geral
1 — Faz -se público que, autorizado por meu despacho datado de 17 

de Dezembro de 2007, nos termos da alínea a) do nº. 2 do artigo. 68º. 
da lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de Janeiro encontra -se aberto concurso interno de acesso geral, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação deste aviso no Diário da 
República, para provimento do seguinte lugar:

1.1 — Grupo de pessoal Técnico Superior;
1.1 — 1 — Categoria de Técnico Superior Principal — 2 vagas.
2 — Natureza do concurso — interno de acesso geral.
3 — Validade do concurso — é válido para as vagas postas a concurso, 

caducando com o seu preenchimento.
4 — Fundamentação Legal — o presente concurso rege -se pelo dis-

posto na seguinte legislação:
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 

Local pelo Decreto -Lei nº. 238/99, de 25 de Junho;
Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro, adaptado à Admi-

nistração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, e 
demais legislação aplicável;

5 — Constituem requisitos de admissão ao concurso:
Ser Técnico Superior de 1ª classe com, pelo menos, três anos na 

categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.

6 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
A candidatura deverá ser formalizada no prazo fixado, através de 

impresso próprio para o efeito, a obter na Divisão de Gestão de Re-
cursos Humanos, ou na nossa página da Internet em www.cm -evora.
pt e entregues pessoalmente nesta Divisão durante o horário normal de 
funcionamento, ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de 
recepção, contando neste caso a data do registo, para: Câmara Municipal 
de Évora — Praça do Sertório — 7004 — 506 Évora.

6.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento, emitido pelo respectivo serviço, comprovativo da 

categoria, natureza do vínculo, tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na Administração Pública, e a classificação de serviço exigida 
no ponto 5 deste aviso;

c) Documento comprovativo da frequência dos cursos de formação 
profissional;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
e) Curriculum vitae detalhado, actualizado e assinado pelo candi-

dato.

6.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
casos de dúvida sobre a situação que os candidatos descreveram nos 
respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos comprova-
tivos das declarações.

6.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

7 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efectuada 
através de:

Avaliação Curricular: Com caracter eliminatório, em que serão avalia-
das as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 
é aberto, com base na análise do respectivo currículo, sendo classificados 
de “0” a “20” valores, de acordo com a seguinte formula e critérios:

AC = HL + FP + EP + CS
           4

HL (habilitações literárias) — Mínimas exigidas — 18 valores;
De grau superior — 20 valores.

FP (formação profissional) — são ponderadas as acções de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, até ao limite máximo de 20 valores:

 - Sem formação relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores

 — Com acções de formação relevantes — 10 valores acrescidos 
de:

1 Valor — por cada acção até 12 horas
2 Valores — por cada acção de 12 a 18 horas
5 Valores — por cada acção de 18 a 40 horas
10 Valores — por cada acção superior a 40 horas
EP (experiência profissional) — pondera o desempenho efectivo de 

funções na área da actividade para que o concurso é aberto:
 - Sem experiência relevante para o exercício das funções — 10 va-

lores
 - Com experiência relevante — 10 valores acrescidos de:
Até um ano — 2 valores
De 1 a 2 anos — 4 valores
De 2 a 3 anos — 6 valores
De 3 a 5 anos — 8 valores
Mais de 5 anos — 10 valores
CS (classificação de serviço) — [(ano1 + ano2 + ano3) x 2]/3.
Notações até 2005 multiplicam -se por 2
Notações após 2005 multiplicam -se por 4
Entrevista Profissional de Selecção: Será classificada de “0” a “20” 

valores, onde serão avaliadas, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos 
de acordo com a seguinte fórmula e critérios:

EPS = A + B + C + D
             4

A = Capacidade de relacionamento;
B = Capacidade de expressão e compreensão verbal;
C = Motivação e interesse pelo lugar a prover;
D = Qualificação e perfil para o cargo.
Estes factores serão pontuados da seguinte forma:
Favorável preferencialmente -16 a 20 valores;
Bastante favorável -14 a 15 valores;
Favorável com reservas -10 a 13 valores;
Não favorável — Inferior a 10 valores.
A classificação final dos candidatos resultará da aplicação dos métodos 

de selecção atrás indicados, em que todos os seus parâmetros serão valo-
rizados numa escala de 0 a 20 valores, e será obtida da média aritmética 
simples, considerando -se não aprovados os que, na classificação final, 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

Exemplo:

CL = AC + EPS
           2

CL — Classificação final dos candidatos
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

8 — Notificação da intenção de exclusão e da lista de classificação 
final:

8.1 — Os candidatos que devam ser excluídos serão notificados de 
acordo com o disposto no artigo 34º. do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho.

8.2 — A lista de classificação final será notificada aos interessados 
nos termos do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 Julho.

9 — Em caso de igualdade de classificação será observado o critério 
de desempate referido no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

10 — Composição do Júri:
Presidente — José Emílio Câmara Vasconcelos Guerreiro — Director 

do Departamento de Comunicações e Relações Externas;
1.º vogal efectivo — Maria Manuel Rodrigues da Silva Oliveira — Di-

rector do Departamento do Centro Histórico, Património e Cultura; 
(Vogal substituto do presidente nas suas faltas e impedimentos.)

2.º vogal efectivo — Rui Manuel Falcato Arimateia — Chefe da 
Divisão de Assuntos Culturais;

1.º vogal suplente — Paula Helena Espada dos Santos — Técnico 
Superior Principal;

2.º vogal suplente — José António Manteigas Pé -Leve — Chefe da 
Divisão de Gestão e Recursos Humanos.
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11 — Dando cumprimento ao Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra da Igualdade, declara -se que, em cumprimento da alínea h) 
do artigo. 9º. da Constituição, a Administração Pública, enquanto en-
tidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

23 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

2611086745 

 Aviso n.º 4193/2008

Concurso interno de acesso geral
1 — Faz-se público que, autorizado por meu despacho datado de 28 

de Janeiro de 2008, nos termos da alínea a) do nº. 2 do artigo. 68º. da 
lei nº 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela lei nº 5-A/2002, de 11 
de Janeiro encontra-se aberto concurso interno de acesso geral, pelo 
prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação deste aviso no Diário da 
República, para provimento do seguinte lugar:

1.1 — Grupo de pessoal Operário Qualificado;
1.1 — 1 — Categoria de Pedreiro Principal — 1 vaga.
2 — Natureza do concurso — interno de acesso geral.
3 — Validade do concurso — é válido para a vaga posta a concurso, 

caducando com o seu preenchimento.
4 — Fundamentação Legal — o presente concurso rege-se pelo dis-

posto na seguinte legislação:
Decreto-Lei nº 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 

Local pelo Decreto-Lei nº. 238/99, de 25 de Junho;
Decreto-Lei nº 404-A/98 de 18 de Dezembro, adaptado à Administra-

ção Local pelo Decreto-Lei nº 412-A/98, de 30 de Dezembro, e demais 
legislação aplicável;

5 — Constituem requisitos de admissão ao concurso:
Ser Pedreiro com, pelo menos, seis anos na categoria e classificação 

de serviço não inferior a Bom.

6 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
A candidatura deverá ser formalizada no prazo fixado, através de 

impresso próprio para o efeito, a obter na Divisão de Gestão de Re-
cursos Humanos, ou na nossa página da Internet em www.cm-evora.
pt e entregues pessoalmente nesta Divisão durante o horário normal de 
funcionamento, ou enviadas pelo correio, em carta registada com aviso de 
recepção, contando neste caso a data do registo, para: Câmara Municipal 
de Évora — Praça do Sertório — 7004 — 506 Évora.

6.1 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acom-
panhado, sob pena de exclusão, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Certificado comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento, emitido pelo respectivo serviço, comprovativo da 

categoria, natureza do vínculo, tempo de serviço na categoria, na car-
reira e na Administração Pública, e a classificação de serviço exigida 
no ponto 5 deste aviso;

c) Documento comprovativo da frequência dos cursos de formação 
profissional;

d) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte;
e) Curriculum vitae detalhado, actualizado e assinado pelo candi-

dato.

6.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
casos de dúvida sobre a situação que os candidatos descreveram nos 
respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos comprova-
tivos das declarações.

6.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

7 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efectuada 
através de:

Prova Prática: Com carácter eliminatório, classificação de 0 a 20 
valores, da seguinte forma: muito bem executada 16 a 20 valores; bem 
executada 13 a 15; razoavelmente executada 10 a 12; executada com 
algumas falhas 6 a 9; executada com muitas falhas 1 a 5 valores; não 
executada 0 valores, com duração de 3:30 h.

Programa: De acordo com o conteúdo funcional da carreira.
Avaliação Curricular: Com carácter eliminatório, em que serão avalia-

das as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso 

é aberto, com base na análise do respectivo currículo, sendo classificados 
de “0” a “20” valores, de acordo com a seguinte formula e critérios:

AC = HL + FP + EP + CS
            4

HL (habilitações literárias) — Mínimas exigidas — 18 valores;
De grau superior — 20 valores.
FP (formação profissional) — são ponderadas as acções de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional posta 
a concurso, até ao limite máximo de 20 valores:

- Sem formação relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores

 — Com acções de formação relevantes — 10 valores acrescidos 
de:

1 Valor — por cada acção até 12 horas
2 Valores — por cada acção de 12 a 18 horas
5 Valores — por cada acção de 18 a 40 horas
10 Valores — por cada acção superior a 40 horas

EP (experiência profissional) — pondera o desempenho efectivo de 
funções na área da actividade para que o concurso é aberto:

- Sem experiência relevante para o exercício das funções — 10 va-
lores

- Com experiência relevante — 10 valores acrescidos de:
Até um ano — 2 valores
De 1 a 2 anos — 4 valores
De 2 a 3 anos — 6 valores
De 3 a 5 anos — 8 valores
Mais de 5 anos — 10 valores
CS (classificação de serviço) — ((ano1 + ano2 + ano3 + ano4 + ano5 

+ ano6) x2 )/ 6.
Notações até 2005 multiplicam-se por 2
Notações após 2005 multiplicam-se por 4 .
Entrevista Profissional de Selecção: Será classificada de “0” a “20” 

valores, onde serão avaliadas, numa relação interpessoal e de forma ob-
jectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos 
de acordo com a seguinte fórmula e critérios:

EPS = A + B + C + D
              4

A = Capacidade de relacionamento;
B = Capacidade de expressão e compreensão verbal;
C = Motivação e interesse pelo lugar a prover;
D = Qualificação e perfil para o cargo.
Estes factores serão pontuados da seguinte forma:
Favorável preferencialmente — 16 a 20 valores;
Bastante favorável — 14 a 15 valores;
Favorável com reservas — 10 a 13 valores;
Não favorável — Inferior a 10 valores.

A classificação final dos candidatos resultará da aplicação dos métodos 
de selecção atrás indicados, em que todos os seus parâmetros serão valo-
rizados numa escala de 0 a 20 valores, e será obtida da média aritmética 
simples, considerando-se não aprovados os que, na classificação final, 
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

Exemplo:

CL = PP + AC + EPS
 3

CL — Classificação final dos candidatos
PP — Prova Prática
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

8 — Notificação da intenção de exclusão e da lista de classificação 
final:

8.1 — Os candidatos que devam ser excluídos serão notificados de 
acordo com o disposto no artigo 34º. do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 
de Julho.

8.2 — A lista de classificação final será notificada aos interessados 
nos termos do artigo 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 Julho.

9 — Em caso de igualdade de classificação será observado o critério 
de desempate referido no n.º 1 do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

10 — Composição do Júri:
Presidente — Luís Miguel Sá Canhoto — Director do Departamento 

de Obras e Manutenção de Equipamentos Municipais;
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1.º vogal efectivo — Pedro Filipe Rodrigues Vieira — Chefe da Di-
visão de Obras Municipais; (Vogal substituto do presidente nas suas 
faltas e impedimentos.)

2.º vogal efectivo — Felisberto Augusto Lopes Gomes — Chefe de 
Secção;

1.º vogal suplente — António Salvador Ferreira Coelho — Encar-
regado;

2.º vogal suplente — Sebastião José Pinheiro Encarnado — Pedreiro 
Principal.

11 — Dando cumprimento ao Despacho conjunto n.º 373/2000, de 1 
de Março, do Ministro da Reforma do Estado e da Administração Pública 
e da Ministra da Igualdade, declara-se que, em cumprimento da alínea 
h) do artigo. 9º. da Constituição, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

2611086676 

 Aviso n.º 4194/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que por meu despacho, datado 

de 28/01/2008 foi reclassificado, nos termos do artigo. 4º. e artigo. 7º. 
do Decreto -Lei 497/99, de 19/11, adaptado à administração local pelo 
Decreto -Lei 218/2000, de 9/9, o seguinte funcionário:

Nome do funcionário — José Fernandes Assucarinho Nunes
Reclassificado em — Engenheiro de 2ª classe

O funcionário deverá tomar posse do lugar no prazo de 20 dias, a 
contar da publicação do presente aviso no Diário da República.

Isento de visto pelo Tribunal de Contas
31 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 

d’Oliveira.
2611086736 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.º 4195/2008
Para os devidos efeitos, se faz público que, através do meu despa-

cho n.º 06/2008, de 29 de Janeiro de 2008, proferido no âmbito das 
competências detidas em matéria de gestão de pessoal (alínea a) do 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro), na sequên-
cia de concurso externo de ingresso, foi contratada na categoria de 
estagiário — carreira Técnica Superior — Higiene e Segurança do 
Trabalho, a cidadã — Susana Carina Teixeira Leite Ribeiro (contrato 
administrativo de provimento), nos termos da alínea c), do artigo 15.
º do Dec. -Lei n.º 427/89, de 07/10, conciliado com o disposto sobre a 
matéria no Dec. -Lei n.º 265/88, contrato este pelo prazo de um ano, 
considerando -se automaticamente prorrogado até à data de aceitação 
da nomeação em Técnico Superior de 2.ª Classe — Carreira Técnica 
Superior — Higiene e Segurança do Trabalho, caso haja aproveita-
mento no estágio.

A estagiária inicia as respectivas funções após a publicação do presente 
aviso no Diário da República.

A estagiária será integrada no escalão 1, índice 321, da categoria de 
estagiário.

(Isento de visto do Tribunal de Contas).
30 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.

2611086917 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Aviso (extracto) n.º 4196/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 34.º n.º 1, al. a), do Decreto-

-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, faz -se público que, por meu despacho 
de 4 de Fevereiro de 2008, precedendo concurso interno de acesso limi-
tado, nomeei para um lugar de técnico de contabilidade e administração 
de 1ª classe, do quadro de pessoal desta autarquia, Maria Luís Marques 
Teixeira Maia Fonseca, que deverá proceder à aceitação do lugar no prazo 
de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 

termos do n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o artigo 114.º, ambos da 
Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

4 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Edmundo 
Freire Ribeiro.

2611086734 

 CÂMARA MUNICIPAL DA FIGUEIRA DA FOZ

Deliberação n.º 441/2008
António Baptista Duarte Silva, Presidente da Câmara Municipal da 

Figueira da Foz, torna público, nos termos e para os efeitos do disposto 
na alínea d) do nº.4 do artigo 148º, do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de 
Setembro que republica o Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
que a Câmara Municipal da Figueira da Foz deliberou, por maioria, na 
sua reunião ordinária de 21 de Junho de 2005, aprovar a proposta final 
do Plano de Pormenor do Bairro Novo e remeter o processo à Assembleia 
Municipal para aprovação.

Mais torna público que a Assembleia Municipal da Figueira da Foz, 
na sua sessão ordinária de 27 de Junho de 2005, deliberou, por maioria, 
aprovar o Plano de Pormenor do Bairro Novo.

O Plano de Pormenor foi elaborado e aprovado ao abrigo do Decreto-
-Lei n.º 69/90, de 2 de Março, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 211/92, de 8 de Outubro e pelo Decreto -Lei n.º 155/97, 
de 24 de Junho, Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 310/03, de 10 de Dezembro, tendo sido cumpridas 
todas as formalidades legais, designadamente quanto à emissão de pa-
receres e à discussão pública, a qual decorreu ao abrigo do preceituado 
no artigo 77º deste regime jurídico.

O município da Figueira da Foz dispõe de Plano Director Municipal, 
ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 42/94, de 28 de 
Abril de 1994, publicada no Diário da República, 1.ª série -B, n.º 139, de 
18 de Junho de 1994, alterado pela deliberação da Assembleia Municipal 
da Figueira da Foz de 26 de Fevereiro de 1999, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 140, de 18 de Junho de 1999, parcialmente 
suspenso pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 151/2006, de 19 
de Outubro de 2006, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 215, 
de 8 de Novembro de 2006.

A cidade da Figueira da Foz dispõe também de Plano de Urbanização, 
ratificado pela Portaria n.º 519/95, de 27 de Abril de 1995, publicada 
no Diário da República, 1.ª série -B, n.º 126, de 31 de Maio de 1995, 
alterado pela deliberação da Assembleia Municipal da Figueira da Foz 
de 26 de Fevereiro de 1999, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 151, de 1 de Julho de 1999, Portaria n.º 792/99, de 12 de Agosto 
de 1999, publicada no Diário da República, 1.ª série -B, n.º 214, de 
13 de Setembro de 1999, e as deliberações da Assembleia Municipal 
da Figueira da Foz de 28 de Junho de 1999, publicada no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 268, de 17 de Novembro de 1999, e de 24 de 
Fevereiro de 2000, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 279, 
de 4 de Dezembro de 2000.

O Plano de Pormenor não colide com as disposições do Plano de 
Ordenamento da Orla Costeira de Ovar — Marinha Grande, aprovado 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 142/2000, de 28 de Se-
tembro de 2000, publicada no Diário da República, 1.ª série -B, n.º 243, 
de 20 de Outubro de 2000.

Por força do artigo 80.º do Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setem-
bro, o Plano de Pormenor não está sujeito a ratificação pelo Governo.

15 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Duarte 
Silva.

Regulamento do plano de pormenor do Bairro Novo

Cidade da Figueira da Foz

TÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1º
Âmbito e objectivos

1 — O presente regulamento, a Planta de Implantação e a Planta 
de Condicionantes, estabelecem as regras e orientações a que deverá 
obedecer a ocupação, uso e transformação do solo, no âmbito do Plano 
de Pormenor do Bairro Novo.
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2 — As disposições contidas no presente Regulamento e quadro 
anexo, aplicam -se à totalidade do território cujos limites estão expres-
sos na Planta de Implantação e que constitui a globalidade da área de 
intervenção do Plano de Pormenor.

Artigo 2º
Regime

Quaisquer acções de iniciativa pública, privada ou mista a realizar na 
área de intervenção do presente Plano de Pormenor, e que tenham como 
consequência ou finalidade a ocupação, uso ou transformação do solo, 
ficam obrigatoriamente sujeitas ao disposto no presente regulamento.

Artigo 3º
Natureza Jurídica

O Plano de Pormenor do Bairro Novo tem a natureza de Regulamento 
Administrativo.

Artigo 4º
Património Singular

1 — Os Imóveis Classificados e Em Vias de Classificação, assinalados 
na Planta de Condicionantes, estão sujeitos às normas de salvaguarda 
definidas por legislação específica.

2 — Os restantes Imóveis inventariados como “Edifícios de Valor 
Patrimonial” estão assinalados na Planta de Implantação e sujeitos à 
regulamentação específica do Capítulo II do presente regulamento.

Artigo 5º
Definições

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, são adoptadas as 
seguintes definições:

Parcela — Área de território física ou juridicamente autonomizada 
não resultante de uma operação de loteamento.

Lote — Área de terreno, resultante de uma operação de loteamento 
licenciada nos termos da legislação em vigor.

Alinhamento — Linha que em planta separa uma via pública dos edi-
fícios existentes ou previstos ou dos terrenos contíguos, e que é definida 
pela intersecção dos planos verticais das fachadas, muros ou vedações, 
com o plano horizontal dos arruamentos adjacentes.

Cota de Soleira — Demarcação altimétrica do nível do pavimento da 
entrada principal do edifício.

Cércea — Dimensão vertical da construção, medida a partir do ponto 
de cota média do terreno marginal ao alinhamento da fachada até à linha 
superior do beirado, platibanda, ou guarda do terraço, incluindo andares 
recuados, mas excluindo acessórios: chaminés, casa das máquinas de 
ascensores, depósitos de água, etc.

Número de pisos — Número máximo de andares ou pavimentos 
sobrepostos de uma edificação com excepção dos sótãos e caves sem 
frentes livres.

Obras de Reconstrução — As obras de construção subsequentes à 
demolição total ou parcial de uma edificação existente, das quais resulte 
a manutenção ou a reconstituição da estrutura das fachadas, da cércea 
e do número de pisos.

Obras de Alteração — As obras de que resulte a modificação das 
características físicas de uma edificação existente ou sua fracção, de-
signadamente a respectiva estrutura resistente, o número de fogos ou 
divisões interiores, ou a natureza e cor dos materiais de revestimento 
exterior, sem aumento da área de pavimento ou de implantação ou da 
cércea.

Obras de Ampliação — As obras de que resulte o aumento da área 
de pavimento ou de implantação, da cércea o do volume de uma edi-
ficação existente.

Obras de Beneficiação — Obras que têm por fim a melhoria do de-
sempenho de uma construção, sem alterarem o desenho existente.

Obras de Restauro — Obras especializadas que têm por fim a con-
servação e consolidação de uma construção, assim como a preservação 
ou reposição da totalidade ou de parte da sua concepção original ou 
correspondente aos momentos mais significativos da sua história.

Obras de Reabilitação — Obras que têm por fim a recuperação e 
beneficiação de uma construção, resolvendo as anomalias construtivas, 
funcionais, higiénicas e de segurança acumuladas ao longo dos anos, 
procedendo a uma modernização que melhore o seu desempenho até 
próximo dos actuais níveis de exigência.

Obras de Remodelação — Obras que têm por fim a alteração funcio-
nal de um edifício ou de parte dele sem alterar as suas características 
estruturais.

Equipamentos Colectivos — Áreas afectas às instalações (inclui as 
ocupadas pelas edificações e os terrenos envolventes afectos às ins-
talações) destinadas à prestação de serviços às colectividades (saúde, 
ensino, administração, assistência social, segurança pública, protecção 
civil, etc.), à prestação de serviços de carácter económico (mercados, 
feiras, etc.) e à prática de actividades culturais, de recreio, de lazer e 
de desporto.

Áreas Técnicas — Áreas destinadas à instalação de equipamentos 
de usos comum, tais como postos de transformação, centrais de ar 
condicionado, compartimento de recolha de lixo.

Artigo 6º
Servidões Administrativas

1 — Na área abrangida por este Plano serão observadas todas as 
protecções, servidões administrativas e restrições de utilidade pública 
constantes da legislação em vigor, nomeadamente as assinaladas na 
Planta de Condicionantes.

2 — Nos edifícios ou áreas objecto de servidões administrativas ou de 
outras restrições de utilidade pública, os usos e construções que vierem 
a merecer parecer favorável das entidades competentes, nos termos da 
legislação em vigor, ficam sujeitos ao cumprimento das regras constantes 
do presente Regulamento.

Artigo 7º
Omissões

A qualquer situação não prevista nas presentes disposições regula-
mentares aplicar -se -á o disposto na demais legislação vigente.

TÍTULO II
Disposições urbanísticas

CAPÍTULO I

Da construção

Artigo 8º
Usos

1 — As zonas incluídas nas áreas de ocupação urbanística, destinam -se 
predominantemente à localização de actividades residenciais, comerciais, 
de serviços e equipamentos.

2 — As parcelas na tabela abaixo indicadas, sempre que esteja sujeita a 
nova construção, têm que obrigatoriamente ter uso comercial ou serviços 
no rés do chão, no sentido de garantir a diversidade de usos e dinâmicas 
urbanas nos percursos centrais do Bairro Novo: 

Parcelas com uso comercial ou serviços a nível do rés do chão

3 22 82 105 120 131 142 157 183 225 241 256 311 570 582
4 23 83 106 121 132 143 161 184 231 242 257 312 571 583
5 24 86 107 122 133 144 162 185 232 243 258 336 572 584
6 25 87 108 123 134 145 163 186 233 248 259 337 574
7 50 88 109 124 135 146 164 187 234 249 260 338 575
8 51 89 110 125 136 147 165 211 235 250 261 339 576
9 52 95 111 126 137 148 166 219 236 251 290 340 577
10 72 101 113 127 138 149 170 220 237 252 291 364 578
16 79 102 114 128 139 150 180 221 238 253 308 365 579
17 80 103 115 129 140 151 181 222 239 254 309 366 580
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Parcelas com uso comercial ou serviços a nível do rés do chão

20 81 104 119 130 141 152 182 223 240 255 310 569 581

 3 — Em edifícios com cércea superior a três pisos é obrigatório o uso 
habitacional a partir do quarto piso, inclusive.

Artigo 9º
Alinhamentos

1 — No sentido da preservação da morfologia urbana desta área, 
na construção de edifícios e na recuperação dos existentes, deve ser 
respeitado o alinhamento actual das fachadas frontais e que coincidem 
com o limite frontal do polígono de implantação.

2 — Quando o alinhamento existente e proposto não coincidir com 
o limite frontal da parcela, o alinhamento fica estabelecido pela frente 
da área de implantação do edificado.

Artigo 10º
Número de pisos

1 — Em função do carácter diversificado das cérceas existentes e 
tendo em conta que a sua uniformização a partir de um referencial 
poderia prejudicar, de forma substancial, os edifícios de valor arquitec-
tónico, foram as mesmas consideradas caso a caso, conforme Plantas 
dos ‘Perfis Propostos’ e traduzidas no Quadro Síntese que integra a 
Planta de Implantação.

2 — Nas áreas de construção com precedentes construtivos bem 
definidos as edificações a licenciar serão definidas pelo alinhamento 
da fachada principal e pela cércea e tipologia dominante no arruamento 
onde se inserem, não sendo invocável a eventual existência de edifício(s) 
vizinho(s) ou envolvente(s) que tenha(m) excedido a altura ou alinha-
mento dominante do conjunto.

3 — É permitido o aproveitamento de vãos de telhado, desde que a sua 
área de utilização não ultrapasse os 50 % da área bruta do último piso, 
e desde que a inclinação da cobertura não exceda um plano inclinado 
com 33o que passe pela intersecção entre a fachada e a lage de tecto 
do último piso.

4 — O ponto mais desfavorável do vão do telhado não poderá exce-
der os 0,30 metros de altura relativamente ao pavimento, excepto em 
questões estruturais devidamente justificadas.

Artigo 11º
Profundidades de Construção e Ocupação da Parcela

1 — Nos edifícios existentes sujeitos a obras de conservação ou 
alteração é permitida a manutenção da profundidade existente, desde 
que sejam mantidas as paredes exteriores;

2 — A ocupação da parcela deve obedecer às seguintes condições:
a) A profundidade máxima admitida acima do r/chão é de 15 metros. 

Quando o r/c se destinar a fins habitacionais a profundidade deverá 
igualmente não ultrapassar os 15 metros.

b) As caves e os r/chão, com uso não habitacional — comércio, ser-
viços ou outros —, de edifícios multifamiliares, podem atingir a pro-
fundidade máxima definida na “Planta de Implantação”.

c) As caves completamente enterradas destinadas a estacionamento 
podem, em casos devidamente justificados, ocupar a totalidade da par-
cela.

3 — Quando a profundidade das empenas contíguas exceder os 15 
metros, desde que fiquem asseguradas as necessárias condições de 
exposição, insolação e ventilação, admite -se uma maior profundidade, 
definida por superfícies contidas em planos paralelos às fachadas por 
forma a assegurar a coincidência das empenas, desde que obedeça ao 
polígono de implantação da respectiva “Planta de Implantação”.

Artigo 12º
Projectos de Qualidade

Nos casos em que sejam propostas intervenções de valor arquitectó-
nico devidamente reconhecido pela Ordem dos Arquitectos, e cumulati-
vamente seja declarado o Interesse Municipal pela Assembleia Municipal 
da sua execução, poderá ser dispensada a aplicação dos parâmetros 
relativos a alinhamentos, n.º de pisos e profundidades da construção, 
previstos neste regulamento.

Artigo 13º
Parcelas

1 — Os parâmetros urbanísticos a observar em cada uma das parcelas 
encontram -se expressos no Quadro Síntese que faz parte integrante da 
“Planta de Implantação”, bem como nas demais disposições do presente 
regulamento.

2 — Admite -se, a autorização de operações de loteamento na forma 
de emparcelamento ou divisão de lotes, tal como definido na lei em 
vigor, e desde que se cumpram as regras de ocupação previstas no 
Quadro Síntese da Planta de Implantação e nas demais disposições do 
presente regulamento.

3 — No caso de agregação de parcelas, a superfície da Parcela re-
sultante e respectiva área de máxima Implantação, correspondem, em 
ambos os casos, à soma dos valores previstos para cada um das parcelas 
individuais

Artigo 14º
Empenas

1 — As empenas dos novos edifícios e tratamento das empenas 
existentes, bem como as resultantes do acréscimo de pisos nos edifí-
cios existentes serão revestidas com o material utilizado na fachada 
principal ou com outro material de construção de boa qualidade, que 
assegure uma correcta integração urbanística e paisagística na sua 
envolvente.

2 — No projecto submetido a aprovação da autarquia deverá estar 
devidamente mencionadas as medidas minimizadoras dos impactes 
negativos dessas empenas.

Artigo 15º
Morfologia dos quarteirões urbanos

1 — Em função do carácter histórico e cultural, da morfologia dos 
quarteirões, bem como da especificidade reticular do espaço urbano não 
são permitidas novas aberturas de arruamentos por forma a não alterar 
as características morfológicas do Bairro Novo.

2 — Nos casos em que se pretenda logradouros públicos, as inserções 
só poderão ser pedonais e em caso algum, dever alterar a morfologia do 
espaço urbano do Bairro Novo.

Artigo 16º
Equipamentos de Utilização Colectiva

As parcelas destinadas exclusivamente a edifícios para equipamentos 
de utilização colectiva, desde que obedeçam à normativa geral do Regu-
lamento Geral de Edificações Urbanas, nomeadamente a afastamentos 
laterais e posteriores poderão ter uma profundidade superior à estabe-
lecida nos termos do artigo 11º do presente regulamento.

Artigo 17º
Logradouros

1 — Toda a vegetação e arborização existente no interior do logra-
douro, que constitua elemento de interesse ambiental, deve ser mantida. 
Estes logradouros estão identificados na “Planta de Implantação”.

2 — Na Planta de Implantação são identificados dois tipos de logra-
douros segundo o seu valor ambiental:

De Valor Ambiental Tipo I: Deve ser mantido o coberto arbóreo e 
vegetal que o caracterizam actualmente.

De Valor Ambiental Tipo II: Deve, em princípio, ser mantido o coberto 
arbóreo e vegetal pese embora se possam considerar novas intervenções 
paisagísticas que contribuam e qualifiquem este logradouro.

Artigo 18º
Caves

1 — As caves destinam -se exclusivamente a estacionamento ou a 
áreas técnicas (postos de transformação, centrais de ar condicionado, 
etc.), a arquivos, salas de condomínio, a arrecadação ou casas fortes, 
afectas às diversas unidades de utilização dos edifícios, devendo esta 
condição ficar devidamente expressa na emissão do Alvará de Licença 
de Construção e utilização.
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2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior:
a) os estabelecimentos hoteleiros, que de acordo com a legislação em 

vigor, admita outros usos, sem prejuízo das superfícies exigidas para 
estacionamento privativo do edifício.

b) os edifícios de uso exclusivamente terciário, quando se verifique 
que do ponto de vista estrutural só é possível localizar grandes salas 
de reunião em cave, sem prejuízo das superfícies de estacionamento 
privativo do edifício.

Artigo 19º
Anexos

Os anexos em logradouros de parcelas para habitação não poderão 
exceder 30 % da área total do logradouro, e só poderão ter um piso acima 
do nível do logradouro cujo pé direito não poderá exceder 2,30 metros e 
não pertubar as condições de iluminação, ventilação e salubridade dos 
logradouros em que se insere.

Artigo 20º
Balanços

A introdução de varandas ou outros elementos abalançados será, no 
máximo, de quarenta centímetros (40 cm), medidos a partir do plano 
de fachada, excepto em casos em que o espaço público envolvente 
suporte outras dimensões e os elementos se integrem nos alinhamentos 
já definidos pelos edifícios confinantes.

Artigo 21º
Projectos

Os projectos para novas edificações têm obrigatoriamente que incluir 
um alçado esquemático, pelo menos na escala 1/200, onde se represente 
a integração do novo edifício, quanto ao alinhamento, à cércea e à lin-
guagem arquitectónica do conjunto urbano em que se insere. Este alçado 
deverá abranger pelo menos dois edifícios para cada lado.

Artigo 22º
Publicidade e Esplanadas

1 — A publicidade no exterior dos edifícios deverá sujeitar -se a condi-
ções de tipo, volume e iluminação que não perturbem a ‘desejável’ carac-
terização ambiental da rua, de acordo com o Regulamento Municipal;

2 — É autorizada a instalação de esplanadas nos termos do Regu-
lamento Municipal, mediante a apresentação de projecto de licencia-
mento.

Artigo 23º
Outros Usos

Todas as construções multifamiliares com mais de seis fracções 
têm de prever uma sala de condomínio com a área mínima de 10m2, e 
condições de habitabilidade de acordo com o Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas.

CAPÍTULO II
Edifícios de valor patrimonial

SECÇÃO I

Geral

Artigo 24º
Identificação

Os edifícios inventariados como valor patrimonial sujeitos a regula-
mentação especifica associada aos adequados graus de preservação são 
identificados na “Planta de Implantação”.

SECÇÃO II

Classificação de Grau I — Arquitectura Formal

Artigo 25º
Conceitos

São edifícios de Grau I aqueles que pelas características construtivas 
contém os elementos de riqueza formal de época caracterizadora da 
evolução urbana, social, histórica e cultural da cidade da Figueira da 
Foz e do Bairro Novo em particular.

Artigo 26º
Conservação do exterior do edifício

1 — Não são admitidas demolições, com excepção das situações 
previstas no artigo 32º do presente regulamento.;

2 — São admitidas alterações nas fachadas desde que, cumulativa-
mente, se verifique:

a) Reintrodução de elementos originais da fachada que não desqua-
lifiquem arquitectonicamente o edifício.

b) As alterações a introduzir sejam fundamentadas através de docu-
mentos oficiais ou justificativos da solução original.

Artigo 27º
Reabilitação de interiores

1 — A reabilitação do interior dos edifícios deverá prestar particular 
cuidado na conservação dos aspectos arquitectónicos, decorativos e 
construtivos característicos e particulares do interior dos mesmos.

2 — A adequação do edifício a novas funções ou usos, deverá conside-
rar o carácter do interior do edifício, tendo especial atenção à localização 
dos espaços de circulação.

SECÇÃO III

Classificação de Grau II — Arquitectura de Influência

Artigo 28º
Conceitos

São edifícios de Grau II aqueles que pelas características construtivas 
de raiz não contém os elementos de riqueza formal de época, ou os que 
em consequência de alterações e transformações sucessivas, apenas 
algumas partes são dignas de protecção.

Artigo 29º
Conservação do Edifício

Devem ser preservados os elementos notáveis da fachada, particu-
larmente quanto a:

a) Manutenção das cores e tons tradicionalmente utilizados;
b) Manutenção das dimensões dos vãos existentes e recuperação dos 

elementos da fachada;
c) Manutenção das dimensões, material e acabamentos tradicional-

mente característicos, em especial nos socos, ensoleiramentos e plati-
bandas.

SECÇÃO IV

Classificação de Grau III — Arquitectura de Aproximação

Artigo 30º
Conceitos

São edifícios de Grau III aqueles que, apesar de não apresentarem, em 
certos casos, características formais que os associem a correntes arquitec-
tónicas definidoras de época, a sua inserção urbana, momento de cons-
trução e expressão de interpretações locais de arquitectura aconselham 
a introdução de valor de enquadramento passível de ser preservado.

Artigo 31º
Intervenção no Edifício

Deverão ser mantidas as características essenciais de integração ur-
bana e arquitectónica destes edifícios, particularmente a preservação 
dos elementos notáveis da fachada, admitindo -se porém a demolição 
total ou parcial de edifícios desde que seja garantido o cumprimento 
do disposto no artigo 32.º

SECÇÃO V

Demolições

Artigo 32º
Demolições

1 — É permitida a demolição total ou parcial das construções quando 
estas ameacem ruína ou ofereçam perigo para a saúde pública e para 
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a segurança das pessoas, e não sejam representativas da malha urbana 
envolvente;

2 — Nos casos previstos no número anterior, a demolição só poderá 
ser autorizada/licenciada, após uma comissão de vistorias se pronun-
ciar sobre o estado de conservação estrutural do edifício e qualidade 
arquitectónica do mesmo.

3 — Não é permitida a demolição parcial ou total de edifícios nos 
casos em que a construção a erigir não contribua para a valorização 
estética do conjunto em que venham a integrar -se.

4 — A autorização/licença de demolição deverá obedecer ao estipu-
lado na legislação em vigor.

CAPÍTULO III

Estacionamentos

Artigo 33º
Estacionamento

1 — A criação de lugares de estacionamento dentro das parcelas é 
obrigatória e deverá assegurar o estacionamento suficiente para responder 
às necessidades dos utentes das respectivas construções, de acordo com 
a legislação em vigor.

2 — Para efeitos do cálculo da área de estacionamento necessária a 
veículos ligeiros, deve considerar -se uma área útil mínima de 15 m2 por 
cada lugar de estacionamento, com excepção das áreas de circulação.

3 — As áreas ou lugares de estacionamento obrigatório estabelecidos 
no presente artigo são insusceptíveis de constituir fracções autónomas 
independentes das unidades de utilização a que ficam imperativamente 
adstritas.

4 — A reconversão de construções existentes ou as novas poderão 
ficar isentas das exigências definidas nos pontos anteriores, sempre 
que a impossibilidade de efectivação de estacionamento no interior da 
parcela fique tecnicamente justificada por razões de ordem cadastral, 
topográfica ou geológica ou, ainda, por razões relacionadas com a pre-
servação do património ou por inadequabilidade de acesso no plano da 
fachada principal da construção.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 34º
Entrada em vigor

O Plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República.

ANEXO

QUADRO SÍNTESE 

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

1 298 hab./com./serv. 5
2 181 hab./com./serv. 5
3 252 hab./com./serv. 5
4 103 hab./com./serv. 4
5 100 hab./com./serv. 4
6 196 hab./com./serv. 3
7 96 hab./com./serv. 3
8 84 hab./com./serv. 3
9 121 hab./com./serv. 2
10 282 hab./com./serv. 3
11 218 hab./com./serv. 6
12 193 hab./com./serv. 5
13 206 hab./com./serv. 4
14 230 hab./com./serv. 4
15 218 hab./com./serv. 6
16 140 hab./com./serv. 3
17 74 hab./com./serv. 3
18 78 hab./com./serv. 3
19 78 hab./com./serv. 3

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

20 110 hab./com./serv. 4
21 99 hab./com./serv. 3
22 845 hab./com./serv. 9
23 103 hab./com./serv. 4
24 112 hab./com./serv. 3
25 455 hab./com./serv. 4
26 243 hab./com./serv. 3
27 166 hab./com./serv. 3
28 68 hab./com./serv. 3
29 66 hab./com./serv. 3
30 276 hab./com./serv. 3
31 99 hab./com./serv. 2
32 167 hab./com./serv. 2
33 104 hab./com./serv. 2
34 77 hab./com./serv. 2
35 85 hab./com./serv. 2
36 164 hab./com./serv. 3
37 133 hab./com./serv. 3
38 49 hab./com./serv. 3
39 53 hab./com./serv. 3
40 58 hab./com./serv. 3
41 120 hab./com./serv. 3
42 82 hab./com./serv. 3
43 162 hab./com./serv. 3
44 123 hab./com./serv. 3
45 180 hab./com./serv. 2
46 462 hab./com./serv. 2
47 249 hab./com./serv. 3
48 77 hab./com./serv. 3
49 57 hab./com./serv. 3
50 47 hab./com./serv. 3
51 71 hab./com./serv. 4
52 500 hab./com./serv. 4
53 119 hab./com./serv. 3
54 99 hab./com./serv. 3
55 139 hab./com./serv. 3
56 226 hab./com./serv. 3
57 374 hab./com./serv. 3
58 396 hab./com./serv. 3
59 432 hab./com./serv. 3
60 357 hab./com./serv. 3
61 271 hab./com./serv. 2
62 135 hab./com./serv. 3
63 108 hab./com./serv. 4
64 175 hab./com./serv. 4
65 104 hab./com./serv. 3
66 115 hab./com./serv. 3
67 194 hab./com./serv. 3
68 104 hab./com./serv. 3
69 120 hab./com./serv. 3
70 145 hab./com./serv. 3
71 253 hab./com./serv. 3
72 1117 hab./com./serv. 8
73 116 hab./com./serv. 3
74 115 hab./com./serv. 3
75 215 hab./com./serv. 3
76 326 hab./com./serv. 3
77 449 hab./com./serv. 3
78 404 hab./com./serv. 3
79 4742 com./serv./equipamento 2
80 586 hab./com./serv. 5
81 203 equipamento 3
82 393 hab./com./serv. 3
83 207 com./serv. 4
84 523 hab./com./serv. 7
85 420 hab./com./serv. 4
86 220 hab./com./serv. 4
87 139 hab./com./serv. 4
88 220 hab./com./serv. 5
89 226 equipamento 4
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Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

90 212 hab./com./serv. 4
91 237 hab./com./serv. 4
92 131 hab./com./serv. 4
93 223 hab./com./serv. 5
94 66 hab./com./serv. 4
95 120 hab./com./serv. 3
96 118 hab./com./serv. 4
97 112 hab./com./serv. 4
98 102 hab./com./serv. 4
99 172 hab./com./serv. 4
100 162 hab./com./serv. 4
101 185 hab./com./serv. 3
102 128 hab./com./serv. 5
103 107 hab./com./serv. 5
104 102 hab./com./serv. 4
105 120 hab./com./serv. 4
106 76 hab./com./serv. 3
107 123 hab./com./serv. 2
108 109 hab./com./serv. 3
109 494 hab./com./serv. 4 | R. da Liber-

dade
3 | R. Acad. Za-

galo
110 130 hab./com./serv. 3
111 135 hab./com./serv. 4
112 94 hab./com./serv. 2
113 77 hab./com./serv. 2
114 71 hab./com./serv. 2
115 75 hab./com./serv. 3
116 112 hab./com./serv. 3
117 69 hab./com./serv. 3
118 126 hab./com./serv. 3
119 96 hab./com./serv. 3
120 143 hab./com./serv. 2
121 220 com./serv. 2
122 114 hab./com./serv. 4
123 76 hab./com./serv. 3
124 73 hab./com./serv. 3
125 580 com./serv. 1
126 317 hab./com./serv. 3
127 149 hab./com./serv. 3
128 128 hab./com./serv. 3
129 235 hab./com./serv. 3
130 204 hab./com./serv. 3
131 134 hab./com./serv. 3
132 333 hab./com./serv. 3
133 219 hab./com./serv. 3
134 563 equipamento/com./serv. 1
135 206 hab./com./serv. 3
136 252 hab./com./serv. 3
137 155 hab./com./serv. 3
138 193 hab./com./serv. 3
139 263 hab./com./serv. 3
140 1820 hab./com./serv. 5
141 466 hab./com./serv. 3
142 48 hab./com./serv. 3
143 323 hab./com./serv. 3
144 105 hab./com./serv. 3
145 55 hab./com./serv. 3
146 40 hab./com./serv. 3
147 189 hab./com./serv. 3
148 498 hab./com./serv. 8
149 157 hab./com./serv. 8
150 234 hab./com./serv. 5
151 235 hab./com./serv. 4
152 57 hab./com./serv. 4
153 324 hab./com./serv. 5
154 260 hab./com./serv. 4
155 283 hab./com./serv. 4
156 189 hab./com./serv. 4

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

157 1305 hab./com./serv. 5
158 97 hab./com./serv. 4
159 188 hab./com./serv. 3
160 78 hab./com./serv. 3
161 104 hab./com./serv. 3
162 107 hab./com./serv. 3
163 221 hab./com./serv. 3
164 352 hab./com./serv. 4
165 236 hab./com./serv. 4
166 141 hab./com./serv. 4
167 332 hab./com./serv. 5
168 172 hab./com./serv. 4
169 144 hab./com./serv. 4
170 4338 hab./com./serv. 2
171 51 hab./com./serv. 2
172 61 hab./com./serv. 2
173 121 hab./com./serv. 2
174 73 hab./com./serv. 3
175 72 hab./com./serv. 3
176 55 hab./com./serv. 2
177 101 hab./com./serv. 2
178 89 hab./com./serv. 2
179 69 hab./com./serv. 2
180 72 hab./com./serv. 3
181 144 hab./com./serv. 3
182 156 hab./com./serv. 3
183 164 hab./com./serv. 3
184 150 hab./com./serv. 3
185 246 hab./com./serv. 3
186 173 hab./com./serv. 3
187 255 hab./com./serv. 3
188 71 hab./com./serv. 3
189 82 hab./com./serv. 3
190 58 hab./com./serv. 3
191 48 hab./com./serv. 3
192 92 hab./com./serv. 3
193 61 hab./com./serv. 3
194 69 hab./com./serv. 3
195 81 hab./com./serv. 3
196 133 hab./com./serv. 3
197 100 hab./com./serv. 3
198 88 hab./com./serv. 3
199 56 hab./com./serv. 3
200 71 hab./com./serv. 3
201 - - -
202 107 hab./com./serv. 3
203 78 hab./com./serv. 3
204 48 hab./com./serv. 3
205 50 hab./com./serv. 3
206 65 hab./com./serv. 3
207 60 hab./com./serv. 2
208 72 hab./com./serv. 1
209 104 hab./com./serv. 2
210 46 hab./com./serv. 2
211 566 hab./com./serv. 8
212 216 hab./com./serv. 4
213 99 hab./com./serv. 4
214 74 hab./com./serv. 4
215 118 hab./com./serv. 5
216 130 hab./com./serv. 5
217 103 hab./com./serv. 4
218 95 hab./com./serv. 4
219 159 hab./com./serv. 4
220 120 hab./com./serv. 3
221 25 hab./com./serv. 2
222 123 hab./com./serv. 8
223 188 hab./com./serv. 8
224 99 hab./com./serv. 4
225 266 hab./com./serv. 4
226 154 hab./com./serv. 5
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227 206 hab./com./serv. 4
228 183 hab./com./serv. 4
229 127 hab./com./serv. 4
230 198 hab./com./serv. 4
231 148 hab./com./serv. 4
232 156 hab./com./serv. 3
233 92 hab./com./serv. 3
234 84 hab./com./serv. 3
235 116 hab./com./serv. 4
236 156 hab./com./serv. 3
237 132 hab./com./serv. 3
238 151 hab./com./serv. 3
239 116 hab./com./serv. 3
240 84 hab./com./serv. 3
241 145 hab./com./serv. 3
242 166 hab./com./serv. 3
243 187 hab./com./serv. 3
244 167 hab./com./serv. 3
245 198 hab./com./serv. 2
246 117 hab./com./serv. 3
247 105 hab./com./serv. 3
248 92 hab./com./serv. 3
249 53 hab./com./serv. 3
250 120 hab./com./serv. 4
251 160 hab./com./serv. 3
252 131 hab./com./serv. 3
253 124 hab./com./serv. 3
254 137 hab./com./serv. 3
255 148 hab./com./serv. 3
256 109 hab./com./serv. 3
257 96 hab./com./serv. 3
258 124 hab./com./serv. 4
259 148 hab./com./serv. 3
260 167 hab./com./serv. 3
261 166 hab./com./serv. 2
262 74 hab./com./serv. 3
263 76 hab./com./serv. 3
264 155 hab./com./serv. 3
265 549 hab./com./serv. 3
266 141 hab./com./serv. 3
267 185 hab./com./serv. 3
268 87 hab./com./serv. 2
269 185 hab./com./serv. 2
270 156 hab./com./serv. 3
271 147 hab./com./serv. 3
272 124 hab./com./serv. 3
273 111 hab./com./serv. 3
274 81 hab./com./serv. 3
275 84 hab./com./serv. 3
276 159 hab./com./serv. 3
277 61 hab./com./serv. 3
278 63 hab./com./serv. 3
279 130 hab./com./serv. 3
280 88 hab./com./serv. 3
281 157 hab./com./serv. 3
282 1876 equipamento/com./serv. 7
283 531 hab./com./serv. 7|R. M. Bom-

barda
6 | R. L. Guima-

rães /R. Sta. 
Catarina

284 353 hab./com./serv. 7
285 182 hab./com./serv. 4
286 187 hab./com./serv. 6
287 109 hab./com./serv. 7
288 133 hab./com./serv. 7
289 212 hab./com./serv. 6
290 123 hab./com./serv. 5
291 179 hab./com./serv. 6
292 216 hab./com./serv. 3

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

293 117 hab./com./serv. 3
294 119 hab./com./serv. 4
295 174 hab./com./serv. 4
296 174 hab./com./serv. 4
297 352 hab./com./serv. 5
298 66 hab./com./serv. 3
299 125 hab./com./serv. 3
300 130 hab./com./serv. 3
301 130 hab./com./serv. 3
302 307 hab./com./serv. 3
303 240 hab./com./serv. 3
304 314 hab./com./serv. 4
305 616 hab./com./serv. 5
306 167 hab./com./serv. 3
307 121 hab./com./serv. 3
308 128 hab./com./serv. 3
309 362 hab./com./serv. 3
310 112 hab./com./serv. 4
311 181 hab./com./serv. 4
312 101 hab./com./serv. 4
313 121 hab./com./serv. 3
314 143 hab./com./serv. 3
315 158 hab./com./serv. 3
316 226 hab./com./serv. 3
317 196 hab./com./serv. 4
318 503 hab./com./serv. 4
319 237 hab./com./serv. 3
320 189 hab./com./serv. 3
321 114 hab./com./serv. 3
322 124 hab./com./serv. 3
323 132 hab./com./serv. 3
324 773 hab./com./serv. 4 | R. da Liber-

dade
3 | R. L. Guima-

rães
325 56 hab./com./serv. 3
326 368 hab./com./serv. 4
327 95 hab./com./serv. 4
328 168 hab./com./serv. 3
329 82 hab./com./serv. 2
330 92 hab./com./serv. 3
331 103 hab./com./serv. 2
332 129 hab./com./serv. 2
333 136 hab./com./serv. 2
334 168 hab./com./serv. 3
335 223 hab./com./serv. 3
336 96 hab./com./serv. 3
337 155 hab./com./serv. 3
338 79 hab./com./serv. 3
339 67 hab./com./serv. 3
340 43 hab./com./serv. 3
341 221 hab./com./serv. 2
342 148 hab./com./serv. 2
343 42 hab./com./serv. 2
344 87 hab./com./serv. 2
345 111 hab./com./serv. 2
346 95 hab./com./serv. 2
347 36 hab./com./serv. 2
348 29 hab./com./serv. 2
349 26 hab./com./serv. 2
350 32 hab./com./serv. 2
351 70 hab./com./serv. 2
352 69 hab./com./serv. 2
353 72 hab./com./serv. 2
354 136 hab./com./serv. 2
355 84 hab./com./serv. 2
356 149 hab./com./serv. 2
357 58 hab./com./serv. 2
358 62 hab./com./serv. 3
359 159 hab./com./serv. 3
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360 28 hab./com./serv. 2
361 72 hab./com./serv. 2
362 70 hab./com./serv. 2
363 88 hab./com./serv. 2
364 89 hab./com./serv. 3
365 113 hab./com./serv. 3
366 65 hab./com./serv. 3
367 200 hab./com./serv. 3
368 24 hab./com./serv. 3
369 30 hab./com./serv. 3
370 75 hab./com./serv. 3
371 99 hab./com./serv. 3
372 73 hab./com./serv. 3
373 74 hab./com./serv. 3
374 82 hab./com./serv. 3
375 101 hab./com./serv. 3
376 25 hab./com./serv. 3
377 39 hab./com./serv. 3
378 12 hab./com./serv. 2
379 30 hab./com./serv. 2
380 26 hab./com./serv. 2
381 28 hab./com./serv. 2
382 23 hab./com./serv. 2
383 118 hab./com./serv. 3
384 25 hab./com./serv. 3
385 91 hab./com./serv. 4
386 86 hab./com./serv. 3
387 66 hab./com./serv. 3
388 89 hab./com./serv. 3
389 62 hab./com./serv. 3
390 35 hab./com./serv. 3
391 46 hab./com./serv. 3
392 70 hab./com./serv. 3
393 93 hab./com./serv. 3
394 24 hab./com./serv. 3
395 27 hab./com./serv. 3
396 21 hab./com./serv. 3
397 17 hab./com./serv. 3
398 45 hab./com./serv. 3
399 44 hab./com./serv. 3
400 38 hab./com./serv. 3
401 94 hab./com./serv. 3
402 63 hab./com./serv. 3
403 135 hab./com./serv. 3
404 56 hab./com./serv. 3
405 80 hab./com./serv. 3
406 57 hab./com./serv. 2
407 55 hab./com./serv. 2
408 92 hab./com./serv. 2
409 114 hab./com./serv. 2
410 107 hab./com./serv. 3
411 134 hab./com./serv. 3
412 141 hab./com./serv. 3
413 72 hab./com./serv. 3
414 53 hab./com./serv. 3
415 76 hab./com./serv. 3
416 27 hab./com./serv. 3
417 65 hab./com./serv. 3
418 54 hab./com./serv. 3
419 46 hab./com./serv. 3
420 50 hab./com./serv. 3
421 126 hab./com./serv. 3
422 82 hab./com./serv. 3
423 82 hab./com./serv. 3
424 83 hab./com./serv. 3
425 138 hab./com./serv. 3
426 122 hab./com./serv. 3
427 120 hab./com./serv. 3
428 39 hab./com./serv. 3
429 81 hab./com./serv. 4

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

430 38 hab./com./serv. 4
431 214 hab./com./serv. 3
432 137 hab./com./serv. 3
433 125 hab./com./serv. 4
434 171 hab./com./serv. 3
435 81 hab./com./serv. 3
436 102 hab./com./serv. 3
437 80 hab./com./serv. 3
438 107 hab./com./serv. 3
439 51 hab./com./serv. 3
440 76 hab./com./serv. 3
441 87 hab./com./serv. 3
442 58 hab./com./serv. 3
443 86 hab./com./serv. 3
444 101 hab./com./serv. 3
445 38 hab./com./serv. 3
446 120 hab./com./serv. 3
447 110 hab./com./serv. 3
448 173 hab./com./serv. 3
449 201 hab./com./serv. 3
450 94 hab./com./serv. 3
451 152 hab./com./serv. 3
452 156 hab./com./serv. 3
453 102 hab./com./serv. 3
454 173 hab./com./serv. 3
455 127 hab./com./serv. 3
456 72 hab./com./serv. 3
457 94 hab./com./serv. 3
458 102 hab./com./serv. 3
459 90 hab./com./serv. 3
460 181 hab./com./serv. 3
461 62 hab./com./serv. 3
462 31 hab./com./serv. 3
463 132 hab./com./serv. 3
464 154 hab./com./serv. 3
465 209 hab./com./serv. 2
466 619 hab./com./serv. 4
467 635 hab./com./serv. 5
468 342 hab./com./serv. 5
469 304 hab./com./serv. 5
470 167 hab./com./serv. 5
471 166 hab./com./serv. 5
472 416 hab./com./serv. 5
473 345 hab./com./serv. 6
474 395 hab./com./serv. 6
475 271 hab./com./serv. 6
476 376 hab./com./serv. 6
477 303 hab./com./serv. 6
478 323 hab./com./serv. 6
479 312 hab./com./serv. 6
480 372 hab./com./serv. 6
481 192 hab./com./serv. 9
482 245 garagem 1
483 235 garagem 1
484 269 garagem 1
485 263 garagem 1
486 183 garagem 1
487 124 garagem 1
488 422 garagem 1
489 297 hab./com./serv. 5
490 289 hab./com./serv. 5
491 228 hab./com./serv. 3
492 215 com./serv./equipamento 2
493 187 hab./com./serv. 3
494 140 hab./com./serv. 3
495 267 hab./com./serv. 3
496 205 hab./com./serv. 3
497 249 hab./com./serv. 3
498 236 hab./com./serv. 5
499 100 hab./com./serv. 3
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500 76 hab./com./serv. 3
501 70 hab./com./serv. 3
502 102 hab./com./serv. 3
503 57 hab./com./serv. 3
504 61 hab./com./serv. 3
505 73 hab./com./serv. 3
506 124 hab./com./serv. 3
507 101 hab./com./serv. 3
508 102 hab./com./serv. 3
509 112 hab./com./serv. 3
510 117 hab./com./serv. 3
511 114 hab./com./serv. 3
512 82 hab./com./serv. 3
513 42 hab./com./serv. 3
514 162 hab./com./serv. 3
515 183 hab./com./serv. 3
516 57 hab./com./serv. 3
517 185 hab./com./serv. 3
518 204 hab./com./serv. 3
519 221 hab./com./serv. 3
520 197 hab./com./serv. 4
521 125 hab./com./serv. 4
522 105 hab./com./serv. 4
523 238 hab./com./serv. 4
524 96 hab./com./serv. 3
525 105 hab./com./serv. 5
526 183 hab./com./serv. 3
527 118 hab./com./serv. 3
528 60 hab./com./serv. 3
529 74 hab./com./serv. 3
530 127 hab./com./serv. 3
531 65 hab./com./serv. 3
532 112 hab./com./serv. 3
533 59 hab./com./serv. 3
534 20 hab./com./serv. 3
535 49 hab./com./serv. 3
536 115 hab./com./serv. 3
537 119 hab./com./serv. 3
538 86 hab./com./serv. 3
539 136 hab./com./serv. 6
540 102 hab./com./serv. 4
541 60 hab./com./serv. 3
542 109 hab./com./serv. 3
543 109 hab./com./serv. 3
544 191 hab./com./serv. 3
545 503 hab./com./serv. 5
546 158 hab./com./serv. 5
547 130 hab./com./serv. 4
548 106 hab./com./serv. 4
549 268 hab./com./serv. 4
550 211 hab./com./serv. 4
551 261 hab./com./serv. 6
552 60 hab./com./serv. 4
553 72 hab./com./serv. 4
554 125 hab./com./serv. 4
555 217 hab./com./serv. 4
556 369 hab./com./serv. 3
557 92 hab./com./serv. 3
558 35 hab./com./serv. 3
559 63 hab./com./serv. 3
560 74 hab./com./serv. 4
561 199 hab./com./serv. 4
562 287 hab./com./serv. 2
563 214 hab./com./serv. 2
564 49 hab./com./serv. 2
565 101 hab./com./serv. 3
566 118 hab./com./serv. 2
567 95 hab./com./serv. 2
568 178 hab./com./serv. 2
569 365 hab./com./serv. 9

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

570 481 hab./com./serv. 7 | Av. 25 de 
Abril 

3 | R. de Buar-
cos

571 352 hab./com./serv. 7 | Av. 25 de 
Abril

3 | R. de Buar-
cos

572 182 hab./com./serv. 10
573 193 hab./com./serv. 3
574 270 hab./com./serv. 10
575 268 hab./com./serv. 3
576 764 hab./com./serv. 10 | Av. 25 de 

Abril
4 | R. de Buar-

cos
577 142 hab./com./serv. 5
578 152 hab./com./serv. 5
579 619 hab./com./serv. 10
580 356 hab./com./serv. 5
581 575 hab./com./serv. 10
582 167 hab./com./serv. 5
583 220 hab./com./serv. 5
584 1510 hab./com./serv. 10 | N. e S da 

Praceta
5 | Nasc. da Pra-

ceta
585 492 hab./com./serv. 8
586 108 hab./com./serv. 5
587 91 hab./com./serv. 5
588 120 hab./com./serv. 4
589 119 hab./com./serv. 4
590 130 hab./com./serv. 4
591 100 hab./com./serv. 4
592 59 hab./com./serv. 4
593 188 hab./com./serv. 4
594 152 hab./com./serv. 5
595 77 hab./com./serv. 4
596 104 hab./com./serv. 4
597 114 hab./com./serv. 4
598 278 hab./com./serv. 4
599 123 hab./com./serv. 4
600 92 hab./com./serv. 4
601 128 hab./com./serv. 4
602 132 hab./com./serv. 4
603 116 hab./com./serv. 4
604 198 hab./com./serv. 4
605 126 hab./com./serv. 4
606 257 hab./com./serv. 4
607 138 hab./com./serv. 5
608 78 hab./com./serv. 4
609 69 hab./com./serv. 4
610 106 hab./com./serv. 3
611 61 hab./com./serv. 4
612 273 hab./com./serv. 6
613 69 hab./com./serv. 2
614 79 hab./com./serv. 2
615 144 hab./com./serv. 2
616 127 hab./com./serv. 2
617 59 hab./com./serv. 2
618 92 hab./com./serv. 2
619 105 hab./com./serv. 2
620 91 hab./com./serv. 1
621 98 hab./com./serv. 1
622 89 hab./com./serv. 1
623 253 hab./com./serv. 3
624 - - -
625 180 hab./com./serv. 1
626 110 hab./com./serv. 1
627 101 hab./com./serv. 2
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628 - - -
629 89 hab./com./serv. 2
630 117 hab./com./serv. 2
631 104 hab./com./serv. 2
632 48 hab./com./serv. 2
633 99 equipamento 2
634 109 hab./com./serv. 2
635 214 hab./com./serv. 2
636 434 hab./com./serv. 2
637 258 hab./com./serv. 2
638 148 hab./com./serv. 2
639 156 hab./com./serv. 2
640 103 hab./com./serv. 2
641 90 hab./com./serv. 2
642 123 hab./com./serv. 2
643 159 hab./com./serv. 2
644 94 hab./com./serv. 1
645 666 hab./com./serv. 1
646 395 equipamento 2
647 45 hab./com./serv. 2
648 70 hab./com./serv. 2
649 146 hab./com./serv. 1
650 145 hab./com./serv. 2
651 356 equipamento 2
652 - - -
653 185 hab./com./serv. 2
654 181 hab./com./serv. 2
655 181 hab./com./serv. 2
656 293 hab./com./serv. 2
657 192 hab./com./serv. 2
658 833 equipamento 1
659 431 hab./com./serv. 4
660 - - -
661 299 hab./com./serv. 2
662 403 hab./com./serv. 2
663 241 hab./com./serv. 3
664 162 hab./com./serv. 2
665 169 hab./com./serv. 2
666 177 hab./com./serv. 2
667 191 hab./com./serv. 2
668 270 hab./com./serv. 3
669 176 hab./com./serv. 3
670 118 hab./com./serv. 3
671 117 hab./com./serv. 3
672 80 hab./com./serv. 3
673 182 hab./com./serv. 3
674 117 hab./com./serv. 3
675 142 hab./com./serv. 3
676 367 hab./com./serv. 3
677 - - -
678 266 hab./com./serv. 4
679 - - -
680 - - -
681 - - -
682 97 habitação 3
683 145 hab./com./serv. 2
684 204 hab./com./serv. 2
685 227 habitação 1
686 180 habitação 1
687 136 habitação 1
688 396 hab./com./serv. 4
689 175 hab./com./serv. 3
690 172 hab./com./serv. 3
691 236 hab./com./serv. 1
692 201 hab./com./serv. 4
693 210 hab./com./serv. 3
694 238 hab./com./serv. 2
695 154 hab./com./serv. 2
696 153 hab./com./serv. 2
697 373 hab./com./serv. 4

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

698 402 hab./com./serv. 2
699 489 hab./com./serv. 2
700 416 habitação 3
701 333 habitação 3
702 201 habitação 2
703 152 habitação 2
704 159 habitação 2
705 245 habitação 2
706 245 habitação 2
707 210 habitação 2
708 245 habitação 2
709 220 habitação 2
710 212 habitação 2
711 227 habitação 2
712 200 habitação 2
713 156 habitação 2
714 - - -
715 225 habitação 2
716 327 habitação 2
717 327 habitação 2
718 265 habitação 2
719 286 habitação 2
720 339 habitação 2
721 564 hab./com./serv. 2
722 219 hab./com./serv. 3
723 216 hab./com./serv. 4
724 198 hab./com./serv. 2
725 227 hab./com./serv. 3
726 192 hab./com./serv. 4
727 197 hab./com./serv. 4
728 224 hab./com./serv. 4
729 186 hab./com./serv. 4
730 43 garagem 1
731 28 garagem 1
732 40 garagem 1
733 15 garagem 1
734 35 garagem 1
735 265 hab./com./serv. 6
736 245 hab./com./serv. 6
737 334 hab./com./serv. 6
738 790 equipamento 1
739 169 hab./com./serv. 2
740 121 hab./com./serv. 2
741 396 hab./com./serv. 3
742 50 hab./com./serv. 3
743 66 hab./com./serv. 3
744 86 hab./com./serv. 3
745 69 hab./com./serv. 3
746 111 hab./com./serv. 3
747 97 hab./com./serv. 3
748 81 hab./com./serv. 3
749 76 hab./com./serv. 3
750 71 hab./com./serv. 3
751 62 hab./com./serv. 3
752 118 hab./com./serv. 3
753 93 equipamento 1
754 2530 equipamento 3
755 2015 equipamento 2
756 245 hab./com./serv. 3
757 246 hab./com./serv. 3
758 333 equipamento 1
759 333 equipamento 3
760 35 garagem 1
761 24 garagem 1
762 24 garagem 1
763 24 garagem 1
764 24 garagem 1
765 24 garagem 1
766 24 garagem 1
767 24 garagem 1
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768 24 garagem 1
769 24 garagem 1
770 24 garagem 1
771 24 garagem 1
772 24 garagem 1
773 15 garagem 1
774 15 garagem 1
775 15 garagem 1
776 15 garagem 1
777 15 garagem 1
778 15 garagem 1
779 15 garagem 1
780 15 garagem 1
781 15 garagem 1
782 40 garagem 1
783 40 garagem 1
784 28 garagem 1
785 28 garagem 1
786 28 garagem 1
787 28 garagem 1

Nº
da

parcela

Área máxima
de

implantação
Uso

Nº máximo
de

pisos

788 28 garagem 1
789 28 garagem 1
790 28 garagem 1
791 28 garagem 1
792 28 garagem 1
793 28 garagem 1
794 28 garagem 1
795 21 garagem 1
796 14 garagem 1
797 14 garagem 1
798 14 garagem 1
799 14 garagem 1
800 14 garagem 1
801 44 garagem 1
802 44 garagem 1
803 43 garagem 1
804 297 hab./com./serv. 5
805 297 hab./com./serv. 5

com. - comércio, hab. - habitação, serv. - serviços
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 CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO

Aviso n.º 4197/2008
Torna-se público que por acordo de ambas as partes, datado de 6 

de Dezembro do corrente ano, e nos termos da alínea b) do artigo 34.º 
do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na sua actual redacção, 
aplicado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de 
Outubro, foi rescindido o contrato a termo resolutivo certo celebrado com 
a técnica superior de 2ª classe/Biblioteca e Documentação, Ana Emília 
Fernandes Carvalho, com início em 21 de Março de 2005.

17 de Dezembro de 2007. — O Presidente, Manuel Joaquim Barata 
Frexes.

2611086726 

 Aviso n.º 4198/2008
Para os devidos efeitos e por meu despacho, datado de 17 de Dezembro 

de 2007, e na sequência do concurso publicado no Diário da República, 
n.º 231, de 30 de Novembro de 2006, nomeio, provisoriamente, para o 
lugar da categoria de técnico profissional de 2ª classe, da carreira de téc-
nico profissional, do grupo de pessoal técnico -profissional, Guiomar Car-
rega Gil Amaral, 1ª classificada no concurso oportunamente realizado.

Mais se torna público que a nomeada deverá aceitar a respectiva no-
meação no prazo de 20 dias, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República (Isento de Visto do Tribunal de Contas).

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Manuel Joaquim Barata Frexes.
2611086735 

 Aviso n.º 4199/2008
Para os devidos efeitos e por meu despacho, datado de 17 de Dezembro 

de 2007, e na sequência do concurso publicado no Diário da República, 
n.º 231, de 30 de Novembro de 2006, nomeio, provisoriamente, para 
o lugar da categoria de auxiliar administrativo, da carreira de auxiliar 
administrativo, do grupo de pessoal auxiliar, Maria de Fátima dos Santos 
Pires, 1ª classificada no concurso oportunamente realizado.

Mais se torna público que a nomeada deverá aceitar a respectiva no-
meação no prazo de 20 dias, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República (Isento de Visto do Tribunal de Contas).

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Manuel Joaquim Barata Frexes.
2611086730 

 Aviso n.º 4200/2008
Para os devidos efeitos e por meu despacho, datado de 17 de Dezembro 

de 2007, e na sequência do concurso publicado no Diário da República, 
n.º 231, de 30 de Novembro de 2006, nomeio, provisoriamente, para o 
lugar da categoria de auxiliar administrativo, da carreira de auxiliar ad-
ministrativo, do grupo de pessoal auxiliar, Ana Maria Garcia Gonçalves 
Delgado, 1ª classificada no concurso oportunamente realizado.

 Mais se torna público que a nomeada deverá aceitar a respectiva no-
meação no prazo de 20 dias, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República (Isento de Visto do Tribunal de Contas).

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Manuel Joaquim Barata Fre-
xes.

2611086732 

 Aviso n.º 4201/2008
Para os devidos efeitos e por meu despacho, datado de 28 de De-

zembro de 2007, nomeio, definitivamente, em conformidade com o 
disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, 
o docente João Manuel Neves Mendes Rosa, na categoria de técnico 
superior de 1ª classe, da carreira técnica superior, do grupo de pessoal 
técnico superior.

 O funcionário reclassificado deverá aceitar o respectivo lugar no 
prazo de 20 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República. (Isento de Visto do Tribunal de Contas).

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Manuel Joaquim Barata Fre-
xes.

2611086728 

 CÂMARA MUNICIPAL DA GOLEGÃ

Aviso n.º 4202/2008

Prorrogação de contrato de trabalho a termo resolutivo
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho de 28 de 

Janeiro de 2008, no uso da competência conferida pela alínea a), do nº. 
2, do artigo 68º, da lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela lei nº. 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi prorrogado, por 
mais 1 ano, o prazo do contrato de trabalho a termo resolutivo, celebrado 
em 20 de Fevereiro de 2006, ao abrigo do nº. 4, do artigo 9º, da lei nº. 
23/04, de 22 de Junho com, Fabiana Rita Mateus Dinis Freire, para o 
exercício das funções de Técnico Superior de 2ª Classe, ficando válido 
até 20 de Fevereiro de 2009.

A celebração do contrato foi publicada no Diário da República, I2.ª 
série, nº. 47, de 7 de Março de 2006.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Veiga Mal-
tês.

2611086742 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA (ALGARVE)

Regulamento n.º 88/2008

Regulamento da Venda Ambulante do Município de Lagoa
Dr. José Inácio Marques Eduardo, Presidente da Câmara Municipal 

de Lagoa (Algarve):
Torna público que, a Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária 

realizada no dia 27 de Dezembro de 2007, aprovou o regulamento em 
epígrafe, cujo projecto foi publicitado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 180 de 28 de Setembro de 2007, e submetido a apreciação pública, 
nos termos do disposto nos artigos 117º e 118º do Código do Procedi-
mento Administrativo.

24 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Inácio Mar-
ques Eduardo.

2611086774

Preâmbulo
A regulamentação municipal sobre o exercício da actividade da 

venda ambulante na área do Município de Lagoa data de 1991. No 
entanto, ao longo deste tempo, tem -se vindo a verificar que, na prática, 
tal regulamentação é omissiva e desajustada à realidade, tornando -se 
imperioso e urgente actualizá -la e harmonizá -la com a legislação em 
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vigor, clarificando e aperfeiçoando também os direitos e os deveres dos 
vendedores ambulantes.

Desde a vigência da regulamentação anterior verifica -se, sobretudo, 
uma enorme dificuldade em conjugar as disposições legais com os 
interesses das pessoas que exercem a actividade de venda ambulante 
e outras actividades comerciais de carácter fixo ou instaladas em esta-
belecimentos, gerando -se, como consequência conflitos que em muito 
dificultam a sua aplicabilidade e eficácia.

Este Regulamento visa proporcionar aos munícipes uma gestão mais 
aberta e eficaz da venda ambulante, dotando o município de um ins-
trumento que controle todo o fenómeno desta actividade na sua área 
territorial, evidenciando as responsabilidades tanto da autarquia como 
dos munícipes e prevendo ainda os meios e os instrumentos que per-
mitam disciplinar e garantir o cumprimento das regras de convivência 
no âmbito em apreço.

CAPÍTULO I

Lei habilitante, âmbito de aplicação, definições
e conceitos

Artigo 1º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no arti-
go n.º 241º da Constituição da República Portuguesa, e da Lei n.º 2/2007, 
de 15 de Janeiro, em conjugação com a alínea a) do n.º 6 do artigo 64º 
e alínea a) do n.º 2 do artigo 53º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
na redacção da lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, tendo em vista o 
estabelecido no Decreto — Lei n.º 122/79, de 8 de Maio, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos — Lei n.º 282/85, de 22 de Julho, 
n.º 283/86, de 5 de Setembro, n.º 399/91, de 16 de Outubro, n.º 252/93, 
de 14 de Junho e n.º 9/2002, de 24 de Janeiro.

Artigo 2º
Âmbito de aplicação

O exercício da actividade de venda ambulante na área do Município 
de Lagoa, regula -se pelo disposto no presente Regulamento e demais 
disposições aplicáveis.

Artigo 3º
Definições

Para efeitos deste Regulamento, são considerados vendedores am-
bulantes os que:

a) Transportando as mercadorias do seu comércio, por si ou qualquer 
meio adequado, as vendam ao público consumidor pelos lugares do 
seu trânsito;

b) Fora dos mercados municipais e em locais fixos demarcados pela 
Câmara Municipal, vendam as mercadorias que transportem, utilizando 
na venda meios próprios ou outros que sejam colocados à sua disposição 
pela Autarquia;

c) Transportando a sua mercadoria em veículos, neles efectuem a 
respectiva venda, quer pelos locais do seu trânsito, quer em locais fixos, 
demarcados pela Câmara Municipal fora dos mercados municipais e 
constantes do Anexo C do presente Regulamento;

d) Utilizando veículos automóveis ou reboques, neles confeccionem, 
na via pública ou em locais para o efeito determinados pela Câmara 
Municipal, refeições ligeiras ou outros produtos comestíveis prepa-
rados de forma tradicional, de acordo com as regras hígio -sanitárias e 
alimentares em vigor.

Artigo 4º
Exercício da venda ambulante

1 — A venda ambulante pode ser efectuada com carácter de perma-
nência em locais fixos destinados, para o efeito, pela Câmara Municipal, 
ou com carácter essencialmente ambulatório.

2 — A venda ambulante de refeições ligeiras ou produtos comestíveis 
preparados de forma tradicional, bem como a venda de peixe, gelados, 
pastelaria, pão e produtos afins, não pode ser efectuada com carácter 
de permanência em locais fixos, e só é permitida em zonas onde não 
existam estabelecimentos de produtos similares, nomeadamente em 
zona de obras, fora dos cascos urbanos.

3 — A venda dos produtos prevista no número anterior, poderá ser 
exercida apenas com a presença provisória de um único vendedor, 

sendo a ordem de chegada a condição que define o direito a exercer a 
actividade no local.

4 — Na eventualidade de divergências entre vendedores em desres-
peito ao ponto anterior, e pelas quais seja necessário a presença das au-
toridades fiscalizadoras, não sendo possível sanar a divergência, poderão 
as autoridades proibir a venda no local aos vendedores em litígio.

5 — Nas freguesias do Concelho de Lagoa, dotadas de mercados 
com instalações próprias, só será permitido o exercício da actividade 
de vendedor ambulante de produtos que se vendam nesses mercados, 
quando nos mesmos não existirem lugares vagos para a venda fixa 
desses produtos.

6 — Havendo lugares vagos nos mercados referidos, mas verificando-
-se em determinadas áreas insuficiente abastecimento do público, poderá 
a Câmara Municipal fixar lugares ou zonas, dentro das mesmas áreas, 
para o exercício do comércio ambulante limitado no número anterior.

7 — Sem prejuízo do estabelecido em legislação especial, o exer-
cício da actividade da Venda Ambulante é vedada às sociedades, aos 
seus mandatários e aos que exerçam outra actividade profissional, não 
podendo ainda ser exercida por interposta pessoa.

8 — É proibido no exercício da venda ambulante a actividade de 
comércio por grosso.

9 — Exceptuam -se do âmbito de aplicação do presente regulamento a 
distribuição domiciliária por conta de comerciantes com estabelecimento 
fixo, a venda de lotarias, jornais e outras publicações periódicas.

CAPÍTULO II

Disposições gerais

Artigo 5º
Da actividade de vendedor ambulante

1 — Compete à Câmara Municipal emitir e renovar o cartão de ven-
dedor ambulante, cujo modelo oficial se encontra publicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 122/79, de 8 de Maio, e ulteriores alterações.

2 — A emissão do cartão de vendedor ambulante e a sua renovação 
só são admitidas aos indivíduos residentes na área do Município de 
Lagoa.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o exercício da 
actividade de vendedor ambulante pode ser autorizado a indivíduos não 
residentes, desde que a Câmara Municipal considere a mesma relevante 
e de excepcional interesse para o Município de Lagoa, nos termos do 
estipulado no artigo 8º.

4 — A actividade de Venda Ambulante é interdita aos portadores de 
cartão válido que se encontrem em incumprimento perante o Município, 
face ao não pagamento de coimas aplicadas por desrespeito do presente 
Regulamento.

5 — A interdição referida no número anterior cessa com a regulari-
zação da situação, ou seja, com o pagamento da coima.

Artigo 6º
Do pedido de cartão de vendedor ambulante

1 — Para a concessão de cartão de vendedor ambulante e sua reno-
vação, deverão os interessados apresentar, nos competentes serviços da 
Câmara Municipal, os seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal em 
impresso próprio, fornecido pelos serviços municipais, de acordo com 
o modelo constante do Anexo A do presente Regulamento;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
c) Fotocópia do cartão de contribuinte de pessoa singular;
d) Fotocópia do cartão de eleitor;
e) Fotocópia do livrete e título de registo de propriedade de unidades 

móveis, quando sujeitas a registo;
f) Fotocópia de declaração de início de actividade ou declaração do 

IRS;
g) Duas fotografias tipo passe;
h) Outros documentos considerados necessários, que, pela natureza 

do comércio a exercer, sejam exigíveis por legislação especial.

2 — No requerimento a apresentar nos termos da alínea a) do número 
anterior deverá constar:

a) A identificação completa do interessado, morada, estado civil e 
número de contribuinte fiscal;

b) A identificação da situação pessoal no que respeita à profissão 
anterior, habilitações literárias e ou profissionais, situação de desempre-
gado, invalidez ou assistência, composição dos rendimentos e encargos 
do respectivo agregado familiar;
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c) A indicação da situação pessoal do interessado poderá ser dispen-
sada em relação aos que tenham exercido de modo continuado, durante os 
últimos três anos, a actividade de vendedor ambulante no Município;

d) A indicação da venda ambulante exercida de forma não sedentária 
ou em local fixo, área a ocupar e o horário pretendido.

3 — No caso de os interessados serem menores de 18 anos, o reque-
rimento referido na alínea a) do número anterior, deve ser acompanhado 
de atestado médico comprovativo de que foram sujeitos a prévio exame 
médico que ateste a sua aptidão para o trabalho.

4 — O pedido de cartão de vendedor ambulante ou a sua renovação 
será indeferido aos requerentes que se encontrem em falta perante o 
município, face ao não pagamento de coima aplicada por desrespeito 
do presente Regulamento.

Artigo 7º
Cartão de vendedor ambulante

1 — Os vendedores ambulantes só poderão exercer a sua actividade 
no Concelho de Lagoa desde que sejam titulares e portadores do cartão 
de vendedor ambulante emitido e actualizado pela Câmara Municipal.

2 — O cartão de vendedor ambulante é pessoal e intransmissível, 
válido para o ano civil, a contar da data da sua emissão ou renovação, 
apenas para a área territorial do Município de Lagoa e deverá ser sempre 
apresentado às autoridades policiais e fiscalizadoras que o solicitem.

3 — A actividade de vendedor ambulante só poderá ser exercida pelo 
titular do cartão, sendo proibido qualquer tipo de concessão, bem como o 
exercício por pessoas estranhas em colaboração ou por conta daquele.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, na venda ambulante 
em veículos, roulottes ou atrelados, o titular do cartão de vendedor am-
bulante poderá ser auxiliado por outras pessoas, no máximo duas, desde 
que devidamente inscritas na Câmara Municipal, através do modelo 
próprio constante do Anexo D do presente Regulamento.

5 — O modelo de cartão de vendedor ambulante consta do 
Anexo B.

Artigo 8º
Autorizações especiais

1 — O cartão de vendedor ambulante poderá ser substituído, a ti-
tulo excepcional, por autorização especial a conceder pela Câmara 
Municipal, no caso da actividade a exercer se revelar de interesse para 
o município de Lagoa, ter carácter temporário, não se prolongar por 
período superior a 4 (quatro) meses, e revestir -se de características 
especiais, designadamente possuir interesse sócio -cultural e turístico, 
não estando, contudo, dispensadas outras obrigações aqui previstas ou 
em legislação especial.

2 — A autorização especial apenas poderá ser concedida à actividade 
de venda de artesanato, actividades manuais a exercer no local ou afins, 
atento do disposto no artigo 26º do presente Regulamento.

3 — Nos casos referidos nos números anteriores, deverão os interes-
sados formalizar os pedidos de autorização em requerimento próprio, de 
acordo com o Anexo A do presente regulamento, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, onde constem os dados identificativos, qualidade 
profissional e ou habilitações, bem como indicar, de forma resumida, a 
actividade que pretendem exercer, fundamentos do interesse relevante 
da actividade para o Município, período temporal de exercício, local e 
horários pretendidos.

4 — Devido ao carácter excepcional e sazonal da autorização especial 
não será emitido cartão, devendo os eventuais contemplados estarem 
munidos no local da venda como ofício da comunicação do deferimento 
do pedido, acompanhado de documento identificativo com fotografia 
(B.I. — Passaporte — Carta de condução), para apresentação às auto-
ridades fiscalizadoras.

5 — Devido à especificidade da autorização especial, tanto o número 
de lugares a conceder, como os locais a ocupar, como o beneficiário da 
autorização ficarão ao critério da Autarquia.

6 — A atribuição da autorização especial rege -se igualmente pelo 
estipulado no artigo 5º.

Artigo 9º
Prazos

1 — A renovação anual do cartão de vendedor ambulante deverá ser 
requerida durante o mês de Dezembro, ou 30 (trinta) dias antes de caducar 
a respectiva validade, nos termos referidos no artigo 6º.

2 — O cartão tem a validade do ano civil (Janeiro a Dezembro), 
sendo que, com vista à uniformização dos prazos fixados para a reno-
vação, os novos pedidos e novos cartões a emitir terão validade até 31 
de Dezembro.

3 — Enquanto não for concedida a renovação ou deferido o pedido 
de cartão de vendedor ambulante, é válido o duplicado do requerimento, 
acompanhado da guia de pagamento correspondente.

4 — Os pedidos de concessão ou renovação do cartão de vendedor 
ambulante deverão ser deferidos ou indeferidos pela Câmara Municipal 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da recepção do pedido.

5 — O prazo fixado no número anterior é interrompido pela notifi-
cação ao requerente para suprir eventuais deficiências do requerimento 
ou da documentação junta, começando a correr novo prazo a partir da 
data da recepção na Câmara Municipal dos elementos pedidos, os quais 
deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

6 — Na eventualidade do pedido de renovação ser indeferido, o direito 
a exercer a actividade cessa com a comunicação do indeferimento ao 
interessado, podendo tal facto ser comunicado por carta registada para 
a morada constante do pedido de renovação ou através de notificação 
pessoal.

7 — A falta de decisão no prazo referido no n.º 4, corresponde ao 
indeferimento do pedido.

8 — Expirado o prazo de validade do cartão de vendedor ambulante, 
a actividade é proibida.

Artigo 10º
Horários

1 — A venda ambulante prevista neste Regulamento deverá ser exer-
cida no horário fixado para os estabelecimentos de venda ao público 
e de prestação de serviços em vigor no Regulamento dos Horários de 
Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais do Município de 
Lagoa, não podendo ultrapassar as 19.00 horas.

2 — Exceptua -se do número anterior a venda prevista no n.º 4 do 
artigo 14º, ficando ao critério da Autarquia o horário a fixar, caso a caso, 
para desenvolvimento da actividade.

3 — Fora do horário autorizado para o exercício da actividade de 
venda ambulante, as unidades móveis em local fixo, deverão, obri-
gatoriamente, ser removidas dos locais de venda, sob pena de serem 
rebocados, correndo, neste caso, todas as despesas inerentes à remoção 
por conta do vendedor.

Artigo 11º
Taxas

Pela emissão ou renovação do cartão de vendedor ambulante será 
devida a taxa constante no Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças 
em vigor nesta Autarquia.

Artigo 12º
Inscrição e registo de vendedores ambulantes

1 — A Câmara Municipal elaborará um registo dos vendedores am-
bulantes que se encontrem autorizados a exercer a sua actividade no 
município de Lagoa, do que, para conhecimento, informará as Juntas 
de Freguesia.

2 — Os interessados, aquando do levantamento do cartão de vendedor 
ambulante ou sua renovação, deverão proceder ao preenchimento e en-
trega de impresso destinado ao registo na Direcção -Geral das Actividades 
Económicas, para efeitos de cadastro comercial.

3 — A Câmara Municipal fica obrigada a enviar à Direcção -Geral das 
Actividades Económicas, o duplicado do impresso referido no número 
anterior, no caso de inscrição e, tratando -se de renovação com alterações, 
remeterá à mesma entidade uma relação onde constem tais alterações, 
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da sua recepção.

4 — Dos documentos referidos no presente artigo, ficarão os serviços 
competentes da Câmara Municipal obrigados a proceder a arquivo dos 
duplicados.

Artigo 13º
Caducidade dos cartões

1 — O cartão de vendedor ambulante caduca nos seguintes casos:
a) No termo do prazo da validade, se não for pedida a sua renovação 

de acordo com o artigo 9º;
b) Com o indeferimento do pedido de renovação pela entidade li-

cenciadora;
c) Ocupação para além da área concedida, nos locais onde a actividade 

se exerça de forma diária, em local fixo;
d) Falsas declarações relacionadas com a aplicação do presente re-

gulamento;
e) Exposição e ou venda de produtos interditos;
f) Aproveitamento do local atribuído para fins que não sejam os 

do exercício do seu comércio, bem como o desrespeito culposo de 
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determinações sobre higiene e recolha de resíduos, indicadas em acto 
de fiscalização.

2 — Nas situações previstas no número anterior, a caducidade é 
declarada pela Câmara Municipal, mediante prévia audiência do in-
teressado.

3 — A caducidade do cartão de vendedor ambulante implica a sua 
cassação pela entidade licenciadora da actividade.

CAPÍTULO III

Dos locais de venda ambulante

Artigo 14º
Locais de venda

1 — A actividade de venda ambulante efectua -se em toda a área do 
Município de Lagoa, com carácter de permanência nos locais fixos pre-
viamente determinados pela Câmara Municipal, conforme Anexo C do 
presente Regulamento, e com carácter essencialmente ambulatório nos 
locais não abrangidos pelas interdições previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 4º 
e nas alíneas a), b) e c) do artigo 17º do presente regulamento.

2 — Os locais fixos previstos no Anexo C do presente Regulamento, 
para o exercício da actividade de venda ambulante com carácter de 
permanência, quando razão de interesse público o justifique, poderão 
ser alterados, no todo ou em parte, pela Câmara Municipal.

3 — A venda ambulante efectuada em unidades móveis, designada-
mente veículos, roulotes, reboques, atrelados, triciclos motorizados, velo-
cípedes com ou sem motor, só pode ser exercida com carácter ambulatório.

4 — Exceptuam -se do número anterior e dos n.os 2 e 3 do artigo 4, a 
venda de castanhas assadas, pinhões, amêndoas, farturas e favas torradas, 
que pode ser exercida nos locais existentes para o efeito e junto a eventos 
desportivos ou manifestações de índole social e cultural no concelho, 
desde que não prejudiquem a normal utilização de via pública.

5 — O Município de Lagoa reserva -se o direito de não permitir a 
venda ambulante de acordo com o n.º 4 do presente artigo, em situa-
ções que se verifique que a actividade de venda ambulante prejudica os 
eventos ou manifestações a realizar.

6 — Todos os locais de venda ambulante com lugar fixo são devida-
mente assinalados por placas sinalizadoras, sendo proibido o exercício 
da venda ambulante fora dos limites estipulados e marcados no solo.

7 — Os cartões para o exercício da actividade de vendedor ambulante 
nos locais identificados no Anexo C do presente Regulamento só são 
válidos para os referidos locais.

8 — Cada espaço terá a área de 3,60 m2 (3 — 1,20) e a cada cartão 
corresponderá um único espaço, não sendo permitido a ocupação de 
mais que um espaço.

9 — Não haverá lugares reservados a qualquer vendedor, sendo a 
sua ocupação condicionada pela ordem de chegada e pelo número de 
lugares existentes.

10 — O lugar só poderá ser ocupado mediante observância do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 10º, não sendo permitidas marcações an-
tecipadas.

Artigo 15º
Alteração dos locais de venda

Em dias de festas, feiras, romarias ou quaisquer outros eventos em que 
se preveja aglomeração de público, pode a Câmara Municipal, por edital, 
publicado e publicitado com, pelo menos, oito dias de antecedência, 
alterar os locais e horários de venda ambulante, bem como estabelecer 
os necessários condicionamentos.

CAPÍTULO IV

Dos deveres e proibições

Artigo 16º
Deveres

1 — Os vendedores ambulantes ficam obrigados:
a) A apresentar -se limpos e adequadamente vestidos ao tipo de venda 

ambulante que exerçam;
b) A manter todos os utensílios, unidades móveis e objectos utilizados 

na venda em rigoroso estado de apresentação, asseio e higiene;
c) A conservar e apresentar os produtos que comercializam nas con-

dições hígio — sanitárias impostas ao seu comércio por legislação e 
regulamentação aplicáveis;

d) A deixar o local de venda completamente limpo, sem qualquer 
tipo de resíduos, nomeadamente detritos, restos, caixas ou materiais 
semelhantes;

e) A ser sempre portadores, para imediata apresentação às autoridades 
policiais e fiscalizadoras, do cartão de vendedor ambulante ou de autori-
zação especial para venda ambulante, emitidos pela Câmara Municipal 
e devidamente actualizados;

f) A fazer -se acompanhar de facturas ou documentos equivalentes, 
comprovativos da aquisição dos produtos ou artigos para venda ao 
público;

g) A ser portador da certificação hígio — sanitária prevista no n.º 3 
do artigo 19º e n.º 5 do artigo 21º;

h) A comportar -se com civismo nas relações com o público;
i) A acatar todas as ordens, decisões e instruções emanadas das auto-

ridades policiais, administrativas e fiscalizadoras, que sejam indispen-
sáveis ao exercício da actividade de venda ambulante, nas condições 
previstas neste Regulamento;

j) A proceder à retirada e desmontagem diária de todos os meios e 
utensílios usados na venda, desde que não exista autorização municipal 
que permita a sua permanência no respectivo local.

2 — A venda ambulante de artigos de artesanato, frutos, produtos hor-
tícolas ou quaisquer outros de fabrico ou produção próprios, fica sujeita 
às disposições do presente Regulamento, com excepção da alínea f) do 
número anterior, e demais legislação aplicável.

Artigo 17º
Práticas proibidas

1 — É interdito aos vendedores ambulantes:
a) Impedir ou dificultar por qualquer forma o trânsito nos locais 

destinados à circulação de veículos e peões;
b) Impedir ou dificultar o trânsito e acesso aos meios de transporte 

público e às paragens dos respectivos veículos;
c) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios públicos 

ou privados, bem como o acesso ou exposições dos estabelecimentos 
comerciais ou lojas de venda ao público;

d) Lançar no solo quaisquer desperdícios, restos, lixo ou outros ma-
teriais susceptíveis de ocupar ou sujar a via pública;

e) Proceder à venda de artigos ou produtos nocivos à saúde pública 
ou que sejam contrários à moral, usos e bons costumes;

f) Exercer a sua actividade junto de estabelecimentos escolares dos 
ensinos básico e secundário, sempre que a respectiva actividade se 
relacione com a venda de bebidas alcoólicas;

g) Estacionar, para expor ou comercializar os artigos e produtos, fora 
dos locais em que a venda seja permitida;

h) O exercício da actividade fora do local e do horário autorizado;
i) Utilizar o local para fins que não sejam o exercício da venda am-

bulante;
j) Prestar falsas declarações ou informações sobre a identidade, ori-

gem, natureza, composição, qualidade, propriedades ou utilidade dos 
produtos expostos à venda, como forma de induzir o público à sua 
aquisição, designadamente exposição e venda de contrafacções;

k) Fazer publicidade ou promoção sonora;
l) Danificar o espaço, nomeadamente com fixação de bancadas com 

ferros ao solo.

Artigo 18º
Produtos e artigos proibidos

1 — Carnes verdes, ensacadas, fumadas e enlatadas e miudezas co-
mestíveis.

2 — Bebidas, com excepção de refrigerantes e águas minerais, quando 
nas suas embalagens de origem, da água e dos preparados com água à 
base de xaropes e, bem assim, aquelas que sejam vendidas em unidades 
móveis destinadas a confeccionar, na via ou espaço público e em locais 
fixos, refeições ligeiras ou produtos comestíveis preparados de acordo 
com as regras higio — sanitárias e alimentares em vigor.

3 — Medicamentos e especialidades farmacêuticas.
4 — Desinfectantes, insecticidas, fungicidas, herbicidas, parasiticidas, 

raticidas e semelhantes.
5 — Sementes, plantas e ervas medicinais e respectivos prepara-

dos.
6 — Móveis, artigos de mobiliário, colchoaria e antiguidades.
7 — Tapeçarias, alcatifas, carpetes, passadeiras, tapetes, oleados e 

artigos de estofador.
8 — Aparelhagens radioeléctricas, máquinas, utensílios eléctricos ou 

a gás, candeeiros, lustres, seus acessórios ou partes separadas e material 
para instalações eléctricas.
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9 — Instrumentos musicais, discos e afins, outros artigos musicais, 
seus acessórios e partes separadas.

10 — Materiais de construção, metais e ferragens.
11 — Veículos automóveis, reboques, velocípedes com ou sem motor 

e seus acessórios.
12 — Combustíveis líquidos, sólidos, gasosos, com excepção do 

petróleo, álcool desnaturado, carvão e lenha.
13 — Instrumentos profissionais e científicos e aparelhos de medida 

e verificação, com excepção das ferramentas e utensílios semelhantes 
de uso doméstico ou artesanal.

14 — Material para fotografia e cinema e artigos de óptica, oculista, 
relojoaria e respectivas peças separadas ou acessórios.

15 — Borracha e plásticos em folha ou tubo ou acessórios.
16 — Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais ex-

plosivos ou detonantes.
17 — Moedas e notas de banco.

CAPÍTULO V

Da Venda Ambulante

Artigo 19º
Características dos equipamentos

1 — Os tabuleiros, balcões, bancadas, unidades móveis ou outros 
meios para exploração, venda ou arrumação de produtos e mercadorias 
deverão ser construídos em material adequado, resistente e higienizável.

2 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito 
deverá ser mantido em

rigoroso estado de asseio, higiene e conservação.
3 — Os tabuleiros, balcões, bancadas, unidades móveis ou outros 

meios de exposição, venda, arrumação ou depósito de produtos alimen-
tares, serão anualmente sujeitos a inspecção e certificação hígio -sanitária 
por parte da autoridade de saúde ou da autoridade veterinária municipal 
da área do Município.

4 — Na exposição e venda dos seus produtos e mercadorias, não é 
permitido aos vendedores ambulantes, seja em áreas urbanas ou rurais, 
utilizar cordas ou outros meios afixados nas paredes de prédios, árvores 
ou sinalização de trânsito.

5 — Na exposição, transporte, arrumação e depósito de produtos e 
mercadorias é obrigatória a separação dos produtos alimentares dos de 
natureza distinta, bem como, a separação entre todos os produtos que, 
de algum modo, possam ser afectados pela proximidade de outros.

6 — Todos os produtos alimentares que estejam armazenados ou 
expostos para venda, devem ser mantidos em lugares adequados à pre-
servação do seu estado e, bem assim, em condições hígio -sanitárias que 
os protejam de poeiras, contaminações ou contactos que, de qualquer 
modo, possam afectar a saúde dos consumidores.

7 — Na embalagem e acondicionamento de produtos alimentares só 
poderá ser utilizado papel ou outro material adequado, que ainda não 
tenha sido utilizado e que não contenha desenhos, pinturas ou dizeres 
escritos na parte interior.

8 — A venda ambulante de doces, pasteis, frituras e, em geral, de 
comestíveis preparados no momento, só será permitida quando esses 
produtos forem confeccionados, apresentados e embalados em condi-
ções adequadas, nomeadamente, no que se refere à sua conservação, 
preservação de poeiras, animais nocivos e de qualquer outro agente 
contaminante, que possa colocar em causa a saúde pública.

9 — Os produtos alimentares que careçam de condições especiais 
de conservação, devem ser mantidos a temperaturas de que não possa 
resultar risco para a saúde pública, só podendo ser comercializados em 
unidades móveis ou locais fixos dotados de meios de frio adequados à 
sua conservação.

10 — Os produtos alimentares que não se encontrem nas condições 
estipuladas nos números 5 a 9 do presente artigo deverão ser imediata-
mente apreendidos pelas autoridades policiais e fiscalizadoras.

11 — Os tabuleiros, balcões, unidades móveis ou quaisquer outros 
meios utilizados na venda deverão conter afixada, em local visível ao 
público, a indicação do nome, morada e número do cartão do respectivo 
vendedor.

Artigo 20º
Dimensões dos tabuleiros de venda

1 — Na exposição e venda de produtos e mercadorias, deverão os 
vendedores ambulantes utilizar, individualmente, tabuleiros ou bancadas 
não superiores a 1m×1,20m, colocados a uma altura mínima do solo de 
0,40m, excepto nos casos em que os meios postos à disposição para o 
efeito pela Câmara Municipal ou o transporte utilizado justifiquem a 
dispensa do seu uso.

2 — Nos produtos alimentares expostos para venda, deverão os vende-
dores ambulantes utilizar recipientes próprios ao seu acondicionamento, 
colocados a uma altura mínima de 0,70m do solo e ao abrigo do sol, 
intempéries e de outros factores poluentes.

3 — A Câmara Municipal poderá também estabelecer a utilização de 
um modelo único de tabuleiro ou bancada, definido, para o efeito, as 
suas dimensões e características

4 — Não é permitida a utilização de resguardos climatéricos que não 
sejam o chapéu -de sol, tipo esplanada, ou outro meio expressamente 
aprovado pela Câmara Municipal de Lagoa.

Artigo 21º
Características das unidades móveis

1 — A venda ambulante em unidades móveis, designadamente veícu-
los, roulottes, reboques, atrelados, triciclos motorizados, velocípedes com 
ou sem motor, carros de mão ou outras unidades similares adequadas, 
que tenham por objecto a venda de produtos alimentares e a confecção 
ou fornecimento de refeições ligeiras, nomeadamente, castanhas, pipo-
cas, algodão doce, sandes, facturas, hambúrgueres, pregos, cachorros e 
bifanas, apenas é permitida quando estejam especialmente equipadas para 
tal efeito, devendo ser sujeitas a inspecção e certificação pela autoridade 
sanitária veterinária municipal que, a emitir apreciação negativa, não 
permitirá a obtenção de cartão de vendedor ambulante.

2 — A venda de produtos alimentares só será permitida em unidades 
móveis quando os requisitos de higiene, salubridade, dimensões e estética 
sejam adequados à actividade comercial e ao local de venda.

3 — A venda dos produtos referidos nos números anteriores só é 
permitida em embalagens e recipientes irrecuperáveis.

4 — Os proprietários das unidades móveis são obrigados a dispor de 
recipientes de depósitos de resíduos, para uso dos clientes, de modo a 
cumprir o disposto na alínea d), do n.º 1 do artigo 17º.

5 — Os proprietários das unidades móveis ficam obrigados a sujei-
tar anualmente estes meios de venda a inspecção e certificação hígio-
-sanitárias por parte da autoridade sanitária veterinária municipal.

6 — Não é permitida a venda exclusiva de bebidas em unidades 
móveis.

Artigo 22º
(Venda de peixe, produtos lácteos e seus derivados)

1 — A venda ambulante de peixe, produtos lácteos e seus derivados 
só é permitida desde que estejam asseguradas todas as condições hígio-
-sanitárias, de conservação e salubridade, no seu transporte, exposição, 
depósito e armazenamento, devendo ser sujeitas anualmente a inspecção 
e certificação pela autoridade veterinária municipal que, a emitir certidão 
negativa, não permitirá obtenção de cartão de vendedor ambulante.

2 — A comercialização dos produtos referidos no número anterior 
não é permitida em locais fixos, com utilização de bancas, balcões, 
tabuleiros ou equipamentos semelhantes.

3 — A venda ambulante de pescado só pode efectuar -se em unidades 
móveis e veículos isotérmicos, providos de conveniente refrigeração ou 
dotados de equipamento de frio, adaptados para o efeito e desde que 
no local se procede à venda não existam estabelecimentos comerciais 
congéneres a menos de 500 metros.

4 — Os veículos e unidades móveis utilizadas para a venda de peixe 
devem apresentar, nos painéis laterais exteriores da viatura, a inscrição 
“Transporte e venda de peixe”.

5 — As embalagens utilizadas no transporte e venda de peixe fresco 
serão constituídas por material rígido, quando possível isolante, não 
tóxico, não deteriorável, pouco absorvente da humidade e com as su-
perfícies internas duras e lisas.

Artigo 23º
Venda de pastelaria, pão e produtos afins

1 — Ao regime da venda ambulante de pastelaria, pão e produtos 
afins, aplica -se o disposto no presente Regulamento e demais legislação 
aplicável.

2 — Os veículos utilizados na venda ambulante de pastelaria, pão e 
produtos afins, estão sujeitos às seguintes condições:

a) Os veículos devem apresentar nos painéis laterais a inscrição 
«Transporte e venda de pão»;

b) Os veículos devem manter -se em perfeito estado de limpeza e serem 
sujeitos anualmente a inspecção e certificação pela autoridade sanitária 
veterinária municipal que, a emitir apreciação negativa, não permitirá a 
obtenção de cartão de vendedor ambulante;

c) Respeitar as normas gerais dos géneros alimentícios;
d) Os veículos não podem ser utilizados para outros fins, salvo no 

transporte de matérias–primas para o fabrico de pastelaria, pão e pro-
dutos afins.
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3 — O manuseamento de pastelaria, pão e produtos afins deve efectuar-
-se com instrumentos adequados ou envoltórios das mãos de quem os 
manipule, de forma a impedir o contacto directo.

4 — Ao pessoal afecto à distribuição e venda de pastelaria, pão e 
produtos afins, é proibido:

a) Dedicar -se a qualquer outra actividade que possa constituir fonte 
de contaminação;

b) Tomar refeições e fumar nos locais de venda;
c) Utilizar vestuário que não esteja em perfeito estado de limpeza e 

que não seja adequado.

5 — Para efeitos do referido na alínea c) do número anterior, devem 
respeitar -se as normas legalmente estabelecidas em matéria de higiene 
e segurança alimentar.

Artigo 24º
Comprovativo de aptidão

O vendedor ambulante de produtos alimentares que tenha contraído 
doença contagiosa ou revele que sofre de doença da pele, de doenças do 
aparelho digestivo, inflamação da garganta e do nariz, deve sujeitar -se a 
observação clínica efectuada por um Centro de Saúde que ateste o seu 
estado de saúde para a venda ambulante de produtos alimentares, que 
deverá ser presente às autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitado, 
sem o que fica interdito de exercer este tipo de actividade.

Artigo 25º
Venda de roupas, quinquilharias, calçado e similares

A venda de roupas, artesanato, quinquilharias, calçado e similares 
só é permitida em locais fixos indicados no Anexo C do presente Re-
gulamento.

Artigo 26º
Artesanato

A venda de artesanato ou a venda de produtos e artigos com caracte-
rísticas artesanais, que não sejam, em exclusivo, de fabrico ou produção 
própria do vendedor ambulante, só é permitida em locais fixos indicados 
no Anexo C do presente Regulamento.

Artigo 27º
Lugar de armazenamento dos produtos

O vendedor ambulante, sempre que lhe seja exigido pelas autoridades 
policiais e outras entidades de fiscalização, fica obrigado a indicar e 
a fornecer todos os elementos necessários respeitantes ao lugar onde 
armazena e deposita os seus produtos, facultando ainda o acesso aos 
mesmos.

Artigo 28º
Publicidade dos produtos

Não são permitidas, como meio de sugestionar aquisições pelo pú-
blico, falsas descrições sobre a identidade, origem, natureza, composi-
ção, qualidade, propriedades ou utilidade dos produtos expostos para 
venda.

Artigo 29º
Publicidade dos preços

1 — Os preços a praticar na venda dos produtos, artigos e mercadorias 
terão que respeitar a legislação em vigor.

2 — É obrigatória a afixação, de forma bem visível para o público, 
de tabela, letreiros ou etiquetas indicando o preço dos produtos, géneros 
e artigos expostos para venda.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 30º
Da fiscalização

1 — Sempre que, no exercício das suas funções, o agente fiscalizador 
tome conhecimento de infracções cuja fiscalização seja da competência 
específica de outra autoridade, deverá participar a esta a respectiva 
ocorrência.

2 — Cabe às autoridades fiscalizadoras exercer uma acção educativa 
e esclarecedora dos vendedores ambulantes.

3 — O vendedor deverá fazer -se acompanhar sempre, para apresenta-
ção imediata às autoridades e entidades competentes para a fiscalização, 

do cartão de vendedor ambulante, devidamente actualizado, e de todos 
os documentos relacionados com o equipamento, unidades móveis e 
produtos em venda, devendo, igualmente, prestar todos os esclareci-
mentos que lhe sejam solicitados.

4 — As facturas, recibos ou outros documentos relacionados com a 
aquisição dos produtos e artigos para venda ao público deverão conter 
os elementos obrigatoriamente exigidos pela legislação em vigor.

5 — A Fiscalização do presente Regulamento compete à Fiscalização 
Municipal e às forças policiais, nomeadamente à G.N.R., e a entidades 
com competência em razão da matéria, designadamente autoridades 
sanitárias.

Artigo 31º
Contra -Ordenações

1 — As infracções ao disposto no presente Regulamento constituem 
contra -ordenações puníveis com coima graduada de 24, 93 a 2 493, 
98 euros, em caso de dolo, e de 12, 46 a 1 246, 99 euros, em caso de 
negligência.

2 — É competente para determinar a instauração dos processos de 
contra -ordenação, designar instrutor e decidir da aplicação de coimas 
o Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 32º
Sanções acessórias

1 — Em função da gravidade e da reiteração das contra -ordenações 
previstas no artigo anterior e, bem assim, da culpa do agente, podem 
ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:

a) Perda a favor do Município de equipamento, unidades móveis, 
mercadorias, artigos e produtos com os quais se praticou a infracção;

b) Suspensão, até 30 (trinta) dias da actividade de vendedor ambulante;
c) Cassação do cartão de vendedor ambulante;
d) Interdição, por um período até dois anos, do exercício da actividade 

de vendedor ambulante no Concelho de Lagoa.
e) Proibição de ocupação, no exercício da actividade da venda am-

bulante, de determinado espaço ou local fixo constante do Anexo C do 
presente Regulamento, por período até 2 (dois) anos.

2 — A sanção prevista na alínea a) do número anterior poderá ser 
aplicada nas seguintes situações:

a) Exercício da actividade de venda ambulante sem a necessária 
autorização ou fora dos locais autorizados para o efeito;

b) Venda, exposição ou simples detenção para venda de mercadorias 
proibidas neste tipo de comércio.

Artigo 33º
(Direito de audição e defesa)

A aplicação de coima ou sanção acessória prevista nos artigos ante-
riores só é permitida após ter sido assegurada ao arguido a possibilidade 
de, num prazo razoável, pronunciar -se sobre a contra -ordenação que lhe 
é imputada, sanção ou sanções em que incorre.

Artigo 34º
Regime de apreensão

1 — As autoridades fiscalizadoras deverão proceder à apreensão 
de equipamentos, unidades móveis, mercadorias, artigos e produtos 
utilizados no exercício da actividade de venda ambulante, sempre que 
verifiquem que o mesma é praticada sem a necessária autorização, fora 
dos locais autorizados ou disponibilizando ao consumidor qualquer um 
dos produtos referidos no artigo 17º do presente Regulamento.

2 — Deverão ainda ser apreendidos os produtos alimentares utiliza-
dos na venda ambulante que não cumpram os requisitos previstos nos 
números 5 a 9 do artigo 19º.

3 — Tratando -se de bens perecíveis, perigosos ou deterioráveis o 
Presidente da Câmara, ou a autoridade sanitária veterinária municipal, 
pode ordenar, conforme os casos, a sua afectação a finalidade socialmente 
útil, destruição ou medidas de conservação ou manutenção necessárias, 
lavrando -se o respectivo auto.

4 — Poderão também ser objecto de apreensão as unidades móveis 
e equipamentos utilizados na venda ambulante que não cumpram os 
requisitos previstos no presente Regulamento.

5 — A apreensão de bens deverá ser acompanhada do correspon-
dente auto de apreensão a elaborar, de acordo com o modelo constante 
do Anexo E do presente Regulamento, pela autoridade administrativa 
municipal, com a colaboração, se necessário, de autoridade policial.

6 — O auto de apreensão de bens é apenso ao respectivo auto de no-
tícia ou participação da infracção, a fim de ser determinada a instrução 
do competente processo de contra -ordenação.
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7 — As apreensões são autorizadas, ordenadas ou validadas por despa-
cho do Presidente da Câmara Municipal ou da autoridade administrativa 
ou policial com competência para a apreensão.

8 — No decurso do processo de contra -ordenação, ou após a sua 
decisão, na qual se tenha decidido proceder à devolução dos bens ao 
arguido ou ao seu proprietário, este dispõe de 30 (trinta) dias úteis, após 
notificado para o efeito, para proceder ao respectivo levantamento.

9 — Decorrido o prazo referido no número anterior sem que o arguido 
ou o proprietário venha a proceder ao levantamento dos bens deposi-
tados à guarda da Câmara Municipal, poderá ser dado o destino mais 
conveniente aos referidos bens, nomeadamente, a entrega a instituições 
de solidariedade social.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 35º
Delegação e subdelegação de competências

1 — Os actos previstos no presente Regulamento que sejam da com-
petência da Câmara Municipal são passíveis de delegação no Presidente 
da Câmara e de subdelegação deste nos vereadores, com excepção da 
criação, alteração ou extinção de locais fixos e de locais proibidos para 
a venda ambulante.

2 — Os actos previstos no presente Regulamento que sejam da com-
petência do Presidente da Câmara Municipal podem ser delegados nos 
Vereadores.

Artigo 36º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação 
no Diário da Republica.

Artigo 37º
Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente Regulamento, fica revogado 
o Regulamento da Venda Ambulante na Área do Município de Lagoa, de 
1991, bem como quaisquer anteriores directivas ou orientações afins. 
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 ANEXO C

Locais de venda
Freguesia de Carvoeiro
Carvoeiro — Rua do Barranco a norte da Junta de Freguesia
4 Lugares
Freguesia de Estombar
Estombar — Largo da Praça — Lado Norte junto às escadinhas
3 Lugares
Calvário — Rua João de Deus
2 Lugares
Mexilhoeira da Carregação — Praceta da Ermida
3 Lugares
Freguesia de Ferragudo
Ferragudo — Rua Marechal Carmona
3 Lugares
Freguesia de Porches
Porches — Largo da Praça
2 Lugares
Freguesia do Parchal
Parchal — Largo 1º de Dezembro — Estação C.P. — Junto aos es-

cuteiros
3 Lugares
Bela Vista — Rua Gil Eanes — (Urbanização da Bela Vista)
3 Lugares
Freguesia de Lagoa
Rua Sá Carneiro — Urbanização Lagoa Lar (junto columbófila)
3 Lugares 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOS

Aviso n.º 4203/2008

Concurso externo de ingresso para admissão de 1 estagiário
da carreira de técnico superior (história)

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho datado 
de 24 do corrente, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar 
do dia imediato ao da publicação deste aviso no Diário da República, o 
concurso externo de ingresso para admissão de 1 estagiário da carreira 
de Técnico Superior (História), nas seguintes condições:

1 - Ao presente concurso são aplicáveis as regras constantes dos 
Decretos -Lei n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 
404 -A/98, de 18 de Dezembro, 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 427/89, 
de 7 de Dezembro, 409/91, de 17 de Outubro, 265/88, de 28 de Julho e 
29/2001, de 3 de Fevereiro.

2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, têm 
preferência, em caso de igualdade, os candidatos com deficiência, os 
quais prevalecem sobre qualquer outra preferência legal.

3 - O concurso é válido para a vaga indicada e para as que vierem a 
verificar -se no prazo de 1 ano a contar da data da publicação das listas 
de classificação final.

4 - Poderão candidatar -se ao concurso os indivíduos que reúnam, 
até ao término do prazo fixado para apresentação das candidaturas, os 
seguintes requisitos:

4.1 — Requisitos gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

4.2 - Requisitos especiais: Licenciatura adequada, sendo condição 
preferencial a licenciatura em História, ramo Património Cultural.

5 - Local de trabalho — Departamento de Educação, Cultura e Acção 
Social.

6 - O vencimento corresponde ao índice 321 — € 1 070, 89;
7 - Conteúdo funcional: inerente à respectiva categoria, de acordo 

com o Despacho n.º 20159/2001, do Gabinete do Secretário de Estado 
da Administração Local, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 25/09/2001;

8 - Do estágio:
8.1 - O estágio tem carácter probatório, com duração não inferior a 1 

ano e deverá em princípio, integrar a frequência de cursos de formação 
directamente relacionados com a actividade a exercer.

8.2 - O provimento como estagiário será feito em regime de contrato 
administrativo de provimento no caso de indivíduos não vinculados à 
função pública e em regime de comissão extraordinária, nos restantes 
casos.

8.3 - O provimento na categoria de Técnico Superior de 2ª classe será 
feito em resultado do estágio, caso o estagiário venha a ser aprovado 
com classificação não inferior a Bom (14 valores) e terá em atenção o 
relatório de estágio, que deverá ser apresentado pelo estagiário no prazo 
de 15 dias, a classificação de serviço obtida durante o período de estágio 
e a formação profissional realizada no referido período.

9 - O Júri do concurso terá a seguinte constituição:
Membros efectivos: Vice -Presidente, Dr.ª Maria Joaquina Baptista 

Quintans de Matos, que presidirá, Chefe de Divisão de Recursos Hu-
manos em regime de substituição, Técnica Superior Assessora Principal 
(Psicologia), Dr.ª Maria Eva Agostinho de Sousa, que substituirá o pre-
sidente nas suas faltas e impedimentos e Director de Departamento de 
Educação, Cultura e Acção Social em regime de substituição, Técnico 
Superior Assessor (História), Mestre José António de Jesus Martins.

Membros suplentes: Director de Projecto Municipal de Centro His-
tórico e Património em regime de gestão corrente, Arquitecto de 1ª 
Classe, Frederico Pavão Mendes de Paula e Vereador, Dr. Jorge Bugalho 
Serpa.

10 — Métodos de selecção:
10.1 — Prova escrita de conhecimentos gerais e específicos, consti-

tuindo fase eliminatória para classificações inferiores a 9,5 valores, com 
a duração de 2 horas e entrevista profissional de selecção:

a) Programa da prova de conhecimentos gerais:
Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 

Central, Regional e Local (Decreto -Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro);
Regime Jurídico de Férias, Faltas e Licenças (Decreto -Lei n.º 100/99, 

de 31 de Março, alterado pela lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, pelo 
Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de Maio, 157/2001, de 11 de Maio e 
Decreto -Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio);

Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos ór-
gãos dos municípios e das freguesias (Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro);

Medidas de Modernização Administrativa — Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março.

b) Programa da prova de conhecimentos específicos:
Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro (Lei do Património Cultural).

10.2 — A entrevista profissional de selecção será graduada de 0 a 
20 valores e visa avaliar numa relação interpessoal e forma objectiva 
e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos candidatos ne-
cessárias ao exercício das funções em que os factores de apreciação 
serão os seguintes:

1) Qualidade da experiência profissional
2) Capacidade de expressão e comunicação
3) Preocupação pela valorização e actualização profissionais
4) Espírito critico
5) Motivação para a função

Os factores atrás referidos serão pontuados da seguinte forma:
1) Muito elevada — 17 a 20 valores
Elevada — 14 a 16 valores
Média — 10 a 13 valores
Inferior à média — menos de 9, 5 valores
2) Muito elevada — 17 a 20 valores
Elevada — 14 a 16 valores
Média — 10 a 13 valores
Inferior à média — menos de 9, 5 valores
3) Muito elevada — 17 a 20 valores
Elevada — 14 a 16 valores
Média — 10 a 13 valores
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Inferior à média — menos de 9, 5 valores
4) Muito elevado — 17 a 20 valores
Elevado — 14 a 16 valores
Médio — 10 a 13 valores
Inferior à média — menos de 9, 5 valores
5) Muito elevado — 17 a 20 valores
Elevado — 14 a 16 valores
Médio — 10 a 13 valores
Inferior à média — menos de 9, 5 valores

11 - O ordenamento final dos candidatos pela aplicação dos referidos 
métodos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e resul-
tará da média aritmética simples das classificações obtidas em todos os 
métodos de selecção, de acordo com a seguinte fórmula:

CF= PC+EPS
2

em que:
CF= classificação final
PC= prova de conhecimentos
EPS= entrevista profissional de selecção.

Em caso de igualdade de classificação, têm preferência os candidatos 
com deficiência, os quais prevalecem sobre qualquer outra preferên-
cia legal. Nos restantes casos, sempre que subsistir igualdade após a 
aplicação dos critérios previstos no n.º 2 do artigo 37º do Decreto -Lei 
n.º 204/98, de 11 de Julho, o júri estabeleceu os seguintes critérios de 
preferência, pela ordem indicada:

Candidatos que se encontrem ao serviço da entidade promotora do 
concurso, independentemente do vínculo;

Candidatos com maiores habilitações literárias;
Candidatos mais novos em idade.

12 — Considerando que a avaliação e classificação final dos estagi-
ários terão em atenção o relatório de estágio, a classificação de serviço 
obtida durante o período de estágio e a formação profissional realizada 
no período de estágio, sendo traduzidas numa escala de 0 a 20 valores, 
a classificação final será a resultante da aplicação da seguinte fórmula:

CF= 6RE+3CS+1FP
10

em que:
CF= classificação final
RE= relatório de estágio
CS= classificação de serviço
FP= formação profissional

13 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na aplicação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final, 
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião 
do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

14 - Em caso de igualdade de classificação aplicar -se -ão os critérios 
previstos no n.º 2 do artigo 37º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho.

15 - Formalização das candidaturas:
15.1 - As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

em folha normalizada tamanho A4, dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal de Lagos, podendo ser entregues pessoalmente no Serviço 
de Recrutamento, Selecção e Remunerações, dentro das horas normais 
de expediente, ou remetidas pelo correio, com aviso de recepção, para 
a Câmara Municipal de Lagos, Rua do Baluarte, lote 29, Cave B, Sítio 
da Gafaria, 8 600 - 561 Lagos, expedidas até ao termo do prazo fixado, 
do qual devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento, natu-
ralidade, nacionalidade, número, data de emissão e validade do bilhete 
de identidade, bem como a entidade que o emitiu), número fiscal de 
contribuinte, situação militar, quando for caso disso, residência, código 
postal e telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Menção do concurso a que se candidata, bem como do Diário da 

República em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Especificação de quaisquer outros elementos susceptíveis de in-

fluírem na apreciação de mérito ou de constituir motivo de preferência 
legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo júri se devidamente 
comprovados.

15.2 — No caso de candidatos com deficiência, para efeitos de ad-
missão a concurso, devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência, sendo dispensada a apresentação imediata do documento 
comprovativo. Os candidatos, portadores de deficiência, devem ainda 
mencionar no requerimento de admissão todos os elementos necessários 
à adequação, nas suas diferentes vertentes, às capacidades de comunica-
ção/expressão, do processo de selecção à respectiva deficiência.

16 — Os requerimentos de admissão deverão ser obrigatoriamente acom-
panhados, sob pena de exclusão, do certificado de habilitações literárias;

16.1 — Deverão ainda acompanhar os requerimentos fotocópia do 
bilhete de identidade e do n.º fiscal de contribuinte;

17 — É dispensada nesta fase, a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), d), e) e f) 
do artigo 29º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, devendo os 
candidatos declarar nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas 
e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram re-
lativamente a cada um dos requisitos mencionados nas referidas alíneas.

18 - O disposto no número antecedente não impede que o júri exija aos 
candidatos, em caso de dúvida sobre a respectiva situação, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações.

19 - As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos requerimen-
tos serão punidas nos termos da lei.

20 - As listas dos candidatos admitidos e excluídos e as de classificação 
final serão afixadas, para consulta, no átrio das Instalações Provisórias 
da Câmara Municipal de Lagos, Edifício da Trindade, Estrada da Ponta 
da Piedade, ou publicadas no Diário da República, 2.ª série, de confor-
midade com o disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidade entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 — Foi dado cumprimento ao n.º 2 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro, tendo sido efectuada consulta à BEP em 10/01/2008, 
com o código de oferta de emprego P20080134, a qual foi encerrada em 
18/01/2008, devido à inexistência de candidatos.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Júlio José Mon-
teiro Barroso.

2611086596 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ
Aviso n.º 4204/2008

A Câmara Municipal de Loulé torna público, para cumprimento do 
disposto nas alíneas n) e o) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, 
que a Assembleia Municipal, em sua sessão ordinária realizada no dia 
28 de Janeiro de 2008, deliberou aprovar, sob proposta do executivo 
municipal aprovada em reunião de 09 de Janeiro de 2008, a alteração 
à organização dos serviços municipais e respectivo organigrama desta 
Câmara Municipal.

Desta forma se publica o respectivo organigrama e o regulamento 
de organização dos serviços municipais, os quais terão eficácia após a 
publicação do presente aviso no Diário da República.

29 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio.

Regulamento orgânico

CAPÍTULO I

Da organização
Artigo 1.º

Visão
O município de Loulé persegue um modelo organizacional sustentado 

na prestação de um serviço público eficiente e eficaz, económico e com 
qualidade a todos os munícipes/cidadãos, garantindo o aumento da 
produtividade como um todo e apostando na inovação, na expectativa 
de transformar o concelho numa comunidade sustentável.

Artigo 2.º
Missão

O município de Loulé organiza -se em função de uma crescente in-
teracção e interligação com os seus munícipes e com as organizações, 
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apostando na participação, comunicação e partilha de informação, pro-
movendo as competências dos seus trabalhadores e colaboradores, no 
quadro geral de desenvolvimento da sua estratégia de sustentabilidade, 
perseguindo a excelsitude de vida no concelho.

Artigo 3.º
Princípios

Os diferentes serviços municipais orientam -se por um padrão de 
comportamentos/acções que consubstanciam a visão da organização 
suportada nos seguintes princípios:

a) Sentido de serviço aos munícipes e à sociedade civil;
b) Resposta eficaz e eficiente aos problemas dos munícipes/cidadãos;
c) Responsabilização e envolvimento nas funções da organização;
d) Abertura à mudança e à inovação;
e) Orientação para a qualidade na prestação dos serviços;
f) Gestão racional e equilibrada na óptica da tríplice: tempo, custo 

e qualidade;
g) Valorização cívica e profissional dos trabalhadores.

CAPÍTULO II

Do contexto e compromissos organizacionais

Artigo 4.º
Da gestão pública municipal

A nova visão da Administração Pública conhecida por ‘novo serviço 
público’ exige, especialmente:

a) A incorporação na ‘nova gestão pública municipal’ de um conjunto 
de práticas que visem alcançar as metas e os objectivos das políticas 
públicas municipais como sejam: as lideranças, a gestão de pessoas; 
o planeamento e a estratégia; as parecerias e os recursos; a gestão de 
processos e das mudanças;

b) A garantia de coordenação horizontal e vertical entre as unidades 
orgânicas e destas com outros serviços, com vista a uma boa comunicação 
interpessoal e organizacional;

c) Uma cultura organizacional vocacionada para os resultados como 
sejam: os relativos às pessoas, os orientados para os munícipes/cidadãos, 
os de desempenho e o seu impacto na comunidade concelhia;

d) Uma gestão pela qualidade total que resulta da tomada de cons-
ciência de que a satisfação das exigências dos munícipes, ao menor 
custo, só é possível através do envolvimento e empenhamento de todos 
os trabalhadores, que devem orientar as suas actividades na óptica do 
munícipe/cidadão.

Artigo 5.º
Da relação entre a administração municipal e o munícipe

Assegurar a participação, a aproximação e a igualdade de tratamento, 
prosseguindo:

a) Uma política de promoção da participação organizada, sistemática 
e responsável dos agentes sociais e económicos e dos munícipes em 
geral, nas decisões e actividade municipal;

b) O respeito absoluto pela legalidade, pela igualdade de tratamento 
de todos os munícipes e pelos direitos e interesses legalmente prote-
gidos destes.

Artigo 6.º
Da qualidade e inovação

A adopção contínua de soluções inovadoras sob os pontos de vista 
técnico, organizacional e metodológico que permitam a racionaliza-
ção, a desburocratização e o aumento da produtividade e conduzam 
à melhoria da qualidade dos serviços prestados à população local e à 
sociedade civil.

Artigo 7.º
Do rigor e responsabilidade

Potenciar o desenvolvimento de uma cultura de responsabilidade, 
assumindo:

a) A realização de forma plena, oportuna e eficiente das acções e 
tarefas definidas pelos órgãos municipais no sentido do desenvolvimento 
sócio -económico do concelho;

b) O alcance de índices quantitativos e qualitativos, sempre crescentes, 
de prestação de serviços aos munícipes;

c) A maximização do aproveitamento possível dos recursos disponíveis 
no quadro de uma gestão racionalizada e moderna;

d) A racionalidade de gestão e sensibilidade social, pela associação 
permanente e equilibrada de critérios técnicos, económicos e financeiros 
exigentes e modernos, com critérios sociais inultrapassáveis, tais como: 
a justiça, a equidade e a solidariedade;

e) A garantia de implementação de mecanismos de auditoria e con-
trolo interno em estreito ligação com a certificação de qualidade das 
diferentes unidades orgânicas.

Artigo 8.º
Da cooperação e desenvolvimento de parcerias

Potenciar a cooperação municipal e intermunicipal, com instituições 
públicas e privadas com vista ao desenvolvimento dos grandes projectos 
municipais, das candidaturas ao QREN e da estratégia de sustentabili-
dade do concelho.

Artigo 9.º
Da formação, qualificação e desenvolvimento

das competências dos recursos humanos municipais
Prover ao desenvolvimento dos recursos humanos apostando desig-

nadamente:
a) Na promoção da dignificação e valorização pessoal e profissional 

dos trabalhadores;
b) Na melhoria das condições de segurança e higiene de trabalho;
c) Na criação de um ambiente de motivação, de espírito de serviço, 

responsabilidade laboral e avaliação da satisfação no trabalho;
d) Na identificação das necessidades de formação e desenvolvimento 

profissional de todos os seus activos através da elaboração de planos 
anuais desenhados para o efeito.

Artigo 10.º
Da direcção, superintendência e coordenação

a) A direcção superintendência e coordenação geral dos serviços 
compete ao presidente da Câmara Municipal, nos termos da legislação 
em vigor;

b) Os vereadores terão, nesta matéria, os poderes que lhes forem 
delegados pelo presidente da Câmara Municipal;

c) A delegação e subdelegação carecem de acto expresso, que tem 
como condição de eficácia ser publicado nos termos legais;

d) Os vereadores com competência delegada e subdelegada ficam 
obrigados a fornecer ao presidente da Câmara, com a periodicidade que 
vier a ficar determinada, relação identificativa das decisões que tomarem 
e que impliquem obrigações ou responsabilidade para o município ou 
sejam constitutivas de direitos para terceiros.

Artigo 11.º
Da delegação de competências

a) O presidente da Câmara Municipal pode delegar nos dirigentes 
dos serviços a assinatura da correspondência e de documentos de mero 
expediente, ficando esses dirigentes responsabilizados pela adequação 
dos termos desses documentos aos despachos ou orientações que esti-
verem na sua origem;

b) É permitida, com a concordância da Câmara Municipal, a de-
legação pelo director municipal, pelos directores de departamento e 
pelos chefes de divisão, em chefias subalternas, de competências em 
assuntos de execução corrente que não exijam intervenção decisória 
por parte do executivo ou dos seus membros. Esta delegação carece de 
ser publicitada por edital;

c) É indelegável a competência dos dirigentes dos departamentos e 
das divisões para informar assuntos, processos ou pretensões particulares 
que devam ser objecto de despacho ou deliberação municipal.

CAPÍTULO III

SECÇÃO I

Da estrutura orgânica

Artigo 12.º
Enquadramento

1 — O enquadramento institucional respeitará a seguinte estrutura:
a) Um nível político -estratégico, sob a responsabilidade directa do 

executivo camarário com o contributo da direcção municipal, na con-
cepção e materialização das grandes orientações;
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b) Um nível operacional, sob a responsabilidade dos departamentos e 
divisões que concretizam as orientações político -estratégicas;

c) Um nível de apoio e assessoria organizado em gabinetes de apoio, 
na dependência directa do executivo, podendo ser equiparados a de-
partamento ou divisão;

d) Um nível informal organizado em grupos de acção municipal e ou 
grupos de missão, visando a concretização de objectivos específicos do 
município, de duração limitada e carácter temporário.

2 — Ao nível da macroestrutura, os serviços municipais organizam -se 
em unidades orgânicas estruturais de carácter permanente:

a) A Direcção Municipal que é uma unidade orgânica de carácter 
permanente, que integra e coordena as diferentes unidades orgânicas de 
âmbito operativo e ou instrumental cabendo -lhe coadjuvar o presidente 
da Câmara e os vereadores na superintendência das várias actividades 
conexas com a gestão municipal;

b) Os Departamentos e as Divisões que são unidades orgânicas de 
carácter permanente aglutinando atribuições de âmbito operativo e 
instrumental integradas numa mesma área funcional; os departamentos 
constituem -se como unidades de planeamento, coordenação e controlo 
de gestão de recursos, actividades e avaliação; as divisões constituem-
-se essencialmente como unidades técnicas de organização, execução, 
controlo de recursos, actividades e avaliação;

c) Os Gabinetes Municipais, que são unidades de apoio e assessoria 
aos órgãos municipais, de natureza técnico -administrativa e política;

d) Os Serviços, que são unidades funcionais de carácter permanente, 
assegurando com continuidade as tarefas cometidas, dependendo o seu 
nível, da amplitude e complexidade das tarefas a realizar e do dimen-
sionamento humano da unidade;

e) As Secções, que são unidades orgânicas de carácter permanente, 
que agregam actividades instrumentais nas áreas administrativas do 
sistema de gestão municipal;

f) Os Grupos de Acção Municipal e os Grupos de Missão que assu-
mem como actividade: o estudo, o apoio à gestão e à concretização de 
objectivos de curto/médio prazo e de planeamento estratégico.

Artigo 13.º
Dos grupos de acção municipal, grupos de missão e serviços

a) Qualquer grupo de acção municipal ou de missão poderá dispor de 
um regulamento próprio, aprovado pela Câmara Municipal;

b) Os regulamentos, caso existam, deverão reflectir o carácter flexível 
da sua existência;

c) Os coordenadores dos grupos de acção municipal e dos grupos de 
missão são designados pelo presidente da Câmara;

d) Os coordenadores dos serviços são designados pelo presidente da 
Câmara, podendo, em casos devidamente justificados, alcançar o estatuto 
de equiparados a chefe de divisão.

SECÇÃO II

Dos serviços

Artigo 14.º
Unidades orgânicas

1 — São constituídas as seguintes unidades orgânicas:
1) Gabinete de Apoio ao Presidente;
2) Gabinete de Comunicação, Relações Públicas e Eventos;
3) Gabinete Operacional Municipal;
4) Divisão de Apoio Jurídico e Contencioso;
5) Departamento de Polícia Municipal e Protecção Civil:
5.1) Divisão Administrativa de Polícia.
6) Direcção Municipal:
6.1) Divisão de Tecnologias e Administração de Sistemas.
7) Departamento de Administração e Recursos Humanos:
7.1) Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação;
8) Departamento Financeiro, de Património e Candidaturas:
8.1) Divisão de Gestão Financeira;
8.2) Divisão de Gestão Patrimonial e Contratação Pública;
8.3) Divisão de Actividades Económicas;
8.4) Divisão de Inovação, Gestão de Programas e Candidaturas;
8.5) Divisão de Descentralização Administrativa.
9) Departamento de Administração do Território:
9.1) Divisão Administrativa;
9.2) Divisão de Prospectiva e Planeamento;
9.3) Divisão de Urbanização;
9.4) Divisão de Edificação;
9.5) Divisão de Reabilitação e Intervenção Urbanas;

9.6) Divisão de Informação Geográfica e Cadastro.
10) Departamento de Obras e Gestão de Infra -Estruturas Munici-

pais:
10.1) Divisão de Estudos e Projectos;
10.2) Divisão de Sistemas de Saneamento Básico;
10.3) Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais;
10.4) Divisão de Mobilidade, Rede Viária e Trânsito;
10.5) Divisão de Electricidade.
11) Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos:
11.1) Divisão de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
11.2) Divisão de Espaços Verdes e Equipamentos Urbanos;
11.3) Divisão de Salubridade e Resíduos Sólidos;
11.4) Divisão de Transportes e Oficinas.
12) Departamento de Dinamização Sócio -Cultural:
12.1) Divisão de Cultura e História Local;
12.2) Divisão de Juventude e Desporto;
12.3) Divisão de Turismo.
13) Departamento de Intervenção Local e Gestão de Informação:
13.1) Divisão de Acção Social, Saúde e Família;
13.2) Divisão de Educação;
13.3) Divisão de Bibliotecas e Arquivo Municipal.

2 — A direcção municipal, os departamentos e as divisões são coor-
denados por dirigentes nomeados nos termos da lei.

3 — Para cada um dos gabinetes municipais e coordenadores de 
grupos de trabalho e de missão o presidente da Câmara nomeará um 
responsável.

SECÇÃO III

Unidades de assessoria e apoio ao executivo

Artigo 15.º
Composição

1 — São serviços de apoio e assessoria ou na directa dependência do 
presidente da Câmara:

a) Gabinete de Apoio ao Presidente;
b) Gabinete de Comunicação, Relações Públicas e Eventos;
c) Gabinete Operacional Municipal;
d) Divisão de Apoio Jurídico e Contencioso;
e) Departamento de Polícia Municipal e Protecção Civil.

2 — O apoio técnico e administrativo aos serviços de apoio e asses-
soria são definidos em função das necessidades, devendo garantir o seu 
funcionamento autónomo.

Artigo 16.º
Gabinete de Apoio ao Presidente [GAP]

1 — O Gabinete de Apoio ao Presidente é a estrutura de apoio directo 
ao presidente da Câmara.

2 — Compete ao Gabinete de Apoio ao Presidente prestar assessoria 
técnica e administrativa ao presidente da Câmara, designadamente:

a) Assegurar o apoio logístico e de secretariado, necessário ao ade-
quado funcionamento da presidência e ao desempenho da actividade 
dos vereadores;

b) Prestar assessoria relativa à definição e prossecução das políticas 
municipais;

c) Preparar a realização de entrevistas, reuniões ou outros eventos em 
que o presidente da Câmara ou outros Vereadores devam participar;

d) Assegurar o desenvolvimento das relações institucionais do municí-
pio com os órgãos e estruturas do poder central, com institutos públicos 
e instituições privadas com actividade relevante no concelho, com as 
Juntas de Freguesia, assim como com outros municípios e associações 
de municípios;

e) Apoiar os órgãos municipais em tudo o que respeita às relações 
institucionais do município, tendo em vista o correcto prosseguimento 
das acções decorrentes dos compromissos assumidos nessa matéria.

Artigo 17.º
Gabinete de Comunicação, Relações Públicas e Eventos [GCRPE]

1 — O Gabinete de Comunicação, Relações Públicas e Eventos, tem 
por missão desenvolver uma estratégia global de comunicação e um 
programa geral de actividades artísticas e de animação do município.

2 — O Gabinete de Comunicação e Relações Públicas e Eventos 
compreende o Serviço de Comunicação e de Relações Públicas, o Serviço 
de Artes do Espectáculo e o Serviço de Animação.
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3 — Ao serviço de Comunicação e Relações Públicas compete:
a) Promover junto da população do concelho e demais instituições, a 

imagem do município enquanto instituição ao serviço da comunidade;
b) Promover a divulgação das actividades municipais face às neces-

sidades do desenvolvimento do concelho e aos problemas concretos 
da população;

c) Promover a comunicação entre o município e os munícipes, es-
timulando o diálogo permanente, a co -responsabilidade colectiva e a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados;

d) Preparar, elaborar e divulgar publicações e informações muni-
cipais, internas ou externas, periódicas ou não, de carácter geral ou 
específica;

e) Gerir os meios de acção para os efeitos referidos na alínea anterior, 
nomeadamente, a publicidade, relações públicas, merchandising e ma-
rketing directo;

f) Recolher as matérias noticiosas com interesse para a Câmara e 
promover a sua divulgação;

g) Redigir e emitir comunicados de imprensa;
h) Proceder à gestão corrente da inserção da publicidade do município 

nos diversos meios, bem como dar execução aos planos de ocupação 
de espaços publicitários que sejam propriedade municipal ou que lhe 
estejam, a qualquer título, cedidos;

i) Promover registos audiovisuais dos principais eventos ocorridos no 
concelho ou que tenham relação com a actividade autárquica, procedendo 
ao respectivo tratamento em função das utilizações;

j) Organizar recepções e o protocolo das cerimónias oficiais do mu-
nicípio;

k) Promover acções com outros municípios ou agências de desen-
volvimento;

l) Apoiar a realização de iniciativas promocionais de interesse para 
o concelho;

m) Divulgar os eventos culturais através da edição da Agenda Cultural 
e de outros meios de comunicação;

n) Desenvolver acções de intercâmbio com as cidades geminadas 
com o município, bem como promover acções que conduzam a novas 
geminações;

o) Organizar deslocações oficiais dos eleitos municipais e a recepção 
e estadia de convidados oficiais do município;

p) Implementar e gerir uma imagem de marca do município integrada 
numa estratégia global de comunicação;

q) Promover estudos e sondagens de opinião, tendo como objectivo 
a criação de um sistema de avaliação contínua das expectativas e grau 
de satisfação dos munícipes;

r) Exercer as demais funções que lhe forem atribuídas por despacho 
do presidente.

4 — Ao Serviço de Artes do Espectáculo compete a programação 
e organização de eventos que conduzam à formação de públicos e à 
difusão da cultura nas disciplinas da música, do teatro, do cinema e da 
dança, valorizando os espaços e equipamentos disponíveis, perseguindo 
critérios de qualidade.

5 — Ao Serviço de Animação compete a promoção e organização de 
eventos tradicionais de interesse turístico e, no mesmo âmbito, incen-
tivar e apoiar a organização de acontecimentos promovidos por outras 
entidades do concelho.

Artigo 18.º
Gabinete Operacional Municipal[GOM]

1 — O Gabinete Operacional Municipal integra a Comissão Muni-
cipal de Protecção Civil [CMPC] e o Corpo de Bombeiros Municipais 
[CBM].

2 — O Coordenador do Gabinete é, por inerência, o Comandante 
Operacional Municipal e o Comandante dos Bombeiros Municipais;

3 — A Comissão Municipal de Protecção Civil é o organismo criado 
para assegurar que todas as actividades e instituições de âmbito muni-
cipal imprescindíveis às operações de protecção e socorro, emergência 
e assistência previsíveis ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe, 
se articulem entre si.

4 — A Comissão Municipal de Protecção Civil tem as suas compe-
tências definidas em lei própria;

5 — O corpo de Bombeiros Municipais é uma unidade operacional 
tecnicamente organizada, preparada e equipada para o cabal exercício 
das missões que lhe são cometidas, nos termos da lei.

6 — Ao Corpo de Bombeiros, no exercício da sua missão, com-
pete:

a) O combate a incêndios;
b) O socorro às populações em caso de incêndios, inundações, abal-

roamentos e em todos os acidentes, catástrofes ou calamidades;
c) O socorro a náufragos e busca subaquática;

d) O socorro e transporte de sinistrados e doentes, incluindo a urgência 
pré -hospitalar;

e) A prevenção contra incêndios em edifícios públicos, casas de espec-
táculos e de divertimento público e outros recintos, mediante solicitação 
e de acordo com as normas em vigor, nomeadamente durante a realização 
de eventos com aglomeração de público;

f) A emissão, nos termos da lei, de pareceres técnicos em matéria de 
prevenção e segurança contra risco de incêndios e outros sinistros;

g) A colaboração em outras actividades de protecção civil, no âmbito 
do exercício das funções específicas que lhe forem cometidas;

h) A participação noutras acções, para as quais estejam tecnicamente 
preparados e se enquadrem nos seus fins específicos;

i) O exercício de actividades de formação cívica, com especial inci-
dência nos domínios de prevenção contra incêndios e outros acidentes 
domésticos.

7 — O Corpo de Bombeiros organiza -se de acordo com o princípio 
da unidade de comando.

8 — O coordenador do GOM é equiparado, para todos os efeitos, a 
director de departamento.

Artigo 19.º
Divisão de Apoio Jurídico e de Contencioso [DAJC]

1 — A Divisão de Apoio Jurídico e de Contencioso tem por missão ze-
lar pela legalidade da actuação do município, prestando apoio, assessoria 
jurídica e acompanhamento forense sobre matéria processual de índole 
jurídica, bem como emitir pareceres quando solicitado, assim como 
monitorizar a conformidade dos actos administrativos municipais.

2 — À Divisão de Apoio Jurídico e de Contencioso, compete:
a) Prestar assessoria jurídica ao executivo camarário, aos serviços mu-

nicipais e aos órgãos autárquicos sempre que solicitado para o efeito;
b) Emitir pareceres de natureza jurídica sobre matérias respeitantes 

aos serviços municipais;
c) Assegurar e concorrer para o aperfeiçoamento técnico -jurídico dos 

actos administrativos municipais;
d) Participar na elaboração de regulamentos, posturas, despachos e 

ordens de serviços dimanados do órgão executivo;
e) Assegurar a instauração de processos disciplinares;
f) Promover a defesa contenciosa e ou judicial dos interesses do 

município;
g) Colaborar com o Ministério Público nos processos de expropriação 

litigiosa, organizar e acompanhar, em toda a sua fase administrativa, os 
mesmos processos;

h) Exercer as demais competências de âmbito jurídico que por des-
pacho do presidente da Câmara lhe forem cometidas;

i) Proceder ao tratamento, classificação e organização de legislação, 
jurisprudência e doutrina de relevância municipal e proceder à sua 
divulgação junto dos serviços municipais;

j) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos para abertura de concursos ou outros procedimentos, tendo em 
vista à aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 20.º
Departamento de Polícia Municipal e Protecção Civil [DPMPC]

1 — O Departamento de Polícia Municipal e Protecção Civil, tem 
por missão exercer funções de polícia administrativa, zelando pelo 
cumprimento das leis, regulamentos, posturas, deliberações ou decisões 
dos órgãos do município e promover no âmbito da protecção civil, uma 
cultura de segurança, assegurando a nível municipal a informação e pre-
venção de riscos colectivos resultantes de acidente grave ou catástrofe, a 
atenuação dos seus efeitos e a protecção, socorro e assistência de pessoas 
e bens em perigos, quando estas situações ocorram.

2 — O Departamento de Polícia Municipal e Protecção Civil integra 
os seguintes serviços:

a) Serviço de Polícia Municipal [SPM];
b) Serviço Municipal de Protecção Civil [SMPC].

3 — Ao Serviço de Polícia Municipal, compete:
a) Fiscalizar o cumprimento das normas de estacionamento de veí-

culos e de circulação rodoviária, incluindo a participação de acidentes 
de viação;

b) Regular e fiscalizar o trânsito rodoviário e pedonal;
c) Exercer a vigilância nos transportes urbanos locais, nos espaços 

públicos ou abertos ao público, designadamente nas áreas circundantes 
de escolas, guarda de edifícios e equipamentos públicos municipais;

d) Proceder à execução coerciva, nos termos da lei, dos actos admi-
nistrativos das autoridades municipais;
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e) Tomar as providências organizativas apropriadas, aquando da 
realização de eventos na via pública que impliquem restrições à cir-
culação, em coordenação com as forças de segurança competentes, 
quando necessário;

f) Proceder à detenção e entrega imediata, à autoridade judiciária ou 
à entidade policial, de suspeitos de crime punível com pena de prisão, 
em caso de flagrante delito, nos termos da lei processual penal;

g) Denunciar os crimes de que tiver conhecimento no exercício das 
suas funções, e por causa delas, e pôr em prática os actos cautelares 
necessários e urgentes para assegurar os meios de prova, nos termos 
da lei processual penal, até à chegada do órgão de policia criminal 
competente;

h) Elaborar os autos de notícia, os autos de contra -ordenação ou 
transgressão por infracção às normas regulamentares municipais, às 
normas de âmbito nacional ou regional cuja competência de aplicação 
ou fiscalização pertença ao município e às decisões das autoridades 
municipais;

i) Elaborar os autos de notícia por acidente de viação, quando o facto 
não constituir crime;

j) Elaborar os autos de notícia, com remessa à autoridade competente, 
por infracções cuja fiscalização não seja da competência do município, 
nos casos em que a lei o imponha ou permita;

k) Instruir os processos de contra -ordenação e de transgressão da 
sua competência;

l) Executar as acções de polícia ambiental;
m) Executar as acções de polícia mortuária;
n) Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos municipais, e da aplica-

ção das normas legais, designadamente nos domínios do urbanismo, da 
construção, da defesa e protecção dos recursos cinegéticos, do património 
cultural, da natureza e do ambiente;

o) Garantir o cumprimento das leis e regulamentos que envolvam 
competências municipais de fiscalização;

p) Desenvolver acções de sensibilização e divulgação de matérias 
de relevante interesse social, designadamente de prevenção rodoviária 
e ambiental;

q) O Serviço de Polícia Municipal pode ainda proceder à execução 
de comunicações e notificações por ordem das autoridades judiciárias, 
mediante protocolo a celebrar entre o Município e o Governo;

r) Participar na Comissão Municipal de Protecção Civil.

4 — Ao Serviço Municipal de Protecção Civil compete:
a) Assegurar o funcionamento de todos os organismos municipais de 

protecção civil, tratar e divulgar toda a informação recebida relativa à 
protecção civil municipal;

b) Acompanhar a elaboração e actualizar o plano municipal de emer-
gência e os planos especiais;

c) Inventariar e actualizar permanentemente os registos dos meios e 
dos recursos existentes no concelho, com interesse para o SMPC:

d) Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e conse-
quências dos riscos naturais, tecnológicos e sociais, que possam afectar 
o município;

e) Manter informação actualizada sobre acidentes graves e catástrofes 
ocorridas no município;

f) Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro 
em situação de emergência;

g) Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a accionar em 
situação de emergência;

h) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados;
i) Realizar acções de sensibilização para questões de segurança;
j) Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas 

dirigidas a segmentos específicos da população alvo;
k) Fomentar o voluntariado em protecção civil;
l) Assegurar a pesquisa, análise e difusão da documentação com 

importância para a protecção civil;
m) Divulgar a missão e estrutura do SMPC, bem como, promover e 

incentivar acções de divulgação sobre protecção civil junto dos muní-
cipes com vista à adopção de medidas de auto -protecção;

n) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as 
soluções que considere mais adequadas;

o) Exercer as demais competências previstas na lei.

5 — Cabe à Secção Administrativa do departamento o regular apoio 
administrativo aos serviços e unidades orgânicas.

Artigo 21.º
Divisão Administrativa de Polícia [DAP]

1 — A Divisão Administrativa de Polícia tem por missão garantir a 
célere organização e instrução de processos de contra -ordenação em 
conformidade com a lei, bem como proceder, quer ao controlo regular 

e preventivo, quer à fiscalização de todas matérias que sejam de âmbito 
e competência municipal.

2 — À Divisão Administrativa de Polícia, compete:
A — A nível contra -ordenacional:
a) Organizar e acompanhar, em todos os seus trâmites, a instrução 

dos processos de contra -ordenação, em que a aplicação das coimas e 
eventuais sanções acessórias seja de competência da Câmara Municipal, 
desenvolvendo todos os actos necessários desde a instrução dos mesmos 
à elaboração da minuta de despacho decisão;

b) Assegurar as ligações funcionais com os serviços responsáveis 
pela elaboração de autos de notícia/participações, bem como com todos 
os intervenientes nos processos de contra -ordenações e respectivos 
mandatários;

c) Promover a audição dos arguidos em processos de contra -ordenação 
a tramitar por outras autarquias, sempre que estas nos termos legais o 
solicitem;

d) Cumprir deprecadas;
e) Efectuar as diligências necessárias solicitadas por outras entidades 

competentes, em matéria do regime de contra -ordenações;
f) Assegurar a preparação do envio dos processos de contra -ordenações 

para Tribunal, em sede de execução ou recurso;
g) Certificar matéria decorrente dos processos de contra -ordenações 

pendentes e findos;
h) Proceder à emissão e registo de guias de receita;
i) Assegurar o funcionamento da secção e o arquivamento dos pro-

cessos;
j) Emitir mandados de notificação;
k) Prestar apoio às Juntas de Freguesia a nível do procedimento 

contra -ordenacional.

B — A nível da Fiscalização:
a) Velar pelo cumprimento das leis, regulamentos ou decisões dos 

órgãos do Município;
b) Fiscalizar o cumprimento das normas de âmbito nacional ou re-

gional cuja competência de aplicação e ou de fiscalização caiba ao 
município;

c) Elaborar autos de notícia de contra -ordenação ou transgressão por 
infracções às normas referidas nas alíneas anteriores;

d) Instruir processos de contra -ordenação, transgressão e de acidentes 
de viação, quando superiormente determinado;

e) Promover a fiscalização sistemática do cumprimento das acções 
licenciadas em todo a território municipal;

f) Proceder ao controlo regular e preventivo nos diversos domínios de 
utilização, ocupação e uso do território municipal, de forma a detectar 
situações irregulares, tendo em vista evitar factos consumados, autuando 
todas as infracções detectadas;

g) Dar pareceres relativos a ‘confrontações’ com caminhos municipais 
e outras vias;

h) Fiscalizar o cumprimento dos regulamentos municipais e da apli-
cação das normas legais, designadamente nos domínios do urbanismo, 
construção, da defesa e protecção dos recursos cinegéticos e da qualidade 
de vida dos munícipes;

i) Garantir o cumprimento das leis e regulamentos que envolvam 
competências municipais de fiscalização;

j) Proceder à análise e emitir informações sobre participações, re-
clamações e queixas de particulares, acompanhar o respectivo desen-
volvimento, com vista à sua resolução e, se necessário, encaminhar os 
processos em causa para cada serviço competente na matéria;

K) Emitir parecer prévio tendo em vista: o licenciamento de publi-
cidade; a concessão de averbamentos de alvarás; o licenciamento de 
ocupação da via pública; a concessão de licenças especiais de ruído; 
a atribuição de cartões e autorizações provisórias para venda ambu-
lante;

l) Fiscalizar feiras e mercados, venda ambulante, ocupação da via 
pública e publicidade;

m) Efectuar/executar embargos administrativos de obras, quando as 
mesmas estejam a ser efectuadas sem licença ou em desconformidade 
com ela, lavrando os respectivos autos, mediante deliberação ou despa-
cho prévio, procedendo às notificações legalmente previstas;

n) Proceder a quaisquer notificações, intimações e citações pessoais, 
ordenadas por despacho emanado pelo órgão executivo;

o) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos de abertura de concursos ou outros procedimentos tendo em vista 
a aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

3 — Compete, ainda, à Divisão Administrativa de Polícia adoptar 
todos os procedimentos relacionados com a recolha e alienação dos 
veículos em fim de vida, abandonados na via pública e sem interesse 
para o Estado.
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SECÇÃO IV

Unidades orgânicas estruturais

Artigo 22.º
Direcção Municipal [DM]

1 — A Direcção Municipal tem por missão garantir o cumprimento 
das linhas de acção e opções estratégicas definidas pelo órgão executivo 
da Câmara para as áreas das unidades orgânicas que a compõem, bem 
como todas matérias que concorram para a melhoria organizacional e 
para o desenvolvimento sustentado do concelho.

2 — A Direcção Municipal compreende as unidades orgânicas refe-
ridas no artigo 14.º (pontos 6 a 13 inclusive) do regulamento orgânico, 
competindo -lhe a respectiva supervisão e coordenação, nos termos 
definidos pelo presidente da Câmara ou Vereadores com competência 
delegada ou subdelegada para o efeito.

3 — Na dependência directa do Director Municipal funcionam: a 
Divisão de Tecnologias e Administração de Sistemas; o Serviço de 
Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho e o Serviço de Qualidade.

4 — O Serviço de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho [SSHST] 
tem por missão criar as condições e os instrumentos de valorização de 
uma política de segurança e saúde ocupacional de todos os funcionários 
e colaboradores do município, competindo -lhe, fundamentalmente:

a) Elaborar a carta de segurança e saúde no trabalho;
b) Instituir projectos de promoção da segurança e higiene no trabalho, 

nomeadamente acções de sensibilização e fiscalização, com vista ao 
cumprimento dos normativos legais e à promoção da saúde;

c) Planear a prevenção através da identificação e avaliação dos riscos 
para a segurança nos locais de trabalho;

d) Realizar consultas de clínica geral e trabalho de enfermagem, de 
carácter preventivo e curativo;

e) Desenvolver actividade médica especializada direccionada para a 
medicina de trabalho.

5 — O Serviço de Qualidade [SQ] tem por missão contribuir para 
o desenvolvimento organizacional, suportado nas políticas de gestão 
da qualidade e da certificação dos serviços, competindo -lhe, especial-
mente:

a) Desenvolver acções com vista à modernização administrativa das 
unidades orgânicas, que promovam a melhoria de resposta dos serviços 
aos munícipes e ao funcionamento interno de cada uma;

b) Preparar e acompanhar a certificação dos sistemas de qualidade, 
instituindo mecanismos de controlo interno, nos termos das normas 
internacionais de qualidade.

Artigo 23.º
Divisão de Tecnologias e Administração de Sistemas [DTAS]

1 — A Divisão de Tecnologias e Administração de Sistemas tem 
por missão planear, instalar e fazer a gestão dos sistemas integrados de 
informação e comunicação, nomeadamente nas redes, na segurança, no 
hardware e software, de acordo com a estratégia de desenvolvimento 
organizacional do município.

2 — À Divisão de Tecnologias e Administração de Sistemas, com-
pete:

a) Promover a melhoria das condições de instalação e de equipa-
mento dos serviços, de acordo com as prioridades operacionais, as 
necessidades do aumento da produtividade do trabalho e da segurança 
dos trabalhadores, bem como do respeito por critérios de racionalização 
económico -financeira;

b) Implementar e gerir o plano de informatização dos serviços ca-
marários, de acordo com as decisões do órgão executivo, assegurando 
a manutenção e exploração dos equipamentos instalados, incluindo os 
sistemas de protecção, segurança, acesso e redes de comunicação;

c) Analisar, de modo sistemático, as necessidades e definir priori-
dades dos diversos serviços quanto a soluções informáticas, propondo 
e supervisionando tecnicamente, todos os processos de aquisição de 
equipamento e de suportes lógicos;

d) Assegurar a ligação funcional com os serviços utilizadores de 
equipamento informático e destes entre si;

e) Definir uma estratégia de desenvolvimento dos sistemas de informa-
ção que assegure a integração de fluxos vitais de informação e dê resposta 
às necessidades dos diferentes órgãos e estruturas municipais;

f) Gerir e assegurar a instalação do software aplicacional integrado 
nos sistemas de informação aprovados, promovendo a sua interligação 
funcional;

g) Colaborar na gestão de conteúdos e fluxos de informação;

h) Assegurar o funcionamento da central telefónica e outros meios 
de telecomunicações do município;

i) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos de abertura de concursos ou outros procedimentos tendo em vista a 
aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

3 — Colaborar na implementação e desenvolvimento do Sistema de 
Informação Geográfica do concelho.

Artigo 24.º
Departamento de Administração e Recursos Humanos [DARH]
1 — O Departamento de Administração e Recursos Humanos, tem 

por missão assegurar a informação necessária ao funcionamento dos 
serviços que o compõem, a valorização e gestão dos recursos huma-
nos, o apoio aos órgãos autárquicos, o funcionamento do expediente, 
o notariado privativo e a adopção de instrumentos que promovam o 
desenvolvimento organizacional.

2 — Na dependência directa do director de departamento fun-
ciona o Serviço de Notariado [SN], competindo -lhe sob a responsa-
bilidade do funcionário designado para o efeito, nos termos do n.º 1 
do artigo 58.º do Decreto -Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, exercer as 
competências legalmente atribuídas ao notário privativo da Câmara.

3 — Ao Departamento de Administração e Recursos Humanos, com-
pete:

a) Executar todas as acções inerentes à classificação, distribuição e 
expedição de correspondência e outros documentos, dentro dos prazos 
respectivos;

b) Assegurar o expediente geral dos serviços e órgãos da autarquia;
c) Prestar apoio administrativo aos órgãos da autarquia, nomeada-

mente no que se refere à convocação de reuniões de Câmara, ao lavrar 
das respectivas actas e posteriormente promovendo a sua encadernação 
bem como garantir o encaminhamento das decisões e deliberações para 
os serviços responsáveis pela sua execução;

d) Apoiar a estrutura funcional da Assembleia Municipal;
e) Assegurar o expediente relativo ao recrutamento militar, bem como 

os actos eleitorais e consultas populares;
f) Passar certidões e fotocópias mediante despacho superior;
g) Passar atestados e termos de justificação administrativa, quando 

autorizados;
h) Afixar editais, anúncios, avisos e outros documentos a publicar 

nos locais e suportes a esse fim destinados;
i) Assegurar a limpeza e o arranjo das instalações, mobiliário e equi-

pamento nelas existentes, zelando pela sua conservação;
j) Tratar e conservar bandeiras, flâmulas e galhardetes;
k) Colaborar nas cerimónias, reuniões e outros actos oficiais promo-

vidos pela Câmara Municipal, ou por ela patrocinados;
l) Preparar e acompanhar a celebração e promover o adequado arqui-

vamento dos contratos em que a Câmara seja outorgante, bem como de 
protocolos e outros actos formais, mesmo aqueles para os quais não é 
exigida a forma de documento autêntico;

m) Assegurar o expediente da Delegação da Inspecção -Geral das 
Actividades Culturais;

n) Instruir e propor, de acordo com a legislação e regulamentos muni-
cipais, a realização de divertimentos públicos e o licenciamento da acti-
vidade da agência de vendas de bilhetes para espectáculos públicos;

o) Emitir licenças de ruído;
p) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-

cessos ou outros procedimentos tendo em vista a aquisição de bens e 
serviços destinados ao departamento.

4 — Cabe às Secções de Expediente e de Serviços Gerais o regular 
apoio administrativo e funcional ao departamento.

Artigo 25.º
Divisão de Recursos Humanos, Formação

e Qualificação [DRHFQ]
1 — A Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação tem 

por missão gerir as relações de trabalho e os processos de recrutamento 
e selecção dos trabalhadores do município, bem como dinamizar estraté-
gias conducentes ao seu desenvolvimento em matéria de conhecimentos 
e competências, com vista à sua valorização pessoal e profissional.

2 — À Divisão de Recursos Humanos, Formação e Qualificação, 
compete:

a) Executar as acções administrativas relativas ao recrutamento, 
provimento, transferência, formação e cessação de funções dos traba-
lhadores;

b) Apoiar o executivo em matéria de recursos humanos, formação e 
qualificação dos trabalhadores;
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c) Organizar e manter actualizados os processos individuais;
d) Organizar e tratar todo o expediente relativo a processos de apo-

sentação, assistência na doença e acidentes de trabalho;
e) Elaborar o balanço social;
f) Proceder à estimativa anual das verbas a orçamentar em despesa 

com pessoal e comunicar aos serviços de contabilidade toda a informação 
respeitante às remunerações e outros abonos;

g) Efectuar o processamento dos vencimentos e outras remunerações 
e abonos;

h) Assegurar o acolhimento e acompanhar a integração dos traba-
lhadores;

i) Realizar o levantamento de necessidades e colaborar na defini-
ção de prioridades de formação e aperfeiçoamento profissional dos 
trabalhadores da autarquia e elaborar para aprovação o Plano Anual 
de Formação;

j) Planear e organizar as acções de formação internas e externas tendo 
em vista a valorização profissional e a validação de competências dos 
funcionários e a elevação dos índices de preparação, necessários ao 
exercício de funções e à melhoria do funcionamento dos diferentes 
serviços;

k) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos de concursos ou outros procedimentos tendo em vista a aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

3 — Compete, ainda, à Divisão de Recursos Humanos, Formação 
e Qualificação assegurar a gestão e instrumentos de suporte ao ciclo 
anual da avaliação dos dirigentes e demais trabalhadores autárquicos, 
no âmbito do SIADAP.

4 — Cabe às Secções de Processamento de Vencimentos e Abonos 
e de Gestão, Formação e Qualificação de Pessoal o regular apoio ad-
ministrativo à divisão.

Artigo 26.º
Departamento Financeiro, de Património e Candidaturas [DFPC]

1 — O Departamento Financeiro, de Património e Candidaturas tem 
por missão garantir o cumprimento das linhas estratégicas da gestão 
financeira, económica e orçamental, da rentabilização do património 
e de incentivo a candidaturas aos programas regionais, nacionais e 
comunitários.

2 — Ao Departamento Financeiro, de Património e Candidaturas, 
compete:

a) Coordenar e dirigir as actividades das unidades orgânicas que o 
constituem, assegurando a gestão financeira e patrimonial do municí-
pio;

b) Preparar as Grandes Opções do Plano e Orçamento da Câmara e 
as revisões ou alterações que se mostrarem necessárias, cabendo -lhe o 
controlo interno de toda a receita do município e de toda a efectivação 
da despesa;

c) Propor aos órgãos do Município medidas ou orientações que visem 
o aumento da receita, a contenção da despesa, a eficácia e a economici-
dade da sua execução e as motivações de ordem técnico -financeira que 
fundamentem as decisões relativas a operações de crédito.

d) Analisar, em colaboração com as demais unidades orgânicas, as 
oportunidades de investimento do município nas suas diferentes áreas de 
actuação, bem como identificar os projectos estruturantes de iniciativa 
de outras entidades com reflexo no concelho;

e) Promover, acompanhar e controlar as participações municipais 
em entidades societárias e não societárias, tais como fundações, asso-
ciações, parcerias com outras entidades públicas e privadas e outras 
figuras afins.

Artigo 27.º
Divisão de Gestão Financeira [DGF]

1 — A Divisão de Gestão Financeira tem por missão a gestão da 
actividade financeira do município, com especial relevância para as 
operações de crédito e patrimoniais realizadas.

2 — À Divisão de Gestão Financeira, compete:
a) Colaborar na preparação das Grandes Opções do Plano e Orçamento 

da Câmara e as suas revisões e alterações;
b) Organizar os documentos de prestação de contas e recolher todos 

os elementos que à mesma digam respeito;
c) Assegurar todas as operações de contabilidade estabelecidas por lei 

e desenvolver as demais escriturações contabilistas julgadas necessárias 
a uma correcta e eficaz gestão financeira;

d) Elaborar balancetes mensais;
e) Assegurar o recebimento de todas as receitas e o pagamento de 

todas as despesas devidamente autorizadas;

f) Determinar os custos de cada serviço e estabelecer e manter uma 
estatística financeira necessária a um efectivo controlo de gestão;

g) Elaborar periodicamente relatórios que sistematizem aspectos rele-
vantes da gestão financeira municipal, mantendo actualizado o plano de 
tesouraria, assim como a capacidade de endividamento do município;

h) Elaborar estudos de natureza económico -financeira que fundamen-
tem decisões relativas a operações de crédito;

i) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos para abertura de concursos ou outros procedimentos, tendo em 
vista de aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

3 — Cabe à Tesouraria e à Secção de Contabilidade Geral o regular 
apoio à divisão.

Artigo 28.º
Divisão de Gestão Patrimonial e Contratação Pública [DGPCP]
1 — A Divisão de Gestão Patrimonial e Contratação Pública tem por 

missão gerir e centralizar a informação relativa ao património munici-
pal, bem como conduzir os processos de aquisição de bens e serviços, 
respeitando os melhores critérios de gestão económica, financeira e de 
qualidade.

2 — À Divisão de Gestão Patrimonial e Contratação Pública, com-
pete:

a) Organizar e manter actualizado o cadastro e inventário dos bens 
(móveis e imóveis) do município, incluindo baldios, prédios urbanos 
e outros imóveis;

b) Promover a inscrição nas matrizes prediais e na Conservatória do 
Registo Predial de todos os bens imobiliários do município;

c) Efectuar o registo de todos os bens, incluindo obras de arte e mo-
biliário, existentes nos serviços;

d) Proceder às operações de eliminação e alienação de bens patrimo-
niais, aquando da sua deterioração ou inutilização;

e) Proceder à organização dos processos para a abertura de con-
cursos ou outros procedimentos tendo em vista a aquisição de bens e 
serviços;

f) Elaborar, em colaboração com os diferentes serviços, o plano anual 
de aquisições, em consonância com as actividades concebidas nas gran-
des opções do plano e orçamento;

g) Assegurar as tarefas relativas à aquisição de bens e serviços neces-
sários à prossecução das actividades municipais planeadas, através dos 
procedimentos adequados para o efeito, competindo -lhe nesse âmbito 
a preparação e consequente tramitação administrativa dos respectivos 
processos;

h) Desenvolver e gerir um sistema centralizado de contratação que 
potencie a capacidade negocial do município, a eficiência e racionalidade 
da contratação e da integração das necessidades de bens, de serviços e 
de plataformas tecnológicas para o efeito;

i) Desenvolver estudos que permitam criar um sistema de controlo e 
de análise de custos de aquisição de bens e serviços;

j) Assegurar o armazenamento e gestão material dos bens, bem como 
o seu fornecimento aos diversos serviços da autarquia, mediante requi-
sição própria.

3 — Cabe às Secções de Património Municipal e de Contratação 
Pública o regular apoio administrativo à divisão.

Artigo 29.º
Divisão de Inovação, Gestão de Programas

e Candidaturas [DIGPC]
1 — A Divisão de Inovação, Gestão de Programas e Candidaturas 

tem por missão garantir as tarefas de criação e promoção de projectos 
dando sequência às decisões de planeamento estratégico do concelho, 
assegurando, simultaneamente, a prossecução dos processos de candi-
datura, tendo em conta a competitividade territorial, num contexto de 
integração regional.

2 — À Divisão de Inovação, Gestão de Programas e Candidaturas, 
compete:

a) Acompanhar a actualização dos conhecimentos a nível de recursos 
e mecanismos de financiamentos do Quadro de Referência Estratégica 
Nacional [QREN];

b) Assegurar a coordenação e o cumprimento dos procedimentos 
necessários à sua concretização;

c) Desenvolver todos os meios de planificação, execução, acompanha-
mento e avaliação de projectos que contribuam para o desenvolvimento 
do concelho;

d) Habilitar com informação útil todas as unidades orgânicas sobre 
candidaturas e programas regionais, nacionais e comunitários;
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e) Acompanhar a execução física e financeira dos projectos com fi-
nanciamento nacional, regional ou comunitário, organizando os dossiês 
financeiros e coordenando a elaboração dos correspondentes relatórios 
de execução;

f) Articular os projectos e planos municipais com os planos intermu-
nicipais e regionais;

g) Colaborar na preparação das Grandes Opções do Plano e Orçamento 
da Câmara no que concerne à sua área de acção específica;

h) Definir instrumentos de inovação municipal;
i) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-

cessos para abertura de concursos ou outros procedimentos, tendo em 
vista de aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 30.º
Divisão de Actividades Económicas [DAE]

1 — A Divisão de Actividades Económicas tem por missão garantir 
as tarefas relativas à instrução e preparação da decisão sobre o licen-
ciamento das actividades económicas e gestão de serviços públicos 
municipais promovendo a agilização de processos, tendo em conta o 
‘perfil’ funcional e empresarial do concelho.

2 — À Divisão de Actividades Económicas compete:
a) Proceder à gestão corrente dos mercados e feiras, assegurando a 

satisfação dos melhores requisitos de funcionalidade, higiene e orga-
nização, bem como o estrito cumprimento dos regulamentos em vigor 
a aplicar;

b) Cooperar com os serviços municipais da área urbanística na de-
finição da localização e requisitos funcionais tendo em vista a criação 
de novos mercados e outras instalações relativas ao abastecimento 
público;

c) Analisar a funcionalidade dos serviços públicos prestados, tendo 
em vista a sua adequação permanente às necessidades da população, 
promovendo a celebração dos acordos tidos por necessários com os 
operadores dos serviços públicos na área do concelho;

d) Assegurar o serviço de metrologia municipal;
e) Instruir os processos e propor, de acordo com o regulamento próprio, 

o licenciamento municipal de anúncios publicitários e manter actualizado 
o respectivo registo;

f) Instruir e propor, de acordo com o regulamento próprio, os processos 
de licenciamento da ocupação do espaço público para fins comerciais 
e outros, excepto obras, bem como manter actualizados os respectivos 
registos;

g) Emitir horários de funcionamento para os estabelecimentos de 
restauração e bebidas, comerciais e de serviços;

h) Manter actualizados os recenseamentos dos estabelecimentos co-
merciais, restauração e bebidas e de prestação de serviços;

i) Instruir e propor, de acordo com a legislação e regulamentos munici-
pais, o licenciamento da actividade de guarda -nocturno, de acampamen-
tos ocasionais, de exploração de máquinas de diversão e da realização 
de leilões;

j) Promover a instalação e assegurar o funcionamento de um serviço 
municipal de defesa do consumidor como instrumento de elevado inte-
resse social e como factor de regulação do mercado;

k) Emitir os alvarás de comboios turísticos;
l) Assegurar, nos termos da lei, a realização de tarefas inerentes ao 

licenciamento e registo em matéria de exercício de caça, de armas e 
respectivo uso, de condução e de veículos;

m) Instruir e informar os processos relativos à venda ambulante e a 
feirantes;

n) Organizar os processos dos consumidores de água e dos utentes 
das redes de saneamento;

o) Fornecer os dados necessários à facturação dos consumos de água 
e à cobrança das taxas de ligação e de utilização das redes de sanea-
mento;

p) Elaborar guias de débito dos recibos de água não pagos dentro 
dos prazos legais;

q) Elaborar listas de consumidores que não efectuaram nos prazos 
legais, o pagamento dos recibos de água e das taxas de ligação e utili-
zação das redes de esgotos;

r) Elaborar estudos e propostas para actualização de tabelas, de taxas 
e outras receitas a cobrar pelo município, bem como os respectivos 
regulamentos;

s) Assegurar em livros próprios os serviços de registo de inumações, 
cremações, exumações, trasladações e concessões de terrenos dos ce-
mitérios municipais;

t) Assegurar a realização de tarefas dos demais licenciamentos come-
tidos, por lei, ao município;

u) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

3 — Na directa dependência do chefe de divisão funciona o Serviço 
de Execuções Fiscais, competindo -lhes, sob a responsabilidade do fun-
cionário designado para o efeito, nos termos do n.º 1 do artigo 58.º do 
Decreto -Lei n.º 247/87, de 17 de Junho, assegurar através do processo de 
execução fiscal, a cobrança coerciva de dívidas, para o qual o município 
seja competente,nos termos da lei.

4 — Cabe às Secções de Actividades Económicas, de Taxas e Licenças 
e de Tarifas o regular apoio administrativo à divisão.

Artigo 31.º
Divisão de Descentralização Administrativa [DDA]

1 — A Divisão de Descentralização Administrativa tem por missão 
garantir as tarefas relativas às funções de natureza administrativa em 
diferentes áreas nas delegações da câmara municipal, coadjuvando o exe-
cutivo camarário na definição e concretização de uma política municipal 
de descentralização e de aproximação dos serviços aos munícipes.

2 — À Divisão de Descentralização Administrativa, compete:
a) Superintender na organização, administração e gestão dos serviços 

descentralizados da administração autárquica que configuram uma lógica 
de subsidariedade, em especial na Delegação de Almancil e no Centro 
Autárquico de Quarteira;

b) Promover a sua articulação com os vários serviços e unidades 
orgânicas;

c) Assegurar a gestão processual e administrativa nas diferentes áreas 
de actuação com respeito pelas orientações e decisões das diferentes 
unidades orgânicas que as tutelam;

d) Promover formas descentralizadas e automáticas de arrecadação 
da receita;

e) Analisar os pedidos de isenção ou redução de taxas, de reembolsos 
e de pagamentos em prestações e assegurar a identificação das situações 
de incumprimento, nomeadamente ao nível do não pagamento;

f) Prover à recepção e encaminhamento de processos relativos a ope-
rações urbanísticas, em articulação com as outras unidades orgânicas;

g) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

3 — Cabe à Secção de Abastecimento Público o regular apoio admi-
nistrativo ao funcionamento da divisão.

Artigo 32.º
Departamento de Administração do Território [DAT]

1 — O Departamento de Administração do Território tem por missão 
assegurar o desenvolvimento estratégico do concelho, através da elabora-
ção dos instrumentos de planeamento, das actividades relativas à gestão, 
licenciamento e fiscalização das operações urbanísticas, da direcção do 
processo de uso e transformação física do solo, da implementação e ges-
tão do sistema de informação geográfica, de medidas para a reabilitação 
e requalificação urbana, coadjuvando os órgãos autárquicos na definição 
de uma política global de administração do território.

2 — Para além das atribuições genéricas na área do ordenamento do 
território, planeamento e urbanismo, da gestão e coordenação dos servi-
ços e dos recursos adstritos ao Departamento, compete especificamente 
ao Departamento de Administração do Território:

a) Assegurar que o município dirija, de facto, o processo de transfor-
mação física e o uso do solo, no interesse da comunidade, através de 
uma rigorosa e eficaz gestão do território;

b) Assegurar todas as operações de natureza técnico -administrativa re-
lativas ao processo de transformação e uso do solo municipal, no quadro 
da estratégia global de desenvolvimento, no respeito pelas normas legais 
e regulamentares em vigor, e pelos legítimos direitos dos cidadãos;

c) Promover e assegurar o acompanhamento dos instrumentos de 
gestão do território e promover a elaboração, acompanhamento, apro-
vação, execução, avaliação e revisão dos planos municipais e inter-
municipais de ordenamento do território, em articulação com outros 
serviços camarários;

d) Criar as condições e implantar um sistema de gestão e regulamen-
tação conducentes a um aumento da qualidade dos empreendimentos 
urbanos a nível de loteamentos ou edificações;

e) Assegurar a implementação e desenvolvimento do processo de 
informação geográfica e de cadastro do concelho;

f) Assegurar a eficácia e celeridade dos procedimentos administra-
tivos e técnicos de apreciação e licenciamento dos empreendimentos 
urbanísticos particulares;

g) Coordenar a actividade das diversas entidades com funções ao nível 
das infra -estruturas do município, de forma a racionalizar e integrar as 
respectivas intervenções em operações coerentes que contribuam para 
um desenvolvimento urbano harmonioso;
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h) Prevenir e impedir quaisquer processos de transformação e uso 
dos solos não licenciados ou causadores da degradação do ambiente 
natural e urbano;

i) Promover a imagem, funcionalidade e dignificação dos espaços 
públicos, bem como a reabilitação e valorização do património cons-
truído;

j) Gerir, ao nível das unidades orgânicas, o sistema de informação e 
controlo de processos urbanísticos, no que respeita: ao atendimento e 
informação ao público, à recepção, instrução preliminar e encaminha-
mento de processos para apreciação e parecer, bem como o respectivo 
arquivo;

k) Promover o melhoramento dos serviços de atendimento ao público, 
através da implementação de processos, técnicas e meios necessários;

l) Elaborar propostas e pareceres sobre as Grandes Opções do Plano 
e Orçamento da Câmara, nas áreas da sua competência;

m) Coordenar todas as actividades relacionadas com a revisão do 
Plano Director Municipal.

3 — Cabe à Divisão Administrativa o regular apoio administrativo 
ao departamento e respectivas subunidades orgânicas.

Artigo 33.º
Divisão Administrativa [DA]

1 — A Divisão Administrativa tem por missão executar todas as fun-
ções de carácter administrativo relacionadas com as obras de edificação 
e urbanização, pondo em execução um modelo de atendimento suportado 
num sistema de informação adequado, em articulação com as áreas da 
qualidade e dos sistemas de informação.

2 — A Divisão Administrativa integra as áreas de atendimento e apoio 
administrativo, e em estreita articulação com as outras unidades orgânicas 
do departamento e especificamente com as divisões de urbanização e 
edificação, compete -lhe:

a) Organizar e gerir um serviço de atendimento e recepção de pedidos 
de licenciamento, de autorização administrativa de obras de urbanização 
e edificação, de pedidos de licenciamento de instalações, designadamente 
dos estabelecimentos de restauração ou de bebidas, de comércio ou de 
armazenagem de produtos alimentares e de prestação de serviços, dos 
recintos de espectáculos e de divertimentos públicos, dos empreendi-
mentos turísticos destinados à actividade do alojamento turístico e do 
licenciamento dos estabelecimentos industriais e das pedreiras;

b) Conduzir o processo de saneamento e apreciação liminar e quando 
o justifique a rejeição dos processos nos termos da lei;

c) Promover a consulta às entidades que, nos termos da lei, devam 
emitir parecer, autorização ou aprovação;

d) Diligenciar no sentido de garantir o direito à informação sobre os 
instrumentos de desenvolvimento e planeamento territorial em vigor e 
o estado de andamento dos processos aos interessados;

e) Promover a racionalização e agilização de procedimentos definindo 
um modelo de atendimento, tratamento de sugestões e reclamações 
relativos aos processos de urbanização e edificação;

f) Executar todas as funções de natureza administrativa da área do ur-
banismo, garantindo a conformidade com a legislação e regulamentação 
aplicável, designadamente as relativas à organização e encaminhamento 
dos pedidos de licenciamento e autorização, elaboração e expedição de 
ofícios e agendamento de vistorias;

g) Proceder à emissão dos alvarás de licença e de autorização decor-
rentes dos processos aprovados cuja instrução correu pelas unidades 
orgânicas do departamento;

h) Proceder às medições com vista à aplicação e liquidação das ta-
xas;

i) Fornecer certidões e cópias autenticadas dos projectos e carto-
grafia em geral, incluindo os referentes ao Imposto Municipal sobre 
Imóveis;

j) Organizar e gerir o arquivo de processos de obras de edificação e 
urbanização e outros sujeitos a licenciamento municipal;

k) Colaborar com a Divisão de Informação Geográfica e Cadastro 
na disponibilização dos dados necessários para o desenvolvimento do 
Sistema de Informação Geográfica do concelho;

l) Colaborar com os serviços competentes na organização de processos 
de concurso ou outros procedimentos tendo em vista a aquisição de bens 
e serviços destinados à divisão.

Artigo 34.º
Divisão de Prospectiva e Planeamento [DPP]

1 — A Divisão de Prospectiva e Planeamento tem por missão elaborar 
estudos e planos municipais de ordenamento do território considerados 
indispensáveis para o planeamento e programação de acções de índole 
urbanística e para o desenvolvimento sustentável do concelho.

2 — À Divisão de Prospectiva e Planeamento, compete:
a) Promover a elaboração de estudos específicos e estratégicos que 

visem o desenvolvimento integrado e sustentável do concelho, de modo 
a maximizar os recursos existentes;

b) Elaborar estudos e apreciar projectos estruturantes que visem o 
ordenamento do território e que possibilitem a tomada de decisões por 
parte do executivo municipal;

c) Manter actualizado o conhecimento dos programas de apoio ao 
ordenamento do território municipal, bem como dos procedimentos 
necessários à sua mobilização;

d) Assegurar a informação sobre iniciativas, estudos e planos da 
administração central, regional e local com incidência sobre o desen-
volvimento local e regional;

e) Assegurar os contactos e participar em soluções de âmbito inter-
municipal e regional com as entidades respectivas;

f) Articular os planos e projectos municipais com outros de índole 
supramunicipal;

g) Promover a criação de uma base de dados de apoio ao planeamento 
estratégico;

h) Desenvolver uma prática de planeamento assente nos princípios 
da sustentabilidade do município.

i) Elaborar e ou acompanhar a elaboração, aprovação, execução, 
avaliação e revisão dos planos municipais e intermunicipais de or-
denamento do território, e assegurar o acompanhamento dos outros 
instrumentos de gestão do território, em articulação com os demais 
serviços municipais;

j) Assegurar a revisão do PDM e os contactos com a administração 
central, garantindo a sua compatibilização com as orientações de âmbito 
nacional e regional e a articulação do Plano, com as operações municipais 
de gestão fundiária;

k) Promover a elaboração dos estudos sectoriais necessários ao de-
senvolvimento do processo de planeamento urbanístico;

l) Incentivar a criação de instrumentos de planeamento urbanístico e 
de ordenamento do território municipal;

m) Dotar o município de planos de salvaguarda e valorização do 
património edificado e cultural;

n) Promover, em colaboração com outras unidades orgânicas, a ela-
boração de estudos ou planos às mesmas respeitantes, nomeadamente a 
nível de infra -estruturas e equipamentos colectivos, de modo a garantir 
os objectivos e estratégias gerais planeadas para o município;

o) Promover, em colaboração com outros organismos, a elaboração 
de instrumentos de planeamento e ordenamento de índole supramuni-
cipal;

p) Colaborar com as outras unidades orgânicas, no acompanhamento 
dos Estudos de Impacte Ambiental e no processo de Avaliação de Im-
pacte Ambiental;

q) Promover o melhoramento da coordenação, planeamento e pro-
gramação de acções de índole urbanística;

r) Apreciar e emitir parecer sobre pedreiras, bem como emitir parecer 
sobre outras matérias no âmbito das competências da divisão, nomea-
damente no que respeita ao licenciamento de operações de loteamento 
e edificação;

s) Colaborar com a Divisão de Informação Geográfica e Cadastro 
na disponibilização dos dados necessários para o desenvolvimento do 
Sistema de Informação Geográfica do concelho;

t) Colaborar com os serviços competentes na organização de processos 
de concurso ou outros procedimentos tendo em vista a aquisição de bens 
e serviços destinados à divisão.

Artigo 35.º
Divisão de Urbanização [DU]

1 — A Divisão de Urbanização tem por missão emitir parecer sobre 
todas as pretensões no domínio dos loteamentos, procedendo à fiscali-
zação das obras de urbanização, zelando pela melhoria da ocupação do 
território, no âmbito da dinâmica urbanística do concelho.

2 — À Divisão de Urbanização, compete:
a) Proceder ao controlo do processo de urbanização do território, nas 

componentes de apreciação, licenciamento, autorização e gestão dos 
processos de loteamento;

b) Apreciar e emitir pareceres sobre os pedidos de informação prévia 
de projectos de loteamento;

c) Apreciar os projectos de loteamento;
d) Apreciar os projectos de obras de urbanização, bem como propor 

a aprovação de prescrições a que as mesmas devam obedecer;
e) Fiscalizar a execução das obras de urbanização, arruamentos e 

espaços exteriores, em articulação com as outras unidades orgânicas 
intervenientes;
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f) Promover vistorias às recepções provisórias e definitivas das ope-
rações de loteamento e obras de urbanização, em articulação com as 
outras unidades orgânicas intervenientes;

g) Articular a sua acção com as demais unidades orgânicas;
h) Promover a regularização genérica e globalizante dos processos 

de urbanização;
i) Compatibilizar e articular os diversos projectos de loteamento;
j) Inventariar as áreas de cedência e compatibilizá -las com as exigên-

cias da Divisão de Prospectiva e Planeamento;
k) Promover a consulta à Divisão de Prospectiva e Planeamento de 

todos os pedidos sujeitos a licenciamento, nas áreas onde decorrerem 
acções de planeamento;

l) Colaborar com a Divisão de Prospectiva e Planeamento através 
do fornecimento de informações decorrentes do licenciamento e com 
interesse para as acções de planeamento da sua competência;

m) Colaborar com a Divisão de Informação Geográfica e Cadastro 
na disponibilização dos dados necessários para o desenvolvimento do 
Sistema de Informação Geográfica do concelho;

n) Criar e manter actualizada uma base de dados relativa às licenças 
de loteamento e às autorizações para execução de obras de urbanização 
com vista à monitorização e avaliação dos indicadores do desenvolvi-
mento urbano;

o) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 36.º
Divisão de Edificação [DE]

1 — A Divisão de Edificação tem por missão instruir e emitir pare-
ceres sobre todas as pretensões no domínio dos processos de edificação 
das obras particulares, procurando garantir a qualidade arquitectónica e 
construtiva de edifícios ou conjuntos urbanos.

2 — À Divisão de Edificação, compete:
a) Proceder ao controlo do processo de edificação do território, pela 

apreciação, licenciamento, autorização e gestão dos processos de obras 
e utilização do espaço urbano;

b) Apreciar os processos sujeitos a licenciamento e autorização mu-
nicipal, ou que a divisão deva informar, quando apresentados por outras 
entidades, face à legislação e regulamentos em vigor, no âmbito da 
construção de novos edifícios e reconstrução, ampliação, alteração, 
conservação ou demolição de edificações, bem como de trabalhos que 
impliquem a alteração da topografia local;

c) Apreciar os processos relativos ao licenciamento de estabelecimen-
tos de restauração e bebidas, de comércio ou armazenagem, de prestação 
de serviços e dos estabelecimentos industriais;

d) Assegurar, nos termos da lei, o licenciamento ou autorização dos 
empreendimentos turísticos;

e) Promover vistorias e a emissão da licença de funcionamento/ex-
ploração, relativas a áreas de serviço a instalar na rede viária municipal, 
instalações de armazenamento de produtos de petróleo e de postos de 
abastecimento de combustíveis;

f) Gerir os processos de obras particulares licenciadas até à vistoria 
final e ao licenciamento ou autorização de utilização, assegurando o 
respeito pelos projectos, alterações e utilizações aprovados;

g) Realizar vistorias e demais acções tendentes à resolução de situ-
ações de construção que ameacem ruína ou constituam perigo para a 
saúde e segurança das pessoas;

h) Providenciar a obtenção de pareceres e informações técnicas ne-
cessárias;

i) Elaborar estudos e projectos que visem a qualidade arquitectónica de 
edifícios e áreas intersticiais da malha urbana, tendo em vista a obtenção 
de soluções de conjunto harmoniosas;

j) Facultar a outras divisões a consulta de todos os procedimentos 
sujeitos a licenciamento;

k) Fiscalizar e inspeccionar as operações urbanísticas em articulação 
com as outras unidades orgânicas intervenientes;

l) Colaborar com a Divisão de Prospectiva e Planeamento, através 
do fornecimento de informações decorrentes do licenciamento e com 
interesse para as acções de planeamento e registo cartográfico da sua 
competência;

m) Colaborar com a Divisão de Informação Geográfica e Cadastro 
na disponibilização dos dados necessários para o desenvolvimento do 
Sistema de Informação Geográfica do concelho;

n) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos para abertura dos concursos e outros procedimentos tendo em 
vista a aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

3 — Na dependência directa do chefe de divisão funciona a Comis-
são de Vistorias, designada pela Câmara Municipal, pelo presidente 

da Câmara Municipal ou pelo Vereador com competência delegada 
ou subdelegada, com a função de proceder às vistorias no âmbito das 
competências da divisão.

Artigo 37.º
Divisão de Reabilitação e Intervenção Urbanas [DRIU]

1 — A Divisão de Reabilitação e Intervenção Urbanas tem por mis-
são garantir a realização e execução de programas, projectos e acções 
de reabilitação urbana e a revitalização do centro histórico, bem como 
participar nas acções de reabilitação do património municipal.

2 — À Divisão de Reabilitação e Intervenção Urbanas, compete:
a) Planear a zona histórica de forma integrada;
b) Apreciar e emitir parecer sobre os processos sujeitos a licenciamento 

e autorização municipal nas zonas históricas e de interesse cultural;
c) Dar indicações/aconselhar sobre as características a que devem 

obedecer as construções, nas zonas históricas e de interesse cultural, 
a proteger;

d) Realizar vistorias e demais acções nas zonas históricas e de interesse 
cultural, para a resolução de situações de construção que ameacem ruína 
ou constituam perigo para a saúde e segurança das pessoas, através da 
criação de uma comissão de vistoria, designada pela Câmara Muni-
cipal, pelo presidente da Câmara ou pelo Vereador com competência 
delegada;

e) Efectuar estudos e propor acções de defesa, preservação e promoção 
do património, paisagístico e urbanístico do concelho;

f) Instruir processos de apoio técnico e financeiro à reabilitação de 
habitações cuja decisão caiba à autarquia, designadamente, no quadro 
legal dos programas nacionais de apoio para este efeito;

g) Proceder, em articulação com a Divisão de Cultura e História Lo-
cal, ao inventário, classificação, protecção, conservação e restauro do 
património arquitectónico, histórico e cultural do concelho,

h) Propor e instruir processos de classificação de imóveis de reco-
nhecido valor patrimonial;

i) Tomar a iniciativa de contactar os proprietários de edifícios de-
gradados, situados em zonas históricas, propondo uma utilização que 
conciliem a defesa do património com interesse particular, coordenando 
e preparando candidaturas para financiamento de obras particulares;

j) Propor arranjos urbanísticos que valorizem as zonas a proteger;
k) Estabelecer ligações com a administração central com competências 

nas áreas de defesa e conservação do património edificado;
l) Conceber e executar meios de divulgação do património histórico-

-cultural;
m) Colaborar com a Divisão de Informação Geográfica e Cadastro 

na disponibilização dos dados necessários para o desenvolvimento do 
Sistema de Informação Geográfica do concelho;

n) Dar parecer técnico, sempre que consultada, relativamente à sua 
área de intervenção;

o) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 38.º
Divisão de Informação Geográfica e Cadastro [DIGC]

1 — A Divisão de Informação Geográfica e Cadastro tem por missão 
assegurar e gerir um sistema de informação geo -referenciada que per-
mita uma contínua e actualizada informação cartográfica sobre todo o 
território municipal, promovendo a sua divulgação, bem como, propor as 
medidas necessárias à actualização do registo cadastral no concelho.

2 — À Divisão de Informação Geográfica e Cadastro, compete:
a) Desenvolver um Sistema de Informação Geográfica do concelho, 

em articulação com as restantes unidades orgânicas do departamento e do 
município de forma a garantir, em permanência, dados actualizados para 
as decisões e intervenções da administração municipal, nomeadamente 
as previstas para o cumprimento da legislação em vigor;

b) Desenvolver o processamento de informação georeferenciada 
para apoio à elaboração dos planos municipais de ordenamento do 
território;

c) Desenvolver o processamento de toda a restante informação ge-
oreferenciável;

d) Assegurar a gestão do software específico, em articulação com a 
Divisão de Tecnologias e Sistemas de Informação;

e) Promover a elaboração e manter actualizada a cartografia digital e 
temática necessária ao apoio das funções de gestão do município;

f) Desenvolver esforços no sentido da elaboração e actualização do 
cadastro predial do concelho;

g) Criar e manter uma base de dados com informação estatística 
produzida no processo de licenciamento e autorização de loteamentos, 
obras de urbanização e obras particulares;
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h) Proceder ao registo cartográfico do licenciamento e autorização 
de loteamentos, obras de urbanização e obras particulares e utilização 
de espaços edificados;

i) Participar na revisão e actualização do PDM;
j) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-

sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 39.º
Departamento de Obras e Gestão de Infra -Estruturas

Municipais [DOGIM]
1 — O Departamento de Obras e Gestão de Infra -Estruturas Muni-

cipais tem por missão promover a construção e conservação das edifi-
cações e infra -estruturas municipais, bem como garantir a concepção e 
concretização dos projectos nas áreas dos equipamentos, da electricidade, 
da mobilidade e das acessibilidades, com vista à melhoria da qualidade 
de vida dos munícipes.

2 — Ao Departamento de Obras e Gestão de Infra -Estruturas Mu-
nicipais, compete:

a) Em geral, executar as atribuições do município nas matérias relati-
vas à construção, conservação e reabilitação de infra -estruturas públicas, 
equipamento social e edifícios pertencentes ou a cargo da autarquia, sem 
prejuízo das funções atribuídas a outras unidades orgânicas.

b) Assegurar a adequada articulação das actividades das unidades 
orgânicas na sua dependência, com os demais serviços que intervenham 
no espaço público;

c) Assegurar a integração dos processos relativos às áreas de pla-
neamento viário e de transportes, ordenamento da circulação urbana 
e estacionamento;

d) Colaborar com as áreas financeira e de contratação pública, na 
elaboração de estudos económico -financeiros que sustentem a opção de 
contratação de serviços externos no âmbito das suas áreas de intervenção 
e na elaboração de documentos necessários ao lançamento de processos 
pré -contratuais, prestando a colaboração técnica necessária com vista à 
sustentação das decisões de adjudicação;

e) Elaborar propostas sobre as Grandes Opções do Plano e Orçamento 
da Câmara, nas áreas da sua competência;

f) Colaborar na implementação e desenvolvimento do Sistema de 
Informação Geográfica do concelho.

3 — No Departamento de Obras e Gestão de Infra -Estruturas Muni-
cipais funciona uma Secção de Apoio Administrativo.

Artigo 40.º
Divisão de Estudos e Projectos [DEP]

1 — A Divisão de Estudos e Projectos em por missão garantir as ta-
refas de concepção, promoção e controlo de execução dos projectos, no 
âmbito da actividade e funções adstritas ao departamento, promovendo 
estudos que alcancem o desiderato de elevar o padrão de qualidade dos 
equipamentos e infra -estruturas municipais.

2 — À Divisão de Estudos e Projectos, compete:
a) Executar as tarefas de concepção, promoção e controlo da execução 

dos projectos, estudos e cálculos de arquitectura e engenharia no âmbito 
dos poderes funcionais do departamento, competindo -lhe ainda preparar 
e instruir os processos relativos à sua adjudicação quando tiverem de 
ser elaborados por entidades externas, preparar os respectivos cadernos 
de encargos e programas de concurso;

b) Elaborar estudos prévios, anteprojectos e projectos de edifícios e de 
equipamentos de interesse público; de infra -estruturas, arranjos exteriores 
e tratamento paisagístico; da rede viária e infra -estruturas de iniciativa 
municipal; de equipamento urbano, designadamente quiosques, instala-
ções sanitárias, abrigos de espera de passageiros de transportes públicos, 
candeeiros e outros sistemas de iluminação pública, bancos e mesas de 
jardim, papeleiras ou parques infantis e outro mobiliário urbano; de 
reabilitação de edifícios de valor patrimonial e recuperação de espaços 
livres e espaços naturais degradados de interesse ambiental;

c) Propor, quando necessário, a adjudicação de projectos a individu-
alidades ou entidades externas, preparando os respectivos cadernos de 
encargos e especificações, acompanhando a sua elaboração e colabo-
rando na apreciação dos projectos apresentados, bem como organizar 
o ‘banco de projectos’;

d) Prestar assistência técnica e coordenar os projectos municipais 
a executar por entidades externas à Câmara, sempre que se revele ne-
cessário;

e) Colaborar com as demais unidades orgânicas da Câmara sempre 
que for solicitada a sua intervenção;

f) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 41.º
Divisão de Sistemas de Saneamento Básico [DSSB]

1 — A Divisão de Sistemas de Saneamento Básico tem por missão 
assegurar a construção, conservação e recuperação das redes de sane-
amento básico e obras conexas, bem como mapear as necessidade de 
infra -esturação do concelho.

2 — À Divisão de Sistemas de Saneamento Básico, compete:
a) Elaborar e acompanhar os processos de execução em regime de 

empreitada por administração directa, para construção, reabilitação e 
manutenção de sistemas de saneamento básico municipais;

b) Instruir os processos para abertura de concursos de empreitadas 
de obras municipais a cargo da divisão;

c) Proceder à fiscalização, gestão técnica e administrativa dos proces-
sos, desde a fase de abertura do procedimento até à sua conclusão;

d) Realizar vistorias periódicas aos sistemas de saneamento básico 
municipais, assegurando o seu funcionamento e através de pequenas 
empreitadas por administração directa promover a sua conservação, 
manutenção e beneficiação;

e) Assegurar a existência e pedidos de materiais necessários à execução 
das obras por administração directa;

f) Executar e promover as acções necessárias para a elaboração de 
estudos e projectos de construção, remodelação e ampliação de obras 
municipais a cargo da divisão;

g) Organizar e manter actualizado os cadastros do sistema de sane-
amento básico;

h) Proceder ao controlo analítico da qualidade da água consumida 
no concelho;

i) Colaborar com as demais unidades orgânicas da Câmara sempre 
que for solicitada a sua intervenção;

j) Colaborar com a Divisão de Informação Geográfica e Cadastro 
na disponibilização dos dados necessários para o desenvolvimento do 
Sistema de Informação Geográfica do concelho;

k) Prestar assistência técnica e administrativa na fiscalização de obras 
de interesse público, a executar por entidades externas à Câmara, sempre 
que se revele necessário;

l) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 42.º
Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais [DEEM]

1 — A Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais tem por 
missão assegurar a construção, beneficiação, conservação e reabilitação 
dos edifícios e equipamentos municipais designadamente os escolares, 
os culturais, desportivos e de habitação social, valorizando e elevando 
o padrão do construído.

2 — À Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais, compete:
a) Elaborar e acompanhar os processos de execução, devidamente 

instruídos e aprovados pelas entidades competentes exteriores ao mu-
nicípio, em regime de empreitada e administração directa, para constru-
ção, reabilitação e manutenção de edifícios, monumentos, património 
arquitectónico histórico e equipamentos municipais, designadamente os 
escolares, de lazer, desportivos e de apoio social, realizados por conta 
do município;

b) Instruir os processos para abertura de concursos de empreitadas 
a cargo da divisão;

c) Proceder à fiscalização, gestão técnica e administrativa dos proces-
sos desde a fase de abertura do procedimento até à sua conclusão;

d) Assegurar através de pequenas empreitadas e por administração 
directa a conservação e beneficiação do parque imobiliário municipal;

e) Assegurar a existência de pedidos de material necessários à exe-
cução das obras por administração directa;

f) Executar e promover as acções necessárias para a elaboração de 
estudos e projectos de construção, remodelação e ampliação de obras 
municipais a cargo da divisão, sempre que se revele necessário;

g) Prestar assistência técnica e administrativa na fiscalização de obras 
de interesse público, a executar por entidades externas à Câmara, sempre 
que se revele necessário;

h) Colaborar com as demais unidades orgânicas da Câmara sempre 
que for solicitada a sua intervenção;

i) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.
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Artigo 43.º
Divisão de Mobilidade, Rede Viária e Trânsito [DMRVT]

1 — A Divisão de Mobilidade, Rede Viária e Trânsito tem por missão 
elaborar e executar projectos de intervenção na área do trânsito, contri-
buindo para o seu ordenamento, bem como zelar pela contínua melhoria 
da funcionalidade do espaço urbano, com vista à mobilidade de pessoas 
e à acessibilidade motorizada no território municipal.

2 — À Divisão de Mobilidade, Rede Viária e Trânsito, compete:
a) Elaborar e acompanhar os processos de execução em regime de 

empreitada e administração directa, para construção, reabilitação e ma-
nutenção de vias municipais, incluindo a rede de sinalização horizontal 
e vertical, bem como as obras complementares tendentes à eliminação 
de barreiras à mobilidade dos cidadãos;

b) Promover e concorrer para a optimização das condições de acesso 
e circulação na via pública;

c) Assegurar por administração directa e ou empreitada, a constru-
ção, beneficiação e conservação de arruamentos, estradas municipais 
e respectivas obras de arte, sinalização horizontal e vertical, espaços 
públicos, equipamentos urbanos e eliminação de rupturas na continuidade 
de passeios e outros obstáculos e barreiras na via pública, que impeçam 
ou perturbem a mobilidade dos cidadãos;

d) Elaborar e colaborar nos estudos de tráfego tendentes à elaboração 
de planos de acessibilidades, circulação e estacionamento, incluindo pro-
jectos de sinalização em apoio às actividades de planeamento urbanístico, 
tendo em vista a permanente adequação e melhoria das condições, face 
à dinâmica social e económica;

e) Instruir os processos para abertura de concursos de empreitadas de 
obras municipais a cargo da divisão;

f) Proceder à fiscalização, gestão técnica e administrativa dos proces-
sos desde a fase de abertura do procedimento até à sua conclusão;

g) Garantir o controlo e implantação da sinalização luminosa auto-
mática de tráfego;

h) Emitir parecer sobre ordenamento de trânsito, sinalização e realiza-
ção de provas desportivas ou outras utilizações da via pública e apreciar 
os pedidos de empresas concessionárias para execução de trabalhos na 
via pública sob jurisdição do município e a sua fiscalização;

i) Gerir a conservação da rede viária municipal, mantendo organizado 
o cadastro da rede viária e sinalização do município;

j) Proporcionar a segurança da circulação de viaturas e peões;
k) Assegurar a existência e pedidos de materiais necessários à execução 

de obras por administração directa;
l) Colaborar com as demais unidades orgânicas da Câmara sempre 

que for solicitada a sua intervenção;
m) Colaborar nas acções de gestão de emergência, sempre que neces-

sário, em estreita colaboração com o Departamento de Polícia Municipal 
e Protecção Civil;

n) Colaborar com a Divisão de Informação Geográfica e Cadastro 
na disponibilização dos dados necessários para o desenvolvimento do 
Sistema de Informação Geográfica do concelho;

o) Executar e promover acções necessárias para a elaboração de 
estudos e projectos de construção, remodelação e ampliação de obras 
municipais a cargo da divisão;

p) Prestar assistência técnica e administrativa na fiscalização de obras 
de interesse público a executar por entidades exteriores à Câmara;

q) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 44.º
Divisão de Electricidade [DE]

1 — A Divisão de Electricidade tem por missão elaborar estudos e 
projectos na área da electricidade, no âmbito das funcionalidades do de-
partamento, bem como, promover iniciativas que conduzam à eficiência 
energética nos edifícios e equipamentos municipais.

2 — À Divisão de Electricidade, compete:
a) Instruir os processos para abertura de concursos de empreitadas 

de obras municipais a cargo da divisão, destinadas a electrificação de 
edifícios e equipamentos;

b) Proceder à fiscalização, gestão técnica e administrativa dos proces-
sos desde a fase de abertura do procedimento até à sua conclusão;

c) Colaborar na fiscalização e acompanhamento das obras municipais 
que sejam desenvolvidas por outros serviços e que incluam trabalhos 
de electricidade, segurança e electromecânica;

d) Proceder a vistorias periódicas ao parque imobiliário municipal, zo-
nas de lazer, rede de iluminação do concelho, equipamentos e sinalização 
luminosa de tráfego, assegurando através de pequenas empreitadas e por 
administração directa a sua conservação, manutenção e beneficiação;

e) Executar tarefas da sua especialidade, tanto em obras novas, como 
na sua manutenção, solicitadas pelos serviços municipais, colectivida-
des, associações e outras instituições do concelho, de acordo com as 
orientações superiormente recebidas;

f) Colaborar com a EDP em trabalhos realizados no concelho relativos 
à iluminação e distribuição;

g) Assegurar a existência e pedidos de materiais necessários à exe-
cução das obras por administração directa;

h) Colaborar com as demais unidades orgânicas da Câmara sempre 
que for solicitada a sua intervenção;

i) Executar e promover acções necessárias para a elaboração de estudos 
e projectos de construção, remodelação e ampliação de obras municipais 
a cargo da divisão;

j) Prestar assistência técnica e administrativa na fiscalização de obras 
de interesse público a executar por entidades exteriores à Câmara;

k) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 45.º
Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos [DASU]

1 — O Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos tem por missão 
conceber os meios e promover as medidas de protecção do ambiente, 
através da sensibilização ambiental, da gestão e manutenção dos espaços 
verdes, da gestão dos resíduos e dos respectivos sistemas de deposição, 
bem como dos serviços de limpeza e manutenção do espaço público, 
a gestão de parque de viaturas e máquinas e a gestão dos cemitérios e 
armazéns.

2 — Ao Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos, compete:
a) Programar, organizar e dirigir de forma integrada as actividades 

na área do ambiente;
b) Assegurar a gestão e manutenção do parque de viaturas munici-

pais, a manutenção e conservação do equipamento e espaços urbanos 
municipais e ainda a prestação de serviços à população no âmbito da 
salubridade, saneamento e resíduos sólidos;

c) Acompanhar e assessorar tecnicamente as entidades municipais e 
intermunicipais que gerem o tratamento e deposição dos resíduos sólidos 
e participar na definição de orientações estratégicas, designadamente 
junto da ALGAR;

d) Assegurar no Sistema de Informação Geográfica, a georeferencia-
ção da informação ambiental produzida;

e) Colaborar com as áreas financeira e de contratação pública, na 
elaboração de estudos económico -financeiros que sustentem a opção de 
contratação de serviços externos no âmbito das suas áreas de intervenção 
e na elaboração de documentos necessários ao lançamento de processos 
pré -contratuais, e prestar a colaboração técnica necessária com vista à 
sustentação das decisões de adjudicação.

3 — Elaborar propostas e pareceres sobre as Grandes Opções do Plano 
e Orçamento da Câmara, nas áreas da sua competência.

4 — Na directa dependência do Director de Departamento de Am-
biente e Serviços Urbanos, funciona o Serviço Médico Veterinário 
(SMV) dirigido pelo Veterinário Municipal que para além de exercer as 
competências previstas em lei específica, deve também prestar todo o 
apoio técnico aos diversos serviços municipais, na área da sua especiali-
dade, designadamente, ao nível da higiene pública veterinária, sanidade 
animal, inspecção, controlo e fiscalização higieno -sanitária, profilaxia e 
vigilância epidemiológica, em colaboração com as autoridades sanitárias 
locais e os serviços da administração regional e central.

Artigo 46.º
Divisão do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável [DADS]
1 — A Divisão de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável tem por 

missão promover a qualidade ambiental do concelho, através de medidas 
de protecção do ambiente, de informação, de campanhas de sensibili-
zação e educação ambiental, bem como cooperar na implementação de 
uma estratégia de sustentabilidade para o concelho.

2 — À Divisão do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, com-
pete:

a) Promover o estudo sistemático e integrado da problemática do 
ambiente do concelho, nas suas diversas vertentes, propondo medidas 
adequadas aos diversos níveis de decisão municipal, tendo em vista a 
salvaguarda e melhoria das condições gerais do ambiente;

b) Elaborar o Plano Municipal de Ambiente;
c) Realizar relatórios de avaliação do estado do ambiente com vista 

à sua melhoria contínua;
d) Desenvolver os mecanismos conducentes à monitorização da es-

tratégia de sustentabilidade definida para o concelho;
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e) Assegurar, através da actividade das diferentes unidades orgânicas, 
ou em estreita cooperação com outras instituições locais e nacionais, 
a promoção do ambiente no concelho nas vertentes de: controlo da 
poluição sonora, atmosférica e do meio hídrico (pluvial e marítimo) 
com recurso aos meios adequados; recuperação de zonas degradadas; 
protecção de espécies animais e vegetais típicas do concelho e cuja 
existência se encontre ameaçada de extinção; incentivo à participação 
da comunidade em acções de salvaguarda e defesa do meio ambiente 
do concelho;

f) Promover o desenvolvimento sustentável do concelho, nomeada-
mente através da realização de estudos e da sua aplicação e da integração 
dos princípios da Agenda 21;

g) Emitir pareceres e realizar estudos sobre a problemática do ruído 
no concelho;

h) Promover campanhas de sensibilização no âmbito da Campanha da 
Bandeira Azul da Europa bem como outras actividades de requalificação 
das praias e da zona costeira do concelho;

i) Acompanhar e apoiar os órgãos municipais no que respeita à gestão 
de áreas naturais classificadas no concelho;

j) Promover acções de defesa da floresta contra incêndios;
k) Promover a execução de campanhas periódicas de informação e 

sensibilização sobre questões ambientais;
l) Pronunciar -se sobre projectos e actividades cuja implementação 

tenha impactos sobre o ambiente;
m) Acompanhar, em colaboração com as outras unidades orgânicas, 

os Estudos de Impacte Ambiental e o processo de Avaliação de Impacte 
Ambiental;

n) Controlar qualitativamente e quantitativamente os efluentes urbanos 
e industriais e respectivos meios receptores;

o) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos de abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 47.º
Divisão de Espaços Verdes e Equipamentos Urbanos [DEVEU]
1 — A Divisão de Espaços Verdes e Equipamentos Urbanos tem 

por missão contribuir para a qualidade ambiental e de lazer, quer atra-
vés da promoção e manutenção dos espaços verdes, quer na melhoria 
contínua da funcionalidade dos parques urbanos e equipamentos de 
recreio e lazer.

2 — À Divisão de Espaços Verdes e Equipamentos Urbanos, com-
pete:

a) Promover a execução de campanhas periódicas de informação 
e sensibilização da população para a importância da conservação dos 
espaços verdes urbanos e de protecção da natureza;

b) Assegurar a conservação, manutenção e contínuo melhoramento 
da qualidade e funcionalidade dos espaços verdes urbanos;

c) Assegurar a gestão dos parques urbanos directamente cometidos 
à sua responsabilidade e colaborar na gestão dos que sejam cometidos 
à responsabilidade de outros serviços municipais, designadamente da 
área da acção cultural, desportiva e ou educativa;

d) Zelar pela salvaguarda e desenvolvimento da estrutura verde mu-
nicipal, tanto ao nível de parques e zonas naturais de importância mu-
nicipal ou regional, como de espaços verdes e áreas de lazer integrados 
no meio urbano;

e) Colaborar na elaboração de regulamentos municipais no âmbito 
de espaços verdes e espaços de jogos e recreio;

f) Promover a integração, instalação e manutenção de espaços de 
jogos e recreio na área do concelho;

g) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 48.º
Divisão de Salubridade e Resíduos Sólidos [DSRS]

1 — A Divisão de Salubridade e Resíduos Sólidos tem por missão 
assegurar as condições de salubridade e higienização dos espaços públi-
cos e dos aglomerados urbanos, procurando proporcionar uma adequada 
qualidade ambiental urbana e tomando medidas que contribuam para a 
aplicação da política de separação de resíduos.

2 — À Divisão de Salubridade e Resíduos Sólidos, compete:
a) Assegurar a limpeza e salubridade dos espaços públicos e aglome-

rados urbanos do concelho;
b) Proceder à remoção e transporte a destino final, de resíduos sólidos 

urbanos;
c) Promover a execução de campanhas periódicas de desinfestação e 

limpeza das praias do concelho;

d) Acompanhar e dar informação aos órgãos municipais sobre a acti-
vidade e gestão técnica das estruturas intermunicipais, operando na área 
do tratamento e deposição final de resíduos sólidos do concelho;

e) Colaborar com outros serviços municipais tendo em vista uma 
actuação conjunto pela elevação da qualidade ambiental e turística do 
concelho e a gestão integrada dos equipamentos de utilização comum;

f) Colaborar na elaboração de regulamentos municipais relativos à 
salubridade urbana e resíduos sólidos;

g) Promover a execução de campanhas periódicas de informação e 
sensibilização da população para a saúde pública, nomeadamente no 
que se refere à necessidade do cumprimento do regulamento de higiene 
e limpeza das ruas e demais lugares públicos;

h) Organizar e manter actualizado um inventário que indique, com 
adequada referência temporal, as quantidades, natureza, origem e destino 
dos resíduos produzidos ou recolhidos;

i) Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados em regime 
de outsourcing;

j) Proceder à manutenção e gestão operacional dos cemitérios sob 
jurisdição municipal e colaborar com a Divisão de Actividades Econó-
micas, do Departamento Financeiro, de Património e Candidaturas, na 
gestão administrativa dos mesmos;

k) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 49.º
Divisão de Transportes e Oficinas [DTO]

1 — A Divisão de Transportes e Oficinas tem por missão fazer a gestão 
do parque de máquinas e viaturas, assegurando o seu controlo técnico e 
operacional bem como o de outras áreas técnicas oficinais.

2 — À Divisão de Transportes e Oficinas, compete:
a) Assegurar as actividades de manutenção da frota de viaturas e 

parque de máquinas do município;
b) Manter o controlo técnico e operacional do equipamento circulante 

e máquinas municipais;
c) Assegurar a gestão técnica e operacional da frota de viaturas e 

máquinas do município que lhe estejam directamente afectas;
d) Assegurar os serviços de manutenção e apoio oficinal às instalações 

e equipamentos municipais, nas áreas técnicas para que esteja dotada;
e) Assegurar a gestão técnica e operacional do sector de carpintaria;
f) Assegurar a gestão técnica e operacional do sector dos transportes 

de passageiros, em colaboração com outros serviços do município;
g) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-

sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinadas à divisão.

Artigo 50.º
Departamento de Dinamização Sócio -Cultural [DDSC]

1 — O Departamento de Dinamização Sócio -Cultural tem por missão 
planear e executar projectos de intervenção nas áreas da juventude e 
do desporto, bem como a promoção do desenvolvimento cultural e 
turístico do município.

2 — Ao Departamento de Dinamização Sócio -Cultural para além das 
funções gerais de orientação, coordenação e gestão das unidades que o 
constituem, compete:

a) Elaborar o planeamento e a programação operacional da actividade 
municipal no domínio da juventude e desporto assegurando o cumpri-
mento das políticas e dos objectivos definidos;

b) Contribuir para a melhor inserção social, formação cívica, moral, 
académica e profissional da juventude do concelho;

c) Promover a diversificação e desenvolvimento das formas de expres-
são cultural bem como da sua qualidade e impacto social e humano;

d) Promover uma gestão moderna e eficiente da iniciativa cultural e 
desportiva no município, com uma elevada participação social e uma 
ponderada gestão de recursos;

e) Fomentar e apoiar o desenvolvimento da actividade cultural e 
desportiva por agentes e entidades do concelho;

f) Promover a actividade turística do concelho numa perspectiva 
integrada de desenvolvimento sócio -cultural;

g) Apreciar e informar sobre os contratos -programa a celebrar entre 
o município e as instituições e associações culturais, clubes e colectivi-
dades desportivas, acompanhando o seu desenvolvimento e respectiva 
avaliação.

3 — Elaborar propostas e pareceres sobre as Grandes Opções do Plano 
e Orçamento da Câmara nas áreas da sua competência.



Diário da República, 2.ª série — N.º 35 — 19 de Fevereiro de 2008  6601

Artigo 51.º
Divisão de Cultura e História Local [DCHL]

1 — A Divisão de Cultura e História Local tem por missão coorde-
nar e promover o desenvolvimento das actividades culturais e nestas a 
relevação dos estudos sobre a arqueologia e a história local, bem como 
a dinamização dos núcleos museológicos municipais.

2 — À Divisão de Cultura e História Local, compete:
a) Apoiar as organizações associativas e outras estruturas da comu-

nidade municipal, coordenando projectos e programas sócio -culturais, 
num processo acompanhado;

b) Contribuir para a preservação e divulgação de práticas e expressões 
de cultura local;

c) Promover a criação e difusão da cultura nas suas variadas mani-
festações, integrando -os nos espaços e equipamentos existentes que se 
pretendem valorizados, de acordo com os programas específicos da 
cultura, do turismo e das relações públicas, no sentido da promoção 
turístico -cultural;

d) Propor e desenvolver acções e programas de informação e animação 
em coordenação com outros serviços, de modo a potenciar a sua função 
cultural, turística e educativa;

e) Coordenar todas as actividades conducentes à definição da to-
ponímia local, de acordo com as normas previstas em regulamento 
específico;

f) Programar e gerir a actividade das galerias de arte municipais, as-
segurando a prossecução de projectos sistemáticos no sentido de manter 
a vida da exposição para além da sua inauguração;

g) Inventariar e registar o património do município, nomeadamente no 
que se refere a quadros e outras obras de arte oferecidas ou adquiridas 
pela autarquia e assegurar a informação à Divisão de Gestão Patrimonial 
e Contratação Pública do Departamento Financeiro, de Património e 
Candidaturas;

h) Investigar, escrever e divulgar por diversos meios a história 
da cidade e do concelho, promovendo os sentidos da coesão, da 
unidade e de auto -estima que se deseja e se impõe para o território 
concelhio;

i) Promover o estudo de biografias, factos e eventos da cidade e do 
concelho;

j) Desenvolver estudos e trabalhos de natureza arqueológica que 
contribuam para o conhecimento da ocupação humana do território, nas 
diversas épocas históricas;

k) Promover concursos anuais de apoio à edição de obras ou estudos 
monográficos ou outros, de cariz histórico, etnográfico, arqueológico e 
de índole histórico -cultural;

l) Coordenar os projectos editoriais do município e promover a 
distribuição, venda e outras formas de divulgação, das edições mu-
nicipais e de outras publicações que constituam uma referência para 
o concelho;

m) Gerir e coordenar as actividades do Museu Municipal e Pólos 
Museológicos no sentido da prossecução de um programa museológico 
agregador dos respectivos planos anuais de actividade;

n) Colaborar com os serviços municipais, nomeadamente com 
a Divisão de Reabilitação e Intervenção Urbanas do departamento 
de Administração do Território, nos projectos de requalificação das 
zonas urbanas com traça arquitectónica e urbanística definida na 
história contemporânea da cidade e do concelho, no desenvolvi-
mento de projectos de valorização do património construído e sua 
envolvente;

o) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 52.º
Divisão de Juventude e Desporto [DJD]

1 — A Divisão de Juventude e Desporto tem por missão assegurar a 
realização das políticas e programas municipais na área da juventude e 
do desenvolvimento desportivo.

2 — À Divisão de Juventude e Desporto, compete:
a) Apoiar o associativismo juvenil, propondo e gerindo programas 

de apoio municipais;
b) Promover de forma coordenada a realização de manifestações 

dirigidas à juventude;
c) Promover actividades ligadas à ocupação dos tempos livres;
d) Estabelecer protocolos de cooperação com outros organismos e 

associações na área da juventude;
e) Sistematizar a informação sobre programas, projectos e iniciativas 

para a juventude;
f) Apoiar a elaboração de boletins informativos para a juventude;

g) Preparar, executar e avaliar o Plano de Desenvolvimento Despor-
tivo Municipal;

h) Elaborar regulamentação referente a equipamentos desportivos 
municipais;

i) Elaborar a Carta de Equipamentos Desportivos do município;
j) Promover e incentivar práticas desportivas;
k) Propor o estabelecimento de acordos, protocolos e contratos-

-programa com clubes e outras instituições, de acordo com as condições 
legais em vigor, tendo em vista o desenvolvimento de acções e projectos 
de interesse para o município;

l) Assegurar a gestão e manutenção dos equipamentos e instalações 
municipais destinados à prática desportiva;

m) Planear, preparar, executar e avaliar os meios, programas e medidas 
relativas ao desporto escolar, em especial nas escolas do 1.º ciclo;

n) Colaborar, apoiar e acompanhar as associações, colectividades e 
clubes desportivos, no desenvolvimento desportivo do concelho;

o) Assegurar a gestão das ‘escolas desportivas’ a funcionar no âmbito 
da divisão;

p) Efectuar os estudos necessários à adopção de critérios de gestão 
dos equipamentos desportivos tendo em vista a salvaguarda do equilíbrio 
financeiro da sua exploração;

q) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos para abertura de concursos ou outros procedimentos, tendo em 
vista de aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 53.º
Divisão de Turismo [DT]

1 — A Divisão de Turismo tem por missão coordenar e promover o 
desenvolvimento das actividades turísticas, promovendo o município 
em termos turísticos e dinamizando a sua imagem no exterior.

2 — À Divisão de Turismo, compete:
a) Participar na definição das políticas de turismo que digam respeito 

ao concelho, prosseguidas pelos organismos ou instituições envolvi-
das;

b) Propor a programação, organização, coordenação e direcção in-
tegrada das actividades operativas de fomento e desenvolvimento do 
turismo;

c) Coordenar a actuação dos Postos de Turismo Municipais, de forma 
a descentralizar o apoio ao turista e promover, simultaneamente, a 
diversidade turística do concelho;

d) Assegurar o diálogo e a coordenação permanente entre o município 
e os agentes de animação turística, designadamente as colectividades 
locais que asseguram a promoção e organização de eventos de reconhe-
cido interesse para o turismo;

e) Assegurar contactos com os diversos organismos regionais e na-
cionais de fomento do turismo;

f) Promover a organização de eventos tradicionais de interesse turístico 
e, no mesmo âmbito, incentivar e apoiar a organização de acontecimentos 
promovidos por outras entidades;

g) Levar a efeito, em parceria com outros operadores no país e no 
estrangeiro, iniciativas promocionais do concelho;

h) Estudar, propor e promover medidas de estímulo aos operadores 
hoteleiros, comerciais e industriais que se distingam pelo espírito em-
preendedor e de serviço público numa prática de qualidade que prestigie 
o município;

i) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos de abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 54.º
Departamento de Intervenção Local e Gestão

de Informação [DILGI]
1 — O Departamento de Intervenção Local e Gestão de Informação 

tem por missão planear e executar projectos de intervenção nas áreas da 
educação, acção social, saúde e de promoção e generalização do acesso 
à leitura e informação, promovendo o desenvolvimento educacional e 
social do concelho.

2 — Ao Departamento de Intervenção Local e Gestão de Informação 
para além das funções gerais de orientação, coordenação e gestão das 
unidades orgânicas que o constituem, compete:

a) Programar e executar projectos de intervenção social;
b) Promover a execução da política de prevenção e combate às de-

pendências, elaborando projectos e estabelecendo as acções corres-
pondentes;

c) Programar a construção e conservação de estabelecimentos de 
educação pré -escolar e 1.º ciclo do ensino básico, estabelecendo as es-
pecificações necessárias à sua construção pelo Departamento de Obras 
e Gestão das Infra -Estruturas Municipais;
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d) Desempenhar as funções de responsabilidade do município em 
matéria de acção social escolar, transportes escolares e outras modali-
dades de assistência e apoio às actividades escolares e seus participantes 
na área do concelho;

e) Promover o funcionamento em rede de todas as bibliotecas públicas 
existentes no concelho;

f) Promover o acesso livre e sem limites ao conhecimento, ao pensa-
mento, à cultura e à informação através de uma gestão equilibrada das 
Bibliotecas e Arquivo Municipal.

3 — Elaborar propostas e pareceres sobre as Grandes Opções do Plano 
e Orçamento da Câmara, nas áreas da sua competência.

Artigo 55.º

Divisão de Acção Social, Saúde e Família [DASSF]

1 — A Divisão de Acção Social, Saúde e Família tem por missão 
executar as políticas e programas municipais nas áreas da acção social, 
saúde e da família, numa estratégia de desenvolvimento social e de 
saúde do concelho.

2 — À Divisão de Acção Social, Saúde e Família, compete:

a) Elaborar estudos de diagnóstico social tendo em vista o efectivo 
conhecimento das carências sociais das populações e dos seus grupos 
específicos (idosos, deficientes, reclusos e ex -reclusos e minorias étni-
cas), com dificuldades de inserção sócio -profissional;

b) Conceber e desenvolver projectos e programas integrados de acção 
social, de iniciativa municipal ou em parceria com outras instituições e 
agentes sociais, visando grupos especialmente carenciados, vulneráveis 
ou em situação de risco;

c) Incentivar e promover a instalação de equipamentos e ou o de-
senvolvimento de actividades de apoio aos grupos sociais desfavo-
recidos;

d) Apoiar programas concelhios no âmbito dos cuidados de proximi-
dade, nomeadamente cuidados de saúde primários e cuidados continu-
ados a idosos e dependentes;

e) Promover, em articulação com as entidades vocacionadas para o 
efeito, iniciativas tendentes a apoiar munícipes carenciados nas áreas 
da formação e da integração profissional;

f) Promover e apoiar iniciativas na área da saúde pública, a nível 
de informação, educação para a saúde, despistagem e rastreio e 
prevenção de acidentes, campanhas de vacinação e de recolha de 
sangue;

g) Preparar a elaboração de propostas de atribuição de fogos muni-
cipais, tendo em vista a correcta adequação dos fogos aos agregados 
familiares;

h) Assegurar a gestão social das novas zonas residenciais construídas 
até à respectiva consolidação;

i) Apoiar as instituições particulares de solidariedade social e outras 
organizações que persigam o interesse público;

j) Apoiar o desenvolvimento da rede de equipamentos sociais e de 
saúde concelhia;

k) Desenvolver iniciativas visando estimular a qualidade de vida 
das famílias, designadamente através de programas de apoio aos seus 
elementos constitutivos;

l) Coordenar a participação do município no programa da ‘Rede 
Social’;

m) Coordenar a participação do município no plano de prevenção da 
droga e combate à toxicodependência;

n) Manter actualizado o cadastro das habitações sociais pertencentes 
ao município;

o) Cooperar com entidades públicas, cooperativas ou privadas de 
solidariedade social, estabelecendo parcerias em programas e projectos 
de âmbito municipal, particularmente no domínio do combate à pobreza 
e exclusão social;

p) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos de abertura de concursos ou outros procedimentos tendo em vista 
a aquisição de bens e serviços destinados à divisão.

Artigo 56.º

Divisão de Educação [DE]

1 — A Divisão de Educação tem por missão propor estratégias de 
intervenção e assegurar o planeamento e gestão dos serviços e equi-
pamentos educativos, promovendo o desenvolvimento do município 
sustentado nos princípios da equidade, da cultura democrática e da 
qualidade.

2 — À Divisão de Educação nas áreas da educação, da gestão de 
equipamentos e infra -estruturas de educação e ensino e do apoio sócio-
-educativo, compete:

a) Manter uma base de dados permanentemente actualizada sobre 
todas as áreas que respeitem à intervenção do município na educação, es-
pecialmente no que se refere a edifícios escolares e demais equipamentos, 
a programas, projectos e acções desenvolvidas, investimentos operados, 
taxas de frequência, aproveitamento e abandono escolar e outras;

b) Preparar a adesão do município à Associação Internacional das 
Cidades Educadoras subscrevendo e assumindo os princípios da carta 
das cidades educadoras;

c) Manter actualizada a carta educativa do concelho em estreita co-
laboração com a Divisão de Prospectiva e Planeamento e da Divisão de 
Informação Geográfica e Cadastro do Departamento de Administração 
do Território;

d) Elaborar o projecto educativo local tendo em conta as políticas 
definidas para a área e em colaboração com outras unidades orgânicas 
intervenientes;

e) Executar as políticas definidas nas áreas da educação pré -escolar 
e 1.º ciclo do ensino básico;

f) Assegurar em colaboração com as unidades orgânicas competentes 
do Departamento de Obras Municipais e Gestão de Infra -Estruturas, 
a manutenção dos edifícios da rede pública, pré -escolar e 1.º ciclo do 
ensino básico, bem como o seu apetrechamento em coordenação com a 
Divisão de Gestão Patrimonial e Contratação Pública do Departamento 
Financeiro, de Património e Candidaturas;

g) Proceder ao levantamento das necessidades dos alunos mais caren-
ciados e, em função deles, propor apoios financeiros no âmbito da acção 
social escolar para aquisição de livros, material escolar e didáctico;

h) Providenciar pelo fornecimento de refeições assegurando o fi-
nanciamento dos refeitórios nas escolas e a alimentação nos termos e 
limites da lei;

i) Propor a atribuição de subsídios para visitas de estudos a todas 
escolas e agrupamentos escolares do concelho;

j) Organizar e gerir a rede de transportes escolares em articulação 
com a Divisão de Transportes e Oficinas do Departamento de Ambiente 
e Serviços Urbanos;

k) Preparar as decisões de apoio financeiro e técnico às bibliotecas 
escolares em articulação com a Divisão de Bibliotecas e Arquivo 
Municipal do Departamento de Intervenção Local e Gestão de In-
formação;

l) Apoiar as campanhas de educação cívica e as de promoção de 
educação ambiental desenvolvidas pela Divisão de Ambiente e De-
senvolvimento Sustentável do Departamento de Ambiente e Serviços 
Urbanos;

m) Dotar os jardins -de -infância e escolas legalmente abrangidas por 
gestão municipal, de meios humanos e materiais bastantes ao bom de-
sempenho dos docentes e discentes daqueles graus de ensino;

n) Organizar visitas de estudo, encontros, festividades e dias come-
morativos de apoio ao processo educativo e em colaboração com as 
diversas instituições escolares;

o) Preparar e implementar meios e medidas de educação e expressão 
físico -motora, de aprendizagem de novas tecnologias e de línguas estran-
geiras, em especial, nos jardins -de -infância e escolas do 1.º ciclo;

p) Assegurar o funcionamento do Conselho Municipal de Educa-
ção;

q) Garantir a representação do município no Conselho Geral de cada 
Escola/Agrupamento de Escolas, comissões e delegações, constituídos 
para apreciar matérias da sua área de intervenção;

r) Assegurar o funcionamento da Escola de Música do município 
de Loulé;

s) Elaborar e actualizar, em articulação com a Serviço Municipal 
de Protecção Civil do Departamento de Polícia Municipal e Protecção 
Civil, o plano de emergência dos edifícios escolares propriedade da 
autarquia;

t) Colaborar com os serviços competentes na organização dos pro-
cessos de concursos ou outros procedimentos para aquisição de bens e 
serviços destinados à divisão.

Artigo 57.º

Divisão de Bibliotecas e Arquivo Municipal[DBAM]

1 — A Divisão de Bibliotecas e Arquivo Municipal tem por missão 
promover, generalizar e democratizar o acesso à leitura, à informa-
ção e ao acervo documental do município, assegurando, para tanto, 
a gestão das bibliotecas e respectivos pólos, bem como do Arquivo 
Municipal.
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2 — À Divisão de Bibliotecas e Arquivo Municipal, compete, ge-
nericamente:

a) Desenvolver a cooperação com todas as entidades e particulares na 
organização preservação e difusão da informação, de forma a satisfazer 
as necessidades dos cidadãos e em particular dos munícipes;

b) Articular com a Divisão de Cultura e História Local do Departa-
mento de Dinamização Sócio -Cultural as iniciativas e projectos editoriais 
de difusão de informação, procedente ou tendo por fonte os documentos 
das bibliotecas e do arquivo municipal;

c) Colaborar com os serviços competentes na organização dos proces-
sos para abertura de concursos ou outros procedimentos para aquisição 
de bens e serviços destinados à divisão.

3 — A Divisão de Bibliotecas e Arquivo Municipal é composta pelo 
Serviço de Bibliotecas (SB) e pelo Serviço de Arquivo (SA).

4 — Ao Serviço de Bibliotecas, compete:
a) Conceber e planear os serviços com sistemas de informação que 

sirvam os utilizadores das bibliotecas;
b) Impulsionar serviços de apoio à aprendizagem aos membros da 

comunidade escolar, oferecendo -lhes a possibilidade de se tornarem 
pensadores críticos e efectivos usuários da informação, em todos os 
formatos e meios;

c) Promover actividades de promoção e divulgação do livro e da 
leitura, através da organização de exposições, encontro com escritores, 
animação infantil e feiras do livro;

d) Promover o conhecimento sobre a herança cultural, o apreço pelas 
artes e pelas realizações e inovações científicas;

e) Adquirir, tratar e disponibilizar colecções documentais que obede-
çam a critérios de diversidade temática, de actualidade das análises, de 
pluralidades de opiniões e de diversidade de suportes;

f) Avaliar o interesse da autarquia na aceitação de doações, heranças 
e legados, no âmbito da sua competência.

5 — O Serviço de Bibliotecas integra a Biblioteca Municipal, a Bi-
blioteca Itinerante e as Bibliotecas das Juntas de Freguesia.

6 — Ao Serviço do Arquivo Municipal, compete:
a) Promover a regulamentação, a organização e a administração do 

sistema integrado de tratamento da informação do município;
b) Assegurar a organização eficiente da informação produzida ou 

recebida pelo município no exercício da sua actividade e materializada 
em documentos, conservados a título temporário ou definitivo, em 
razão da sua natureza administrativa e do respectivo interesse histórico-
-cultural;

c) Organizar os fundos arquivísticos, possibilitando aos investigadores 
a recuperação da informação através dos instrumentos de descrição, tais 
como guias, inventários e catálogos;

d) Organizar e conservar o arquivo multimédia.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 58.º
Organograma

O organograma dos serviços camarários anexo ao presente Regula-
mento tem carácter meramente descritivo sobre a orgânica da Câmara 
Municipal, dando informações sobre os elementos da sua estrutura: di-
visão de trabalho; chefias e subordinados; tipo de trabalho; agrupamento 
dos segmentos de trabalho e níveis de administração.

Artigo 59.º
Lugares de direcção e chefia

Com a entrada em vigor da presente alteração ao regulamento or-
gânico, não cessam as Comissões de Serviço do pessoal dirigente das 
unidades orgânicas estruturais objecto de alteração, que sejam mantidas 
por despacho fundamentado do presidente da Câmara Municipal, na 
unidade orgânica que lhe suceda.

Artigo 60.º
Entrada em vigor e norma revogatória

A presente macroestrutura dos serviços municipais entra em vigor no 
dia útil imediato à data da sua publicação no Diário da República, sendo 
revogado o anterior Regulamento publicado em suplemento, na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 55, de 17 de Março de 2006. 

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 4205/2008

Medidas preventivas na área do Plano de Pormenor da Zona 
Nascente de Loures

Torna -se público que, sob proposta da Câmara Municipal, a Assem-
bleia Municipal de Loures aprovou em 19 de Setembro de 2006, o es-
tabelecimento de Medidas Preventivas referentes ao Plano de Pormenor 
da Zona Nascente de Loures, nos termos e para os efeitos do previsto no 
artigo 112º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 Setembro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, com o 
seguinte Regulamento.

22 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto 
Dias Teixeira.

Regulamento das Medidas Preventivas para a Área
 de Intervenção do Plano

 de Pormenor da Zona Nascente de Loures

Artigo 1º
Objectivos

As medidas preventivas têm por objectivo evitar a alteração das 
circunstâncias e das condições de facto existentes que possa compro-
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meter ou tornar mais onerosa a execução do plano de pormenor da zona 
nascente de Loures.

Artigo 2º
Âmbito territorial

As medidas preventivas aplicam -se na parte não urbanizada da área de 
intervenção do plano de pormenor da zona nascente de Loures, conforme 
delimitado na planta anexa.

Artigo 3º
Âmbito material

As medidas preventivas consistem na proibição das seguintes acções, 
quando não sejam de iniciativa municipal:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e reconstrução, 

com excepção das que estejam sujeitas apenas a um procedimento de 
comunicação prévia à câmara municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo vivo e do 

coberto vegetal.

Artigo 4º

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de dois anos a contar 
da data da sua publicação, prorrogável por mais um, caducando com a 
entrada em vigor do plano de pormenor da zona nascente de Loures. 

  

 Aviso n.º 4206/2008
Torna -se público, para efeitos da alínea d) do n.º 4 do artigo 148º 

do Decreto -lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, que sob proposta da 
Câmara Municipal, a Assembleia Municipal de Loures aprovou, em 25 
de Setembro de 2007, o Plano de Pormenor do Bairro da Petrogal.

Para os devidos efeitos, publicam -se em anexo ao presente Aviso o 
Regulamento, a Planta de Implantação e a Planta de Condicionantes.

22 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto 
Dias Teixeira.

Regulamento do Plano de Pormenor do Bairro da Petrogal

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1º
Objectivos e Âmbito de Aplicação

1 — O Plano de Pormenor do Núcleo Central do Bairro Petrogal 
estabelece as regras e orientações a que obedecerão a ocupação e uso 
do solo dentro do perímetro definido na Planta de Implantação, com 
uma área total de 118.607,30 m2.

2 — Esse perímetro é delimitado do seguinte modo:
Estrada Municipal n.º 504;
Rua dos Miosótis;

Rua das Oliveiras;
Rua dos Eucaliptos;
Rua das Giestas;
Rua das Margaridas, até ao encontro com a Rua das Olaias;
Rua das Olaias;
Ligação pedonal ao tecido urbano da Bobadela;
Limite da propriedade da Petrogal, a Nascente.

3 — O objectivo específico do Plano de Pormenor do Núcleo Central 
do Bairro da Petrogal, adiante designado por PPBP, é:

a) Corrigir o erro de cartografia do Plano Director Municipal de Lou-
res, respeitante à localização e dimensão da mata existente no local;

b) Facilitar a concentração das áreas destinadas a equipamento com 
vista a um dimensionamento que permita a implantação de instalações 
com exigências de grandes espaços, nomeadamente as de carácter des-
portivo;

c) Permitir a redistribuição das áreas de construção previstas (edifícios 
de 6 -7 pisos) através da utilização sistemática de tipologias de baixa 
altura, moradias unifamiliares em banda ou habitação colectiva com o 
máximo de dois pisos de forma a garantir uma relação de harmonia em 
continuidade com as tipologias habitacionais existentes no bairro.

Artigo 2º
Composição do Plano

1 — O PPBP é constituído pelos seguintes documentos:
a) O presente Regulamento;
b) A Planta de Implantação, à escala 1/1000;
c) A Planta de Condicionantes, à escala 1/1000.
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2 — O PPBP é acompanhado por:
a) Memória Descritiva e Justificativa das soluções adoptadas;
b) Planta de Transformação Fundiária, à escala 1/1000;
c) Planta de Modelação do Terreno (Altimetria), à escala 1/1000;
d) Perfis dos Novos Arruamentos, à escala 1/500;
e) Programa de execução das acções previstas e respectivo finan-

ciamento.

Artigo 3º
Definições

Para efeitos do PPBP são adoptadas as definições constantes do 
CAPÍTULO II artigos 5º a 17º do Regulamento do PDM de Loures e 
as seguintes:

a) Obras de beneficiação: obras que têm por fim a melhoria do de-
sempenho de uma construção, sem alterarem a estrutura e o desenho 
existente.

b) Obras de conservação: obras destinadas a manter uma edificação 
nas condições existentes à data da sua construção, designadamente as 
obras de restauro reparação e limpeza.

Artigo 4º
Aplicação do Regulamento

1 — O Regulamento do PPBP tem natureza administrativa e as suas 
disposições são de cumprimento obrigatório.

2 — A aplicação do presente regulamento é indissociável da aplica-
ção das respectivas plantas de implantação e de condicionantes, que o 
traduzem e que ele traduz.

Artigo 5º
Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública

1 — São as seguintes as servidões administrativas ou restrições de 
utilidade pública existentes na área do PPBP:

a) Estrada Nacional n.º 10;
b) Estrada Municipal n.º 504;
c) Canal Tejo: Não são permitidas, sem licença, intervenções de 

qualquer natureza em toda a extensão da propriedade da EPAL onde 
está construído o referido aqueduto com a largura de 10,00 metros, 
bem como nas denominadas “faixas de respeito”, que se estendem até 
à distância de 10,00 metros, contados a partir dos limites das parcelas 
de terreno da EPAL;

d) Gasoduto da GDL, sob a Rua I;
e) Servidão militar e aeronáutica do aeroporto de Lisboa: Zonas 5 

e 6.

2 — Toda a área do plano está abrangida pela servidão militar e aero-
náutica do aeroporto de Lisboa, estando todas as intervenções sujeitas a 
consulta prévia obrigatória da autoridade aeronáutica.

3 — Toda a área do PPBP é classificada como zona sensível, para 
efeitos de aplicação do Regulamento Geral do Ruído.

CAPÍTULO II

Classificação e Qualificação do Solo

Artigo 6º
Classificação do Solo

Na área do PPBP, o solo é urbano.

Artigo 7º
Qualificação do Solo

A qualificação do solo, na área do PPBP, é a seguinte:
a) Solo Urbano;
a1) Equipamento público:
Complexo Desportivo;
Equipamento de utilização colectiva.

a2) Sistema Viário incluindo áreas de parqueamento automóvel;
a3) Estrutura ecológica, constituída por:
Área verde de uso público;
Mata;
Jardins urbanos.

Área verde de logradouro privado;

a4) Habitação:
Edificado proposto;
Edificado a manter;
Edificado a reabilitar.

CAPÍTULO III

Uso do Solo

Artigo 8º
Solo Urbano

É integrado pelas áreas de equipamento público, sistema viário in-
cluindo parqueamento automóvel, estrutura ecológica e habitação edi-
ficada, a reabilitar e a edificar.

Artigo 9º
Inserção no Plano Director Municipal de Loures

1 — O PDM de Loures prevê, para a área do PPBP, as seguintes 
categorias de Espaços Urbanos:

a) Área habitacional a consolidar (artigo 52º do Regulamento);
b) Equipamento e outros usos de interesse público (artigo 65º do 

Regulamento);
c) Verde Urbano e Protecção e Enquadramento (artigo 68º do Re-

gulamento).

2 — A função habitacional está de acordo com o estipulado no ar-
tigo 62º do Regulamento do PDM de Loures e reparte -se por quatro 
grupos, H1, H1’, H2, H3, H3’ e H4, a que correspondem as características 
identificadas nos artigos seguintes.

Artigo 10º
Edificado Proposto

H1 — Conjunto de Moradias unifamiliares, em banda, com dois pisos 
e cave, para garagem e arrecadações (3 pisos), constituído por duas alas, 
com acesso pela Rua das Oliveiras e pela Rua H, definindo uma alameda 
cujo eixo aponta a nordeste, à vista sobre o Tejo e aos acessos à Ponte 
Vasco da Gama e termina na actual Praça de Goa. Construção sujeita a 
projecto de conjunto, no quarteirão definido pelas Ruas das Oliveiras, 
dos Cedros e dos Miosótis.

H1’ — Conjunto de Moradias, com implantação em encosta, na Rua 
dos Cedros. Regras de construção idênticas às definidas para H1.

H2 — Habitação Colectiva, em edifícios com dois pisos e cave, para 
estacionamento (3 pisos), no plano marginal da Rua das Olaias e bene-
ficiando da zona verde adjacente, a Leste.

Artigo 11º
Edificado a Manter

H3 — Habitação unifamiliar em banda, na Rua das Orquídeas e na 
Rua dos Lilases, sendo autorizadas obras de conservação com possibi-
lidades de ampliação, de acordo com os valores expressos no Quadro 
Urbanimétrico anexo ao PPBP.

H3’ — Habitação colectiva, sendo autorizadas obras de conserva-
ção — Praça de Goa e Ruas das Dálias e dos Narcisos.

Artigo 12º
Edificado a Reabilitar

H4. — Habitações unifamiliares, correspondentes à área dos edifícios 
da antiga Quinta/Casa do Agrónomo, na Rua das Olaias, cuja construção 
fica sujeita aos instrumentos de execução previstos na lei.

Artigo 13º
Equipamento e Outros Usos de Interesse Público (E)

Nas áreas destinadas à construção de equipamentos colectivos que 
funcionem como reserva e cujo programa não tenha sido definido, a 
ocupação edificada deverá possuir as características específicas que 
decorram da natureza desse programa e da legislação em vigor sobre a 
matéria. O equipamento existente (Complexo Desportivo) poderá ser 
alvo de obras de beneficiação.
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Artigo 14º
Estrutura Ecológica

A área classificada como estrutura ecológica abrange as seguintes 
subclasses:

a) Área verde de uso público (jardins urbanos) (A)
b) Área verde de uso público (mata existente) (B)
c) Área verde de logradouro privado (C)

Artigo 15º
Jardins Urbanos (A)

Os Jardins Urbanos (A) obedecerão aos seguintes condicionamen-
tos:

a) Sujeição a projecto de ordenamento paisagístico, sendo interdita 
a construção de quaisquer edifícios ou obras de construção civil, salvo 
os exigidos pelo funcionamento das infra -estruturas urbanas: postos de 
transformação, cabinas telefónicas, paragens de autocarro, etc.

b) Manutenção das características de permeabilidade, incluindo as 
áreas destinadas a circulação e estadia de peões, com a única excep-
ção dos percursos destinados a viaturas de serviços públicos (recolha 
de lixo, bombeiros, entidades policiais, ambulâncias e semelhantes) 
e garagens, os quais deverão ser impermeáveis (calçada de cubos de 
granito ou calcário).

Artigo 16º
Mata Existente (B)

A Mata Existente (B) obedecerá aos seguintes condicionamentos:
a) Manutenção do coberto vegetal existente, salvaguardadas as opera-

ções de carácter fitossanitário que venham a ser consideradas necessárias 
para garantir o desenvolvimento harmonioso do conjunto.

b) Manutenção das características de permeabilidade do solo, in-
cluindo as áreas destinadas a circulação e permanência de peões.

c) Interdição de construção e quaisquer obras, salvo as estritamente 
necessárias à manutenção e segurança da mata (abrigo para guarda, 
recolha de alfaias, sistema de rega, etc.)

Artigo 17º
Logradouro Privado (C)

O Logradouro Privado (C) obedecerá aos seguintes condicionamen-
tos:

a) Manutenção das actuais características de permeabilidade.
a) Impermeabilização do solo nas áreas exclusivamente destinadas à 

circulação ou à protecção das construções contra infiltrações.
b) Vedações opacas (muros de alvenaria) entre lotes, não excedendo 

1,40 m de altura. Quando derem para a via pública, as vedações serão se-
mitransparentes e constituídas por muretes de alvenaria com 0,40 a 0,60 
m de altura, grade ou rede metálica até 2,00 m de altura e sebe viva.

c) Portões de chapa metálica lisa, pintada, com o máximo de 1,80 
m de altura, trabalhando entre membros com o máximo de 2,00 m de 
altura e 0,50 m de largura, onde se localizarão a caixa de correio, os 
intercomunicadores, a iluminação e o número de polícia.

Artigo 18º
Sistema Viário e Estacionamento

O sistema viário da área do PPBP será constituído como segue, no 
que respeita a vias novas ou rectificadas:

a) Caminhos de peões integrados em zonas verdes — perfil variável, 
de forma a preservar as espécies vegetais existentes; pavimentos per-
meáveis e iluminação adequada.

b) Vias internas de circulação mista — perfil constituído por uma 
faixa de circulação automóvel e um passeio, separados por valeta; pa-
vimentos semipermeáveis.

c) Vias internas de circulação automóvel — perfil tipo, constituído 
por passeio, estacionamento, faixa de rodagem e passeio, podendo variar 
as características e dimensões de estacionamento e passeio em função 
de situações específicas.

Artigo 19º

Áreas de Ocupação / Construção e Índices

a) Área total da zona sob intervenção do PPBP 118.607,30 m2

b) Área de Implantação total 14.596,60 m2

c) Índice de Implantação 0,14
d) Área de construção total 23.697,00 m2

e) Índice de construção 0,23
f) Número total e fogos 189
g) Número de Fogos/Ha 18,2
h) Número de Habitantes 662
i) Densidade Habitacional 64
j) Equipamento Público 35.110,00 m2

l) Zonas Verdes Públicas 30.009,00 m2

m) Área total das Parcelas 21.243,40 m2

n) Arruamentos 32.244,90 m2

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Artigo 20º

Sanções

1 — O licenciamento de qualquer obra, acção ou intervenção em 
violação do PPBP é um acto nulo, nos termos do artigo 103º, do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, e constitui ilegalidade grave, para 
efeitos do disposto na Lei n.º 27/96, de 1 de Agosto.

2 — A realização de obras, acções ou intervenções e a utilização de 
edificações ou do solo, em violação do PPBP, constitui contra -ordenação, 
nos termos do artigo 104º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setem-
bro.

3 — As acções referidas no número anterior podem ser objecto de 
embargo ou de demolição determinados pelo Presidente da Câmara 
Municipal, nos termos do artigo 105º do mesmo Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de Setembro.

Artigo 21º

Regime transitório

1 — Aos requerimentos de licenciamento ou de autorização cujos 
processos decorram no momento da entrada em vigor do PPBP conti-
nuam a aplicar -se as normas anteriores.

2 — As deliberações da Câmara e as decisões dos seus Vereadores 
tomadas antes da entrada em vigor do PPBP que estabeleçam compro-
missos ou definam direitos de particulares em matéria abrangida pelo 
presente regulamento, desde que legais e atempadamente notificadas aos 
interessados, serão integralmente respeitadas pela Câmara.

3 — Para efeitos de aplicação do presente artigo, considera -se como 
data de início do procedimento de licenciamento ou autorização a data 
de entrada nos serviços do requerimento de informação prévia, seguido 
do pedido de licenciamento ou autorização, nos termos legais, ou do 
requerimento de licenciamento ou de autorização ou da entrega da 
comunicação prévia ou ainda do requerimento de alterações, consoante 
o que for aplicável.

4 — Para efeitos de aplicação do presente artigo, os pedidos de pror-
rogações e de licenças de utilização consideram -se processos novos, 
iniciados na data do respectivo requerimento.

Artigo 22º

Casos Omissos

Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Municipal.

Artigo 23º
Entrada em Vigor

O PPBP entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação no 
Diário da República. 
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 Aviso n.º 4207/2008

Concurso externo de ingresso para admissão a estágio de dois 
lugares para engenheiro do ambiente

Para os devidos efeitos, torna -se pública a classificação da prova de 
conhecimentos Teóricos dos candidatos mencionados em epígrafe, cujo 
aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5 
de 8 de Janeiro de 2007.

1 — Após a realização da prova de conhecimentos teórica de carácter 
eliminatório, realizada no dia 24 de Novembro de 2007 foram excluídos 
os seguintes candidatos por não comparecem à prova:

Abel Pedro António Martins, Alexandra Ambrósio Polido, Alexandra 
Manuela Ereira Pinto Oliveira Dias, Amélia Sofia Nunes Barbosa Veiga 
Testos Rio Carvalho, Ana Carina Maurício Silvestre, Ana Catarina 
Fernandes Pécurto, Ana Catarina Silva Bicho, Ana Cristina Alves Mar-
ques, Ana Cristina Antunes Ferreira, Ana Cristina Ferreira Cortiçada, 
Ana Cristina Lagoa Vitorino, Ana Cristina Martins Cunha, Ana Filipa 
Bettencourt Perestrelo Parames Vazquez, Ana Isabel Inácio Santos, Ana 
Luísa Marçal Afonso, Ana Luísa Santos Gama, Ana Margarida Azevedo 
Nobre, Ana Margarida Sá Rodrigues Almeida, Ana Margarida Tomás 
Oliveira Pascoal Sousa, Ana Margarida Vieira Silva Ferreira Jorge Costa, 
Ana Paula Barreira Rodrigues, Ana Paula Sousa Fidalgo, Ana Rita Fer-
reira Branco, Ana Rita Nabais Vicente, Ana Rita Nóbrega Pereira, Ana 
Teresa Lagarto Mascarenhas, Anabela Maria Galvão Calado, Anabela 
Pereira Silva, André Câncio Guimarães, Andreia Raquel Cordeiro Ra-
mos, Augusto Pedro Duro Fernandes, Bárbara Medeiros Marques Veloso, 
Bráulio José Almeida Marques, Brígida Armanda Sousa Marcelino, 
Cândida Martins Morgado, Carina Nascimento Nunes Araújo, Carla 
Alexandra Queiroz Ramos Canelas, Carla Fernanda Resende Paiva, 
Carla Filomena Junqueira Neves Lopes, Carla Isabel Rocha Romeiro, 
Catarina Alexandra Pereira Almeida Dias, Cátia Isabel Santos Correia, 
Cátia Sofia Costa Silva, Cátia Susana Silva Albino, Célia Martins Luís 
Borges, Célia Patrícia Martins Bento, Cláudia Duarte Correia Figueiredo, 
Cláudia Maurícia Ramos Neves, Cláudia Neto Viegas, Cláudia Susana 
António Martins, Cláudia Susana Nóbrega Oliveira, Cristina Maria 
Chasqueira Sousa, Cristina Sofia Jesus Ferreira, David Cabanas Alves, 
Dina Isabel Catarino Colaço, Diogo Miguel Almeida Botas, Élia Mara 
Costa Baltazar Garcia, Elisabete Assunção Lagoa Morgado, Elisabete 
Maria Gonçalves Costa, Elsa Jofre Pereira Dias Ferreira, Emanuel Da-
vid Alves Cabrita, Fernanda Cristina Borges Reis Teixeira, Fernando 
Manuel Sousa Alves Fonseca, Filipa Andreia Bento Fonte, Francisco 
Gonçalves, Frederica Mouraz Miranda Pereira Costa Oliveira, Gonçalo 
Barral Isidro Pereira Gomes, Gonçalo Pereira Fernandes Caleia Rodri-
gues, Guilhermina Cândida Antas Torrão, Idzard Ricardo Morais, Inês 
Alcântara Camilo Fernandes Carvalho Azevedo, Inês Margarida Luz 
Guerra, Inês Maria Gomes Ribeiro Faria Ponte, Isabel Maria Carvalho 
Soares, Isabel Maria Gaspar Silva, Ivo Alexandre Ramalho Fialho, Joana 
Barradas Pires Marques Moreira, Joana Beja Almeida Silva, Joana Filipa 
Campos Serrado, Joana Isabel Nunes Santos, Joana Margarida Lalanda 
Martins Santos, Joana Miguel Correia Fernandes, Joana Pinto Saraiva, 
Joana Viseu Lucas Martins, João Alberto Coelho Sousa, João Calouro 
Ferreira Alves, João Luís Guadalpi Gonçalves, João Miguel Gonçalves 
Almeida Carrapato, João Pedro Barbosa Almeida, João Pedro Henri-
ques Manso, João Pedro Simões Nobre, João Pedro Trindade Farinha, 
Jorge Gabriel Faria Fernandes Cunha, José Carlos Silva Couto, José 
João Lameirão Borges, José Pedro Maldonado Fragoeiro, Lídia Isabel 
Bergano Carvalho, Liliana Lopes Cardoso Ramalho, Liliana Marisa 
Gonçalves Martins Mendes, Luís Filipe Antunes Capucha Figueiredo 
Pereira, Luís Filipe Proença Santos, Luís Pedro Gomes Amaral, Luísa 
Margarida Pereira Campos Carvalho Monarca, Mafalda Margarida Amo-
rim Oliveira Sousa, Mafalda Sofia Coelho Simplício, Magali Deborha 
Patrocínio Gonçalves, Magda Cristina Santinhos Fabela, Magda Isabel 
Pereira Spínola, Magda Isabel Vieira Veloso, Marco Filipe Almeida 
Costa, Maria Alice Bompastor Ramos, Maria Bárbara Romãozinho 
Lopes Dias, Maria Cristina Pires Costa, Maria Dulce Ventura Xavier, 
Maria Inês Alves Sousa, Maria João Dias Inverno, Maria João Porto 
Ramos Martins Dias, Maria Rodrigues Santos Carvalho, Mário Bruno 
Duarte Andrade, Marisa Correia Lourenço, Mónica Alexandra Gomes 
Mira, Mónica Batista Milheiro, Neuza Gabriela Silva Sá, Norma Carina 
Franco Santos, Nuno Alexandre Ribeiro Domingos, Nuno Joel Ribeiro 
Soares, Nuno Miguel Aguiar Silva, Nuno Ricardo Almeida Correia, 
Patrícia Abreu Cardoso Vicente, Patrícia Alexandra Barata Pereira, Pa-
trícia Carla Cardoso Vieira, Patrícia Santos Lourenço, Paula Sofia Inácio 
Silva, Paulo Jorge Botelho Carvalho, Paulo Jorge Silva Matos, Pedro 
Coelho Ramalho, Pedro Gonçalo Rosa Santos, Pedro João Silva Melo, 
Pedro Miguel Cunha Esteves Rocha, Pedro Miguel Jacinto Oliveira, 
Ricardo João Fernandes Gonçalves, Ricardo José Barbosa Ribeiro, Rita 
Alexandra Ramos Parracho, Rita Catarina Sá Pinto Pereira Gomes, Rita 
Fernandes Melo Martins, Rita Maria Bicho Cipriano Bento, Rita Martins 

Santos, Rita Sousa Teixeira, Rita Susana Monteiro Vieira, Rosa Otero 
Costa Lima Oliveira Vaz Pires, Rui Jorge Vieira Romão, Rui Manuel 
Ribeiro Botelho, Rui Miguel Subtil Pires, Rute Carmo Rocha Águeda, 
Sandra Isabel Marques Silva Romão, Sandra Isabel Sousa Rebelo, Sara 
Alexandra Piçarra Carriço, Sílvia Conceição Cruz Santa Maria, Sofia 
Bila Veiga Varela, Sofia Maria Braz Ramos, Sónia Alexandra Glória 
Pinto Redol, Sónia Carin Pereira Carreira, Sónia Cristina Fernandes 
Pacheco, Sónia Maria Coelho Neto, Sónia Teixeira Fernandes, Susana 
Cristina Amador Dias Amaral, Susana Cristina Freitas Coelho, Susana 
Luísa Pires Vasques Silva, Susana Margarida Silva Cruz Carmona, 
Susana Maria Silva Sorneta, Susana Sofia Gaspar Capela, Telma Sofia 
Belo Eiró Machado, Tiago Bruno Borges Rodrigues Mesquita Carvalho, 
Tiago Catarino Tavares Saborida, Tomé Gomes Silva, Vera Lúcia Pereira 
Gonçalves Almeida.

2) Por obter classificação inferior a 9,5 valores foram eliminados os 
seguintes candidatos:

Ágata Luísa Andrade Tavares — 7,75 valores;
Ana Filipa Antunes Gaspar — 6,25 valores;
Belinda Isabel Henriques Santos — 7 valores,
Ena Nascimento Carneiro Jesus Prazeres Bonfim — 8 valores;
Maria Cristina Peixoto Afonso Lopes — 7,25 valores;
Sara Lourenço Moura Silva — 8,5 valores.

Os candidatos aprovados para a 2ª fase obtiveram a seguinte clas-
sificação:

Ana Cecília Peixoto Afonso Lopes — 10,25 valores;
Ana João Santos Gaiolas — 16,5 valores;
Ana Margarida Ramos Capitão Roma — 9,75 valores;
Anabela Marçal Ramos — 15,5 valores;
António Joaquim Barreiras Pernica — 10,75 valores;
Bárbara Alexandra Leite Silva Soares Dinis Matias — 12,75 

valores;
Bruno Miguel Reis Ornelas Rodrigues — 15,25 valores;
Carla Maria Reis Caetano — 13,5 valores;
Maria Fátima Dias Sardinha — 11,5 valores;
Maria Isabel Landeiro Bargão Pires Henriques — 14,5 valores;
Odete Conceição Nabais Lourenço — 16 valores;
Patrícia Liliana Barbosa Pinto — 15 valores;
Rita Gabriela Dias Pereira — 13,75 valores.

Nos termos do artigo 101º do Código do Procedimento Administrativo 
poderão os candidatos pronunciar -se por escrito sobre a decisão do júri 
do concurso, no prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
aviso. A pronúncia deverá ser entregue no Departamento de Recursos 
Humanos — Divisão de Gestão de Pessoal, sita na Rua Dr. Manuel de 
Arriaga, n.º 7, em Loures, ou enviada pelo correio em carta registada 
com aviso de recepção, para Câmara Municipal de Loures — 2674 -501 
Loures, no prazo referido.

O processo poderá ser consultado no Departamento de Recursos 
Humanos — Divisão de Gestão de Pessoal entre as 14h e as 16h30m.

Mais se informa que os candidatos admitidos para a 2ª fase serão 
notificados por escrito para a realização da entrevista profissional de 
selecção.

29 de Janeiro de 2008. — Por subdelegação de competências do Vere-
ador dos Recursos Humanos (Despacho n.º 165/VAP de 07 de Novembro 
de 2005), a Directora do Departamento, Cristina Silva.

2611086775 

 Aviso n.º 4208/2008

Concurso externo de ingresso para admissão a estágio
de cinco lugares para engenheiro civil

Para os devidos efeitos, torna -se pública a classificação da prova de 
conhecimentos teóricos dos candidatos mencionados em epígrafe, cujo 
aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 5 
de 8 de Janeiro de 2007.

1 - Após a realização da prova de conhecimentos teórica de carácter 
eliminatório, realizada no dia 17 de Novembro de 2007 foram excluídos 
os seguintes candidatos por não comparecerem à prova:

Alexandre José Pinela Rodrigues Gonçalves; Alexandre Rodrigues 
Costa; Alexandre Rodrigues Semedo; Ana Filipa Neves Rodrigues Mar-
ques Couto Salvado; Ana Isabel Almeida Mendes; Ana Isabel Antunes 
Borges Oliveira Cardoso; Ana Isabel Lourenço Mateus; Ana Rita Teixeira 
Correia Dias; Ana Rute Leal Barão Rola Morins; Ana Sofia Borges 
Barbosa; Ana Sofia Lourenço Polónia; Andreia Sofia Dias Grilo; An-
dreia Vanessa Tomás Fragoeiro; António Filipe Monteiro Santos Vieira 
Rodrigues; António Manuel Teixeira Cardoso; Augusto Matos Macedo; 
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Bruno Lopes Coelho; Carla Sofia Brites Campos; Carlos Alexandre 
Pessoa Martins, Carlos Conceição Fernandes; Carlos Jorge Francisco; 
Catarina Alexandra Leitão Oliveira; Cátia Vanessa Alves Araújo Ferreira; 
Cristina Isabel Pereira Ribeiro; Daniela Pereira Tavares; Eduardo Fábio 
Pontes Marques; Eduardo Pereira Tavares Rodrigues; Eliana Almeida 
Silva Mascarenhas; Elsa Luísa Duque Gomes Azenha; Fábio Alexandre 
David Milhazes; Fernando Manuel Dias Vieira Jesus Rêpas; Filipa 
Alexandra Santos Dias Afonso; Filipa Bastos Costa Madeira Ferreira; 
Filipe João Lopes Freitas; Frederico Gameiro Rodrigues; Gisela Maria 
Costa Rodrigues; Gonçalo Figueiredo Neto; Hélia Costa Seguro; Inês 
Ambrósio Rodrigues; Joana Isabel Castanho Silva Lopes Afonso; Joana 
Isabel Chitas Pacheco; João Carlos Nunes Xavier; João Manuel Martins 
Valadas; João Paulo Mendonça Romão; João Paulo Oliveira Martins; 
Jorge Manuel Almeida Ginja; Jorge Manuel Fernandes Silva; José Luís 
Ferreira Dias Rosa; José Manuel Mendes Justo; José Pedro Rodrigues 
Leitão; Laura Paulina Agostinho; Luís Henrique Costa Ferreira; Márcia 
Liliana Mendes Gonçalves; Marco André Rodrigues Gomes; Maria 
Conceição Amaro Garcia; Maria João Marques Fonseca; Marta Sobral 
Raposo Sousa; Marta Sofia Reis Gaspar; Miguel Ângelo Rosa Silva 
Marques Baptista; Miguel Dinis Fernandes Carvalho; Mónica Gisela 
Monteiro Silva; Natércia Joana Negrão Carvalho; Nuno Filipe Gouveia 
Almeida; Nuno Miguel Jesus Prada; Paulo Alberto Carreira Rodrigues; 
Paulo Alexandre Silva Ferreira; Paulo Filipe Cebola Luz; Paulo Miguel 
Cabeçadas Ataíde Ferreira Coutinho; Paulo Roberto Nunes Mateus; 
Pedro Emanuel Amaral Parente Seixas; Pedro Manuel Pereira Rodri-
gues; Pedro Miguel Canadas Vale Gato; Pedro Miguel Fonseca Sousa; 
Pedro Miguel Gouveia Almeida Ildefonso; Pedro Ricardo Pardal Alves; 
Pedro Tiago Pinheiro Costa; Rita João Correia Martinho Lopes; Rodolfo 
José Saraiva Brás; Rogério Alberto Valente Magalhães; Rui Alexandre 
Rodrigues Nunes; Rui André Costa França Gouveia; Rui Jorge Martins 
Gonçalves; Rui Jorge Salazar Martins Sousa; Sara Isabel Garcia Amaral; 
Sérgio José Marques Severino; Simão Pedro Castro Neves Marques 
Moreira; Sofia Maria Guerra Caldeira Martins; Sónia Cristina Gomes 
Lopes; Susana Castela Carvalho Matos Araújo; Susana Maria Antunes 
Santos; Susana Maria Fidalgo Brazete; Susana Marina Mateus Saavedra; 
Teresa Cristina Lopes Custodio Abreu; Teresa Isabel Silva Barroso; 
Tiago Alexandre Palmeiro Sousa Vidal Dias; Tiago João Vilares Santos 
Oliveira Conde; Vanda Maria Soares Dias; Vasco José Lobão Pereira; 
Vera Cândida Macedo Pratas; Vera Cibele Neves Marques; Vera Susana 
Seabra Gordo Carrilho; Verónica Costa Esperança.

2) Por obter classificação inferior a 9,5 valores foram eliminados os 
seguintes candidatos:

Daniela João Rosa Coelho Morais Costa -7,75 valores; Daniela Rita 
Matos Pereira -3,50 valores; Délia Carla Neto Gomes -7 valores; João 
Paulo Martins Carneiro -8,75 valores; Lina Maria Sá Cardoso -6,75 va-
lores; Maria Tereza Fernandes Bhatt -7,25 valores; Nuno Alexandre Dias 
Jorge -9,25 valores; Tiago Augusto Marcelino Cupertino Marques -9,25 
valores.

Os candidatos aprovados para a 2ª fase obtiveram a seguinte clas-
sificação:

Ana Patrícia Cardoso Maneiras -14,50 valores; Carla Bela Soares 
Ribeiro -10,25 valores; Carolina Ramires Carvalho -11,75 valores; Cláu-
dia Sofia Silva Inês -11,25 valores; Eugénio Manuel Santos Nunes -17,75 
valores; Marta Alexandra Dias Pimentel Vasconcelos Botelho -12,50 
valores; Marta Alexandra Marques Rosa -16 valores; Marta Sofia Santos 
Martins -13,50 valores; Marta Sousa e Malva -13,25 valores; Neuza Isabel 
Oliveira Valente -13 valores; Pedro Marcos Santana Rodrigues -16,25 
valores; Pedro Miguel Fonseca Santos -13,75 valores; Raquel Sofia 
Cardoso Quelhas -18 valores; Ricardo José Silva Casquilho -10,75 va-
lores; Vanda Liliana Faria Gonçalves -13,50 valores; Verónica Gil Silva 
Pereira -12 valores.

Nos termos do artigo 101º do Código do Procedimento Administrativo 
poderão os candidatos pronunciar -se por escrito sobre a decisão do júri 
do concurso, no prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
aviso. A pronúncia deverá ser entregue no Departamento de Recursos 
Humanos — Divisão de Gestão de Pessoal, sita na Rua Dr. Manuel de 
Arriaga, n.º 7, em Loures, ou enviada pelo correio em carta registada 
com aviso de recepção, para Câmara Municipal de Loures — 2674 -501 
Loures, no prazo referido.

O processo poderá ser consultado no Departamento de Recursos 
Humanos — Divisão de Gestão de Pessoal entre as 14h e as 16h30m.

Mais se informa que os candidatos admitidos para a 2ª fase serão 
notificados por escrito para a realização da entrevista profissional de 
selecção.

29 de Janeiro de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento, Cris-
tina Silva.

2611086593 

 Aviso n.º 4209/2008

Concurso externo de ingresso para admissão a estágio
de dois técnicos superiores de geografia

Para os devidos efeitos torna -se pública a classificação da prova de 
conhecimentos Teóricos dos candidatos ao concurso mencionado em 
epígrafe, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 5 de 8 de Janeiro de 2007.

Após a realização da prova de conhecimentos teórica de carácter 
eliminatório, realizada no dia 24 de Novembro de 2007 foram excluídos 
os seguintes candidatos por não comparecerem à prova:

Adélia Chumbo Santos, Aldina Maria Martins Piedade, Alexandra 
Maria Henriques Moura, Alexandre Duarte Viana Asseiceiro, Alexandre 
Miguel Oliveira Santos, Amélia Maria Soares Carneiro, Ana Carina 
Ferreira Monteiro, Ana Catarina Ribeiro Maurício Bedo, Ana Cristina 
Marques Teixeira, Ana Cristina Pinheiro Soares Vargues, Ana Isabel 
Nazaré Soares, Ana Isabel Pacheco Costa Pinto, Ana Lopes Mendes, Ana 
Lúcia Domingues Pedrosa, Ana Lúcia Rodrigues Fernandes Vaz, Ana 
Luísa Botinas Rodrigues Santos, Ana Márcia Cardoso Loreto Ferreira, 
Ana Margarida Constantino Crispim, Ana Margarida Moreira Rebelo, 
Ana Maria Heliodoro Martins, Ana Maria Mendes Dias, Ana Maria 
Santos Rajado, Ana Patrícia Almeida Soares, Ana Paula Encarnação 
Caeiro, Ana Paula Simões Gonçalves, Ana Rita Duarte Vacas, Ana 
Roldão Oliveira, Ana Sofia Bandovas Parreira Sousa, Ana Teresa Silva 
Pereira, Andreia Abreu Rosário, Andreia Margarida Vieira Santos Rio, 
António João Gomes Caneira, António Sérgio Silva Baptista, Bruno 
Alexandre Camarate Pereira, Bruno Alexandre Tavares Lopes, Bruno 
Correia Freitas Cardoso, Bruno Miguel Claro Silva, Bruno Miguel Le-
rias Pereira Marques, Bruno Miguel Pereira Marques, Carina Patrício 
Vitorino, Carina Raquel Martins Padilha Ferreira, Carla Isabel Pinto 
Oliveira, Carlos Daniel Silva Passos, Carlos Eduardo Marques Couto, 
Carlos Eduardo Rosa Silveira, Carlos Joel Santos Freitas, Carlos Miguel 
Pereira Costa Conde, Carlos Ruben Cernadas Cambotas, Cármen Jesus 
Coelho Marques, Cármen Susana Rebocho Seabra, Catarina Alexandra 
Romão Pereira Matos, Catarina Barata Mendes Linhas Roxas, Cátia Ale-
xandra Costa Luís Madeira, Cátia Pereira Martins Ferreira, Cátia Sofia 
Manteigas Lobo Pimentel, Cecília Isabel Fradinho Nunes, Célia Patrícia 
Dias Cotrim Martins, Clara Sofia Costa Monteiro Gonçalves, Cláudia 
Fernanda Gomes Silva, Cláudia Marisa Ferreira Mota, Cláudia Mendes 
Camacho, Cláudia Sofia Jesus Pires, Cláudia Sofia Cortes Russo Vinagre, 
Cláudia Sofia Pelerigo Silva Cardoso, Cleydia Regina Esteves, Cristina 
Sofia Cunha Barbosa, Daniel Ricardo Silva Teixeira, Daniel Roxo Ponte, 
David Rui Silva Pereira Caetano, Diana Neves Almeida, Dora Isabel 
Rodrigues Ferreira, Dora Lúcia Sampaio Oliveira Duarte, Dulcídia Alves 
Leonardo, Eduardo Alexandre Matos Coelho, Elsa Maria Palmelão Silva, 
Ernesto Jorge Castanheira Morgado, Fátima Luísa Trancoso Mendes, 
Fernando Miguel Teixeira Gomes, Filipa Alexandra Marques Batista, 
Francisco José Afonso Fraústo, Giselda Maria Neto Monteiro, Hélder 
António Charrua Murchal, Hélder Luís Martins Ferreira, Helena Sofia 
Ferreira Paiva Gomes, Henrique Tiago Nogueira Afonso Mourato, Hugo 
José Dionísio Santos Pereira, Isabel Gonzalez Valério Figueiredo, Isabel 
Regina Morais Mota, Ivania Daniela Oliveira Quaresma, Janete Pereira 
Cardoso, João Alberto David Leão Silva, João António Cunha Mesquita, 
João António Pereira Monteiro Gomes, João Carlos Rodrigues Moreira 
Verde, João Fernando Peters Silva, João Filipe Mota Guedes Fumega, 
João Viljoen Vasconcelos, Jorge Filipe Fonseca Monteiro, Jorge Manuel 
Vieira Calado Gonçalves, Jorge Miguel Ribeiro Antunes, Jorge Ricardo 
Amaral Gouveia, José Gonçalo Araújo Correia Pinto, José Francisco 
Carvalho Ferreira, José Vicente Braga Costa, Júlio Miguel Henriques 
Cruz, Leonor Vidal Santos Silva, Lígia Margarida Almeida Carvalho, 
Liliana Raquel Machado Martins, Linda Irene Silva Pereira, Luís Alberto 
Sousa Mendes, Luís Filipe Antunes Dias, Luís Filipe Henriques Freire, 
Luís Manuel Velez Ventura, Luís Miguel Santa Comba Teixeira, Luís 
Miguel Simões Freitas, Luís Porfírio Sousa Martins, Luísa Margarida 
Paiva Teixeira, Mafalda Sofia Vieira Duarte, Maria João Baptista Oli-
veira, Maria João Machado Ferreira Medronheira, Maria João Silva 
Santos, Maria Saudade Brito Pontes, Maria Teresa Fernandes Teixeira, 
Maria Umbelina Macedo Dias, Marília José Batista Candeias, Mário 
Pedro Pereira Costa, Marta Daniela Oliveira Martins, Miguel Pedro 
Paulo Rodrigues, Miguel Ricardo Pereira Silva Teles, Mónica Vanessa 
Lopes Loureiro, Nádia Alexandra Oliveira Lopes Pires Farromba, Nelson 
Miguel Branco Mileu, Nuno David Frade Santos, Nuno Luís Fernandes 
Madeira, Nuno Manuel Pires Leitão, Nuno Manuel Sanches Fernandes 
Alves, Patrícia Alexandra Alves Meireles, Patrícia Alexandra Dantas 
Silva, Patrícia Alexandra Martins Costa, Patrícia Alexandra Pereira 
Natário Farto, Patrícia Costa Silva Tunes Eufrásio, Patrícia Santos Gaia, 
Paula Curvelo Silva Campos Alves, Paulo Alexandre Silva Costa, Paulo 
Jorge Pinto Tavares, Paulo Sérgio Conceição Falcão, Paulo Sérgio Ro-
drigues Tomé, Pedro José Borges Alves Mesquita, Pedro Manuel Pinto 
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Santos, Pedro Porfírio Coutinho Guimarães, Pedro Renato Alves Luís, 
Raquel Maria Gomes Miranda, Renato Miguel Xavier Bento, Ricardo 
Alexandre Fernandes Ferreira, Ricardo Jorge Lopes Carretas, Ricardo 
Jorge Lourenço Agostinho, Ricardo Jorge Sequeira Proença, Ricardo 
José Santos Braga, Rita Maria Silva Correia, Rita Marina Rocha Curto 
Lopes, Rogério Paulo Sousa Madeira, Rosa Sofia Lopes Carreira, Rui 
Alexandre Santos Pereira, Rui Manuel Joaquim Afonso, Rui Milheiro 
Garcia, Rui Proença Henriques, Rute Andreia Costa Vieira, Sandra 
Cristina Almeida Gomes, Sandra Patrícia Silva Lopes, Sandra Pereira 
Domingos, Sandra Raquel Ramos Araújo, Sandra Rodrigues Ferreira, 
Sara Isabel Beato Rodrigues, Selma Carina Fernandes Pinto, Sérgio 
Alberto Boido Bastos, Sérgio Filipe Silva Rocha, Sérgio Pedro Ribeiro 
Neves, Simone Batista Costa Marques, Sónia Alexandra Serafim Carriço, 
Sónia Cristina Barrambana Galiau, Susana Isabel Gregório Duarte, Su-
sana Isabel Mendes Silva Grácio, Susana Maria Rodrigues Neves Morais, 
Susete Marina Toledo Luís, Tânia Catarina Almeida Félix, Tânia Filipa 
Seabra Jabouille, Teresa Carmo Gregório Vaz, Teresa Maria Moreira 
Vergueira, Tiago Miguel Vital Santos, Vera Isabel Canhota Escudeiro, 
Vera Mónica Pereira Piedade.

Os candidatos Anselmo Pinheiro Amílcar, Gonçalo Sousa Freire 
Archer Carvalho e Paulo Jorge Lopes Neto Santos pediram desistência 
no decorrer da prova de conhecimentos.

Por obterem classificação inferior a 9,5 valores foram eliminados os 
seguintes candidatos:

Alexandre Miguel Matos Capela Campos Leandro — 5,25;
Ana Margarida Gonçalves Soares — 6,25;
Ana Margarida Jorge Morgadinho Gago — 3,25;
Ana Raquel Mota Leitão — 6,25;
Anabela Fonseca Carvalho Monteiro — 7,75;
António Miguel Gomes Martins — 8,75;
Bruno Miguel Sobreira Cardoso — 9,25;
Carlos Jorge Almeida Gonçalves — 4;
Davide Luís Moreira Miranda — 9;
Edgar Manuel Chaves Ferreira — 7;
Eduardo Manuel Lourenço Rasteiro — 8,25;
Erica Silva Coelho — 8;
Joana Rosa Gil Pereira — 7,25;
Luís Filipe Espírito Santo Correia Marques — 9;
Maria Elisabete Montez Crespo — 5,25;
Marta Honorato Pereira — 7,25;
Nelson Filipe Rosado Varela — 1,75;
Patrick Oliveira Pitta Simões — 6,75;
Paulo Sérgio Coutinho Monteiro — 7,75;
Ricardo José Mansidão Fernandes — 2,75;
Rui Jorge Alexandre Oliveira — 5;
Sónia Mara Calvinho Santos Cavém — 8;
Teresa Margarida Centeio Rosa — 8;
Vanda Susana Leal Parreira Silva — 4,75;
Verónica Santos Marto Gouveia — 4,5.

Os candidatos aprovados para a 2.ª fase obtiveram a seguinte clas-
sificação:

Ana Isabel Silva Ferreira Simões — 10,5;
Andrea Susana Saleiro Gonçalves Silva — 10;
Beatriz Carvalheira Rosário Ginja — 13,5;
Cármen Sofia Matos Bento, 12,5;
Filipe Miguel Rodrigues Guerreiro — 10,5;
Frederico Tavares Cardoso Nascimento Metelo — 10,75;
Gina Maria Serra Rosa — 15,5;
Margarida Miguel Costeira Pereira — 11,25;
Maria Carlos Simão Martins Santos — 16,5;
Nuno Miguel Antunes Ferreira — 11,75;
Rui Miguel Rodrigues Máximo Santos — 11,5;
Sara Raquel Bordalo Gonçalves  -13,25;
Sílvia Margarida Martins Tereso — 11,5;
Sofia Silva Tavares Santos — 11,75.

Nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administra-
tivo poderão os candidatos pronunciar -se por escrito sobre a decisão 
do júri do concurso, no prazo de 10 dias úteis, a contar da publicação 
do presente aviso.

A pronúncia deverá ser entregue no Departamento de Recursos Huma-
nos — Divisão de Gestão de Pessoal, sita na Rua Dr. Manuel de Arriaga, 
n.º 7, em Loures, ou enviada pelo correio em carta registada com aviso 
de recepção, para Câmara Municipal de Loures, 2674 -501 Loures, no 
prazo referido.

O processo poderá ser consultado no Departamento de Recursos Hu-
manos — Divisão de Gestão de Pessoal entre as 14 h e as 16 h 30 m.

Mais se informa que os candidatos admitidos para a 2ª fase serão 
notificados por escrito para a realização da entrevista profissional de 
selecção.

30 de Janeiro de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento, 
Cristina Silva.

2611086795 

 Aviso n.º 4210/2008

Renovação da comissão de serviço
Para os devidos efeitos, torna -se público que na sequência da nome-

ação através de concurso e por despacho do Sr. Presidente da Câmara 
de 28 de Janeiro de 2008, foi renovada a comissão de serviço por igual 
período, do Técnico Superior de 1ª Classe João António Leal Cruz 
Franco, como Chefe da Divisão de Serviços Urbanos, a partir de 01 de 
Março de 2008, nos termos dos artigo 23º da lei n.º 2/2004, de 15 de 
Janeiro, alterada pela lei nº51/2005, de 30 de Agosto, adaptada à Admi-
nistração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/06, de 07 de Junho.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta -se nos 
resultados da actividade até agora desempenhada, que evidencia a exis-
tência de aptidão e experiência profissional adequadas ao exercício das 
respectivas funções, conforme o relatório apresentado nos termos do 
disposto no artigo 22º da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro.

31 de Janeiro de 2008. — Por Subdelegação de Competências do 
Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento, Cris-
tina Silva.

2611086855 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 4211/2008
Para os efeitos do disposto no artigo 27º e nos termos do n.º 3 do 

artigo 22º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, 
torna -se público que, após um período de oito dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso, é aberto um período de discussão 
pública durante 15 dias úteis, que objectiva o pedido de alteração aos 
lotes n.º (s)1 e 2, titulado pelo Alvará de Loteamento n.º 10/00, concedido 
a Bessa Coelho, Sociedade de Construções, S. A., e Bessa Machado, 
Lda. e formulado por João Miguel Burmester d’Abreu Pitta Malheiro, 
proprietário dos referidos lotes.

Para tanto, se informa que o processo pertinente pode ser consultado 
nos dias úteis, durante as horas normais de expediente.

31 de Janeiro de 2008. — O Vereador do Pelouro de Urbanismo 
(competência delegada por despacho do Sr. Presidente da Câmara de 
24 de Outubro de 2005), Pedro Machado.

2611086706 

 Aviso n.º 4212/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho de 29 de 

Janeiro findo, foi autorizada licença sem vencimento por 90 dias, a partir 
de 14 do mesmo mês, à funcionária desta Autarquia, Maria Manuela 
Ferreira Teles, Técnico Profissional (Secretariado) 1ª.classe, nos termos 
do artigo 74º.do Decreto -Lei nº.100/99, de 31 de Março.

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel 
Fernandes Malheiro de Magalhães.

2611086851 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Edital n.º 161/2008
Torna -se público que, no uso da competência que lhe é conferida pela 

alínea a), do n.º 7, do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e em cumprimento do 
disposto no artigo 118º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, a Câmara Municipal, em 
sua reunião realizada no dia 17 de Janeiro de 2008, deliberou aprovar a 
escala de serviço de táxis no Aeroporto Francisco Sá Carneiro, denomi-
nado por mapa de escala do serviço de táxis no Aeroporto Francisco Sá 
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Carneiro, através de Edital a publicar na 2.ª série do Diário da República. 
O presente mapa entra em vigor a partir do dia 23 de Março do corrente 
ano, passando a semana 1 a contar -se a partir desta mesma data. Para 
conhecimento geral se publica o presente Edital e outros de igual teor, 

que vai também ser afixado no átrio do Edifício dos Paços do Concelho 
e em todos os edifícios sedes das Juntas de Freguesia.

23 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves 
Bragança Fernandes.

Semana 1 Semana 2 Semana 3 Semana 4

Licença n.º 28. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 35. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 37. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 18.
Licença n.º 17. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 19. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 02. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 20.
Licença n.º 51. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 57. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 16. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 52.
Licença n.º 36. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 40. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 47. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 34.
Licença n.º 21. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 68. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 11. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 27.
Licença n.º 64. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 09. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 22. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 73.
Licença n.º 60. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 39. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 26. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 32.
Licença n.º 69. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 53. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 58. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 50.
Licença n.º 24. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 04. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 54. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 43.
Licença n.º 56. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 70. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 23. . . . . . . . . . . . . . . . Licença n.º 30.

 - - -  - - - Licença n.º 44. . . . . . . . . . . . . . . .  - - -

 CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extracto) n.º 4213/2008

Cessação de contrato a termo resolutivo certo
Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 34º, do Decreto-

-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se torna público que foi de-
ferido o pedido de cessação de funções como professor de Actividades 
Física e Desportiva de Sónia Fernanda Marinho da Cunha, com contrato 
a termo resolutivo certo parcial, a partir 31 de Janeiro de 2008, conforme 
o estipulado no artigo 388º, da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

4 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel Mo-
reira.

2611086711 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MARINHA GRANDE

Aviso (extracto) n.º 4214/2008
Efectuados os procedimentos de selecção para reinício de funções de 

pessoal em situação de mobilidade especial, nos termos do artigo 34.º, 
da Lei n.º 53/2006 de 07 de Dezembro e não tendo sido apresentadas 
quaisquer candidaturas, foi o mesmo considerado deserto, através do 
meu despacho, de 28/01/2008. Na sequência deste e dando cumprimento 
ao disposto no n.º 1 do artigo 28º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, aplicável à Administração Local por força e com as adaptações do 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz -se público que, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
aviso na 2.ª série do Diário da República, concurso interno de acesso 
geral para 4 lugares de Operário Qualificado Pedreiro Principal, do 
grupo de pessoal Operário Qualificado.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os seguintes:
Gerais — Os enunciados no n.º 2, do artigo 29º, do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis para o 

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Especiais:
Os mencionados no artigo 14.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 

de 18 de Dezembro, alterado e republicado em anexo à Lei n.º 44/99 
de 11 de Junho, aplicável à Administração Local por força e com as 
adaptações constantes do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 

nomeadamente deter a categoria de Operário Qualificado — Pedreiro, 
com, pelo menos, 6 anos na respectiva categoria, com classificação 
não inferior a Bom.

2 — Nas situações em que não foi atribuída a avaliação ordinária ou 
extraordinária, necessária para admissão ao concurso, haverá lugar a 
adequada ponderação do currículo profissional relativamente ao período 
que não foi objecto de avaliação, nos termos do artigo 18º do Decreto 
Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio.

3 — O suprimento da avaliação deve ser requerido ao júri do con-
curso no momento da candidatura, para efeitos da ponderação curricular 
prevista no artigo 19º, do mesmo Decreto Regulamentar.

4 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
a que aludem as alíneas a), b), c), d), e) e f), do ponto um, é dispen-
sada desde que os candidatos declarem, sob compromisso de honra, no 
próprio requerimento, a situação em que se encontram relativamente a 
cada um dos referidos requisitos, conforme disposto no artigo 31º n.º 2 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 — O local de trabalho é no concelho da Marinha Grande, sendo 
a remuneração, entre o escalão 1, índice 204 (680,56€) e o escalão 5, 
índice 254 (847,37€) e as condições de trabalho e regalias sociais as 
genericamente vigentes para a função pública.

6 — Conteúdo funcional — O descrito no Despacho n.º 1/90, publi-
cado na 2.ª série do Diário da República, de 27 de Janeiro, nomeada-
mente: Aparelha pedra em grosso; executa alvenaria de pedra, tijolo ou 
blocos de cimento, podendo também fazer o respectivo reboco; procede 
ao assentamento de manilhas, tubos e cantarias; executa muros e estru-
turas simples, com ou sem armaduras, podendo também encarregar -se 
de montagem de armaduras muito simples; executa outros trabalhos 
similares ou complementares dos descritos;

7 — O concurso é válido para os lugares colocados a concurso e 
extingue -se com o preenchimento dos mesmos.

8 — O júri de selecção têm a seguinte composição:
Presidente: Artur Pereira de Oliveira, Vereador;
Vogais efectivas: Paulo Manuel Clemente Gonçalves, Chefe da Divi-

são de Acção Social, Educação e Desporto, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e Maria João Henriques de Sousa Pinto 
Oliveira, Chefe da Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais.

Vogais suplentes: Leonel Ferreira Cruz, Técnico Profissional de Cons-
trução Civil Especialista Principal e Pedro Gomes, Técnico Profissional 
de Construção Civil Principal.

9 — Os métodos de selecção são os seguintes: prova prática de co-
nhecimentos com carácter eliminatório e entrevista profissional de 
selecção.

10 — Prova prática de conhecimentos:
A prova prática de conhecimentos, com carácter eliminatório, destina-

-se a avaliar o nível de conhecimentos dos candidatos, exigíveis e ade-
quados ao exercício das funções de Pedreiro Principal e incide sobre 
as tarefas previstas no conteúdo funcional descrito no ponto 6, sendo 
classificada de 0 a 20 valores.

11 — O ordenamento final dos concorrentes, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e efectuado 
de acordo com a seguinte fórmula:

CF =
 EPS + (PPCx2)

 3

Mapa de escala de serviçono Aeroporto Francisco Sá Carneiro 
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em que:
CF = Classificação final
EPS = Entrevista profissional de selecção
PPC= Prova prática de conhecimentos

12 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção e o respectivo sistema de classificação final, constarão de actas de 
reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
que as solicitem na Secção de Recursos Humanos.

13 — Consideram -se não aprovados os candidatos que na prova prá-
tica de conhecimentos ou na classificação final obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

14 — A falta de comparência dos candidatos à prova prática de co-
nhecimentos equivale à desistência do concurso.

15 — Em caso de igualdade de classificação aplicar -se -á o previsto 
no artigo 37º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — O provimento dos lugares é feito por nomeação.
17 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 

formalizadas mediante requerimento em folha de papel normalizado, 
ou em impresso próprio fornecido pelos serviços, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal da Marinha Grande, podendo ser remetido pelo 
correio até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, com aviso de 
recepção, para a Câmara Municipal da Marinha Grande, Praça Stephens, 
2430 -960 Marinha Grande, ou entregues pessoalmente na Secção de 
Recursos Humanos, no edifício dos Paços do Município, devendo nele 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-
cimento, estado civil, número e data do Bilhete de Identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte e residência 
completa com o novo código postal e contactos telefónicos);

b) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo 
Júri do concurso se devidamente comprovadas;

c) Identificação do concurso mediante a referência ao número e data 
do presente aviso.

d) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra, em alíne-
as separadas, da situação precisa em que se encontram relativamente aos 
requisitos enunciados nas alíneas a), b), c), d), e) e f), do ponto 1 deste 
aviso, no caso de não apresentarem os documentos comprovativos.

18 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum profissional detalhado, datado e assinado;
* Em caso suprimento de avaliação deverá constar deste currículo, 

nos termos do artigo 19.º do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 
14 de Maio, os seguintes itens: As habilitações académicas e profissio-
nais; As acções de formação e aperfeiçoamento profissional que tenha 
frequentado, com relevância para as funções que exerce; O conteúdo 
funcional da respectiva categoria e bem assim, de outros cargos que 
tenha exercido e a experiência profissional em áreas de actividade de 
interesse para as funções actuais, dos anos relevantes;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido (ou documento equiva-
lente) e do cartão de Identificação Fiscal;

c) Declaração do serviço de origem, com a indicação da categoria 
que possuem, serviço da Função Pública a que pertencem, natureza do 
vínculo, o tempo efectivo na categoria, na carreira e na função pública, 
as habilitações literárias possuídas, classificação de serviço nos últimos 
três anos (menção qualitativa e quantitativa).

d) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda apresentar 
por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito.

19 — Nos termos do disposto no artigo 32º, n.º 1, do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
Março, é suficiente a fotocópia simples dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nas alíneas anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo e diploma.

20 — Serão excluídos todos os candidatos que:
a) Não apresentem os documentos comprovativos dos requisitos 

gerais previstos nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do ponto 1, salvo se 
declararem no requerimento, sob compromisso de honra, a situação em 
que se encontram relativamente aos mesmos;

b) Não possuam os requisitos especiais referidos no ponto 1 do pre-
sente aviso, nomeadamente as classificações de serviço exigidas, salvo 
se requererem ao júri do concurso, no momento da candidatura, o su-
primento da avaliação, de acordo com o ponto 3 do presente aviso e a 
categoria de Operário Qualificado Pedreiro;

c) Não apresentem a declaração do serviço da Função Pública a que 
pertencem, prevista no antecedente ponto 18, alínea c).

21 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
22 — O presente concurso rege -se, nomeadamente, pelo Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado em anexo à Lei 
n.º 44/99 de 11 de Junho, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 
de Junho e demais legislação, se aplicável.

23 — A lista de candidatos admitidos a que se refere o artigo 33º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, já citado, será afixada na Secção de Recursos 
Humanos, sita no edifício dos Paços do Município.

24 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos 
através dos meios definidos no artigo 40º do mesmo Decreto -Lei 
n.º 204/98.

25 — A Câmara Municipal enquanto entidade empregadora e nos 
termos do consagrado no artigo 9º alínea h) da Constituição da República 
Portuguesa, promove uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens a mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
actuando no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 
Esteves Cascalho.

2611086684 

 Aviso (extracto) n.º 4215/2008
Efectuados os procedimentos de selecção para reinício de funções de 

pessoal em situação de mobilidade especial, nos termos do artigo 34.º, 
da Lei n.º 53/2006 de 07 de Dezembro e não tendo sido apresentadas 
quaisquer candidaturas, foi o mesmo considerado deserto, através do 
meu despacho, de 28/01/2008. Na sequência deste e dando cumprimento 
ao disposto no n.º 1 do artigo 28º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, aplicável à Administração Local por força e com as adaptações do 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, faz -se público que, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
aviso na 2.ª série do Diário da República, concurso interno de acesso 
geral para 11 lugares de Operário Qualificado Jardineiro Principal, do 
grupo de pessoal Operário Qualificado.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são os seguintes:
Gerais — Os enunciados no n.º 2, do artigo 29º, do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis para 

o exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Especiais:
Os mencionados no artigo 14.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 404 -A/98, 

de 18 de Dezembro, alterado e republicado em anexo à Lei n.º 44/99 
de 11 de Junho, aplicável à Administração Local por força e com as 
adaptações constantes do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 
nomeadamente deter a categoria de Operário Qualificado — Jardineiro, 
com, pelo menos, 6 anos na respectiva categoria, com classificação não 
inferior a Bom.

2 — Nas situações em que não foi atribuída a avaliação ordinária ou 
extraordinária, necessária para admissão ao concurso, haverá lugar a 
adequada ponderação do currículo profissional relativamente ao período 
que não foi objecto de avaliação, nos termos do artigo 18º do Decreto 
Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio.

3 — O suprimento da avaliação deve ser requerido ao júri do con-
curso no momento da candidatura, para efeitos da ponderação curricular 
prevista no artigo 19º, do mesmo Decreto Regulamentar.

4 — A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
a que aludem as alíneas a), b), c), d), e) e f), do ponto um, é dispen-
sada desde que os candidatos declarem, sob compromisso de honra, no 
próprio requerimento, a situação em que se encontram relativamente a 
cada um dos referidos requisitos, conforme disposto no artigo 31º n.º 2 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 — O local de trabalho é no concelho da Marinha Grande, sendo 
a remuneração, entre o escalão 1, índice 204 (680,56 €) e o escalão 5, 
índice 254 (847,37 €) e as condições de trabalho e regalias sociais as 
genericamente vigentes para a função pública.

6 — Conteúdo funcional — O descrito no Despacho n.º 38/88, pu-
blicado na 2.ª série do Diário da República, de 26 de Janeiro de 1989, 
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nomeadamente: Cultiva flores, árvores, arbustos ou outras plantas e 
semeia relvados em parques ou jardins públicos; procede à limpeza 
e conservação dos arruamentos e canteiros; procede à sementeira, 
plantação, enxertia, rega, protecção contra intempéries e tratamentos 
fitossanitários; é responsável pela limpeza, afinação e lubrificação do 
equipamento mecânico;

7 — O concurso é válido para os lugares colocados a concurso e 
extingue -se com o preenchimento dos mesmos.

8 — O júri de selecção têm a seguinte composição:
Presidente: Artur Pereira de Oliveira, Vereador;
Vogais efectivas: Carla Cristina de Sousa Lucas Reis, Chefe da Di-

visão de Ambiente e Serviços Urbanos, em regime de substituição, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Delfina Gomes 
Cantante, Encarregada de Pessoal Operário.

Vogais suplentes: Maria João Henriques de Sousa Pinto Oliveira, 
Chefe da Divisão de Edifícios e Equipamentos Municipais e Ana Cristina 
Dinis da Silva, Chefe da Divisão de Apoio Técnico e Logístico.

9 — Os métodos de selecção são os seguintes: prova prática de co-
nhecimentos com carácter eliminatório e entrevista profissional de 
selecção.

10 — Prova prática de conhecimentos:
A prova prática de conhecimentos, com carácter eliminatório, destina-

-se a avaliar o nível de conhecimentos dos candidatos, exigíveis e ade-
quados ao exercício das funções de Jardineiro Principal e incide sobre 
as tarefas previstas no conteúdo funcional descrito no ponto 6, sendo 
classificada de 0 a 20 valores

11 — O ordenamento final dos concorrentes, pela aplicação dos refe-
ridos métodos de selecção, será expresso de 0 a 20 valores e efectuado 
de acordo com a seguinte fórmula:

CF = EPS +(PPC x 2)
       3

em que:
CF = Classificação final
EPS = Entrevista profissional de selecção
PPC = Prova prática de conhecimentos

12 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selec-
ção e o respectivo sistema de classificação final, constarão de actas de 
reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos 
que as solicitem na Secção de Recursos Humanos.

13 — Consideram -se não aprovados os candidatos que na prova prá-
tica de conhecimentos ou na classificação final obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

14 — A falta de comparência dos candidatos à prova prática de 
conhecimentos equivale à desistência do concurso.

15 — Em caso de igualdade de classificação aplicar -se -á o previsto 
no artigo 37º, do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

16 — O provimento dos lugares é feito por nomeação.
17 — Formalização das candidaturas: As candidaturas deverão ser 

formalizadas mediante requerimento em folha de papel normalizado, 
ou em impresso próprio fornecido pelos serviços, dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal da Marinha Grande, podendo ser remetido pelo 
correio até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, com aviso de 
recepção, para a Câmara Municipal da Marinha Grande, Praça Stephens, 
2430 -960 Marinha Grande, ou entregues pessoalmente na Secção de 
Recursos Humanos, no edifício dos Paços do Município, devendo nele 
constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de nas-
cimento, estado civil, número e data do Bilhete de Identidade e serviço 
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte e residência 
completa com o novo código postal e contactos telefónicos);

b) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, as quais, todavia, só serão tidas em consideração pelo 
Júri do concurso se devidamente comprovadas;

c) Identificação do concurso mediante a referência ao número e data 
do presente aviso.

d) Declaração no requerimento, sob compromisso de honra, em alíneas 
separadas, da situação precisa em que se encontram relativamente aos 
requisitos enunciados nas alíneas a), b), c), d), e) e f), do ponto 1 deste 
aviso, no caso de não apresentarem os documentos comprovativos.

18 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Curriculum profissional detalhado, datado e assinado;

* Em caso suprimento de avaliação deverá constar deste currículo, 
nos termos do artigo 19.º do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 
14 de Maio, os seguintes itens: As habilitações académicas e profissio-
nais; As acções de formação e aperfeiçoamento profissional que tenha 
frequentado, com relevância para as funções que exerce; O conteúdo 
funcional da respectiva categoria e bem assim, de outros cargos que 
tenha exercido e a experiência profissional em áreas de actividade de 
interesse para as funções actuais, dos anos relevantes;

b) Fotocópia do Bilhete de Identidade válido (ou documento equiva-
lente) e do cartão de Identificação Fiscal;

c) Declaração do serviço de origem, com a indicação da categoria 
que possuem, serviço da Função Pública a que pertencem, natureza do 
vínculo, o tempo efectivo na categoria, na carreira e na função pública, 
as habilitações literárias possuídas, classificação de serviço nos últimos 
três anos (menção qualitativa e quantitativa).

d) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda apresentar 
por considerar relevantes para a apreciação do seu mérito.

19 — Nos termos do disposto no artigo 32º, n.º 1, do Decreto -Lei 
n.º 135/99, de 22 de Abril, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, 
de 13 de Março, é suficiente a fotocópia simples dos documentos au-
tênticos ou autenticados referidos nas alíneas anteriores, sem prejuízo 
do disposto no n.º 2 do mesmo artigo e diploma.

20 — Serão excluídos todos os candidatos que:
a) Não apresentem os documentos comprovativos dos requisitos 

gerais previstos nas alíneas a), b), c), d), e)e f) do ponto 1, salvo se 
declararem no requerimento, sob compromisso de honra, a situação em 
que se encontram relativamente aos mesmos;

b) Não possuam os requisitos especiais referidos no ponto 1 do pre-
sente aviso, nomeadamente as classificações de serviço exigidas, salvo 
se requererem ao júri do concurso, no momento da candidatura, o su-
primento da avaliação, de acordo com o ponto 3 do presente aviso e a 
categoria de Operário Qualificado Jardineiro;

c) Não apresentem a declaração do serviço da Função Pública a que 
pertencem, prevista no antecedente ponto 18, alínea c).

21 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
22 — O presente concurso rege -se, nomeadamente, pelo Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, alterado e republicado em anexo à Lei 
n.º 44/99 de 11 de Junho, Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho e demais legislação, se aplicável.

23 — A lista de candidatos admitidos a que se refere o artigo 33º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, já citado, será afixada na Secção de Recursos 
Humanos, sita no edifício dos Paços do Município.

24 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos 
através dos meios definidos no artigo 40º do mesmo Decreto -Lei 
n.º 204/98.

25 — A Câmara Municipal enquanto entidade empregadora e nos 
termos do consagrado no artigo 9º alínea h) da Constituição da República 
Portuguesa, promove uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens a mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
actuando no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

28 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Alberto Filomeno 
Esteves Cascalho.

2611086686 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MEDA

Aviso n.º 4216/2008
No uso da competência que me é conferida pelo n.º 3, do artigo 74º 

da Lei n.º 169/99, de 18/9, na redacção que lhe foi dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11/1, determino a exoneração do cargo de Chefe de 
Gabinete de Apoio Pessoal ao Presidente da Câmara, o funcionário desta 
Autarquia Fernando Jorge Pinto Lopes, com efeitos a partir do dia 12 
de Dezembro de 2007.

2 Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Germano Mou-
rato Leal Pinto.

2611086705 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MESÃO FRIO

Listagem n.º 51/2008
Dando cumprimento ao que determina o artigo 275, do Decreto -Lei 

n.º 59/99, de 2 de Março, a seguir se publica a lista de todas as ad-
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judicações de obras públicas efectuadas por esta Câmara Municipal, 
no ano de 2007, assim como o valor, forma de atribuição e entidades 
adjudicatárias: 

Denominação da obra Valor
(sem IVA)

Forma de atri-
buição Adjudicatário

Construção de Infra-
-estruturas do Lo-
teamento da Que-
lha — 1ª Fase.

124 564,50 Concurso li-
mitado sem 
publicação 
de anún-
cio.

S.E.M. — Socie-
dade de Emprei-
tadas do Marco, 
L.da

 23 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Marco António 
Peres Teixeira da Silva. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONCHIQUE

Despacho n.º 4410/2008

Renovação da comissão de serviço da Chefe da Divisão 
de Serviços Urbanos — Eng.º Sónia Gil da Silva

O Dr. Carlos Alberto dos Santos Tuta, presidente da Câmara Muni-
cipal de Monchique:

No uso da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do 
artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, determino a renovação, pelo período 
de três anos, nos termos dos artigos 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, alterada e republicado pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
e aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, da comissão de serviço da Chefe de Divisão de Serviços Urbanos, 
com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2008.

7 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Alberto 
dos Santos Tuta.

2611086708 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONFORTE

Aviso n.º 4217/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
 de técnico superior área de sociologia (estagiário), do grupo

 de pessoal técnico superior do quadro de pessoal
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do artigo 33º 

do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração 
Local por Força do Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, que no 
concurso em epígrafe, aberto por aviso desta Câmara Municipal datado 
24 de Agosto de 2007 e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 193, de 8 de Outubro do ano citado, que foram admitidos os seguintes 
candidatos:

Candidatos admitidos
Alice Marisa Ferreira Pedrosa;
Ana Filipa da Silva Ramos;
Ana Isabel da Silva Marques Cordeiro;
Ana Paula Trovão Maçoas;
Ângela Cristina Flores Rodrigues;
Camila Maria Pombeiro Lopes da Costa Rodrigues;
Carla Susana Laranjinho Ramalho;
Carlos Miguel Mousinho Lima;
Catarina Paula Araújo Catarino;
Cátia Isabel Soares Rodrigues;
Célia Maria Lavradorinho Peralta Rodrigues;
Cremilde de Lurdes do Polme Lopes;
Cristina Emília Oliveira Lopes Pereira;
Cristina Isabel de Brito Gomes da Cunha;
Cristina Maria Guerreiro Torres;
Dalila Silvestre Escórcio;
Edite Salomé Pires Sousa;
Elisabete de Jesus Pires Janeiro;
Eva Joana Pinto Teixeira;
Helder Manuel Túbal Raposo;

Humberto Jorge Valentim Leitão;
Inês Isabel Rigueiro de Castro;
Joana Morais de Lemos;
João Luís Fortio Carvalho;
Lídia Maria Guerra Baptista;
Liliana do Rosário Oliveira Simões;
Lucília Isabel Soeiro Boleto;
Manuel Henrique de Oliveira António;
Margarida Maria da Cunha Paiva;
Maria Célia Gaspar de Sá Pires;
Maria João Claro Azevedo Coelho;
Maria José Palmeiro Vicente;
Maria Margarida Vicente Serra;
Maria Rosália Caeiro Alas Medinas Guerra;
Mário António Gomes Caeiro;
Marisa Sofia Dias Simões;
Nádia Toledo Paula;
Noémia José Coelho Barroso Arvana;
Odília Maria Rocha Gouveia;
Patrícia Alexandra Ferreira Cardoso;
Patrícia Alexandra Honório Contreiras Manso;
Patrícia Isabel Areias Cabeçana;
Pedro Daniel Andrade Machado;
Pedro Manuel Marques Serrão;
Pedro Miguel da Silva Mesquita Pereira;
Raquel Cristina da Cunha Gonçalves;
Raul Isidro da Silva de Oliveira Rodrigues;
Rita Sofia Almeida Estrafalhote;
Rui Henriques Nunes Fernandes;
Sérgio António Oleiro Lopes;
Sérgio Manuel Carvalho Ferreira;
Sónia Isabel Moreira Cabeça;
Sónia Maria Oliveira Ciríaco Candeias;
Susana do Rosário Martins dos Reis;
Tânia Sofia Rodrigues Pimentel;
Vítor Miguel Trindade Palmeiro.

Candidatos excluídos
Afonso Henrique Tavares Ferreira (*);
Ana Maria de Brito Lacerda Cristiano Mestre (*);
Carla Maria Baginha Rovisco de Almeida Martins (*);
Elisa da Palma Alves (*);
Jorge Miguel Capela Paulino (*);
Maria de Fátima Nunes Rico (*);
Maria Helena da Luz Godinho Charrua (*);
Vera Lúcia dos Santos Mateus (*);
Paula Sofia dos Reis Amaral (#);
Samuel António Martins Gaspar (#).
(*) Não possuem os requisitos exigidos no ponto dez do nosso aviso 

de abertura do referido concurso (Licenciatura em Sociologia);
(#) Não mencionaram os requisitos gerais de admissão constantes no 

número vigésimo nono, do Decreto -lei 204/98, de 11 de Julho.
Mais declara, nos termos do artigo 35.º, do Decreto -lei n.º 204/98, de 

11 de Julho, que a aplicação dos métodos de selecção a que se refere o 
n.º 13,2 do aviso de abertura do concurso se realizarão no dia 25 de Fe-
vereiro de 2008, pelas dez horas na sala de Reuniões deste Município.

24 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Maia 
da Silva.

2611086718 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEMOR-O-NOVO
Aviso n.º 4218/2008

Discussão Pública sobre Operação de Loteamento na Herdade 
das Valadas, concelho de Montemor -o -Novo

Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99, de 16 de Dezembro, republicado com alterações em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna -se público que se encontra 
aberto um período de discussão pública, nos termos do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na sua redacção actual, com 
a duração de 15 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, respeitante ao projecto de 
operação loteamento sita na Herdade das Valadas, freguesia de Nossa 
Senhora do Bispo, concelho de Montemor -o -Novo, cuja aprovação foi 
requerida por Sousa Cunhal Turismo S. A., para o seu prédio descrito 
na Conservatória do Registo Predial de Montemor -o -Novo sob a ficha 
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n.º 00129/150585 da referida freguesia e inscrito na matriz cadastral 
rústica sob o n.º 137 da Secção D da mesma freguesia.

O processo poderá ser consultado das 9h às 12h30 min e das 14h às 
17h30 min na Secção de Obras Particulares da Divisão de Administração 
Urbanística desta Câmara Municipal, podendo todos os interessados 
apresentarem, no decorrer do prazo acima indicado, observações, su-
gestões, reclamações ou pedidos de esclarecimento, devendo sempre 
fazê -los por escrito e devidamente fundamentados.

4 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto 
de Sá.

2611086701 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MOURA
Aviso n.º 4219/2008

Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, faz -se público que, por meu 
despacho datado do dia 23 de Janeiro de 2008, foi nomeado definiti-
vamente nos termos do n.º 8 do artigo 6.º Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 
de Dezembro, no exercício das competências que me foram delegadas 
por despacho do Senhor Presidente da Câmara, datado do dia 14 de 
Novembro de 2005, na categoria de Electricista Principal, 1.º escalão, 
índice 204, o funcionário desta Câmara Municipal, senhor Nuno Manuel 
Carapinha Moreira, oportunamente aprovado no concurso interno de 
acesso limitado para preenchimento do lugar da categoria acima referida, 
do quadro privativo do pessoal destes Serviços, aberto por meu despacho, 
datado do dia 09 de Julho de 2007 e publicado no local de trabalho no 
dia 10 de Setembro de 2007.

Em conformidade com o artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 
7 de Dezembro, o interessado tem um prazo de 20 dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, para 
aceitação da nomeação. (Isento de Visto do Tribunal de Contas nos 
termos do n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o artigo 114.º da Lei 
n.º 98/97, de 26/8.)

25 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competência do Presidente 
da Câmara Municipal, o Vereador do Pelouro dos Recursos Humanos, 
Rafael Rodrigues.

2611086707 

 Aviso n.º 4220/2008
Faz -se público que foi contratada, em regime de contrato administra-

tivo de provimento, nos termos do artigo 15º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 218/98, de 
17 de Julho, para frequência de estágio na carreira de Técnico Superior 
Não Adjectivado, Vânia Susete dos Santos Marujo.

O regime de estágio obedecerá ao previsto no artigo 5º do Decreto -Lei 
n.º 265/88, de 28 de Julho.

O contrato, que está isento de visto do Tribunal de Constas, produz 
efeitos a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário 
da República.

31 de Janeiro de 2008. — Por delegação de assinatura do Presidente 
da Câmara, o Chefe de Divisão de Gestão Administrativa e Recursos 
Humanos, Joaquim Cadeirinhas.

2611086698 

 CÂMARA MUNICIPAL DA NAZARÉ
Aviso (extracto) n.º 4221/2008

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 28 
de Dezembro de 2007, foi deferido o pedido de Licença Sem Vencimento 
de Longa Duração do Técnico Superior de 2.ª Classe / Economia, do 
quadro de pessoal desta Câmara Municipal, Luís Miguel Coutinho de 
Macedo, ao abrigo do artigo 78.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de 
Março, na sua actual redacção, com início a 1 de Janeiro de 2008.

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Jorge Codinha 
Antunes Barroso.

2611086660 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA
Aviso n.º 4222/2008

Torno público que, pelos meus despachos datados de 25 de Janeiro 
do corrente ano e no uso das competências que me são atribuídas pelo 
n.º 2 do artigo 68.º, da Lei n.º 169/99, de 16/09, na redacção que lhe foi 

dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01, nomeio, ao abrigo do artigo 41.º do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11/07, adaptado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 238/99, de 25/06, os seguintes candidatos aprovados no 
âmbito dos respectivos concursos:

Concurso Interno de acesso Geral para dois lugares de Técnico Profis-
sional de 1.ª classe (Biblioteca e Documentação), pertencentes ao grupo 
de pessoal de Técnico Profissional, posicionado no escalão 1, índice 222, 
a que corresponde o vencimento ilíquido mensal de 740,61 €:

 -Licínio Adilson Fonseca Silva.
 - Rita Virgínia Conceição Bica.

Concurso Interno de acesso Geral para um lugar de Operário Qualifi-
cado Principal — Pedreiro, pertencente ao grupo de pessoal de Operário 
Qualificado, posicionado no escalão 1, índice 204, a que corresponde o 
vencimento ilíquido mensal de 680,56 €:

 - José Artur da Costa Modesto.

Concurso Interno de acesso Geral para um lugar de Fiscal Municipal 
Especialista, pertencente ao grupo de pessoal de Técnico Profissional, 
posicionado no escalão 1, índice 269, a que corresponde o vencimento 
ilíquido mensal de 897,41 €:

 - Manuel de Jesus Campos.

Concurso Interno de acesso Geral para um lugar de Operário Qualifi-
cado Principal — Pedreiro, pertencente ao grupo de pessoal de Operário 
Qualificado, posicionado no escalão 1, índice 204, a que corresponde o 
vencimento ilíquido mensal de 680,56 €:

 - Joaquim Amaro da Luz Costa Serpa.

Concurso Interno de acesso Geral para um lugar de Operário Qualifi-
cado Principal — Jardineiro, pertencente ao grupo de pessoal de Operário 
Qualificado, posicionado no escalão 1, índice 204, a que corresponde o 
vencimento ilíquido mensal de 680,56 €:

 - Maria de Fátima Guerreiro Martins.

Nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7/12, e sub-
sequentes alterações, as presentes nomeações produzem efeitos a partir 
do dia 1 de Fevereiro de 2008.

Processos isentos do visto do Tribunal de Contas — Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto).

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António Manuel 
Camilo Coelho.

2611086669 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.º 4223/2008
Faz -se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Presidente da 

Câmara, de 08 de Janeiro de 2008, foram nomeados na sequência do 
Concurso Interno de Acesso Geral para provimento de três lugares de 
Técnico Profissional (Desenhador de Construção Civil) Especialista, 
aberto nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6º, do n.º 1 do artigo 28º, e 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 32º, todos do Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, por aviso publicado no Diário da República, n.º 159, 
2.ª série, de 20 de Agosto de 2007, os candidatos, Ricardo Manuel 
Serra Baptista e Carlos Manuel dos Reis Milhais Ferreira os quais, 
ficam integrados no escalão 4, índice 305 e a candidata Maria Cristina 
Nascimento da Costa que fica integrada no escalão 3 índice 285, de 
acordo com o Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, conju-
gado com o Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, aplicável à 
Administração Local.

2 de Fevereiro de 2008. — A Directora do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Célia Simões.

2611086693 

 Rectificação n.º 326/2008

Rectificação do aviso n.º 12 131/2007, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 127, de 4 de Julho de 2007, ponto 12, concurso X, p.19090, 
referente ao concurso interno de acesso geral para Técnico Superior (Ser-
viço Social e Politica Social) de 1ª classe, para provimento de 3 lugares.

Faz -se público que o júri do concurso indicado foi alterado, pas-
sando a ter a seguinte composição, assim onde se lê “Presidente: 
Dr. José Manuel Reis Alves Pereira, Director do Departamento de 
Assuntos Sociais e Culturais”, deve ler -se “Presidente: Dr.ª Isabel 
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da Silva Garcia, Técnica Superior (Serviço Social e Politica Social) 
Assessor Principal” onde se lê “1.º vogal efectivo: Dr.ª Maria Isabel 
Redondo Martins, deve ler -se “Técnica Superior (Serviço Social e 
Politica Social)Principal, Carla Maria Meneses Carvalhal, onde se lê 
“2.º vogal efectivo: Arqº. Manuel Alexandre Madruga, Director do 
Departamento de Habitação, deve ler -se “2.º vogal efectivo: Técnica 
Superior (Serviço Social e Politica Social)Assessor, Maria Helena 
Dias Marques, Onde se lê “Vogais suplentes: 1.º vogal: Técnica 
Superior (Serviço Social e Politica Social)Principal, Carla Maria 
Meneses Carvalhal”, deve ler -se “Técnica Superior (Serviço Social 
e Politica Social)Principal, Ana Cristina Alves Correia” onde se 
lê “2.º vogal suplente: Técnica Superior (Serviço Social e Politica 
Social) Assessor, Maria Helena Dias Marques” de ler -se “Técnica 
Superior (Serviço Social e Politica Social) Principal, Zélia Sandra 
Santos Lourenço Silva Leitão”.

6 de Fevereiro de 2008. — A Directora do Departamento de Gestão 
de Recursos Humanos, Célia Simões.

2611086819 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OLHÃO

Aviso n.º 4224/2008

Por meu despacho de 28 de Janeiro de 2008, decido nomear Aberto 
José Cruz de Almeida, Técnico de 1.ª classe do quadro de pessoal deste 
Município.

A aceitação do lugar far -se -á no prazo de 20 dias contados a partir da 
publicação do presente aviso no Diário da República.

4 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco José 
Fernandes Leal.

2611086714 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA

Aviso n.º 4225/2008

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª 
Vereadora Adília Candeias, com competência delegada na área de Re-
cursos Humanos, datado de 21 de Dezembro de 2007, e de acordo com 
o disposto na alínea d) e e) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 09 de Setembro, procedeu -se à reclassificação profissional da fun-
cionária Dina Maria Mateus Pereira, da categoria de Assistente Admi-
nistrativo Principal para a categoria de Técnico de 2ª classe (índice 295, 
escalão 1 — 963,91 €).

A funcionária deverá aceitar a nomeação no lugar nos 20 dias imedia-
tos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo disposto 
no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto).

26 de Dezembro de 2007. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

2611086695 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENACOVA

Rectificação n.º 327/2008
Eng.º Maurício Teixeira Marques, Presidente da Câmara Munici-

pal de Penacova, ao abrigo da alínea b) do n.º 3 do artigo 53.º da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, nos termos da alínea d) do n.º 4 do 
artigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, com a redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro e para efeitos 
do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 97.º -A do mesmo diploma, 
faz saber que, a Assembleia Municipal de Penacova, na sua reunião 
ordinária de 20 de Dezembro de 2007, deliberou aprovar, por unanimi-
dade, a rectificação do Plano Director Municipal de Penacova — «A 
zona classificada como “área afecta à exploração de águas minerais”, 
seja deslocada para norte de forma a abranger as instalações da fábrica 
“Água das Caldas de Penacova” alterando o uso do solo de “área agrí-
cola da RAN e espaço Canal do IP3”, para “área afecta a exploração 
de águas minerais”.»

«A área actual, classificada como “área afecta a exploração de águas 
minerais” passará a ser como “área florestal de produção” uma vez 
que o solo em questão possui as mesmas características em termos 
geológicos, exposição e inclinação da envolvente próxima que foi assim 
classificada.»

Assim, a rectificação do Plano Director Municipal de Penacova que 
agora se anuncia consiste na rectificação da Planta de Ordenamento na 
parte afectada que se anexa para publicação.

9 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Maurício Teixeira 
Marques. 

 Aviso n.º 4226/2008

Nomeação

Concurso interno de acesso limitado para provimento 
de dois lugares de Técnico Superior de Arquitecto de 

1ª Classe — (Proc. n.º 25.03/P/DRH/DRHO/2007)
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª Vere-

adora Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, datado de 04 de Janeiro de 2008, foram nomeados os candida-
tos aprovados, no concurso interno de acesso limitado para provimento 
de dois lugares de Técnico Superior de Arquitecto de 1ª Classe, índice 
460, escalão 1, aberto por aviso datado de 31 de Julho de 2007, afixado 
nos serviços em 20 de Agosto de 2007, e que são os seguinte:

Pedro Miguel Heleno Balejo
Jorge Manuel Nicacio Raimundo da Silva

Os candidatos deveram aceitar a nomeação para os lugares nos 20 dias 
imediatos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo disposto no 
n.º1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, 
de 26 de Agosto)

7 de Janeiro de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

2611086717 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE PENELA

Aviso n.º 4227/2008

Constituição do Gabinete de Apoio Pessoal

Para os devidos efeitos, se torna público que, nos termos do n.º 1 do 
artigo n.º 73, da lei n.º 169/99, 18 de Set., com a redacção dada pela 
Lei n.º 5 -A/2002, 11 Jan. nomeei para Secretário do meu Gabinete de 
Apoio, o Engº Técnico Agrário, João Amílcar Torres Correia, com efeitos 
a partir de 01 de Fevereiro de 2008, inclusive.

31 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Paulo Jorge 
Simões Júlio.

2611086643 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENICHE

Aviso n.º 4228/2008

Renovação de comissão de serviço

Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 
de 14 de Novembro de 2007 foi renovada a comissão de serviço, por um 
período de três anos, ao Director de Departamento Obras Municipais, 
Engenheiro Francisco Manuel Ferreira da Silva, com efeitos a partir de 
15 de Janeiro de 2008, nos termos da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada 
à Administração Local pelos Decretos -Leis n.os 93/2004, de 20 de Abril, 
e 104/2006, de 7 de Junho.

24 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António José 
Ferreira Sousa Correia Santos.

2611086796 

 CÂMARA MUNICIPAL DA PONTA DO SOL

Aviso n.º 4229/2008

Pelo despacho n.º 18 datado de 01 de Fevereiro de 2008, do Verea-
dor da Câmara Municipal de Ponta do Sol, ao abrigo de competências 
delegadas pelo despacho n.º 10/2005, de 03 -11 -2005, publicado no 
D.R., 2.ª série, n.º 227, de 25 -11 -2005, foi nomeado provisoriamente 
o funcionário, António Eduardo Ferreira Andrade, para a categoria de 
operário, da carreira de carpinteiro de limpos do grupo de pessoal ope-
rário qualificado do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Ponta 
do Sol. Isento de Fiscalização Prévia da Secção Regional da Madeira 
do Tribunal de Contas.

5 de Fevereiro de 2008. — O Vereador dos Recursos Humanos, José 
Inácio dos Santos Silva.

2611086937 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.º 4230/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares 
de canalizador principal do grupo de pessoal operário qualificado

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, publicado na 2.ª 
série do Diário da República nº 205, de 24/10/2007, se torna público que 
o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 27 de Dezembro 
de 2007, nomeou os seguintes candidatos:

António Francisco Nunes Duarte;
Valdemar Ventura Sacramento.

Mais se torna público que os nomeados deverão tomar posse no 
prazo de 20 dias contados da data da publicação deste aviso no Diário 
da República.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel An-
tónio da Luz.

2611086893 
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 Aviso n.º 4231/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento 
de um lugar de técnico superior de 1.ª classe (área de engenharia 

do ambiente)

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, se torna público 
que o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 27 de De-
zembro de 2007, nomeou o candidato a seguir indicado:

João Carlos Tomé Martins.

Mais se torna público que o nomeado deverá apresentar-se a aceitar 
a nomeação no prazo de 20 dias contados da data da publicação deste 
aviso no Diário da República.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel An-
tónio da Luz.

2611086899 

 Aviso n.º 4232/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de técnico de informática de grau 3, nível 1

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 207, de 26/10/2007, se torna pú-
blico que o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 28 de 
Dezembro de 2007, nomeou o seguinte candidato:

José Manuel Conceição Bicheiro.

Mais se torna público que o nomeado deverá tomar posse no prazo 
de 20 dias contados da data da publicação deste aviso no Diário da 
República.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel An-
tónio da Luz.

2611086902 

 Aviso n.º 4233/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de pedreiro principal do grupo de pessoal operário qualificado

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 207, de 26/10/2007, se torna pú-
blico que o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 27 de 
Dezembro de 2007, nomeou o seguinte candidato:

José Manuel Gonçalves.

Mais se torna público que o nomeado deverá tomar posse no prazo 
de 20 dias contados da data da publicação deste aviso no Diário da 
República.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel An-
tónio da Luz.

2611086901 

 Aviso n.º 4234/2008

Torna -se público que ao abrigo do disposto no n.º1 do artigo 79.º do 
Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro de 1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 310/03, de 10 de Dezembro e alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro, na reunião da 
Assembleia Municipal realizada no dia catorze de Janeiro do ano de dois 
mil e oito foi aprovado o Plano de Urbanização da UP3 de Hotelaria 
Tradicional — Alvor e a alteração do artigo 61.º do Regulamento do 
Plano Director Municipal.

Nos termos do n.º 4, alínea d), do artigo 148.º, do Decreto–Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro de 1999, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 310/03, de 10 de Dezembro e alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro, publica -se em anexo, a deliberação 
municipal que aprovou o Plano de Urbanização da UP3 de Hotelaria 
Tradicional — Alvor, incluindo o Regulamento, a planta de Zonamento 
e a planta de Condicionantes.

16 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz. 
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 CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1º
Objectivos e Âmbito Territorial

1 — O Plano de Urbanização da UOPG3 — Unidade Operativa de 
Planeamento e Gestão de Hotelaria Tradicional, adiante designado por 
UOPG3, tem como objectivo definir os parâmetros para o desenvolvi-
mento urbano, arquitectónico e paisagístico da zona em causa eviden-
ciando, simultaneamente, os aspectos que se mostram fundamentais à 
viabilidade das expectativas criadas para a sua urbanização.

2 — O Plano da UOPG3 foi elaborado em conformidade com o 
Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro e com a nova redacção dada 
pelo Decreto lei 310/2003 de 10 de Dezembro, abrangendo a área deli-
mitada nas plantas anexas ao presente Regulamento.

Artigo 2º
Conteúdo Documental

1 — O Plano de Urbanização é constituído por:
Regulamento;
Planta de Zonamento (esc.1/2000);
Planta de Condicionantes (esc.1/2000);

2 — O Plano de Urbanização é acompanhado por:
Relatório;
Programa de Execução e Plano de Financiamento;
Extracto do Regulamento, da Planta de Ordenamento e da Planta de 

Condicionantes do PDM de Portimão;
Carta Ecológica
Planta de Enquadramento (esc. 1/2000);
Planta da Situação Existente (esc.1/2000);
Planta de Divisão Cadastral (esc. 1/2000);
Plantas de identificação do traçado de infra -estruturas viárias, abas-

tecimento de águas, saneamento, energia eléctrica;
Relatório Ambiental
Mapa de Ruído

Artigo 3º
Natureza Jurídica e Força Vinculativa

1 — O Plano da UOPG3 reveste a natureza de Regulamento Admi-
nistrativo, sendo as respectivas disposições de cumprimento obrigatório 
quer para as intervenções da iniciativa da Administração Central e Local, 
quer para as promoções de iniciativa privada ou cooperativa;

2 — A elaboração, apreciação e aprovação de qualquer programa 
ou projecto, bem como o licenciamento de qualquer loteamento, obra 
ou acção que implique a ocupação, uso ou transformação do solo com 
carácter definitivo ou precário, regem -se pelo disposto no presente Re-
gulamento, sem prejuízo do estabelecido na lei geral ou especial.

3 — O licenciamento de qualquer operação de loteamento, obra ou 
acção em violação do Plano da UOPG3, constitui ilegalidade grave, 
conforme o disposto no Decreto -lei n.º 380/99 de 22 de Setembro e nova 
redacção dada pelo Decreto lei 310/2003 de 10 de Dezembro.

4 — Constitui contra -ordenação, punível com coima, a realização de 
obras e a utilização de edificações ou do solo, em violação do Plano da 
UOPG3, nos termos do Decreto -Lei 380/99 de 22 de Setembro e nova 
redacção dada pelo Decreto lei 310/2003 de 10 de Dezembro.

5 — Em toda a área abrangida pelo Plano da UOPG3 serão obser-
vadas as disposições referentes a servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública constantes da legislação em vigor e do presente 
Regulamento, nomeadamente as assinaladas na Planta Síntese de Con-
dicionantes.

Artigo 4º
Enquadramento no PDM de Portimão

O presente Regulamento é elaborado de acordo com os artigos 57º e 
61º do Regulamento do Plano Director Municipal de Portimão e com a 
Planta de Ordenamento do mesmo Plano.

Artigo 5º
Definições e Conceitos

Área de intervenção — área objecto do Plano de Urbanização definida 
em Planta de Enquadramento.

Solos urbanizados — são caracterizados pelo seu elevado nível de 
infra -estruturação e concentração de edificações, onde o solo se destina 
predominantemente à construção.

Áreas/solos cuja urbanização seja possível programar — são aque-
les que poderão vir a adquirir as características dos espaços urbanos e 
geralmente são designados por áreas de expansão.

Espaços naturais — são os que privilegiam a protecção dos recursos 
naturais e a salvaguarda dos valores paisagísticos.

Espaços canais — são os que correspondem a corredores activados 
por infra -estruturas e que têm efeito de barreira física dos espaços que 
os marginam.

Densidade populacional (D) — valor numérico expresso pela relação 
entre a população prevista e a área urbanizável.

Área total de implantação (ATI) — é o somatório das áreas resultantes 
da projecção horizontal de todos os edifícios residenciais e não resi-
denciais, delimitada pelo perímetro dos pisos mais salientes, excluindo 
varandas e platibandas.

Área total de impermeabilização (AI) — área total de implantação 
mais a área resultante dos solos pavimentados com materiais impermeá-
veis ou que propiciem o mesmo efeito, designadamente para arruamen-
tos, estacionamentos, equipamentos desportivos e outros, logradouros, 
etc.

Área total de construção (ATC) — valor numérico expresso em m², 
resultante do somatório das áreas brutas de todos os pavimentos, acima 
e abaixo do solo, medida pelo extradorso das paredes exteriores, com 
a exclusão de: sótãos não habitáveis, garagens quando localizadas em 
cave ou em qualquer tipo de piso semi -enterrado, áreas técnicas e de 
galerias exteriores públicas, arruamentos e outros espaços livres de uso 
público cobertos pela edificação.

Coeficiente de afectação do solo (CAS) — quociente entre a área 
total de implantação e a área urbanizável (ATI/AUR).

Coeficiente de impermeabilização do solo (CIS) — quociente entre a 
área total de impermeabilização e a área urbanizável (AI/AUR).

Coeficiente de ocupação do solo (COS) — quociente entre a área 
total de construção e a área urbanizável (AT/AUR).

Cércea — dimensão vertical da construção medida a partir do ponto 
de cota média do terreno marginal no alinhamento da fachada, até à linha 
superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço incluindo andares 
recuados, mas excluindo acessórios: chaminés, casa de máquinas de 
ascensores, depósitos de água, etc.

Parcela — unidade cadastral não resultante de operação de lotea-
mento.

Quarto de hotel — unidade de alojamento constituído no mínimo por 
casa de banho e quarto com duas camas.

CAPÍTULO II

Usos do Espaço

Artigo 6º
Designação e Utilização

De acordo com a Planta de Ordenamento do PDM de Portimão, o ter-
ritório abrangido pelos limites do Plano da UOPG3 constitui, conforme 
os artigos 57º e 61º do Regulamento do Plano Director Municipal de 
Portimão, uma zona parcialmente urbanizável destinada à implementação 
de hotelaria tradicional de qualidade.

CAPÍTULO III

Condicionantes

SECÇÃO 1

Recursos Naturais

Artigo 7º
Protecção às Linhas de Água

1 — As Linhas de Água assinaladas na Planta de Condicionantes 
constituem linhas de drenagem natural das águas pluviais pelo que o 
seu desimpedimento é obrigatório.

2 — É definida uma faixa de protecção de 10 metros às Linhas de 
Água, em conformidade com o n.º 4 do artigo 11º da lei n.º 54/2005, 
de 15 de Novembro.

3 — Qualquer intervenção nas faixas de protecção às Linhas de Água 
deverá ser sujeita a apreciação e eventual emissão de título de utilização 
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de recursos hídricos, pela CCDR/ARH do Algarve, nos termos da lei 
n.º 58/2005 de 29 de Dezembro e do Dec. lei n.º 226 -A/2007 de 31 de 
Maio.

Artigo 8º
Faixa de Protecção das Arribas e Falésias

1 — A Zona de Protecção às Arribas e Falésias constitui uma área 
afecta ao regime da Reserva Ecológica Nacional pelo que está con-
dicionada ao disposto no Dec. -Lei n.º 93/90 de 19 de Março com as 
alterações que lhe foram introduzidas pelo Dec. -Lei n.º 213/92 de 12 
de Outubro.

2 — As faixas de protecção às arribas, assinaladas na Planta Síntese 
de Condicionantes, compreendem:

a) Faixa de risco máximo para terra, medida a partir do bordo superior 
da arriba, para terra;

b) Faixa de protecção para terra, considerada para além da faixa 
referida na alínea anterior;

c) Faixa de risco máximo para o mar, medida a partir da crista da 
arriba e definida em função da altura da arriba (h);

Artigo 9º
Plano de Ordenamento da Orla Costeira Burgau -Vilamoura
A área abrangida pelo POOC Burgau -Vilamoura fica sujeita às dispo-

sições estabelecidas pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 33/99 
de 27 de Abril.

Artigo 10º
Domínio Público Marítimo

1 — O Domínio Público Marítimo corresponde a uma faixa de 50 
metros de largura, ao longo da costa marítima, medida a partir da linha 
de máxima preia -mar de águas vivas equinociais na direcção do interior 
do território.

2 — As áreas abrangidas pelo Domínio Público Marítimo (DPM), 
constituído pelo leito e margem das águas do mar estão sujeitas ao dis-
posto na lei n.º 58/2005 de 29 de Dezembro e Decreto lei n.º 226 -A/2007 
de 31 de Maio.

SECÇÃO 2

Infra -estruturas Rodoviárias

Artigo 11º
Faixas de Protecção à Rede Viária Principal

1 — De acordo com o estabelecido no artigo 28º do regulamento 
do PDM, é definida uma faixa de protecção às vias que constituem a 
Rede Viária Principal (V3) e que abrange 20 metros para cada um dos 
lados do seu eixo.

2 — Não sendo um espaço edificável, dentro das Faixas de Protecção e 
a partir do contra -lancil dos passeios que ladeiam as duas vias, é possível 
a construção de elementos definidores do limite da propriedade.

3 — Ao longo das Faixas de Protecção, é aconselhável a arborização 
por forma a configurar estas áreas como espaços de circulação adequadas 
ao tráfego pedonal.

Secção 3
Infra -estruturas Básicas

Artigo 12º
Protecção ao Sistema de Abastecimento de Água

1 — É interdita a construção ao longo de uma faixa de 2,5 metros, 
medida para cada um dos lados do traçado das condutas de adução ou 
adução -distribuição de água.

2 — É interdita a construção ao longo de uma faixa de 1,5 metros, 
medida para cada um dos lados do traçado das condutas distribuidoras 
de água.

3 — Em todas as operações deverá ser atendido o disposto nos ar-
tigos 17º, 18º e 19º do Regulamento do Plano Director Municipal de 
Portimão.

Artigo 13º
Protecção à Rede de Esgotos

1 — É interdita a construção numa faixa adjacente, com a largura 
de 3,00 metros para cada lado, a contar da directriz, dos emissários ou 
rede de esgotos, salvo quando estas se encontram instaladas em áreas 
urbanas consolidadas, onde poderão ser mantidos os alinhamentos das 
construções existentes.

2 — É interdita a plantação de árvores, dos espaços urbanos e urba-
nizáveis, numa faixa adjacente com a largura de 5,00 metros para cada 
lado, a contar da directriz dos colectores.

3 — Em todas as operações deverá ser atendido o disposto no arti-
go 20º do Regulamento do Plano Director Municipal de Portimão.

Artigo 14º
Protecção das Linhas Eléctricas

1 — Os condicionamentos a respeitar relativamente às linhas eléc-
tricas são os constantes no Decreto Regulamentar n.º 1/92 de 18 de 
Fevereiro.

2 — As linhas aéreas eléctricas existentes serão abatidas e substituídas 
por cablagem enterrada que integrará a vala de distribuição.

SECÇÃO 4

Outras Condicionantes

Artigo 15º
Zonas Verdes Existentes a Preservar

1 — Constituem zonas verdes existentes a preservar as áreas urbani-
záveis, não edificáveis, arborizadas cuja natureza vegetal obriga, pelo 
seu interesse ambiental à protecção e manutenção.

2 — As espécies florestais que constituem estas zonas, deverão ser 
preservadas e quando necessário substituídas por unidades da mesma 
espécie ou outras da flora local.

3 — Estas zonas terão uma manutenção que será de total responsa-
bilidade dos proprietários, devendo ser privilegiadas as intervenções 
com objectivo de reforçar a componente florestal e vegetal dessas áreas 
garantindo a sua melhor integração nos espaços hoteleiros.

Artigo 16º
Servidão ao Aeródromo Municipal da Penina

A área abrangida pelos limites do Plano de Urbanização da UOPG3 
encontra -se abrangida pela Servidão ao Aeródromo Municipal da Penina, 
de acordo com o exposto no PDM de Portimão, nomeadamente, na sua 
Carta de Condicionantes e artigo 30º do seu Regulamento encontrando-
-se também sujeita a parecer da ANA.

CAPÍTULO IV

Zonas Hoteleiras

Artigo 17º
Definição

As Zonas Hoteleiras, num total de 3, são áreas, exclusivamente, afectas 
às unidades hoteleiras a desenvolver e são delimitadas de acordo com 
a Planta de Zonamento.

Artigo 18º
Constituição das Zonas Hoteleiras

1 — As Zonas Hoteleiras são constituídas por espaços edificáveis 
destinados à implantação das unidades hoteleiras e por espaços não 
edificáveis destinados à estruturação de áreas de apoio, de recreio, de 
lazer e de enquadramento a essas unidades.

2 — As Zonas Hoteleiras são ainda complementadas pelas áreas não 
urbanizáveis que compõem a porção de território afecto ao regime do 
POOC — Burgau/Vilamoura igualmente destinadas à estruturação de 
áreas de apoio, de recreio, de lazer e de enquadramento das unidades.

CAPÍTULO V

Classes de Espaço

SECÇÃO 1

Espaços Para a Implantação de Hotelaria Tradicional

Artigo 19º
Definição

Os Espaços para a Implantação de Hotelaria Tradicional são espaços 
urbanizáveis e edificáveis destinados, exclusivamente, à ocupação ho-
teleira e são identificados pela designação de H1,H2 e H3.
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Artigo 20º

Espaço Para a Implantação de Hotelaria Tradicional — H1

1 — O Espaço para a Implantação de Hotelaria Tradicional — H1, 
designado na Planta de Zonamento como H1 é delimitado de acordo 
com os limites definidos na mesma planta podendo nele ser implantada 
uma unidade hoteleira com a categoria de 5 estrelas e com as seguintes 
características:

Área máxima de construção: 11.979 m²
Área máxima de implantação: 4.792 m²
Cércea máxima: 3 pisos
Número máximo de quartos:171

2 — Os campos de ténis localizados em parte da parcela 120 estão 
implantados em área exterior à área do Plano sendo a sua exploração 
promovida em regime de exclusividade por uma unidade hoteleira 
existente que integra aquele equipamento.

Artigo 21º

Espaço Para a Implantação de Hotelaria Tradicional — H2

O Espaço Para a Implantação de Hotelaria Tradicional — H2, de-
signado na Planta de Zonamento como H2 é delimitado de acordo com 
os limites definidos na mesma planta podendo nele ser implantada 
uma unidade hoteleira com a categoria de 5 estrelas e com as seguintes 
características:

Área máxima de construção: 10.542 m²
Área de máxima de implantação: 4.217 m2
Cércea máxima: 3 pisos
Número máximo de quartos: 150

Artigo 22º

Espaço Para a Implantação de Hotelaria tradicional - H3

O Espaço Para a Implantação de Hotelaria Tradicional — H3, de-
signado na Planta de zonamento como H3 é delimitado de acordo com 
os limites definidos na mesma planta podendo nele ser implantada 
uma unidade hoteleira com a categoria de 5 estrelas e com as seguintes 
características:

Área máxima de construção: 6.229 m²
Área Máxima de implantação: 2.492 m²
Cércea máxima: 3 pisos
Número máxima de quartos: 90

SECÇÃO 2

Espaços Habitacionais

Artigo 23º
Definição

Os Espaços Habitacionais são, na sua generalidade, urbanizáveis 
ou urbanos e caracterizam -se pelo seu uso habitacional, podendo ser 
sujeitos a novas construções ou à ampliação das existentes desde que 
estas contribuam para qualificação/requalificação da porção de território 
onde se inserem.

Artigo 24º
Reconstruções e Novas Construções

Nos Espaços Habitacionais são permitidas novas construções para 
uso habitacional/residencial desde que garantam os seguintes aspectos 
fundamentais:

a) Tendente a obter o fecho de malha da área urbanizável com frente 
para a via V3, serão edificáveis as parcelas 16 e 17 fixando a planta 
de zonamento o polígno de implantação das novas habitações MP1 e 
MP2 respectivamente.

b) As novas construções não podem exceder 200m² de implantação, 
250m² de área de construção nem a altura máxima de dois pisos.

c) As construções existentes nos Espaços Habitacionais podem ser 
reconstruídas ou ampliadas desde que respeitem o estabelecido no ponto 
anterior.

d) As construções possíveis de reposicionamento são assinaladas na 
Planta de Zonamento e não poderão exceder as características edificató-
rias originais (volumetria, área de implantação e área de construção).

e) As construções localizadas no interior ou confinantes com as par-
celas contempladas pelas soluções hoteleiras, que por via da sua actual 
implantação condicionem o desenvolvimento da unidade, poderão vir 
a ser reposicionadas, mantendo o seu uso habitacional, devendo para 
o efeito ser apresentado um estudo de solução conjunta, sustentada 
pelo acordo entre as partes e desde que se promova, em sequência, a 
rectificação das inscrições e descrições alteradas.

f) As situações que podem vir a ser objecto do preconizado no âmbito 
do exposto no ponto anterior dizem respeito, exclusivamente:

i. à edificação existente na parcela n.º 37, implantada no interior da 
área afecta à unidade hoteleira H1, para a qual se configura o reposi-
cionamento a Norte do espaço de implantação proposto para a unidade 
hoteleira.

ii. à edificação existente na parcela n.º 31, localizada entre as duas 
áreas hoteleiras H1 e H2, para a qual se configura o reposicionamento 
a Norte do espaço de implantação proposto para a unidade hoteleira 
H2.

iii. à edificação existente na parcela 3S, implantada entre duas áreas 
da unidade hoteleira H3, limitando a sua interligação funcional, e para 
a qual se sugere o estabelecimento de acordo entre proprietários sobre 
o reposicionamento de extremas.

iiii. À ruina existente na parcela 21, implantada entre as áreas das 
Unidades Hoteleiras H2 e H3, em conformidade com a proposta apro-
vada.

Artigo 25º
Ampliações e Alterações

1 — As construções existentes nos Espaços Habitacionais podem 
ser sujeitas a obras de recuperação, beneficiação e ampliação desde 
que não sejam ultrapassados os limites referidos no parágrafo b) do 
artigo anterior

2 — A totalidade dos prédios intervencionados no edificado ou alte-
rados no seu contorno por via do traçado das redes de infra -estruturas 
terão obrigatoriamente de vir a refazer o teor das suas inscrições e 
descrições, nomeadamente no tocante a dimensões, confrontações e 
valor patrimonial.

Artigo 26º
Encargos com Infra -estruturação das áreas do plano

As novas edificações e as que venham a beneficiar de remodelação ou 
ampliação não comparticipam nos custos globais de infra -estruturação 
da zona (traçado viário, redes de distribuição, arranjos gerais de espaços 
exteriores) e em alterações que a nova infra -estrutura venha a suscitar 
em vedações e acessos aos seus prédios.

SECÇÃO 3

Espaços Naturais

Artigo 27º
Identificação

Os Espaços Naturais são os que privilegiam a protecção dos recursos 
naturais e a salvaguarda dos valores paisagísticos e incluem as arribas e 
falésias bem como, as respectivas faixas de protecção.

Artigo 28º
Arribas e Falésias (incluindo faixa de protecção)

1 — A zona de arribas e falésias incluindo as respectivas faixas de 
protecção constituem uma área afecta ao regime da Reserva Ecológica 
Nacional conforme descrito no artigo 8º deste Regulamento.

2 — Estas zonas deverão ser mantidas de forma a não alterar a estru-
tura biofísica e a ambiência paisagística prevista na legislação em vigor 
e, garantir a utilização pública.

3 — A execução, o tratamento e manutenção destas áreas deverá ser 
da responsabilidade dos proprietários, e subordinadas a um projecto 
previamente submetido às Entidades com jurisdição no território, tendo 
por base os princípios orientadores da intervenção contidos no Plano.

4 — A manutenção de qualquer prédio que venha a ser integrado no 
todo ou em parte numa Zona Hoteleira ficará a cargo dessa unidade.

5 — Poderão ser utilizadas estruturas estética e técnicamente bem 
projectadas, de natureza exclusivamente precária, que permitam o 
acesso à linha de costa, sem que seja alterado o equilíbrio biofísico e 
paisagístico.

6 — Deverá ser feita uma avaliação e definição dos caminhos e tri-
lhos pedonais existentes por forma a que possam ser utilizados como 
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acessos devidamente sinalizados e balizados e desde que mantenham a 
sua natureza permeável.

7 — A iluminação de caminhos que integram a circulação pedonal 
na frente das Arribas deverá ser executada por razões de protecção e 
segurança.

Artigo 29º

Espaços Verdes de Enquadramento

Os Espaços Verdes de Enquadramento são constituídos por áreas 
classificadas com essa designação pelo POOC — Burgau/Vilamoura 
estando, por isso, sujeitas às disposições da Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 33/99 de 27 de Abril.

SECÇÃO 4

Espaços Verdes

Artigo 30º

Espaços Verdes de Apoio, Recreio e Lazer

1 — Os Espaços Verdes de Recreio e Lazer constituem áreas verdes 
de enquadramento das unidades hoteleiras ou das habitações existentes 
e o seu tratamento e manutenção deverá ficar a cargo dos respectivos 
proprietários e concessionários.

2 — Nos Espaços Verdes de Recreio e Lazer poderão ser construídas 
piscinas, campos de jogos ou outras estruturas de apoio à função hoteleira 
e residencial desde que não seja comprometido o seu carácter paisagístico 
e ambiental e sejam observadas as limitações impostas pelo POOC.

3 — As vedações metálicas ou outras existentes, definidoras do ca-
dastro, deverão ser removidas admitindo -se a sua substituição por sebe 
viva com protecções ou reforços quer na nova partilha das unidades 
quer na limitação de zonas de utilização restritiva.

SECÇÃO 5

Espaços Canais

Artigo 31º

Identificação

Os Espaços Canais não admitem qualquer outro uso incompatível com 
aquele para que foram reservados, são considerados não edificáveis e 
são constituídos por:

a) vias de circulação automóvel e respectivas faixas de protecção;
b) trilhos e caminhos pedonais;
c) ciclovias;

CAPÍTULO VI

Vias e Estacionamento

Artigo 32º

Rede Viária Principal

A rede viária principal é constituída pela via V3 — troço projectado 
entre as Rotundas Bolivar e de Alvor.

Artigo 33º

Rede Viária Secundária

A Rede Viária Secundária é constituída pelas restantes vias pavi-
mentadas que, a partir da Via Principal V3 permitem o acesso às Zonas 
Hoteleiras e às habitações existentes.

Artigo 34º

Trilhos e Caminhos Pedonais

Constituem trilhos e caminhos pedonais, de utilização pública, en-
quanto parte da estrutura de lazer e enquanto meio de acesso particular às 
habitações existentes, os espaços identificados na Planta de Zonamento 
com a designação de Traçado Pedonal.

Artigo 35º

Faixa de Protecção à Rede Viária Principal

1 — Ao longo da via V3 é estabelecida uma faixa de protecção de 20 
metros para cada lado a contar do eixo da via.

2 — Dentro da faixa de protecção os dois primeiros metros da pro-
priedade contados a partir do contra -lancil serão classificados como 
zona de utilização pública. O recobrimento desta área, cuja execução 
e manutenção deverá ficar a cargo do município, será configurada de 
acordo com o praticado na envolvente.

3 — A área privada da propriedade, confinante com a referida 
no ponto anterior deverá ser dotada de um elemento separador em 
altura não superior a 1,2 m e cujo carácter não vinculativo da de-
finição da propriedade desaconselha a utilização de alvenarias na 
sua edificação.

4 — Na área privada da propriedade será permitido, nos primeiros 3 
metros após o elemento separador, a construção de espaços ajardinados 
que enquadrem o espaço envolvente às áreas construídas.

5 — Na restante área até ao limite de 20 metros contados a partir 
do eixo da via serão autorizadas pequenas construções de apoio aos 
edifícios — “armários” integrados em muros ou sebes para recepção de 
infra -estruturas, abrigos de contadores e receptáculos de correio. Para 
além deste tipo de edificações, são permitidos alguns tipos de construção 
como piscinas, pérgolas, barbecues.

Artigo 36º

Implantação e Pavimentação da Rede Viária

1 — Afim de se garantir a qualidade da implantação das inter-
venções urbanísticas, a construção da rede viária deverá evitar es-
cavações e aterros em que os taludes adquiram declives iguais ou 
superiores a 30 %.

2 — Por forma a reduzir as áreas impermeabilizadas, prevê -se que 
o pavimento das vias no interior da unidade sejam construídos com 
calçada (grossa).

3 — A via principal de distribuição, no interior da Unidade, terá o 
perfil transversal tipo A/A, de 13,0 ML caracterizado por:

2 x 2,25 ML — passeio
1 x 8,00 ML — 2 faixas de circulação automóvel

4 — Os caminhos particulares de acesso às edificações existentes, que 
se desenvolvem a partir do extremo Sul do arruamento principal, terão 
o perfil tipo B/B, de 9,50 ML com a seguinte repartição:

1 x 2,00 ML — passeio
1 x 4,00 ML — faixa de rodagem (veículos ocasionais)
1 x 3,50 ML — passeio

5 — Os arruamentos a que se refere o ponto anterior são de trânsito 
reservado e para uso e acesso exclusivo às actuais habitações (parcelas 
31, 35, 40 e 4S).

6 — A implantação da rede viária pressupõe com carácter vinculativo 
o traçado justaposto das demais redes de infra -estruturas sendo mera-
mente indicativo o posicionamento proposto em planta para os seus 
órgãos e dispositivos.

Artigo 37º

Estacionamento Automóvel

1 — As áreas de estacionamento automóvel afectas às unidades ho-
teleiras devem respeitar os seguintes parâmetros:

a) 1 lugar de estacionamento por cada 2 camas.
b) 6 lugares de estacionamento para veículos de passageiros (autocarro 

de turismo) por cada Zona Hoteleira;
c) 60 % dos lugares de estacionamento de cada Zona Hoteleira devem 

ser integrados na construção.

2 — Os estacionamentos devem ser projectados de forma a integrarem-
-se paisagisticamente e pavimentados com material semi -permeável 
não betuminoso.

3 — Nos Espaços Habitacionais deverão ser contabilizados dois luga-
res de estacionamento por fogo, implantados no interior do prédio.

4 — Ao longo do arruamento principal, no seu segmento dirigido 
a Sul e no extremo do seu segmento dirigido a Nascente é definido 
um total de 22 lugares de estacionamento para utilização pública 
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garantindo também o cumprimento da Portaria n.º 1136 de 25 de 
Setembro de 2007.

CAPÍTULO VII

Nova estrutura Fundiária

Artigo 38º

Espaços Habitacionais

1 — A actual existência edificada deste sector, as novas 2 unidades 
cujas propostas de implantação se expressa na planta de zonamento e 
para as construções que venham a beneficiar de ampliação ou altera-
ção, mantêm -se no essencial a base da sua inscrição e descrição como 
prédios da malha urbana, para o qual apenas se impõem uma actuali-
zação de áreas e confrontações, conforme Quadro Síntese e Planta de 
Zonamento.

2 — Os prédios que sejam afectados em área pelo traçado da infra-
-estruturação a realizar na zona, não comparteciparão no rateio de en-
cargos, nem em reposições suscitadas por estes, nos termos do artigo25 
do Regulamento e são de igual modo excluídos da perequação compen-
satória aplicável à solução hoteleira.

Artigo 39º

Espaços Hoteleiros

Os espaços hoteleiros descritos na Planta de Zonamento e Quadro 
Síntese têm desenvolvimento similar entre o arruamento de acesso norte 
e a linha de costa a sul e enquadram o seguinte conjunto de principais 
orientadores:

a) A execução da rede de infra -estruturas no seu novo traçado e as 
áreas de implantação das unidades hoteleiras passarão a definir títulos 
de propriedade rectificados face aos iniciais, onde a titularidade de parte 
do prédio absorvida a terceiros é compensada pela retribuição definida 
por perequação.

b) A capacidade edificável com interesse hoteleiro extensiva apenas a 
5 proprietários, pode ser transmitida por negociação particular entre os 
interessados, por molde a cumprir o modelo quantitativo preconizado 
pela Câmara Municipal de Portimão, ou seja, a repartição de quartos 
por 3 unidades de acordo com o programa:

Hotel 1 — 171 quartos
Hotel 2 — 150 quartos
Hotel 3 — 90 quartos

c) Os custos globais da infra -estruturação da área do plano serão su-
portados directamente pelo segmento de hotelaria, na parte proporcional 
ao n.º de quartos fixado para cada uma das 3 unidades.

d) Os arranjos gerais das áreas exteriores, circuito de peões, tratamento 
do coberto vegetal, protecção e conservação das arribas, para a totalidade 
da área afecta a cada unidade, serão executados a expensas exclusivas 
desta, sendo o âmbito da intervenção e as tarefas de manutenção, as 
descritas em capítulo próprio do Plano.

e) Para cada uma das 3 unidades hoteleiras caracterizadas no plano 
é exigível a sua inscrição e descrição após a transmissão da capacidade 
construtiva a adquirir, retribuição dos valores determinados na perequa-
ção e comparticipação nos custos de infra -estruturação.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Artigo 40º

Subunidade Operativas de Planeamento e Gestão

1 — Nos termos da alínea j) do artigo 88º do RJIGT são criadas para 
a área de intervenção do Plano de Urbanização da UOPG3, 2 Subuni-
dades Operativas de Planeamento e Gestão identificadas na Planta de 
Zonamento proposta.

2 — A Subunidade 1 (S.U.1) localizada no segmento Poente e Norte 
da Área do Plano, integra na totalidade das áreas a infra -estruturar, a área 
afecta à unidade hoteleira nº1 (H!) e a mancha do segmento habitacional 
adjacente à via V3.

3 — A Subunidade 2 (S.U.2) constitui o complemento do espaço 
caracterizado no ponto anterior face ao todo da Unidade Operativa 

incorporando apenas as áreas adstritas às unidades hoteleiras 2 e 3 (H2 
e H3 e a habitação confinante sujeita a reposicionamento.

4 — As Subunidades propostas irão constituir -se, dentro da programa-
ção fixada para o Plano, como unidades de execução autónomas.

Artigo 41º
Sistema de Perequação Compensatória

O Sistema de Perequação Compensatória elaborado conforme as 
disposições legais contidas no Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setem-
bro e com a nova redacção dada pelo Decreto lei 310/2003 de 10 de 
Dezembro, constitui -se como Elemento Anexo a este Regulamento e 
respeita o modelo designado por “Cooperação”.

Artigo 42º
Prazo de Vigência, Revisão e Alteração

1 — O prazo de vigência máxima do Plano da UOPG3 é de 5 anos 
a contar da data da sua entrada em vigor, sem prejuízo do disposto nos 
nos 2 e 3 do presente artigo.

2 — Decorridos os 5 anos de vigência do Plano, o mesmo deverá 
ser sujeito a um processo de revisão, de acordo com o estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro e com a nova redacção dada 
pelo Decreto lei 310/2003 de 10 de Dezembro.

3 — As disposições do Plano da UOPG3 podem ser objecto de 
alteração, sempre que a Câmara Municipal de Portimão assim o en-
tenda como necessário, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 380/99 de 22 de 
Setembro e com a nova redacção dada pelo Decreto lei 310/2003 de 
10 de Dezembro

Artigo 43º
Publicação

O Plano da UOPG3 entrará em vigor no dia seguinte à sua publicação 
no Diário da República.

ANEXO

Sistema de Perequação Compensatória

Critério de Aplicação e Cálculo

Caracterização da Unidade Operativa
1 — Índices aplicáveis e quantificação de valores da solução pro-

posta
Os principais parâmetros em aplicação no desenvolvimento da 

solução urbanística proposta para a unidade, atendem às definições 
seguintes:

1.1 — Coefi cientes Fixados em P.D.M.
4 — CAS < 0,15
5 — COS < 0,50
6 — CIS < 0,30
7 — Densidade Habitacional < 100 hab/ha

1.2 — Coeficientes aceites pela comissão de acompanhamento
Área média do quarto para Unidades Hoteleiras de 5 estre-

las — 70 m²
Nº de Ocupantes/ Quarto — 1,5

1.3 Critérios e Índices Definidos pela C.M.Portimão
Edificação de 3 Unidades Hoteleiras de 5 estrelas com diferente 

capacidade de alojamento.
2 — Dotação global de 411 quartos (para o total da Unidade Ope-

rativa).
2 — A capacidade edificável com interesse hoteleiro extensiva a 5 

proprietários, deverá ser concentrada por negociação particular em 3 
deles, de maneira cumprir a seguinte repartição:

Hotel 1 — atribuível ao proprietário da Parcela 120 — 171 quartos
Hotel 2 — atribuível ao proprietário da Parcela 40 — 150 quartos
Hotel 3 — atribuível ao proprietário da Parcela 41 e 42 — 90 quar-

tos

d) Os titulares contemplados na solução hoteleira, são os actuais 
proprietários das 3 maiores parcelas que constituem a Unidade Ope-
rativa, cujos prédios estão descritos e caracterizados no quadro síntese 
de áreas (Q1).
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QUADRO N.º 1

Caracterização das áreas por parcela da matriz rústica 

Número
da

parcela
Titular

Área
do prédio
inscrita

no cadastro
(m²)

Área
urbana
(m²)

Área urbanizável Área condicionada Área edificável
Área

de cedência
para vias

(m²)
C/ int

hoteleiro
(m²)

S/ int.
hoteleiro

(m²)
POOC
(m²)

Outros
cond.
(m²)

C/ int
hoteleiro

(m²)

S/ int
hoteleiro

(m²)

14 J. Silva/R. Penha  . . . . 2.520,00 2.520,00 258,36 2.261,64 558,34
15 Eric K. Fernandes. . . . 1.000,00 1.000,00 240,49 759,51
16 Maria G. Freitas . . . . . 1.400,00 1.400,00 256,92 1.143,08
17 Herd. J. Inácio  . . . . . . 1.580,00 1.580,00 315,13 1.264,87
17a F. Ant. G. Jesus. . . . . . 1.540,00 1.540,00 265,16 1.294,84
18 Mercedes Damaso  . . . 8.800,00 2.888,84 5.911,16 1.394,7 2.485,60 4.919,66 1.045,48
21 José Taveira  . . . . . . . . 8.960,00 8.960,00 2.715,6 6.244,32 70,86
22 Mercedes Damaso  . . . 17.160,00 6.530,23 10.629,77 3.716,0 6.913,75 1.156,26
31 Hallas E. Tavares  . . . . 3.200,00 3.200,00
34 F. Júdite/I. Boshm  . . . 2.000,00 1.006,15 993,85
37 Rui Nascimento  . . . . . 3.800,00 1.711,32 2.088,68
38 Primavera Sousa e ou-

tros . . . . . . . . . . . . 7.920,00 7.920,00
39 Moinho Velho. . . . . . . 12.360,00 12.360,00 12.360,00
40 Valentim de Carvalho 

(30, 32, 33, 35, 36) 182.960,00 40.401,50 8.459,02 134.099,48 40.401,50 3040,29
41 Hotal. . . . . . . . . . . . . . 71.480,00 22.253,21 49.226,79 10.993 11.259,88 663,54
42 B. T. A. . . . . . . . . . . . . 55.800,00 19.938,59 35.861,41 7.323,8 12.614,71
4S Comperesa  . . . . . . . . . 1.557,00 1.557,00 1.557,00 -

120 * Prainha (5, 23, 24, 25, 
26 ,29, 44)  . . . . . . 69.987,90 30.818,68 3.150,66 36.018,60 29.349,88 2.793,41 4220,51

3S José Alberto Pimentel 6.600,00 5.973,00 627,00 1.935,9

Total . . . . . . . 460.624,90 36.391,55 135.890,59 21.506,99 280.752,81 27.585 109.269,6 14.437,01 3.494,48

* Para a totalidade dos prédio do proprietário foi requerida na Repartição de Finanças de Portimão a inscrição na Matriz Urbana

 A área edificável máxima, acima do solo, é dada pelo total de:

411 quartos x 70m²/quarto = 28.750 m²

Cércea máxima de 3 Pisos acima do solo (R/chão + 2 pisos).
Tendente a obstar a um considerável e condicionante acréscimo das 

áreas de implantação das 3 unidades, admite -se pisos de diferente ex-
tensão, onde o piso 1 de cada unidade possa absorver até um máximo 
de 40 % da área total de construção.

Cada uma das Unidades Hoteleiras poderá desenvolver -se em mais de 
um corpo edificado, deste que a área unitária do corpo, não seja inferior 
a 12,5 % da área total de construção atribuída pelo Plano.

1.4 Áreas, índices e unitários aplicáveis
2 — Áreas trabalho tomadas a partir da actual divisão cadastral e 

levantamento:

Área Total da Unidade (valores do cadastro) (At) — 46,9201 ha
Área Urbanizável (por medição) — 15,7398 ha
Área Condicionada (por medição) — 31,6918 ha
Área Edificável (por medição) (Ae) — 12,3707 ha

Como área total (At), definida como limite da intervenção do plano, 
será fixada a extensão de 46,92ha, tida como a área cadastrada para as 
zonas de intervenção e espaços naturais de protecção adjacentes, a sul, 
que virão a ser objecto de tarefas primárias de conservação e manuten-
ção continuada e cuja integração na solução urbanística se torna pelo 
facto exigível.

Índices aplicáveis
Para efeito do cálculo de índices considera -se como área total da 

unidade a área definida a Norte da linha do POOC que abrange a ex-
tensão de 23,0 ha.

Área edificável de cálculo (25 % área total da unidade — At)
23,0 ha x 0,25 = 5,75 ha
Área máxima de construção
5,75 ha x 0,5 = 28.750 m², equivalente à solução de 411 quartos com 

a área média de 70 m².

Unitários
Em acordo com valores correntes de mercado aplicáveis às condi-

ções passíveis de virem a ser implementadas nas Unidades Hoteleiras 
propostas para a área, a apreciação unitária do módulo quarto de 
70m² para a categoria fixada fixada, é dada pelo montante mínimo 
de 50.000€, considerando o terreno infra -estruturado e com aptidão 
à sua realização.

As principais parcelas que compõem o unitário serão:
Preço do m² equivalente de terreno.
Preço aquisitivo da “capacidade construtiva” do modulo quarto.
Custo equivalente da infra -estruturação a realizar na área de 46,92ha.

2 — Edificações existentes — Segmento Habitacional
O segmento habitacional na sua expressão mínima pretende satisfazer 

dois objectivos fundamentais do Plano, designadamente:
I. Garantir continuidade à malha parcialmente preenchida por mora-

dias unifamiliares isoladas.
II. Reabilitar ruínas e outras edificações existentes no exterior das 

áreas atribuídas às Unidades Hoteleiras com vista a uniformizar padrões 
de qualidade na zona.

A actual ocupação da área do plano tem a seguinte composição:
2.1 Construções existentes em boa condição de habitabilidade
11 Moradias unifamiliares, repartidas pelas seguintes parcelas:
15 / 17 A / 22 / 31 / 37 / 39 / 40 / 3S / 4S (antigo Posto da Guarda 

Fiscal), todos com 1 fogo. A parcela n.º 42 detém 2 artigos urbanos, sendo 
um deles a conjugação de 4 potenciais fracções autónomas.

2.2 Construções existentes em estado deficiente
7 edificações, repartidas pelas parcelas:
14 / 18 / 21 / 24 / 30 / 40 / 42 onde as existências citadas para as 

parcelas 40 e 42 são distintas das descritas em 2.1

2.3 Moradias edificáveis
O plano propõe o adensamento da faixa habitacional existente na 

“ilha” cercada pelas vias v3 e o arruamento interno de acesso aos 
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parques das unidades hoteleiras, como fecho da actual malha, com a 
capacidade edificativa de 2 novas moradias contemplando as seguintes 
parcelas: 

Parcelas. Área Nº novos fogos  Designação 

16 1.400 m² 1  MP1

17 1.580 m² 1  MP2

 2.4 — Alteração de registos
A execução do Plano apenas não altera as inscrições e descrições dos 

prédios existentes nas parcelas 15 / 31 / 37 / 39 / 3S / 4S.
Para os demais prédios são introduzidos alterações averbáveis ao 

seu registo.
3 — Edificações projectadas — Segmento Hoteleiro
3.1 Novas unidades hoteleiras
O Plano contempla a execução de 3 Unidades Hoteleiras de 5 estrelas 

implantadas de Norte/Poente a Norte/Nascente da área urbanizável com 
o seguinte critério de atribuição:

Parcelas (5 + 24 + 25 + 26 + 29 + 30 + 36 + 40 + 120) — Hotel de 
171 quartos

Parcelas (21 + 22 + 23 + 30 + 32 + 33 + 35 + 36 + 40 + 41) — Hotel 
de 150 quartos

Parcelas (41 + 42) — Hotel de 90 quartos
3.2 — Espaço natural de protecção e outras áreas não edificáveis
Os espaços verdes de recreio e lazer e o espaço natural de protecção 

existentes a sul das áreas de implantação das Unidades Hoteleiras serão 
objecto de intervenção por parte dos titulares, abrangendo no seu âmbito: 
arranjos gerais das áreas exteriores, circuito de peões, tratamento do 
coberto vegetal, manutenção geral dos espaços, protecção e conservação 
das arribas, para a totalidade da área afecta a cada unidade.

Estas áreas são tendentes a resolver as necessidades das Unidades 
Hoteleiras em zonas verdes de enquadramento, acessos e parqueamento 
de superfície, espaços de desporto e lazer, áreas de serviço, portarias, 
áreas de protecção e segurança, etc.

QUADRO N.º 2

Áreas totais e por parcela que integram
as unidades hoteleiras

Unidade hoteleira 1 

Área total
da unidade

(m²)

Área total
urbanizável

hoteleira
(m²)

Composição
em

parcelas

Área
urbanizável

hoteleira
(m²)

Área
urbanizável

não hoteleira
(m²)

Áreas não
urbanizáveis

(m²)

134.964,97 35,189,96 5 1.575,27 1.718,64 –
24 8.494,25 3.596,77 –
25 1.288,99 –  –
26 1.743,76 100,76  –
27 1.079,06  –  –
28 1.388,28 –  –
29 2.831,61 119,80 –

30 (*) 1.967,95 1.316,63 –
36 (*) 1.747,09 1.916,33 1.587,63
40 (*) 12.708,32 1.829,07 37.342,09
120 365,38 1.213,17 49.034,12

Total 35.189,96 11.811,17 87.963,84

(*) Áreas de parcelas pertencentes a outros proprietários cuja integração fica sujeita a 
compensação no regime de perequação.

Metros
quadrados

Área Urbanizável Hoteleira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.189,96
Área Urb. Não Hoteleira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.811,17
Áreas não Urbanizáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87.963,84

Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 134.964,97

 Unidade hoteleira 2 

Área total
da unidade

(m²)

Área total
urbanizável

hoteleira
(m²)

Composição
em

parcelas

Área
urbanizável

hoteleira
(m²)

Área
urbanizável

não hoteleira
(m²)

Áreas não
urbanizáveis

(m²)

120,212,30 37.807,63 18 (*) 867,50 618,15 –
22 (*) 8.154,85 980,16 –
23 (*) 3.142,48 843,95 –
24 (*) 147,57 366,78 –
21 (*) 3.254,79 2.763,95  –
41 (*) – 10.730,25 20.465,71
30/40 20.959,74 2.521,57 40.734,40

Total 36.526,93 18.824,81 61.200,11

(*) Áreas de parcelas pertencentes a outros proprietários cuja integração fica sujeita a 
compensação no regime de perequação.

Metros
quadrados

Área Urbanizável Hoteleira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36.526,93
Área Urb. Não Hoteleira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18.824,81
Áreas não Urbanizáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61.200,11

Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116.551,85

 Unidade hoteleira 3 

Área total
da unidade

(m²)

Área total
urbanizável

hoteleira
(m²)

Composição
em

parcelas

Área
urbanizável

hoteleira
(m²)

Área
urbanizável

não hoteleira
(m²)

Áreas não
urbanizáveis

(m²)

92,037,53 12.896,83 41 – 10.952,93 26.896,04
42 12.896,83 6.574,33 34.717,40

Total 12.896,83 17.527,26 61.613,44

Metros
quadrados

Área Urbanizável Hoteleira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.896,83
Área Urb. Não Hoteleira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.527,26
Áreas não Urbanizáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61.613,44

Área Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92.037,53

 3.3 Áreas a integrar nos cálculos da perequação
O quadro 2 caracteriza a implantação das 3 unidades face ao cadas-

tro e à diferente aptidão dos espaços que passam a integrar os 3 novos 
prédios.

A diferença de áreas entre os prédios titulados pelas entidades pro-
prietárias contempladas e os prédios projectados no plano para efeitos 
da solução hoteleira fica sujeita ao regime de compensações por apli-
cação de perequação, visando a posse plena áreas de implantação, de 
recreio/lazer e de protecção.

Poderá concluir -se que as unidades hoteleiras passam a dispor de áreas 
brutas entre os 9,2 e os 13,5ha, o que corresponderá em termos médios 
a disponibilidade física de 900m² de terreno/quarto.

O quadro 3 compatibiliza a repartição de quartos na base proporcional 
que cada proprietário dispunha de inicio aplicando princípios de pro-
porcionalidade e o desvio que lhes é imposto pela aplicação do modelo 
distributivo preconizado pela c.M. Portimão.
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Parcelas
de um
mesmo
titular

Área com
interesse
hoteleiro

% na
repartição
de quartos

Número
potencial
de quartos

Número
de quartos

na repartição
por unid.
hoteleiras

Capacidade
construtiva
a transmitir

Venda Compra

18 e 22 9399,35 8,60 35 0 35 –
21 6244,32 5,72 23 0 23 –

30, 32, 
33, 35, 36

40401,5 36,97 152 150 2 –

40 e 41 23874,59 21,85 90 90 0 –
5, 23, 24, 
25, 29, 44

29349,88 26,86 111 171 – 60

Totais 109269,64 100 411 411 60 60

QUADRO N.º 3

Distribuição de quartos por unidade hoteleira — Aquisição
de “capacidade construtiva” 

 QUADRO N.º 4

Verificação de parâmetros urbanísticos 

Valores propostos
pela actual versão

do Plano da UOPG 3
Parâmetros Urbanísticos

Máximos relativos à Área
Total do Plano acrescida

da faixa de 200 m

230.000 Área Total 469.200
57.500

(25 % da área total)
Área Urbanizável) 157.398

(por medição)
28.750 Área de Construção 28.750
11.501 Área Máxima de 

Implantação
–

617 Nº Habitantes –
3 Nº Pisos 3

 O desvio de valores é tido como “capacidade construtiva a adquirir” 
pelo único proprietário deficitário, aos demais não contemplados e ex-
cedentários, na base de um valor mínimo de referência para negociação, 
fixado pelo Plano.

O quadro 4 confirma a aplicabilidade dos índices urbanísticos à so-
lução projectada.

4 — Infra -estruturas e arranjos exteriores em áreas públicas
A comparticipação nos custos envolvidos com a materialização das 

redes de infra -estruturas e arranjos gerais em áreas exteriores que iram 
dotar toda a zona a intervencionar serão integralmente suportadas pelas 
3 novas edificações Hoteleiras propostas pelo Plano, tendo por base a 
edificabilidade de 28.750 m²/411 quartos, com a repartição:

H1 (171 Q) + H2 (150 Q) + H3 (90 Q) = 3 UH (411 Q).

4.1 Custos da infra -estruturação
O total envolvido na materialização das infra -estruturas é caracte-

rizado por:
4 — No traçado das vias principais
Âmbito de intervenção:
6 — Arruamentos, Passeios, Parqueamento e Sinalização
7 — Rede de Drenagem Pluvial
8 — Redes de Distribuição de Agua Potável, Rega e Incêndio
9 — Rede de Esgotos Domésticos
10 — Electrificação, PT’s e Iluminação Pública
11 — Rede de Telecomunicações
12 — Rede de Gás
13 — Toponímia
14 — Arranjos exteriores das áreas envolventes do traçado viário
15 — Reposição de vedações, vãos e acessos a parcelas habitacionais 

sem admissão pela via V3.

Extensão — 560ML
Unitário — 1508 €/ML
Valor da intervenção (Inc IVA) — 844.480€

5 — No traçado das vias de distribuição
Âmbito de intervenção:
4 — Similar ao ponto A — , com limitações nos capítulos de parque-

amento/Drenagens Pluvial/Domestica/Redes de rega e incêndio/Rede 
de Gás e Toponímia.

Extensão — 650ML
Unitário — 850 €/ML
Valor da intervenção (inc. IVA) — 552.500€

6 — Circuito de peões
Âmbito de intervenção
5 — Piso do circuito
6 — Iluminação Pública
7 — Drenagem Pluvial integrada nos arranjos gerais da área envol-

vente

Extensão — 2350ML
Unitário — 45 €/ML
Valor da intervenção (inc. IVA) — 575.750€
O que perfaz como valor global da infra -estruturação do re-

cinto — 1.972.730€
Ou seja o unitário da infra -estruturação por quarto — ± 4.800€
Donde a comparticipação por Unidade Hoteleira seja dada por:

H1 — 171 quartos — 820.800 €.
H2 — 150 quartos — 720.000 €.
H3 — 90 quartos — 432.000 €.

Importâncias a liquidar no acto de licenciamento dos respectivos 
projectos, o que atendendo à especificidade de um Plano de iniciativa 
camarária deverá isentar a pratica de quaisquer outras taxas do regula-
mento Municipal em vigor.

5 — Perequação — Cálculo de valores
5.1 Âmbito de aplicação e quantidades
A aplicação dos critérios de perequação é apenas extensível à to-

talidade dos prédios envolvidos na caracterização das áreas afectas 
as unidades hoteleiras, permitindo assim por prédio e de modo dife-
renciado estabelecer o grau de participação no cálculo de valores de 
compensação.

São considerados exteriores ao cálculo a totalidade dos prédios em 
situação consolidada, a que normalmente correspondem edificações ha-
bitáveis com ocupação integral do espaço da parcela onde se implantam 
e já servidas pelas principais infra -estruturas disponíveis na zona.

Os prédios aos quais o Plano confere capacidade construtiva de uma 
moradia isolada quando a área disponível do terreno inicial se configura 
a um lote com capacidade única para absorver a edificação, alem de 
não terem comparticipação nos custos do desenvolvimento das infra-
-estruturas, ficam igualmente isentos de compensações remuneratórias 
atribuíveis no mecanismo de perequação.

Irão os demais prédios integrar o cálculo compensatório por pere-
quação atendendo à sua futura composição (Quadro 5) e capacidade 
construtiva atribuída pelo Plano (Quadro 6).

QUADRO N.º 5

Composição futura dos prédios sujeita a perequação
(síntese do quadro 2) 

Beneficiário Parcelas com
áreas cedidas

Área Urbanizável 
hoteleira

(m2)

Outras áreas 
integradas

(m2)
Titular do 

prédio

Hotel 1 30 / 36 / 40 16.423,36 43.991,75 Hotel 2
Hotel 2 18 / 22 9022,35 (a) 1.598,31 –

21 3254,79 (b) 2763,95 –
23 / 24  3.290,05 1.210,73 Hotel 1

41  0,00 31.195,96 Hotel 3

(a) — Titular inscrito — Mercedes Dâmaso
O prédio tem a capacidade construtiva de 35 quartos a ser negociada com o Hotel 1 (ver 

quadro 3)

(b) — Titular inscrito — José Taveira
O prédio tem a capacidade construtiva de 23 quartos a ser negociada com o Hotel 1 (ver 

quadro 3)
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 QUADRO N.º 6

CAPACIDADE CONSTRUTIVA ATRIBUÍDA PELO PLANO 

Parcelas Moradias
Unifamiliares Unidade Hoteleira

Capacidade Construtiva

A adquirir A ceder

18 / 22 –  –  – 35
21  –  – – 23

Hotel 1  – 171 Quartos 60  –
Hotel 2  – (c) 150 Quartos  – 2
Hotel 3  –  90 Quartos  –  –

(c) Dentro do perímetro POOC, o titular inscrito Rui Valentim de Carvalho manterá o 
prédio misto existente a sul do acesso actual, com a área de 52.430,32 m².

 5.2 Unitários aplicáveis
Atendendo a valores recentes de mercado para transacções efectuadas 

na zona e à totalidade das características que o Plano projecta, os uni-
tários aplicáveis para o estágio actual do estudo, ou seja, “terreno com 
capacidade edificativa definida”, terão a seguinte expressão:

3 — Aquisição da capacidade construtiva do modulo quarto de 70 m2 
para U.H de 5 estrelas — Valor Base = 25.000€ / Quarto

4 — Aquisição do m² de terreno de Área Urbanizável Hoteleira 
“sem transmissão da capacidade construtiva fixada — Valor Base = 
25,00€/m²

5 — Aquisição do m2 de terreno para áreas complementares ou Área 
Urbanizável Hoteleira com capacidade construtiva negociada — Valor 
Base = 10,00€ /m²

A conjugação dos 3 unitários expressos é fundamentada por transac-
ções efectuadas recentemente dentro da área do Plano e zona periférica 
para o mesmo segmento imobiliário.

5.3 Cálculo
A aplicação directa dos unitários às quantidades com que os diversos 

proprietários participam na solução do Plano, em conjugação com o 
benefício que o Plano lhes confere, apura em cada caso, a importância 
envolvida na comparticipação:

QUADRO N.º 7A

Aquisição da capacidade construtiva pela prática
da unitária base de referência (25.000€/Q) 

Titulares Quantidade
a adquirir

Quantidade
a ceder Valor a pagar Valor a receber

Parcelas 18 / 22  . . – 35  – 875.000
Parcelas 21 . . . . . .  – 23  – 575.000
Hotel 1  . . . . . . . . . 60 1.500.000  –
Hotel 2  . . . . . . . . .  – 2  – 50.000
Hotel 3  . . . . . . . . .  –  –  –  –

 QUADRO N.º 7B

Aquisição de áreas das parcelas para integração
na Unidade Hoteleira 

Beneficiário Parcelas com áreas 
cedidas Valor da área cedida

Hotel 1  . . . . . . . . . Hotel 2  . . . . . . . . 16.423,36m² x 25€/m² +
+ 43.991,75m² x 10€/m²=

= 850.501,5€

Beneficiário Parcelas com áreas 
cedidas Valor da área cedida

Hotel 2  . . . . . . . . . Hotel 1  . . . . . . . . 3.290,05m² x 25€/m² +
+ 1.210,73m² x 10€/m²=

= 94.358,55€

Parcelas 18/22. . . (9.022,35 + 1.598,31)m² x
x 10€/m² = 106.206,60€

Parcela 21. . . . . . (3254,79 + 2763,95)m² x
x 10€/m² = 60.187,40€

Hotel 3  . . . . . . . . 31.195,96m² x 10€/m² =
=311.959,60€

 Ou em resumo, por titular e para o montante de compensação por 

perequação ter -se -á:

QUADRO N.º 7C

Síntese 

Valor
a Pagar

Valor
a Receber

Parcelas 18/22  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 106.206,60
Parcelas 21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 60.187,40
Hotel 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 850.501,50 94.358,55
Hotel 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 572.712,15 850.501,50
Hotel 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  – 311.959,60€

 5.4 Processamento das compensações
A compensação devida será realizada de acordo com as disposições 

legais contidas na legislação em vigor, através da Entidade Promotora 
da Plano e cumprindo os prazos que venham a ser impostos para a 
apresentação dos novos Registos na Conservatória do Registo Predial 
do Concelho a celebrar após ratificação do Plano.

Opções que venham a ser praticadas quanto à posse futura da capa-
cidade construtiva agora proposta, terão sempre por base os unitários 
praticados e as quantidades e classificação de solos identificadas na 
versão actual do Plano.

5.5 Opções evolutivas
Os valores calculados por perequação a transitar entre proprietários, 

a negociação entre beneficiários da solução hoteleira para transmissão 
da capacidade edificatória das suas unidades, bem como a comparti-
cipação nos custos de infra -estruturas serão processados nos termos 
e tempos definidos na calendarização dos trabalhos, privilegiando -se 
sequencialmente a opção de compra de 60 quartos (do quadro n.º 7 A) 
dirigida a:

H1 — a ser exercida de acordo com o calendário estabelecido pelo 
Plano;

H2 — na impossibilidade de H1 poder cumprir e para os 60 dias 
seguintes;

H3 — na impossibilidade de H2 poder cumprir e para os 30 dias 
sequentes;

Qualquer proprietário da Unidade ou interessado externo, na impossi-
bilidade de H3 poder cumprir, obrigando -se no caso a adquirir a posição 
de um dos três hóteis. 
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 Aviso n.º 4235/2008

Concurso externo de ingresso para admissão de um estagiário 
para provimento de um lugar

de engenheiro técnico electrotécnico de 2.ª classe

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 153, de 09/08/2007, se torna público 
que o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 10 de Janeiro 
de 2008, nomeou o seguinte candidato:

José Luís Duarte Pinheiro.

Mais se torna público que a nomeação, foi feita por urgente conve-
niência de serviço, cujo Contrato Administrativo de Provimento para o 
início do estágio, terá inicio em 01 de Fevereiro de 2008.

24 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

2611086904 

 Aviso n.º 4236/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de engenheiro técnico civil especialista

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, publicado na 2.ª 
série do Diário da República nº 207, de 26/10/2007, se torna público que 
o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 24 de Janeiro de 
2008, nomeou o seguinte candidato:

José João Conceição Baiona Jesus.

Mais se torna público que o nomeado deverá tomar posse no prazo 
de 20 dias contados da data da publicação deste aviso no Diário da 
República.

25 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

2611086900 

 Aviso n.º 4237/2008
Para os devidos efeitos se torna público que foram renovados, nos 

termos previstos da conjugação do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 10.º 
e n.º 1 do artigo 26.º da lei n.º 23/2004, de 22 de Junho e n.º 1 do ar-
tigo 8.º e artigo 139.º do Código do Trabalho (Lei n.º 99/2003, de 27 de 
Agosto), os seguintes contratos de trabalho a termo certo, atendendo 
a que se mantém os motivos que originaram as referidas contratações, 
com os seguintes trabalhadores:

Fábio António Lúcio Borralho, com as funções correspondentes 
às de Condutor de Cilindros, pelo prazo de 1 ano, ficando válido até 
04/02/2009;

Pedro Miguel Ramos Branco, e Ana Filipa Ventura Alexandre com 
as funções correspondentes às de Técnico Superior de História (Va-
riante Património Cultural), pelo prazo de um ano, ficando válido até 
28/02/2009

Telma Marisa Nunes Veríssimo, com as funções correspondentes às 
de Técnica Profissional de 2.ª classe (Área de Sociologia), pelo prazo 
de 1 ano, ficando válido até 28/02/2009.

30 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

2611086903 

 Aviso n.º 4238/2008
Para os devidos e cumprimento do estabelecido na alínea c) do nº. 

1 do artigo. 34º. do Decreto-Lei nº. 427/89, de 7 de Dezembro, faz-se 
publico que, por despacho do Presidente desta Câmara Municipal de 
28/01/2008, foi deferido, com efeitos a partir de 31 de Janeiro de 2008, 
o pedido de exoneração, ao Auxiliar de Serviços Gerais, Rafael Jorge 
Bernardino Barão, ficando o lugar vago a partir dessa data.

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

2611086888 

 CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso (extracto) n.º 4239/2008
Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 

19-12-2007, foram nomeados definitivamente:
Sandra Maria Ferreira Ramos Araújo (64879), técnico profissional 

de museografia principal
Ana Maria Pinto Osório (37836) técnico profissional de museografia 

principal
Octávio Cândido de Almeida Vieira (50541), técnico profissional de 

museografia principal
Albina Fernanda Monteiro Pacheco (67122), técnico profissional de 

biblioteca e documentação de 1.ª classe
Pedro Miguel Rodrigues Velho (67636), técnico profissional de bi-

blioteca e documentação de 1.ª classe
Raquel Maria Martins Machado da Rocha (67139), técnico profis-

sional de biblioteca e documentação de 1.ª classe
Isabel Maria Monteiro dos Santos Rebelo Correia (54094), técnico 

profissional de biblioteca e documentação de 1.ª classe
Torquato Duarte Leitão (66772), técnico profissional de biblioteca e 

documentação de 1.ª classe
Albertina Manuela Vilas Boas Ribeiro de Faria (79711), técnico 

superior de economia assessor principal
Manuel da Fonseca Benfeito (12931), técnico superior de economia 

assessor principal
Isabel Maria Nunes Ribeiro Oliveira (72127), técnico superior de 

economia de 1.ª classe
Alexandra Manuel Moreira dos Santos (65293), técnico superior da 

área de organização e gestão principal
Iolanda Maria Temporão Monte (65287), técnico superior da área de 

organização e gestão principal
Marta Miguel Rodrigues Duarte da Silva (71164), técnico superior 

de biologia principal
Pedro David Amaro Alves Pereira (64098), engenheiro geógrafo 

principal
Andreia da Silva Fernandes Vale (72577), especialista de informática 

do grau 2, nível 1

Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 
10-01-2008, foram nomeados definitivamente:

José Augusto Silva Batista (82653), técnico profissional de manu-
tenção especialista

Armando José Mondina Amorim Ferreira (55611), técnico profissional 
de arquivo especialista

Alfredo Manuel de Carvalho Barros (66074), desenhador de cons-
trução civil principal

Joana Afonso Monteiro Rocha (68021), técnico profissional de con-
tabilidade principal

Carla Maria Semedo Jorge (66750), técnico profissional de conta-
bilidade principal

Deolinda Maria Bastos Silva Vieira Vasconcelos (61734), técnico 
profissional de arquivo principal

Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 
19-12-2007, foram nomeados definitivamente por reclassificação:

Palmira Cristina Sousa da Silva (70288), jardineira
Branca Olga da Silva Aires Pinto Rocha (34312), técnico superior 

de história de 2ª classe

Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 
19-12-2007, foi nomeada em regime de substituição Georgina Maria 
Pereira Ferreira Bordonhos (48484) como Chefe de Divisão Municipal 
do Gabinete de Turismo, pelo período de 28-07-2007 a 03-01-2008.

Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 
06-12-2007, foi renovada a comissão de serviço em cargo dirigente a 
Carlos Vieira Gonçalves Pereira (43044), de Chefe de Divisão Municipal 
de Trânsito pelo período de três anos.

Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 
17-01-2008, foram nomeados definitivamente:

Maria Fernanda Miranda Ferreira (51121), técnico superior de eco-
nomia assessor

Alexandra Maria de Sá Santos Lima Negrões (79830), técnico superior 
de economia assessor

Cláudia Cristina Pimenta Carneiro (56881), técnico superior da área 
de organização e gestão assessor

Isabel Margarida Antunes Oliveira (63667), técnico superior da área 
de psicologia principal
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Manuel José Araújo da Rocha Rodrigues (57081), técnico superior 
de fotografia principal

Maria Paula Maia Cerqueira (49905), técnico superior de turismo 
principal

Ana Cláudia Matias dos Santos Cardoso da Silva (70495), engenheiro 
do ambiente principal

Pedro José Seixas Pombeiro (62716), técnico superior do ambiente 
principal

Celestina da Glória Campos Macedo Pinto Rosa (62739), engenheiro 
técnico geotécnico principal

Joaquim Manuel Vasconcelos Rodrigues (41298), fiscal municipal 
especialista

Manuel Adelino Fernandes Rodrigues (47444), fiscal municipal es-
pecialista

Nestor Gaspar Insuelas Pereira (51144), fiscal municipal especia-
lista

Cristina Dias Baptista Campos (67346), jardineiro principal
Anselmo da Silva Castro (65531), jardineiro principal
Assunção Morais dos Santos (67620), jardineiro principal
Daniel José Guerra Silva (81263), jardineiro principal
António Armando Marques de Almeida (53752), cantoneiro de ar-

ruamentos principal
Joaquim Fernando Correia Peixoto (58459), cantoneiro de arrua-

mentos principal

Por Despacho do Senhor Vereador dos Recursos Humanos de 
17-01-2008, foi nomeada definitivamente por reclassificação, Carla 
Eugénia Marques dos Santos Bessa (51339), assistente administrativo 
principal.

Não são devidos emolumentos — isento de visto de Tribunal de 
Contas)

4 de Fevereiro de 2008. — A Directora de Departamento Municipal 
de Gestão de Recursos Humanos, Cristina Douteiro.

2611086724 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.º 4240/2008
Para os devidos efeitos, torna -se publico que por meu despacho datado 

de 27 de Dezembro de 2007, e nos termos do n.º 3 do artigo 74.º do 
Decreto -Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela lei 5 -A/2005 de 
11 de Janeiro, foi exonerada das funções de adjunta do meu Gabinete de 
Apoio Pessoal, a Eng.ª Maria Manuela Ramos Andrade, com efeitos a 2 
de Janeiro de 2008, a qual havia sido nomeada para o efeito em regime 
de comissão de serviço, por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série n.º 102 de 26 de Maio de 2006.

7 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Paulo Marçal 
Lopes Catarino.

2611086769 

 Aviso n.º 4241/2008

Lista de antiguidade
Em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 95.º do 

Decreto -Lei n.º 100/99 de 31 de Março, torna -se público que a Lista de 
Antiguidade do pessoal desta Autarquia, reportada a 31 de Dezembro 
de 2007, e organizada nos termos do artigo 93.º do citado diploma legal, 
se encontra afixada nos lugares do costume.

Nos termos do n.º 1 do artigo 96.º do mesmo Decreto -Lei, da orga-
nização das listas, cabe reclamação no prazo de 30 dias consecutivos a 
contar da publicação do presente aviso no Diário da República.

25 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Paulo Marçal 
Lopes Catarino.

2611086766 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Aviso n.º 4242/2008

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho de 
16 de Julho de 2007 e no uso das competências que me são conferidas 

pela alínea a) do n.º 2, do artigo 68º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi celebrado 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, por um ano, nos termos da 
alínea h) do n.º 1, do artigo 9.º, da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com 
Artur Filipe Barreto Carmona, classificado em 1.º Lugar, como Fiscal 
dos Serviços de Higiene e Limpeza, Escalão 1 — Índice 151 (493,39 €), 
com início a 16 de Julho de 2007.

17 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Maria 
Moita Flores.

2611086752 

 Aviso n.º 4243/2008

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meus despachos de 

16 de Julho de 2007 e no uso das competências que me são conferidas 
pela alínea a) do n.º 2, do artigo 68º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Se-
tembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi celebrado 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, por um ano, nos termos 
da alínea h) do n.º 1, do artigo 9.º, da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, 
com Célia de Jesus Prudêncio Rodrigues e Teresa Isabel Asseiceira 
Lopes Menino, classificadas em 1.º e 2.º lugar respectivamente, como 
Assistente Administrativo, Escalão 1 — Índice 199 (650,23 €), com 
início a 16 de Julho de 2007.

17 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Maria 
Moita Flores.

2611086747 

 Aviso n.º 4244/2008

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho de 

03 de Setembro de 2007 e no uso das competências que me são confe-
ridas pela alínea a) do n.º 2, do artigo 68º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi celebrado 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, por um ano, nos termos da 
alínea h) do n.º 1, do artigo 9.º, da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com 
Eduardo José Russo Gomes, classificado em 1.º lugar, como Engenheiro 
Civil de 2ª Classe (Estagiário), Escalão 1 — Índice 321 (1 048,87 €), 
com início a 03 de Setembro de 2007.

4 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Maria 
Moita Flores.

2611086756 

 Aviso n.º 4245/2008

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meus despachos de 

03 de Setembro de 2007 e no uso das competências que me são confe-
ridas pela alínea a) do n.º 2, do artigo 68º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi celebrado 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, por um ano, nos termos da 
alínea h) do n.º 1, do artigo 9.º, da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com 
Helena Isabel Bernardo Leça, Susana Marina Quaresma Leitão, Carla 
Maria Moreira de Sousa, Tânia Sofia Antunes Gomes, Vera Lúcia da 
Silva Azenha D’Avó e Ana Raquel da Costa Mateiro, classificadas em 
1.º,2.º, 3.º, 4.º, 5.º e 6.º lugar respectivamente, como Auxiliar de Acção 
Educativa de Nível 1, Escalão 1 — Índice 142 (463,99 €), com início 
a 03 de Setembro de 2007.

4 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco Maria 
Moita Flores.

2611086759 

 Aviso n.º 4246/2008

Contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meu despacho de 

05 de Novembro 2007 e no uso das competências que me são confe-
ridas pela alínea a) do n.º 2, do artigo 68º, da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi celebrado 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, por um ano, nos termos 
da alínea h) do n.º 1, do artigo 9.º, da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, 
com Diogo Fernando Barros Gomes Vieira, como Técnico Profissional 
de Construção Civil de 2ª Classe, Escalão 1 — Índice 199 (650,23 €), 
com início a 05 de Novembro de 2007.

6 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Maria Moita Flores.

2611086748 
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 Aviso n.º 4247/2008

 Contrato de trabalho a termo resolutivo certo
Para os devidos efeitos, se torna público que, por meus despachos 

de 22 de Novembro 2007 e no uso das competências que me são con-
feridas pela alínea a) do n.º 2, do artigo 68º, da Lei n.º 169/99, de 18 
de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi ce-
lebrado contrato de trabalho a termo resolutivo certo, por um ano, nos 
termos da alínea h) do n.º 1, do artigo 9.º, da Lei n.º 23/2004, de 22 de 
Junho, com Andreia Filipa Leonardo Lopes e Idalete Maria Moleiro 
Pereira, como Técnico Superior de Administração Pública de 2ª Classe 
(Estagiário), Escalão 1 — índice 321 (1 048,87€), com início a 03 de 
Dezembro de 2007.

4 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Maria Moita Flores.

2611086737 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO CACÉM

Aviso n.º 4248/2008
Para os devidos efeitos se torna público que pelo despacho n.º 2/

GAP/2008, datado de 21/01/2008, foi nomeada, com efeitos à data 
de 16/01/2008 e de harmonia com o preceituado no artigo 27.º da Lei 
n.º 2/2004 de 15 de Janeiro aplicada à Administração Local por força do 
Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, a Técnica Superior:

Robertina Maria Calado Pereira Pinela, Técnica Superior de Serviço 
Assessor Principal, para o cargo de Chefe da Divisão de Educação Acção 
Social e Saúde, em regime de substituição, por vacatura do lugar;

A presente nomeação é efectuada por urgente conveniência de serviço 
e por um período de 60 dias sobre a data da vacatura do lugar, devendo 
a nomeada tomar posse do respectivo lugar no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso.

25 de Janeiro de 2008. — A Chefe da Divisão, no uso de subdelegação 
de competências, Maria Guilhermina Vicente.

2611086712 

 Aviso n.º 4249/2008

Aviso n.º 14/DGRH/SGC/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos se torna público que pelo despacho n.º 19/

DGRH/SGC/2008, da Sr.ª Vereadora com competência delegada na área 
dos Recursos Humanos, datado de 25 de Janeiro de 2008, procedeu -se 
à reclassificação profissional do Encarregado de Parques Desportivos e 
Recreativos, António José Namorado de Carvalho Afonso Goulão, para 
a categoria de Técnico -profissional de Animação Cultural de 2.ª classe, 
ao abrigo da alínea e) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, 
de 09 de Setembro.

O interessado deverá aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

28 de Janeiro de 2008. — A Chefe da Divisão de Gestão dos Re-
cursos Humanos (no uso de subdelegação de competências), Maria 
Guilhermina Vicente.

2611086710 

 Aviso n.º 4250/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de 1 lugar
 de técnico superior de biblioteca de 1.ª classe, do grupo

 de pessoal técnico superior

1 — Torna-se público que por despacho da Sr.ª Vereadora com compe-
tência delegada na área dos Recursos Humanos, datado de 21/12/2007, 
se encontra aberto, pelo prazo de 5 dias úteis a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso, no Diário da República, o concurso 
interno de acesso geral para 1 lugar de Técnico Superior de Biblioteca 
de 1.ª classe, do grupo de pessoal técnico superior, remunerado pelo 
escalão 1, índice 460, ou o que resultar da aplicação da regra constante 
do artigo 17.º do DL 353-A/89, de 16/10.

2 — A validade do concurso esgota-se com o preenchimento do lugar 
posto a concurso.

3 — O local de trabalho situa-se na área do Município de Santiago 
do Cacém.

4 — O júri terá a seguinte composição:
Presidente: Célia Maria Gonçalves Soares, Chefe da Divisão Sócio-

Cultural;
Vogais efectivos:
1.º Maria Manuela Viveiros, Técnico Superior de Investigação Social 

Aplicada de 1.ª classe;
2.º Filomena Lionisa Maia Fialho Ferreira Marquês Martins, Técnico 

Superior de Serviço Social de 1.ª classe;
Vogais suplentes:
1.º Teresa Sofia Nunes Aleixo Cavalinhos Cavaca, Técnico Superior 

de Antropologia Social de 1.ª classe;
2.º Anabela da Conceição Candeias Duarte Cardoso, Técnico Superior 

de Direito de 1.ª classe.
O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos, 

pelo 1.º vogal efectivo.

5 — A este concurso podem habilitar-se todos os funcionários que 
reunam os seguintes requisitos:

a) Gerais: os constantes do artigo 29.º do DL 204/98, de 11/07;
b) Especiais: os constantes na alínea c) do artigo 4.º do DL 404-A/98, 

de 18/12, aplicável à Administração Local por força do artigo 1.º do DL 
412-A/98, de 30/12.

6 — As candidaturas deverão ser formalizadas por requerimento, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, entregue pessoalmente ou 
remetido pelo correio com aviso de recepção, para a Divisão de Gestão 
de Recursos Humanos, Praça do Município, 7540-136 Santiago do 
Cacém, devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, n.º e data do Bilhete de Identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, n.º fiscal de contribuinte, morada e código 
postal, e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Lugar a que se candidata, com indicação do mesmo, mediante 

referência ao n.º e data de publicação do respectivo aviso no DR;
d) Categoria profissional;
e) Tempo de serviço na categoria;
f) Classificação de serviço dos últimos 3 anos.

7 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompanhado, 
sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado, datado, rubricado e assinado pelo 

candidato;
c) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte 

fiscal.

7.1 — Aos funcionários pertencentes ao quadro de pessoal desta 
Autarquia é dispensada a apresentação da documentação referida nas 
alíneas a) e c) do n.º 7.

8 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos expressos no 
presente aviso, designadamente nos seus n.ºs 6 e 7, serão excluídas.

9 — Para a selecção dos candidatos, recorrer-se-á aos seguintes mé-
todos de selecção:

Avaliação curricular.
9.1 — A avaliação curricular destina-se a avaliar as aptidões profis-

sionais dos candidatos na área para que o concurso foi aberto, com base 
na análise do respectivo currículo profissional.

9.2 — Os critérios de avaliação e classificação da avaliação curricular, 
constam da 1.ª acta do júri, que será facultada aos candidatos, desde 
que solicitada.

9.3 — O ordenamento final dos candidatos, pela aplicação dos mé-
todos de selecção, será expresso na escala de 0 a 20 valores e resultará 
da avaliação curricular, considerando-se excluídos os candidatos que 
obtiverem classificação final inferior a 9,5 valores.

10 — Realização dos métodos de selecção — a data, hora e local 
da realização dos métodos serão marcados oportunamente, sendo os 
candidatos notificados dos mesmos através de ofício.

11 — Ao concurso são aplicáveis as regras do DL 204/98, de 11/07; 
DL 404-A/98, de 18/12, DL 412-A/98, de 30/12; DL 238/99, de 25/06; 
e DL 353-A/89, de 16/10.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da CRP, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
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escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

1 de Fevereiro de 2008. — A Chefe da Divisão de Gestão de Recursos 
Humanos, Maria Guilhermina Vicente.

2611086716 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 4251/2008
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34º do 

Decreto -Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, torna -se público que se 
procedeu à renovação dos contratos a termo resolutivo certo, com as con-
tratadas abaixo indicadas, nos termos do artigo 139º da Lei n.º 99/2003, 
de 27 de Agosto.

 - Ana Lúcia dos Santos Carvalho — Auxiliar de Acção Educativa, 
por mais um ano

 - Carolina Rosa Teixeira Marques Almeida, por mais um ano
 - Cristina Maria Sá Santos — Auxiliar dos Serviços Gerais, por mais 

um ano
 - Daniela Oliveira Valente Ferreira — Auxiliar dos Serviços Gerais, 

por mais três anos
 - Patrícia Alexandra Garcia Fernandes Silva, por mais um ano
 - Patrícia Maria Leite Silva — Auxiliar dos Serviços Gerais, por 

mais um ano
 - Patrícia Maria Gomes Correia — Técnica Superior de 2ª Classe 

Socióloga, por mais um ano
 - Alexandra Maria Silva Santos Saúde Alves — Técnica Superior de 

2ª Classe, por mais um ano
 - Pedro Filipe Pereira Malaquias — Técnico Superior de 2ª Classe, 

por mais um ano
28 de Janeiro de 2008. — O Vice -Presidente, Rui Manuel Oliveira 

Costa.
2611086678 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.º 4252/2008

Concurso externo de ingresso para admissão de estagiário com vista ao 
preenchimento de um lugar existente da categoria de técnico supe-
rior de 2.ª classe da carreira de técnico superior — Nomeação.
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho, de 

29/01/2008, Susana Cláudia Alonso Pereira foi nomeada, provisoria-
mente pelo período de um ano, para o provimento do lugar de Técnico 
Superior de 2.ª classe da carreira de Técnico Superior, precedendo con-
curso, ao abrigo do disposto nos artigos 4.º, n.º 1, alínea d), do Dec. -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 6.º, n.º 6, do Dec. -Lei n.º 427/89, de 
7 de Dezembro (aplicável por remissão do Dec. -Lei n.º 409/91, de 17 de 
Outubro), e 41.º, n.º 1, do Dec. -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

Esta nomeação produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2008 para 
a qual foi reconhecida a urgente conveniência de serviço. Isento de Visto 
do Tribunal de Contas.

30 de Janeiro de 2008. — O Vereador, com competência delegada, 
Eusébio Candeias.

2611086790 

 Aviso n.º 4253/2008

Contratos de Trabalho a Termo Resolutivo Certo

Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 7 de Dezembro (aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro), se torna público que, foram renovados 
os contratos de trabalho a termo resolutivo certo pelo prazo de um ano, 
com Patrícia Vieira Ferreira e Maria da Conceição de Jesus Martins, 
com efeitos a partir de 5 de Março de 2008 e termo em 5 de Março de 
2009 para a categoria de Técnico Profissional de Segurança e Higiene 
no Trabalho de 2ª classe e Alexandre Manuel Martins de Oliveira, com 
efeitos a partir de 26 de Março de 2008 e termo em 26 de Março de 2009 
para a categoria de Encarregado de Cemitério, ao abrigo do disposto nos 
artigos 2.º do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, 1º, 10.º, n.º 2, 
ambos da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho (regime jurídico do contrato 
individual de trabalho da Administração Pública) e 139.º e 140.º ambos 

do Código do Trabalho (aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto) 
e 14º, n.º 3 do Decreto -Lei 427/89, de 7 de Dezembro, no Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar. Isento de 
visto do Tribunal de Contas.

31 de Janeiro de 2008. — O Vereador, com competência delegada, 
Eusébio Candeias.

2611086836 

 Aviso n.º 4254/2008

Contratos de trabalho a termo resolutivo certo
Para os efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro (aplicado à administração local pelo Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro), se torna público que, foram renovados os 
contratos de trabalho a termo resolutivo certo pelo prazo de um ano, com 
Joana Rita Martins Cristóvão, com efeitos a partir de 3 de Abril de 2008 
e termo em 3 de Abril de 2009 para a categoria de Técnico Profissional 
de Gestão Ambiental, com Sandra Patrícia Gonçalves Sobral Lagarto, 
com efeitos a partir de 18 de Abril de 2008 e termo em 18 de Abril de 
2009, para a categoria de Técnico Superior de 2ª classe, com Celda 
Maria Cândida Martins Caldas Guerreiro, para a categoria de Auxiliar 
de Acção Educativa com efeitos a partir de 7 de Maio de 2008 e termo 
em 7 de Maio de 2009 e Hugo Maurício Anacleto Tavares, com efeitos 
a partir de 1 de Junho de 2008 e termo em 1 de Junho de 2009 para a 
categoria de Técnico Profissional de Animação Cultural de 2ª classe, 
ao abrigo do disposto nos artigos 2.º do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 
de Outubro, 1º, 10.º, n.º 2, ambos da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho 
(regime jurídico do contrato individual de trabalho da Administração 
Pública) e 139.º e 140.º ambos do Código do Trabalho (aprovado pela 
Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto) e 14º, n.º 3 do Decreto -Lei 427/89, 
de 7 de Dezembro, no Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, e 
legislação complementar. Isento de visto do Tribunal de Contas.

31 de Janeiro de 2008. — O Vereador, com competência delegada, 
Eusébio Candeias.

2611086839 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Aviso n.º 4255/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, torna -se público que, por meu despacho de 23 de 
Janeiro de 2008, foram nomeados Arquitecto Paisagista Principal, Ana 
Rita Leiria Pinto Sousa Lobo Ribeiro Sardinha, Patrícia Mafalda Araújo 
França Pereira e Teresa Austelina Biener Moutinho Campos, primeira 
a terceira candidatas classificadas no concurso interno de acesso geral 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 184, 
de 24 de Setembro de 2007.

Os candidatos nomeados deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 
dias a contar da data de publicação do presente aviso. (Isentos de visto 
prévio do Tribunal de Contas).

24 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Director Municipal de Recursos Humanos e Moder-
nização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.

2611086590 

 Aviso n.º 4256/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 34º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 

de Dezembro, torna -se público que, por despacho do Exmº. Senhor 
Presidente da Câmara, de 17 de Janeiro de 2008 foi determinada a 
reclassificação profissional de:

José Carlos Ferreira Azevedo, Auxiliar Técnico de Museografia, po-
sicionado no escalão 1 / índice 199 (190), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionado no escalão 1 / índice 199 (190);

Teresa Margarida André Gomes Filipe, Auxiliar Técnico de Muse-
ografia, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190), para a categoria 
de Assistente Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 
(190);

Alexandra Raquel Flores Alvéolos Coelho Bento, Fiel de Armazém, 
posicionada no escalão 1 / índice 142 (130), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);

Maria Emília Barroso Amorim Costa, Auxiliar de Acção Educativa, 
posicionada no escalão 2 / índice 151 (140), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);
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De acordo com o Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, adap-
tado à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 
9 de Setembro.

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 41º da lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi consultada a Bolsa de Emprego Público; verificando -se a 
existência de pessoal em situação de mobilidade especial, foi publicitada 
a respectiva oferta de emprego, em 15 de Novembro de 2007 — Ref. 
OE200711/0265, à qual foi formalizada uma candidatura que veio a ser 
excluída por não reunir os requisitos para o efeito.

(Processos isentos de visto prévio do Tribunal de Contas, por força 
da lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

Os funcionários deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a 
contar da data da publicação do presente aviso.

28 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Director Municipal de Recursos Humanos e Moder-
nização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.

2611086598 

 Aviso n.º 4257/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 34º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 

de Dezembro, torna -se público que, por despacho do Exmº. Senhor 
Presidente da Câmara, de 17 de Janeiro de 2008, foi determinada a 
nomeação, em regime de comissão de serviço extraordinária, tendente 
à reclassificação profissional, de:

Vasco Alexandre Gonçalves Policarpo, Porta Miras, posicionado no 
escalão 1 / índice 137 (125), para a categoria de Assistente Administra-
tivo, posicionado no escalão 1 / índice 199 (190);

Hélder Gonçalo Jesus Rocha, Auxiliar Administrativo, posicionado 
no escalão 1 / índice 128 (115), para a categoria de Assistente Adminis-
trativo, posicionado no escalão 1 / índice 199 (190);

Patrícia Carla Pereira Cardoso, Auxiliar Administrativo, posicionada 
no escalão 1 / índice 128 (115), para a categoria de Assistente Adminis-
trativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);

Maria do Rosário Costa Fernandes Castilho Figueiredo, Auxiliar 
Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 128 (115), para a 
categoria de Assistente Administrativo, posicionada no escalão 1 / ín-
dice 199 (190);

Pedro Miguel Conceição Reis Bento, Auxiliar Administrativo, posi-
cionado no escalão 1 / índice 128 (115), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionado no escalão 1 / índice 199 (190);

Marco André Pereira Jacinto, Auxiliar Administrativo, posicionado 
no escalão 1 / índice 128 (115), para a categoria de Assistente Adminis-
trativo, posicionado no escalão 1 / índice 199 (190);

Bruno Filipe Lopes Clemente, Auxiliar Administrativo, posicionado 
no escalão 1 / índice 128 (115), para a categoria de Assistente Adminis-
trativo, posicionado no escalão 1 / índice 199 (190);

Paula Cristina Alves Cariano Silva Santos, Auxiliar Administrativo, 
posicionada no escalão 1 / índice 128 (115), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);

Susana Maria Monteiro Augusto Fernandes, Auxiliar de Acção Educa-
tiva, posicionada no escalão 2 / índice 151 (140), para a categoria de As-
sistente Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);

Maria Piedade Oliveira Sabino Costa, Fiel de Mercados e Feiras, po-
sicionada no escalão 3 / índice 165 (155), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);

Madalena José Borges Monteiro, Auxiliar de Acção Educativa, posi-
cionada no escalão 2 / índice 151 (140), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);

Ana Paula Conceição Santos Melo Andrade, Auxiliar Administrativo, 
posicionada no escalão 1 / índice 128 (115), para a categoria de Assistente 
Administrativo, posicionada no escalão 1 / índice 199 (190);

De acordo com o Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, adap-
tado à Administração Local por força do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 
9 de Setembro.

Em cumprimento do n.º 2 do artigo 41º da lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, foi consultada a Bolsa de Emprego Público; verificando -se a 
existência de pessoal em situação de mobilidade especial, foi publicitada 
a respectiva oferta de emprego, em 15 de Novembro de 2007 — Ref. 
OE200711/0265, à qual foi formalizada uma candidatura que veio a ser 
excluída por não reunir os requisitos para o efeito.

(Processos isentos de visto prévio do Tribunal de Contas, por força 
da lei n.º 98/97, de 26 de Agosto).

Os funcionários deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a 
contar da data da publicação do presente aviso.

28 de Janeiro de 2008. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Director Municipal de Recursos Humanos e Moder-
nização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.

2611086594 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAROUCA

Aviso n.º 4258/2008
Mário Caetano Teixeira Ferreira, Presidente da Câmara Municipal 

de Tarouca, faz público que:
Nos termos e em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 34º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07.12, aplicado à Administração 
Local por força do Decreto -Lei nº409/91, de 17.10., por seu despacho 
datado de 31.01.2008, procedeu à nomeação definitiva de Paula Isabel 
Santos Assunção Teixeira, na categoria de Técnica de Informática do 
Grau 3, Nível 1, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Tarouca 
(escalão 1, índice 580), na sequência de concurso interno de acesso 
circunscrito.

Mais se torna público que o nomeado deverá aceitar a nomeação no 
respectivo lugar no prazo de 20 dias a contar da data de publicação do 
presente aviso no Diário da República.

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Mário Caetano 

Teixeira Ferreira.
2611086608 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TORRE DE MONCORVO

Aviso n.º 4259/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação de Câ-

mara de 02 de Novembro de 2007, foi prorrogado o contrato a termo 
resolutivo certo com, Maria da Luz de Sousa Brito, Técnica Superior 
de 2.ª Classe — Área de Sociologia, por mais três anos, com efeitos a 
partir de 01 de Fevereiro de 2008. (Isento de fiscalização do Tribunal 
de Contas, nos termos do n.º 1 do artigo 114.º, da lei 98/97, de 28 de 
Agosto).

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Aires Fer-
reira.

2611086683 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS

Rectificação n.º 328/2008
Para os devidos efeitos se torna público que se procede à rectificação 

do aviso n.º 2139/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 18, de 25 de Janeiro de 2008. Onde se lê “nomeei a partir da data 
do meu despacho supramencionado, em comissão de serviço, para o 
exercício de funções de Secretário do Gabinete de Apoio Pessoal aos 
Vereadores a Meio Tempo deste Município, Helder Bruno Ferreira da 
Rocha”, deverá ler -se “nomeei a partir da data do meu despacho supra-
mencionado, para o exercício de funções de Secretário do Gabinete de 
Apoio Pessoal aos Vereadores a Meio Tempo deste Município, Helder 
Bruno Ferreira da Rocha”.

25 de Janeiro de 2008. — O Vereador com Competências Delegadas, 
Carlos Manuel Simões das Neves.

2611086582 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VALE DE CAMBRA

Edital (extracto) n.º 162/2008
Desafectação do domínio público Municipal para o domínio pri-

vado do Município, de uma parcela de terreno com a área de 110 m2, 
que se encontra a confrontar a Nascente, com a Rua Vasco da Gama, 
e a Sul com a Praceta Joaquim de Almeida (Antigo Largo da feira), 
conforme planta que se anexa, para posterior venda à Imobiliária Rio 
Caima, Lda., de forma a que a pretensão objecto do processo de obras 
particulares n.º 8/05, possa cumprir o previsto no Plano de Pormenor 
Expansão Norte.

Engenheiro José António Bastos da Silva, Presidente da Câmara 
Municipal de Vale de Cambra: Faz saber, de acordo com o estipulado 
na alínea v) do n.º 1, do artigo 68.º e do disposto no artigo 91.º da 
Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que a Assembleia 
Municipal de Vale de Cambra, em sessão ordinária realizada no dia 
21 de Dezembro de 2007, mediante proposta da Câmara Municipal 
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de Vale de Cambra, tomada em sua reunião ordinária de 26 de No-
vembro de 2007, aprovou a desafectação do domínio público para o 
domínio privado do município, de uma parcela de terreno com a área 
de 110 m2, que se encontra a confrontar com a Nascente com a Rua 
Vasco da Gama e a Sul com a Praceta Joaquim de Almeida (Antigo 
Largo da feira), conforme planta que se anexa, para posterior venda 
à Imobiliária Rio Caima, Lda., de forma a que a pretensão objecto 
do processo de obras particulares n.º 8/05, possa cumprir o previsto 
no Plano de Pormenor Expansão Norte, devidamente identificado na 
planta que se anexa.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos locais do costume, publicado num jornal da 
região e na 2.ª série do Diário da República.

11 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José António 
Bastos da Silva. 

  

 CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA DO CASTELO

Aviso (extracto) n.º 4260/2008
Para os efeitos previstos no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 427/89, 

de 7 de Dezembro, torna público que esta Câmara Municipal renovou 
o contrato de trabalho a termo certo, celebrado ao abrigo da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 9º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 139º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, pelo 
período de 3 (três) anos, com Sónia Pereira Alpoim, com a categoria de 
Técnico Superior de 2ª classe Direito, com vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 400 da Tabela de Vencimentos dos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública Central e Local, com efeitos ao dia 
01 de Fevereiro do ano de 2008.

1 de Fevereiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Huma-
nos, Mafalda Silva Rego.

2611086679 

 Aviso (extracto) n.º 4261/2008
Para os efeitos previstos no artigo 34º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 

7 de Dezembro, torna público que esta Câmara Municipal renovou o 
contrato de trabalho a termo resolutivo certo, celebrado ao abrigo da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 9º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, con-
jugado com o n.º 2 do artigo 139º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, 
pelo período de 3 (três) anos, com Bruno Alexandre Rodrigues Alves, 
com a categoria de Técnico Profissional, com vencimento correspondente 
ao escalão 1, índice 199 da Tabela de Vencimentos dos Funcionários e 
Agentes da Administração Pública Central e Local, com efeitos ao dia 
01 de Fevereiro do ano de 2008.

1 de Fevereiro de 2008. — A Vereadora da Área de Recursos Huma-
nos, Mafalda Silva Rego.

2611086680 

 Aviso n.º 4262/2008
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 27º do D.L. 555/99, de 16 

de Dezembro com as alterações introduzidas pelo D.L. 177/01, de 4 de 
Junho e por despacho de Vereador da Área de Planeamento e Gestão 
Urbanística de 2008/01/30, proferido no uso de competência subdelegada 

pelo Presidente da Câmara, vai proceder -se à discussão pública relativa 
à alteração do lote n.º 23 do loteamento a que se refere o processo 16/00, 
em que é interessado Valente & Cairrão, Lda., durante o período de 15 
dias, com inicio no primeiro dia útil à sua publicação.

O processo de loteamento referido encontra -se disponível para con-
sulta nos dias úteis das 09 horas às 12.30 horas e das 14 horas às 15.30 
horas, no Edifício dos Paços do Concelho de Viana do Castelo, na 
Divisão de Licenciamento de Obras Particulares — Secção de Atendi-
mento e Comunicação.

6 de Fevereiro de 2008. — O Vereador da Área Funcional, Joaquim 
Luís Nobre Pereira.

2611086850 

 Aviso n.º 4263/2008
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 27º do D.L. 555/99, de 16 

de Dezembro com as alterações introduzidas pelo D.L. 177/01, de 4 de 
Junho e por despacho de Vereador da Área de Planeamento e Gestão 
Urbanística de 2008/01/31, proferido no uso de competência subdelegada 
pelo Presidente da Câmara, vai proceder -se à discussão pública relativa 
à alteração do lote n.º 5 do loteamento a que se refere o processo 2/96, 
em que é interessado José Carlos Barbosa do Outeiro, durante o período 
de 15 dias, com inicio no primeiro dia útil à sua publicação.

O processo de loteamento referido encontra -se disponível para con-
sulta nos dias úteis das 09 horas às 12.30 horas e das 14 horas às 15.30 
horas, no Edifício dos Paços do Concelho de Viana do Castelo, na 
Divisão de Licenciamento de Obras Particulares — Secção de Atendi-
mento e Comunicação.

6 de Fevereiro de 2008. — O Vereador da Área Funcional, Joaquim 
Luís Nobre Pereira.

2611086858 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE
Aviso n.º 4264/2008

Reclassificação Profissional
Para os devidos efeitos se torna público, que por meu despacho de 

10 de Dezembro de 2007 e no uso da competência que me é confe-
rida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, reclassifiquei profissionalmente ao abrigo do disposto na 
alínea e), do artigo 2.º do Decreto-Lei nº 218/2000, de 9 de Setembro, 
o funcionário Miguel Jorge Saraiva da Silva, auxiliar administrativo 
escalão 1,índice 128 para a carreira de técnico profissional de 2.ª classe, 
escalão 1, índice 199, em regime de comissão de serviço extraordinário 
pelo período de seis meses.

O candidato reclassificado deverá tomar posse no prazo de 20 dias a 
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República.

4 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Mário Al-
meida.

2611086727 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA
Aviso (extracto) n.º 4265/2008

Torna -se público que o Vereador dos Recursos Humanos nomeou de-
finitivamente nos termos do n.º 8 do artigo 6º do Decreto -Lei n.º 427/89, 
de 07.12, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, 
de 17.10, os seguintes candidatos:

João Miguel Ascenso Moreira, na categoria de Operário Qualificado 
Principal — Jardineiro, por despacho de 08.01.15;

Ricardo Alexandre Soares Lopes, na categoria de Operário Qualificado 
Principal — Electricista, por despacho de 08.01.24.

Os nomeados deverão proceder à aceitação da nomeação no prazo de 
20 dias a contar da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Não carece de visto do Tribunal de Contas).

4 de Fevereiro de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento de 
Administração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611086757 

 Aviso (extracto) n.º 4266/2008
Torna -se público que o Vereador dos Recursos Humanos, por despacho 

exarado em 08.02.02, nomeou em regime de contrato administrativo de 
provimento a candidata Carla Sofia Gomes dos Santos, na categoria de 
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Técnico Superior Estagiário da carreira Técnica Superior de Direito, nos 
termos do n.º 1 do artigo 5º do Decreto -Lei n.º 265/88, de 28.07.

A nomeada deverá proceder à aceitação da nomeação no prazo de 
20 dias a contar da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Não carece de visto do Tribunal de Contas).

4 de Fevereiro de 2008. — Por subdelegação de competências do 
Vereador dos Recursos Humanos, a Directora do Departamento de 
Administração Geral, Maria Paula Cordeiro Ascensão.

2611086761 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso n.º 4267/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que a Assembleia Municipal, 

em sua sessão ordinária de 22 de Dezembro de 2006, sob proposta da 
Câmara Municipal de 6 de Outubro de 2006, aprovou o Regulamento 
Municipal de (Re)Arborização de Terrenos Florestais, Agrícolas e In-
cultos do Concelho de Vouzela.

22 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo 
Antunes Ferreira.

Regulamento sobre o Interesse Público Municipal
 de Espécies Arbóreas

Nota Introdutória
A árvore é um elemento constitutivo do meio ambiente urbano e rural 

e assume, por vezes, importância que se transforma num autêntico mo-
numento vivo, marcando gerações, tempos históricos e caracterizando 
espaços envolventes que, por vezes, assumem toponimicamente o nome 
da espécie vegetal aí dominante.

Se as espécies têm idade e proporção grandiosas, raridade pelo seu 
exotismo ou pelas dificuldades do seu crescimento e dignidade pela 
integração urbana ou histórica, o seu valor estimativo aumenta, podendo 
mesmo ser incalculável. Nestes casos a sua perda assume característi-
cas de desastre nacional, regional ou local, conforme a sua dignidade. 
A sua destruição será sempre considerada como um verdadeiro crime 
ecológico ou histórico.

Assim interessa à comunidade Vouzelense preservar os seus monu-
mentos vivos como parte do seu património histórico e da sua própria 
identidade.

Para além das árvores já classificadas pela Direcção -Geral dos Recur-
sos Florestais, podem ser consideradas de interesse municipal, sujeitas a 
regime especial de protecção mediante parecer técnico fundamentado, 
árvores ou conjuntos arbóreos (ex. maciços, alamedas) existentes na 
área do Concelho de Vouzela.

Artigo 1.º
Legislação habilitante

Constitui legislação habilitante do presente regulamento os artigos. 9º 
e 66º da Constituição da República Portuguesa, artigo 1º e 15º da lei de 
Bases do Ambiente (Lei 11/97, de 07 de Abril), artigo 53.º, n.º 2, a) da lei 
n.º 169/ 99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, o artigo 16.º, n.º 1, a) da Lei n.º 159/99 de 
14 de Setembro, o Decreto -Lei n.º 433/82, de 27 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro 
e a Lei n.º 42/98, de 6 de Agosto.

Artigo 2.º
Objecto

O presente regulamento estabelece as normas a aplicar à protecção de 
árvores ou arbustos ou seus conjuntos, designados de interesse público 
municipal, situados em espaços públicos ou privados, do concelho de 
Vouzela.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento entende -se por:
a) Arbusto — planta lenhosa de médio a pequeno porte, sem um tronco 

principal, com tendência para a ramificação desde a base;
b) Árvore — planta lenhosa de grande porte, com tendência para a 

formação de um tronco, caule indiviso até certa distância do solo;

c) Conjuntos — árvores ou arbustos da mesma espécie que se encon-
tram muito próximos formando um maciço.

Artigo 4.º
Procedimentos

1 — A classificação pode realizar -se por iniciativa da Câmara Muni-
cipal ou por solicitação de outras entidades públicas ou particulares.

2 — Para tal, é necessário um requerimento dirigido ao Presidente da 
Câmara Municipal a solicitar uma vistoria ao local por parte do Gabinete 
Técnico Florestal, para averiguar se a classificação de Interesse Público 
Municipal se aplica.

3 — Para cada árvore que seja classificada será preenchida a ficha 
em anexo, que faz parte integrante deste regulamento.

4 — A aprovação da classificação como interesse público municipal 
efectua -se em reunião de Câmara Municipal.

Artigo 5.º
Preservação e Condicionantes

1 — Qualquer intervenção a nível de condução vegetativa destas 
árvores carece de autorização expressa da Câmara Municipal.

2 — Qualquer intervenção que ponha em perigo a vida das árvores 
em causa carece de prévia deliberação da Câmara Municipal.

3 — A estas árvores ou conjuntos arbóreos é proibido:
a) Encostar, prender, pregar ou atar qualquer coisa às árvores e ar-

bustos, subir a estas para colher frutos, flores ou para outro fim do qual 
resulte prejuízo;

b) Destruir, danificar, cortar ou golpear os seus troncos ou raízes;
c) Varejar ou puxar ramos, sacudir ou cortar folhas, frutos ou flo-

ração;
d) Lançar pedras, paus ou outros objectos;
e) Riscar ou inscrever nelas gravações;
f) Encostar, ou apoiar veículos, nomeadamente carroças, carros de 

mão ou de tracção animal, motociclos e ciclomotores;
g) Retirar ninhos, ou simplesmente mexer nas aves ou nos ovos que 

neles se encontrem, bem como perseguir e matar aquelas.

4 — Qualquer acto de vandalismo que mate ou ponha em perigo a 
vida das árvores dará sempre origem a processo judicial com todas a 
implicações daí resultantes.

Artigo 6.º
Fiscalização

1 — A fiscalização das disposições do presente regulamento com-
pete à Fiscalização Municipal, Juntas de Freguesia e Guarda Nacional 
Republicana.

2 — A Câmara Municipal de Vouzela reserva -se no direito de exigir 
a salvaguarda ou protecção de qualquer árvore que, embora situada em 
terreno particular, pelo seu porte, idade, raridade e desenho, venha a ser 
considerada de interesse público municipal, mesmo que não se encontre 
classificada pela Direcção -Geral dos Recursos Florestais.

3 — Exceptuam -se do número anterior as situações de perigo imi-
nente devidamente comprovadas, ou sempre que a Câmara Municipal 
autorize previamente o abate, por escrito, por motivo de reconhecido 
prejuízo para a salubridade e segurança dos edifícios vizinhos, ou saúde 
dos seus residentes.

Artigo 7.º
Contra -Ordenações

1 — Sem prejuízo da reparação dos danos causados, a violação do 
disposto no presente regulamento constitui contra -ordenação punível 
com coima.

2 — A infracção ao disposto nos números 1 e 2 do artigo 5.º é punível 
com coima de € 100 a € 1000.

3 — A infracção ao disposto no número 3 do artigo 5.º é punível com 
coima de € 50 a € 250.

4 — As infracções previstas no número anterior serão puníveis em 
dobro quando praticadas com dolo.

5 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.

Artigo 8.º
Actualizações

Este regulamento deverá ser revisto periodicamente de modo a mantê-
-lo convenientemente actualizado, nomeadamente em função do de-
senvolvimento de árvores de Interesse Público Municipal que neste 
momento ainda não são abrangidas.
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Artigo 9.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 (quinze) dias após a sua 
publicação no Diário da República.

Anexo I 

  
 Aviso n.º 4268/2008

Para efeitos do disposto n.º3 do artigo 95º do Decreto -Lei n.º 100/99 
de 31 de Março, na sua actual redacção, torna -se público que se encontra 
afixada a lista de antiguidades dos funcionários e agentes ao serviço desta 
autarquia no átrio do edifício dos Paços do Município.

Da organização da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 
dias consecutivos a contar da data da publicação deste aviso.

31 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo 
Antunes Ferreira.

2611086853 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ALVOR

Aviso n.º 4269/2008

Contratação de pessoal a termo resolutivo certo

Para os efeitos previstos no n.º 1 do artigo. 34.º, do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 07 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 407/91, de 17 de Outubro, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que nos termos 
previstos na lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, com as especificidades 
constantes da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, foi celebrado contrato 
de trabalho a termo resolutivo certo, entre esta Autarquia e o seguinte 
trabalhador:

José Maria António, com início a 02/01/2008, na categoria de Operário 
Qualificado da Carreira de Pedreiro, escalão 1, índice 142.

O contrato será válido pelo período de um ano, nos termos do 
artigo 10.º da lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, conjugado com o disposto 
no artigo. 139.º da lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

18 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Artur Santana.
2611086694 

 JUNTA DE FREGUESIA DE FALAGUEIRA

Aviso n.º 4270/2008
Em cumprimento do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 

31 de Março, na sua actual redacção, torna -se público que se encontra 
afixada nesta Autarquia a lista de antiguidade do pessoal do quadro 
desta Junta de Freguesia, organizado nos termos do artigo 93.º do citado 
diploma legal.

Da organização da lista, conforme dispõe o n.º 1 do artigo 96.º do 
mesmo decreto -lei, cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 dias 
consecutivos a contar da data da publicação do presente aviso.

6 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Manuel Afilhado Rodri-
gues.

2611086939 

 Aviso n.º 4271/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que por deliberação da Junta 

de Freguesia, do dia 7 de Dezembro de 2007, se nomeou no lugar a prover 
na carreira de Auxiliar de Acção Educativa, precedendo concurso, a can-
didata Maria Cristina Rosa Dionísio a qual fica posicionada, no quadro 
de pessoal da Junta de Freguesia, no escalão 1, índice 142 da carreira 
acima indicada. (Não carece de visto de Tribunal de Contas)

11 de Janeiro de 2008. — O Presidente, Manuel Afilhado Rodri-
gues.

2611086940 

 JUNTA DE FREGUESIA DE MOSCAVIDE

Aviso n.º 4272/2008

Reclassificação Profissional
Torna -se público que a Junta de Freguesia de Moscavide deliberou 

em reunião de 7 de Janeiro de 2008, proceder à reclassificação profis-
sional dos funcionários; Ana Maria Miranda Galão Mendonça e Bruno 
Miguel Cardoso Simões, com a categoria de Auxiliar de Serviço Gerais, 
posicionado no escalão 1/Índice 128, para a categoria de Assistente 
Administrativo, escalão 1/Índice 199, ao abrigo do disposto na alínea e) 
do artigo 2º do Decreto -Lei n.º 218/2000 de 9 de Setembro.

Mais se torna público que os funcionários deverão assinar o termo 
de aceitação de nomeação na categoria em que foram reclassificados 
no prazo de 20 dias a contar da data de publicação do presente aviso 
no Diário da República. (Não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Daniel Vitorino Bernardo 
de Lima.

2611086629 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SANTIAGO

Aviso n.º 4273/2008
Para os devidos efeitos e em conformidade com a alínea c) do n.º 1 do 

artigo 34.º do Decreto -Lei 427/89, de 07/12, aplicável à Administração 
Local por força do disposto no Decreto -Lei n.º 409/91, de 17/10, se torna 
público que, por meu despacho de 2007/08/18, foi autorizado o pedido 
de exoneração de Manuel Valente Domingos, do lugar de cantoneiro de 
limpeza, com efeitos a partir de 2007/08/18.

18 de Outubro de 2007. — O Presidente, Rui Manuel Palmilha 
Amaro.

2611086953 

 JUNTA DE FREGUESIA DE SEIXAL

Aviso n.º 4274/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que se encontra afixada na 

sede da Junta de Freguesia do Seixal, sita na Travessa dos Lusíadas, 2, 
Seixal, a lista de antiguidade dos funcionários do quadro de pessoal.

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, António Manuel Oliveira 
Santos.

2611086662 
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 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ALCOBAÇA

Aviso n.º 4275/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de operário qualificado principal (Carreira de Electricista)

Nomeação de candidato

Para cumprimento do disposto no artigo 6º — nº 8, do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por 
força do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se faz publico que 
o Conselho de administração dos Serviços Municipalizados de Alco-
baça deliberou, em reunião ordinária realizada no pretérito dia 10 do 
corrente, nomear para um lugar vago de Operário Qualificado Principal 
(carreira de electricista), Paulo Alexandre Lopes Peça, único candidato 
admitido e aprovado no decurso da tramitação do processo de concurso 
em epígrafe.

Mais se faz público que o nomeado dispõe do prazo de 20 dias, con-
tados a partir da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, para aceitar a nomeação.

23 de Janeiro de 2008. — O Administrador do Conselho de Admi-
nistração, José Fialho Vinagre.

2611086670 

 Aviso n.º 4276/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares 
de assistente administrativo especialista

Nomeação de candidato

Para cumprimento do disposto no artigo 6º — nº 8, do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por 
força do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se faz público que o 
Conselho de administração dos Serviços Municipalizados de Alcobaça 
deliberou, em reunião ordinária realizada no pretérito dia 10 do corrente, 
nomear para dois lugares vagos de assistente administrativo especialista 
(carreira de assistente administrativo), os candidatos Francisco José Car-
reira da Silva e Maria Cristina da Silva Matos, que ficaram posicionados, 
respectivamente, no primeiro e segundo lugares da lista de classificação 
final do processo de concurso em epígrafe.

Mais se faz público que os nomeados dispõem do prazo de 20 dias, 
contados a partir da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário 
da República, para aceitarem as nomeações.

23 de Janeiro de 2008. — O Administrador do Conselho de Admi-
nistração, José Fialho Vinagre.

2611086673 

 Aviso n.º 4277/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de operário qualificado principal (carreira de pedreiro)

Nomeação de candidato

Para cumprimento do disposto no artigo 6.º, n.º 8, do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à administração local por força 
do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, se faz público que o 
conselho de administração dos Serviços Municipalizados de Alcobaça 
deliberou, em reunião ordinária realizada no pretérito dia 10 do cor-
rente, nomear para um lugar vago de operário qualificado principal 
(carreira de pedreiro) António Tavares Pires Frazão, único candidato 
admitido e aprovado no decurso da tramitação do processo de concurso 
em epígrafe.

Mais se faz público que o nomeado dispõe do prazo de 20 dias, con-
tados a partir da publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da 
República, para aceitar a nomeação.

23 de Janeiro de 2008. — O Administrador do Conselho de Admi-
nistração, José Fialho Vinagre.

2611086668 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso n.º 4278/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que o Conselho de adminis-

tração destes Serviços Municipalizados deliberou, na sua reunião de 27 
de Dezembro de 2007, deferir o pedido de licença sem vencimento por 
45 dias de Virgínia Maria Quina Falcão Barcelos Bettencourt e Luz com 
início a 1 de Janeiro de 2008.

Igualmente o Conselho de administração destes Serviços Municipa-
lizados deliberou, na sua reunião de 10 de Janeiro de 2008, renovar o 
contrato de trabalho de António Manuel Goulart Rodrigues, na categoria 
de Mecânico de Automóveis por mais três anos e com início a 14 de 
Fevereiro de 2008, nos termos do n.º 2 do artigo 139.º da Lei n.º 99/2003, 
de 27 de Agosto.

1 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Luís Elmiro Carreira Mendes.

2611086580 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEIRIA

Aviso n.º 4279/2008

Concurso externo de recrutamento excepcional para 
um lugar de técnico de informática, grau 2, nível 1, da carreira 

de técnico de informática do quadro de pessoal dos Serviços 
Municipalizados de Leiria

Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de administra-
ção destes Serviços Municipalizados, em sua reunião de 6 de Fevereiro 
de 2008,deliberou, por unanimidade, nomear no lugar vago de Técnico 
de Informática Grau 2, Nível 1 da carreira de técnico de informática, 
escalão 1, índice 470-Luís Miguel Rodrigues Bernardes;

A aceitação do lugar deverá ocorrer, no prazo máximo de 20 dias úteis 
após a publicação do presente aviso no Diário da República (Isento de 
visto do Tribunal de Contas).

6 de Fevereiro de 2008. — O Director-Delegado, Mário Rui Ferreira 
Monteiro.

2611086882 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso n.º 4280/2008

Torna-se público que, em reunião de 23 de Janeiro de 2008, do Con-
selho de administração dos Serviços Municipalizados de Loures, foi 
deliberado ratificar o Despacho de 10.01.2008, do Vogal do Conselho de 
administração, Eng.º Jorge Baptista, a nomear em regime de substitui-
ção no cargo de Chefe de Divisão Municipal de Estudos e Cadastros, o 
Engenheiro Técnico Civil Especialista Principal, José Paulino Carvalho 
Costa, com efeitos a partir daquela data, nos termos do n.º1 do artigo27º 
da lei nº2/2004 de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º51/2005 de 30 de 
Agosto, aplicada à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º93/2004 de 
20 de Abril, alterado pelo Dec.-Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho.

6 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Jorge Manuel Firmino Baptista.

2611086881 

 Aviso n.º 4281/2008

Torna-se público que o Conselho de administração dos Serviços Mu-
nicipalizados de Loures, deliberou em reunião de 23 de Janeiro de 2008, 
proceder à reclassificação profissional do funcionário João Francisco de 
Menezes Batista, com a categoria de assistente administrativo especia-
lista, posicionado no Escalão 1/Ind. 269, para a categoria de Técnico de 
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 Aviso n.º 4282/2008

Concurso externo de ingresso

Torna -se público que, por deliberação do Conselho de administração 
destes Serviços Municipalizados em reunião de 08.08.2007, encontra -se 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, contado a partir do dia útil seguinte 
à data da publicação deste aviso no Diário da República, o concurso 
externo de ingresso mencionado no ponto 5.

Foi dado cumprimento ao estabelecido no artigo 41.º da Lei n.º 53/2006 
de 07/12 e, existindo pessoal em situação de mobilidade especial foi 
iniciado procedimento prévio de recrutamento para reinicio de funções 
de pessoal em situação de mobilidade especial através da oferta com o 
código n.º P20080089 do Siga -Me. Não foram apresentadas quaisquer 
candidaturas, tendo o procedimento sido encerrado no dia 28 de Janeiro 
de 2008.

1 — Este concurso rege -se pelo Decreto -Lei n.º 204/98 de 11/7, adap-
tado à Administração Local pelo Dec. -Lei n.º 238/99 de 25/6.

Legislação Aplicável: Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18/12, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 44/99 de 11/6, aplicado à Admi-
nistração Local pelo Decreto -Lei n.º 412 -A/98 de 30/12 e Dec. -Lei 
n.º 159/95 de 6/7.

2 — Podem concorrer os indivíduos que reúnam os seguintes requi-
sitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

3 — Os candidatos deverão entregar pessoalmente na Secretaria Geral 
dos SMAS, ou enviar por e -mail para o endereço geral@smas -loures.pt, 
ou ainda remeter pelo correio, com aviso de recepção, até ao prazo acima 
referido, para os Serviços Municipalizados de Água e Saneamento da Câ-
mara Municipal de Loures, Rua Ilha da Madeira, n.º 2, 2674 -504 Loures, 
requerimento de admissão ao concurso abaixo mencionado, em minuta 
própria existente no Sector de Recrutamento e Selecção da Divisão de 
Recursos Humanos, ou em folha A4.

O requerimento de candidatura deverá ser dirigido ao Presidente do 
Conselho de administração dos Serviços Municipalizados de Água e 
Saneamento de Loures, do qual deverão constar os seguintes elementos 
de identificação: Nome completo; Filiação; Naturalidade; Estado Civil; 
Profissão; Data de Nascimento; Número, data de emissão e de validade 
do Bilhete de Identidade e Serviço de Identificação que o emitiu; Número 
Fiscal de Contribuinte; Morada, Código Postal e Telefone.

Será dispensada a apresentação de documentos comprovativos das 
situações acima descritas, desde que os candidatos declarem no reque-
rimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação 
precisa em que se encontram relativamente às alíneas a) d), e) e f) 
referidas no ponto 2 com assinatura.

Os candidatos terão de anexar obrigatoriamente ao requerimento 
de candidatura Certificado de Habilitações Literárias, em original ou 
fotocópia, fotocópia do Bilhete de Identidade actualizado, Curriculum 
Vitae detalhado com documentos comprovativos da formação e experi-
ência profissional, bem como quaisquer outros elementos que entendam 

dever apresentar por serem relevantes para apreciação do seu mérito, 
juntando prova dos mesmos.

Os candidatos devem reunir os requisitos acima mencionados até 
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas (n.º 3 do 
artigo 29.º do Dec. -Lei n.º 204/98 de 11/07).

A não apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos de 
admissão exigíveis constantes no presente aviso de abertura, determina 
a exclusão do concurso (n.º 7 do artigo 31.º do Dec. -Lei n.º 204/98 de 
11/07).

4 — O local de trabalho é na área dos Concelhos de Loures e Odi-
velas.

5 — Concurso externo de ingresso para admissão de 1 estagiá-
rio para provimento de 1 lugar na categoria de engenheiro civil de 
2.ª classe — carreira de engenheiro civil.

Área de Recrutamento: De entre indivíduos licenciados, em área de 
formação adequada ao conteúdo funcional do lugar a prover, aprovados 
em estágio com classificação não inferior a Bom — 14 valores (alínea 
d do n.º 1 do artigo 4.º do Dec. -Lei n.º 404 -A/98, de 18/12).

Conteúdo funcional: Elabora informação e pareceres de carácter 
técnico sobre processos e viabilidade de construção; Concepção e aná-
lise de projectos de arruamentos, drenagem e abastecimento de água; 
Preparação do programa e coordenação das operações à medida que 
os trabalhos prosseguem; Fiscalização e direcção técnica de Obras; 
Realização de vistorias técnicas.

A remuneração do estágio é de 1.048,87 €, correspondente ao 
índice 321, da escala indiciária para as carreiras do Regime Geral da 
Função Pública.

Constituição do Júri do Concurso:

Presidente: Eng.º Jorge Manuel Firmino Baptista — Vogal do Con-
selho de administração.

Vogais Efectivos:

1.º Dr.ª Maria João da Cruz Maximiano — Chefe de Divisão Muni-
cipal de Esgotos;

2.º Eng.º Eurico Ascenso Pereira — Chefe de Divisão Municipal de 
Construção Civil.

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos, pelo 
primeiro vogal efectivo.

Vogais suplentes:

1.º Eng.º Francisco António Santos Mira — Engenheiro de Recursos 
Hídricos de 2ª classe;

2.º Dr.ª Maria Guiomar Magalhães Gonçalves dos Santos — Chefe 
de Divisão Municipal de Recursos Humanos.

Métodos de Selecção:

Prova Teórica de Conhecimentos Específicos – 35 %
Avaliação Curricular — 35 %
Entrevista Profissional de Selecção — 30 %

Exame Médico com carácter eliminatório, a aplicar apenas aos can-
didatos a prover.

Prova Teórica de Conhecimentos Específicos: Forma: Escrita, com 
consulta; Duração: 1 hora e 30 minutos; Será classificada de 0 a 20 
valores; Programa: Segurança, higiene e saúde no trabalho em estalei-
ros de construção; Sinalização e trânsito; Ingresso e Permanência na 
actividade da construção; Empreitadas de obras públicas; Edificações 
urbanas; Sistemas públicos e prediais de distribuição de água e águas 
residuais.

Bibliografia recomendada:

Regras Gerais de Planeamento, organização e coordenação para pro-
mover segurança, higiene e saúde no trabalho em estaleiros de constru-
ção: Dec. Lei n.º 273/03 de 29 de Outubro;

Regulamento de Sinalização do Trânsito: Dec. Regulamentar 
n.º 22 -A/98 de 1 de Outubro, Dec. Regulamentar n.º 41/02 de 20 de 
Agosto;

Regime Jurídico de Ingresso e Permanência na Actividade da Cons-
trução: Dec. -Lei n.º 12/04 de 9 de Janeiro;

Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas: Dec. -Lei 
n.º 59/99 de 2 de Março;

Regulamento Geral das Edificações Urbanas — RGEU;

Informática do Grau 1, Nível 1, Esc.1/Ind. 332, ao abrigo do disposto na 
alínea e) do artigo 2º do Dec.-Lei nº218/2000 de 9 de Setembro.

Processos isentos de Visto do Tribunal de Contas, ao abrigo do 
artigo114º da lei nº98/97 de 26/08.

Mais se torna público que o funcionário deverá assinar o Termo de 
Aceitação de Nomeação, no prazo de 20 dias úteis, contado do dia útil 
seguinte à data da publicação deste aviso no Diário da República.

6 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Jorge Manuel Firmino Baptista.

2611086876 
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Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de Distribuição 
de Água e de Drenagem de Águas Residuais: Dec. -Lei n.º 23/95 de 
23 de Agosto.

6 — Os critérios de apreciação e ponderação da Avaliação Curricular 
e da Entrevista Profissional de Selecção, constam de acta de reunião 
do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre 
que solicitada.

7 — Regime de Estágio:
O Estágio para ingresso na carreira Técnica Superior, obedece ao 

disposto no artigo 5.º do Dec. -Lei n.º 265/88, de 28 de Julho.
O Júri do estágio será o mesmo do concurso.
8 — O concurso é de provimento válido para a vaga indicada, cadu-

cando com o preenchimento da mesma (n.º 4 do artigo 10.º, do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho).

9. Relativamente às listas de candidatos admitidos e excluídos e de 
classificação final do concurso, proceder -se -á nos termos dos artigos 34.º 
e 40.º do Dec. -Lei n.º 204/98 de 11/7, aplicado à Administração Local 
via Dec. -Lei n.º 238/99 de 25/6.

10. Os candidatos admitidos serão convocados para a aplicação dos 
métodos de selecção nos termos do artigo 35.º do Dec. -Lei n.º 204/98, 
de 11/07.

11. Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ac-
tivamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

12. É fixada uma quota de emprego para pessoas com deficiência, 
com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, nos termos do 
artigo 3.º do Dec. -Lei n.º 29/2001 de 3 de Fevereiro.

6 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Jorge Manuel Firmino Baptista.

2611086909 

 Aviso n.º 4283/2008
Torna -se público que, em reunião de 23.01.2008, do Conselho de 

administração dos Serviços Municipalizados de Loures, foi deliberado 
nomear nas categorias abaixo indicadas, os candidatos aprovados nos 
concursos:

Externo de Ingresso para provimento de 1 lugar na categoria de Ca-
nalizador, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 135 de 16 de Julho de 2007:

Ulisses Manuel Gomes Moreno.

Interno de Acesso Geral para provimento de 3 lugares na categoria de 
Mecânico de Instrumentos de Precisão Principal, cujo aviso de abertura 
foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 148 de 2 de Agosto 
de 2007:

Ricardo Gil Pontes Florindo.
Ricardo Pereira Vítor Da Silva Vicente.
Joaquim José Parreira Vicente.

Processo não sujeito a Visto do Tribunal de Contas.
Mais se torna público que os nomeados deverão assinar os Termos 

de Posse e de Aceitação de Nomeação, no prazo de 20 dias úteis, con-
tado do dia útil seguinte à data da publicação deste aviso no Diário da 
República.

6 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Jorge Manuel Firmino Baptista.

2611086907 

 Aviso n.º 4284/2008
Torna -se público que o conselho de administração dos Serviços Mu-

nicipalizados de Loures, deliberou em reunião de 19 de Dezembro de 
2007, autorizar a exoneração do funcionário Adriano Jesus Pereira 
Madanços, com a categoria de assistente administrativo especialista, 
com efeitos a 23 de Dezembro de 2007.

6 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Jorge Manuel Firmino Baptista.

2611086905 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VISEU

Aviso (extracto) n.º 4286/2008

Para os devidos efeitos se torna público que o Conselho de adminis-
tração dos Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Viseu, 
em reunião de 28 de Dezembro de 2007, deliberou nomear para Chefe 
de Secção de Aprovisionamento e Património:

Nome — Olinda Maria Oliveira Rodrigues — classificação fi-
nal — 15,64 Valores

O candidato deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Não carece 
de visto do Tribunal de Contas)

31 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando de Carvalho Ruas.

2611086613 

 Aviso n.º 4287/2008

Nomeação

Para os devidos efeitos se torna público que o conselho de adminis-
tração dos Serviços Municipalizados da Câmara Municipal de Viseu, 
em reunião de 28 de Dezembro de 2007, deliberou nomear para chefe 
de secção comercial Francisco Bernardo de Sousa, classificado com 
15,78 valores.

O candidato deverá tomar posse no prazo de 20 dias a contar da data 
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Não carece 
de visto do Tribunal de Contas.)

31 de Janeiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Fernando de Carvalho Ruas.

2611086618 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 4285/2008

Reclassificações profissionais

Torna -se público que, por deliberação do nosso Conselho de admi-
nistração, em sua reunião de 2007/11/30, nos termos da alínea e), do 
artigo 2.º e n.º. 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09/09, 
foram feitas as seguintes reclassificações, a saber:

Cândido Manuel Lima Amorim, reclassificado profssionalmente 
como Técnico Profissional de Construção Civil de 2.ª classe — esc. 1, 
índ. 190 (199);

José Joaquim Pereira Silva, reclassificado profissionalmente como 
Técnico Profissional de Construção Civil de 2.ª classe — esc. 2, índ. 200 
(209);

Manuel Augusto Torres Lima, reclassificado profissionalmente como 
Técnico Profissional de Construção Civil de 2.ª classe — esc. 3, índ. 210 
(218);

Amadeu Ferreira Gomes, reclassificado profissionalmente como 
Técnico Profissional de Construção Civil de 2.ª classe — esc. 3, índ. 210 
(218);

Jorge Manuel Fernandes Antunes Viana, reclassificado profissional-
mente como Assistente Administrativo — esc 1, índ 190 (199).

Os nomeados deverão tomar posse no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

28 de Dezembro de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Vítor Manuel Castro de Lemos.

2611086911 
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PARTE I

 ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO

Comando da Logística

Direcção de Aquisições

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Ministério da Defesa Nacional, Exército, Comando da Logística, Direcção 
de Aquisições.
Endereço postal:
Avenida de Infante Santo, 49, 2.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1350-177.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Direcção de Aquisições.
A atenção de:
Repartição de Concursos e Contratos.
Telefone:
213911970.
Correio electrónico:
daq-contratos@netcabo.pt
Fax:
213911971.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas 
repartições regionais ou locais.
Defesa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anulação do concurso público internacional n.º 05/2007 — aquisição de uma 
ponte logística amovível de 40 m, nos termos do artigo 58.º, n.º 1, alínea b), 
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, em conformidade com o despacho 
n.º 33/QMG/07, de 13 de Dezembro, do TGEN QMG que se transcreve:
«Considerando que, em consequência das várias vicissitudes na fase da análise 
das propostas, só agora me foi presente o relatório final propondo a adjudicação 
do objecto do concurso em epígrafe;
Considerando que a fonte de financiamento é PIDAC, implicando que as 
verbas cabimentadas para a presente aquisição tenham de ser liquidadas no 
corrente ano económico;
Considerando que a proposta ordenada em primeiro lugar propõe um prazo 
de entrega de 10 dias úteis;
Considerando que previamente à celebração do contrato o adjudicatário deverá 
prestar caução nos termos do artigo 26.º do programa de concurso e do arti-
go 10.º do caderno de encargos;
Considerando que a recepção do material implica uma Inspecção nos termos 
do ponto 3b do anexo II do caderno de encargos;
Considerando que o pagamento só poderá efectuar-se após concluída a fase 
de recepção do material;
Implica que não é exequível, em termos de tempo, concretizar a aquisição 
em causa no presente ano, razão pela qual não é viável proceder-se à adju-
dicação.
Esta circunstância permite a anulação do procedimento ao abrigo do artigo 
58.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.
Por tudo o supra exposto, ao abrigo do ponto 2 a) 1) do despacho de delegação 
de poderes n.º 25 389/2007 do Ex.mo General Chefe do Estado Maior do Exér-
cito, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de Novembro 
de 2007, determino o seguinte:
A anulação do concurso público internacional n.º 05/2007 — aquisição de uma 
ponte logística amovível de 40 m. 

Notifique-se os concorrentes.»
O respectivo anúncio de concurso foi publicado no JOUE 2007/S 131-160661 
de 11 de Julho de 2007 e no Diário da República, 2.ª série, n.º 137, de 18 
de Julho de 2007.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Director de Aquisições, José de 
Jesus da Silva, MGEN.

2611087076 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Casa Pia de Lisboa, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Casa Pia de Lisboa, I. P.
Endereço postal:
Avenida do Restelo, 1.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1449-008.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Unidade de Aprovisionamento e Logística.
Telefone:
213614000.
Correio electrónico:
aprovisionamentos@casapia.pt.
Fax:
213627165.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um sistema de aquisição dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Aquisição de leite e derivados lácteos.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos:
Compra.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Conforme caderno de encargos.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Aquisição de leite e derivados lácteos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 15500000.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.
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II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Conforme caderno de encargos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/04/2008.
Conclusão em 31/12/2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Os concorrentes adjudicatários prestarão a caução em qualquer das modalidades 
previstas na lei, no montante de 5 % do valor da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento das facturas será efectuado no prazo máximo de 45 dias contados 
da data de aceitação das facturas.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário
Conforme caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Conforme caderno de encargos.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Conforme caderno de encargos.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Conforme caderno de encargos.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação
Preço mais baixo.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 04/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, José Manuel Martins Lucas.

2611087119 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Hospital Distrital de Faro
ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Hospital Distrital de Faro.
Endereço postal:
Rua Leão Penedo, Praceta Azedo Gneco, 17. 2.º
Localidade:
Faro.
Código postal:
8000-386.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Praceta Azedo Gneco, 17, 2.º
À atenção de:
Serviços de aprovisionamento.

Telefone:
289001947 ou 289001944.
Correio electrónico:
giselia@hdfaro.min-saude.pt ou msousa@hdfaro.min-saude.pt.
Fax:
289001949.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
Saúde.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Material de consumo clínico, fios de sutura.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos:
Compra.
Principal local de execução ou entrega ou da prestação dos serviços:
Hospital Distrital de Faro.
Código NUTS:
PT150.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Material de consumo clínico, fios de sutura.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 33141125.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/05/2008.
Conclusão em 31/12/2008.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, pode ser 
exigida ao adjudicatário uma caução no valor de 5 % do montante total do 
fornecimento, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Pagamento a 180 dias a contar da recepção das facturas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Indicado na cláusula 10.º do Programa de concurso do caderno de encargos.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação (assinalar as casas pertinentes)
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta.
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 188/2008.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
Não.
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IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 24/03/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço (apenas valores): 37,50.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento: O preço é acrescido de 21 % de IVA. O 
pagamento é prévio por cheque, vale de correio, transferência bancária com 
o NIB n.º 078101120000000403882, ou nos serviços financeiros do Hospital 
Distrital de Faro.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 24/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 25/03/2008
Hora: 10:00.
Lugar: Sala de reuniões do serviço de aprovisionamento do Hospital Distrital 
de Faro.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Sim.
Todas as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Os candidatos deverão apresentar declaração comprovativa de situação quanto 
às taxas de comercialização dos artigos do presente concurso, sendo que a não 
apresentação deste documento constitui fundamento de exclusão.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/02/2008.

12 de Fevereiro de 2008. — O Responsável pelo Serviço de Apro-
visionamento, Paulo Alves.

2611087485 

 ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Universidade da Madeira.
Endereço postal:
Colégio dos Jesuítas, Rua dos Ferreiros.
Localidade:
Funchal.
Código postal:
9000-082.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Serviços de Administração Financeira e Patrimonial.
À atenção de:
Reitor.
Telefone:
00351291209400.
Correio electrónico:
sap@uma.pt
Fax:
00351291209420.
Endereços Internet:
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.uma.pt

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público.
Educação.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público internacional nº 34-07/DO/RS, para fornecimento de uma 
solução integrada de serviços de vigilância e segurança contra intrusão, controlo 
de acessos e controlo de detecção e extinção de incêndios nas instalações da 
Universidade da Madeira.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviço: n.º 23.
Acordo para a publicação deste anúncio para as categorias de serviços 17 a 
27:
Sim.
Principal local da prestação dos serviços:
Edifícios da Universidade da Madeira no Campus Universitário da Penteada 
e no Colégio dos Jesuítas.
Código NUTS: PT300.
II.1.4) Informação relativa a um acordo-quadro
Fornecimento de uma solução integrada de serviços de vigilância e segurança 
contra intrusão, controlo de acessos e controlo de detecção e de extinção de 
incêndios nas instalações da Universidade da Madeira, correspondentes à 
categoria 23, código CPV 74614000-6 — Serviços de Vigilância, código CPV 
74610000-8 — Serviços de Segurança, código CPV 74611000-5 — Serviços de 
Controlo de Alarmes e código CPV 45233292-2 — Instalação de Equipamento 
de Segurança, referidos no Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 
16 de Dezembro, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, 
n.º L 329, de 17 de Dezembro de 2003, e de acordo com o estipulado no 
caderno de encargos.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Objecto principal:
Vocabulário principal: 74614000.
Objectos complementares:
Vocabulário principal: 74610000.
Vocabulário principal: 74611000.
Vocabulário principal: 45233292.

II.2) VALOR TOTAL DOS CONTRATOS
II.2.1) Valor total dos contratos
Se conhecido, valor estimado, sem IVA: 307 689,60.
Divisa: euro.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta os critérios enun-
ciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apresentados com a 
respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre que a ponderação 
não seja possível por razões justificáveis).
Critérios:
1) Melhor adequabilidade da solução à necessidade exp — ponderação: 40;
2) Preço — ponderação: 30;
3) Condições de pagamento — ponderação: 16;
4) Prazo de execução — ponderação: 14.

SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

Contrato n.º 34-07/DO.
Título: contrato para fornecimento de uma solução integrada de serviços de vi-
gilância e segurança contra intrusão, controlo de acessos e controlo de detecção 
e extinção de incêndios nas instalações da Universidade da Madeira.

V.1) DATA DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO
18/12/2007.

V.2) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS
Uma.

V.3) NOME E MORADA DO OPERADOR ECONÓMICO AO QUAL O CONTRATO FOI ADJUDICADO
Designação oficial: 
SECURITAS — Serviços e Tecnologia de Segurança.
Endereço postal:
Entrada do Miradouro das Neves, Sítio do Ribeiro Seco, São Gonçalo.
Localidade:
Funchal
Código postal:
9064-502.
País:
Portugal.
Correio electrónico:
rui.freitas@securitas.pt
Telefone: 
00351291790581.
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Endereço Internet (URL): 
www.securitas.pt
Fax: 
00351291790580.

V.4) Informação sobre o valor do contrato
Valor total definitivo do contrato:
Valor: 100 140,60.
Divisa: euro.
Sem IVA
Se se tratar de um valor mensal ou anual:
Número de anos: três.

V.5) PROBABILIDADE DE O CONTRATO SER SUBCONTRATADO:
Não.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.4) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Pedro Telhado Pereira.
2611087120 

 AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Almada, Câmara Municipal.
Endereço postal:
Casa da Cerca, Centro Arte Contemporânea.
Rua da Cerca, 2.
Localidade:
Almada.
Código postal:
2800-050.
País:
Portugal.
Telefone:
351 212724950.
Correio electrónico:
casadacerca@cma.m-almada.pt.
Fax:
351 212724959.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I.
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II.
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público para a concepção da solução, a nível de estudo prévio, de 
um monumento ao Marinheiro Insubmisso.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviço: n.º 27.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelho de Almada, freguesia do Feijó, na confl uência da Praceta de Maria 
Judite de Carvalho com a Rua da Alembrança.
Código NUTS: PT172.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Concepção da solução, a nível de estudo prévio, de um monumento ao Ma-
rinheiro Insubmisso.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 93000000.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Concepção da solução, a nível de estudo prévio, de um monumento ao Ma-
rinheiro Insubmisso.
Valor estimado, sem IVA: 100 000. Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 120 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário
Consórcio externo de responsabilidade limitada.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Balanços e demosntrações de resultados dos últimos três exercícios; declarações 
do IRS dos últimos três anos (no caso de pessoas singulares)
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Lista dos principais bens e serviços nos últimos três anos.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 21/04/2008.
Hora: 17:30.
Documentos a título oneroso
Não.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 21/04/2008.
Hora: 17:30.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 22/04/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: Auditório Casa da Cerca — Centro de Arte Contemporânea, sito na 
Rua da Cerca, 2.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Sim.
Para poderem intervir no acto deverão estar devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008

ANEXO A
ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
 ADICIONAIS
Designação oficial:
Município de Almada, Câmara Municipal.
Endereço postal:
Casa da Cerca — Centro de Arte Contemporânea.
Rua da Cerca, 2
Localidade:
Almada.
Código postal:
2800-050.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Telefone: 
351 212724950.
Correio electrónico:
casadacerca@cma.m-almada.pt
Fax:
351 212724950.
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II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação oficial:
Município de Almada, Câmara Municipal.
Endereço postal:
Casa da Cerca — Centro de Arte Contemporânea
Rua da Cerca, 2.
Localidade:
Almada.
Código postal:
2800-050.
País:
Portugal.
Telefone:
351 212724950.
Correio electrónico:
casadacerca@cma.m-almada.pt
Fax:
351 212724950.

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação oficial:
Município de Almada, Câmara Municipal.
Endereço postal:
Casa da Cerca — Centro de Arte Contemporânea
Rua da Cerca, 2.
Localidade:
Almada.
Código postal:
2800-050.
País:
Portugal.
Telefone:
351 212724950.
Correio electrónico:
casadacerca@cma.m-almada.pt
Fax:
351 212724950.

11 de Fevereiro de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Emília 
Guerreiro Neto de Sousa.

2611087151 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Almodôvar.
Endereço postal:
Rua de Serpa Pinto.
Localidade:
Almodôvar.
Código postal:
7700-081.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Telefone:
286660600.
Correio electrónico:
obras.publicas@cm-almodovar.pt
Fax:
286662282.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Requalificação urbanística no centro histórico de Almodôvar no âmbito do 
URBCOM.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A empreitada consiste na recuperação de um arruamento com cerca de 220 m 
e que inclui o levantamento de pavimentos, substituição das redes de abaste-
cimento de água, drenagem de águas residuais domésticas e pluviais, ramais 
domiciliários e o assentamento de pavimentos. Os trabalhos serão executados 
de modo a garantir o trânsito de pessoas e veículos com o mínimo de condi-
cionantes e serão mantidos em funcionamento as redes de abastecimento de 
água e drenagem de águas residuais.
Preço base — € 196 493,19, com exclusão do IVA.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45232451.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 4 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-
tário deve  prestar uma caução no valor de 5 % do montante total do contrato, 
e será prestada por depósito em dinheiro ou em títulos  emitidos ou garantidos 
pelo estado, ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro caução  nos 
termos do artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada será por série de preços. A modalidade  de pagamento ao em-
preiteiro será em prestações variáveis nos termos do n.º 1 dos artigos 17.º e  
202.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre 
elas exista  qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as 
empresas do agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício 
da actividade de empreiteiro de obras públicas. As empresas agrupadas serão 
responsáveis perante o dono da obra pela manutenção da sua proposta com 
as legais consequências e, no caso da adjudicação da empreitada, as empresas 
agrupadas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na 
modalidade de consórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só serão admitidos:
os concorrentes titulares de alvará de construção  emitido pelo Instituto dos 
Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo as auto-
rizações seguintes: 6.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser da classe 
que cubra o valor global da proposta, a 1.ª e 8.ª subcategoria  da 2.ª categoria 
na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeite, caso o concorrente 
não recorra à faculdade conferida no 6.3 do Programa de concurso
Os concorrentes  não detentores de alvará de construção que apresentem, pe-
rante  o dono da obra certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
aprovados adequado à obra posta a concurso e emitido por autoridade compe-
tente de Estado membro da União Europeia nos termos do mesmo acordo.
Os concorrentes nacionais de outros membros da União Europeia, nas condições 
previstas no Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. Os concorrentes nacionais 
dos Estados signatários de acordo sobre o espaço económico europeu, em 
condições de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos termos 
desse Acordo e respectivos instrumentos de aplicação. 
Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do acordo sobre contratos 
públicos da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos 
nesse acordo.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documentos indicados nas alíneas c), d), i) do 15.1,  a), b) do 15.2 e) e f) do 
15.3 do Programa de Concurso.
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes para a 
execução da obra posta a concurso será feita com base no quadro de referência 
constante da portaria  em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5, do artigo 10.º, 
do Decreto-Lei n.º 12/04, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum 
concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referên-
cia previstos nessa portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa a 
média artimética simples dos três últimos exercícios.
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III.2.3) Capacidade técnica<.
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documentos indicados nas alíneas e), f), g), h) do 15.1 e a), b) do 15.2,bem 
como as alíneas g) e h) do 15.3 do Programa de Concurso.
Comprovação da execução de pelo menos uma obra de idêntica natureza da 
obra posta a concurso, de valor não inferior a 40% do valor estimado do 
contrato.
Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-
prio ou alugado ou sob  qualquer outra forma, às suas exigências técnicas,
Adequação  dos técnicos  e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados 
na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação (assinalar as casas pertinentes):
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis):
Critério: 1- Mais valia técnica da proposta - 60%;
Critério: 2 - Preço - 40%.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 14/03/2008
Hora: 17:30.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos):
Período em meses: dias: 66 (a contar da data-limite para recepção das pro-
postas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 27/03/2008.
Hora: 15:00.
Lugar: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Almodôvar, Rua Serpa 
Pinto, Almodôvar.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
São autorizadas a intervir no acto público do concurso os concorrentes ou as 
pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos con-
correntes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular de empresa 
em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no  caso de 
intervenção de  representantes de sociedade ou agrupamentos de empresas, a 
exibição dos respectivos bilhetes  de identidade e de uma procuração passada  
por quem obrigue a sociedade ou agrupamentos com assinatura (s) reconhecida 
(s) na qualidade.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Custo do processo - € 54,80 + IVA.
Condições e forma de pagamento:
Em dinheiro, através de cheque enviado à ordem da Câmara Municipal de 
Almodôvar, ou enviado à cobrança acrescendo despesas de correio..

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008

11 de Fevereiro de 2008. — Presidente da Câmara Municipal de 
Almodôvar, António José Messias do Rosário Sebastião.

2611087111 

 CÂMARA MUNICIPAL DA BATALHA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município da Batalha 

 Endereço Código postal
 Rua do Infante D. Fernando 2440-018

 Localidade/Cidade País
  Portugal

 Telefone Fax
 244769110 244769114

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 cmbatalha@mail.telepac.pt www.cm-batalha.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A.

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A.

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A.

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade regional/local ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras:
Execução ⊠
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Requalificação Urbanística do Largo 14 de Agosto e envolvente.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
Obras de Urbanização incluindo remodelação da rede viária confinante e respectivas infra-
estruturas.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Largo 14 de Agosto  na Vila da Batalha,  Freguesia e concelho da  Batalha.

II.1.8) Nomenclatura:
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *:
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 1 2. 1 2. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal

II.1.9) Divisão em lotes:
NÃO ⊠ SIM □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
O preço base do concurso é de € 923 196 euros com exclusão de IVA. Sendo que a proposta 
corresponde à totalidade dos trabalhos que , constituem a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 2 0 a partir da data da consig-
nação (para obras).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Será exigida uma caução de 5 % do valor de adjudicação, na execução do 
contrato. O Prazo de garantia é de 5 anos contados a partir da data de recep-
ção provisória.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada é por serie de preços, e os trabalhos serão pagos nos termos do artigo 21.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
O projecto  terá como fontes de financiamento o orçamento Camarário.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, sem que entre elas haja 
qualquer vínculo jurídico mas, em caso de adjudicação da empreitada, estas 
associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade 
de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Podem ser admitidos a concurso — os titulares de alvará de empreiteiro ou construtor, emitido 
pelo Instituto dos Mercados e Obras Publicas e Particulares e do Imobiliário, adiante designado 
por (INCI, I. P.), que contenha:
a.1) Empreiteiro Geral de Obras de Obras de Urbanização em classe correspondente ao valor 
total da proposta de acordo com o estabelecido na Portaria n.º 19/2004 de 10 de Janeiro;  
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E ainda, em qualquer das alíneas:
a.1) A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, as 1.ª, 6.ª, 8.ª e 9.ª subcategorias da 2.ª categoria,  as 
7.ª, 12.ª e 14.ª subcategorias  da 4.ª categoria e as 1.ª e 2.ª subcategorias da 5.ª categoria    de 
acordo com o estabelecido na Portaria n.º 19/2004 de 10 de Janeiro, todas correspondentes  
ao valor dos trabalhos especializados a que dizem respeito.
a.2) Caso o concorrente não disponha das autorizações exigidas, nos termos da alínea ante-
rior e desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei 
n.º 59/99, de 2 de Março, indicará, em documento anexo aos documentos, os empreiteiros 
possuidores dessa autorização, aos quais ficará vinculado por contrato para a execução dos 
trabalhos que lhes respeitem; 
b) Os não titulares do alvará de empreiteiro ou construtor, emitido pelo (IMOPPI), que apre-
sentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra 
posta a concurso e emitido por uma das autoridades competentes mencionadas no anexo VII, 
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, o qual indicará os elementos de referência relativos 
à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram 
aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista.
b.1) Os não titulares alvará de empreiteiro ou construtor, emitido pelo (IMOPPI), ou que não 
apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que 
apresentem os documentos relativos à comprovação da idoneidade, capacidade financeira, 
económica e técnica para execução da obra posta a concurso, indicados no programa de 
concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Deverão apresentar todos os documentos referidos nos n.os 15 e 16 do Programa de Con-
curso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes – para a execução da 
obra posta a concurso será feita com base no quadro de referência constante da Portaria em 
vigor publicada ao abrigo do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 61/99, de 2 de Março, não podendo 
ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores do 
quartil inferior previstos nessa portaria, em qualquer das seguintes situações:
Utilizando para o efeito a média aritmética simples dos três anos nela referenciados, a partir 
do balanço e da demonstração de resultados das respectivas declarações anuais de IRS ou 
IRC entregues para efeitos fiscais;
Atendendo ao balanço e à demonstração de resultados da última declaração anual de IRS ou 
IRC entregue para efeitos fiscais.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta a concurso 
serão adoptados os seguintes critérios: 
Comprovação da execução de pelo menos, uma obra de idêntica natureza da posta a concurso de 
valor não inferior a 60 % do valor estimado do contrato (preço da proposta do concorrente); 
Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra seja próprio, alugado 
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa. a 
afectar à obra devendo um dos técnicos ter a categoria mínima de engenheiro técnico civil 
e com experiência em acompanhamento e direcção de obras de natureza pública da mesma 
índole da obra em concurso 
A comissão de abertura do concurso nomeada nos termos do n.º. 1 do artigo 60.º do Decreto-Lei 
n.º 59/99, de 2 de Março, após a realização do acto público do concurso procederá à avaliação 
da capacidade financeira, económica e técnica dos concorrentes. Finda esta verificação, a 
comissão excluirá os concorrentes que não demonstrem aptidão para a execução da obra posta 
a concurso em relatório fundamentado onde constem as razões das admissões e exclusões, 
que será notificado a todos os concorrentes para efeitos do n.º 6 do artigo 98.º do Decreto-Lei 
n.º 59/ 99, de 2 de Março.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados:
1 — Preço — 60 %;
2 — Valia técnica da proposta — 40 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudi-
cante:
E_06/DOM/08

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais:

Data limite de obtenção  0 4/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: € 363 (IVA 21 % — incluído — € 300 + € 63). Moeda: euros.
Condições e forma de pagamento:
Mediante cheque dirigido ao tesoureiro da Câmara Municipal da Batalha, ou numerário, ou 
remetido à cobrança.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação:

 1 7/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora: 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação:
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta:

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Os concorrentes e pessoas por estes credenciados para esse efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local:

Data  1 8/ 0 4/ 2 0 0 8
Hora: 9:00. Local: Câmara Municipal da Batalha (Sala de sessões).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO ⊠ SIM □
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, António José 
Martins de Sousa Lucas.

2611087105 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GÓIS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Góis Divisão de Obras, Urbanismo e Ambiente

 Endereço Código postal
 Praça da República 3300-310

 Localidade/Cidade País
 Góis Portugal

 Telefone Fax
 235770110 235770114

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
correio.doua@cm-gois.pt www.cm-gois.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade regional/local ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Campo de Futebol Engenheiro Augusto Nogueira Pereira — beneficiação.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Construção de campo de futebol em relva sintética, rega, drenagem, casa das máquinas/depósito 
e demais trabalhos complementares.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Góis.

Código NUTS
NUTS PT164 Continente Centro — Pinhal Interior Norte.
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II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 1. 2 2. 9 0- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal

III.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
€ 317 851,76

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em dias  1 2 0 a partir da data da consignação (para obras).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Caução de 5 % sobre o valor total do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Financiamento assegurado pelo orçamento da Câmara Municipal de Góis e pelas verbas 
provenientes da candidatura apresentada, medida n.º 2 «O primeiro relvado».

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só podem ser admitidos como concorrentes os detentores do alvará/certificado de classificação 
de empreiteiro de obras públicas contendo as seguintes autorizações:
10.ª subcategoria da 2.ª categoria de classe correspondente ao valor global da proposta; 
1.ª subcategoria da 1.ª categoria de classe correspondente ao valor dos trabalhos especia-
lizados.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o programa de concurso e legislação aplicável.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
De acordo com o programa de concurso e legislação aplicável.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
De acordo com o programa de concurso e legislação aplicável.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço — 70 %.
2 —  Valia técnica da proposta — 30 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
A/26-36.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

2 5 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 130,00. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Pagamento no acto de levantamento do processo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal Oficial da União Europeia ou 
da sua publicação no Diário da República.
Hora: 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
As pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00. Local: Salão Nobre da Câmara Municipal de Góis.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Candidatura à medida n.º 2 «O primeiro relvado».

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Girão 
Vitorino.

2611087109 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

ANÚNCIO DE ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO
Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Grândola 

 Endereço Código postal
 Rua do Dr. José Pereira Barradas 7570-281

 Localidade/Cidade País
 Grândola 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) TIPO DE CONTRATO

Obras ⊠

II.5) DESCRIÇÃO SUCINTA
Construção de infra-estruturas da Aldeia da Muda.

II.6) VALOR TOTAL ESTIMADO (sem IVA)
€ 127 233,77

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ⊠

IV.1.1) Justificação para a utilização do processo por negociação sem publicação 
prévia de anúncio (ver anexo)

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
1 — Preço — 60 %.
2 — Valia técnica da proposta — 30 %.
3 — Prazo — 10 %.
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SECÇÃO V: ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO
V.1) ADJUDICAÇÃO E VALOR DO CONTRATO
V.1.1) Nome e endereço do fornecedor, do empreiteiro ou do prestador de 
serviços a quem o contrato foi atribuído.
CONTRATO sem número.

 Organismo À atenção de
 CONSDEP — Engenharia & Cons- 
 trução, S. A. 

 Endereço Código postal
 Bairro de São Braz,  apartado 53, Messejana 7600-909
 

 Localidade/Cidade País
 Aljustrel 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

V.I.2) Informações sobre o preço do contrato ou sobre a proposta mais alta e a 
mais baixa tomadas em consideração (preço sem IVA)
Preço: 119 826,12
Moeda: euro.

V.2) SUBCONTRATAÇÃO
V.2.1) O contrato poderá vir a ser subcontratado? NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) DATA DA ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

 2 8/ 0 9/ 2 0 0 7
VI.4) NÚMERO DE PROPOSTAS RECEBIDAS  ⃞ ⃞ 6
VI.5) O CONTRATO FOI OBJECTO DE ANÚNCIO PUBLICADO NO Jornal Oficial 
da União Europeia?
NÃO ⊠ SIM □

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos 
Vicente Morais Beato.

2611087077 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Grândola 

 Endereço Código postal
 Rua do Dr. José Pereira Barradas 7570-281

 Localidade/Cidade País
 Grândola  

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Reconstrução/ampliação do Cine Teatro/SMFOG.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anulação do concurso de reconstrução e ampliação do Cine Teatro/SMFOG, cujos anúncios 
foram publicados no Diário da República, 3.ª série, n.º 113, de 12 de Junho de 2006 e 2.ª 
série, n.º 138, de 19 de Julho de 2006 — parte especial, fl. 11 827.

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Vicente 
Morais Beato.

2611087289 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Mira Presidente da Câmara Municipal de Mira

 Endereço Código postal
 Praça do Município 3070-304

 Localidade/Cidade País
 Mira Portugal

 Telefone Fax
 231480550 231458185

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obra.publica@cm-mira.pt www.c-mira.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade regional/local ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada de construção do Campo de Tiro.
Preço base: € 900 000.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Execução de campo de tiro e edifício de apoio composto por dois pisos. O piso 0  — destinado 
a serviços a zona de apoio ao atleta. O piso 1 — restaurante.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Rua da Carreira de Tiro, Lagoa, Mira.

Código NUTS
PT162 Continente Centro — Baixo Mondego.

III.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  1 2 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Orçamentação da Câmara Municipal de Mira.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes deverão ser titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras 
públicas emitida pelo IMOPPI, com as seguintes autorizações: 2.ª subcategoria da 1.ª (edifícios 
e património construído) categoria, a qual tem de ser da classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra.
As 1.ª e 10.ª subcategorias da 4.ª categoria e 4.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria na classe 
correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade 
conferida no n.º 6.3 do programa de concurso.
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III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme defi nido  no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos exigidos no programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme defi nido no programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
a) Preço — 70 %.
b) Qualidade técnica da proposta - 30% (subdividida nos seguintes critérios)
b.1) Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 15%.
b.2) Programa de trabalhos — 10%.
b.3) Plano de pagamentos — 5%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
02/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  2 5 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da 
República.
Custo: 330. Moeda: euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal Oficial da União Europeia ou 
da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir quaisquer pessoas, podendo apenas intervir representantes legais das empresas 
concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00. Local: Câmara Municipal de Mira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

ANEXO A
1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de
 MUNDICÓPIA — Centro Cópias, L.da 

 Endereço Código postal
 Rua de Feliciano de Castilho, lote 4, loja 2 3000-221

 Localidade/Cidade País
 Coimbra Portugal

 Telefone Fax
 239711919 239704499

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, João Maria 
Ribeiro Reigota.

2611087249 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Tavira Divisão de Obras Municipais

 Endereço Código postal
 Praça da República 8800-951

 Localidade/Cidade País
 Tavira Portugal

 Telefone Fax
 281320500 281322888

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 camara@cm-tavira.pt www.cm-tavira.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade regional/local ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
E06/08/CP— empreitada de reabilitação da Rua dos Pelames e Rua de Gonçalo Velho.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Espaços exteriores, recuperação dos edifícios da estação elevatória e reservatório, infra-es-
truturas eléctricas e de telecomunicações.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Tavira.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ 8 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada deverá prestar uma caução de 5 % do 
valor da adjudicação.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
IIII.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os titulares de alvará de construção, emitido pelo IMOPPI, que contenha as seguintes au-
torizações:

a) A 8.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadra;
b) As 1.ª, 3.ª, 4.ª e 5.ª subcategorias da 1.ª categoria; a 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e a 
1.ª e 7.ª subcategorias da 4.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que 
respeitem, caso o concorrente não recorra a subempreiteiros.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal;
b) Cópias das declarações periódicas de IRS/IRC referentes aos três últimos anos, incluindo 
o anexo A.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos res-
ponsáveis pela orientação da obra;
b) Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  0 7/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 920, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 4/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:30.

IIV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 6 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 5/ 0 4/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00. Local: Salão Nobre dos Paços do Concelho da Câmara Municipal de Tavira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Valor base de concurso: € 298 463,13.

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Ma-
cário Correia.

2611087251 

 CÂMARA MUNICIPAL DA TROFA

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município da Trofa.
Endereço postal:
Rua das Indústrias, 393.
Localidade:
Apartado 65.
Código postal:
4786-909.
País:
Portugal.
Telefone:
252409850.
Correio electrónico:
geral@mun-trofa.pt.
Fax:
252409856.
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.mun-trofa.pt.

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anulação do anúncio de concurso, publicado no dia 14 de Dezembro de 2007, 
na 2.ª série, do Diário da Republica, n.º 241 (aquisição e instalação de regula-
dores de fluxo luminoso e sua manutenção, no Município da Trofa).

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/02/2008.

12 de Fevereiro de 2008. — O Chefe de Divisão de Património e 
Aprovisionamento, Judite Carolina Adães.

2611087210 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município da Trofa.
Endereço postal:
Rua das Indústrias, 393.

Localidade:
Apartado 65.
Código postal:
4786-909.
País:
Portugal.
Telefone:
252409850.
Correio electrónico:
geral@mun-trofa.pt.
Fax:
252409856.
Endereços Internet:
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.mun-trofa.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um sistema de aquisição dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Aquisição e instalação de reguladores de fluxo luminoso e sua manutenção, 
no município da Trofa.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos:
Compra.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelho da Trofa
Código NUTS: PT114.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Aquisição e instalação de equipamentos reguladores e estabilizadores de fluxo 
luminoso com sistema de telegestão que permitam a redução uniforme do nível 
de iluminação e comutação electromecânica e sua manutenção.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 31682210.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
Sim.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Mencionado no anexo III do caderno de encargos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 72 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução é de 5 % do valor da adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
As modalidades de financiamento e pagamento serão consideradas em harmonia 
com o previsto no programa de concurso e caderno de encargos.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Podem apresentar as candidaturas as entidades que não se encontrem em ne-
nhuma das situações que consubstanciam impedimento, nos termos do disposto 
no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documentação exigida no caderno de encargos.
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III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documentação exigida no caderno de encargos.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:
Data: 25/03/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso
Sim.
Indicar preço: 250.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Pronto pagamento, o pagamento poderá ser efectuado através de cheque, 
moeda e MB.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 25/03/2008
Hora: 16:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 26/03/2008.
Hora: 15:00.
Lugar:
Município da Trofa, Pólo 2, Rua da Imaculada Conceição, Edifício Nova 
Trofa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 12/02/2008.

12 de Fevereiro de 2008. — A Chefe da Divisão de Património e 
Aprovisionamento, Judite Carolina Adães.

2611087297 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Vagos Presidente da Câmara Municipal de Vagos

 Endereço Código postal
 Rua da Saudade 3840-420

 Localidade/Cidade País
 Vagos Portugal

 Telefone Fax
 234799600 234799607

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 gabinete.presidente@cm-vagos.pt www.cm-vagos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras:
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Relvado dintético do Estádio Municipal de Vagos.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
A obra consiste na execução de um relvado sintético no Estádio Municipal de Vagos e que com-
preende trabalhos de rega, de drenagem de águas pluviais e de construção de uma cisterna.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Freguesia e concelho de Vagos.

II.1.8) Nomenclatura:
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *:
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 1. 2 2. 1 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal 4 5. 2 3. 2 4. 5 2- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
 4 5. 2 3. 6 1. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
A obra tem uma extensão total de 31 500 m2. O preço base do concurso é de € 702 674.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  1 2 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução é de 5 % do valor da adjudicação. O prazo de garantia da obra é de 5 anos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
O financiamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câmara Municipal 
de Vagos. A empreitada é por série de preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
De acordo com o programa de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
De acordo com o programa de concurso:
O alvará de construção previsto na alínea a) do nº 6.1 do Programa de Concurso deve con-
ter:
a) 10ª subcategoria da 2ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra, e, 
b) A 6ª subcategoria da 2ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que 
respeitam, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no nº 6.3 do Programa de 
Concurso

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
De acordo com o programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
De acordo com o programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados:
a) Preço = 80 %.
b) Valia Técnica da Proposta = 20 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 6.2.2 — 02/2008.
Relvado Sintético do Estádio Municipal de Vagos.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais:

Data limite de obtenção  1 3/ 0 3/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 150. Moeda: Euros.
Condições e forma de pagamento:
Pronto pagamento — € 150, acrescido de IVA, a pagar em numerário ou cheque passado ao 
Municipio de Vagos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação:

 0 9/ 0 4/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.
Hora: 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação:
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta:

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Só poderão intervir as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos 
concorrentes, conforme o nº 5.2 do Programa de Concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local:

Data  1 0/ 0 4/ 2 0 0 8
Hora: 14:30. Local: Sala de reuniões da Câmara Municipal de Lagos.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Caso não venha a ser confirmado o financiamento da obra ou parte dela pelo QCA IV (QREN) 
ou por contrato programa a outorgar com a administração central ou as propostas sejam 
consideradas inaceitável, a Câmara Municipal de Vagos poderá não proceder à adjudicação a 
nenhum dos concorrentes, sem direito a qualquer indemnização por perdas ou danos.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Vagos, Rui Miguel Rocha da Cruz.

2611087252 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Vila Nova de Gaia.
Endereço postal:
Rua de Álvares Cabral.
Localidade:
Vila Nova de Gaia.
Código postal:
4400-017.
País:
Portugal.
Pontos de contacto: Departamento Municipal de Compras e Aprovisiona-
mento.
À atenção de:
Lurdes Coutinho.
Telefone:
(351) 223742400.

Correio electrónico:
lcoutinho@mail.cm-gaia.pt.
Fax:
(351) 223742430.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviço: n.º 15
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Prestação de serviços de tipografia — produção do boletim informativo 
municipal.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 78223000.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação (assinalar as casas pertinentes)
Preço mais baixo.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 25/03/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço (apenas valores): 50.
Divisa: EUR.
Condições e modo de pagamento: Em numerário ou cheque emitido à ordem 
do tesoureiro do município de Vila Nova de Gaia.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 07/04/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 90 (a contar da data-limite para recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 08/04/2008
Hora: 10:00.
Lugar: Auditório da Assembleia Municipal do município de Vila Nova de 
Gaia.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — A Directora do Departamento de 
Compras e Aprovisionamento, Lurdes Coutinho.

2611087057 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Vila Nova de Gaia.
Endereço postal:
Rua de Álvares Cabral.
Localidade:
Vila Nova de Gaia.
Código postal:
4400-017.
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País:
Portugal.
Pontos de contacto: Departamento Municipal de Compras e Aprovisiona-
mento.
A atenção de:
Lurdes Coutinho.
Telefone:
(351) 223742400.
Correio electrónico:
lcoutinho@mail.cm-gaia.pt.
Fax:
(351) 223742430.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
b) Fornecimentos:
Compra.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação de serviços:
Área do Município de Vila Nova de Gaia.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Fornecimento de misturas betuminosas a quente.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal:
Vocabulário principal: 28813100.
Objectos complementares:
Vocabulário principal: 14510000.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo:
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação (assinalar as casas pertinentes):
Preço mais baixo.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial):
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 28/03/2008.
Hora: 16:00.
Documentos a título oneroso:
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço (apenas valores): 50.
Divisa: EUR.
Condições e modo de pagamento: Em numerário ou cheque emitido á ordem 
do Tesoureiro do Município de Vila Nova de Gaia.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 08/04/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado à manter a 
sua proposta (concursos públicos):
Período em dias: 90 (a contar da data-limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 09/04/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: Auditório da Assembleia Municipal do Município de Vila Nova de 
Gaia.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — A Directora Municipal de Compras e 
Aprovisionamento, Lurdes Coutinho.

2611087136 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA POUCA DE AGUIAR

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Avenida do General Humberto Delgado 5450-004

 Localidade/Cidade País
 Vila Pouca de Aguiar Portugal

 Telefone Fax
 00351 259419100 00351 259417493

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 som@cm-vpaguiar.pt www.cm-vpaguiar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1,  ⊠
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1,  ⊠
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1,  ⊠
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante ⊠
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Rede de saneamento do município — saneamento de Barbadães Cima e Barbadães de 
Baixo.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Estaleiro; pavimentos; movimento de terras; tubagem; ramais domiciliários; rede de distribuição 
de água; diversos; estações de tratamento de àguas residuais e estações elevatórias.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Barbadães de Cima e Barbadães de Baixo, freguesia de Vreia de Bornes, município de Vila 
Pouca de Aguiar.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 4. 6 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal

Objectos  4 5. 2 3. 3 2. 5 1- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 2 5. 2 1. 2 7- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  4 5. 2 3. 2 4. 2 3- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO ⊠ SIM □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO ⊠ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O concurso refere-se à totalidade da obra.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  3 0 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução para garantia do contrato de empreitada será de 5 % do valor total da adju-
dicação, prestado nos termos do artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os pagamentos serão efectuados mensalmente após elaboração de autos de medição. O finan-
ciamento é assegurado pelo orçamento do município de Vila Pouca de Aguiar.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem apresentar-se a concurso agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista qualquer 
modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento satisfaçam as 
disposições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras públicas e que 
manifestem a intenção de se associarem, antes da celebração do contrato, na modalidade de con-
sórcio em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidas a concurso:
a) As entidades possuidoras do alvará de construção emitido pelo Instituto dos Mercados de 
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), com a seguinte características:
a2) A 6.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadre (2); e
b) A 8.ª subcategoria da 2.ª categoria e 11.ª subcategoria da 4ª categoria nas classes corres-
pondentes à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade 
conferida no n.º 6.3 do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme o previsto nas alíneas a) a h) do n.º 15.1 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
A fixação dos critérios da avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes 
para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, terá 
em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os valores 
de referência constantes da portaria em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do 
Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro (Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto), não podendo 
ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de 
referência previstos nessa portaria, relativos ao último exercício ou, em alternativa, a média 
aritmética simples dos três últimos exercícios.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados:
C1 — Preço, pontuado de 10 a 20 valores, correspondendo a classificação de 10 valores 
à proposta de preço mais elevado e a classificação de 20 valores à proposta de mais baixo 
preço. Os valores intermédios serão calculados por interpolação linear, com aproximação de 
duas casas decimais.
C2 — Valia técnica, pontuado de 10  a 20 valores.
Na valia técnica das propostas serão apreciados os seguinte subfactores com a ponderação:
Nota justificativa do preço proposto — 20 %;
Lista de preços unitários — 10 %;
Plano de trabalhos (memória descritiva) — 25 ;.
Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 25 %;
Sistema de gestão da segurança e saúde no trabalho — 20 %.
C3 — Prazo de execução inferior ao proposto, pontuado de 10 a 20 valores, correspondendo 
a classificação de 10 valores ao prazo de execução previsto no anúncio de concurso e a clas-
sificação de 20 valores para o prazo de execução mais baixo de entre as propostas admitidas a 
concurso. Os valores intermédios serão calculados por interpolação linear, com aproximação 
de duas casas decimais.
A classificação final (CF) será obtida pela aplicação da fórmula:

CF = 0,50 C1 + 0,45 C2 + 0,05 C3

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo:  em papel opaco, a preço de custo, no valor de € 250, ao qual acresce o imposto 
sobre o valor acrescentado à taxa legal em vigor ou, em alternativa, em formato digital, a 
preço de custo, no valor de € 25, ao qual acresce o imposto sobre o valor acrescentado à 
taxa legal em vigor.
Nesta alternativa, para que as peças escritas e desenhadas possam ser convenientemente 
lidas, é da responsabilidade do concorrente a existência, nas suas instalações, do seguinte 
software instalado:
a) Processador de texto Microsoft Word 2000;
b) Folha de cálculo Microsoft Excel 2000;
c) Autocad 2007 Drawing.
Moeda: euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 30 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 14:00.
Local: Salão Nobre dos Paços do Município, Rua de Henrique Botelho, Vila Pouca de 
Aguiar.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Os interessados poderão obter cópias (papel ou formato digital), devidamente autenticadas pelo 
dono da das peças escritas e desenhadas do processo de concurso, desde que solicitadas até 10 
dias antes do final do prazo para apresentação das propostas referente ao ponto IV.3.2).
As propostas (documentos de habilitação e documentos que instruem a proposta de preço) serão 
entregues até às 16 horas do 30.º dia (incluindo na contagem sábados, domingos e feriados 
sendo este prazo contado a partir do dia seguinte ao da publicação no Diário da República 
referente ao ponto IV.3.3).
O prazo estabelecido no ponto IV.3.7.2) será o 1.º dia útil seguinte ao termo do prazo para 
apresentação de propostas.
O valor base para efeitos do concurso é de € 649 659,97, que não inclui o imposto sobre o 
valor acrescentado.
O prazo de execução de 300 dias indicado no ponto II.3), considera-se como prazo máximo 
a contar da data de consignação.
A empreitada só será consignada se for aprovada a candidatura aos fundos estruturais a que 
foi candidata.
Não é permitida a apresentação de propostas variantes ao projecto, ou parte dele.
A empreitada será regulada pelo Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

* Cf. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da União 
Europeia, n.º L 329, de 17 de Dezembro de 2003, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Domingos 
Manuel Pinto Batista Dias.

2611087115 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal Vila Pouca de Aguiar Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Avenida do General Humberto Delgado 5450-004

 Localidade/Cidade País
 Vila Pouca de Aguiar Portugal

 Telefone Fax
 00351 259419100 00351 259417493

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 som@cm-vpaguiar.pt www.cm-vpaguiar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Autoridade regional/local ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante ⊠
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II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Rede de Saneamento do Município — Saneamento de Eiriz e Vreia de Bornes.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Estaleiro; pavimentos; movimento de terras; tubagem; ramais domiciliários; rede de distribuição 
de água; diversos e estações de tratamento de águas residuais.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Eiriz e Vreia de Bornes, Freguesia de Vreia de Bornes, Município de Vila Pouca de Aguiar.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3.24. 6 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 2 3. 3 2. 5 1- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 2 5. 2 1. 2 7- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  4 5. 2 3. 2 4. 2 3- 3  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O concurso refere-se à totalidade da obra.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias 3 0 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução para garantia do contrato de empreitada será de 5% do valor total da adju-
dicação, prestado nos termos do artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os pagamentos serão efectuados mensalmente após elaboração de autos de medição. O finan-
ciamento é assegurado pelo orçamento do Município de Vila Pouca de Aguiar.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem apresentar-se a concurso agrupamentos de empresas, sem que entre elas exista qualquer 
modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento satisfaçam as 
disposições legais relativas ao exercício da actividade de Empreiteiro de Obras Públicas e que 
manifestem a intenção de se associarem, antes da celebração do contrato, na modalidade de con-
sórcio em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Só serão admitidas a concurso:
a) As entidades possuidoras do Alvará de Construção emitido pelo Instituto dos Mercados de 
Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI) com as seguintes características:
a2)  A 6ª subcategoria da 2ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo de obra se enquadre (2); e
b) A 8ª subcategoria da 2ª categoria e 11ª subcategoria da 4ª categoria nas classes corres-
pondentes à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o concorrente não recorra à faculdade 
conferida no nº 6.3 do Programa de Concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme previsto nas alíneas a) a h) do n.º 15.1 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
A fixação dos critérios da avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes 
para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, terá 
em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os valores 
de referência constantes da portaria em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10º do 
Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro (Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto), não podendo 
ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de 
referência previstos nessa portaria, relativos ao último exercício ou, em alternativa, a média 
aritmética simples dos três últimos exercícios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
A avaliação da capacidade técnica será feita de acordo com o ponto 19.4 do programa de 
concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
C1 — Preço, pontuado de 10 a 20 valores, correspondendo a classificação de 10 valores 
à proposta de preço mais elevado e a classificação de 20 valores à proposta de mais baixo 

preço. Os valores intermédios serão calculados por interpolação linear, com aproximação de 
duas casas decimais.
C2 — Valia técnica, pontuado de 10 a 20 valores.
Na valia técnica das propostas serão apreciados os seguinte subfactores com a ponderação:
Nota justificativa do preço proposto — 20 %.
Lista de preços unitários — 10 %.
Plano de trabalhos (memória descritiva) — 25 %.
Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 25 %.
Sistema de gestão da segurança e saúde no trabalho — 20 %.
C3 — Prazo de execução inferior ao proposto, pontuado de 10 a 20 valores, correspondendo 
a classificação de 10 valores ao prazo de execução previsto no Anúncio de Concurso e a clas-
sificação de 20 valores para o prazo de execução mais baixo de entre as propostas admitidas a 
concurso. Os valores intermédios serão calculados por interpolação linear, com aproximação 
de duas casas decimais.
A classificação final será obtida pela aplicação da fórmula:
CF – Classificação Final
CF = 0,50 C1 + 0.45 C2 + 0.05 C39

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: Em papel opaco, a preço de custo, no valor de € 250, ao qual acresce o Imposto sobre 
o Valor Acrescentado à taxa legal em vigor:
ou, em alternativa, em formato digital, a preço de custo, no valor de € 25, ao qual acresce o 
Imposto sobre o Valor acrescentado à taxa legal em vigor.
Nesta alternativa, para que as peças escritas e desenhadas possam ser convenientemente 
lidas, é da responsabilidade do concorrente a existência, nas suas instalações, do seguinte 
software instalado:
a) Processador de texto Microsoft Word 2000;
b) Folha de cálculo Microsoft Excel 2000;
c) Autocad 2007 Drawing;
Moeda: Euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 66 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:30
Local: Salão Nobre dos Paços do Município, Rua Henrique Botelho, Vila Pouca de Aguiar.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Os interessados poderão obter cópias (Papel ou Formato Digital), devidamente autenticadas 
pelo dono das peças escritas e desenhadas do Processo de Concurso, desde que solicitadas até 
10 dias antes do final do prazo para apresentação das propostas referente ao ponto IV-3.2;
As propostas (documentos de habilitação e documentos que instruem a proposta de preço) 
serão entregues até às 16:00 horas do 30.º dia (incluindo na contagem Sábados, Domingos 
e Feriados) sendo este prazo contado a partir do dia seguinte ao da publicação no Diário da 
República referente ao ponto IV-3.3;
O prazo estabelecido no ponto IV-3.7.2 será o 1.º dia útil seguinte ao termo do prazo para 
apresentação de propostas;
O valor-base para efeitos do concurso é de € 401 742,87, que não inclui o Imposto sobre o 
Valor Acrescentado.
 O Prazo de execução de 300 dias indicado no II.3, considera-se como prazo máximo a contar 
da data de Consignação.
 A empreitada só será consignada se for aprovada a candidatura aos Fundos Estruturais a 
que foi candidata.
Não é permitida a apresentação de propostas variantes ao projecto, ou parte dele.
A empreitada será regulada pelo Decreto-Lei n.º 59799, de 2 de Março.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Domingos 
Manuel Pinto Batista Dias.

2611087121 

 JUNTA DE FREGUESIA DE ALPENDORADA

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Junta de Freguesia de Alpendorada Presidente da Junta de Freguesia

 Endereço Código postal
 Avenida João, 892 4475-029

 Localidade/Cidade País
 Marco de Canaveses Portugal

 Telefone Fax
 255619189 255619501

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 jfalpendorada@sapo.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1) ⊠
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1) ⊠
I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1) □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Caminho do convento a Sardanisca e Vila Cête.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O objecto da empreitada é a realização dos trabalhos constantes no projecto, sendo a natureza 
da empreitada de pavimentação a cubos de granito.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Freguesia de Alpendorada, concelho de Marco de Canaveses.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Pavimentação a cubos de granito, numa extensão de cerca de 2284 m, sendo o preço base 
de  €134 273,18, sem IVA.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞4 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução exigida é de 5 % do valor do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Conforme o estipulado no nº 6 do programa de concurso, os titulares de alvará concedido 
pelo Instituto dos Mercados e Obras Públicas e Particulares de Imobiliario (IMOPPI) devem 
conter as seguintes habilitações: da 8.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe de habilitação 
que cubra o valor global da sua proposta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Conforme o estipulado no n.º 9 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Conforme o estipulado no n.º 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Conforme o estipulado no n.º 15 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço (70 %) 
Valia técnica da proposta (30 %), considerando os seguintes subfactores:
1) Memória descritiva e justificativa (20 %);
2) Programa de trabalhos (10 %)

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 1 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: suporte de papel € 107,60, acrescido de IVA em suporte magnético € 150, acrescido 
de IVA.
Moeda: euros.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 1 dias a contar da sua publicação no Diário da 
República
Hora: 17:30.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00.
Local: sala de sessões da Câmara Municipal de Marco de Canaveses.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

ANEXO A

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Município de Marco de Canaveses Junta de Freguesia de Alpendorada

 Endereço Código postal
 Edifício das Oficinas Municipais, sito 4630-265
 na Avenida do Futebol Clube do Marco, 
 Fornos, Marco de Canaveses.

 Localidade/Cidade País
 Marco de Canaveses Portugal

 Telefone Fax
 255538800 255538897

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 apio.dto@cm-marco-canaveses.pt 

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente, Domingos Manuel 
Soares Dias.

2611087452 

 ÁGUAS DE GAIA, E. M.
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Águas de Gaia, EM Secção de Aprovisionamento

 Endereço Código postal
 Rua 14 de Outubro, 343 4430-050
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 Localidade/Cidade País
 Vila Nova de Gaia Portugal

 Telefone Fax
 223770462 223770462

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A.

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A.

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A.

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras:
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Execução de Rede de Drenagem de Águas Pluvias na Rua Dr. António de Magalhães e Avenida 
de Arnelas – Freguesia de Olival.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
A obra consta do levantamento e reposição de pavimentos, abertura e fecho de valas, forne-
cimento e assentamento de cerca de 810 m de tubagem Ø 1000 mm em Polipropileno do tipo 
AMBIDUR SN8 ou equivalente, execução de câmaras de visita e execução de sumidouros 
e respectivos ramais.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Freguesia de Olival - Concelho de Vila Nova de Gaia.

II.1.8) Nomenclatura:
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *:
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 2 1. 3 0- 2  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal

II.1.9) Divisão em lotes:
NÃO ⊠ SIM □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
As quantidades constam do Processo de Concurso.
O valor base para efeitos de concurso é de €330.000,00 (trezentos e trinta mil euros), não 
incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 8 0 a partir da data da consig-
nação (para obras).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução exigida em caso de adjudicação será de valor correspondente a 5% do preço total do 
respectivo contrato, podendo ser prestada nos termos legais, por depósito em dinheiro ou em 
títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução 
(à primeira solicitação), conforme escolha do adjudicatário.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
Nos termos do disposto no caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, ainda que entre elas não exista 
qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento 
satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício de actividade de empreiteiro de obras 
públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os requisitos exigidos no ponto 
15 do Programa de Concurso.
No caso de adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-
se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato na modalidade jurídica de consórcio 
EXTERNO em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Apenas poderão concorrer as empresas que se encontram nas condições estabelecidas no 
processo de concurso.

Para além dessas condições, e para efeitos do presente concurso, os concorrentes deverão 
ser:
a) Titulares de alvará emitido pelo Instituto dos Mercados e Obras Públicas e Particulares e 
do Imobiliário, contendo as seguintes autorizações:
-Da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria, de acordo com a correspondência fixada pela Portaria 
19/2004 de 10 de Janeiro, e da classe correspondente ao valor global da proposta, segundo a 
Portaria 6/2008 de 2 de Janeiro.
Os concorrentes nacionais de outros Estados membros da União Europeia, nas condições 
previstas no Decreto-Lei n.º 59/99 de 02 de Março.
Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre o Estado Económico 
Europeu, em condições de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos termos 
desse Acordo e respectivos instrumentos de aplicação.
Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos de 
Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos desse Acordo.
b) Os concorrentes não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI deverão apresentar certificado 
de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra em concurso e emitido 
por uma das entidades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I da portaria 104/2001 de 
21 de Fevereiro, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade 
financeira e económica e à capacidade técnica que permitam aquela inscrição e justifique a 
classificação atribuída nessa lista;
c) Os concorrentes não titulares de alvará emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem 
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que apresentem os 
documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica 
e técnica para a execução da obra posta a concurso, indicados nos números 16.1 e 16.3 do 
programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Os documentos previstos no ponto 15 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
Os documentos previstos no ponto 15 do programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Os documentos previstos no ponto 15 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados:
1- Qualidade técnica da proposta – 60%.
2- Preço/Qualidade dos materiais – 40%.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudi-
cante:
Concurso público nº 1-A1/2008

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais:

Data limite de obtenção 2 4/ 0 3/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publicação 
do anúncio no Diário da República.
Custo: 300,00. Moeda: Euro.
Condições e forma de pagamento:
Pronto pagamento, através de cheque dirigido a Águas de Gaia, EM, ou dinheiro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação:

 3 1/ 0 3/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta:

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas:
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente 
credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular da 
empresa em nome individual, a exibição do seu Bilhete de Identidade e, no caso de interven-
ção dos representantes de empresas em nome individual, de sociedades ou de agrupamentos 
complementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma 
credencial passada pela empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento, da qual 
conste o nome e o número do Bilhete de Identidade do(s) representante(s). Contudo, sem 
intervir, poderão assistir todas as pessoas nisso interessadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local:

Data  0 1/ 0 4/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00.
Local: Sede da Empresa Águas de Gaia, na morada indicada na secção I, ponto I1)
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO ⊠ SIM □

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.

12 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, José Miranda de Sousa Maciel.

2611087330 

 ENTIDADES PARTICULARES

CASA DO POVO DO CONCELHO DE LOURINHÃ
ANÚNCIO DE CONCURSO

Fornecimentos ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Casa do Povo do Concelho de Lourinhã Paulo Correia

 Endereço Código postal
 Rua do Engenheiro Adelino Amaro da Costa 2530-101

 Localidade/Cidade País
 Lourinhã Portugal

 Telefone Fax
 261413069 261423942

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
cpcl-geral@armail.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Aquisição de equipamento administrativo e básico.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Aquisição de equipamento administrativo e básico.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
A entrega do fornecimento é na Rua de João de Barros, na localidade, freguesia e no concelho 
de Lourinhã, distrito de Lisboa.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM ⊠
Indicar se se podem apresentar propostas para:
vários lotes ⊠
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ 3 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o qual deve 
assumir a forma jurídica que lhe for exigida quando lhe for adjudicado o presente contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Ver o n.º 10 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Não se aplica.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Não se aplica.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ⊠

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

5 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.
Custo: 25,00, mais IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal Oficial da União Europeia ou 
da sua publicação no Diário da República

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

 6 0 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ver o nº 13 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local
Dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 11:00. Local: Sede na Rua do Engenheiro Adelino Amaro da Costa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
A empreitada será objecto de financiamento pelo III QCA, concretamente pela Medida 3.7, 
Acção 3 do PORLVT.

ANEXO B — INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º   A
2) Descrição sucinta
Equipamento administrativo.

3) Extensão ou quantidade
Ver capitulo I da parte II do Caderno de Encargos.

Lote n.º   B
2) Descrição sucinta
Equipamento Básico.

3) Extensão ou quantidade

Ver capitulo II da parte II do Caderno de Encargos.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Direcção, Júlio Severino 
Rolim.

2611087140 
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 EDM — EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO MINEIRO, S. A.
ANÚNCIO DE CONCURSO

Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 EDM — Empresa de Desenvolvimento Mi- 
 neiro, S. A. 

 Endereço Código postal
 Rua  Sampaio e Pina, 1, 7.º 1070-248

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 213849150 213849169

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 edm.ata@edm.pt www.edm.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Outro ⊠

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 6
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Monitorizações de controlo periódico e monitorização em contínuo nas minas da Urgeiriça, 
Quinta do Bispo, Cunha Baixa, Castelejo e Bica

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A prestação de serviços tem por objecto a contratação dos trabalhos de operação de estações 
de tratamento de efluentes, a manutenção preventiva sistemática dos equipamentos de moni-
torização em contínuo, bem como a colheita de amostras de águas de acordo com o estipulado 
no caderno de encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Minas da Urgeiriça, Quinta do Bispo, Cunha Baixa, Castelejo e Bica

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em dias  5 4 0 a partir da decisão de adjudicação (para forneci-
mentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Caução no valor de 5 % do montante total do fornecimento, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
As condições de pagamento são as constantes do caderno de encargos.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o qual deve 
assumir a forma jurídica de consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, 
quando lhe for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das situações 
referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

Serão excluídos os concorrentes, empresas ou agrupamentos de empresas, que não cumpram 
os seguintes requisitos:
a) Experiência comprovada e devidamente evidenciada na operação de estações de tratamento 
de explorações industriais (mineiras ou outras), com águas ácidas e capacidade nominal 
superior a 50 m3/h, pelo menos durante os últimos dois anos;
b) Apresentação nominal de equipa de trabalho composta por elementos efectivos dos qua-
dros da(s) empresa(s), com experiência profissional comprovada em qualquer das seguintes 
áreas: engenharia de minas, engenharia química, hidrogeologia, engenharia do ambiente ou 
geologia.
c) A equipa técnica afecta à prestação de serviços deverá ser chefiada por um técnico de 
formação superior, possuidor do grau mínimo de licenciatura. Este técnico deverá possuir 
experiência mínima comprovada de cinco anos na área da exploração de instalações de 
tratamento de águas residuais, de preferência em instalações semelhantes às das ETAR em 
apreço e na área da monitorização e controlo ambiental.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Indicado no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Indicado no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Indicado no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1) Qualidade técnica da proposta: 60 %.
2) Preço: 40 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  0 5/ 0 3/ 2 0 0 8 a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República.
Custo: 100. Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Em numerário ou cheque passado à ordem da entidade indicada em I.1.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 0/ 0 3/ 2 0 0 8 a contar da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir um elemento 
do concorrente ou seu representante, devidamente credenciado.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 1/ 0 3/ 2 0 0 8, a contar da publicação do anúncio no Diário da Re-
pública
Hora: 10:00 Local: Indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM ⊠
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Programa operacional valorização do território.

11 de Fevereiro de 2008. — O Vogal do Conselho de Administra-
ção, José Manuel Gaspar Nero.

2611087187 
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 HOSPITAL DO ESPÍRITO SANTO DE ÉVORA, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.
Endereço postal:
Largo Senhor da Pobreza.
Localidade:
Évora.
Código postal:
7000-811.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Serviço de Aprovisionamento - Compras
A atenção de:
Joaquim Delgado.
Telefone:
266740100.
Correio electrónico:
saprov_jdelgado@hevora.min-saude.pt.
Fax:
266744212
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.hevora.min-saude.pt.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 27/03/2008
Hora: 17:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Anúncio 2611085338, publicado no Diário da República, n.º 29 de 11 de 
Fevereiro de 2008.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008

11 de Fevereiro de 2008. — O Administrador Hospitalar, Manuel 
Ilídio Borges da Fonseca Fialho.

2611087180 

 PORTO VIVO, SRU — SOCIEDADE DE REABILITAÇÃO URBANA 
DA BAIXA PORTUENSE, S. A.

AVISO

Concurso de ideias para a revitalização da frente ribeirinha 
do Porto na zona de intervenção prioritária

Data, hora e local para a continuação do acto público
Tendo em conta o disposto no n.º 4 do artigo 16.º, ex vi, e no n.º 1 do 

artigo 19.º do Regulamento do Concurso de Ideias para a Revitalização 
da Frente Ribeirinha do Porto na Zona de Intervenção Prioritária, a enti-
dade coordenadora informa todos os interessados de que o acto público 
do concurso supra-identificado, cujo anúncio de abertura foi publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 103, de 29 de Maio de 2007, continuará 
no dia 22 de Fevereiro de 2008, pelas 9 horas, na Quinta de Bonjóia, sita 
na seguinte morada: Rua de Bonjóia, 185, 4300 -082 Porto.

29 de Janeiro de 2008. — O Membro do Conselho de Administra-
ção da Entidade Coordenadora, Ana Martins de Sousa.

2611087137 

 REDE FERROVIÁRIA NACIONAL — REFER, E. P.
ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.
Endereço postal:
Edifício da Estação de Santa Apolónia, Direcção de Contratualização, Procu-
rement e Logística, 1.º, sala 123.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1100-105.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
REFER, E. P. — Direcção de Contratualização, Procurement e Logística.
À atenção de:
Director da Direcção de Contratualização, Procurement e Logística, Edifício 
da Estação de Santa Apolónia, 1.º, sala 123, 1100-105 Lisboa.
Telefone:
(351)211022949.
Correio electrónico:
amramos@refer.pt
Fax:
(351)211022676.
Endereços Internet:
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.refer.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
relativos a um sistema de aquisição dinâmico) podem ser obtidos no seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE
Serviços ferroviários.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Construção de passagem inferior ao quilómetro 322,178 do troço Tunes-Lagos 
na linha do Algarve.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução:
Linha do Algarve.
Código NUTS: PT150 ALGARVE.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A obra em causa consiste numa passagem inferior rodoviária em quadro, a 
realizar em betão armado, que cruza inferiormente a via-férrea. A obra é reali-
zada em betão armado moldado in situ, sendo o quadro construído inicialmente 
ao lado da via férrea e depois empurrado para a sua posição final através de 
macacos hidráulicos. O comprimento da obra de arte é de ≈ 61 627,26 m, a 
largura é de 7,9 m e a altura total é de ≈ 8,2 m. A espessura de lajes e mon-
tantes é de 0,60 m.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal:
Vocabulário principal: 45220000.
Objectos complementares:
Vocabulário principal: 45221211.
Vocabulário principal: 45232451.
Vocabulário principal: 45234100.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Montante estimado, sem IVA: 201 000,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 240 (a contar da data de adjudicação).
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SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O valor da caução é de 5 % e será prestada por depósito em dinheiro ou em 
títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou ainda mediante garantia bancária 
autónoma e irrevogável à primeira solicitação ou por seguro-caução à primeira 
solicitação, conforme modelos anexos ao programa de concurso, nos termos 
do artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
O desconto para garantia do contrato, a fazer, nos termos do artigo 211.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, em cada um dos pagamentos parciais a 
que o empreiteiro tiver direito, será de 5 %, à excepção do referente às revisões 
de preços, que será de 10 %.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
O prazo de pagamento é de 60 dias de calendário, após a data do auto de medi-
ção aprovado pelos representantes do dono da obra e do empreiteiro, de acordo 
com o disposto no título V, capítulo I do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
devendo ocorrer a emissão da correspondente factura em conformidade com o 
prazo estipulado no artigo 35.º do Código do IVA, ou seja, 5 dias úteis após a 
data de assinatura do auto pelo empreiteiro, fiscalização e dono de obra.
Ao presente contrato aplica-se a regra da inversão do sujeito passivo de IVA, 
ao abrigo da alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA, nos trabalhos que se 
enquadrarem dentro da referida definição.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empre-
sas, estas associar-se-ão, obrigatorianmente, antes da celebração do contrato, na 
modalidade de consórcio externo de responsabilidade solidária.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Serão admitidos ao concurso os concorrentes detentores de alvará de constru-
ção, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e 
do Imobiliário, contendo as seguintes habilitações:
a) Da 3.ª subcategoria da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor 
global da sua proposta;
b) Das 1.ª, 2.ª e 11.ª subcategorias da 2.ª categoria e da(s) classe(s) 
correspondente(s), cada uma, ao valor dos trabalhos especializados que lhes 
respeitam, consoante a parte que cada um desses trabalhos cabe na proposta e 
que será indicada em documento anexo àquela, caso o concorrente não recorra 
à faculdade conferida na alínea d);
c) A habilitação de empreiteiro geral ou construtor geral de obras rodoviárias 
e em classe que cubra o valor global da sua proposta dispensa as exigências 
a que se refere a alínea a);
d) Caso o concorrente não disponha das habilitações exigidas na alínea b), 
juntará aos documentos de habilitação declaração de compromisso subscrita 
pelo concorrente, ou, em caso de agrupamento, por todas as empresas dele 
constituintes, e por cada um dos subempreiteiros, acompanhadas dos alvarás ou 
respectivas cópias simples, ou dos certificados de inscrição em lista oficial de 
empreiteiros aprovados com as características indicadas no n.º 1 do artigo 68.º 
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, consoante as situações, e aos quais 
se vincularão por contrato de subempreitada, celebrado ao abrigo do citado 
diploma legal, para a execução dos trabalhos que lhe respeitem;
e) Caso o concorrente recorra à faculdade indicada na alínea anterior, deverá 
juntar em documento anexo à proposta, declaração subscrita por si e por cada 
um dos subempreiteiros, contendo o valor e a natureza dos trabalhos objecto 
da subempreitada.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira de 
cada concorrente ou de cada empresa em caso de apresentação associada, para 
a execução da obra posta a concurso, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, na parte respeitante 
ao equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e au-
tonomia financeira com a definição e os valores de referência constantes da 
Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, atendendo ao disposto no n.º 19.3 da 
Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada pela 
Portaria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro, não podendo ser excluído nenhum 
concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referên-
cia previstos nessa portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, 
os indicadores determinados com a média aritmética simples dos três últimos 
exercícios observem os mesmos valores de referência.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes, também para efeitos do 
disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, será efectuada 
com base nos documentos exigidos no programa de concurso, através da apli-
cação dos seguintes critérios:
a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza 
da obra posta a concurso. 

b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja 
próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados 
na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis):
Critério: preço — ponderação: 50;
Critério: valia técnica da proposta — ponderação: 25;
Critério: garantia de boa execução — ponderação: 25.
IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico
Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso n.º 4180.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD):
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos:
Data: 21/03/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso
Sim.
Indicar preço: 400.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento:
Em dinheiro ou cheque emitido a favor da Rede Ferroviária Nacional, REFER, 
E. P,. ou fazendo prova de depósito a favor da REFER na Caixa Geral de De-
pósitos na conta n.º 0697596843930, no acto do levantamento da documentação 
no local indicado no ponto I.1).
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 31/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos):
Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 01/04/2008.
Hora: 10:00.
Lugar:
Lisboa — Estação de Santa Apolónia, 1º, sala dos actos públicos da Direcção 
de Contratualização, Procurement e Logística.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, e intervir, ape-
nas, as que para o efeito estejam devidamente credenciadas pelas empresas 
concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O factor de adjudicação valia técnica da proposta, indicado no ponto IV.2), 
terá como subfactores de avaliação os seguintes:
a) Qualidade da memória descritiva e justificativa, nomeadamente na compre-
ensão do objecto da empreitada e dos seus pontos críticos (de acordo com o 
ponto 19.1 do programa de concurso) — 35;
b) Sistema da controlo da qualidade (de acordo com o ponto 19.1 do programa 
de concurso) — 20;
c) Gestão de segurança e saúde no trabalho (de acordo com o ponto 19.1 do 
programa de concurso) — 35;
d) Sistema de gestão ambiental (de acordo com o ponto 19.1 do programa 
de concurso) — 10;
O factor de adjudicação garantia de boa execução, indicado no ponto IV.2), 
terá como subfactores de avaliação os seguintes:
a) Adequação, detalhe e consistência do programa de trabalhos (de acordo com 
o ponto 19.1 do programa de concurso) — 35;
b) Organograma de constituição do Estaleiro, experiência e curriculum vitae do 
director técnico da empreitada e do restante corpo técnico proposto (de acordo 
com o ponto 19.1 do programa de concurso) — 25;
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c) Adequação dos meios humanos (de acordo com o ponto 19.1 do programa 
de concurso) — 20;
d) Adequação dos equipamentos e do respectivo plano de utilização (de acordo 
com o ponto 19.1 do programa de concurso) — 20;
O preço base do concurso é de € 201 000, não incluindo o imposto sobre o 
valor acrescentado (IVA). 
O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição, é por preço global 
nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, na redacção 
introduzida pelo Decreto-Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro. 
O prazo de execução de 240 dias, indicado no ponto II.3), considera-se como 
prazo máximo a contar da data de consignação. 
No ponto IV.3.3), o valor indicado de € 400 diz respeito aos documentos 
concursais em papel caso o concorrente pretenda, pode optar por adquirir o 
mesmo processo em suporte informático, por € 150; em ambos os casos incide 
o IVA à taxa legal em vigor.
O prazo de validade das propostas, indicado no ponto IV.3.6), conta-se a partir 
da data do acto público do concurso, prevalecendo o disposto no n.º 1 do 
artigo 104.º do Decreto-lei n.º 59/99, de 2 de Março. 
Não é permitida apresentação de propostas condicionadas. 
Os interessados poderão obter cópias das peças escritas e desenhadas do 
processo do concurso, nas condições indicadas no programa do concurso, no 
prazo de seis dias, contados a partir da data da recepção do respectivo pedido 
escrito na entidade que preside ao concurso, sendo da responsabilidade dos 
interessados a verificação e comparação das cópias com os elementos do 
processo patenteado. A falta de cumprimento daquele prazo poderá justificar 
o adiamento do concurso, desde que imediatamente requerido pelo interessa-
do. A data limite para a recepção dos pedidos é até 10 dias antes da data de 
entrega das propostas.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso
Designação oficial:
Conselho de administração da Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.
Endereço postal:
Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1100-468.
País:
Portugal.
VI.4.2) Interposição de recursos:
Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:
Os recursos hierárquicos serão interpostos nos prazos previstos na lei, designa-
damente no artigo 99.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informação sobre a inter-
posição de recursos:
Designação oficial:
Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.
Endereço postal:
Edifício da Estação de Santa Apolónia, 1.º, sala 123.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1100-105.
País:
Portugal.
Telefone:
(351)211022612.
Fax:
(351)211022676.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 08/02/2008.

8 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Luís Filipe Pardal.

2611086630 

 SIMTEJO — SANEAMENTO INTEGRADO DOS MUNICÍPIOS DO 
TEJO E TRANCÃO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
SIMTEJO — Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e do Trancão, S. A.
Endereço postal:
Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1000-112.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Avenida Defensores de Chaves, 45, 3.º, 1000-112 Lisboa.

Telefone:
213107900.
Correio electrónico:
geral@simtejo.adp.pt.
Fax:
213107901.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro: Saneamento Integrado dos Municípios do Rejo e do Trancão.
Ambiente.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de construção dos sistemas elevatórios da Verdelha e do Sobrali-
nho — CP/O 03/08.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Concepção e execução.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A presente empreitada tem por objecto a construção do sistema elevatório da 
Verdelha, que inclui uma estação elevatória de águas residuais para 106 l/s a 
14 m.c.a, o ramal de alimentação de energia eléctrica da EE da Verdelha ,um 
trecho final do emissário gravítico de chegada com 318 m de extensão em 
PEAD DN 560, PN10, com uma passagem inferior por cravação sob a linha 
de caminho de ferro, embainhada, e uma conduta elevatória com cerca de 
713 m de comprimento em PEAD DN 400, PN10, realçando-se o facto de a 
Estação Elevatória e as condutas serem implantadas em terreno de natureza 
lodosa e com nível freático. Encontra-se ainda incluída a construção do Sistema 
Elevatório do Sobralinho, que compreende uma estação elevatória de águas 
residuais para 37 l/s a 11 m.c.a e uma conduta elevatória com cerca de 470 m 
de comprimento em PEAD DN 225,PN10, realçando-se o facto de a estação 
elevatória e a respectiva conduta elevatória serem implantadas em terreno de 
natureza lodosa e com nível freático.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45232410.
Objectos complementares.
Vocabulário principal: 45232431.
Vocabulário principal: 45232440.
Vocabulário principal: 45262310.
Vocabulário principal: 29131100.
Vocabulário principal: 29122220.
Vocabulário principal: 29123610.
Vocabulário principal: 40100000.
Vocabulário principal: 45262213.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total (incluindo todos os lotes e opções, se 
aplicável):
Se conhecido, valor estimado, sem IVA (indicar apenas valores): 1 800 000. Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 270 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução para garantir o contrato é de 5 % do valor de adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada a concurso será executada em regime de preço global.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que 
declarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade, 
agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de 
responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Podem ser admitidos a concurso:
a) Os titulares de Alvará emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário 
(INCI);
b) Os não titulares de alvará emitido pelo INCI que apresentem certificado de 
inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a 
concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no Anexo I 
do Programa de Concurso, o qual indicará os elementos de referência relativos 
à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que 
permitam aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
c) Os não titulares de alvará emitido pelo INCI, ou que não apresentem 
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde que 
apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-
dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, 
indicados nos n.os 15.1 e 15.3 do Programa de Concurso.
Os titulares de Alvará emitido pelo INCI e previsto na alínea a), devem con-
ter as seguintes autorizações:  da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria da classe 
correspondente ao valor global da proposta, e 1.ª, 4.ª e 5.ª subcategoria da 
1.ª categoria, 1.ª, 2.ª, 15.ª subcategoria da 4.ª categoria da classe correspondente 
ao valor dos trabalhos especializados que lhe respeite, consoante a parte que 
a esses trabalhos cabe na proposta.
Os concorrentes referidos no número anterior, quando sejam constituídos por 
uma única empresa, devem ser titulares de todas as autorizações referidas 
naquele número e quando sejam agrupamentos de empresas, conforme previsto 
no n.º 9.1 do Programa de Concurso, as respectivas empresas devem, no seu 
conjunto, assegurar a titularidade de todas aquelas mesmas autorizações.
Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do De-
creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto no número 6.2 
do Programa de Concurso, o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, 
ficando a eles vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos corres-
pondentes. Nesse caso, deve anexar à proposta as declarações de compromisso 
dos subempreiteiros possuidores das habilitações respectivas, de acordo com o 
previsto no número 16.5 do Programa de Concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
a) Declaração na qual o concorrente indique a denominação social, sede, 
filiais que interessem à execução do contrato, nomes dos titulares dos corpos 
sociais e de outras pessoas com poderes para o obrigarem, conservatória do 
registo comercial onde se encontra matriculada e o seu número de matrícula 
nessa conservatória;
b) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com 
a Segurança Social Portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social e, se for o caso,  certificado equivalente emitido pela auto-
ridade competente do Estado de que a Empresa seja nacional ou no qual se 
situe o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve 
ser acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento 
das obrigações respeitantes ao pagamento das quotizações para a Segurança 
Social no espaço económico europeu;
c) Declaração comprovativa da regularização da situação tributária regularizada, 
emitida pela repartição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em 
Portugal, de acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, 
de 13 de Setembro e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela au-
toridade competente do Estado de que a Empresa seja nacional ou no qual se 
situe o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve 
ser acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento 
das obrigações no que respeita ao pagamento de impostos e taxas no espaço 
económico europeu;
d) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso 
tenha sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabili-
dades da empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente 
emitido pelo banco central do Estado de que a Empresa seja nacional ou no 
qual se situe o seu estabelecimento principal;
e) Cópia da três últimas declarações periódicas de rendimentos para efeitos 
de IRS ou IRC, na qual se contenha o carimbo “Recibo” e, se for o caso, 
documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a 
empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se 
se tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia da respectiva 
declaração;
f) Alvarás (ou cópia simples do mesmo), emitido pelo InCI, contendo as 
autorizações exigidas no n.º 6.2 do Programa de Concurso e, se for o caso, 
declaração que mencione os sub-empreiteiros com indicação das respectivas 
autorizações; ou,
g) Caso o concorrente não possua o certificado indicado no parágrafo ante-
rior: Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou 
cópia simples do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os 
elementos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e eco-
nómica e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a 
classificação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no 
Anexo I deste Programa de Concurso e, se for o caso, declaração que mencione 
os sub-empreiteiros nos mesmos termos da alínea anterior.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e 
técnica, nos termos do artigo 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de 
Março, e de acordo com o estabelecido no Programa de concurso.

Quando, justificadamente, o concorrente não estiver em condições de apresentar 
os documentos exigidos pelo dono da obra relativos á sua capacidade financeira 
e económica, nomeadamente por ter iniciado a sua actividade há menos de três 
anos, pode comprovar essa capacidade através de outros documentos que o 
dono da obra julgue adequados para o efeito.
No caso de agrupamentos de empresas os requisitos acima referidos serão 
aplicáveis a todas as empresas que constituem o agrupamento.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes serão analisados os 
seguintes documentos:
a) Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione a com-
posição nominativa dos técnicos intervenientes na execução da empreitada, por 
áreas de especialidade, acompanhada dos respectivos certificados simplificados 
de habilitações literárias e profissionais, de acordo com os modelos do Anexo V 
do Programa de Concurso, designadamente:
Director Técnico da empreitada;
Representante permanente do Empreiteiro na obra;
Técnico do Concorrente que assegurará a função de Responsável da Segurança 
da Empreitada;
Técnico do Concorrente que assegurará a função de Responsável Ambiental e 
da Qualidade da Empreitada.
b) Lista das obras executadas da mesma natureza da obra posta a concurso 
em conformidade com o modelo apresentado no Anexo VI do Programa de 
Concurso, acompanhada de certificados de boa execução relativos às obras 
mais importantes em conformidade com o Anexo VII do Programa de Concurso; 
os certificados devem referir o montante, tipo de intervenção, data e local de 
execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com as regras 
da arte e regularmente concluídas;
c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o 
equipamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de 
características especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipa-
mento próprio, alugado, ou sob qualquer outra forma.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
A capacidade técnica dos concorrentes para a execução da empreitada posta a 
concurso, será avaliada nos termos dos seguintes critérios:
a) Comprovação da execução de, pelo menos, duas obras de idêntica natureza 
da obra posta a concurso, de valor não inferior a 60 % do valor para efeito 
de concurso, com recepção provisória nos últimos 5 anos, a que se refere o 
n.º 14 do Programa de concurso;
b) Possuir, no quadro de pessoal permanente  um técnico com formação su-
perior em engenharia, para exercer a função de Director Técnico da presente 
empreitada, cuja qualificação mínima deverá obedecer, cumulativamente, às 
seguintes condições:
Possuir formação superior em engenharia civil e no mínimo, 5 (cinco) anos 
de experiência profissional em direcção de obras;
Possuir experiência efectiva na construção de, pelo menos, duas infra-estruturas 
de saneamento, nomeadamente na construção de interceptores e de estações 
elevatórias de águas residuais, de valor não inferior a 60% do valor para 
efeito de concurso.
c) Possuir um técnico com formação superior em engenharia, para exercer a 
função de Responsável da Segurança da Empreitada, devendo para tal possuir 
Certificado de Aptidão Profissional (CAP) de Técnico Superior de Segurança 
e Higiene do Trabalho e experiência efectiva de 2 (dois) anos em acompa-
nhamento da segurança de empreitadas de semelhante grau de complexidade 
e dimensão;
d) Possuir um técnico com formação superior em engenharia do Ambiente, para 
exercer a função de Responsável Ambiental e da Qualidade da Empreitada, 
devendo para tal possuir experiência efectiva de 2 (dois) anos em acompanha-
mento ambiental e na implementação de sistemas de gestão da qualidade, de 
empreitadas de semelhante grau de complexidade e dimensão.
Entendem-se como obras de idêntica natureza da obra posta a concurso as que 
possuem as seguintes características:
Construção civil de, pelo menos, uma estação elevatória para um caudal 
superior a 80 l/s; 
Fornecimento e montagem do equipamento electromecânico de, pelo menos, 
uma estação elevatória para um caudal superior a 80 l/s; 
Execução de um colector com 500m de comprimento e diâmetro mínimo de 
400mm.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis).
Critérios:
1 — Valia técnica da proposta — Ponderação: 50;
2 — Preço — Ponderação: 45;
3 — Garantia de cumprimento do prazo — Ponderação: 5.
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IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudican-
te:
CP/O 03/08.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial).
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:
Data: 28/04/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso.
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço: 300.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento: a pagar em dinheiro, cheque ou vale de 
correio a favor da entidade adjudicante., acrescidos de IVA à taxa legal em 
vigor.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 28/04/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação:
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em meses dias: 66 (a contar da data-limite para recepção das pro-
postas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 29/04/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º piso, 1000-112 Lisboa.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que 
para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Prevê-se a possibilidade de candidatura a Fundos Comunitários: 2000/PT/16/
C/PE/014.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva, 
Carlos Manuel Martins.

2611087183 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
SIMTEJO — Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e do 
Trancão, S. A.
Endereço postal:
Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º piso.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1000-112.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º piso, 1000-112 Lisboa
Telefone:
213107900.
Correio electrónico:
geral@simtejo.adp.pt
Fax:
213107901.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um sistema de aquisição dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro:
Saneamento integrado dos municípios do Tejo e do Trancão.
Ambiente.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de concepção de construção do sistema de medição de caudal dos 
subsistemas de Frielas, Beirolas e Vila Franca de Xira — CP/O 02/08.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Concepção e execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Municípios de Amadora, Lisboa, Loures, Odivelas, Sintra e Vila Franca de 
Xira.
Código NUTS: PT171.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
A presente empreitada tem por objectivo a concepção e construção do sistema 
de medição de caudal dos subsistemas de Frielas, Beirolas e Vila Franca de 
Xira, que fazem parte integrante do Sistema Multimunicipal de Saneamento do 
Tejo e Trancão. A empreitada encontra-se dividida em dois lotes, lotes 1 e 2. 
A empreitada inclui a concepção da rede de telemetria, a elaboração dos 
projectos de execução dos sistemas de medição de caudal, precipitação e 
qualidade relativos a todas as especialidades, os trabalhos de construção que 
se revelem necessários à implementação das unidades de medição, o forneci-
mento e montagem dos equipamentos mecânicos, eléctricos de automação e 
instrumentação, a concepção, fornecimento e instalação de sistema de dados 
de telemetria, incluindo estação de processamento central, portal de acesso 
on-line e software de gestão do sistema de dados de telemetria, a formação e 
treino do pessoal, o arranque da rede de telemetria e o período de operação 
e manutenção da mesma.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal:
Vocabulário principal: 45232410.
Objectos complementares:
Vocabulário principal: 50921000.
Vocabulário principal: 32441000.
Vocabulário principal: 33252100.
II.1.8) Divisão em lotes:
Sim.
Em caso afirmativo, devem ser enviadas propostas para:
Um ou mais lotes.
II.1.9) São aceites variantes:
Sim.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A empreitada refere-se à totalidade dos trabalhos definidos no projecto e 
caderno de encargos patenteados a concurso (lote 1 e lote 2).
valor estimado, sem IVA: 1 750 000.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 427 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução para garantir o contrato é de 5 % do valor de adjudicação.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
A empreitada a concurso será executada em regime de preço global por lote.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjudicatário:
Podem concorrer empresas legalmente constituídas ou grupos de empresas que 
declarem a intenção de se constituírem juridicamente numa única entidade, 
agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de 
responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Podem ser admitidos a concurso:
a) Os titulares de Alvará emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário 
(InCI, P. I.);
b) Os não titulares de Alvará emitido pelo InCI que apresentem certificado de 
inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a 
concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas no Anexo I 
do Programa de Concurso, o qual indicará os elementos de referência relativos 
à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que 
permitam aquela inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;
c) Os não titulares de alvará emitido pelo InCI, ou que não apresentem 
certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde 
que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, 
capacidade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a 
concurso, indicados no Programa de Concurso.
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Os titulares de alvará emitido pelo InCI e previsto na alínea a), devem conter as 
seguintes autorizações: 15.ª subcategoria da 4.ª categoria, ou 11.ª subcategoria 
da 4.ª categoria, ou 6.ª subcategoria da 2.ª categoria da classe correspondente 
ao valor global da proposta; 
Os concorrentes referidos no número anterior, quando sejam constituídos por 
uma única empresa, devem ser titulares de pelo menos uma das autorizações 
referidas naquele número e quando sejam agrupamentos de empresas, conforme 
previsto no Programa de Concurso, as respectivas empresas devem, no seu 
conjunto, assegurar a titularidade de pelo menos uma das autorizações.
Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto no Programa 
de Concurso, o concorrente pode recorrer a sub-empreiteiros, ficando a eles 
vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Declaração na qual o concorrente indique a denominação social, sede, filiais 
que interessem à execução do contrato, nome dos titulares dos corpos sociais 
e de outras pessoas com poderes para o obrigarem, conservatória do registo 
comercial onde se encontra matriculada e o seu número de matrícula nessa 
conservatória;
Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com 
a segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autori-
dade competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe 
o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser 
acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das 
obrigações respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social 
no espaço económico europeu;
Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela 
repartição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, 
de acordo com o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de 
Setembro, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade 
competente do Estado de que a Empresa seja nacional ou no qual se situe o 
seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser 
acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento 
das obrigações no que respeita ao pagamento de impostos e taxas no espaço 
económico europeu;
Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha 
sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da 
empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido 
pelo banco central do Estado de que a Empresa seja nacional ou no qual se 
situe o seu estabelecimento principal;
Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou 
IRC, na qual se contenha o carimbo “Recibo” e, se for o caso, documento 
equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja 
nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de 
início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da respectiva 
declaração;
Alvarás (ou cópia simples do mesmo), emitido pelo InCI, contendo as au-
torizações exigidas no n.º 6.2 do Programa de Concurso e, se for o caso, 
declaração que mencione os sub-empreiteiros com indicação das respectivas 
autorizações; ou 
Caso o concorrente não possua o certificado indicado no parágrafo anterior: 
Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia 
simples do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elemen-
tos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica 
e à capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classifi-
cação atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no Anexo 
I deste Programa de Concurso e, se for o caso, declaração que mencione os 
sub-empreiteiros nos mesmos termos da alínea anterior.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e 
técnica, nos termos dos artigos 67.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 
de Março, e de acordo com o estabelecido no Programa de concurso.
Quando, justificadamente, o concorrente não estiver em condições de apresentar 
os documentos exigidos pelo dono da obra relativos á sua capacidade financeira 
e económica, nomeadamente por ter iniciado a sua actividade há menos de três 
anos, pode comprovar essa capacidade através de outros documentos que o 
dono da obra julgue adequados para o efeito.
No caso de agrupamentos de empresas os requisitos acima referidos serão 
aplicáveis a todas as empresas que constituem o agrupamento.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes serão analisados os 
seguintes documentos:
a) Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione a com-
posição nominativa dos técnicos intervenientes na execução da empreitada, por 
áreas de especialidade, de acordo com os modelos do Anexo V deste Programa 
de Concurso, acompanhada dos respectivos curricula e certificados simplifica-
dos de habilitações literárias e profissionais, designadamente:
Director técnico da empreitada;
Representante permanente do empreiteiro na obra;
Técnico do concorrente que assegurará a gestão do sistema de segurança e 
saúde no trabalho e a responsabilidade pelo cumprimento da legislação aplicável 
em matéria de segurança e saúde no trabalho de construção;
Técnico do concorrente responsável pela especialidade de equipamentos 
electromecânicos;
Técnico do concorrente responsável pela especialidade de hidráulica;

Técnico do concorrente responsável pela especialidade de instrumentação e 
automação;
b) Declaração assinada pelo representante da empresa, que mencione as enti-
dades responsáveis pela elaboração dos projectos de execução de equipamento/
hidráulica, construção civil, instalações eléctricas e telemetria, do software de 
gestão e do portal de acesso e lista dos trabalhos executados, semelhantes aos 
considerados no presente concurso, nos termos exigidos no Anexo VI;
c) Declaração assinada pelo representante da empresa, que mencione as en-
tidades responsáveis pela instalação e manutenção do sistema de medição de 
caudal, qualidade, precipitação, execução do software de gestão e do portal 
de acesso e lista dos trabalhos executados, semelhantes aos considerados no 
presente concurso, nos termos exigidos no Anexo VI;
d) Listagem das seguintes referências:
Locais de instalação dos equipamentos de medição de caudal propostos;
Locais de instalação dos equipamentos de medição de qualidade propostos.
e) Documentação relativa à comprovação da existência e da experiência de 
instalação e manutenção por parte do concorrente de instalações semelhantes 
à considerada no presente concurso.
Declaração abonatória da entidade gestora, assinada pelo representante da em-
presa, que mencione os equipamentos de medição de caudal integrados no seu 
sistema de medição de caudal (águas residuais) com, no mínimo 10 unidades 
análogas às propostas pelo concorrente no âmbito da presente empreitada, e 
que se encontre em funcionamento, no mínimo, há 1 ano, nos termos exigidos 
no Anexo VI.
Declaração abonatória da entidade gestora, assinada pelo representante da 
empresa, que mencione as entidades responsáveis pela instalação e manu-
tenção de sistema de medição de caudal (águas residuais) com, no mínimo 
10 unidades análogas às propostas pelo concorrente no âmbito da presente 
empreitada, e que se encontre em funcionamento, no mínimo, há 1 ano, nos 
termos exigidos no Anexo VI.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
A capacidade técnica dos concorrentes para a execução da empreitada posta a 
concurso, será avaliada nos termos dos seguintes critérios:
a) Os concorrentes deverão demonstrar possuir experiência e curriculum 
considerável na execução de instalações com características semelhantes às da 
empreitada objecto do presente concurso. Assim serão admitidos a concursos os 
concorrentes que comprovem, cumulativamente, as seguintes condições:
a.1) terem sido responsáveis pela instalação e manutenção de sistema de me-
dição de caudal (águas residuais) com, no mínimo 10 unidades análogas às 
propostas pelo concorrente no âmbito da presente empreitada, e que se encontre 
em funcionamento, no mínimo, há 1 ano.
a.2) comprovação do equipamento de medição de caudal proposto, que se 
encontre em funcionamento, no mínimo, há 1 ano, num sistema de medição 
de caudal (águas residuais) com, no mínimo 10 unidades análogas às propostas 
pelo concorrente no âmbito da presente empreitada;
a.3) terem sido responsáveis pelo desenvolvimento de um software de gestão 
com captação de dados remotos e que se encontre em funcionamento, no 
mínimo, há 1 ano.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critérios
1 — Valia técnica da proposta — Ponderação: 55;
2 — Preço global — Ponderação: 40;
3 — Garantia de cumprimento do prazo — Ponderação: 5.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
CP/O 02/08.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 05/05/2008.
Hora: 17:00.
Documentos a título oneroso
Sim.
Em caso afirmativo, indicar preço: 300.
Divisa: euro.
Condições e modo de pagamento: a pagar em dinheiro, cheque ou vale de 
correio a favor da entidade adjudicante., acrescidos de IVA à taxa legal em 
vigor.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 05/05/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para recepção das propostas)
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IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 06/05/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º, 1000-112 Lisboa.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Sim.
Só podem intervir no acto público de abertura das propostas as pessoas que 
para o efeito estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO
Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS
Sim.
Em caso afirmativo, fazer referência aos projectos e/ou programas:
Prevê-se a possibilidade de candidatura a Fundos Comunitários 2000/PT/16/
C/PE/014

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

ANEXO B

INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º 1

Título: Lote 1
1) DESCRIÇÃO SUCINTA
O lote 1 inclui a concepção do sistema de medição de caudal (A) (secções 
transversais de diâmetro inferior a 350 mm), designadamente, a elaboração 
dos projectos de execução dos sistemas de medição de caudal relativos a to-
das as especialidades, os trabalhos de construção que se revelem necessários 
à implementação das unidades de medição, o fornecimento e montagem dos 
equipamentos mecânicos, eléctricos de automação e instrumentação, a concep-
ção, fornecimento e instalação de sistema de dados de telemetria, incluindo 
estação de processamento central, portal de acesso on-line e software de gestão 
do sistema de dados de telemetria, a formação e treino do pessoal, o arranque 
da rede de telemetria e o período de operação e manutenção da mesma.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 45232410.
Objectos complementares:
Vocabulário principal: 50921000.
Vocabulário principal: 32441000.
Vocabulário principal: 33252100.

Lote n.º 2

Título: Lote 2

1) DESCRIÇÃO SUCINTA
O lote 2 inclui a concepção da rede de medição de caudal (B) (secções trans-
versais de diâmetro igual ou superior a 350 mm), designadamente a elaboração 
dos projectos de execução dos sistemas de medição de caudal, precipitação e 
qualidade relativos a todas as especialidades, os trabalhos de construção que se 
revelem necessários à implementação das unidades de medição, o fornecimento 
e montagem dos equipamentos mecânicos, eléctricos de automação e instru-
mentação, a formação e treino do pessoal, o arranque da rede das unidades de 
medição e o respectivo período de operação e manutenção da mesma.

2) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)
Objecto principal:
Vocabulário principal: 45232410.
Objectos complementares:
Vocabulário principal: 50921000.
Vocabulário principal: 32441000.
Vocabulário principal: 33252100.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva, 
Carlos Manuel Martins.

2611087113 

 RECTIFICAÇÕES

AMALGA — ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS ALENTEJANOS 
PARA A GESTÃO DO AMBIENTE

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
AMALGA — Associação de Municípios Alentejanos para a Gestão do Am-
biente.

Endereço postal:
Herdade do Montinho, apartado 6267, Santa Clara de Louredo.
Localidade:
Beja.
Código postal:
7801-903.
País:
Portugal.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 11/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 12/03/2008.
Hora: 10:00.
Lugar:
AMALGA — Herdade do Montinho, Apartado 267, Santa Clara do Louredo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Este anúncio de rectificação diz respeito ao anúncio com a referência 2611078062 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 9 de 14 de Janeiro de 2008.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, (Assinatura ilegível.)

2611087138 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMEIRIM
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Almeirim 

 Endereço Código postal
 Rua 5 de Outubro 2080-052

 Localidade/Cidade País
 Almeirim Portugal

 Telefone Fax
 243594100 243594138

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 goc.cma@almeirimdigital.com 

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção do Centro Escolar de Almeirim

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Preço base do concurso: € 1.920.000

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 8/ 0 3/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 8/ 0 3/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 9/ 0 3/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora:10:00 Local: Auditório Municipal de Almeirim - Rua de Dionísio Saraiva, 2080 Al-
meirim
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SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação ao concurso publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 18, de 25 de Janeiro 
de 2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, José Joaquim 
Gameiro de Sousa Gomes.

2611087179 

 CÂMARA MUNICIPAL DA COVILHÃ
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município da Covilhã Secção de Compras e Concursos

 Endereço Código postal
 Praça do Município 6200-151

 Localidade/Cidade País
 Covilhã Portugal

 Telefone Fax
 275330600 275330622

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 compras@cm-covilha.pt www.cm-covilha.pt

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Nos termos do n.º 3,do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, advertem-se os 
interessados que foi rectificado o mapa de medições do concurso público para a empreitada 
de requalificação urbana das Ruas de António Augusto Aguiar, de Capitão Alves Roçadas, da 
Barbacã, Rua e Largo da Estrela, Travessa de São Tiago, Travessa do Forno, escadas, largo e 
Calçada de São Silvestre e Beco da Avozinha ou Escondidinho, cujo anúncio  foi publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 19, de 28 de Janeiro de 2008 (de folhas 4059 a 4060).

11 de Fevereiro de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, João 
Manuel Proença Esgalhado.

2611087045 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Municipio de Grândola Divisão de Estudos Projectos e Empreita- 
  das

 Endereço Código postal
 Rua do Dr. José Pereira Barradas 7570-281

 Localidade/Cidade País
 Grândola Portugal

 Telefone Fax
 269450032-269450075 269451907

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 graca.raposo@cm-grandola.pt 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
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III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados

1
2
3
4
5
6
7
8
9

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 5/ 0 2/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: ——————— Local: ———————————————————————

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Prorrogação da data de entrega das propostas, rectificando-se a mesma anteriormente publicada 
na 2.ª série do Diário da República, n.º 13, de 18 de Janeiro.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de
  

 Endereço Código postal
  

 Localidade/Cidade País
  

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
  

 Endereço Código postal
  

 Localidade/Cidade País
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 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
  

 Endereço Código postal
  

 Localidade/Cidade País
  

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

ANEXO B — INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º  ⃞ ⃞
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta

3) Extensão ou quantidade

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ ⃞
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

2) Descrição sucinta

3) Extensão ou quantidade

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

6 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara Municipal de 
Grândola, Carlos Vicente Morais Beato.

2611085944 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Viseu Secção de Obras Municipais da Câmara  
  Municipal de Viseu

 Endereço Código postal
 Praça da República 3514-501

 Localidade/Cidade País
 Viseu Portugal

 Telefone Fax
 232427427 232427472

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 obras municipais@mviseu.pt www.cm-viseu.pt

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 6/ 0 2/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 18:00.

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 7/ 0 2/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
Hora: 10:00.
Local: Câmara Municipal de Viseu.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O artigo 36.º completa-se com o seguinte texto: «Fornecimento e assentamento de lajetas de 
pedra para a esplanada, com as dimensões 50 cm × 50 cm × 4,2 cm, com acabamento em granito 
amaciado, à cor amarelo trigo, assentes com argamassa, incluindo trabalhos preparatórios das 
superfícies de assentamento»
O artigo 8.º completa-se com o seguinte texto: «Fornecimento e assentamento de lajetas a 
‘Ston-Ker — Via Emília’ 44,2 cm × 44,2 cm × 2,5 cm à cor Ref Marfil, assente com argamassa, 
incluindo trabalhos preparatórios das superfícies de assentamento»
No artigo 046.005, a quantidade prevista para o número de centrais de incêndios é de 1 uni-
dade e não 10 unidades.
No artigo 044.001.001.004, a quantidade prevista para tubo de PVC com diâmetro 25 é de 
5242 ml e não 55 242 ml.
A não entrega do ficheiro de Excel preenchido com os preços unitários é motivo de exclusão, 
pois trata-se de um dos documentos exigidos na instrução da proposta, e pode ser entregue 
em outro suporte digital que não a disquete.
Foi adicionado ao processo de concurso o pormenor do corrimão referente ao capítulo 12, 
alínea 13), bem como um caderno de encargos com as características técnicas das unidades 
de ar condicionado interior e exterior.
Esta rectificação refere-se ao anúncio de abertura de procedimento publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 248, de 26 de Dezembro de 2007, e referente à empreitada «Reabili-
tação da Quinta da Cruz — 2.ª Fase».

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando 
de Carvalho Ruas.

2611087150 

 AMBILITAL — INVESTIMENTOS AMBIENTAIS NO ALENTEJO, E. 
I. M.

ANÚNCIO DE CONCURSO
Fornecimentos ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 AMBILITAL — Investimetos Ambientais 
  no Alentejo, E. I. M. 
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 Endereço Código postal
 Monte Novo dos Modernos, Apartado 20 7565-908

 Localidade/Cidade País
 Ermidas-Sado 

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ 6 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Declaração bancária adequada a comprovar a capacidade financeira para o fornecimento de 
cada um dos lotes do objecto a concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação ao anúncio publicado no Diário da Republica, 2.ª série, n.º 28, de 8 de Fevereiro 
de 2008, a pp. 5231 e 5232.

11 de Fevereiro de 2008. — O Conselho de Administração: Idalécio 
Veríssimo — José Carlos Vaz Moreira.

2611087098 

 APDL — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DO DOURO 
E LEIXÕES, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
APDL — Administração dos Portos do Douro e Leixões, S. A.
Endereço postal:
Avenida da Liberdade — Apartado 3004.
Localidade:
Leça da Palmeira.
Código postal:
4451-851.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
APDL — Administração dos Portos do Douro e Leixões, S. A. 
A atenção de:
Direcção de Aprovisionamentos e Gestão Dominial.
Telefone:
229990700.
Correio electrónico:
correio@portodeleixoes.pt
Fax:
229955062.
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.apdl.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro:
Portos Marítimos.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Fabrico e colocação de Tetrápodos de 400 KN.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Porto de Leixões
Concepção e execução.
Código NUTS: PT114.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 15 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 11/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta:
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para recepção das propostas).
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 12/03/2008.
Hora: 10:00.
Lugar: Direcção de Aprovisionamentos e Gestão Dominial.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Avisam todos os interessados, que  no ponto II.3) o prazo de execução passou 
de 12 meses (cf. publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23 de 1 de 
Fevereiro de 2008, referente à empreitada de Fabrico e Colocação de Tetrápodos 
de 400 KN) para 15 meses.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Administrador, João Pedro Matos 
Fernandes.

2611087101 

 PARQUE ESCOLAR, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Parque Escolar E. P. E.
Endereço postal:
Avenida Infante Santo, n.º 2, 7.º Andar.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1350-178.
País:
Portugal.
Telefone:
(351)213944710.
Correio electrónico:
geral@parque-escolar.min-edu.pt.
Fax:
(351)213944775.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso Limitado Internacional com Publicação de Anúncio para a Execu-
ção das Obras de Modernização e os Serviços de Manutenção e Conservação 
previstos na Primeira Fase do Programa de Modernização do Parque Escolar 
destinado ao Ensino Secundário, aprovado pela Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 1/2007 — Lote 3.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços.
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SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Em termos de capacidade técnica, as empresas apenas serão admitidas a 
participar no Concurso caso sejam titulares de certificado de classificação 
de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.) contendo a seguinte habilitação:
a) 5.ª subcategoria, da 1.ª categoria, a qual tem que ser de classe que cubra o 
valor estimado do contrato (classe 9);
b) A habilitação de Empreiteiro Geral ou Construtor Geral de Reabilitação e 
Conservação de Edifícios (1.ª Categoria), de acordo com a Portaria n.º 19/2004 
de 10 de Janeiro, e em classe que cubra o valor estimado do contrato (Classe 9), 
dispensa a exigência a que se refere a alínea anterior.
Caso não se lhes aplique tal exigência, serão ainda admitidas a concurso os 
concorrentes titulares de certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
emitido por autoridade competente de Estado membro da União Europeia ou 
sejam signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, nos termos 
do mesmo Acordo e respectivos instrumentos de aplicação. 
- Mantêm-se os demais requisitos enunciados no anúncio de concurso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, o qual 
foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:
Data: 21/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 31/03/2008.
Hora: 17:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio diz respeito à 2.ª rectificação ao anúncio de concurso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 
2007, o qual foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.
Visa o presente tornar públicas as seguintes alterações efectuadas no Programa 
de Concurso e respectivo anúncio:
- Ponto 5.6. e Ponto 7.3. alínea d) do Programa de Concurso (Secção III.2.3. 
do anúncio), referente à capacidade técnica dos concorrentes em matéria de 
alvará;
- Ponto 2.3. do Programa de Concurso (Secção IV.3.3 do anúncio), referente à 
prorrogação do prazo para a obtenção do Processo de Concurso;
- Ponto 10.1. do Programa de Concurso (Secção IV.3.4 do anúncio), relativo à 
prorrogação do prazo para a recepção dos pedidos de participação.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, João Sintra Nunes.

2611087202 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Parque Escolar E. P. E.
Endereço postal:
Avenida Infante Santo, n.º 2, 7.º Andar.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1350-178.
País:
Portugal.
Telefone:
(351)213944710.
Correio electrónico:
geral@parque-escolar.min-edu.pt.
Fax:
(351)213944775.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso Limitado Internacional com Publicação de Anúncio para a Execu-
ção das Obras de Modernização e os Serviços de Manutenção e Conservação 
previstos na Primeira Fase do Programa de Modernização do Parque Escolar 

destinado ao Ensino Secundário, aprovado pela Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 1/2007 — Lote 2.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Em termos de capacidade técnica, as empresas apenas serão admitidas a 
participar no Concurso caso sejam titulares de certificado de classificação 
de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.) contendo a seguinte habilitação: 
a) 5.ª subcategoria, da 1.ª categoria, a qual tem que ser de classe que cubra o 
valor estimado do contrato (classe 9);
b) A habilitação de Empreiteiro Geral ou Construtor Geral de Reabilitação e 
Conservação de Edifícios (1.ª Categoria), de acordo com a Portaria n.º 19/2004 
de 10 de Janeiro, e em classe que cubra o valor estimado do contrato (Classe 9), 
dispensa a exigência a que se refere a alínea anterior.
Caso não se lhes aplique tal exigência, serão ainda admitidas a concurso os 
concorrentes titulares de certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
emitido por autoridade competente de Estado membro da União Europeia ou 
sejam signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, nos termos 
do mesmo Acordo e respectivos instrumentos de aplicação. 
- Mantêm-se os demais requisitos enunciados no anúncio de concurso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, o qual 
foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:
Data: 21/03/2008
Hora: 17:00.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 31/03/2008
Hora: 17:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio diz respeito à 2.ª rectificação ao anúncio de concurso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 
2007, o qual foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.
Visa o presente tornar públicas as seguintes alterações efectuadas no Programa 
de Concurso e respectivo anúncio:
- Ponto 5.6. e Ponto 7.3. alínea d) do Programa de Concurso (Secção III.2.3. 
do anúncio), referente à capacidade técnica dos concorrentes em matéria de 
alvará;
- Ponto 2.3. do Programa de Concurso (Secção IV.3.3 do anúncio), referente à 
prorrogação do prazo para a obtenção do Processo de Concurso;
- Ponto 10.1. do Programa de Concurso (Secção IV.3.4 do anúncio), relativo à 
prorrogação do prazo para a recepção dos pedidos de participação.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, João Sintra Nunes.

2611087194 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Parque Escolar, E. P. E.
Endereço postal:
Avenida de Infante Santo, 2, 7.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1350-178.
País:
Portugal.
Telefone:
(351) 213944710.
Correio electrónico:
geral@parque-escolar.min-edu.pt
Fax:
(351) 213944775.
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso Limitado Internacional com Publicação de Anúncio para a Execu-
ção das Obras de Modernização e os Serviços de Manutenção e Conservação 
previstos na Primeira Fase do Programa de Modernização do Parque Escolar 
destinado ao Ensino Secundário, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 1/2007, lote 4.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:

Em termos de capacidade técnica, as empresas apenas serão admitidas a 
participar no Concurso caso sejam titulares de certificado de classificação 
de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.), contendo a seguinte habilitação:

a) 5.ª subcategoria, da 1.ª categoria, a qual tem que ser de classe que cubra o 
valor estimado do contrato (classe 9);
b) A habilitação de Empreiteiro Geral ou Construtor Geral de Reabilitação e 
Conservação de Edifícios (1.ª Categoria), de acordo com a Portaria n.º 19/2004, 
de 10 de Janeiro, e em classe que cubra o valor estimado do contrato (Classe 9), 
dispensa a exigência a que se refere a alínea anterior.
Caso não se lhes aplique tal exigência, serão ainda admitidas a concurso os 
concorrentes titulares de certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
emitido por autoridade competente de Estado membro da União Europeia ou 
sejam signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, nos termos 
do mesmo Acordo e respectivos instrumentos de aplicação.
Mantêm-se os demais requisitos enunciados no anúncio de concurso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, o qual 
foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 21/03/2008.
Hora: 17:00.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 11/03/2008.
Hora: 17:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio diz respeito à 2.ª rectificação ao anúncio de concurso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 
2007, o qual foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.
Visa o presente tornar públicas as seguintes alterações efectuadas no Programa 
de Concurso e respectivo anúncio:
N.ºs 5.6. e 7.3, alínea d), do Programa de Concurso (Secção III.2.3 do anúncio), 
referente à capacidade técnica dos concorrentes em matéria de alvará;
N.º 2.3. do Programa de Concurso (Secção IV.3.3 do anúncio), referente à 
prorrogação do prazo para a obtenção do Processo de Concurso;
N.º 10.1. do Programa de Concurso (Secção IV.3.4 do anúncio), relativo à 
prorrogação do prazo para a recepção dos pedidos de participação.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
João Sintra Nunes.

2611087209 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Parque Escolar, E. P. E.
Endereço postal:
Avenida de Infante Santo, 2, 7.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1350-178.
País:
Portugal.
Telefone:
(351)213944710.

Correio electrónico:
geral@parque-escolar.min-edu.pt.
Fax:
(351)213944775.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso limitado internacional com publicação de anúncio para a execução das 
obras de modernização e os serviços de manutenção e conservação previstos 
na primeira fase do Programa de Modernização do Parque Escolar Destinado 
ao Ensino Secundário, aprovado pela Resolução de Conselho de Ministros 
n.º 1/2007 — lote 1.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Em termos de capacidade técnica, as empresas apenas serão admitidas a 
participar no concurso caso sejam titulares de certificado de classificação 
de empreiteiro de obras públicas emitido pelo Instituto da Construção e do 
Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.) contendo a seguinte habilitação:
a) 5.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem que ser de classe que cubra o 
valor estimado do contrato (classe 9);
b) A habilitação de empreiteiro geral ou construtor geral de reabilitação e con-
servação de edifícios (1.ª categoria), de acordo com a Portaria n.º 19/2004, de 
10 de Janeiro, e em classe que cubra o valor estimado do contrato (classe 9), 
dispensa a exigência a que se refere a alínea anterior.
Caso não se lhes aplique tal exigência, serão ainda admitidos ao concurso os 
concorrentes titulares de certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
emitido por autoridade competente de Estado membro da União Europeia ou 
sejam signatários do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, nos termos 
do mesmo Acordo e respectivos instrumentos de aplicação.
Mantêm-se os demais requisitos enunciados no anúncio de concurso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, o qual 
foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diá logo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:
Data: 21/03/2008
Hora: 17:00.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 31/03/2008
Hora: 17:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio diz respeito à 2.ª rectificação ao anúncio de concurso 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 
2007, o qual foi objecto de 1.ª rectificação publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 21, de 30 de Janeiro de 2008.
Visa o presente tornar públicas as seguintes alterações efectuadas no Programa 
de Concurso e respectivo anúncio:
- Ponto 5.6, e ponto 7.3, alínea d), do Programa de Concurso (Secção III.2.3, 
do anúncio), referente à capacidade técnica dos concorrentes em matéria de 
alvará;
- Ponto 2.3, do Programa de Concurso (Secção IV.3.3 do anúncio), referente à 
prorrogação do prazo para a obtenção do Processo de Concurso;
- Ponto 10.1,  do Programa de Concurso (Secção IV.3.4 do anúncio), relativo 
à prorrogação do prazo para a recepção dos pedidos de participação.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, João Sintra Nunes.

2611087188 

 SIMTEJO — SANEAMENTO INTEGRADO DOS MUNICÍPIOS 
DO TEJO E TRANCÃO, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
SIMTEJO — Saneamento Integrado dos Municípios do Tejo e Trancão, S. A.
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Endereço postal:
Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1000-112.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Avenida dos Defensores de Chaves, 45, 3.º, 1000-112 Lisboa.
Telefone:
213107900.
Correio electrónico:
geral@simtejo.adp.pt
Fax:
213107901.
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto».

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de concepção/construção da instalação de medidores de caudal e 
de detecção de gases em estações elevatórias – CP/O 01/08.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O presente anúncio de rectifi cação respeita ao concurso público da empreitada 
de concepção/construção da instalação de medidores de caudal e de detecção 
de gases em estações elevatórias — CP/O 01/08, cujo anúncio de abertura de 
procedimento foi publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 7, de 10 
de Janeiro de 2008 (pp. 1375 a 1376).
Comunica-se aos interessados que foram feitas rectificações ao processo de 
concurso, dos quais foi junta cópia às peças patenteadas a concurso, encontran-
do-se disponíveis para consulta na sede da SIMTEJO — Saneamento Integrado 
dos Municípios do Tejo e Trancão, S. A., sita na Avenida dos Defensores de 
Chaves, 45, 3.º, 1000-112 Lisboa, no horário de expediente, a partir do dia da 
primeira publicação deste anúncio até à data e hora do acto público.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 11/02/2008.

11 de Fevereiro de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva, 
Carlos Manuel Martins.

2611087114 

PARTE J

 ASSOCIAÇÃO DE CAÇA E PESCA «OS CASTELOS» 
DE MÉRTOLA

Anúncio (extracto) n.º 1016/2008
Segundo Cartório a cargo da Ajudante Principal, Maria José Matos 

Boga de Almeida Carvalho.
Certifico para efeitos de publicação, que por escritura de vinte e três 

de Maio de dois mil e sete, exarada a folhas 62 e seguintes, do livro de 
notas para escrituras diversas número 20 -D, deste Cartório, foram alte-
rados parcialmente os estatutos da associação denominada “Associação 
de Caça e Pesca “Os Castelos” de Mértola”, com sede no Sitio da Eira, 
freguesia e concelho de Mértola passando o artigo dois do pacto social 
a ter a seguinte redacção:

Artigo 2
O objecto social consiste em contribuir para a formação dos caçadores 

e pescadores;
Contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos e aquícolas e 

usufruto ordenado dos mesmos, designadamente através da gestão de 
zonas de caça e concessões de pesca;

Organizar actividades de índole recreativa, cultural e social que pros-
sigam os fins da formação e participação dos seus associados;

Zelar pelas normas legais sobre a caça e pesca;
Representar e defender os interesses dos seus associados.
23 de Maio de 2007. — A Ajudante, Maria José Matos Boga de 

Almeida Carvalho.
2611086176 

São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho 
fiscal.

Podem ser associados todos os indivíduos admitidos pelos órgãos 
da Associação.

Podem ser excluídos os associados que se retirarem voluntariamente 
da Associação, que deixem de pagar as quotas, lesem moralmente ou 
materialmente a Associação e deixem de ser alunos activos e regular-
mente inscritos nos cursos da Pró-Vida.

 Está conforme o original.

24 de Outubro de 2002. — A Ajudante Principal, Isabel Maria 
Brito da Costa Ferreira Grama.

3000078401 

 ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL POPULAR DE FAFE

Anúncio (extracto) n.º 1018/2008
Certifico que, por escritura lavrada no Cartório Notarial de Fafe, a 

cargo da notária Maria Cristina Azevedo Pinho Sousa, em 13 de Janeiro 
de 1998, de fl. 10 a f. 13 do livro de escrituras diversas n.º 368-B, foi 
constituída uma associação sem fins lucrativos, com a denominação 
em epígrafe, com sede no lugar do Assento, da freguesia de Revelhe, 
deste concelho de Fafe, podendo ser transferida para outro local da 
área jurisdicional do concelho de Fafe, mediante proposta da direcção, 
aprovada em assembleia geral;  

A sua duração é por tempo indeterminado e tem por objecto a «orga-
nização do campeonato e taça de futebol popular de Fafe, modalidades 
desportivas amadoras»;

Constituem receitas da A. F. P. F. as quotas dos clubes associados, 
os subsídios provenientes do poder autárquico, de instituições e outros 
organismos oficiais, bem como de campanhas de angariação de fundos, 
torneios e comparticipações em outras provas;

Podem ser associados todos os clubes com sede no concelho de Fafe, 
que se inscrevam e aceitem os estatutos e regulamentos;

Os associados obrigam-se ao pagamento de uma quota anual a esta-
belecer em assembleia geral e podem exonerar-se a qualquer momento, 
desde que liquidem as suas dívidas para com a A. F. P. F. até à data da 
sua exoneração e só  podem ser excluídos por falta grave, apreciada pela 
direcção e após ratificada em assembleia geral;

a) A assembleia geral, constituída por todos os associados da A. F. P. F., 
no pleno gozo dos seus direitos estatutários e regulamentares, cuja mesa 
será constituída por um presidente e dois secretários;

 ASSOCIAÇÃO CULTURAL LUSITANA 
DE ESTUDOS FILOSÓFICOS

Anúncio (extracto) n.º 1017/2008
Certifico que, por escritura lavrada hoje, a fls. 48 e 48 v.º do livro 

de notas para escrituras diversas n.º 208-H do 1.º Cartório Notarial de 
Cascais, a cargo do notário Luís Alvim Pinheiro Belchior, foi consti-
tuída uma associação com a denominação em epígrafe, a qual durará 
por tempo indeterminado a contar de hoje e tem a sua sede na Rua de 
Cláudio Oliveira Basto, 21, loja A, freguesia de Linda-a-Velha, concelho 
de Oeiras.

A Associação tem como fim a promoção de actividades culturais, 
organização de cursos filosóficos e o estudo conjunto de filosofia.
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b) A direcção, constituída por um mínimo de cinco membros eleitos 
em assembleia geral, é composta por um presidente, dois secretários e 
um tesoureiro;

c) O conselho fiscal, constituído por três membros, sendo um pre-
sidente, um vice-presidente e um secretário, eleitos em assembleia 
geral.

O mandato dos órgãos sociais durará dois anos;
No que os respectivos estatutos forem omissos fica a A. F. P. F a 

reger-se pela lei vigente e pelo regulamento interno, cuja aprovação e 
alterações são da competência da assembleia geral.  

Está conforme com o original.

14 de Janeiro de 1998. — A Primeira-Ajudante, Maria Adelina 
Alves Silva Lopes.

3000228260 

 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
TECNOLÓGICO DO NORTE DE PORTUGAL

Anúncio (extracto) n.º 1019/2008
Certifico que no Cartório Notarial de Celorico de Basto, a cargo 

do notário José Manuel Teixeira, e no livro para escrituras diversas 
n.º 125 -C, de fl. 49 a fl. 51, foi lavrada, em 5 de Novembro de 2004, 
uma escritura de constituição da associação com a denominação de 
Associação para o Desenvolvimento do Ensino Tecnológico do Norte de 
Portugal, com sede na Quinta de Santa Apolónia, Bragança, e que tem 
como objecto promover, adequar e regular a criação e o funcionamento 
do ensino tecnológico profissional de nível IV, entre as várias entidades 
formadoras, empregadoras e com responsabilidade regional, nas ares 
científicas das Ciências Agrárias, Biotecnologia, Alimentar, Ordena-
mento do Território e Ambiente na região Norte de Portugal e ainda a 
criação e regulação de outras formações que os sócios reconheçam como 
importantes para a região.

Está conforme.

5 de Novembro de 2004. — A Ajudante, Maria José da Silva 
Carvalho.

3000158412 

 CLUBE DE CAÇA, PESCA E COLUMBOFILIA DE LICEIA

Anúncio (extracto) n.º 1020/2008
Certifico que, por escritura de hoje, exarada a fls. 93 e seguintes do 

livro de notas para escrituras diversas n.° 1 do Cartório Notarial de 
Maria Delminda Neves, Figueira da Foz, foram parcialmente alterados 
os estatutos da associação supra, que tem sede no lugar e freguesia 
de Liceia, concelho de Montemor-o-Velho, apenas e só no tocante ao 
artigo 2.°, objecto social, que passa a ser o seguinte:  

Artigo 2.º
A associação tem por objecto promover a cultura, incrementar as actividades 

desportivas de caça, pesca e columbofilia e outras e incentivar a solidariedade 
entre as pessoas, obter concessão e gerir zonas de caça de interesse associativo 
ou participar na gestão de zonas de caça municipais e nacionais.

Contribuir para a formação e recreio dos seus associados e participar 
no fomento dos recursos cinegéticos e na prática ordenada e melhoria do 
exercício da caça; zelar pelo fomento e cumprimento das normas legais 
sobre a caça, bem como pela promoção e apoio de cursos, ou outras acções 
de formação direccionadas a caçadores; procurar harmonizar os interesses 
dos caçadores com os proprietários, agricultores, produtores florestais e 
outros cidadãos interessados na conservação da fauna, preconizando as 
acções que para o efeito tenha por necessário e convenientes.

2 de Junho de 2005. — O Colaborador Autorizado, José António 
de Almeida Costa.

3000185240 

 CLUBE RECREIO E DESPORTO, CAÇA E PESCA DE TRIGACHES

Anúncio n.º 1021/2008
Segundo Cartório a cargo da Ajudante Principal, Maria José Matos 

Boga de Almeida Carvalho.

Certifico para efeitos de publicação, que por escritura de catorze 
de Março de dois mil e sete, exarada a folhas 31 e seguintes, do livro 
de notas para escrituras diversas número 17 -D, deste Cartório, foram 
alterados parcialmente os estatutos da associação denominada “Clube 
Recreio e Desporto, Caça e Pesca de Trigaches”, com sede na Rua 
das Eiras, número vinte e nove, freguesia de Trigaches, concelho de 
Beja, passando os artigos segundo e terceiro do pacto social a terem a 
seguinte redacção:

Artigo 2.º
A Associação tem a sua sede na Rua da Praça, número trinta e cinco, 

na freguesia de Trigaches, concelho de Beja.

Artigo 3.º
O objecto social consiste em contribuir para a formação de caçadores 

e pescadores;
Contribuir para o fomento dos recursos cinegéticos e aquícolas e 

usufruto ordenado dos mesmos, designadamente através da gestão de 
zonas de caça e concessões de pesca;

Organizar actividades de índole recreativa, cultural e social que pros-
sigam os fins da formação e participação dos seus associados;

Zelar pelas normas legais sobre a caça e pesca;
Representar, defender os interesses dos seus associados.
14 de Março de 2007. — A Ajudante, Maria José Matos Boga de 

Almeida Carvalho.
2611086160 

 GATERC — GRUPO AMADOR TEATRO ESPOSENDE 
RIO CÁVADO

Anúncio (extracto) n.º 1022/2008
Certifico que, por escritura lavrada em 25 de Novembro de 2002, a fl. 

96 do livro n.º 195- E de escrituras diversas do Cartório Notarial de Espo-
sende, foi constituída uma associação com a denominação de GATERC 
— Grupo Amador Teatro Esposende Rio Cávado, a qual tem a sua sede 
na Avenida do Dr. Henrique Barros Lima, na cidade de Esposende.

A associação tem o seguinte objectivo:
Actividades de associações culturais e recreativas.
São sócios do GATERC os fundadores da associação, bem como 

todos os que venham a solicitá-lo através de pedido dirigido à direcção, 
e aceites por esta.

b) Da aceitação ou recusa pela direcção de novos associados cabe 
recurso para a assembleia geral.

25 de Novembro de 2002. — A Primeira-Ajudante, Maria Odete 
Dâmaso Barreto do Val.

3000083572 

 MONTECHORO SPORTS E LEISURE CLUBE

Anúncio (extracto) n.º 1023/2008
Certifico, narrativamente, que, por escritura de 4 de Maio de 2001, 

lavrada a fl. 61 do livro n.º 218-D de notas para escrituras diversas do 
1.º Cartório Notarial de Loulé, a cargo da notária licenciada Manuela 
Maria Palma Nobre Semedo Tenazinha, foi realizada uma escritura de 
constituição da associação com a denominação em epígrafe; 

Com sede no Hotel Montechoro, freguesia e concelho de Albufeira;
Que tem por fim a promoção e desenvolvimento de modalidades 

desportivas entre os seus associados e a população em geral.
Da qual podem ser associados todos os indivíduos que aceitem os 

estatutos e regulamentos da associação.
São órgãos da associação a assembleia geral, a direcção e o conselho 

fiscal.
Constituem fundos do clube a quotização dos seus sócios, donativos 

eventuais de pessoas ou entidades colectivas, produtos de festas ou 
subscrições, subsídios regulares ou eventuais de organizações e heranças 
e rendimentos eventuais provenientes de beneméritos.

Cuja duração é por tempo indeterminado e que se dissolverá nos 
termos legais.

Está conforme.

4 de Maio de 2001. — A Segunda-Ajudante, (Assinatura ilegí-
vel.)

3000212732 
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 NORWICH CLUBE PORTUGUÊS — NOP

Anúncio (extracto) n.º 1024/2008
Certifico que, por escritura do dia 22 de Abril de 2005, exarada de 

fl. 23 v.º a fl. 24 do livro de notas para escrituras diversas n.º 223-C 
do Cartório Notarial do Entroncamento, a cargo do notário licenciado 
Manuel José Marques Montagil, foi constituída uma associação com a 
denominação Norwich Clube Português — NOP, tem a sua sede na Rua 
de Jorge de Sena, 219, freguesia de Pinhal Novo, concelho de Palmela, 
tem por objecto representar os seus associados junto das instituições 
ornitológicas portuguesas e estrangeiras; promover a divulgação das 
raças Norwich e Crested, promover actividades de concurso e exposi-
ção de aves Norwich e Crested, no País e no estrangeiro; tendo como 
órgãos sociais a assembleia geral, conselho fiscal e a direcção, durará 
por tempo indeterminado.

Esta conforme.

27 de Abril de 2005. — A Segunda-Ajudante, Maria Manuela 
Nunes Pimenta.

3000171578 

 RANCHO FOLCLÓRICO DE SÃO PEDRO DA RAIMONDA

Anúncio (extracto) n.º 1025/2008
Certifico que, por escritura lavrada no dia 7 de Novembro do cor-

rente ano, a fls. 48 e seguintes do livro de notas para escrituras diversas 
n.º 43 -E do Cartório Notarial de Paços de Ferreira, a cargo do notário 
licenciado Norberto Augusto Fonseca Cardoso, foi celebrada a escritura 
de remodelação total dos estatutos da associação com a denominação em 
epígrafe, com sede no lugar da Igreja, freguesia de Raimonda, concelho 
de Paços de Ferreira, e tem como finalidade promover o desenvolvimento 
sócio-cultural, organizar actividades conducentes à melhoria das con-
dições e qualidade de vida; condições de convívio e manifestações de 
índole cultural e recreativa. O centro é formado pela direcção, assembleia 
geral e conselho fiscal. O centro nunca será dissolvido a não ser que os 
sócios, reunidos em assembleia geral, expressamente convocada para 
o efeito, assim o decidam por maioria absoluta.

Está conforme o original.

7 de Novembro de 1997. — A Ajudante, Maria Manuela de Castro 
Coutinho Cordeiro.

3000228477 

 UNAC — UNIÃO DAS ORGANIZAÇÕES DE AGRICULTORES 
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CHARNECA

Anúncio (extracto) n.º 1026/2008
Certifico que, por escritura de 14 de Janeiro de 2002, lavrada de 

fl. 30 a fl.  31 v.º do livro de notas para escrituras diversas n.º 592-L do 
5.º Cartório Notarial de Lisboa, a cargo do notário Carlos Manuel da 
Silva Almeida, foram alterados parcialmente os estatutos da associação 
UNAC — União das Organizações de Agricultores para o Desenvol-

vimento da Charneca, NIPC 502441895, com sede na vila, freguesia 
e concelho da Chamusca, sem fins lucrativos, em que, pela referida 
escritura, levam o efeito seguinte: 

a) Alteração da denominação social da dita associação para UNAC — 
União da Floresta Mediterrânica;

b) Nova redacção ao n.º 1 do artigo 1.º e aos artigos 2.º, 4.º, n.os 1 e 
2 do artigo 6.º e artigo 17.º, que passam a ser:

Artigo 1.º
Constituição e duração

1 — Rege-se pelos presentes estatutos e demais legislação aplicável 
a UNAC — União da Floresta Mediterrânica.

Artigo 2.º
Área social

A UNAC terá âmbito social correspondente às Regiões do Alentejo, 
do Ribatejo, das Beiras, do Algarve e da Estremadura.

Artigo 4.º
Objecto

A UNAC é uma entidade de direito privado sem fins lucrativos e 
tem por objecto:

a) Promover a protecção da floresta mediterrânica e o desenvolvi-
mento do mundo rural;

b) Promover e defender os interesses económicos e sociais da região 
em geral e dos seus associados; 

c) Articular e coordenar as estruturas associadas para os fins previstos 
nas alíneas anteriores.

Artigo 5.º
Membros

Podem ser membros da UNAC todas as organizações representativas 
do meio rural na sua área social.

Artigo 6.º
Categorias

1 — Os membros da UNAC podem ser efectivos ou honorários.
2 — São membros efectivos, além dos fundadores, quaisquer orga-

nizações florestais ou agrícolas, pessoas colectivas de direito público, 
entidades sem fins lucrativos ou cooperativas que como tal foram ad-
mitidos.

Artigo 17.º
Funcionamento dos órgãos

A direcção e o conselho fiscal só podem deliberar desde que estejam 
presentes pelo menos dois terços dos respectivos membros.

Vai conforme.

14 de Janeiro de 2003. — O Escriturário Superior, (Assinatura 
ilegível.)

3000087203 

PARTE L

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
Aviso n.º 4288/2008

Por ter sido publicado incorrectamente na parte C do Diário da Re-
pública, 2.ª série nº. 22, de 31 de Janeiro de 2008, republica -se o Aviso 
nº. 2450/2008, relativo à abertura do procedimento concursal de selec-
ção para provimento do cargo de Director de Serviços de Assessoria, 
Concepção e Avaliação deste Gabinete, considerando -se as candidaturas 
entretanto recebidas.

«Aviso n.º 2450/2008

Nos termos dos artigos 20º e 21º da lei n.º 2/2004, de 15 de Ja-
neiro, na redacção que lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, faz -se público que se encontra aberto procedimento concursal 
de selecção para provimento do cargo de Director de Serviços de 
Assessoria, Concepção e Avaliação do Gabinete para os Meios de 
Comunicação Social (GMCS).

1 — Área de actuação — Direcção de Serviços de Assessoria, 
Concepção e Avaliação, em conformidade ao disposto no Decreto -Lei 
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n.º 165/2007, de 3 de Maio, e no artigo 2º. da Portaria n.º 662 -G/2007, 
de 31 de Maio.

2 — Requisitos legais de provimento — Ser funcionário público 
licenciado dotado de competência técnica e aptidão para o exercício de 
funções de direcção, coordenação e controlo, que reúna, pelo menos, 
seis anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou 
categorias, para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licen-
ciatura, em conformidade com o n.º 1 do artigo 20º. da lei n.º 2/2004, 
na redacção que lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

3 — Perfil:

Pretende -se que os candidatos possuam obrigatoriamente experiên-
cia profissional comprovada na área funcional do cargo a prover.

4 — Métodos de selecção:

Avaliação curricular com carácter eliminatório;
Entrevista pública.

5 — Constituição do júri:

Presidente  -Teresa Ribeiro (Directora do Gabinete para os Meios 
de Comunicação Social).

Vogais: Lurdes Camacho (Directora de Serviços do Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais, Mi-
nistério da Cultura).

Hermenegildo Ferreira Borges (Universidade Nova de Lisboa).

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pela 
vogal Lurdes Camacho.

6 — Forma de provimento — nomeação, em regime de comissão 
de serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por 
iguais períodos.

7 — Formalização de candidaturas — No prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicitação do presente aviso na bolsa de emprego público 
(BEP), as candidaturas devem ser formalizadas em requerimento diri-
gido à directora do Gabinete para os Meios de Comunicação Social, 
Palácio Foz, Praça dos Restauradores, 1250 -187 Lisboa, remetido 
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, ou entregue 
pessoalmente na Divisão de Gestão de Recursos, na mesma morada, 
devendo nele constar os seguintes elementos:

a) Identificação do cargo a que se candidata;
b) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturali-

dade, nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete 
de identidade e entidade que o emitiu, residência, código postal e 
número de telefone para contacto);

c) Declaração inequívoca da posse dos requisitos legais de provi-
mento a que se referem os n.os 2 e 3 deste Aviso.

7.1 — O requerimento deve ser acompanhado de curriculum vi-
tae, assinado, detalhado e actualizado, onde constem as habilitações 
académicas e situação profissional, nomeadamente, funções que tem 
exercido e respectivos períodos de exercício, bem como, a formação 
profissional detida e comprovada com fotocópia dos respectivos 
certificados.

7.2 — Os candidatos que exerçam funções no GMCS estão dis-
pensados da entrega dos comprovativos mencionados em 7.1, que se 
encontrem no respectivo processo individual.

8 — O júri pode exigir a qualquer candidato a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

9 — Os candidatos serão notificados do resultado do concurso, 
não havendo lugar a audiência de interessados, nos termos do n.º 11 
do artigo 21º. da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe 
foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

11 de Janeiro de 2008. — A Directora, Teresa Ribeiro.»
4 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Teresa Ribeiro. 

 Aviso n.º 4289/2008
Por ter sido publicado incorrectamente na parte C do Diário da Repú-

blica, 2.ª série nº. 10, de 15 de Janeiro de 2008, republica -se o Aviso nº. 
1243/2008, relativo à abertura do procedimento concursal de selecção 
para provimento do cargo de Chefe de Divisão de Gestão de Recursos 
deste Gabinete, considerando -se as candidaturas entretanto recebidas.

«Aviso nº. 1243/2008

Nos termos dos artigos 20º. e 21º. da lei n.º 2/2004, de 15 de Ja-
neiro, na redacção que lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 

de Agosto, faz -se público que se encontra aberto procedimento con-
cursal de selecção para provimento do cargo de chefe de divisão de 
Gestão de Recursos do Gabinete para os Meios de Comunicação 
Social (GMCS).

1 — Área de actuação — Divisão de Gestão de Recursos, unidade 
orgânica flexível com as atribuições definidas nos termos do artigo 1º. 
da Portaria n.º 662 -D/2007, de 31 de Maio e no n.º 1 do Despacho 
n.º 17 987/2007, publicado no Diário da República, 2ª. Série n.º 156, 
de 14 de Agosto.

2 — Requisitos legais de provimento — Ser funcionário público 
licenciado, dotado de competência técnica e aptidão para o exercício 
de funções de direcção, coordenação e controlo, que reúna, pelo 
menos, quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias, para cujo exercício ou provimento seja exigível 
uma licenciatura, em conformidade com o n.º 1 do artigo 20º. da lei 
n.º 2/2004, na redacção que lhe foi conferida pela lei n.º 51/2005, 
de 30 de Agosto.

3 — Perfil:

Pretende -se que os candidatos possuam:

1) Obrigatoriamente:

a) Experiência no exercício de funções dirigentes;
b) Experiência profissional comprovada na área funcional do cargo 

a prover.

2) Preferencialmente:

a) Experiência profissional comprovada no sector da comunicação 
social;

b) Formação profissional comprovada na área funcional do cargo 
a prover.

4 — Métodos de selecção:

Avaliação curricular com carácter eliminatório;
Entrevista pública.

5 — Constituição do júri:

Presidente — João Paulo Palha (Subdirector do Gabinete para os 
Meios de Comunicação Social).

Vogais:Gustavo Cardoso (Instituto Superior das Ciências do Tra-
balho e da Empresa);

Isabel Maria Raposo (Chefe de Divisão da Participação do Cidadão, 
da Agência Portuguesa do Ambiente).

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 
vogal Gustavo Cardoso.

6 — Forma de provimento — nomeação, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, renovável por iguais períodos.

7 — Formalização de candidaturas — No prazo de 10 dias úteis a 
contar da publicitação do presente aviso na bolsa de emprego público 
(BEP), as candidaturas devem ser formalizadas em requerimento diri-
gido à directora do Gabinete para os Meios de Comunicação Social, 
Palácio Foz, Praça dos Restauradores, 1250 -187 Lisboa, remetido 
pelo correio, em carta registada com aviso de recepção, ou entregue 
pessoalmente na Divisão de Gestão de Recursos, na mesma morada, 
devendo nele constar os seguintes elementos:

a) Identificação do cargo a que se candidata;
b) Identificação completa do candidato (nome, filiação, naturali-

dade, nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete 
de identidade e entidade que o emitiu, residência, código postal e 
número de telefone para contacto);

c) Declaração inequívoca da posse dos requisitos legais de provi-
mento a que se referem os n.º s 2 e 3 deste Aviso.

7.1 — O requerimento deve ser acompanhado de curriculum vi-
tae, assinado, detalhado e actualizado, onde constem as habilitações 
académicas e situação profissional, nomeadamente, funções que tem 
exercido e respectivos períodos de exercício, bem como, a formação 
profissional detida e comprovada com fotocópia dos respectivos 
certificados.

7.2 — Os candidatos que exerçam funções no GMCS estão dis-
pensados da entrega dos comprovativos mencionados em 7.1, que se 
encontrem no respectivo processo individual.

8 — O júri pode exigir a qualquer candidato a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

9 — Os candidatos serão notificados do resultado do concurso, 
não havendo lugar a audiência de interessados, nos termos do n.º 11 
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do artigo 21º. da lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção que lhe 
foi conferida pela lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

4 de Janeiro de 2008. — A Directora, Teresa Ribeiro.»
4 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Teresa Ribeiro. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
Aviso (extracto) n.º 4290/2008

Procedimento concursal de selecção para provimento do titular 
do cargo de direcção intermédia do 2º grau, Chefe de Divisão, da 

Divisão da Ásia e Outros Países (DAOP)
1 — Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 21º da lei nº 2/2004, de 

15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela lei nº 51/2005, de 30 
de Agosto, faz-se público que, conforme despacho do Vice-presidente, 
Artur Lami, exarado em 25/10/2007, no uso da competência delegada, 
vai ser publicitada na Bolsa de Emprego Público (BEP), a abertura de 
procedimento concursal para o provimento do cargo de Chefe de Divisão, 
da Divisão da Ásia e Outros Países, do Instituto Português de Apoio ao 
Desenvolvimento, I.P. (IPAD,I.P.), previsto no artigo 9º do Despacho 
nº 20328/2007, em conjugação com as competências expressas no nº 2 
do artigo 8º do estatuto do pessoal dirigente.

2 — A informação dos respectivos requisitos formais de provimento, 
do perfil exigido, dos métodos de selecção e da composição do júri, 
será publicada na BEP, no endereço www.bep.gov.pt, até ao 3º dia útil 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República 
e durante 10 dias úteis.

21 de Janeiro de 2008. — O Vice-Presidente, Artur Lami. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Aviso n.º 4291/2008
Foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 173, Parte L, 

de 7 de Setembro de 2007, página n.º 26191, o aviso n.º 16757/2007, 
com a rectificação n.º 1630/2007, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º182, Parte L, de 20 de Setembro de 2007, página n.º 27530, 
o procedimento concursal para provimento de cargos de direcção in-
termédia do 2.º grau, entre os quais, para Chefe de Divisão de Gestão 
de Recursos Financeiros e Materiais e Chefe de Divisão de Gestão de 
Recursos Humanos, cuja publicitação foi feita no Jornal Correio da 
Manhã de 10 de Setembro de 2007 e na Bolsa de Emprego Público 
(BEP) em 11 de Setembro de 2007.

Por motivos imprevisíveis, o Júri dos concursos para Chefe de Divisão 
de Gestão de Recursos Financeiros e Materiais e Chefe de Divisão de 
Gestão de Recursos Humanos, é alterado, passando a sua composição 
a ser a seguinte:

Presidente — Eng.ª Maria Júlia Fonseca Murta Ladeira, Subdirectora-
-Geral do Instituto de Informática;

Dra. Maria Manuela Gomes da Costa Pedro, Directora de Serviços 
de Tecnologias de Informação e Comunicações do Ministério das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações;

Dr. António João Pires Pina, Professor na Universidade Autónoma 
de Lisboa.

29 de Janeiro de 2008. — A Subdirectora -Geral do Instituto de Infor-
mática, Maria Júlia Fonseca Cardoso Neves Murta Ladeira. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Aviso (extracto) n.º 4292/2008

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto no n.º 2 do 
artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se público que, por despacho do 
director regional da Economia do Alentejo de 28 de Janeiro de 2008, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do 1.º dia de 
publicitação na bolsa de emprego público (BEP), procedimento con-
cursal com vista ao recrutamento para provimento dos seguintes cargos 
de direcção intermédia de 1.º grau, constantes do mapa anexo a que se 

refere o artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 58/2007, de 27 de Abril 
e do artigo 1.º da Portaria n.º 537/2007, de 30 de Abril:

Director de serviços da Indústria e dos Recursos Geológicos;
Director de serviços do Comércio e dos Serviços e Turismo.
28 de Janeiro de 2008. — O Director Regional, António Mendes 

Pinto. 

 MINISTÉRIO DA CULTURA
Aviso (extracto) n.º 4293/2008

Procedimento concursal para provimento do cargo de direcção 
intermédia de 1.º grau — Director de Serviços dos Bens Culturais

Em cumprimento do preceituado no n.º 2 do artigo 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se público que, por meu despacho de 
29 de Janeiro de 2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis 
a contar do dia de publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), 
procedimento concursal de selecção com vista ao recrutamento para o 
cargo de Director de Serviços dos Bens Culturais (direcção intermédia 
de 1.º grau), da Direcção Regional de Cultura do Algarve.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de selecção será publicitada, na 
bolsa de emprego público, no endereço (www.bep.gov.pt) a contar do 
1.º dia útil posterior à publicitação do presente aviso.

30 de Janeiro de 2008. — O Director Regional, Gonçalo Couceiro. 

 Aviso (extracto) n.º 4294/2008

Procedimento concursal para provimento do cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau — Chefe de Divisão de Promoção 

e Dinamização Cultural
Em cumprimento do preceituado no n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto, faz -se público que, por meu despacho de 29 de Janeiro de 
2008, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia 
de publicitação na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento 
concursal de selecção com vista ao recrutamento para o cargo de Chefe 
de Divisão de Promoção e Dinamização Cultural (direcção intermédia 
de 2.º grau), da Direcção Regional de Cultura do Algarve.

A indicação dos requisitos formais de provimento, do perfil exigido, 
da composição do júri e dos métodos de selecção será publicitada, na 
bolsa de emprego público, no endereço (www.bep.gov.pt) a contar do 
1.º dia útil posterior à publicitação do presente aviso.

30 de Janeiro de 2008. — O Director Regional, Gonçalo Couceiro. 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 4295/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Reitor 

da Universidade de Évora de 5 de Novembro de 2007, se encontra aberto 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, o procedimento concursal com vista 
ao preenchimento do cargo de direcção intermédia do 1.º grau, para a 
Direcção dos Serviços de Informática, prevista n.º 1 do artigo 65.º dos 
Estatutos desta Universidade, publicados pelo Despacho Normativo 
n.º 6/2007, de 12 de Janeiro, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

1 — Área de actuação: Serviços de Informática: exercício de funções 
nos domínios da informática, do cálculo automático, das comunicações 
e das tecnologias áudio -visuais e de multimédia, competindo -lhe dar 
apoio às actividades de ensino, investigação e extensão, bem como à 
informatização geral da Universidade e à promoção e divulgação das 
novas tecnologias da informação.

2 — Requisitos legais: os previstos no n.º 1 do artigo 20.º e no ar-
tigo 12.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

3 — Perfil pretendido:
a) Licenciatura em Engenharia Informática ou afim;
b) Experiência em gestão de redes informáticas, infra -estruturas, apoio 

técnico, aplicações e bases de dados;
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c) Experiência de gestão de serviços.
d) Condições preferenciais: experiência de gestão ou acompanhamento 

de projectos de inovação e conhecimento ou experiência de trabalho em 
meios universitários.

4 — Remuneração — a remuneração e demais regalias a auferir 
são resultantes da aplicação do n.º 2 do artigo 28.º do Decreto -Lei 
n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, anexo n.º 8, acrescido das demais 
regalias genericamente vigentes para a função pública.

5 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis contados do dia seguinte à 
publicação do presente aviso.

6 — Local de trabalho: Serviços de Informática da Universidade 
de Évora.

7 — Métodos de selecção: avaliação curricular e entrevista pública.
7.1 — A avaliação curricular (AC) visa avaliar as aptidões profis-

sionais dos candidatos na área para que o procedimento concursal é 
aberto, com base na análise do respectivo currículo. Será expressa 
através da seguinte fórmula, onde serão considerados os factores abaixo 
mencionados:

AC = HA + FP + EP
3

em que:
HA = habilitações académicas;
FP = formação profissional;
EP = experiência profissional.

7.2 — A entrevista pública visa avaliar, numa relação interpessoal e 
de forma objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e profissionais 
dos candidatos para o exercício do cargo, através da comparação com 
o perfil delineado e da discussão da respectiva actividade curricular e 
versará os seguintes aspectos:

a) Motivação para a função;
b) Sentido crítico;
c) Expressão e fluência verbais;
d) Competência técnica e aptidão para o exercício do cargo.

8 — Classificação final — será expressa de 0 a 20 valores, efectuada 
de acordo com a seguinte fórmula:

CF = AC + EP
2

em que:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EP = entrevista pública.

9 — Forma de provimento: nomeação, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de três anos, eventualmente renovável por iguais 
períodos de tempo, nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto.

10 — Formalização das candidaturas: os candidatos deverão forma-
lizar as suas candidaturas, no prazo estabelecido para o efeito, mediante 
requerimento dirigido ao Reitor da Universidade de Évora, Apartado 94, 
7002 -554 Évora, entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Huma-
nos e Serviços Comuns ou enviado pelo correio, até ao termo do prazo 
fixado e acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia dos certificados de formação profissional;
c) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado;
d) Declaração passada e autenticada pelo serviço a que se encontrem 

vinculados, da qual conste a existência e natureza do vínculo à função 
pública, a categoria detida, o tempo de serviço na categoria, na carreira 
e na função pública;

e) Outros elementos facultativos, que considere pertinentes, para 
apreciação do mérito dos candidatos.

11 — Composição do júri:
Presidente — António Domingos Heitor da Silva Reis, Vice -Reitor 

da Universidade de Évora
Vogais efectivos:
Luís Arriaga da Cunha, Director do Centro de Investigação em Tec-

nologias de Informação da Universidade de Évora, que substituirá o 
presidente do júri nas suas faltas e impedimentos.

Paulo Miguel Torres Duarte Quaresma, Prof. Associado do Departa-
mento de Informática da Universidade de Évora

Vogais suplentes:
José Luís Pires Ramos, Pró -Reitor da Universidade de Évora
Salvador Pinto de Abreu, Prof. Associado do Departamento de Infor-

mática da Universidade de Évora

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

13 — O presente aviso será publicado em jornal de expansão na-
cional e na bolsa de emprego público, conforme refere o artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações constantes da Lei 
n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

4 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Jorge Araújo. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso (extracto) n.º 4296/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e aplicada à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, torna -se público 
que, por despachos proferidos pela presidente desta Câmara Municipal 
em 18 de Janeiro de 2008 (ambos os cargos), 29 de Janeiro de 2007 
(cargo A) e 3 de Janeiro de 2007 (cargo B), foi autorizada a abertura de 
procedimentos concursais para nomeação, em regime de comissão de 
serviço, nos seguintes cargos de direcção intermédia de 2º grau:

A — Chefe da Divisão Municipal de Juventude;
B — Chefe da Divisão Municipal de Transportes e Manutenção.

A publicitação na bolsa de emprego público ocorrerá no dia seguinte 
ao da publicação do presente aviso, aceitando -se candidaturas a partir 
do último dia daquela publicitação e pelo prazo de 20 dias úteis.

Este procedimento foi precedido de publicitação nos jornais Correio 
da Manhã, Diário de Notícias, Público e Expresso, respectivamente de 
30 e 31 de Janeiro e de 1 e 2 de Fevereiro de 2008.

31 de Janeiro de 2008. — O Vereador dos Serviços Municipais de 
Recursos Humanos, Organização, Informática, Actividades Económicas 
e Serviços Urbanos e Serviço de Saúde Ocupacional, Carlos Manuel 
Coelho Revés.

2611086785 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.º 4297/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Ja-

neiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, com a nova redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 
de Junho, faz -se público que se encontra aberto e publicitado na bolsa 
de emprego público (www.bep.pt) a partir do 2.º dia útil da publicação 
do presente aviso no Diário da República procedimento concursal para 
provimento do cargo de direcção intermédia de 2.º grau — chefe da 
Divisão de Acção Cultural.

Após a referida publicitação na bolsa de emprego público, os candi-
datos dispõem de 10 dias úteis para poderem candidatar -se.

24 de Janeiro de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

2611086725 

 CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Aviso n.º 4298/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à admi-
nistração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, na redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, faz -se público que, 
pelo despacho do presidente da Câmara Municipal n.º 368/PCM/2007, 
de 4 de Maio, se encontra aberto e publicado em www.bep.gov.pt a partir 
do 2.º dia útil da data de publicação do presente aviso e pelo prazo de 
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10 dias o procedimento concursal de selecção para provimento do cargo 
de chefe da Divisão do Património Histórico -Natural.

24 de Janeiro de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos, Património e Acção Social, Corália de Almeida Loureiro.

2611086786. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE TAVIRA

Aviso n.º 4299/2008
Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Ja-

neiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 

faz -se público que se encontra aberto o procedimento de concurso para 
provimento do cargo de chefe da Divisão de Obras Municipais desta 
Câmara Municipal. A indicação dos requisitos formais de provimento, 
do perfil exigido, da composição do júri e dos métodos de selecção vai 
ser publicitada na bolsa de emprego público até ao 2.º dia útil após a 
data da publicitação no Diário da República do referido procedimento 
concursal, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 
de Agosto.

4 de Fevereiro de 2008. — O Vereador do Desporto e Economia, 
Carlos Manuel dos Santos Baracho .

2611086754. 
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